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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/ SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER 

COMERCIAL LTDA., nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 

EXTRAJUDICIAL Nº 0064918-37.2005.8.26.0002, movida em face de 

MARCIO SCAGLIONI FLORES, ITAGIBA FLORES e VERA LÚCIA 

SCAGLIONI FLORES, pretendendo dar regular andamento ao feito para receber 

o seu crédito, vêm, mui respeitosamente e por seus advogados infra-assinados, 

diante da concessão da liminar no Agravo de Instrumento  

nº 2210279-71.2016.8.26.0000, para processar o recurso de apelação interposto 

pelos réus apenas no efeito devolutivo, requerer digne-se vossa excelência 

determinar a abertura do Cumprimento Provisório de Sentença, a fim de dar 

regular prosseguimento ao feito, devendo a constrição de fls. 467/468 ser 

comunicada ao 1º CRI de São Bernardo do Campo/ SP, por meio do sistema ARISP 

para a devida averbação na matrícula nº 115.412 (fls. 457/458), e 

concomitantemente seja feita a indicação do perito para avaliação do bem.  

 

Pedem Deferimento. 

 

São Paulo, 23 de agosto de 2016. 

 

 
pp. —————————————————— adv. 

APARECIDO CORDEIRO 

OAB/SP nº 102.134 

 

pp. —————————————————— adv. 

ROBERTA MIRTES NEVES VITAL 

OAB/SP nº 350.549 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Despacho

Agravo de Instrumento     Processo nº 2210279-71.2016.8.26.0000

Órgão Julgador: 36ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

Vistos.

Decido na ausência justificada do relator 

prevento.

Trata-se de agravo de instrumento tirado da 

respeitável decisão de fls. 588, que, em ação de execução de título 

extrajudicial, recebeu em ambos os efeitos o recurso de apelação 

interposto pelos executados contra sentença que rejeitou 

impugnação a penhora.

Vislumbra-se, ao menos nesta sede de cognição 

sumária e superficial, relevância na fundamentação que evidencie a 

probabilidade de ocorrência do direito invocado, tendo em vista que 

o artigo 1.012, III, do Código de Processo Civil prescreve que a 

sentença que julga improcedentes os embargos do executado 

começa a produzir efeitos imediatamente, assim como receio de 

lesão grave ou de danos irreparáveis ou de difícil reparação, caso a 

medida venha a ser concedida apenas a final, considerando o longo 

período em que a execução está em curso sem a satisfação do 

crédito dos agravantes, autorizadores da concessão da liminar 

pleiteada, razões pelas quais DEFIRO-A para determinar o 

processamento do recurso de apelação interposto pelos 

agravados apenas no efeito devolutivo.

Faculto aos interessados manifestação, em 

cinco dias, de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

do art. 1º da Resolução 549/2011, do Órgão Especial deste Tribunal, 

publicada no DJe de 25 de agosto de 2011 e em vigor desde 26 de 

setembro de 2011.

Oficie-se o Juízo da causa para que tome 

conhecimento da presente decisão e intime-se a parte agravada 

para oferecer resposta no prazo legal.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de outubro de 2016.

MILTON CARVALHO
      2º Julgador
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DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento Provisório de 
Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 30 de janeiro de 2017, faço estes autos 
conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Daniel Torres Dos Reis. Maria 
Aparecida Costa Silva, Assistente Judiciário, M803233. 

Vistos. 

Primeiramente, informe o exequente em qual efeito 
foi recebida a apelação. 

Após, tornem conclusos. 

Int.

São Paulo, 30 de janeiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 01/02/2017 17:32 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0062/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP)  D.J.E 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Primeiramente,   informe   o   exequente   em   qual   efeito   foi   recebida   a   apelação.   Após, 
 tornem conclusos. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 1 de fevereiro de 2017. 

           Maria Aparecida Costa Silva 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 02/02/2017 09:41 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0062/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1981/2011   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/02/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP) 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Primeiramente,   informe   o   exequente   em   qual   efeito   foi   recebida   a   apelação.   Após, 
 tornem conclusos. Int." 

           SÃO PAULO, 2 de fevereiro de 2017. 

           Ana Cristina Lopes de Oliveira Guimarães 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AC0125-17 – RV - informa o efeito da apelação (Cl. 30; Cs. 383) 

Av. Paulista,  1 .000 -  7 º/8º  andares  —  e-mail :  advocacia@salomone.adv.br  
Tel.  (11)  3288-0422 -  Fax:  (11)  3283-4073 -  CEP: 01310-100 -  São Paulo -  SP 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL DE SANTO AMARO/ SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER 

COMERCIAL LTDA., nos autos do CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE 

SENTENÇA Nº 0034261-29.2016.8.26.0002, movido em face de MARCIO 

SCAGLIONI FLORES, ITAGIBA FLORES E VERA LÚCIA SCAGLIONI 

FLORES, em atendimento ao respeitável despacho de fls. 584, vem, mui 

respeitosamente e por seus advogados infra-assinados, informar que a apelação 

foi recebida apenas no efeito devolutivo, conforme informado e demonstrado 

nas fls. 01/03 dos presentes autos, bem como de acordo com o incluso Acórdão 

proferido nos autos do Agravo de Instrumento nº 2210279-71.2016.8.26.0000 

(doc.01). 

 

Pede deferimento. 

 

 

 São Paulo, 9 de fevereiro de 2017 

 

 

 
pp. ——————————————————— adv. 

APARECIDO CORDEIRO  
OAB/SP nº 102.134 

 

pp. —————————————————— adv. 

ROBERTA MIRTES NEVES VITAL 
 OAB/SP nº 350.549 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

dZ
A

rW
3d

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 C

O
R

D
E

IR
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
02

/2
01

7 
às

 1
8:

35
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

A
17

70
04

68
34

6 
   

 .fls. 587



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2017.0000019430

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2210279-71.2016.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que são agravantes SÃO 
MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. e INTERLAGOS 
SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA, são agravados ITAGIBA FLORES, VERA 
LÚCIA SCAGLIONI FLORES e MARCIO SCAGLIONI FLORES.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 36ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento ao 
recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores JAYME QUEIROZ 
LOPES (Presidente) e ARANTES THEODORO.

São Paulo, 30 de janeiro de 2017.

Walter Cesar Exner
Relator

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2210279-71.2016.8.26.0000 -Voto nº 2

Agravo de Instrumento nº: 2210279-71.2016.8.26.0000.

Agravantes: São Marcos Empreendimentos Imobiliários Ltda. e 

outro.

Agravados: Marcio Scaglioni Flores; Itagiba Flores e outro.

Ação: Embargos à penhora (n° 0064918-37.2005.8.26.0002).

Comarca:  São Paulo  FR de Santo Amaro  5ª Vara Cível.

Voto n° 21.065

Execução. Embargos à penhora julgados improcedentes. 
Apelação recebida no duplo efeito. Inadmissibilidade. 
Aplicação do artigo 1.012, §1º, III do Código de Processo Civil. 
Ausência de fundamento relevante para concessão de efeito 
suspensivo excepcional. Decisão reformada. Recurso provido.

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento 

interposto contra decisão que, nos autos dos embargos à 

penhora julgados improcedentes, recebeu o recurso de 

apelação interposto pelos agravados no duplo efeito.

Sustenta o agravante, em suma, que a 

lei prevê, expressamente, o recebimento da apelação 

apenas no efeito devolutivo para o caso em tela.

Processado o recurso com efeito ativo, 

batendo-se os agravados pelo improvimento.

É o relatório.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
21

02
79

-7
1.

20
16

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

50
3B

3D
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
0/

01
/2

01
7 

às
 1

2:
09

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 W

A
LT

E
R

 C
E

S
A

R
 IN

C
O

N
T

R
I E

X
N

E
R

.

fls. 604

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

hJ
T

A
zj

8i
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 C

O
R

D
E

IR
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

02
/2

01
7 

às
 1

8:
35

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
A

17
70

04
68

34
6 

   
 .

fls. 589



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2210279-71.2016.8.26.0000 -Voto nº 3

No ordenamento jurídico pátrio, o 

recebimento do recurso no duplo efeito (devolutivo e 

suspensivo) é a regra, já que o trânsito em julgado da 

decisão é que torna executável o provimento judicial. 

Todavia, em face de determinadas circunstâncias, a lei 

adjetiva, por medida de política processual que visa 

assegurar maior celeridade e efetividade à prestação 

jurisdicional, prevê situações em que o magistrado deve 

receber o recurso apenas no efeito devolutivo. 

Nesse diapasão, o artigo 1.012, §1º, III, 

do Código de Processo Civil, prevê que o recurso de 

apelação interposto contra sentença de improcedência dos 

embargos do executado deve ser recebido no efeito 

meramente devolutivo, já assegurados o devido processo 

legal, o contraditório e a ampla defesa, não se justificando a 

suspensão da execução, sob pena de se postergar, ainda 

mais, o provimento jurisdicional.

É certo que o dispositivo legal acima 

mencionado não impede a concessão de efeito suspensivo 

excepcional à apelação, desde que relevantes os 

fundamentos, e inegável o risco de dano grave e de difícil 

reparação, como dispõe o §4º do mesmo artigo.

Em outras palavras, para concessão de 

efeito suspensivo excepcional, exige-se não só o periculum 

in mora como o fumus boni iuris, requisito ausente no caso 

em tela, haja vista que a impenhorabilidade do bem de 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Agravo de Instrumento nº 2210279-71.2016.8.26.0000 -Voto nº 4

família não se aplica no caso de fiança.

Dessa forma, inexistindo motivo que 

autorize a concessão de efeito suspensivo excepcional à 

apelação dos agravados, necessária a reforma da decisão 

para que o recurso seja recebido no efeito devolutivo 

somente.

Isto posto, pelo meu voto, dou 

provimento ao agravo.

WALTER CÉSAR INCONTRI EXNER

Relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo Amaro - CEP 
04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

DESPACHO – SEM ATO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento Provisório de 
Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 10 de fevereiro de 2017, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rodrigo Sousa Das Graças. Celso de Oliveira Martins, 
Chefe de Seção Judiciário, M315603. 

Vistos.

Fls. 587/ss:

Primeiramente, apresente o exequente certidão atualizada da matrícula do 
imóvel penhorado a fls. 477/478.

Após, cls.
Int.

São Paulo, 10 de fevereiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 13/02/2017 11:25 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0100/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   587/ss:Primeiramente,   apresente   o   exequente   certidão   atualizada   da   matrícula 
 do imóvel penhorado a fls. 477/478.Após, cls.Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 13 de fevereiro de 2017. 

           Sueli Maria Igino Silva Franzin 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 15/02/2017 10:44 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0100/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1970/SS   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/02/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP) 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   587/ss:Primeiramente,   apresente   o   exequente   certidão   atualizada   da   matrícula 
 do imóvel penhorado a fls. 477/478.Após, cls.Int." 

           SÃO PAULO, 15 de fevereiro de 2017. 

           Ana Cristina Lopes de Oliveira Guimarães 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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ADVOCACIA SALOMONE 
 

AC0200-17  - Matricula atualizada – CRRG (Cl. 30; Cs. 383) 
Av. Paulista ,  1 .000 -  7 º/8º  andares  — e-mail :  advocacia@salomone.adv.br  

Tel.  (11)  3288-0422 -  Fax:  (11)  3283-4073 -  CEP: 01310-100 -  São Paulo -  SP 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO/ SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER 
COMERCIAL LTDA., nos autos do CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE 
SENTENÇA Nº 0034261-29.2016.8.26.0002, movido em face de MARCIO 
SCAGLIONI FLORES, ITAGIBA FLORES E VERA LÚCIA SCAGLIONI 
FLORES, em atendimento ao despacho de fl. 592, vem, mui respeitosamente e 

por seu advogado infra-assinado, requerer digne-se Vossa Excelência determinar 

a juntada desta aos autos com a inclusa matrícula de imóveis n° 115.412, emitida 

pelo 1° Oficial de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo – SP, 

expedida em 23/02/2017. 

 

 
Pede deferimento. 

 
 

 São Paulo, 23 de fevereiro de 2017 
 
 
 

pp. ——————————————————— adv. 
APARECIDO CORDEIRO  

OAB/SP nº 102.134 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo Amaro - CEP 
04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

DESPACHO – SEM ATO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento Provisório de 
Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 24 de fevereiro de 2017, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Celso de Oliveira Martins, 
Chefe de Seção Judiciário, M315603. 

Vistos.

Fls. 595:

Comprove o exequente, em trinta dias, o registro da penhora.

Int.

São Paulo, 24 de fevereiro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 01/03/2017 14:53 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0147/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos.Fls. 595:Comprove o exequente, em trinta dias, o registro da penhora.Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 1 de março de 2017. 

           Sueli Maria Igino Silva Franzin 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 03/03/2017 09:20 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0147/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2472/2525   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/03/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP) 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 

           Teor do ato: "Vistos.Fls. 595:Comprove o exequente, em trinta dias, o registro da penhora.Int." 

           SÃO PAULO, 3 de março de 2017. 

           Ana Cristina Lopes de Oliveira Guimarães 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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ADVOCACIA SALOMONE 
 

AC0245-17 - Requerimento ARISP – CRRG (Cl. 30; Cs. 383) 
Av. Paulista ,  1 .000 -  7 º/8º  andares  — e-mail :  advocacia@salomone.adv.br  

Tel.  (11)  3288-0422 -  Fax:  (11)  3283-4073 -  CEP: 01310-100 -  São Paulo -  SP 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO/ SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER 
COMERCIAL LTDA., nos autos do CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE 
SENTENÇA Nº 0034261-29.2016.8.26.0002, movido em face de MARCIO 
SCAGLIONI FLORES, ITAGIBA FLORES E VERA LÚCIA SCAGLIONI 
FLORES, em atendimento ao despacho de fl. 598, vem, mui respeitosamente e 

por seu advogado infra-assinado, informar que conforme o provimento  

CG n° 30/2011, o registro da penhora deve ser realizado exclusivamente pelo 

sistema ARISP denominado “penhora online”, razão pela qual requer digne-se 

Vossa Excelência determinar que o registro da penhora seja realizado pelo 

sistema ARISP, devendo eventuais custas e emolumentos serem enviados ao  

e-mail do signatário, qual seja: 

 
• Aparecido Cordeiro, OAB/SP nº 102.134 
• E-mail: aparecidocordeiro@salomone.adv.br; 
• E-mail: advocacia@salomone.adv.br;  
Telefones: (11) 98140-7054 e (11) 3284-0099 

 
Pede deferimento. 

 
 

 São Paulo, 8 de março de 2017 
 

 
pp. ——————————————————— adv. 

APARECIDO CORDEIRO  
OAB/SP nº 102.134 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento Provisório de 
Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 10 de março de 2017, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Celso de Oliveira 
Martins, Chefe de Seção Judiciário, M315603. 

Vistos. 

Providencie a serventia o registro, por meio do sistema Arisp, da 
penhora realizada sobre o imóvel matriculado sob nº 115.412 junto ao 1º CRI da Comarca 
de SBCampo, conforme termo digitalizado a fls. 477/478.

Int.

São Paulo, 10 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 13/03/2017 09:12 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0183/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP)  D.J.E 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   serventia   o   registro,   por   meio   do   sistema   Arisp,   da   penhora   realizada 
 sobre   o   imóvel   matriculado   sob   nº   115.412   junto   ao   1º   CRI   da   Comarca   de   SBCampo,   conforme   termo 
 digitalizado a fls. 477/478.Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 13 de março de 2017. 

           Sueli Maria Igino Silva Franzin 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 14/03/2017 10:16 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0183/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1917/1932   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/03/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP) 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   a   serventia   o   registro,   por   meio   do   sistema   Arisp,   da   penhora   realizada 
 sobre   o   imóvel   matriculado   sob   nº   115.412   junto   ao   1º   CRI   da   Comarca   de   SBCampo,   conforme   termo 
 digitalizado a fls. 477/478.Int." 

           SÃO PAULO, 14 de março de 2017. 

           Ana Cristina Lopes de Oliveira Guimarães 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Foro:Foro:Foro:Foro: SANTO AMARO - Foro Regional SANTO AMARO - Foro Regional SANTO AMARO - Foro Regional SANTO AMARO - Foro Regional

Vara:Vara:Vara:Vara: 5 OFICIO CÍVEL 5 OFICIO CÍVEL 5 OFICIO CÍVEL 5 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 00342612920168260002

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

SAO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

CNPJ: 33.453.739/0001-08

INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LIMITADA

CNPJ: 56.563.158/0001-24

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

MARCIO SCAGLIONI FLORES

CPF: 176.052.988-54

ITAGIBA FLORES

CPF: 095.433.928-20

VERA LUCIA SCAGLIONI FLORES

CPF: 291.752.008-64

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)
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Valor da dívida: R$ 179.094,06

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000167625

Comarca: São Bernardo do Campo

Endereço do imóvel: RUA OSWALD DE ANDRADE, CASA 386

Bairro: SÃO BERNARDO DO CAMPO

Município: São Bernardo do Campo

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 115412

Cartório de Registro de Imóveis: 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 03/05/2016

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: ITAGIBA FLORES

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: ITAGIBA FLORES e VERA LUCIA SCAGLIONI FLORES

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADOADVOGADOADVOGADOADVOGADO

Nome: APARECIDO CORDEIRO

Telefone para contato: (11)98140-7054

E-mail: aparecidocordeiro@salomone.adv.br

Número OAB: 102134

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.
2
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Data: Data: Data: Data: 09/06/2017 08:22:1909/06/2017 08:22:1909/06/2017 08:22:1909/06/2017 08:22:19

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZINSUELI MARIA IGINO SILVA FRANZINSUELI MARIA IGINO SILVA FRANZINSUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN

Cargo: Cargo: Cargo: Cargo: Diretora de DivisãoDiretora de DivisãoDiretora de DivisãoDiretora de Divisão

Documento eletrônico produzido conforme disposto no parágrafo 6º do artigo 659 do CPC e
Provimento CG.6/2009 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, publicado
no Diário Oficial Eletrônico de 14 de abril de 2009, devendo para validade e acesso no Oficial
de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio eletrônico no site http://
www.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, instituído pelo provimento GG 6/2009,Dados preenchidos em formulário eletrônico, instituído pelo provimento GG 6/2009,Dados preenchidos em formulário eletrônico, instituído pelo provimento GG 6/2009,Dados preenchidos em formulário eletrônico, instituído pelo provimento GG 6/2009,
dispensadas a qualificação completa das partes e a descrição completa do imóvel.dispensadas a qualificação completa das partes e a descrição completa do imóvel.dispensadas a qualificação completa das partes e a descrição completa do imóvel.dispensadas a qualificação completa das partes e a descrição completa do imóvel.

3

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

H
eT

q8
T

Ih
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

U
E

LI
 M

A
R

IA
 IG

IN
O

 S
IL

V
A

 F
R

A
N

Z
IN

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
06

/2
01

7 
às

 0
8:

24
 .

fls. 607



1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP
Rua Alferes Bonilha, 593 - Centro  - CEP: 09721-230

Tel./Fax: (011) 4338 - 9696
Oficial Bel. André de Azevedo Palmeira

                                  NOTA DE DEVOLUÇÃO

P�������� nº 476.777     Natureza: CERTIDÃO PENHORA ONLINE
Apresentante: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PARA REGISTRO DO PRESENTE TÍTULO DEVERÃO SER CUMPRIDAS AS SEGUINTES 
EXIGÊNCIAS:

  Conforme Av.1 da Matrícula nº 115.412 desta Serventia, os executados Itagiba Flores e Vera 
Lúcia Scaglioni Flores adquiriram os DIREITOS de COMPROMISSÁRIOS COMPRADORES do 
imóvel objeto de penhora de HASPA - CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES S/A.

  Sendo assim, é possível a penhora dos DIREITOS decorrente do COMPROMISSO DE 
COMPRA E VENDA do imóvel, pertencentes aos executados.
  Neste caso, necessário constar o nome da compromissária vendedora no campo 
"Terceiro(s)" da Certidão, e, no campo "Endereço do imóvel", a expressão DIREITOS de 
COMPROMISSÁRIO COMPRADOR.

São Bernardo do Campo, 12 de junho de 2017.

THAIS CRISTINA CARDOSO BATISTA
ESCREVENTE AUTORIZADA                      THAIS-143

NOTAS IMPORTANTES:
1- O presente título foi prenotado em 09/06/2017 sob o n. 476777 para os efeitos do Art. 205 da Lei n. 6015/73, com validade até 
08/07/2017. 
2- Não se conformando com a exigência feita, ou não a podendo satisfazer, o interessado poderá requerer suscitação de dúvida para que 
o R. Juizo Corregedor Permanente possa dirimi-la, nos termos do Art. 198 da Lei 6015/73.
3- Se a devolução acarretar juntada de documentos, o título será reexaminado, o que poderá resultar em novas exigências.
4- O Oficial dispõe-se igualmente a esclarecer quaisquer dúvidas que eventualmente possam ocorrer.
5- Por favor, não tire esta nota. Facilitará novo exame do documento.

   prenotado sob nº    476777
09/06/201730 Folha nº 1
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Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Foro:Foro:Foro:Foro: SANTO AMARO - Foro Regional SANTO AMARO - Foro Regional SANTO AMARO - Foro Regional SANTO AMARO - Foro Regional

Vara:Vara:Vara:Vara: 5 OFICIO CÍVEL 5 OFICIO CÍVEL 5 OFICIO CÍVEL 5 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 00342612920168260002.

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

SAO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

CNPJ: 33.453.739/0001-08

INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LIMITADA

CNPJ: 56.563.158/0001-24

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

ITAGIBA FLORES

CPF: 095.433.928-20

VERA LUCIA SCAGLIONI FLORES

CPF: 291.752.008-64

MARCIO SCAGLIONI FLORES

CPF: 176.052.988-54

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)
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HASPA CORRETORA DE CAMBIO E VAL S/A EM LIQ ORDINARIA

CNPJ: 60.803.343/0001-16

Valor da dívida: R$ 179.094,06

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000168273

Comarca: São Bernardo do Campo

Endereço do imóvel: DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR

Bairro: São Bernardo do Campo

Município: São Bernardo do Campo

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 115412

Cartório de Registro de Imóveis: 1º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO - SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 05/05/2016

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: ITAGIBA FLORES

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: ITAGIBA FLORES e VERA LUCIA SCAGLIONI FLORES

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADOADVOGADOADVOGADOADVOGADO

Nome: APARECIDO CORDEIRO

Telefone para contato: (11)98140-7054

E-mail: aparecidocordeiro@salomone.adv.br
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Número OAB: 102134

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 14/06/2017 10:02:5714/06/2017 10:02:5714/06/2017 10:02:5714/06/2017 10:02:57

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZINSUELI MARIA IGINO SILVA FRANZINSUELI MARIA IGINO SILVA FRANZINSUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN

Cargo: Cargo: Cargo: Cargo: Diretora de DivisãoDiretora de DivisãoDiretora de DivisãoDiretora de Divisão

Documento eletrônico produzido conforme disposto no parágrafo 6º do artigo 659 do CPC e
Provimento CG.6/2009 da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo, publicado
no Diário Oficial Eletrônico de 14 de abril de 2009, devendo para validade e acesso no Oficial
de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio eletrônico no site http://
www.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, instituído pelo provimento GG 6/2009,Dados preenchidos em formulário eletrônico, instituído pelo provimento GG 6/2009,Dados preenchidos em formulário eletrônico, instituído pelo provimento GG 6/2009,Dados preenchidos em formulário eletrônico, instituído pelo provimento GG 6/2009,
dispensadas a qualificação completa das partes e a descrição completa do imóvel.dispensadas a qualificação completa das partes e a descrição completa do imóvel.dispensadas a qualificação completa das partes e a descrição completa do imóvel.dispensadas a qualificação completa das partes e a descrição completa do imóvel.
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1

SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN

De: no-reply@arisp.com.br

Enviado em: sexta-feira, 16 de junho de 2017 11:42

Para: SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN; aparecidocordeiro@salomone.adv.br

Assunto: ARISP - Penhora Online - Valor de Custas

 

      

      

  

Prezado(a) Senhor(a) SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
 
O valor das custas referente ao pedido de penhora PH000168273 é de R$ 409,71. 
Abaixo as informações do cartório judicial que realizou a solicitação: 
 
Número do processo: 00342612920168260002. 
Exequente(s): SAO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, INTERLAGOS 
SHOPPING CENTER COMERCIAL LIMITADA 
Estado: São Paulo 
Comarca: São Paulo 
Foro: SANTO AMARO - Foro Regional 
Vara: 5 OFICIO CÍVEL 
Nº OAB: 102134 
Protocolo de Penhora (PH): PH000168273 
 
 
Clique aqui para gerar o boleto para pagamento. 
 
Para acompanhar a solicitação de penhora, clique aqui. 
 
IMPORTANTE:  
Não será necessário o envio do comprovante do boleto bancário à ARISP. Após efetuar o 
pagamento, o Registro de Imóveis responsável enviará para o cartório judicial solicitante a 
certidão digital com o registro realizado. 
 
 
  
  

  

      

      

 

      
 

 

 

Por favor, não responda essa mensagem. Esse é um e-mail automático do Registradores. 

Em caso de dúvida, entre em contato através do e-mail servicedesk@registradores.org.br. 
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Instru es para impress o e pagamento deste boleto:
- CLIQUE COM O BOT O DIREITO DO MOUSE SOBRE O BOLETO E ESCOLHA A OP O "IMPRIMIR".

- Utilize uma impressora tipo jato de tinta (ink jet) ou laser.

- Configure a impressora para utilizar qualidade de impress o Normal. N o utilize as op es Rascunho ou Econ mica.

- Imprimir em folha A4 (210x297 mm) ou Carta (216x279 mm) de cor branca.

- Corte nas duas linhas indicadas. N o fure, dobre, amasse, rasure ou risque o c digo de barras. 

S.A. |341-7|
Local de Pagamento: PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 

APOS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAU 

Vencimento

07/07/2017

BENEFICIARIO

REGISTRADORES.ORG.BR CNPJ: 69.287.639/0001-04
Ag ncia/C digo benefici rio

0349/01893-7
Endere o do benefici rio

RUA MARIA PAULA 123 BELA VISTA SAO PAULO SP 01319-001

Data do documento:

16/06/17
No. do documento

10052671
Esp cie doc.

DM
Aceite

N
Data Processamento

16/06/17
Nosso N mero

176/10052671-1
Uso do Banco Carteira

176
Esp cie

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

409,71
Instru es de responsabilidade do benefici rio. Qualquer d vida sobre este boleto contate o benefici rio.

PROTOC PH000168273 

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS 

(-) Descontos/Abatimento

(+) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

PAGADOR - SAO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMO
CNPJ/CPF -

RUA MARIA PAULA, 123 - 1 ANDAR, 

01319-001 BELA VISTA SAO PAULO SP 

Sacador/Avalista:

Autentica o mec nica

S.A. |341-7| 34191.76106 05267.110343 90189.370001 7 72130000040971 
Local de Pagamento: PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 

APOS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAU 

Vencimento

07/07/2017
BENEFICI RIO

REGISTRADORES.ORG.BR CNPJ: 69.287.639/0001-04
Ag ncia/C digo benefici rio

0349/01893-7
Data do documento:

16/06/17
No. do documento

10052671
Esp cie doc.

DM
Aceite

N
Data Processamento

16/06/17
Nosso N mero

176/10052671-1
Uso do Banco Carteira

176
Esp cie

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

409,71
Instru es de responsabilidade do benefici rio. Qualquer d vida sobre este boleto contate o benefici rio.

PROTOC PH000168273 

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS 

(-) Descontos/Abatimento

(+) Mora/Multa

(=) Valor Cobrado

PAGADOR - SAO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMO
CNPJ/CPF -

RUA MARIA PAULA, 123 - 1 ANDAR, 

01319-001 BELA VISTA SAO PAULO SP 

Sacador/Avalista:

Ficha de Compensa o

Autentica o Mec nica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Assunto Principal do Processo << 
Nenhuma informação disponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Providencie o interessado, com urgência, o pagamento do 
boleto bancário, encaminhado para o email do Advogado 
do autor, podendo ser impresso pelo site da Arisp e, 
também, encontra-se disponível nos autos, para averbação 
da penhora pelo sistema ARISP. Caso não seja efetuado o 
pagamento da taxa, a penhora não será averbada.

Nada Mais. São Paulo, 19 de junho de 2017. Eu,Sueli Maria 
Igino Silva Franzin, Escrivão Judicial I. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 19/06/2017 19:58 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0481/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   interessado,   com   urgência,   o   pagamento   do   boleto   bancário,   encaminhado 
 para   o   email   do   Advogado   do   autor,   podendo   ser   impresso   pelo   site   da   Arisp   e,   também,   encontra-se 
 disponível   nos   autos,   para   averbação   da   penhora   pelo   sistema   ARISP.   Caso   não   seja   efetuado   o   pagamento 
 da taxa, a penhora não será averbada." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 19 de junho de 2017. 

           Sueli Maria Igino Silva Franzin 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 21/06/2017 10:08 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0481/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2091/2123   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   interessado,   com   urgência,   o   pagamento   do   boleto   bancário,   encaminhado 
 para   o   email   do   Advogado   do   autor,   podendo   ser   impresso   pelo   site   da   Arisp   e,   também,   encontra-se 
 disponível   nos   autos,   para   averbação   da   penhora   pelo   sistema   ARISP.   Caso   não   seja   efetuado   o   pagamento 
 da taxa, a penhora não será averbada." 

           SÃO PAULO, 21 de junho de 2017. 

           Ana Cristina Lopes de Oliveira Guimarães 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AC0872-17 - Juntada Boleto - RV (Cl. 30; Cs. 383) 

Av. Paulista,  1 .000 -  7 º/8º  andares  —  e-mail :  advocacia@salomone.adv.br  
Tel.  (11)  3288-0422 -  Fax:  (11)  3283-4073 -  CEP: 01310-100 -  São Paulo -  SP 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/ SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA., nos 

autos do CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA  

N° 0034261-29.2016.8.26.0002, movido em face de MARCIO SCAGLIONI 

FLORES, ITAGIBA FLORES e VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES, 

vêm, mui respeitosamente e por seus advogados infra-assinados, requerer digne-

se Vossa Excelência determinar a juntada aos autos do incluso comprovante de 

pagamento do boleto bancário no valor de R$ 409,71, objetivando a averbação da 

penhora do imóvel objeto da matrícula mobiliária nº 115.412, emitida pelo 1º 

CRI de São Bernardo do Campo/ SP. 

 

 

Pedem deferimento. 

 

 

 São Paulo, 26 de junho de 2017  

 

 
pp. ——————————————————— adv. 

APARECIDO CORDEIRO 
OAB/SP nº 102.134 

 

pp. ——————————————————— adv. 

ROBERTA MIRTES NEVES VITAL 
OAB/SP nº 350.549 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo Amaro - CEP 
04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

DESPACHO – SEM ATO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento Provisório de 
Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 27 de junho de 2017, faço estes autos conclusos ao(à) 
MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Celso de Oliveira Martins, Chefe 
de Seção Judiciário, M315603. 

Vistos.

Diante do registro da penhora, requeira o exequente o que de direito, em 
cinco dias, a fim de viabilizar a satisfação de seu crédito.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias,  arquivem-se os autos, 
independente de nova intimação.

nt.

São Paulo, 27 de junho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 28/06/2017 18:35 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0511/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP)  D.J.E 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Diante   do   registro   da   penhora,   requeira   o   exequente   o   que   de   direito,   em   cinco   dias, 
 a   fim   de   viabilizar   a   satisfação   de   seu   crédito.Em   caso   de   inércia   por   prazo   superior   a   30   dias,   arquivem-se   os 
 autos, independente de nova intimação.nt." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 28 de junho de 2017. 

           Maria Aparecida Costa Silva 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 30/06/2017 12:20 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0511/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1805/1837   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP) 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Diante   do   registro   da   penhora,   requeira   o   exequente   o   que   de   direito,   em   cinco   dias, 
 a   fim   de   viabilizar   a   satisfação   de   seu   crédito.Em   caso   de   inércia   por   prazo   superior   a   30   dias,   arquivem-se   os 
 autos, independente de nova intimação.nt." 

           SÃO PAULO, 30 de junho de 2017. 

           Ana Cristina Lopes de Oliveira Guimarães 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AC903-17 - indicação de Perito 

Av. Paulista,  1 .000 -  7 º/8º  andares  —  e-mail :  advocacia@salomone.adv.br  
Tel.  (11)  3288-0422 -  Fax:  (11)  3283-4073 -  CEP: 01310-100 -  São Paulo -  SP 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - COMARCA DA CAPITAL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER 

COMERCIAL LTDA., nos autos do CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE 

SENTENÇA Nº 0034261-29.2016.8.26.0002, extraído dos autos da execução nº 

0064918-37.2005.8.26.0002, que movem em face de MARCIO SCAGLIONI 

FLORES, ITAGIBA FLORES E VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES, 

tomando conhecimento da efetivação da penhora e em atendimento ao despacho 

de fl. 624, vêm, mui respeitosamente e por seu advogado infra-assinado, requerer 

digne-se Vossa Excelência determinar o regular andamento do feito, com 

indicação de Perito para avaliação do bem constrito 

 

 

Pedem deferimento. 

 

 São Paulo, 3 de julho de 2017 

 

 
pp. ——————————————————— adv. 

APARECIDO CORDEIRO  
OAB/SP nº 102.134 

 

 

30/383 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

O
0o

bR
s8

z.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
P

A
R

E
C

ID
O

 C
O

R
D

E
IR

O
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

3/
07

/2
01

7 
às

 1
6:

51
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

A
17

70
29

75
65

2 
   

 .

fls. 627



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento Provisório de 
Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 04 de julho de 2017, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Celso de Oliveira 
Martins, Chefe de Seção Judiciário, M315603. 

Vistos.

Fls 627 :

1- Expeça-se carta precatória para avaliação do imóvel penhorado,  
intimando-se os exequentes, por meio de ato ordinatório, quando da sua confecção.

2- Os exequentes deverão providenciar a instrução da precatória, em dez 
dias após a intimação e comprovar a respectiva distribuição, nos dez dias subsequentes, a 
qual  poderá ser impressa via internet (www.tjsp.jus.br)..

3- Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias,  arquivem-se os autos, 
independente de nova intimação.

Int.

São Paulo, 04 de julho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 05/07/2017 15:38 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0537/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP)  D.J.E 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls   627   :1-   Expeça-se   carta   precatória   para   avaliação   do   imóvel   penhorado, 
 intimando-se   os   exequentes,   por   meio   de   ato   ordinatório,   quando   da   sua   confecção.2-   Os   exequentes   deverão 
 providenciar   a   instrução   da   precatória,   em   dez   dias   após   a   intimação   e   comprovar   a   respectiva   distribuição, 
 nos   dez   dias   subsequentes,   a   qual   poderá   ser   impressa   via   internet   (www.tjsp.jus.br)..3-   Em   caso   de   inércia 
 por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos, independente de nova intimação.Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 5 de julho de 2017. 

           Maria Aparecida Costa Silva 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 07/07/2017 11:42 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0537/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1948/   1954   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP) 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls   627   :1-   Expeça-se   carta   precatória   para   avaliação   do   imóvel   penhorado, 
 intimando-se   os   exequentes,   por   meio   de   ato   ordinatório,   quando   da   sua   confecção.2-   Os   exequentes   deverão 
 providenciar   a   instrução   da   precatória,   em   dez   dias   após   a   intimação   e   comprovar   a   respectiva   distribuição, 
 nos   dez   dias   subsequentes,   a   qual   poderá   ser   impressa   via   internet   (www.tjsp.jus.br)..3-   Em   caso   de   inércia 
 por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos, independente de nova intimação.Int." 

           SÃO PAULO, 7 de julho de 2017. 

           Ana Cristina Lopes de Oliveira Guimarães 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - 

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

Prazo para Cumprimento: 30 dias

Valor da Causa: R$ 179.094,06

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II - 
SANTO AMARO DA COMARCA DE SÃO PAULO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Regina de Oliveira Marques, MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada, ao qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos e atos da ação 
em epígrafe.

FINALIDADE: Proceder à AVALIAÇÃO do bem a seguir descrito, penhorado nos autos em 
epígrafe.

Bem penhorado:.Casa n° 386 da Rua Oswald de Andrade do tipo 1D com área construída de 
56,00 m2 e seu respectivo terreno constituído pelo lote 3 da quadra A no Condomínio Conjunto 
Habitacional São Domingos no Morro Selado – Bairro Jurubatuba, com 7,90 ms de frente para 
referida rua; 20,00 ms da frente aos fundos, de forma retangular, confinando ao lado direito, de 
quem da via pública olha para o imóvel, com a casa 247, construída sobre o lote 2, do lado 
esquerdo com a casa 233, construída sob o lote 4, e nos fundos com o lote 26, encerrando a área 
de 158,00 m2, registrado sob a matrícula 115.412 no 1° Oficial de Registro de Imóveis de São 
Bernardo do Campo/SP.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

PROCURADORE(ES): Dr(a). Aparecido Cordeiro, OAB nº 102134/SP.
Dr(a). Monica Xavier Evangelista, OAB nº 202362/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

que, após exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. São Paulo, 14 de 
julho de 2017. Sueli Maria Igino Silva Franzin, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Assunto Principal do Processo << 
Nenhuma informação disponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Providencie a parte interessada 
no prazo de 10 dias o encaminhamento da precatória, 
comprovando nos autos. Nada Mais. São Paulo, 17 de julho de 
2017. Eu, ___, Alice Antunes Muscas Leandro Ferreira Jardim, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 24/07/2017 19:06 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0596/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP)  D.J.E 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providencie   a   parte   interessada   no   prazo   de   10   dias   o   encaminhamento   da   precatória, 
 comprovando nos autos. Nada Mais. São Paulo, 17 de julho de 2017." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 24 de julho de 2017. 

           Maria Aparecida Costa Silva 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 26/07/2017 09:30 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0596/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1825/1832   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP) 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   a   parte   interessada   no   prazo   de   10   dias   o   encaminhamento   da   precatória, 
 comprovando nos autos. Nada Mais. São Paulo, 17 de julho de 2017." 

           SÃO PAULO, 26 de julho de 2017. 

           Ana Cristina Lopes de Oliveira Guimarães 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AC1052-17 - Comprovante de distribuição CP  RV      (Cl. 30;  Cs. 383) 
Av. Paulista,  1 .000 -  7 º/8º  andares  —  e-mai l :  advocacia@salomone.adv.br  
Tel.  (11)  3288-0422 -  Fax:  (11)  3283-4073 -  CEP: 01310-100 -  São Paulo -  SP 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL II – SANTO AMARO/ SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA., nos autos do 

CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA Nº 0034261-29.2016.8.26.0002, 

oriundo dos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL  

Nº 0064918-37.2005.8.26.0002, movida em face de MARCIO SCAGLIONI FLORES, 

ITAGIBA FLORES e VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES, em atendimento ao ato 

ordinatório de fls. 633, vêm, mui respeitosamente e por seus advogados infra-assinados, 

juntar aos autos o incluso comprovante de distribuição da carta precatória de fls. 631/632, 

endereçada à comarca de São Bernardo do Campo/ SP, objetivando a avaliação do 

imóvel objeto da matrícula nº 115.412 do 1º CRI de São Bernardo do Campo de 

propriedade dos fiadores. 

 

Pedem deferimento. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2017. 

 

 

pp. ———————————————— adv. 

APARECIDO CORDEIRO 

OAB/SP nº 102.134 

 

pp. ———————————————— adv. 

ROBERTA MIRTES NEVES VITAL 

OAB/SP nº 350.549 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

X
lV

K
p5

hb
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 C

O
R

D
E

IR
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 3
1/

07
/2

01
7 

às
 1

7:
38

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
A

17
70

35
35

89
3 

   
 .

fls. 636

mailto:advocacia@salomone.adv.br


 

RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de São Bernardo do
Campo

Processo: 10191649520178260564

Classe do Processo: Carta Precatória Cível

Assunto principal: Constrição / Penhora /
Avaliação / Indisponibilidade
de Bens

Data/Hora: 31/07/2017 17:20:30

Autor: São Marcos
Empreendimentos Imobiliários
Ltda.

Autor: Interlagos Shopping Center
Comercial Ltda.

Réu: Marcio Scaglioni Flores

Réu: Itagiba Flores

Réu: Vera Lúcia Scaglioni Flores

Petição*: Carta Precatória.pdf

Guia de Custas: Custas.pdf

Documento 1: Documentos.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0034261-29.2016.8.26.0002
Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - 
Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro
Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros
Prazo para Cumprimento: 30 dias
Valor da Causa: R$ 179.094,06

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II - 
SANTO AMARO DA COMARCA DE SÃO PAULO
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Regina de Oliveira Marques, MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, na forma da lei,  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada, ao qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos e atos da ação 
em epígrafe.

FINALIDADE: Proceder à AVALIAÇÃO do bem a seguir descrito, penhorado nos autos em 
epígrafe.

Bem penhorado:.Casa n° 386 da Rua Oswald de Andrade do tipo 1D com área construída de 
56,00 m2 e seu respectivo terreno constituído pelo lote 3 da quadra A no Condomínio Conjunto 
Habitacional São Domingos no Morro Selado – Bairro Jurubatuba, com 7,90 ms de frente para 
referida rua; 20,00 ms da frente aos fundos, de forma retangular, confinando ao lado direito, de 
quem da via pública olha para o imóvel, com a casa 247, construída sobre o lote 2, do lado 
esquerdo com a casa 233, construída sob o lote 4, e nos fundos com o lote 26, encerrando a área 
de 158,00 m2, registrado sob a matrícula 115.412 no 1° Oficial de Registro de Imóveis de São 
Bernardo do Campo/SP.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

PROCURADORE(ES): Dr(a). Aparecido Cordeiro, OAB nº 102134/SP.
Dr(a). Monica Xavier Evangelista, OAB nº 202362/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

que, após exarar o seu respeitável "cumpra-se", se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento com o que estará prestando relevantes serviços à justiça. São Paulo, 14 de 
julho de 2017. Sueli Maria Igino Silva Franzin, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo Amaro - CEP 
04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

DESPACHO – SEM ATO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento Provisório de 
Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 01 de agosto de 2017, faço estes autos conclusos ao(à) 
MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Celso de Oliveira Martins, Chefe 
de Seção Judiciário, M315603. 

Vistos.

Aguarde-se por noventa dias o cumprimento da carta precatória distribuída 
junto à Comarca de SBCampo.

Int.

São Paulo, 01 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 02/08/2017 16:41 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0630/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP)  D.J.E 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Aguarde-se   por   noventa   dias   o   cumprimento   da   carta   precatória   distribuída   junto   à 
 Comarca de SBCampo.Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 2 de agosto de 2017. 

           Maria Aparecida Costa Silva 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 04/08/2017 12:08 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0630/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1829/ss   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP) 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Aguarde-se   por   noventa   dias   o   cumprimento   da   carta   precatória   distribuída   junto   à 
 Comarca de SBCampo.Int." 

           SÃO PAULO, 4 de agosto de 2017. 

           Alice Antunes Muscas Leandro Ferreira Jardim 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1

SANTO AMARO - 5 OFICIO CIVELDe: EMERSON DE MORAISEnviado em: quinta-feira, 16 de novembro de 2017 16:13Para: SANTO AMARO - 5 OFICIO CIVELAssunto: CP 0034261-29.2016.8.26.0002 nosso 1019164-95.2017.8.26.0564Anexos: 1019164.pdf; Senha do Processo [1019164-95.2017.8.26.pdfBoa tarde.   Em cumprimento ao despacho de fls. 91, devolvo a Carta Precatória, em anexo, de vosso número 0034261-29.2016.8.26.0002, e nosso número 1019164-95.2017.8.26.0564, para avaliação, a qual restou positiva.  Segue em anexo a Senha da Carta Precatória.  Sem mais.  Emerson de Morais - Escrevente Técnico Judiciário     Oitavo Ofício Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP Rua 23 de maio, nº 107, Vila Teresa São Bernardo do Campo – SP, CEP: 09606-000 �(11) 4330-1011 ramal 308 �  saobernardo8cv@tjsp.jus.br   AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência ao exequente da juntada da carta precatória, para 
eventual manifestação.
Nada Mais. São Paulo, 17 de novembro de 2017. Eu, ___, 
Fernando Rabelo Fontes, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 17/11/2017 15:54 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0973/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Ciência ao exequente da juntada da carta precatória, para eventual manifestação." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 17 de novembro de 2017. 

           Giuliana Brunini Garcia de Alcaraz 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 22/11/2017 11:26 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0973/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2186/2200   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 

           Teor do ato: "Ciência ao exequente da juntada da carta precatória, para eventual manifestação." 

           SÃO PAULO, 22 de novembro de 2017. 

           Ana Cristina Lopes de Oliveira Guimarães 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AC1657-17         RV P. (Cl. 30;  Caso 383) 

Av. Paulista,  1000 -  7º/8º  andares  —  e-mail :  advocacia@salomone.adv.br  
Tel.  (11)  3288-0422 -  Fax:  (11)  3283-4073 -  CEP: 01310-100 -  São Paulo -  SP  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/ SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA., nos autos 

do CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA  

Nº 0034261-29.2016.8.26.0002, movido em face de MARCIO SCAGLIONI 

FLORES, ITAGIBA FLORES e VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES, em 

atendimento ao ato ordinatório de fls. 679, vem, mui respeitosamente e por seu 

advogado infra-assinado, tendo em vista a concordância sobre a avaliação do imóvel 

realizada nos autos da Carta Precatória (fls. 677), requer digne-se Vossa Excelência 

determinar a designação de leilão eletrônico (artigo 879, inciso II, do Diploma 

Processual Civil). 

 

 No mais, com fulcro no artigo 883 do referido diploma, 

aproveita o ensejo para indicar o leiloeiro GUSTAVO REIS, colaborador da gestora 

STILO LEILÕES, esta cadastrada pela JUCESP, bem como habilitada pelo Tribunal 

de Justiça de São Paulo a realizar leilões, nos termos do Provimento  

CSM nº 1625/2009, conforme se verifica dos inclusos documentos.  

 

 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2017 

 

 

pp. ——————————————— adv. 

APARECIDO CORDEIRO 

OAB/SP nº 102.134 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo Amaro - CEP 
04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

DESPACHO – SEM ATO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento Provisório de 
Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 03 de dezembro de 2017, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Celso de Oliveira Martins, 
Chefe de Seção Judiciário, M315603. 

Vistos.

Fls 682/683:

Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação dos executados em 
relação ao laudo pericial.

Int.

São Paulo, 03 de dezembro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 04/12/2017 18:24 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1059/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls   682/683:Aguarde-se   o   decurso   do   prazo   para   manifestação   dos   executados   em 
 relação ao laudo pericial.Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 4 de dezembro de 2017. 

           Maria Aparecida Costa Silva 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 06/12/2017 18:30 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1059/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1684/ss   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/12/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 08/12/2017 - Dia da Justiça - Prorrogação 

 Advogado 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls   682/683:Aguarde-se   o   decurso   do   prazo   para   manifestação   dos   executados   em 
 relação ao laudo pericial.Int." 

           SÃO PAULO, 6 de dezembro de 2017. 

           Ana Cristina Lopes de Oliveira Guimarães 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CERTIDÃO – DECURSO DE PRAZO 

Certifico e dou fé ter decorrido o prazo para manifestação da parte 

interessada em cumprimento ao r. Despacho de fls 685.

Nada Mais. São Paulo, 13 de abril de 2018, Ana Cristina Lopes de Oliveira 

Guimarães, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevo.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento Provisório de Sentença - Assunto Principal do 
Processo << Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 16 de abril de 2018, faço estes autos conclusos ao(à) 
MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Maria Aparecida Costa Silva, 
Assistente Judiciário, M803233. 

Vistos.

Para análise do pedido de alienação judicial, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-
se o exequente indicando leiloeiro credenciado, trazendo aos autos as cópias dos documentos 
pertinentes.  Serão considerados habilitados e cadastrados para intermediar a alienação judicial 
particular, as entidades públicas ou privadas e as pessoas físicas habilitados  junto ao ETJSP.  

No mesmo prazo, providencie a parte exequente a atualização do valor de 
avaliação, desde a data de sua emissão, bem como tudo o que for necessário para o cumprimento 
do disposto no art. 889, do Código de Processo Civil, comprovando o recolhimento das despesas e 
indicando os endereços de intimação.

Sem prejuízo, deverá o exequente apresentar nos autos planilha atualizada do 
débito. 

O leilão será realizado por meio eletrônico, observados os regulamentos do 
Conselho Nacional de Justiça e da Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, somente autorizado leilão presencial em caso de impossibilidade técnica.

Decorrido o prazo sem manifestação, caberá a este juízo a indicação do 
profissional para sua realização. 

Oportunamente, tornem conclusos

Int.

São Paulo, 16 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

vh
U

V
ew

E
L.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
G

IN
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 M
A

R
Q

U
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
6/

04
/2

01
8 

às
 1

8:
06

 .

fls. 689



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 2 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

vh
U

V
ew

E
L.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
G

IN
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 M
A

R
Q

U
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
6/

04
/2

01
8 

às
 1

8:
06

 .

fls. 690



 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 16/04/2018 19:07 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0292/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Para   análise   do   pedido   de   alienação   judicial,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias, 
 manifeste-se   o   exequente   indicando   leiloeiro   credenciado,   trazendo   aos   autos   as   cópias   dos   documentos 
 pertinentes.   Serão   considerados   habilitados   e   cadastrados   para   intermediar   a   alienação   judicial   particular,   as 
 entidades   públicas   ou   privadas   e   as   pessoas   físicas   habilitados   junto   ao   ETJSP.   No   mesmo   prazo,   providencie 
 a   parte   exequente   a   atualização   do   valor   de   avaliação,   desde   a   data   de   sua   emissão,   bem   como   tudo   o   que   for 
 necessário   para   o   cumprimento   do   disposto   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   comprovando   o 
 recolhimento   das   despesas   e   indicando   os   endereços   de   intimação.Sem   prejuízo,   deverá   o   exequente 
 apresentar   nos   autos   planilha   atualizada   do   débito.   O   leilão   será   realizado   por   meio   eletrônico,   observados   os 
 regulamentos   do   Conselho   Nacional   de   Justiça   e   da   Secretaria   de   Tecnologia   da   Informação   do   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   somente   autorizado   leilão   presencial   em   caso   de   impossibilidade 
 técnica.Decorrido   o   prazo   sem   manifestação,   caberá   a   este   juízo   a   indicação   do   profissional   para   sua 
 realização. Oportunamente, tornem conclusosInt." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 16 de abril de 2018. 

           Isola Maria Bontempi 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 18/04/2018 09:56 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0292/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2448/2473   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Para   análise   do   pedido   de   alienação   judicial,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias, 
 manifeste-se   o   exequente   indicando   leiloeiro   credenciado,   trazendo   aos   autos   as   cópias   dos   documentos 
 pertinentes.   Serão   considerados   habilitados   e   cadastrados   para   intermediar   a   alienação   judicial   particular,   as 
 entidades   públicas   ou   privadas   e   as   pessoas   físicas   habilitados   junto   ao   ETJSP.   No   mesmo   prazo,   providencie 
 a   parte   exequente   a   atualização   do   valor   de   avaliação,   desde   a   data   de   sua   emissão,   bem   como   tudo   o   que 
 for   necessário   para   o   cumprimento   do   disposto   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   comprovando   o 
 recolhimento   das   despesas   e   indicando   os   endereços   de   intimação.Sem   prejuízo,   deverá   o   exequente 
 apresentar   nos   autos   planilha   atualizada   do   débito.   O   leilão   será   realizado   por   meio   eletrônico,   observados   os 
 regulamentos   do   Conselho   Nacional   de   Justiça   e   da   Secretaria   de   Tecnologia   da   Informação   do   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   somente   autorizado   leilão   presencial   em   caso   de   impossibilidade 
 técnica.Decorrido   o   prazo   sem   manifestação,   caberá   a   este   juízo   a   indicação   do   profissional   para   sua 
 realização. Oportunamente, tornem conclusosInt." 

           SÃO PAULO, 18 de abril de 2018. 

           Ana Cristina Lopes de Oliveira Guimarães 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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APARECIDO CORDEIRO 
ADVOGADO 

 

Rua Evangelina,  1 .220,  Vi la Carrão,  CEP.:  03421 -000 -  Tel.  (11)  4508.7070  
e-mail  drcordeiro.cordeiro@gmail .com  

EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL DO 
FORO REGIONAL II – SANTO AMARO - COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0034261-29.2016.8.26.0002 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 0064918-37.2005.8.26.0002 
 

 

 

 

 

PARTES:  INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL 
LTDA. e OUTRA  X  MARCIO SCAGLIONI FLORES, ITAGIBA 
FLORES E OUTROS  
 

 

 

 

 
 APARECIDO CORDEIRO, brasileiro, casado, advogado 
inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção São Paulo, sob o nº 102.124, 
portador da CIRG 8.038.142 e inscrito no CPF/MF sob o nº 817.597.898-87, 
devidamente constituído nos presentes autos como advogados das empresas 
INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA. e SÃO MARCOS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. por força de contrato de 
trabalho mantido com a Sociedade de Advogados identificada como 
ADVOCACIA SALOMONE, vem, com aparo nos artigos 133 da Constituição 
Federal, 21, Caput, 22, caput e § 4º, 23 e 24, § 1º, 2º e 4º, todos da Lei Federal nº 
8.906/94 (Estatuto da OAB), expor e ao final requerer o quanto segue: 
 
 
 1. Desde 02 de janeiro de 1992 o advogado que esta 
subscreve prestou serviços advocatícios para as empresas do GRUPO SAVOY, 
integrado pela empresa INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL 
LTDA., e mais dezenas de outras, no qual está incluído a Advocacia Salomone. 
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APARECIDO CORDEIRO 
ADVOGADO 

 

Rua Evangelina,  1 .220,  Vi la Carrão,  CEP. :  03421-000 -  Tel.  (11)  4508.7070  
e-mail  drcordeiro.cordeiro@gmail .com  

 2. Em 15 de março de 2018 o contrato de trabalho 
firmado incialmente com a Empresa CENTERLESTE EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS LTDA., e posteriormente com a Sociedade de ADVOGADOS 
denominada ADVOCACIA SALOMONE, que integra o GRUPO 
ECONÔMICO, foi rescindido por força de pedido de demissão formulado pelo 
advogado peticionante (doc. 01). 
 

 

 3. Durante todo o pacto de trabalho jamais houve 

acordo de participação nos honorários ou renúncia por parte do advogado 

peticionante sobre esse direito que a lei lhe assegura, conforme previsão legal 

inserida nos artigos abaixo transcritos in verbis: 

 
Nas causas em que for parte o empregador, ou pessoa por 
este representada, os honorários de sucumbência são 
devidos aos advogados empregados (art. 21, caput., da 
Lei Federal nº 8.906/94) 
 
A prestação de serviços profissionais assegura aos inscritos 
na OAB o direito aos honorários convencionados, aos 
fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência 
(artigo 22, da Lei Federal nº 8.906/94) 
 
Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento 
ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito 
autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo 
requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido 
em seu favor (artigo 23 da Lei Federal nº 8.906/94). 
 
A decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o 
contrato escrito que os estipular são títulos executivos e 
constituem crédito privilegiado na falência, concordata, 
concurso de credores, insolvência civil e liquidação 
extrajudicial (artigo 24, Caput, da Lei Federal nº 
8.906/94). 
 
A execução dos honorários pode ser promovida nos 
mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado, se  
assim lhe convier (§ 1º do artigo 24 da Lei Federal nº 
8.906/94). 
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APARECIDO CORDEIRO 
 

Rua Evangelina,  1 .220,  Vi la Carrão,  CEP.:  03421 -000 -  Tel.  (11)  4508.7070  
e-mail  drcordeiro.cordeiro@gmail .com  

 4. Além dos dispositivos legais acima citados, os 

quais asseguram o direito do peticionante em receber os honorários 

sucumbências fixados por sentença ou arbitrados nos autos, temos o venerando 

acórdão proferido pelo PLENO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL nos 

autos da AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 1.194-4-DF, 

cujo relator originário foi o eminente Ministro MAURICIO CORREA, e relatora 

do acordão a douta Ministra CARMEN LÚCIA, em cuja ementa pede vênia para 

transcrever abaixo: 
EMENTA:  ESTATUTO DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL – OAB. ARTIGOS 1º, § 
2º; 21, PARÁGRAFO ÚNICO; 22; 23; 24, § 3º E 78 DA 
LEI N. 8.906/94. 
INTERVENÇÃO COMO LITISCONSÓCIO PASSIVO 
DE SUBSECÇÕES DA OAB: INADMISSIBILIDADE. 
PERTINENCIA TEMATICA. ARTIGOS 22, 23 E 78: 
NÃO CONHECIMENTO DA AÇÃO. ARTIGO 1º, § 2º: 
AUSÊNCIA DE OFENSA À CONSTITUIÇÃO DA 
REPUBLICA. ART. 21 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO: 
INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO. 
ART. 24, § 3º, OFENSA À LIBERDADE 
CONTRATUAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIADADE PARCIALMENTE 
PROCEDENTE. 
 
1. ......... 
2. ......... 
3. ......... 
4. O art. 21 e seu parágrafo único da lei n. 8.906/94 
deve ser interpretado no sentido da preservação da 
liberdade contratual quanto à destinação dos 
honorários de sucumbência fixados judicialmente. 
5. Pela interpretação conforme conferida ao art. 21 e 
seu parágrafo único, declara-se inconstitucional o § 3º do 
art. 24 da Lei n. 8.906/94, segundo o qual “é nula qualquer 
disposição, cláusula, regulamento ou convenção individual 
ou coletiva que retire do advogado o direito ao recebimento 
dos honorários de sucumbência”. 
 
6. Ação direta de inconstitucionalidade conhecida em 
parte e, nessa parte, julgada parcialmente procedente para 
dar interpretação conforme ao art. 21 e seu parágrafo único 
e declarar a inconstitucionalidade do § 3º do art. 24, todos 
da Lei 8.906/94. 
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APARECIDO CORDEIRO 
ADVOGADO 

 

Rua Evangelina,  1 .220,  Vi la Carrão,  CEP. :  03421-000 -  Tel.  (11)  4508.7070  
e-mail  drcordeiro.cordeiro@gmail .com  

 5. Ora Excelência!  Como não há e nunca houve 

renúncia por parte do advogado peticionante quanto aos honorários 

sucumbenciais ou arbitrados em juízo, e como inexiste acordo firmado com sua 

empregadora para a participação desses honorários, temos que o direito do 

peticionante aos honorários sucumbenciais e/ou aqueles fixados judicialmente é 

questão pacificada que não comporta qualquer discussão em sentido contrário. 

 

 

 6. Assim, com base nos dispositivos legais acima 

citados, e jurisprudência pacificado pelo Supremo Tribunal Federal, tendo o 

peticionante laborado nos presentes autos até o dia 15 de março de 2018, nos 

quais houve condenação em honorários, seja na sentença proferida nos autos 

principais, ou naquela que rejeitou os embargos à execução, requer digne-se 

vossa excelência determinar que os honorários decorrentes das sucumbências e 

fixados nos autos sejam reservados ao advogado peticionante, inclusive com 

direito de preferência por se tratar de verbas de cunho alimentar, para, ao final, 

seja por força de pagamento voluntário dos executados e/ou alienação de bens 

penhorados nos autos ou acordo entre as partes, seja expedido Mandado de 

Levantamento dos honorários em seu nome. 

 

 

 7. Requer ainda, como passará a integrar os presentes 

autos a partir desta data na qualidade de parte interessada, que as publicações 

pertinentes ao caso (questões referente aos honorários) sejam feitas em seu 

nome, sob pena de nulidade. 

 

 

 Termos em que, j. esta aos autos com a inclusa cópia do 

pedido de demissão que colocou fim ao contrato de trabalho, 

 

Pede deferimento 

 

São Paulo, 18 de abril de 2018. 

 

 

——————————————————— 

APARECIDO CORDEIRO 
OAB/SP nº 102.134 
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Av.  Paulista,  1 .000 -  7 º/8º  andares  —  e-mail :  advocacia@salomone.adv.br  

Tel.  (11)  3288-0422 -  Fax:  (11)  3283-4073 -  CEP: 01310-100 -  São Paulo -  SP 

- 1 - 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 
DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO - COMARCA DA 
CAPITAL – SP. 

 

 

 

 

Processo n.º 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER 
COMERCIAL LTDA., já qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA, movido em face de 
MARCIO SCAGLIONI FLORES, ITAGIBA FLORES e VERA LÚCIA 
SCAGLIONI FLORES, em atendimento ao respeitável despacho de fls. 689, 
vêm, respeitosamente, por intermédio da advogada que esta subscreve, reiterar 
a petição de fls. 682, indicando o leiloeiro Gustavo Reis, colaborador da 
gestora Stilo Leilões (docs. fls. 683/684 dos presentes autos). 

Outrossim, requerem a juntada do incluso demonstrativo 
de débito que atualizado para o presente mês perfaz a monta de  
R$ 211.192,05 (duzentos e onze mil cento e noventa e dois reais e cinco 
centavos), bem como informar que o valor da avaliação do imóvel atualizado 
para maio de 2018 é de R$ 675.648,98 (seiscentos e setenta e cinco mil 
seiscentos e quarenta e oito reais e noventa e oito centavos), conforme se 
verifica no incluso demonstrativo (doc. 01). 

 

Termos em que, 

Pedem Deferimento. 

São Paulo, 04 de maio de 2018. 

 

Roberta Mirtes Vital Duarte 

          OAB/SP 350.549 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

L9
w

S
W

U
7R

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

B
E

R
TA

 M
IR

TE
S

 V
IT

A
L 

D
U

A
R

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

4/
05

/2
01

8 
às

 1
8:

36
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TA

18
70

21
03

61
3 

   
 .

fls. 698



Marcio Scaglioni Flores (Body Zone)
Shopping Interlagos - Arco 099C

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 01

Data de 

Vencimento

 Valor da 

Parcela 

50%           

São Marcos

50%           

Interlagos

Valor do 

Pagamento

Subtotal 

Singelo

IGPM-FGV  

Fech. 

12/2004

IGPM-FGV 

Fech. 

04/2018

Correção 

Monetária

Subtotal 

Corrigido

Multa 

Contratual

Juros de 

mora 1% am

Juros de 

mora 1% am

Subtotal com 

Juros

30.01.2005 1.675,00      837,50          837,50          (837,50)        837,50          331,0050     671,3270     861,07          1.698,57      169,86          160,00% 2.717,72      4.586,15      

28.02.2005 1.675,00      837,50          837,50          (837,50)        837,50          331,0050     671,3270     861,07          1.698,57      169,86          159,00% 2.700,73      4.569,16      

30.03.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     671,3270     1.722,15      3.397,15      339,71          158,00% 5.367,49      9.104,35      

30.04.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     671,3270     1.722,15      3.397,15      339,71          157,00% 5.333,52      9.070,38      

30.05.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     671,3270     1.722,15      3.397,15      339,71          156,00% 5.299,55      9.036,41      

30.06.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     671,3270     1.722,15      3.397,15      339,71          155,00% 5.265,58      9.002,44      

30.07.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     671,3270     1.722,15      3.397,15      339,71          154,00% 5.231,61      8.968,47      

30.08.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     671,3270     1.722,15      3.397,15      339,71          153,00% 5.197,64      8.934,50      

SOMA 13.400,00                 6.700,00                   6.700,00                   (1.675,00)                  11.725,00                 12.055,03                 23.780,03                 2.378,00                   37.113,83                 63.271,87                 

11.725,00    

12.055,03    

2.378,00      

37.113,83    

63.271,87    TOTAL ATUALIZADO PARA MAIO DE 2018

TOTAL DAS PARCELAS EM ABERTO

TOTAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA

TOTAL DA MULTA

TOTAL DOS JUROS DE MORA

Débito 1 04/05/2018 - Arco 099C - Marcio Scaglioni Flores.xls 
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Marcio Scaglioni Flores (Body Zone)
Shopping Interlagos - Arco 099C

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 02

Data de 

Emissão
Vencimento

NP             

São Marcos

NP           

Interlagos

Subtotal 

Singelo

IGPM-FGV  

Fech. 

09/2002

IGPM-FGV 

Fech. 

04/2018

Correção 

Monetária

Subtotal 

Corrigido

Multa de 

10%

Juros de 

mora 1% am

Juros de 

mora 1% am

Subtotal com 

Juros

18.10.2002 fev.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      671,3270      3.318,75       5.152,75       515,28        158,00% 8.141,35       13.809,37     

18.10.2002 mar.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      671,3270      3.318,75       5.152,75       515,28        157,00% 8.089,82       13.757,84     

18.10.2002 abr.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      671,3270      3.318,75       5.152,75       515,28        156,00% 8.038,29       13.706,32     

18.10.2002 jun.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      671,3270      3.318,75       5.152,75       515,28        155,00% 7.986,76       13.654,79     

18.10.2002 jul.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      671,3270      3.318,75       5.152,75       515,28        154,00% 7.935,24       13.603,26     

18.10.2002 ago.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      671,3270      3.318,75       5.152,75       515,28        153,00% 7.883,71       13.551,73     

SOMA 5.502,00                   5.502,00                   11.004,00                 19.912,50                 30.916,50                 3.091,65                48.075,16                 82.083,32                 

Data de 

Emissão
Vencimento

NP             

São Marcos

NP           

Interlagos

Subtotal 

Singelo

IGPM-FGV  

Fech. 

10/2003

IGPM-FGV 

Fech. 

08/2008

Correção 

Monetária

Subtotal 

Corrigido

Multa de 

10%

Juros de 

mora 1% am

Juros de 

mora 1% am

Subtotal com 

Juros

04.11.2003 ago.2005 1.075,17       1.075,17       2.150,34       290,1270      671,3270      2.825,35       4.975,69       497,57        153,00% 7.612,80       13.086,06     

04.11.2003 set.2005 1.075,17       1.075,17       2.150,34       290,1270      671,3270      2.825,35       4.975,69       497,57        152,00% 7.563,05       13.036,30     

04.11.2003 out.2005 1.075,17       1.075,17       2.150,34       290,1270      671,3270      2.825,35       4.975,69       497,57        151,00% 7.513,29       12.986,54     

SOMA 3.225,51                   3.225,51                   6.451,02                   8.476,04                   14.927,06                 1.492,71                22.689,14                 39.108,90                 

121.192,22  TOTAL  CORRIGIDO COM MULTA E JUROS PARA MAIO DE 2018

Débito 2 04/05/2018 - Arco 099C - Marcio Scaglioni Flores.xls 
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Marcio Scaglioni Flores (Body Zone)
Shopping Interlagos - Arco 099C

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 01........................................................... 63.271,87R$       

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 02........................................................... 121.192,22R$     

SUBTOTAL .............................................................................................. 184.464,09R$     

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10%..................................................... 18.446,41R$       

CUSTAS PROCESSUAIS ATUALIZADAS...................................................... 8.281,55R$         

TOTAL ATUALIZADO PARA MAIO DE 2018............................................... 211.192,05R$     

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 03

(RESUMO)

AVALIAÇÃO DO IMÓVEL  EM OUT/2017 (R$ 667.000,00) ATUALIZADOS 675.648,98R$            

Resumo 04/05/2018 - Arco 099C - Marcio Scaglioni Flores.xls
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento Provisório de Sentença - Assunto Principal do 
Processo << Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 18 de maio de 2018, faço estes autos conclusos ao(à) 
MM(a). Juiz(a) de Direito. Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De Cassia Correa Melo, 
Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos.

DO PEDIDO DO ADVOGADO APARECIDO CORDEIRO – FLS. 693/696

Em que pese inegável o direito do advogado aos honorários de sucumbência, 

previsto nos arts. 85, § 14, do CPC, e 23, da Lei n° 8.906/1994 - Estatuto da Advocacia, o 

instrumento de  mandato judicial foi outorgado à Advocacia Salomone, em conjunto com outros 

Patronos, que também atuaram no feito e permanecerão no patrocínio do constituinte.

Observe-se que o peticionário - Dr. Aparecido Cordeiro - pediu demissão da 

sociedade de advogados da qual era empregado e não sócio, sendo - em tese - a hipótese do art. 

21, parágrafo único, da lei especial, que assegura a partilha dos honorários de sucumbência, mas 

"na forma estabelecida em acordo", que este afirma inexistir.

O Patrono peticionário não atuou em nome próprio em defesa da parte, mas 

como Advogado pertencente a um quadro societário, pelo qual recebia salário. 

Assim sendo, somente a Sociedade pode pleitear as verbas sucumbenciais nestes 

autos.

Reputo a sociedade outorgada como parte legítima para o prosseguimento do 

feito, quanto aos honorários de sucumbência.

Se houver verbas devidas pela Sociedade ao Patrono demissionário, em razão  

de ter patrocinado a parte, asseverando que foi em nome do escritório, este sim, contratado, deve 

o peticionário buscar seus direitos, em ação autônoma, visando a fixação por arbitramento de sua 

participação nos honorários.

Indefiro por total e absoluta falta de amparo legal a pretensão de reserva dos 

honorários.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 2 

Portanto, após a publicação da presente, exclua-se o peticionário, mantendo-se 

ou anotando-se o patrono remanescente: Dr. Lúcio Salomone - OAB/SP 11.322.

DO LEILÃO – FLS. 698/701

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em 02 (dois) pregões, pelo prazo mínimo de 03 
(três) dias a primeiro e 20 (vinte) dias o segundo. 

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 
segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora 
previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 
declarado vencedor pelo leiloeiro. 

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o(a) Sr(a) Gustavo Reis da 
Gestora Stilo Leilões (juridico@gustavoreisleiloes.com.br) que, conforme consta, é 
autorizado(a) e credenciado(a) pela Jucesp e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados, conforme disposto no art. 266 das NSCGJ.

"Art. 266. A comissão devida ao leiloeiro público, arbitrada até o percentual 
máximo de 5% sobre o valor da arrematação, será paga na forma fixada pelo juiz, não se 
incluindo no valor do lanço.” 

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas. 
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Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto. 

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo.

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal, devendo a minuta 
do edital ser encaminhada a este Juízo por meio do e-mail  stoamaro5cv@tjsp.jus.br.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887, do Código de 
Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: - os bens serão vendidos no estado de 
conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas 
condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. - o arrematante 
arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos 
fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. - [o 
arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de 
débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam 
sub-rogados no preço da arrematação.] - O interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao 
da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do 
valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de 
incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 05 (cinco) dias antes da data marcada para o leilão. 

Diante do disposto no artigo 887, § 3º do CPC,  determino a afixação do edital  
em local de costume e sua publicação, em resumo, pelo menos uma vez em jornal de ampla 
circulação local.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas. 

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram. 

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte requerente requerer e 
providenciar o necessário. Sem prejuízo, para a garantia da higidez do negócio, fica autorizado 
que o próprio leiloeiro encaminhe também as comunicações pertinentes, juntando posteriormente 
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aos autos. 

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se executado(s), 
na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela Defensoria, 
pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos. 

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. 

Int.

São Paulo, 18 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0383/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP)  D.J.E 
 Lucio Salomone (OAB 11322/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.DO   PEDIDO   DO   ADVOGADO   APARECIDO   CORDEIRO   -   FLS.   693/696Em   que 
 pese   inegável   o   direito   do   advogado   aos   honorários   de   sucumbência,   previsto   nos   arts.   85,   §   14,   do   CPC,   e 
 23,   da   Lei   n°   8.906/1994   -   Estatuto   da   Advocacia,   o   instrumento   de   mandato   judicial   foi   outorgado   à   Advocacia 
 Salomone,   em   conjunto   com   outros   Patronos,   que   também   atuaram   no   feito   e   permanecerão   no   patrocínio   do 
 constituinte.Observe-se   que   o   peticionário   -   Dr.   Aparecido   Cordeiro   -   pediu   demissão   da   sociedade   de 
 advogados   da   qual   era   empregado   e   não   sócio,   sendo   -   em   tese   -   a   hipótese   do   art.   21,   parágrafo   único,   da   lei 
 especial,   que   assegura   a   partilha   dos   honorários   de   sucumbência,   mas   "na   forma   estabelecida   em   acordo", 
 que   este   afirma   inexistir.O   Patrono   peticionário   não   atuou   em   nome   próprio   em   defesa   da   parte,   mas   como 
 Advogado   pertencente   a   um   quadro   societário,   pelo   qual   recebia   salário.   Assim   sendo,   somente   a   Sociedade 
 pode   pleitear   as   verbas   sucumbenciais   nestes   autos.Reputo   a   sociedade   outorgada   como   parte   legítima   para 
 o   prosseguimento   do   feito,   quanto   aos   honorários   de   sucumbência.Se   houver   verbas   devidas   pela   Sociedade 
 ao   Patrono   demissionário,   em   razão   de   ter   patrocinado   a   parte,   asseverando   que   foi   em   nome   do   escritório, 
 este   sim,   contratado,   deve   o   peticionário   buscar   seus   direitos,   em   ação   autônoma,   visando   a   fixação   por 
 arbitramento   de   sua   participação   nos   honorários.Indefiro   por   total   e   absoluta   falta   de   amparo   legal   a   pretensão 
 de   reserva   dos   honorários.Portanto,   após   a   publicação   da   presente,   exclua-se   o   peticionário,   mantendo-se   ou 
 anotando-se   o   patrono   remanescente:   Dr.   Lúcio   Salomone   -   OAB/SP   11.322.DO   LEILÃO   -   FLS.   698/701Defiro 
 o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   02   (dois)   pregões,   pelo 
 prazo   mínimo   de   03   (três)   dias   a   primeiro   e   20   (vinte)   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão 
 admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da 
 avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se 
 encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais 
 comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor 
 pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o(a)   Sr(a)   Gustavo   Reis   da   Gestora   Stilo 
 Leilões   (juridico@gustavoreisleiloes.com.br)   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela 
 Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão 
 do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do 
 lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados,   conforme   disposto   no   art.   266   das 
 NSCGJ."Art.   266.   A   comissão   devida   ao   leiloeiro   público,   arbitrada   até   o   percentual   máximo   de   5%   sobre   o 
 valor   da   arrematação,   será   paga   na   forma   fixada   pelo   juiz,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço."   O   leilão   será 
 presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados 
 lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas. 
 Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente 
 divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada 
 segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período 
 previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal,   devendo   a   minuta   do   edital   ser   encaminhada   a   este   Juízo   por   meio   do   e-mail 
 stoamaro5cv@tjsp.jus.br.O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de 
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 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação 
 em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das 
 datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes 
 que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130, 
 parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações 
 poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o 
 início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou 
 80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.A   publicação   do   edital   deverá 
 ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   05   (cinco)   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão. 
 Diante   do   disposto   no   artigo   887,   §   3º   do   CPC,   determino   a   afixação   do   edital   em   local   de   costume   e   sua 
 publicação,   em   resumo,   pelo   menos   uma   vez   em   jornal   de   ampla   circulação   local.Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet, 
 dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso 
 dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do 
 leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor, 
 a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no 
 estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas 
 previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o 
 necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro 
 encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado 
 no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão. 
 Int.São Paulo, 18 de maio de 2018." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 18 de maio de 2018. 

           Isola Maria Bontempi 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0383/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2066/2091   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP) 
 Lucio Salomone (OAB 11322/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.DO   PEDIDO   DO   ADVOGADO   APARECIDO   CORDEIRO   -   FLS.   693/696Em   que 
 pese   inegável   o   direito   do   advogado   aos   honorários   de   sucumbência,   previsto   nos   arts.   85,   §   14,   do   CPC,   e 
 23,   da   Lei   n°   8.906/1994   -   Estatuto   da   Advocacia,   o   instrumento   de   mandato   judicial   foi   outorgado   à   Advocacia 
 Salomone,   em   conjunto   com   outros   Patronos,   que   também   atuaram   no   feito   e   permanecerão   no   patrocínio   do 
 constituinte.Observe-se   que   o   peticionário   -   Dr.   Aparecido   Cordeiro   -   pediu   demissão   da   sociedade   de 
 advogados   da   qual   era   empregado   e   não   sócio,   sendo   -   em   tese   -   a   hipótese   do   art.   21,   parágrafo   único,   da   lei 
 especial,   que   assegura   a   partilha   dos   honorários   de   sucumbência,   mas   "na   forma   estabelecida   em   acordo", 
 que   este   afirma   inexistir.O   Patrono   peticionário   não   atuou   em   nome   próprio   em   defesa   da   parte,   mas   como 
 Advogado   pertencente   a   um   quadro   societário,   pelo   qual   recebia   salário.   Assim   sendo,   somente   a   Sociedade 
 pode   pleitear   as   verbas   sucumbenciais   nestes   autos.Reputo   a   sociedade   outorgada   como   parte   legítima   para 
 o   prosseguimento   do   feito,   quanto   aos   honorários   de   sucumbência.Se   houver   verbas   devidas   pela   Sociedade 
 ao   Patrono   demissionário,   em   razão   de   ter   patrocinado   a   parte,   asseverando   que   foi   em   nome   do   escritório, 
 este   sim,   contratado,   deve   o   peticionário   buscar   seus   direitos,   em   ação   autônoma,   visando   a   fixação   por 
 arbitramento   de   sua   participação   nos   honorários.Indefiro   por   total   e   absoluta   falta   de   amparo   legal   a   pretensão 
 de   reserva   dos   honorários.Portanto,   após   a   publicação   da   presente,   exclua-se   o   peticionário,   mantendo-se   ou 
 anotando-se   o   patrono   remanescente:   Dr.   Lúcio   Salomone   -   OAB/SP   11.322.DO   LEILÃO   -   FLS.   698/701Defiro 
 o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   02   (dois)   pregões,   pelo 
 prazo   mínimo   de   03   (três)   dias   a   primeiro   e   20   (vinte)   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão 
 admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da 
 avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se 
 encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais 
 comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor 
 pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o(a)   Sr(a)   Gustavo   Reis   da   Gestora   Stilo 
 Leilões   (juridico@gustavoreisleiloes.com.br)   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela 
 Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão 
 do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do 
 lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados,   conforme   disposto   no   art.   266   das 
 NSCGJ."Art.   266.   A   comissão   devida   ao   leiloeiro   público,   arbitrada   até   o   percentual   máximo   de   5%   sobre   o 
 valor   da   arrematação,   será   paga   na   forma   fixada   pelo   juiz,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço."   O   leilão   será 
 presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados 
 lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas. 
 Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente 
 divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada 
 segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período 
 previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
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 administrativas   do   Tribunal,   devendo   a   minuta   do   edital   ser   encaminhada   a   este   Juízo   por   meio   do   e-mail 
 stoamaro5cv@tjsp.jus.br.O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação 
 em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das 
 datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes 
 que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130, 
 parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que 
 recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo 
 único,   do   Código   Tributário   Nacional   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem), 
 os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em 
 prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da 
 avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.A 
 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   05   (cinco)   dias   antes   da   data 
 marcada   para   o   leilão.   Diante   do   disposto   no   artigo   887,   §   3º   do   CPC,   determino   a   afixação   do   edital   em   local 
 de   costume   e   sua   publicação,   em   resumo,   pelo   menos   uma   vez   em   jornal   de   ampla   circulação   local.Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   à   parte   requerente   requerer   e 
 providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do   negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio 
 leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando   posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o 
 recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na 
 ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao 
 endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e 
 não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele 
 encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital 
 de leilão. Int.São Paulo, 18 de maio de 2018." 

           SÃO PAULO, 22 de maio de 2018. 

           Giuliana Brunini Garcia de Alcaraz 
           Estagiário Nível Superior 
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SANTO AMARO - 5 OFICIO CIVELDe: DAVI YOSHINOBU KIKUCHIEnviado em: quarta-feira, 23 de maio de 2018 12:31Para: SANTO AMARO - 5 OFICIO CIVELAssunto: Ofício referente ao processo físico nº 0043390-44.2005.8.26.0002 (nosso) / 0034261-29.2016.8.26.0002 (vosso)Anexos: Oficio0043390-44.2005.8.26.0002.pdfPrioridade: AltaPrezado(a) Senhor(a) Diretor(a), boa tarde,   Por ordem/determinação do MM. Juiz de Direito, encaminho a Vossa Senhoria o ofício em arquivo anexo para devidas providências. Solicito também que eventuais respostas sejam encaminhadas ao email institucional do cartório.  Atenciosamente,  DAVI YOSHINOBU KIKUCHI  Escrevente Técnico Judiciário Matrícula nº: 366534 Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 6º Ofício Cível do Foro Regional II - Santo Amaro Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro - 10º andar - sala 17Vila Almeida - São Paulo/SP - CEP: 04795-100 Tel: (11) 5541-8083 E-mail: dkikuchi@tjsp.jus.br   AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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Este documento é cópia do original assinado digitalmente por LUIZ RAP
HAEL NARDY LENCIONI VALDEZ. Para acessar os autos processuais

, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/esaj, informe o processo 
0043390-44.2005.8.26.0002 e o código 020000009EXBX. 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOCOMARCA de SÃO PAULOFORO REGIONAL II - SANTO AMARO6ª VARA CÍVELAVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, (TORRE BRIGADEIRO) - 10º ANDAR, JURUBATUBA - CEP 04795-100, FONE: 5541-8083, SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO6CV@TJSP.JUS.BR
1Processo nº 0043390-44.2005.8.26.0002 - p. 

C O N C L U S Ã OEm 05/10/2017 , faço os presentes autos conclusos ao (à) MM(ª). Juiz(a) de Direito, Dr(a). Luiz Raphael Nardy Lencioni Valdez. Eu, ____  STM Escrevente.DECISÃOProcesso nº: 0043390-44.2005.8.26.0002 - Execução de Título ExtrajudicialExeqüente: Interlagos Shopping Center Comercial Ltda e outroExecutado: Marcio Scaglioni Flores e outrosVistos.Fls. 514/515: defiro a penhora no rosto dos autos do processo de nº 0034261-29.2016.8.26.0002, que tramita perante a 5ª Vara Cível deste Foro Regional, de eventuais créditos da executada VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES, CPF 291.752.008-64, até o limite do débito de R$ 136.857,26. Considerando-se o elevado volume de processos em andamento e o mínimo número de funcionários prestando serviços no Cartório, além da celeridade imposta pela Emenda Constitucional número 45 (reforma do Judiciário), a presente servirá de ofício ao Juízo, a ser encaminhado eletronicamente pela Serventia, instruído com cópia de fls. 516/519.Com a resposta, dê-se vista ao exequente para se manifestar em termos de prosseguimento.No silêncio, ao arquivo.Int.São Paulo, 05/10/2017 .Luiz Raphael Nardy Lencioni ValdezJuiz(a) de Direito
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CORDEIRO & TANDLER 
ADVOGADOS 

Rua Evangelina, 1.220 – telefone 45087070 – Jd. Textil, São Paulo Capital, CEP.: 03421-000 

cordeiroetandleradvogados@gmail.com 

EXCELENTISSÍMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 05ª VARA CIVEL 
DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO – COMARCA DA 
CAPITAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APARECIDO CORDEIRO, como terceiro interessado e já 

devidamente qualificado nos autos DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 

0034261-29.2016.8.26.0002, que INTERLAGOS SHOPPING CENTER 
COMERCIAL LTDA e OUTRA movem em face de MARCIO SCAGLIONI 
FLORES e OUTROS, vem, atuando em causa própria, informar que interpôs 

AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE LIMINAR PARA 
CONCESSÃO DE TUTELA ANTECIPADA E/OU DE EFEITO 
SUSPENSIVO ATIVO IMEDIATO em face da respeitável decisão de 

fls.702/705, conforme inclusas razões e comprovante de distribuição e protocolo, 

razão pela qual requer sejam as mesmas juntadas aos autos para aos fins e efeitos 

de direito. 

 

P. Deferimento. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2.018. 

 

pp. ------------------------------------------------------------- adv. 
APARECIDO CORDEIRO 

OAB/SP. Nº 102.134 
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EXCELENTISSÍMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

APARECIDO CORDEIRO, como terceiro interessado e já 

devidamente qualificado nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 

0034261-29.2016.8.26.0002, extraído dos autos DA AÇÃO DE EXECUÇÃO DE 
TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 0064918-37.2005.8.26.0002, que 

INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA e OUTRA 
movem em face de MARCIO SCAGLIONE FLORES e OUTROS, não se 

conformando com as conclusões da respeitável decisão de fl. 702/705 que, 

apesar de reconhecer o inegável direito do advogado aos honorários 
advocatícios de sucumbência, indeferiu o pedido de reserva formulado nos 

autos e determinou que o peticionário busque os seus direitos por ação própria, 

vem, atuando em causa própria, mui respeitosamente, interpor AGRAVO DE 
INSTRUMENTO COM PEDIDO DE LIMINAR PARA CONCESSÃO DE 
TUTELA ANTECIPADA E/OU DE EFEITO SUSPENSIVO ATIVO 
IMEDIATO, fazendo-o com supedâneo nos argumentos jurídico-fáticos 

constantes da inclusa minuta e documentos que a integram correspondente a uma 

copia de inteiro teor dos autos principais, não juntada aos autos por força do 
disposto no § 5º do artigo 1017 do .Código de Processo Civil. 
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CORDEIRO & TANDLER 
ADVOGADOS 

Rua Evangelina, 1.220 – telefone 45087070 – Jd. Textil, São Paulo Capital, CEP.: 03421-000 
cordeiroetandleradvogados@gmail.com 

 1. O presente agravo é tempestivo, uma vez que a r. 
decisão agravada foi disponibilizada no dia 22 de maio de 2018, considerando 
publicada no dia 23 do mesmo mês, iniciando o prazo recursal no dia 24 e 
vencendo-se o prazo legal no dia 14 de junho de 2018, conforme comprova a 
certidão lavrada às fls. 708/709 dos autos principais. 
 
 
 2. O agravante, atendendo ao disposto no artigo 1016, 
inciso IV, do Código de Processo Civil, informa que está militando em causa 
própria, com escritório nesta Capital, sito a Rua Evangelina, 1.220, enquanto que 
as empresas exequentes, quais sejam, INTERLAGOS SHOPPING CENTER 
COMERCIAL LTDA. e SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, estão representadas pela Ilustre advogada Dra. MARIA 
REGINA CASAGRANDE DE CASTRO, inscrita na OAB/SP sob o nº 26.558, 
com Escritório sito na Avenida Paulista, 1.000, 7º andar, CEP.: 01310-100, São 
Paulo Capital, conforme procuração de fl. 21 e substabelecimento de fl. 134, 
ambas dos autos, sendo certo que os executados ITAGIBA FLORES e VERA 
LÚCIA FLORES, estão representados pela advogada MAYSA SCAGLIONI 
FLORES, inscrita na OAB/SP sob o nº 244.839, com escritório na Cidade e 
Comarca de São Bernardo do Campo, sito na Rua Domingos João Ballotini, 46, 
2º andar, cjto. 21, Centro, CEP. 09720-035, enquanto que o executado MARCIO 
SCAGLIONI FLORES, citado por Edital (fls. 428, 431/432), foi representado 
pelo executado ITAGIBA FLORES, que é advogado inscrito na OAB/SP sob o 
nº 44.865, conforme petição de fls. 543/549 mas, por razões que o agravante 
desconhece, não carreou aos autos o competente instrumento de mandato. 
 
 
 3. Urge esclarece que todos os advogados 
relacionados na procuração de fl. 21 não mais representam as exequentes, uma 
vez que os advogados LÚCIO SALOMONE e OTÁVIO REYS são falecidos, 
enquanto que os Drs. EMANOEL TAVARES COSTA, ODAIR SANA e 
ADRIANA DA SILVA PEREIRA de há muito tempo renunciaram ao mandato e 
não mais representavam as exequentes, fato que leva a conclusão de que somente 
o agravante vinha atuando de forma plena nos autos, sendo certo que jamais foi 
outorgada procuração em nome da Sociedade de Advogados denominada 
Advocacia Salomone para representar os interesses das exequentes no processo 
em comento, fato que torna insubsistente a decisão objurgada. 
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Rua Evangelina, 1.220 – telefone 45087070 – Jd. Textil, São Paulo Capital, CEP.: 03421-000 
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 4. Em razão do disposto no artigo 1019 do Código de 
Processo Civil, o agravante informa que o presente agravo se refere a decisão 
passível de ocasionar lesão grave e de difícil reparação, uma vez que a decisão 
agravada e proferida às fls. 702/705 dos autos, além de contrariar texto expresso 
de lei (§ 1º do artigo 24 da Lei federal nº 8.906/94 – ESTATUTO DA 
ADVOCACIA), o qual estabelece que a execução dos honorários pode ser 
promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado, se assim 
lhe convier, como é o caso em comento, dificulta a cobrança e recebimento 
dos mesmos, bem como afronta os princípios da celeridade e economia 
processual, fato que, inexoravelmente, torna a decisão passível de ocasionar 
lesão grave e de difícil reparação e legitima a interposição do presente Agravo 
para reversão da decisão atacada. 
 

 

 5. Em atendimento ao disposto no § 5º do artigo 1017 

do Código de Processo Civil, o agravante informa que deixa de juntar aos 
autos as cópias dos autos do processo, uma vez que o processo de origem é 
DIGITAL, fato que dispensa a obrigatoriedade de juntada das peças arroladas no 

inciso I, e/ou declaração prevista no inciso II, ambos do mesmo artigo 1017 do 

Código de Processo Civil, protestando, caso assim deseje e determine o douto 

Desembargador Relator, juntá-las oportunamente. 
 

 

 6. Finalmente, por se tratar de questão atinente a 

honorários advocatícios, os quais tem caráter alimentar, o agravante requer, em 
carácter excepcional, lhe sejam deferidos os benefícios da justiça gratuita 
ou, alternativamente, o diferimento do recolhimento dos valores devidos a 
título de preparo para o final da discussão, evitando-se, assim, dispêndios 

desnecessários para a obtenção da tutela jurisdicional que ora se postula, 

inclusive com prejuízo à sua subsistência e de sua família. 
 

 

 Termos em que, D. R. A. esta com a inclusa minuta e 

comprovante de recolhimento da taxa judiciária, deixando de recolher o porte de 

retorno por se tratar de processo eletrônico,  
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Pede Deferimento. 

 

 

São Paulo, 24 de maio de 2.018. 

 

 

------------------------------------------------------------- 
APARECIDO CORDEIRO 

OAB/SP. Nº 102.134 
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MINUTA DO AGRAVO 
 

AGRAVANTE: APARECIDO CORDEIRO 
 
AGRAVADOS: INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL 

LTDA., SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA., MARCIO SCAGLIONI 
FLORES e OUTROS  

 

DOUTO DESEMBARGADOR RELATOR 
COLENDA CÂMARA 
 

 

I.   BREVE RESUMO DOS FATOS E ATOS PROCESSUAIS 
 

 

 1. Trata-se, originalmente, de CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA registrado sob o nº 0034261-29.20156.8.26.0002, extraído dos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 0064918-

37.2005.8.26.0002, onde o agravante atuou como advogado das empresas 

INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA. e SÃO MARCOS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, assinando peças dos autos 

desde a distribuição da ação ocorrida em 06/10/2005 até 15 de março de 2018. 

 

 

 2. Ocorre que, como noticiado nos autos, em 15 de 

março de 2018 o causídico que atuava nos autos pediu demissão da sua ex-

empregadora, conforme consta a fl. 697 e, por incompatibilidade, deixou de 

representar os interesses das empresas exequentes, uma vez que a constituinte 

Interlagos Shopping Center pertence ao Grupo Econômico da ADVOCACIA 

SALOMONE, razão pela qual, com base no disposto nos artigos 133 da 

Constituição Federal, 21, Caput, 22, caput e § 4º, 23 e 24, § 1º, 2º e 4º, todos da 

Lei Federal nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), requereu ao juízo da causa a reserva 

dos seus honorários, conforme razões lançadas na petição de fls. 693/696 dos 

autos da ação de execução. 
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 3. Por força do pedido de reserva formulado às fls. 
693/696, sua excelência, o nobre julgador prolator da decisão vergastada, não 
observando que inexiste procuração em nome da Sociedade de Advogados 
denominada Advocacia Salomone, proferiu o respeitável despacho de fls. 
702/705, onde, além de outros temas, indeferiu o pedido sob o palio de que, 
apesar de reconhecer o inegável direito do advogado aos honorários 
advocatícios de sucumbência, tendo o advogado peticionário atuado como 
advogado pertencente a uma sociedade, somente a sociedade pode postular as 
verbas de sucumbência, devendo o peticionário, ora agravante, buscar os seus 
direitos por ação própria, fato que, s. m. j., além de não representar a verdade nos 
autos, pois inexiste procuração em nome da Sociedade, afronta o disposto no 
caput do artigo 21 da Lei Federal nº 8.906/94, o entendimento jurisprudencial 
assentado pelo STJ, STF e TJ/SP, além dos princípios da celeridade e 
economia processual. 
 
 
 

II.   O AGRAVO 
 
 
 
 4. Portanto, é matéria deste agravo a respeitável 
decisão interlocutória proferida às fls. 702/705 dos autos, a qual, apesar de 
reconhecer o inegável direito do advogado aos honorários advocatícios de 
sucumbência,  indeferiu o pedido de reserva de honorários advocatícios já 
fixados para fins de pagamento voluntario do crédito exequendo ou por força de 
leilão judicial de imóvel penhorado e avaliado, sob o palio de que, tendo o 
advogado peticionário atuado como advogado pertencente a uma sociedade, 
somente a sociedade pode postular as verbas de sucumbência, devendo o 
peticionário, ora agravante, buscar os seus direitos por ação própria, fato que, s. 
m. j., afronta o disposto no § 1º do artigo 24 da Lei Federal nº 8.906/94 e pacífico 
entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, Supremo Tribunal 
Federal e Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, transcritos abaixo, os quais 
não deixam margens à dúvida de quem são os honorários de sucumbência, e onde 
os mesmos podem ser executados, segundo a conveniência do advogado, além de 
vilipendiar os princípios da celeridade e economia processual. 
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III.   INSUBSISTÊNCIA DA DECISÃO AGRAVADA 
 
 
 5. Como dito alhures, a questão posta nestes autos é 
decidir se o advogado que deixa de representar a constituinte em determinada 
ação pode ou não executar os honorários advocatícios fixados por força de 
sucumbência ou arbitramento, como no caso em comento, onde existe honorários 
da execução e dos respectivos embargos à execução, nos próprios autos, ou deve 
buscar um arbitramento em ação própria, como entendeu o juiz prolator da 
decisão atacada, impondo ao peticionante a obrigação de buscar seus direitos, 
assegurados por lei federal e interpretação conforme dos Tribunais Superiores, 
em ação própria. 
 
 
 6. O agravante, respeitando o entendimento do nobre 
juízo prolator da decisão atacada, entende que, s. m. j., a decisão agravada não 
merece prevalecer, eis que proferida em contrariedade ao texto expresso de Lei 
(artigos 21, Caput, 22, caput, 23 e 24, § 1º, todos da Lei Federal nº 8.906/94 
(Estatuto da OAB), os quais estabelecem que: 
 

Nas causas em que for parte o empregador, ou pessoa por este 
representada, os honorários de sucumbência são devidos aos 
advogados empregados (art. 21, caput., da Lei Federal nº 
8.906/94) 
 
A prestação de serviços profissionais assegura aos inscritos na 
OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por 
arbitramento judicial e aos de sucumbência (artigo 22, da Lei 
Federal nº 8.906/94) 
 
Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou 
sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito 
autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo 
requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em 
seu favor (artigo 23 da Lei Federal nº 8.906/94). 
 
A execução dos honorários pode ser promovida nos mesmos 
autos da ação em que tenha atuado o advogado, se  assim lhe 
convier (§ 1º do artigo 24 da Lei Federal nº 8.906/94). 
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 7. Ora nobre desembargador relator!  Como noticiado 

na petição de fls. 693/696 dos autos, por meio da qual o agravante requereu a 

reserva dos seus honorários, o causídico sempre laborou para um GRUPO 

ECONÔMICO no qual está incluído, desde 2005, a Sociedade de Advogados 

denominada Advocacia Salomone, sendo certo que durante todo o período de 

pacto laboral (janeiro de 1992 até março de 2018) jamais houve acordo de 

participação nos honorários ou renúncia por parte do advogado peticionante 

sobre esse direito que a lei lhe assegura, razão pela qual incide na espécie o 

disposto nos artigos acima citados e transcritos. 

 

 

 8. Mas não é só!   No caso em comento, além de 

inexistir acordo sobre participação nos honorários advocatícios, inexiste, 

também, procuração em nome da Sociedade de Advogados denominada 

Advocacia Salomone, razão pela qual, em face do estado do processo e falta de 

outros advogados militantes nos autos, temos que os honorários devem ser 

exclusivamente do advogado, ora agravante. 

 

 

 9. Além dos dispositivos legais acima citados, os 

quais asseguram o direito do agravante em receber os honorários sucumbências 

fixados por sentença ou arbitrados nos autos, os quais podem ser executados 
nos próprios autos, a critério do advogado, temos o venerando acórdão 

proferido pelo PLENO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL nos autos da 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE  

Nº 1.194-4-DF, cujo relator originário foi o eminente Ministro MAURICIO 

CORREA, e relatora do acordão a douta Ministra CARMEN LÚCIA, cuja 

ementa pede vênia para transcrever abaixo: 
 
 
EMENTA:  ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL – OAB. ARTIGOS 1º, § 2º; 21, PARÁGRAFO ÚNICO; 
22; 23; 24, § 3º E 78 DA LEI N. 8.906/94. 
INTERVENÇÃO COMO LITISCONSÓCIO PASSIVO DE 
SUBSECÇÕES DA OAB: INADMISSIBILIDADE. PERTINENCIA 
TEMATICA. ARTIGOS 22, 23 E 78: NÃO CONHECIMENTO DA 
AÇÃO. ARTIGO 1º, § 2º: AUSÊNCIA DE OFENSA À 
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CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA. ART. 21 E SEU PARÁGRAFO 
ÚNICO: INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUIÇÃO. 
ART. 24, § 3º, OFENSA À LIBERDADE CONTRATUAL. AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIADADE PARCIALMENTE 
PROCEDENTE. 
1. ......... 
2. ......... 
3. ......... 
 
4. O art. 21 e seu parágrafo único da lei n. 8.906/94 deve ser 
interpretado no sentido da preservação da liberdade contratual 
quanto à destinação dos honorários de sucumbência fixados 
judicialmente. 
 
 
5. Pela interpretação conforme conferida ao art. 21 e seu 
parágrafo único, declara-se inconstitucional o § 3º do art. 24 da Lei n. 
8.906/94, segundo o qual “é nula qualquer disposição, cláusula, 
regulamento ou convenção individual ou coletiva que retire do 
advogado o direito ao recebimento dos honorários de sucumbência”. 
 

6. Ação direta de inconstitucionalidade conhecida em parte e, 

nessa parte, julgada parcialmente procedente para dar interpretação 

conforme ao art. 21 e seu parágrafo único e declarar a 

inconstitucionalidade do § 3º do art. 24, todos da Lei 8.906/94. 

 

 
 10. Na mesma linha de entendimento temos o acordão 
proferido nos autos do RECURSO ESPECIAL Nº 595.242 – SP, (2003/0174449-5), 
da lavra do MINISTRO CASTRO MEIRA, cuja ementa peço vênia para transcrever 
abaixo: 
 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
SENTENÇA QUE FIXA OS HONORÁRIOS DE 
SUCUMBÊNCIA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL 
EXECUÇÃO AUTÔNOMA. ART. 24, § 1º DA LEI Nº 8.906/94. 
POSSIBILIDADE. 
 
1. Sendo a Lei nº 8.906/94 especial em face do CPC, deve reger a 
matéria relativa à competência para a execução de honorários 
advocatícios de sucumbência, em detrimento do art. 575, II do CPC. 
2. A regra inserta no § 1º do artigo 24 da Lei nº 8.906/94 instituiu para 
o advogado a faculdade jurídica de natureza instrumental de executar 
os honorários sucumbenciais na própria ação em que tenha atuado, se 
assim lhe convier. 
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3. Se a execução nos próprios autos é faculdade conferida ao 
advogado, é de se entender possível a execução em ação 
autônoma. 
4. Entendimento reforçado pela exegese do art. 23 da Lei nº 
8.906/94, que dispõe pertencerem ao advogado os honorários 
incluídos na condenação, conferindo-lhe o direito autônomo 
para executar a sentença nesta parte. 
5. Recurso especial improvido 

 

 

 11. Finalmente temos o entendimento do EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO que, 

acompanhado o entendimento atual assentado pelo STJ e STF, assim vem 

decidindo as questões referente a reserva de honorários advocatícios: 

 
Agravo de instrumento Ação de execução de título extrajudicial 
Insurgência em face de decisão que indeferiu o pedido de reserva de 
honorários sucumbenciais efetuado pelo agravante, entendendo que o 
advogado que teve sua procuração revogada não pode reclamar da 
parte adversa honorário de sucumbência, devendo valer-se de via 
própria em face do seu ex-cliente Cabimento do inconformismo 
Possibilidade do pedido de reserva de honorários sucumbenciais em 
prol do advogado que anteriormente teria atuado no feito, não obstante 
ter havido a revogação do mandato e constituição de novos 
procuradores Necessidade de remuneração pelo trabalho então 
desenvolvido até a constituição de outra banca de advogados, 
mediante tal reserva, com continuidade da execução dos honorários 
sucumbenciais nos próprios autos, em proporção a ser arbitrada pelo 
Juízo 'a quo' (artigos 22 e §§, 23 e 24 da Lei nº 8.906/94) Manutenção 
do nome do advogado agravante no sistema informatizado para que 
possa receber intimações e acompanhar o feito, relativamente ao seu 
interesse - Recurso provido, com observação. (A.I. Nº 2065895-
78.2017.8.26.0000 – 12ª Câmara de Direto Privado – Relator 
Desembargador JACOB VALENTE, j. em 07/07/2017). 

 
 
 12. Fazendo uma interpretação literal do texto da Lei e 
entendimento jurisprudencial acima citado, temos que a execução dos 
honorários advocatícios fixados por força de sucumbência ou arbitrados, 
como é o caso em comento, nos próprios autos, é faculdade do advogado 
exequente, não podendo, por esse prisma, o juízo obstar que o advogado 
militante nos autos receba o que a lei lhe assegura sob o palio de que o processo 
ainda não se aperfeiçoou. 
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 13. Se inexiste acordo entre o advogado agravante e a 

Sociedade de Advogados, sua ex-empregadora, e esta não possui procuração nos 

autos, deve-se aplicar o disposto no caput do artigo 21 da Lei Federal nº 

8.906/94, o qual determina que nas causas em que for parte o empregador, 

como é o caso em comento, uma vez que a ex-empregadora do agravante, a 

Sociedade de Advogados Advocacia Salomone é uma empresa integrante de um 

grupo econômico para o qual o agravante prestava serviços de forma exclusiva, 

ou pessoa por este representada, os honorários de sucumbência são devidos 

ao advogado empregado. 

 

 

 14. Assim, temos que não precisa de muito esforço 

para, por simples análise da procuração publica carreada aos autos principais, 

constatar que tanto a empresa constituinte (INTERLAGOS SHOPPING 

CENTER COMERCIAL LTDA.), como a própria Sociedade de Advogados 

constituída, são representadas pela mesma pessoa, ou seja, representante e 

representados são as mesmas pessoas, fato que leva a aplicação do disposto no 

caput do artigo 21 da lei Federal nº 8.906/94. 

 

 

 15. Ainda que assim não fosse, e se pudesse aventar 

que o agravante trabalhou para uma Sociedade de Advogados e, mesmo não 

existindo acordo quanto aos honorários, deve-se aplicar a regra prevista no 

parágrafo único do artigo 21 da Lei Federal nº 8.906/94, o que não é o caso em 

comento, restaria induvidoso o direito do agravante em receber honorários, fato 

que não lhe obriga a buscar esse direito em ação própria como entendeu o juízo 

prolator da decisão vergastada, uma vez que os honorários já foram fixados e 

arbitrados nos autos, restando apenas a solução da discussão dos valores devidos 

para o seu levantamento, cujo valor devido a título de honorários, por absoluta 

falta de acordo entre o agravante e as constituintes, pertence, exclusivamente, ao 

agravante, conforme previsão legal inserida no caput do artigo 21 da Lei federal 

nº 8.906/94, sendo manifestamente desnecessário a propositura de uma nova ação 

para discussão recebimento desses valores, regra não observado pelo juízo 

prolator da decisão atacada. 
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 16. Se é pacifico o direito do agravante em receber os 
honorários advocatícios decorrentes de sucumbência, e cuja execução pode, a 
critério do advogado, ser feita nos próprios autos, não há que se falar em 
interposição de ação própria para obter um título executivo à respaldar a tutela 
jurisdicional que a lei lhe assegura de plano, razão pela qual, não tendo sido esse 
o entendimento do juízo prolator da decisão vergastada, temos como 
insubsistente a decisão atacada, seja por violação ao texto da Lei ou dissonância 
ao entendimento jurisprudencial emanado pelo Egrégio Superior Tribunal de 
Justiça e Excelso Supremo Tribunal Federal.  
 
 
 17. Assim, se inexiste acordo entre o agravante e a 
Sociedade de Advogados, temos que a questão dos honorários sucumbenciais 
deve ser decidida pela aplicação da regra prevista do caput do artigo 21 da Lei 
Federal nº 8.906/94, como bem decidido pelo Superior Tribunal de Justiça e 
Supremo Tribunal Federal, sem necessidade de rediscutir a quem pertence os 
honorários sucumbenciais em nova ação, como, s. m. j., equivocadamente 
entendeu o nobre juiz prolator da decisão objurgada. 
 
 
 18. Dessa forma, forte nas razões acima transcritas, s. 
m. j., não há como deixar de reconhecer a insubsistência da decisão vergastada, a 
qual está assentada na falta de amparo legal para a reserva dos honorários 
postulados, enquanto que o entendimento jurisprudencial das Cortes Superiores e 
o texto expresso da lei são taxativos em admitir essa possibilidade, pois a 
execução dos honorários nos próprios autos é faculdade do advogado 
assegurada por lei, conforme artigo 24, § 1º da Lei 8.906/94. 
 
 
 19. Reitere-se!  No caso em comento, como inexiste 
procuração em nome da sociedade de advogados, temos que a integralidade dos 
honorários fixados por sentença e/ou arbitrados até a presente data são 
integralmente do advogado militante, ora agravante, razão pela qual não se 
justifica o indeferimento sob o palio de que, apesar de reconhecer o inegável 
direito do advogado aos honorários advocatícios de sucumbência, somente a 
sociedade pode postular as verbas de sucumbência, devendo o peticionário, ora 
agravante, buscar os seus direitos por ação própria 
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 20. Na mesma linha de entendimento, não se discute o 

direito das constituintes contratar a sociedade de advogados para continuar 

representando os seus interesses nos autos e, por consequência, vir a ser detentora 

dos honorários advocatícios que possam ser fixados em decorrência de eventuais 

recursos ou majorações efetuadas pelo Tribunal.  O que se discute é o direito do 

agravante em receber os honorários integrais já fixados, bem como a 

possibilidade de execução nos próprios autos, notadamente quando inexiste 

procuração em nome da Sociedade de Advogados denominada Advocacia 

Salomone nos autos, como entendeu o juiz prolator da decisão objurgada. 

 

 

 

IV.   CONCLUSÃO DA INSUBISISTÊNCIA DA 

DECISÃO AGRAVADA 

 

 

 

 21. Dessa forma, seja qual for o ângulo que se examine 

as questões postas nas razões do agravo, s.m.j., há que se concluir pela 

insubsistência da decisão agravada, uma vez que a mesma foi proferida em 

manifesta contrariedade aos elementos constantes dos autos, em afronta aos 

dispositivos legais relacionado nesta minuta, os quais ficam aqui prequestionados 

para todos os fins e efeitos de direito, além de divergir do entendimento 

assentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, Supremo Tribunal Federal e 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, vilipendiando os princípios da 

celeridade e economia processual ao impor ao agravante a necessidade de buscar 

um arbitramento dos honorários que lhe pertencem por meio de ação autônoma, 

fato que afronta a norma inserida no artigo 21 da lei federal nº 8.906/94. 
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V.   ESTADO DE LESÃO E DIFÍCIL REPARAÇÃO 
 
 
 22. O artigo 1019 do Código de Processo Civil confere 
ao Desembargador Relator a faculdade de atribuir efeito suspensivo ao recurso 
ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, 
evitando-se, assim, o perecimento do direito do agravante com geração de lesão 
grave e de difícil reparação, além de possibilitar o direito de defesa da parte 
contraria, como no caso em comento onde a decisão agravada determina que se 
busque o direito ao recebimento dos honorários em ação apropria, quando a lei é 
expressa em assegurar que os honorários de sucumbência ou os fixados em juízo 
são do advogado militante nos autos, além de lhe facultar a execução de tais 
honorários nos próprios autos. 
 
 
 23. Reitere-se!  Trata-se de Ação de Execução de 
Título extrajudicial onde os honorários já foram arbitrados para fim de 
pagamento voluntario, fato que, caso os réus ingressem nos autos e façam a 
remissão da execução sem que seja reservado os honorários do agravante, 
acarretará, ao agravante, lesão grave e de difícil reparação, pois o valor pago será 
levantado pelos advogados atuantes sem qualquer ressalva.  
 
 
 

VI.   DA CONCESSÃO DDA ANTECIPAÇÃO DA  
TUTELA E/OU EFEITO SUSPENSIVO. 

 
 
 
 24. Assim, estando presentes os requisitos previstos no 
artigo 1019 do Código de processo Civil, fato que fundamenta o inconformismo 
do agravante, requer digne-se Vossa Excelência, Douto Desembargador Relator, 
conceder a antecipação da tutela e/ou efeito suspensivo, comunicando o juízo de 
origem para que reserve o honorários do advogado agravante, pois caso os 
executados paguem o valor devido e o mesmo seja levantado pela sua ex-
empregadora, causará ao agravante lesão grave e de difícil reparação. 
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VII.   CONCLUSÃO 
 

 

 25. Ante o exposto e o mais que dos autos consta, 

estando demonstrado o equívoco da decisão prolatada pelo MM. JUIZ "a quo", 

presentes os requisitos legais, pede e espera o agravante digne-se Vossa 

Excelência, Douto Desembargador Relator, após conceder a ANTECIPAÇÃO 
DA TUTELA E/OU EFEITO SUSPENSIVO, conhecer o agravo e dar-lhe 

provimento para, acatando os argumentos do agravante e fundamentado na lei e 

entendimento jurisprudencial das Cortes Superiores, reformar a decisão 
vergastada para determinar a reserva dos honorários advocatícios sucumbências 

ao agravante, os quais deverão ser executados, se o caso, nos próprios autos, o 

que sendo feito estará restabelecendo os princípios basilares da 

 

 

J U S T I Ç A 
 
 

 

São Paulo, 24 de maio de 2.018. 

 

 

pp. ------------------------------------------------------------- adv. 
APARECIDO CORDEIRO 

OAB/SP. Nº 102.134 
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Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça: Tribunal de Justiça

Seção: Direito Privado 2

Processo: 21061313820188260000

Classe do Processo: Agravo de Instrumento

Assunto principal: Sucumbência

Data/Hora: 24/05/2018 18:43:18

Agravante: Aparecido Cordeiro

Petição*: Agravo de Instrumento -
MARCIO SCAGLIONI
FLORES - 1-15.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data procedi a todas as anotações necessárias 
com referência à penhora nos autos da 6ª Vara Cível do Foro Regional de 
Santo Amaro (processo nº 0043390-44.2005.8.26.0002). Nada Mais. São 
Paulo, 28 de maio de 2018. Eu, ___, Rita De Cassia Correa Melo, Assistente 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento Provisório de 
Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 28 de maio de 2018, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De Cassia 
Correa Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Ciência às partes da penhora no rosto destes autos, do processo nº 
0043390-44.2005.8.26.0002, por determinação do MM Juízo da 6ª Vara Cível do Foro 
Regional de Santo Amaro até o limite de R$ 136.857,26, sobre eventuais créditos de Vera 
Lúcia Scaglioni Flores.

Int.

São Paulo, 28 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento Provisório de 
Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 28 de maio de 2018, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De Cassia 
Correa Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Fls. 716/731.

1. Anote-se a interposição do Agravo de Instrumento. 

2. Aguarde-se eventual pedido de informações.

3. Informe a agravante se foi concedido efeito suspensivo ao AI.

Int.

São Paulo, 28 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 28/05/2018 16:46 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0399/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP)  D.J.E 
 Lucio Salomone (OAB 11322/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   às   partes   da   penhora   no   rosto   destes   autos,   do   processo   nº 
 0043390-44.2005.8.26.0002,   por   determinação   do   MM   Juízo   da   6ª   Vara   Cível   do   Foro   Regional   de   Santo 
 Amaro até o limite de R$ 136.857,26, sobre eventuais créditos de Vera Lúcia Scaglioni Flores.Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 28 de maio de 2018. 

           Isola Maria Bontempi 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 28/05/2018 16:46 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0399/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP)  D.J.E 
 Lucio Salomone (OAB 11322/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   716/731.1.   Anote-se   a   interposição   do   Agravo   de   Instrumento.   2.   Aguarde-se 
 eventual pedido de informações.3. Informe a agravante se foi concedido efeito suspensivo ao AI.Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 28 de maio de 2018. 

           Isola Maria Bontempi 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 04/06/2018 11:09 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0399/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1679/1708   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP) 
 Lucio Salomone (OAB 11322/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   às   partes   da   penhora   no   rosto   destes   autos,   do   processo   nº 
 0043390-44.2005.8.26.0002,   por   determinação   do   MM   Juízo   da   6ª   Vara   Cível   do   Foro   Regional   de   Santo 
 Amaro até o limite de R$ 136.857,26, sobre eventuais créditos de Vera Lúcia Scaglioni Flores.Int." 

           SÃO PAULO, 4 de junho de 2018. 

           Ana Cristina Lopes de Oliveira Guimarães 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 04/06/2018 11:10 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0399/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1679/1708   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP) 
 Lucio Salomone (OAB 11322/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   716/731.1.   Anote-se   a   interposição   do   Agravo   de   Instrumento.   2.   Aguarde-se 
 eventual pedido de informações.3. Informe a agravante se foi concedido efeito suspensivo ao AI.Int." 

           SÃO PAULO, 4 de junho de 2018. 

           Ana Cristina Lopes de Oliveira Guimarães 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Av.  Paulis ta,  1 .000 -  7 º/8º  andares  —  e-mail :  advocacia@salomone.adv.br  

Tel.  (11)  3288-0422 -  Fax:  (11)  3283-4073 -  CEP: 01310-100 -  São Paulo -  SP 

- 1 - 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO - COMARCA DA 

CAPITAL – SP. 

 

 

 

 

Processo n.º 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER 

COMERCIAL LTDA., já qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA, movido em face de 
MARCIO SCAGLIONI FLORES e OUTROS, em atendimento ao 
respeitável despacho de fls. 734, vêm, respeitosamente, por intermédio da 
advogada que esta subscreve, dizer que nada têm a opor quanto a referida 
penhora. 

 

Outrossim, juntam o incluso instrumento de 
substabelecimento (doc. 01), bem como requerem a Vossa Excelência que 
determine sejam as futuras intimações feitas, de forma conjunta, em nome da 
sociedade de advogados, ADVOCACIA SALOMONE, devidamente inscrita 
na OAB/SP sob o n.º 8.018, bem como em nome dos advogados JOSUÉ LUIZ 
GAÊTA, inscrito na OAB/SP sob o n.º 12.416 e ERIC OURIQUE DE MELLO 
BRAGA GARCIA, inscrito na OAB/SP sob o n.º 166.213, todos com 
escritório à Avenida Paulista, 1000, 7º e 8º andares, Bela Vista. 

 

Termos em que, 

Pedem Deferimento. 

São Paulo, 11 de junho de 2018. 

 

Roberta Mirtes Vital Duarte 

OAB/SP 350.549 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

lb
gF

tO
LQ

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

B
E

R
TA

 M
IR

TE
S

 V
IT

A
L 

D
U

A
R

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
06

/2
01

8 
às

 1
9:

17
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TA

18
70

28
07

47
5 

   
 .

fls. 740



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

pX
0y

nZ
W

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

B
E

R
TA

 M
IR

TE
S

 V
IT

A
L 

D
U

A
R

TE
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

1/
06

/2
01

8 
às

 1
9:

17
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TA

18
70

28
07

47
5 

   
 .

fls. 741



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento Provisório de 
Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 12 de junho de 2018, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De Cassia 
Correa Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Fls. 740.

Requeira a parte exequente o que de direito ao regular andamento do 
feito.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 (trinta) dias, arquivem-se os 
autos.

Int.

São Paulo, 12 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 12/06/2018 18:12 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0435/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Lucio Salomone (OAB 11322/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   740.   Requeira   a   parte   exequente   o   que   de   direito   ao   regular   andamento   do 
 feito. Em caso de inércia por prazo superior a 30 (trinta) dias, arquivem-se os autos. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 12 de junho de 2018. 

           Sueli Maria Igino Silva Franzin 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 14/06/2018 10:23 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0435/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2128/2146   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Lucio Salomone (OAB 11322/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   740.   Requeira   a   parte   exequente   o   que   de   direito   ao   regular   andamento   do 
 feito. Em caso de inércia por prazo superior a 30 (trinta) dias, arquivem-se os autos. Int." 

           SÃO PAULO, 14 de junho de 2018. 

           Ana Cristina Lopes de Oliveira Guimarães 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Av. Paulista,  1 .000 -  7º/8º andares —  e-mail :  advocacia@salomone.adv.br  
Tel .  (11)  3288-0422 -  Fax:  (11)  3283-4073 -  CEP: 01310-100 -  São Paulo -  SP 

- 1 - 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO – COMARCA DA 

CAPITAL - SP 

 

 

 

Processo n.º 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

                           INTERLAGOS SHOPPING 

CENTER COMERCIAL LTDA., já qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA, ajuizado em face 
de MARCIO SCAGLIONI FLORES e OUTROS, vem, respeitosamente, 
por intermédio da advogada que esta subscreve, reiterar o pedido da petição de 
fl. 740, para que sejam as futuras intimações feitas, de forma conjunta, em 
nome da sociedade de advogados, ADVOCACIA SALOMONE, devidamente 
inscrita na OAB/SP sob o n.º 8.018, bem como em nome dos advogados 
JOSUÉ LUIZ GAÊTA, inscrito na OAB/SP sob o n.º 12.416 e ERIC 
OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA, inscrito na OAB/SP sob o n.º 
166.213, todos com escritório à Avenida Paulista, 1000, 7º e 8º andares, Bela 
Vista. 

  Ademais, reitera também as petições de fl. 682 e fl.698, 
para que seja realizado leilão eletrônico, nos termos do artigo 879, inciso II do 
Código de Processo Civil, com indicação do leiloeiro Gustavo Reis, 
colaborador da gestora Stilo Leilões. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2018. 

 

Roberta Mirtes Vital Duarte 

OAB/SP 350.549 
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DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento Provisório de 
Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 02 de julho de 2018, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Claudio Salvetti D’Angelo. Rita De Cassia Correa 
Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Fls. 745.

Quanto ao leilão, atenda o exequente as determinações constantes no 
comando de fls. 702/705.

Após, cls.

Int.

São Paulo, 02 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 02/07/2018 19:00 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0468/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Lucio Salomone (OAB 11322/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   745.   Quanto   ao   leilão,   atenda   o   exequente   as   determinações   constantes   no 
 comando de fls. 702/705. Após, cls. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 2 de julho de 2018. 

           Isola Maria Bontempi 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 04/07/2018 09:12 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0468/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2077/2090   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Lucio Salomone (OAB 11322/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   745.   Quanto   ao   leilão,   atenda   o   exequente   as   determinações   constantes   no 
 comando de fls. 702/705. Após, cls. Int." 

           SÃO PAULO, 4 de julho de 2018. 

           Ana Cristina Lopes de Oliveira Guimarães 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 
DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO - COMARCA DA 
CAPITAL – SP. 

 

 

 

Processo n.º 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER 
COMERCIAL LTDA., já qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA, movido em face de 
MÁRCIO SCAGLIONI FLORES e OUTROS, em atendimento ao 
respeitável despacho de fls. 746, vêm, respeitosamente, por intermédio da 
advogada que esta subscreve, informar que o leiloeiro nomeado (Gustavo Reis) 
está providenciando o edital de leilão, estando apenas faltando as informações 
relacionadas aos débitos de IPTU do imóvel para finalização do referido edital. 

Outrossim, diante da inclusa decisão proferida nos autos 
principais (doc. 01), requerem a conversão do presente Cumprimento 
Provisório em Definitivo. 

Por fim, reiteram os pedidos de fls. 740 e 745, a fim de 
sejam as futuras intimações feitas, de forma conjunta, em nome da sociedade 
de advogados, ADVOCACIA SALOMONE, devidamente inscrita na OAB/SP 
sob o n.º 8.018, bem como em nome dos advogados JOSUÉ LUIS GAÊTA, 
inscrito na OAB/SP sob o n.º 12.416 e ERIC OURIQUE DE MELLO BRAGA 
GARCIA, inscrito na OAB/SP sob o n.º 166.213. 

 

Termos em que, 

Pedem Deferimento. 

São Paulo, 20 de julho de 2018. 

 

Roberta Mirtes Vital Duarte 

OAB/SP 350.549 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento Provisório de 
Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 06 de agosto de 2018, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De Cassia 
Correa Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Fls. 749/757.

Diante do trânsito em julgado nos autos principais, providencie a 
Serventia a alteração para que este Cumprimento de Sentença Provisório para Definitivo.

Aguarde-se por mais 15 (quinze) dias, a providências do Sr. Leiloeiro, 
conforme decisão de fls. 702/705.

Int.

São Paulo, 06 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 06/08/2018 18:40 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0531/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Lucio Salomone (OAB 11322/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   749/757.   Diante   do   trânsito   em   julgado   nos   autos   principais,   providencie   a 
 Serventia   a   alteração   para   que   este   Cumprimento   de   Sentença   Provisório   para   Definitivo.   Aguarde-se   por   mais 
 15 (quinze) dias, a providências do Sr. Leiloeiro, conforme decisão de fls. 702/705. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 6 de agosto de 2018. 

           Isola Maria Bontempi 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 08/08/2018 08:03 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0531/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2078/2094   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Lucio Salomone (OAB 11322/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   749/757.   Diante   do   trânsito   em   julgado   nos   autos   principais,   providencie   a 
 Serventia   a   alteração   para   que   este   Cumprimento   de   Sentença   Provisório   para   Definitivo.   Aguarde-se   por   mais 
 15 (quinze) dias, a providências do Sr. Leiloeiro, conforme decisão de fls. 702/705. Int." 

           SÃO PAULO, 8 de agosto de 2018. 

           Sueli Maria Igino Silva Franzin 
           Escrivão Judicial I 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL - 
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

INTERLAGOS SHOPPING CENTER 
COMERCIAL LTDA. e SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA., já qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 

CUMPRIMENTO DE SENTEÇA, movida em face de MARCIO 
SCAGLIONI FLORES e OUTROS, vêm, respeitosamente, por intermédio 

do advogado que esta subscreve, informar o E. Tribunal de Justiça não 

conheceu o recurso de Agravo de Instrumento (2106131-38.2018.8.26.0000) 

interposto pelo I. Causídico demissionário, conforme acórdão ora acostado nos 

autos. (Doc. 01) 

 

Desta forma, o I. causídico demissionário não faz jus as 

verbas honorárias fixadas nestes autos. 

 

Além disso, o I. Causídico peticionário distribuiu 

demanda trabalhista em face da sociedade de advogados que patrocina a causa 

subjacente em 05.06.2018, pleiteando, dentre outras, a condenação daquela ao 

pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência em todos os processos 
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que atuou, demonstrando a eleição da via própria para tal discussão. (Doc. 02) 

 

Posto isso, requer a exclusão do nome do ex-advogado, 

APARECIDO CORDEIRO, devendo as intimações serem feitas em nome da 

ADVOCACIA SALOMONE, sociedade devidamente registrada na Ordem 

dos Advogados do Brasil sob o n° 818, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

06.111.931/0001-43, ERIC OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA, 

inscrito na OAB/SP sob o n° 166.213 e JOSUE LUIZ GAETA, inscrito na 

OAB/SP sob o n° 12.416, todos com endereço na Av. Paulista, 1000, 7° andar, 

CEP 01310-100, nos termos do artigo 272, § 1° do Código de Processo Civil, 

sob pena de nulidade, conforme disposto no § 5° do mesmo diploma legal. 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2018. 

 

Eric Ourique de Mello Braga Garcia 

OAB/SP 166.213 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

D
Ilp

U
sY

Q
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

R
IC

 O
U

R
IQ

U
E

 D
E

 M
E

LL
O

 B
R

A
G

A
 G

A
R

C
IA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

08
/2

01
8 

às
 1

8:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TA
18

70
40

66
73

1 
   

 .

fls. 762



TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2018.0000546133

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2106131-38.2018.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante APARECIDO 
CORDEIRO, são agravados INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL 
LTDA., SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, MARCIO 
SCAGLIONI FLORES, ITAGIBA FLORES e VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES.

ACORDAM, em 36ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. V. U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores ARANTES 
THEODORO (Presidente sem voto), MILTON CARVALHO E JAYME QUEIROZ 
LOPES.

São Paulo, 26 de julho de 2018

WALTER CESAR EXNER

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Agravo de Instrumento nº 2106131-38.2018.8.26.0000 - São Paulo - VOTO Nº 2/5

Agravo de instrumento nº: 2106131-38.2018.8.26.0000.

Agravante: Aparecido Cordeiro.

Agravados: Interlagos Shopping Center Comercial Ltda. e outro; 

Marcio Scaglioni Flores; I tagiba Flores; Vera Lucia Scaglioni Flores.

Ação: Cumprimento provisório de sentença (nº 

0034261-29.2016.8.26.0002).

Comarca: São Paulo  FR de Santo Amaro  5ª Vara Cível.

Voto n° 23.890

Cumprimento provisório de sentença.  Honorários 

de sucumbência.  Pedido de reserva de honorários 

por advogado ex-empregado de escritório que 

patrocinou a causa.  Ilegitimidade para demandar 

em nome próprio.  Decisão mantida. Recurso 

improvido.

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento 

interposto contra a r. decisão de fls. 702/705 dos autos 

originais que, em ação de execução, em fase de 

cumprimento provisório de sentença (fls. 1 autos originais), 

negou pedido de reserva de honorários de advogado que 

atuou na causa, pois pediu demissão de sociedade de 

advogados que a patrocinou, essa sim parte legítima para o 

prosseguimento do feito quanto aos honorários.

Irresignado agrava o advogado 
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alegando, em síntese, que a decisão afronta o disposto no 

art. 24, §1º do Estatuto da OAB, entendimento 

jurisprudencial de tribunais superiores, como também os 

princípios da celeridade e da economia processual. Afirma 

que nas causas em que for parte o empregador ou pessoa 

por este representado, o advogado empregado tem direito a 

honorários de sucumbência. Afirma que como os honorários 

já foram fixados e arbitrados nos autos, é dispensável a 

propositura de ação própria para pleitear tal direito, como 

determina a decisão recorrida. Pugna pela concessão de 

tutela antecipada recursal e/ou efeito suspensivo e pelo 

provimento do recurso.

Negada a gratuidade pretendida o 

agravante recolheu custas (fls. 21), sendo o recurso 

recebido no efeito meramente devolutivo e encaminhado a 

julgamento. 

É o relatório.

Busca o agravante, ex-empregado de 

escritório que patrocinou a parte Interlagos Shopping Center 

Comercial Ltda. e outro, em execução de título extrajudicial, 

atualmente em fase de cumprimento de sentença, a reserva 

de honorários por ter atuado na causa até seu pedido de 

demissão.

Em face de decisão que considerou 

como parte legítima para pleitear verbas sucumbenciais, no 
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caso, o escritório, cabendo ao peticionário buscar seus 

direitos em face de seu ex-empregador em ação autônoma, 

agravou o advogado.

Não assiste razão ao recorrente.

Não se trata, como diz o agravante em 

suas razões recursais, de se negar direito a honorários, 

inexistindo qualquer violação ao Estatuto da OAB, a 

princípios da economia processual e celeridade, ou mesmo 

a entendimento consolidado pela jurisprudência.

Assim é que, nos termos do art. 21 do 

referido Estatuto, nas causas em que pessoa representada 

pelo empregador for parte, os honorários são devidos aos 

advogados empregados, como um todo, incumbindo ao 

agravante a prova da existência de instrumento que lhe 

assegurava percentual específico sobre os honorários das 

causas em que atuava, mister do qual não se desimcumbiu. 

Em caso semelhante este Tribunal já 

decidiu:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RESERVA DE PARTE DOS HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. Em se 

tratando de advogada que integrava o departamento jurídico 

de empresa privada, pode haver previsão no contrato de 

trabalho de rateio dos honorários sucumbenciais entre todos 

os empregados do setor, ou ainda a sua integral destinação 
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à empregadora - natureza disponível dos honorários de 

advogados que trabalham como empregados - precedente 

do C. STJ - ausência de cópia do contrato demonstrando 

que a Agravante faz jus a 30% dos honorários 

sucumbenciais - impossibil idade de reserva - ônus 

comprobatório da parte que faz a alegação (art. 333, I, CPC) 

- exibição de documento impossibilidade. Agravante que é 

terceira e deverá se valer das vias próprias para a obtenção 

de cópia do contrato de trabalho. RECURSO NÃO 

PROVIDO.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 

2009133-81.2013.8.26.0000; Relatora: Berenice Marcondes 

Cesar; Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado; Foro 

de Bauru - 3ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 01/10/2013; 

Data de Registro: 09/10/2013).

Sendo claro pelo pedido de demissão 

que o ora agravante era empregado do escritório que 

patrocinava a causa, deve contra este exercer sua 

pretensão, conforme o disposto na decisão recorrida, que 

merece ser mantida na sua integralidade.

Isso posto, pelo meu voto, nego 

provimento ao recurso.

WALTER CÉSAR INCONTRI EXNER

                     Relator
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1

SANTO AMARO - 5 OFICIO CIVELDe: Apoio Jurídico - Thalissa Santos <jgr@gustavoreisleiloes.com.br>Enviado em: quarta-feira, 15 de agosto de 2018 15:52Para: SANTO AMARO - 5 OFICIO CIVELCc: juridico@gustavoreisleiloes.com.br; gustavo.reis@gustavoreisleiloes.com.brAssunto: MINUTA EDITAL - HASTA PÚBLICA - PROCESSO Nº 0034261-29.2016.8.26.0002Anexos: petição JUNTADA - Minuta Edital - HASTA OUTUBRO - 0034261-29.2016.8.26.docx; Minuta Edital - HASTA OUTUBRO - 0034261-29.2016.8.26.0002.docxPrezados, boa tarde  Encaminho anexo com a minuta do edital em formato Word, conforme solicitado, para apreciação desse proficiente cartório visando celeridade processual, para que tenha tempo hábil para publicação do mesmo.  Trata-se do processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002, em trâmite na 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/SP-CAPITAL.  Cumpre informar que ficarão designadas as datas de 1º Leilão 02/Outubro/2.018 às 14h25m e fechamento dia 05/Outubro/2.018 ás 14h25m e 2º Leilão 05/Outubro/2.018 às 14h25m  e fechamento 23/Outubro/2.018 às 14h25m.  No mais, a minuta, bem como a petição, foi protocolada no dia 15 de AGOSTO de 2018.   Nos colocamos à disposição,   Cordialmente,       
P

ar
a 

co
nf

er
ir 

o 
or

ig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

03
42

61
-2

9.
20

16
.8

.2
6.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
o2

P
N

k7
2e

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 R
A

B
E

LO
 F

O
N

T
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
6/

08
/2

01
8 

às
 1

0:
11

 .

fls. 775



1    5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/SP-CAPITAL.  5ª Vara Cível   O EXMO(A). SR. DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/SP-CAPITAL, Drº Claudio Salvetti D’Angelo, nomeando o Leiloeiro Público Oficial Gustavo Cristiano Samuel dos Reis, matriculado na Jucesp sob o nº 790, com escritório profissional à Rua Amaro Cavalheiro, nº 347, 26º andar, Conjunto 2620, Edifício Thera Office Faria Lima – Pinheiros - São Paulo, Telefone: (11)3101-1888, endereço eletrônico juridico@gustavoreisleiloes.com.br,   sítio eletrônico www.gustavoreisleiloes.com.br, faz ciência aos interessados e principalmente, os executados/devedores e seus cônjuges, se casado(s) forem, e demais interessados, etc. que venderá os bens adiante discriminados, pelo maior lance em LEILÃO PÚBLICO  a ser realizado 1º Leilão 02/Outubro/2.018 às 14h25m e fechamento dia 05/Outubro/2.018 ás 14h25m e 2º Leilão 05/Outubro/2.018 às 14h25m  e fechamento 23/Outubro/2.018 às 14h25m, a ser simultaneamente, por meio presencial na Rua Amaro Cavalheiro, nº 347, Sala de Convenções, Edifício Thera Office Faria Lima - Pinheiros – São Paulo e na modalidade eletrônico através do Sítio Eletrônico www.gustavoreisleiloes.com.br.   AÇÃO: Cumprimento de Sentença Processo: 0034261-29.2016.8.26.0002  Exequente: São Marcos Empreendimentos Imobiliários Ltda  Exequente: Interlagos Shopping Center Comercial Ltda  Executado: Marcio Scaglioni Flores  Executado: Itagiba Flores   Executado: Vera Lúcia Scaglioni Flores  Terceiro interessado: Aparecido Cordeiro     Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que, os bens serão alienados no estado em que se encontram, sem qualquer direito à garantia, tendo sido designada a venda do bem abaixo 
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2  descrito, de acordo com as regras expostas a seguir; Os interessados em participar do leilão poderão dar lanços presencialmente, no dia e hora marcados para a realização do leilão, ou pela internet que para tanto deverão ser observadas e cumpridas às regras contidas no sítio eletrônico acima indicado, não podendo posteriormente, sob qualquer hipótese, alegar desconhecimento. Em primeiro leilão os bens não poderão ser vendidos por valor inferior ao da avaliação, indicado no presente edital. Caso o bem não seja arrematado, em primeiro leilão, por valor igual ou superior ao valor da avaliação, será realizada segunda praça/leilão, na data indicada neste edital, quando serão aceitos lances em valor inferior ao de avaliação, desprezando-se preço vil, este representado por valor inferior a  60% da avaliação (conforme art. 891, parágrafo único do CPC). O Leiloeiro Público Oficial receberá lances à vista e não havendo licitante abrirá o certame licitatório para o pagamento em parcelas, o interessado deverá registrar por escrito o interesse de arrematação por parcelas (art. 895, caput, do CPC), sendo permitido mediante sinal à vista do valor equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance e o remanescente em até 30 (tinta) parcelas iguais, mensais e sucessivas (art. 895, §4º do CPC), atualizadas pela média do INPC+IGP-DI, atualização que deverá ocorrer mensalmente, a partir da data da arrematação do bem em Leilão. No caso de atraso no pagamento de qualquer parcela, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida e as parcelas vincendas (art. 895, §4º do CPC) Se não houver expediente forense na data designada, o leilão será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local. Correrão por conta do arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse do imóvel, bem como, as despesas com transferências, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, c/c § 1º do artigo 908 CPC. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24 horas após o encerramento do leilão/ciência da liberação do lance condicional, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. O arrematante deverá pagar ainda ao Leiloeiro Público Oficial, no mesmo prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 5% sobre o preço de arrematação do imóvel, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 
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3  21.981/32, através de deposito bancário em nome de Gustavo C. S. dos Reis Leilões ME, Banco Itaú, da Agência 8482, conta corrente n° 32338-6, CNPJ 29.277.953/0001-83, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzida às despesas incorridas.  DESCRIÇÃO DO BEM OBJETO DO LEILÃO: Um sobrado sob o número 386 da Rua Oswald de Andrade, e seu respectivo terreno constituído pelo lote 3 da quadra A, no bairro Chácara Sergipe, medindo 7.90 metros de frente para a referida rua, 20,00 metros da frente aos fundos de forma retangular, encerrando a área de 158,00 metros quadrados. O terreno possui formato regular com 7,90 metros de testada para a rua Oswald de Andrade, e encerra a área total de 158,00 metros quadrados. Referido imóvel está matriculado sob o número 115.412 no 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo. De acordo com a Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo, o imóvel encontra-se cadastrado sob o nº 027.122.003.000.  Avaliação para Outubro/2017: R$ 667.000,00 (seiscentos e sessenta e sete mil reais) Avaliação atualizada para maio/2018: R$ 691.427,20 (seiscentos e noventa e um mil quatrocentos e vinte e sete reais e vinte centavos)  Valor do 2º Leilão (60%): 414.856,32 (quatrocentos e quatorze mil e oitocentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos). Valor do Débito Exequendo: R$ 64.384,94 (sessenta e quatro mil e trezentos e oitenta e quatro reais e noventa e quatro centavos).   Valores serão atualizados até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  Os valores serão atualizados até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.    Na hipótese de adjudicação: Após a assinatura do Edital o adjudicante ficará responsável pelo pagamento devido ao Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 3% (três 
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4  por cento). Remição da Execução ou Acordo — Se o(s) executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverá apresentar até a data e hora designadas para o leilão, a guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverá a executado(a)s pagar a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) de acordo com o § 3º do artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. Os bens serão entregues nas condições em que se encontram, inexistindo qualquer espécie de garantia. A venda dos bens imóveis será sempre considerada “ad corpus”, sendo que eventuais medidas constantes nesse edital serão meramente enunciativas. Em caso de arrematação de bem móvel, fica ao encargo do arrematante a retirada e transporte do bem do local onde o mesmo se encontra. Em caso de arrematação ou adjudicação de bem imóvel, caberá ao arrematante tomar as providências e arcar com os custos da desocupação do bem, caso o mesmo esteja ocupado. Caberá ao arrematante arcar com todos os custos para eventual regularização do bem arrematado. Caberá ao arrematante arcar com todos os custos da arrematação, inclusive para expedição da respectiva carta de arrematação, se houver. Caberá ao arrematante tomar todas as providências e arcar com todos os custos para a transferência do bem junto aos órgãos competentes.  Caberá ao arrematante arcar com todos os tributos eventualmente incidentes sobre a arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não somente,  ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, taxas de transferência, dentre outros. O Leiloeiro Público Oficial, por ocasião do leilão, fica desde já desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se presume seja de conhecimentos de todos interessados. INTIMAÇÃO DO EXECUTADO E CORRESPONSÁVEL: Nos termos do artigo 889, do Código de Processo Civil, caberá à parte exequente providenciar a intimação dos coproprietários, cônjuge e credor hipotecário, se houver. Quanto à parte executada e corresponsável, fica intimada pela imprensa oficial caso tenha advogado constituído nos autos, ficando os mesmos INTIMADOS das designações supra pelo presente edital. Caso contrário, deverá o exequente providenciar o necessário à intimação. Resultando negativa a tentativa de intimação do executado, fica a mesma suprida pela publicação do próprio edital da hasta pública, nos 
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5  termos do parágrafo único, do artigo 889. No mais, eventuais credores preferenciais dos executados, ficam, desde já, intimados da data e horário dos leilões e do prazo de se habilitarem em seus respectivos créditos, Artigo 804 do CPC. Aos participantes da Hasta Pública, é defeso alegar desconhecimento das cláusulas deste edital, para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem criminal na forma do artigo 358 (Todo aquele que impedir perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar concorrente ou licitante, pôr meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem, estará de acordo com o art. 358 do Código Penal, incurso na pena de dois meses a um ano de detenção, ou multa, além da pena correspondente à violência), do Código Penal.  A PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL SUPRE EVENTUAL INSUCESSO NAS NOTIFICAÇÕES PESSOAIS DA EXECUTADA, DOS CO-PROPRIETÁRIO(A)S, OS INTERESSADO(A)S, E PRINCIPALMETE OS EXECUTADO(A)S, CREDORES HIPOTECÁRIOS, OU CREDORES FIDUCIÁRIOS, BEM COMO OS RESPECTIVOS CÕNJUGES, SE CASADO FOREM e será realizada através da rede mundial de computadores através do sítio eletrônico do Leiloeiro, conforme o paragrafo 2º, do artigo 887, do CPC. Dúvidas e esclarecimentos: pessoalmente perante o Ofício Cível onde tramita a ação, no escritório do Leiloeiro Público Oficial, ou por e-mail: juridico@gustavoreisleiloes.com.br. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da Lei.      Eu,_____________________________, escrevente, digitei.     Eu,_____________________________, Escrivão(ã) – Diretor(a), Subscrevi.             __________________________________________________ Claudio Salvetti D’Angelo  JUIZ DE DIREITO 
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 Rua Amaro Cavalheiro, nº 347, Edifício Thera Office Faria Lima, Sala 2620 — Pinheiros. São Paulo/SP CEP 05424-150 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 05ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL II – SANTO AMARO – SÃO PAULO/SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 

Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 
GUSTAVO CRISTIANO SAMUEL DOS REIS, brasileiro, 

maior, Leiloeiro Público Oficial, matriculado na JUCESP sob o nº 

790, portador da cédula de identidade RG 27.916.396-4 e inscrito 

no CPF sob o nº 273.583.978-86, com escritório profissional à 

Amaro Cavalheiro, nº 347, CJ 2620, 26º andar, Pinheiros, São 

Paulo/SP, CEP: 05424-150, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, em atendimento ao r. despacho, requerer a juntada da 

minuta do edital de hasta pública. 

 

Este Leiloeiro foi honrado com a nomeação deste MM 

Juízo para a realização de leilão judicial de bem imóvel. 
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Sendo assim, requer a juntada do Edital 

conforme requerido.  

 

Cumpre informar que ficarão designadas as datas 

de 1º Leilão 02/Outubro/2.018 às 14h25m e fechamento dia 

05/Outubro/2.018 ás 14h25m e 2º Leilão 05/Outubro/2.018 às 14h25m  

e fechamento 23/Outubro/2.018 às 14h25m. 

 

Informo que o Edital observa o disposto nos § 

1º e 2º do art. 887 do CPC, sendo publicado, na íntegra, através 

da rede mundial de computadores (www.gustavoreisleiloes.com.br). 

         

 

No mais, nos termos do artigo 889, do Código de 

Processo Civil, caberá à parte exequente providenciar a intimação 

dos coproprietários, cônjuge e credor hipotecário, se houver.  

 

Quanto à parte executada e corresponsável, fica 

intimada pela imprensa oficial caso tenha advogado constituído nos 

autos, ficando os mesmos INTIMADOS das designações supra pelo 

presente edital. Caso contrário, deverá o exequente providenciar o 

necessário à intimação. Resultando negativa a tentativa de 

intimação do executado, fica a mesma suprida pela publicação do 

próprio edital da hasta pública, nos termos do parágrafo único, do 

artigo 889.  

 

Por fim, requer a juntada do Instrumento de 

Procuração em anexo, solicitando que todas as notificações, 

intimações e publicações sejam realizadas em nome do Leiloeiro 

Público Oficial GUSTAVO CRISTIANO SAMUEL DOS REIS, matriculado na 
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JUCESP sob o nº 790, bem como, que seja realizada em nome da 

advogada ANA CAROLINA SIMI LOPES, OAB/SP nº 381.807, conforme o 

disposto no §2º do artigo 272 do Novo Código de Processo Civil. 

 

Sempre ao inteiro dispor desse D. Juízo, 

apresento a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e 

profundo respeito.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

São Paulo, 15 de Agosto de 2018. 

 

 

 

 

Gustavo Reis – Leiloeiro Público Oficial 
JUCESP nº 790 

 

 

 

Ana Carolina Simi Lopes 

OAB/SP nº 381.807  
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5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/SP-CAPITAL. 
 

5ª Vara Cível 
 
 
O EXMO(A). SR. DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 
DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/SP-CAPITAL, Drº Claudio 
Salvetti D’Angelo, nomeando o Leiloeiro Público Oficial 

Gustavo Cristiano Samuel dos Reis, matriculado na Jucesp 

sob o nº 790, com escritório profissional à Rua Amaro 

Cavalheiro, nº 347, 26º andar, Conjunto 2620, Edifício 

Thera Office Faria Lima – Pinheiros - São Paulo, Telefone: 
(11)3101-1888, endereço eletrônico 

juridico@gustavoreisleiloes.com.br,   sítio eletrônico 

www.gustavoreisleiloes.com.br, faz ciência aos interessados 
e principalmente, os executados/devedores e seus cônjuges, 

se casado(s) forem, e demais interessados, etc. que venderá 
os bens adiante discriminados, pelo maior lance em LEILÃO 
PÚBLICO  a ser realizado 1º Leilão 02/Outubro/2.018 às 
14h25m e fechamento dia 05/Outubro/2.018 ás 14h25m e 2º 
Leilão 05/Outubro/2.018 às 14h25m  e fechamento 
23/Outubro/2.018 às 14h25m, a ser simultaneamente, por meio 
presencial na Rua Amaro Cavalheiro, nº 347, Sala de 

Convenções, Edifício Thera Office Faria Lima - Pinheiros – 
São Paulo e na modalidade eletrônico através do Sítio 

Eletrônico www.gustavoreisleiloes.com.br.  
 
AÇÃO: Cumprimento de Sentença 
Processo: 0034261-29.2016.8.26.0002 
 
Exequente: São Marcos Empreendimentos Imobiliários Ltda 
 
Exequente: Interlagos Shopping Center Comercial Ltda 
 
Executado: Marcio Scaglioni Flores 
 
Executado: Itagiba Flores  
 
Executado: Vera Lúcia Scaglioni Flores 
 
Terceiro interessado: Aparecido Cordeiro  
 
 
 
Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
tiverem conhecimento, que, os bens serão alienados no 
estado em que se encontram, sem qualquer direito à 

garantia, tendo sido designada a venda do bem abaixo 
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descrito, de acordo com as regras expostas a seguir; Os 

interessados em participar do leilão poderão dar lanços 

presencialmente, no dia e hora marcados para a realização 

do leilão, ou pela internet que para tanto deverão ser 

observadas e cumpridas às regras contidas no sítio 

eletrônico acima indicado, não podendo posteriormente, sob 

qualquer hipótese, alegar desconhecimento. Em primeiro 

leilão os bens não poderão ser vendidos por valor inferior 

ao da avaliação, indicado no presente edital. Caso o bem 

não seja arrematado, em primeiro leilão, por valor igual ou 

superior ao valor da avaliação, será realizada segunda 

praça/leilão, na data indicada neste edital, quando serão 

aceitos lances em valor inferior ao de avaliação, 

desprezando-se preço vil, este representado por valor 

inferior a  60% da avaliação (conforme art. 891, parágrafo 
único do CPC). O Leiloeiro Público Oficial receberá lances 
à vista e não havendo licitante abrirá o certame 
licitatório para o pagamento em parcelas, o interessado 
deverá registrar por escrito o interesse de arrematação por 
parcelas (art. 895, caput, do CPC), sendo permitido 
mediante sinal à vista do valor equivalente a 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do lance e o remanescente em até 
30 (tinta) parcelas iguais, mensais e sucessivas (art. 895, 
§4º do CPC), atualizadas pela média do INPC+IGP-DI, 
atualização que deverá ocorrer mensalmente, a partir da 
data da arrematação do bem em Leilão. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer parcela, incidirá multa de 10% (dez 

por cento) sobre a soma da parcela inadimplida e as 

parcelas vincendas (art. 895, §4º do CPC) Se não houver 

expediente forense na data designada, o leilão será 

realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e local. Correrão por conta do arrematante todas as 

providências necessárias para a imissão na posse do imóvel, 

bem como, as despesas com transferências, incluindo taxas e 

emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e 

tributários gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço 

da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 

do Código Tributário Nacional, c/c § 1º do artigo 908 CPC. 
O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 

arrematado, no prazo de até 24 horas após o encerramento do 

leilão/ciência da liberação do lance condicional, através 

de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, 

sob pena de se desfazer a arrematação. O arrematante deverá 

pagar ainda ao Leiloeiro Público Oficial, no mesmo prazo, a 

título de comissão, o valor correspondente a 5% sobre o 

preço de arrematação do imóvel, conforme disposição 

expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

K
nn

W
bO

w
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 S

IM
I L

O
P

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
5/

08
/2

01
8 

às
 1

5:
26

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
A

18
70

41
14

79
5 

   
 .

fls. 785



3 

 

21.981/32, através de deposito bancário em nome de Gustavo 
C. S. dos Reis Leilões ME, Banco Itaú, da Agência 8482, 
conta corrente n° 32338-6, CNPJ 29.277.953/0001-83, não 

estando a referida comissão incluída no valor do lance e 

não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, 

salvo se a arrematação for desfeita por determinação 

judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e 

deduzida às despesas incorridas. 

 

DESCRIÇÃO DO BEM OBJETO DO LEILÃO: Um sobrado sob o 
número 386 da Rua Oswald de Andrade, e seu respectivo 
terreno constituído pelo lote 3 da quadra A, no 
bairro Chácara Sergipe, medindo 7.90 metros de frente 
para a referida rua, 20,00 metros da frente aos 
fundos de forma retangular, encerrando a área de 
158,00 metros quadrados. O terreno possui formato 
regular com 7,90 metros de testada para a rua Oswald 
de Andrade, e encerra a área total de 158,00 metros 
quadrados. Referido imóvel está matriculado sob o 
número 115.412 no 1º Cartório de Registro de Imóveis 
de São Bernardo do Campo. De acordo com a Prefeitura 
Municipal de São Bernardo do Campo, o imóvel 
encontra-se cadastrado sob o nº 027.122.003.000. 

 

Avaliação para Outubro/2017: R$ 667.000,00 
(seiscentos e sessenta e sete mil reais) 

Avaliação atualizada para maio/2018: R$ 691.427,20 
(seiscentos e noventa e um mil quatrocentos e vinte e 
sete reais e vinte centavos)  

Valor do 2º Leilão (60%): 414.856,32 (quatrocentos e 
quatorze mil e oitocentos e cinquenta e seis reais e 
trinta e dois centavos). 

Valor do Débito Exequendo: R$ 64.384,94 (sessenta e 
quatro mil e trezentos e oitenta e quatro reais e 
noventa e quatro centavos). 

 
 

Valores serão atualizados até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  

Os valores serão atualizados até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  

 
 
Na hipótese de adjudicação: Após a assinatura do Edital o 

adjudicante ficará responsável pelo pagamento devido ao 

Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 3% (três 
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por cento). Remição da Execução ou Acordo — Se o(s) 

executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida 

ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, 

deverá apresentar até a data e hora designadas para o 

leilão, a guia comprobatória do referido pagamento, 

acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a 

remição da execução ou celebração do acordo, sendo vedado 

para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste 

caso, deverá a executado(a)s pagar a importância devida 

atualizada, acrescida de juros, custas processuais, 

honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro 

Público Oficial de 5% (cinco por cento) de acordo com o § 

3º do artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional 

de Justiça. Os bens serão entregues nas condições em que se 

encontram, inexistindo qualquer espécie de garantia. A 

venda dos bens imóveis será sempre considerada “ad corpus”, 
sendo que eventuais medidas constantes nesse edital serão 

meramente enunciativas. Em caso de arrematação de bem 

móvel, fica ao encargo do arrematante a retirada e 

transporte do bem do local onde o mesmo se encontra. Em 

caso de arrematação ou adjudicação de bem imóvel, caberá ao 

arrematante tomar as providências e arcar com os custos da 

desocupação do bem, caso o mesmo esteja ocupado. Caberá ao 

arrematante arcar com todos os custos para eventual 

regularização do bem arrematado. Caberá ao arrematante 

arcar com todos os custos da arrematação, inclusive para 

expedição da respectiva carta de arrematação, se houver. 

Caberá ao arrematante tomar todas as providências e arcar 

com todos os custos para a transferência do bem junto aos 

órgãos competentes.  Caberá ao arrematante arcar com todos 

os tributos eventualmente incidentes sobre a arrematação e 

transferência do bem, inclusive, mas não somente,  ICMS, 

ITBI, IRPF ou IRPJ, taxas de transferência, dentre outros. 

O Leiloeiro Público Oficial, por ocasião do leilão, fica 

desde já desobrigado a efetuar a leitura do presente 

edital, o qual se presume seja de conhecimentos de todos 

interessados. INTIMAÇÃO DO EXECUTADO E CORRESPONSÁVEL: Nos 

termos do artigo 889, do Código de Processo Civil, caberá à 

parte exequente providenciar a intimação dos 

coproprietários, cônjuge e credor hipotecário, se houver. 

Quanto à parte executada e corresponsável, fica intimada 

pela imprensa oficial caso tenha advogado constituído nos 

autos, ficando os mesmos INTIMADOS das designações supra 

pelo presente edital. Caso contrário, deverá o exequente 

providenciar o necessário à intimação. Resultando negativa 

a tentativa de intimação do executado, fica a mesma suprida 

pela publicação do próprio edital da hasta pública, nos 
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termos do parágrafo único, do artigo 889. No mais, 

eventuais credores preferenciais dos executados, ficam, 

desde já, intimados da data e horário dos leilões e do 

prazo de se habilitarem em seus respectivos créditos, 

Artigo 804 do CPC. Aos participantes da Hasta Pública, é 

defeso alegar desconhecimento das cláusulas deste edital, 

para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas 

de ordem criminal na forma do artigo 358 (Todo aquele que 

impedir perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar 

concorrente ou licitante, pôr meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem, estará de 

acordo com o art. 358 do Código Penal, incurso na pena de 

dois meses a um ano de detenção, ou multa, além da pena 

correspondente à violência), do Código Penal.  

A PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL SUPRE EVENTUAL INSUCESSO NAS 
NOTIFICAÇÕES PESSOAIS DA EXECUTADA, DOS CO-
PROPRIETÁRIO(A)S, OS INTERESSADO(A)S, E PRINCIPALMETE OS 
EXECUTADO(A)S, CREDORES HIPOTECÁRIOS, OU CREDORES 
FIDUCIÁRIOS, BEM COMO OS RESPECTIVOS CÕNJUGES, SE CASADO 
FOREM e será realizada através da rede mundial de 

computadores através do sítio eletrônico do Leiloeiro, 

conforme o paragrafo 2º, do artigo 887, do CPC. Dúvidas e 
esclarecimentos: pessoalmente perante o Ofício Cível onde 
tramita a ação, no escritório do Leiloeiro Público Oficial, 

ou por e-mail: juridico@gustavoreisleiloes.com.br. Será o 

presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma 

da Lei.  

 
 
 
 
Eu,_____________________________, escrevente, digitei. 
 
 
 
 
Eu,_____________________________, Escrivão(ã) – Diretor(a), 
Subscrevi. 
      
 
  
 
 
 

__________________________________________________ 
Claudio Salvetti D’Angelo  

JUIZ DE DIREITO 
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O Departamento do Tesouro CERTIFICA: que a situação fiscal do imóvel de Inscrição Imobiliária
supramencionada, referente à  Tributos e Rendas Municipais, É REGULAR, até a presente
data.

Observamos, que constam lançamentos referente à Taxa de Conservação de Vias e Logradouros Públicos dos
exercícios de 2015 / 2016 / 2017 / 2018, não pagos, vinculados à Inscrição Imobiliária supra mencionada, porém,
não devidos pelo contribuinte, em razão de decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que, em Ação
Direta de Inconstitucionalidade, movida pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, declarou inconstitucional a
norma legal instituidora do referido tributo, tornando, via de conseqüência, os lançamentos nulos, e impedindo sua
cobrança por parte deste Município. O Recurso Extraordinário Interposto pelo Município não tem efeito suspensivo,
vigorando plenamente, nesta data, a decisão que impede a cobrança dos tributos.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal, cobrar quaisquer dívidas provenientes
de Tributos e Rendas Municipais, que venham a ser(em) constatada(s) em verificações futuras.

DEPARTAMENTO DO TESOURO

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS

Inscrição Imobiliária: 027.122.003.000

ITAGIBA FLORESContribuinte:

095.433.928-20CPF:

Local do Imóvel: RUA OSWALD DE ANDRADE Nº: 386

LOTE: QUADRA: A

ARRUAMENTO: CHACARA SERGIPE

CEP: 9894-70

Certidão expedida na forma do Art. 340, da Lei Municipal Nº 1802, de 26 de dezembro de 1969 e
Resolução SF nº 549, de 27 de fevereiro de 2015.

Certidão emitida às 14:35:02 <hora e data de Brasília>15/08/2018

Código de Autenticidade da Certidão: 2AOVSWKIA

Válida por 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da sua emissão.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitida gratuitamente.

A aceitação desta CERTIDÃO está condicionada à verificação de autenticidade na internet, na página da
Secretaria  de Finanças  http://www.sf.saobernardo.sp.gov.br

BLOCO: AP / SL / LJ /

COMPLEMENTO:
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O Departamento do Tesouro CERTIFICA: que a situação fiscal do imóvel de Inscrição Imobiliária
supramencionada, referente à  Imposto Predial e/ou Territorial Urbano e/ou Taxa(s), É
REGULAR, até a presente data.

Observamos, que constam lançamentos referente à Taxa de Conservação de Vias e Logradouros Públicos dos
exercícios de 2015 / 2016 / 2017 / 2018, não pagos, vinculados à Inscrição Imobiliária supra mencionada, porém,
não devidos pelo contribuinte, em razão de decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que, em Ação
Direta de Inconstitucionalidade, movida pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, declarou inconstitucional a
norma legal instituidora do referido tributo, tornando, via de conseqüência, os lançamentos nulos, e impedindo sua
cobrança por parte deste Município. O Recurso Extraordinário Interposto pelo Município não tem efeito suspensivo,
vigorando plenamente, nesta data, a decisão que impede a cobrança dos tributos.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal, cobrar quaisquer dívidas provenientes
de Tributos e Rendas Municipais, que venham a ser(em) constatada(s) em verificações futuras.

DEPARTAMENTO DO TESOURO

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS

Inscrição Imobiliária: 027.122.003.000

ITAGIBA FLORESContribuinte:

095.433.928-20CPF:

Local do Imóvel: RUA OSWALD DE ANDRADE Nº: 386

LOTE: QUADRA: A

ARRUAMENTO: CHACARA SERGIPE

CEP: 9894-70

Certidão expedida na forma do Art. 340, da Lei Municipal Nº 1802, de 26 de dezembro de 1969 e
Resolução SF nº 549, de 27 de fevereiro de 2015.

Certidão emitida às 14:37:25 <hora e data de Brasília>15/08/2018

Código de Autenticidade da Certidão: 5YIRIV1KO

Válida por 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da sua emissão.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Certidão emitida gratuitamente.

A aceitação desta CERTIDÃO está condicionada à verificação de autenticidade na internet, na página da
Secretaria  de Finanças  http://www.sf.saobernardo.sp.gov.br

BLOCO: AP / SL / LJ /
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento Provisório de 
Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 22 de agosto de 2018, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De Cassia 
Correa Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Fls. 761/762.

Esclareça a parte exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, se o recurso 
interposto pelo advogado. Dr. Aparecido Cordeiro, teve trânsito em julgado, trazendo aos 
autos em 05 (cinco) dias, a sua certificação, se for o caso.

Após, cls para apreciação da exclusão do nome do causídico destes 
autos.

Fls. 781/795.

Dê-se ciência às partes de que foi designado o dia 02/10/2018 às 14:25 
horas para realização do leilão eletrônico, por meio do portal 
www.gustavoreisleiloes.com.br. Não havendo lance igual ou superior ao da avaliação nos 
03 (três) dias subsequentes ao início do primeiro pregão, o leilão seguir-se-á sem 
interrupção,  encerrando-se aos 23/10/2018 às 14:25 horas.

Int.

São Paulo, 22 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 22/08/2018 18:15 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0560/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Lucio Salomone (OAB 11322/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   761/762.   Esclareça   a   parte   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   se   o 
 recurso   interposto   pelo   advogado.   Dr.   Aparecido   Cordeiro,   teve   trânsito   em   julgado,   trazendo   aos   autos   em   05 
 (cinco)   dias,   a   sua   certificação,   se   for   o   caso.   Após,   cls   para   apreciação   da   exclusão   do   nome   do   causídico 
 destes   autos.   Fls.   781/795.   Dê-se   ciência   às   partes   de   que   foi   designado   o   dia   02/10/2018   às   14:25   horas   para 
 realização   do   leilão   eletrônico,   por   meio   do   portal   www.gustavoreisleiloes.com.br.   Não   havendo   lance   igual   ou 
 superior   ao   da   avaliação   nos   03   (três)   dias   subsequentes   ao   início   do   primeiro   pregão,   o   leilão   seguir-se-á 
 sem interrupção, encerrando-se aos 23/10/2018 às 14:25 horas. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 22 de agosto de 2018. 

           Isola Maria Bontempi 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 24/08/2018 08:07 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0560/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2349/2387   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Lucio Salomone (OAB 11322/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   761/762.   Esclareça   a   parte   exequente,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   se   o 
 recurso   interposto   pelo   advogado.   Dr.   Aparecido   Cordeiro,   teve   trânsito   em   julgado,   trazendo   aos   autos   em   05 
 (cinco)   dias,   a   sua   certificação,   se   for   o   caso.   Após,   cls   para   apreciação   da   exclusão   do   nome   do   causídico 
 destes   autos.   Fls.   781/795.   Dê-se   ciência   às   partes   de   que   foi   designado   o   dia   02/10/2018   às   14:25   horas   para 
 realização   do   leilão   eletrônico,   por   meio   do   portal   www.gustavoreisleiloes.com.br.   Não   havendo   lance   igual   ou 
 superior   ao   da   avaliação   nos   03   (três)   dias   subsequentes   ao   início   do   primeiro   pregão,   o   leilão   seguir-se-á 
 sem interrupção, encerrando-se aos 23/10/2018 às 14:25 horas. Int." 

           SÃO PAULO, 24 de agosto de 2018. 

           Sueli Maria Igino Silva Franzin 
           Escrivão Judicial I 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO

Processo Digital nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe: Assunto: Cumprimento Provisório de Sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0034261-29.2016.8.26.0002

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER 

O EXMO(A). SR. DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL II   SANTO AMARO/SP-CAPITAL, Drº Regina de Oliveira Marques, 
nomeando o Leiloeiro Público Oficial Gustavo Cristiano Samuel dos Reis, matriculado na 
Jucesp sob o nº 790, com escritório profissional à Rua Amaro Cavalheiro, nº 347, 26º andar, 
Conjunto 2620, Edifício Thera Office Faria Lima   Pinheiros - São Paulo, Telefone: 
(11)3101-1888, endereço eletrônico juridico@gustavoreisleiloes.com.br, sítio eletrônico 
www.gustavoreisleiloes.com.br, faz ciência aos interessados e principalmente, os 
executados/devedores e seus cônjuges, se casado(s) forem, e demais interessados, etc. que 
venderá os bens adiante discriminados, pelo maior lance em LEILÃO PÚBLICO a ser realizado 
1º Leilão 02/Outubro/2.018 às 14h25m e fechamento dia 05/Outubro/2.018 ás 14h25m e 2º Leilão 
05/Outubro/2.018 às 14h25m e fechamento 23/Outubro/2.018 às 14h25m, a ser simultaneamente, 
por meio presencial na Rua Amaro Cavalheiro, nº 347, Sala de Convenções, Edifício Thera Office 
Faria Lima - Pinheiros - São Paulo e na modalidade eletrônico através do Sítio Eletrônico 
www.gustavoreisleiloes.com.Br. AÇÃO: Cumprimento de Sentença - Processo: 
0034261-29.2016.8.26.0002 - Exequente: São Marcos Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
Exequente: Interlagos Shopping Center Comercial Ltda - Executado: Marcio Scaglioni Flores - 
Executado: Itagiba Flores Executado: Vera Lúcia Scaglioni Flores - Terceiro interessado: 
Aparecido Cordeiro. Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem 
conhecimento, que, os bens serão alienados no estado em que se encontram, sem qualquer direito 
à garantia, tendo sido designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo com as regras 
expostas a seguir; Os interessados em participar do leilão poderão dar lanços presencialmente, no 
dia e hora marcados para a realização do leilão, ou pela internet que para tanto deverão ser 
observadas e cumpridas às regras contidas no sítio eletrônico acima indicado, não podendo 
posteriormente, sob qualquer hipótese, alegar desconhecimento. Em primeiro leilão os bens não 
poderão ser vendidos por valor inferior ao da avaliação, indicado no presente edital. Caso o bem 
não seja arrematado, em primeiro leilão, por valor igual ou superior ao valor da avaliação, será 
realizada segunda praça/leilão, na data indicada neste edital, quando serão aceitos lances em valor 
inferior ao de avaliação, desprezando-se preço vil, este representado por valor inferior a 60% da 
avaliação (conforme art. 891, parágrafo único do CPC). O Leiloeiro Público Oficial receberá 
lances à vista e não havendo licitante abrirá o certame licitatório para o pagamento em parcelas, o 
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interessado deverá registrar por escrito o interesse de arrematação por parcelas (art. 895, caput, do 
CPC), sendo permitido mediante sinal à vista do valor equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor do lance e o remanescente em até 30 (tinta) parcelas iguais, mensais e sucessivas (art. 
895, §4º do CPC), atualizadas pela média do INPC+IGP-DI, atualização que deverá ocorrer 
mensalmente, a partir da data da arrematação do bem em Leilão. No caso de atraso no pagamento 
de qualquer parcela, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida e 
as parcelas vincendas (art. 895, §4º do CPC). Se não houver expediente forense na data designada, 
o leilão será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local. Correrão por 
conta do arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse do imóvel, bem 
como, as despesas com transferências, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos 
fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço da arrematação nos termos do 
parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, c/c § 1º do artigo 908 CPC. O 
arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24 horas 
após o encerramento do leilão/ciência da liberação do lance condicional, através de guia de 
depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. O 
arrematante deverá pagar ainda ao Leiloeiro Público Oficial, no mesmo prazo, a título de 
comissão, o valor correspondente a 5% sobre o preço de arrematação do imóvel, conforme 
disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, através de deposito 
bancário em nome de Gustavo C. S. dos Reis Leilões ME, Banco Itaú, da Agência 8482, conta 
corrente n° 32338-6, CNPJ 29.277.953/0001-83, não estando a referida comissão incluída no 
valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação 
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzida 
às despesas incorridas. DESCRIÇÃO DO BEM OBJETO DO LEILÃO: Um sobrado sob o 
número 386 da Rua Oswald de Andrade, e seu respectivo terreno constituído pelo lote 3 da quadra 
A, no bairro Chácara Sergipe, medindo 7.90 metros de frente para a referida rua, 20,00 metros da 
frente aos fundos de forma retangular, encerrando a área de 158,00 metros quadrados. O terreno 
possui formato regular com 7,90 metros de testada para a rua Oswald de Andrade, e encerra a área 
total de 158,00 metros quadrados. Referido imóvel está matriculado sob o número 115.412 no 1º 
Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo. De acordo com a Prefeitura 
Municipal de São Bernardo do Campo, o imóvel encontra-se cadastrado sob o nº 
027.122.003.000. Avaliação para Outubro/2017: R$ 667.000,00 (seiscentos e sessenta e sete mil 
reais). Avaliação atualizada para maio/2018: R$ 691.427,20 (seiscentos e noventa e um mil 
quatrocentos e vinte e sete reais e vinte centavos). Valor do 2º Leilão (60%): 414.856,32 
(quatrocentos e quatorze mil e oitocentos e cinquenta e seis reais e trinta e dois centavos). Valor 
do Débito Exequendo: R$ 64.384,94 (sessenta e quatro mil e trezentos e oitenta e quatro reais e 
noventa e quatro centavos). Valores serão atualizados até a data da alienação conforme tabela de 
atualização monetária do TJ/SP. Os valores serão atualizados até a data da alienação conforme 
tabela de atualização monetária do TJ/SP. Na hipótese de adjudicação: Após a assinatura do 
Edital o adjudicante ficará responsável pelo pagamento devido ao Leiloeiro Público Oficial, que 
nesse caso será de 3% (três por cento). Remição da Execução ou Acordo. Se o(s) executado(s), 
após a publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o 
bem, deverá apresentar até a data e hora designadas para o leilão, a guia comprobatória do 
referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição da 
execução ou celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. 
Neste caso, deverá a executado(a)s pagar a importância devida atualizada, acrescida de juros, 
custas processuais, honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 
5% (cinco por cento) de acordo com o § 3º do artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho 
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Nacional de Justiça. Os bens serão entregues nas condições em que se encontram, inexistindo 
qualquer espécie de garantia. A venda dos bens imóveis será sempre considerada ad corpus, sendo 
que eventuais medidas constantes nesse edital serão meramente enunciativas. Em caso de 
arrematação de bem móvel, fica ao encargo do arrematante a retirada e transporte do bem do local 
onde o mesmo se encontra. Em caso de arrematação ou adjudicação de bem imóvel, caberá ao 
arrematante tomar as providências e arcar com os custos da desocupação do bem, caso o mesmo 
esteja ocupado. Caberá ao arrematante arcar com todos os custos para eventual regularização do 
bem arrematado. Caberá ao arrematante arcar com todos os custos da arrematação, inclusive para 
expedição da respectiva carta de arrematação, se houver. Caberá ao arrematante tomar todas as 
providências e arcar com todos os custos para a transferência do bem junto aos órgãos 
competentes. Caberá ao arrematante arcar com todos os tributos eventualmente incidentes sobre a 
arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não somente, ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, 
taxas de transferência, dentre outros. O Leiloeiro Público Oficial, por ocasião do leilão, fica desde 
já desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se presume seja de conhecimentos de 
todos interessados. INTIMAÇÃO DO EXECUTADO E CORRESPONSÁVEL: Nos termos do 
artigo 889, do Código de Processo Civil, caberá à parte exequente providenciar a intimação dos 
coproprietários, cônjuge e credor hipotecário, se houver. Quanto à parte executada e 
corresponsável, fica intimada pela imprensa oficial caso tenha advogado constituído nos autos, 
ficando os mesmos INTIMADOS das designações supra pelo presente edital. Caso contrário, 
deverá o exequente providenciar o necessário à intimação. Resultando negativa a tentativa de 
intimação do executado, fica a mesma suprida pela publicação do próprio edital da hasta pública, 
nos termos do parágrafo único, do artigo 889. No mais, eventuais credores preferenciais dos 
executados, ficam, desde já, intimados da data e horário dos leilões e do prazo de se habilitarem 
em seus respectivos créditos, Artigo 804 do CPC. Aos participantes da Hasta Pública, é defeso 
alegar desconhecimento das cláusulas deste edital, para se eximirem das obrigações geradas, 
inclusive aquelas de ordem criminal na forma do artigo 358 (Todo aquele que impedir perturbar 
ou fraudar arrematação judicial; afastar concorrente ou licitante, pôr meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem, estará de acordo com o art. 358 do Código Penal, 
incurso na pena de dois meses a um ano de detenção, ou multa, além da pena correspondente à 
violência), do Código Penal. A PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL SUPRE EVENTUAL 
INSUCESSO NAS NOTIFICAÇÕES PESSOAIS DA EXECUTADA, DOS 
COPROPRIETÁRIO(A)S, OS INTERESSADO(A)S, E PRINCIPALMETE OS 
EXECUTADO(A)S, CREDORES HIPOTECÁRIOS, OU CREDORES FIDUCIÁRIOS, 
BEM COMO OS RESPECTIVOS CÕNJUGES, SE CASADO FOREM e será realizada 
através da rede mundial de computadores através do sítio eletrônico do Leiloeiro, conforme o 
paragrafo 2º, do artigo 887, do CPC. Dúvidas e esclarecimentos: pessoalmente perante o Ofício 
Cível onde tramita a ação, no escritório do Leiloeiro Público Oficial, ou por e-mail: 
juridico@gustavoreisleiloes.com.br. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na 
forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de agosto de 
2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL - 
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO - SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

INTERLAGOS SHOPPING CENTER 
COMERCIAL LTDA. e SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA., já qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 
CUMPRIMENTO DE SENTEÇA, movida em face de MARCIO 
SCAGLIONI FLORES e OUTROS, vêm, respeitosamente, por intermédio 
do advogado que esta subscreve, em atenção ao r. despacho de fls. 796, 
informar que até a presente data o recurso de Agravo de Instrumento 
(2106131-38.2018.8.26.0000) interposto pelo I. Causídico demissionário não 
transitou em julgado, conforme print retirado do sítio do TJSP. 

 

Ademais, ainda que a serventia não tenha certificado o 
trânsito em julgado do Agravo de instrumento, requer a exclusão do nome do 
ex-advogado destes autos, haja vista que o V. Acórdão fora disponibilizado no 
dia 01.08.2018 sem que houvesse, até a presente data, qualquer interposição de 
recurso naqueles autos. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 03 de setembro de 2018. 

 

Eric Ourique de Mello Braga Garcia 

OAB/SP 166.213 
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Exibindo Somente as principais partes.   >>Exibir todas as partes.

Exibindo todas as movimentações.   >>Listar somente as 5 últimas.

> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 2ºGrau

Consulta de Processos do 2ºGrau

 
Dados para Pesquisa

 
Seção: Todas as seções

Pesquisar por: Número do Processo

Unificado Outros

Número do Processo: 2106131-38.2018  8.26  0000

 

 Este processo é digital. Clique aqui para visualizar os autos.

 
Dados do Processo

 
Processo: 2106131-38.2018.8.26.0000 Julgado
Classe: Agravo de Instrumento
Área : Cível
Assunto: DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Locação de Imóvel
Origem: Comarca de São Paulo / Foro Regional de Santo Amaro / 5ª Vara Cível
Números de origem: 0034261-29.2016.8.26.0002
Distribuição: 36ª Câmara de Direito Privado
Relator: WALTER CESAR EXNER
Volume / Apenso: 1 / 0
Outros números: 2745/2005, 583.02.2005.064918-5
Valor da ação: 13.520,05

Apensos / Vinculados

Não há processos apensos ou vinculados para este processo.

Números de 1ª Instância

Não há números de 1ª instância para este processo.

Partes do Processo

Agravante: Aparecido Cordeiro 
Advogado: Aparecido Cordeiro 

Agravado: Interlagos Shopping Center Comercial Ltda. 
Advogada: Maria Regina Casagrande de Castro  
Advogado: Lucio Salomone  
Advogado: Eric Ourique de Mello Braga Garcia 

Movimentações

Data  Movimento
02/08/2018 Publicado em 

Disponibilizado em 01/08/2018 Tipo de publicação: Intimação de Acórdão Número do Diário Eletrônico: 2628

01/08/2018 Prazo 

01/08/2018 Expedido Certidão 
Certidão de Publicação de Acórdão [Digital]

31/07/2018 Publicado em 
Disponibilizado em 30/07/2018 Tipo de publicação: Julgados Número do Diário Eletrônico: 2626

28/07/2018 Acórdão registrado 
Acórdão registrado sob nº 20180000546133, com 5 folhas.

27/07/2018 Publicado em 
Disponibilizado em 26/07/2018 Tipo de publicação: Despacho Número do Diário Eletrônico: 2624

26/07/2018 Acordão Finalizado 
Acórdão Eletrônico - Em branco

26/07/2018 Não-Provimento 

26/07/2018 Julgado 
Negaram provimento ao recurso. V. U.

ERIC OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA  (Sair)
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Data  Movimento
26/07/2018 Expedido Certidão 

Certidão de Publicação de Despacho [Digital]

24/07/2018 Processo encaminhado para o Processamento de Grupos e Câmaras 

23/07/2018 Despacho 
Fls. 26/89. Vistos. Tornem à Mesa.

20/07/2018 Conclusos para o Relator 

19/07/2018 Petição Intermediária Juntada 
Nº Protocolo: WPRO.18.00669056-1 Tipo da Petição: Contraminuta Data: 18/07/2018 16:47

18/07/2018 Publicado em 
Disponibilizado em 17/07/2018 Tipo de publicação: Próximos Julgados Número do Diário Eletrônico: 2617

10/07/2018 Inclusão em Pauta 
Para 26/07/2018

03/07/2018 Processo encaminhado para o Processamento de Grupos e Câmaras - À mesa 

02/07/2018 Despacho À Mesa 
Vistos. Voto nº 23.890. À Mesa.

08/06/2018 Processo encaminhado para o Magistrado (Oposição Julg. Virtual) 

08/06/2018 Processo encaminhado para o Processamento de Grupos e Câmaras 

08/06/2018 Processo encaminhado para a Coordenadoria da Seção 

08/06/2018 Expedido Termo 
CONCLUSÃO AFASTAMENTO

08/06/2018 Petição Intermediária Juntada 
Nº Protocolo: WPRO.18.00515574-3 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 06/06/2018 16:28

06/06/2018 Publicado em 
Disponibilizado em 05/06/2018 Tipo de publicação: Despacho Número do Diário Eletrônico: 2588

05/06/2018 Prazo 

05/06/2018 Expedido Certidão 
Certidão de Publicação de Despacho [Proc. Rec.] - [Digital]

03/06/2018 Petição Intermediária Juntada 
Nº Protocolo: WPRO.18.00500848-1 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 03/06/2018 14:14

03/06/2018 Expedido Termo 
Termo de Juntada - Automática

30/05/2018 Publicado em 
Disponibilizado em 29/05/2018 Tipo de publicação: Distribuídos Número do Diário Eletrônico: 2585

30/05/2018 Publicado em 
Disponibilizado em 29/05/2018 Tipo de publicação: Entrados Número do Diário Eletrônico: 2585

29/05/2018 Processo encaminhado para o Processamento de Grupos e Câmaras 

29/05/2018 Despacho 
Vistos. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão de fls. 702/705 (dos autos originais) que,
em ação de execução, negou pedido de reserva de honorários feito pelo agravante, terceiro interessado, ex-
empregado de sociedade de advogados que atuou em nome da parte vencedora no processo original.
Inconformado, recorre o advogado, pugnando, primeiramente, pela concessão da gratuidade judiciária ou pelo
recolhimento das custas ao final do processo. Não se desconhece a presunção de hipossuficiência da parte que a
alega, lastreada na declaração de pobreza, o que, em princípio, atende ao requisito do artigo 4º da Lei nº
1.050/60. Ocorre, porém, que a presunção de miserabilidade é relativa e pode ser desfeita pela parte adversa, nos
termos do artigo 7°, da Lei n° 1.060/50, ou ainda pelo próprio magistrado, caso verifique fundados indícios da
capacidade financeira da parte que requer o benefício. E na hipótese dos autos, sendo o recorrente advogado
atuante, com escritório próprio, fica elidida a referida presunção, e por consequência, indeferida a gratuidade
processual. Faculto ao agravante o prazo de cinco dias para recolhimento do valor referente ao preparo sob pena
de não conhecimento do recurso, nos termos do art. 932, III, CPC. Oportunamente, tornem conclusos para os
devidos fins. Intimem-se.

25/05/2018 Conclusos para o Relator (Expedido Termo com Conclusão) 
WALTER CESAR EXNER

25/05/2018 Distribuição por Competência Exclusiva 
PREVENÇÃO APELAÇÃO 0064918-37.2005.8.26.0002 Órgão Julgador: 55 - 36ª Câmara de Direito Privado Relator:
13920 - Walter Cesar Exner

25/05/2018 Processo encaminhado para a Distribuição de Originários 

25/05/2018 Processo Cadastrado 
SJ 1.2.4.1 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de Dir. Privado 3

25/05/2018 Processo encaminhado para outra Seção 
Motivo: . Seção anterior: Direito Privado Subseção anterior: Direito Privado 2 Seção atual: Direito Privado
Subseção atual: Direito Privado 3

Subprocessos e Recursos

Não há subprocessos ou recursos vinculados a este processo.

Petições diversas

Data Tipo
03/06/2018 Petições Diversas

 06/06/2018 Petições Diversas
 18/07/2018 Contraminuta

 
Composição do Julgamento

Participação Magistrado
Relator Walter Cesar Exner (23890)

1º Milton Carvalho 
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2º Jayme Queiroz Lopes 

Julgamentos

Data Situação do julgamento Decisão
26/07/2018 Julgado Negaram provimento ao recurso. V. U.

 
 

Voltar para os resultados da pesquisa

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento Provisório de 
Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 06 de setembro de 2018, faço estes autos 
conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO. 
Rita De Cassia Correa Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Fls. 80/85.

Ciente o Juízo.

Aguarde-se pelo leilão designado às fls. 796.

Int.

São Paulo, 06 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

8m
go

cn
V

k.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
LA

U
D

IO
 S

A
LV

E
T

T
I D

 A
N

G
E

LO
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

09
/2

01
8 

às
 1

4:
44

 .

fls. 806



1

SANTO AMARO - 5 OFICIO CIVELDe: CARLOS EDUARDO DA SILVAEnviado em: quarta-feira, 5 de setembro de 2018 15:41Para: SANTO AMARO - 5 OFICIO CIVELAssunto: 36ª Câmara – Comunicação de trânsito em julgado do Agravo de Instrumento n° 2106131-38.2018.8.26.0000Comunico que a decisão/acórdão proferida nos autos do Agravo de Instrumento Nº 2106131-38.2018.8.26.0000 transitou em julgado e a íntegra do processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://esaj.tjsp.jus.br, sendo sua senha de acesso 1qf8b7. Dados do processo: Agravo de Instrumento Nº 2106131-38.2018.8.26.0000 Comarca de  São Paulo  Foro Regional de Santo Amaro - 5ª Vara Cível Ação de Origem do Processo Não informado nº. 0034261-29.2016.8.26.0002 Agravante: Aparecido Cordeiro Agravados: Interlagos Shopping Center Comercial Ltda., São Marcos Empreendimentos Imobiliários Ltda, Marcio Scaglioni Flores, Itagiba Flores e Vera Lúcia Scaglioni Flores Resultado do julgamento: Negaram provimento ao recurso. V. U.  Atenciosamente,  CARLOS EDUARDO DA SILVA Escrevente Técnico Judiciário Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo SJ 3.3.6 - Serviço de Processo do 18° Grupo de Câmara Pátio do colégio, 73, 9° andar - salas 911/913  - São Paulo/SP - CEP: 01016-040Tel: (11) 3104-6310 / 3292-4900 ramais 2133/2221 E-mail: carlossilva@tjsp.jus.br   AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.4.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 3
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 215 - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

Processo nº: 2106131-38.2018.8.26.0000

Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Locação de Imóvel

Agravante: Aparecido Cordeiro

Agravado: Interlagos Shopping Center Comercial Ltda. e outros

Relator(a): Walter Cesar Exner

Órgão Julgador: 36ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2106131-38.2018.8.26.0000 .

Entrado em: 24/05/2018

Tipo da Distribuição: Prevenção ao Magistrado 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: PREVENÇÃO APELAÇÃO 0064918-37.2005.8.26.0002

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Des. Walter Cesar Exner

ÓRGÃO JULGADOR: 36ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 25/05/2018 15:55:29.

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. Walter Cesar Exner.

                      São Paulo, 25 de maio de 2018.

Maurício Gomes da Silva
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento       Processo nº 2106131-38.2018.8.26.0000

Relator(a): Walter Cesar Exner

Órgão Julgador: 36ª Câmara de Direito Privado

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento 

interposto contra a r. decisão de fls. 702/705 (dos autos 

originais) que, em ação de execução, negou pedido de 

reserva de honorários feito pelo agravante, terceiro 

interessado, ex-empregado de sociedade de advogados que 

atuou em nome da parte vencedora no processo original.

Inconformado, recorre o advogado, 

pugnando, primeiramente, pela concessão da gratuidade 

judiciária ou pelo recolhimento das custas ao final do 

processo. 

Não se desconhece a presunção de 

hipossuficiência da parte que a alega, lastreada na 

declaração de pobreza, o que, em princípio, atende ao 

requisito do artigo 4º da Lei nº 1.050/60. Ocorre, porém, que 

a presunção de miserabilidade é relativa e pode ser desfeita 

pela parte adversa, nos termos do artigo 7°, da Lei n° 

1.060/50, ou ainda pelo próprio magistrado, caso verifique 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

fundados indícios da capacidade financeira da parte que 

requer o benefício. E na hipótese dos autos, sendo o 

recorrente advogado atuante, com escritório próprio, fica 

elidida a referida presunção, e por consequência, indeferida 

a gratuidade processual.

Faculto ao agravante o prazo de cinco 

dias para recolhimento do valor referente ao preparo sob 

pena de não conhecimento do recurso, nos termos do art. 

932, III, CPC.

Oportunamente, tornem conclusos para 

os devidos fins.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

Walter Cesar Exner
Relator
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Emitido: 26/07/2018 13:04

Processamento de Turmas

Relatório Tira de Julgamento

36ª Câmara de Direito Privado

Nº do processo Número de ordem

2106131-38.2018.8.26.0000 33

Pauta

Publicado em Julgado em Retificado em

26 de julho de 2018

Julgamento presidido pelo Exmo(a) Sr(a) Desembargador(a)

Arantes Theodoro

 
Agravo de Instrumento

Comarca

São Paulo

Turma Julgadora

Relator(a):
2º juiz(a):
3º juiz(a):

Walter Cesar Incontri Exner 
Milton Carvalho 
Jayme Queiroz Lopes Filho

Voto: 23890

Juiz de 1ª Instância

Regina de Oliveira Marques

Partes e advogados

Agravante : Aparecido Cordeiro 
Advogado : Aparecido Cordeiro (OAB: 102134/SP) (Causa própria) 
Agravados : Interlagos Shopping Center Comercial Ltda. e outro 
Advogados : Maria Regina Casagrande de Castro (OAB: 26558/SP) e 
outros 
Agravado : Marcio Scaglioni Flores 
Advogados : Monica Xavier Evangelista (OAB: 202362/SP) e outro 
Agravado : Itagiba Flores 
Advogados : Lurdes Keiko Oyama (OAB: 170451/SP) e outro 
Agravada : Vera Lúcia Scaglioni Flores 
Advogada : Maysa Scaglioni Flores (OAB: 244839/SP) 

Súmula
NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. V. U.

Sustentou oralmente o advogado:Sustentou oralmente o advogado Não 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2018.0000546133

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2106131-38.2018.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é agravante APARECIDO 
CORDEIRO, são agravados INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL 
LTDA., SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, MARCIO 
SCAGLIONI FLORES, ITAGIBA FLORES e VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES.

ACORDAM, em 36ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de 
São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Negaram provimento ao recurso. V. U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores ARANTES 
THEODORO (Presidente sem voto), MILTON CARVALHO E JAYME QUEIROZ 
LOPES.

São Paulo, 26 de julho de 2018

WALTER CESAR EXNER

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Agravo de Instrumento nº 2106131-38.2018.8.26.0000 - São Paulo - VOTO Nº 2/5

Agravo de instrumento nº: 2106131-38.2018.8.26.0000.

Agravante: Aparecido Cordeiro.

Agravados: Interlagos Shopping Center Comercial Ltda. e outro; 

Marcio Scaglioni Flores; I tagiba Flores; Vera Lucia Scaglioni Flores.

Ação: Cumprimento provisório de sentença (nº 

0034261-29.2016.8.26.0002).

Comarca: São Paulo  FR de Santo Amaro  5ª Vara Cível.

Voto n° 23.890

Cumprimento provisório de sentença.  Honorários 

de sucumbência.  Pedido de reserva de honorários 

por advogado ex-empregado de escritório que 

patrocinou a causa.  Ilegitimidade para demandar 

em nome próprio.  Decisão mantida. Recurso 

improvido.

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento 

interposto contra a r. decisão de fls. 702/705 dos autos 

originais que, em ação de execução, em fase de 

cumprimento provisório de sentença (fls. 1 autos originais), 

negou pedido de reserva de honorários de advogado que 

atuou na causa, pois pediu demissão de sociedade de 

advogados que a patrocinou, essa sim parte legítima para o 

prosseguimento do feito quanto aos honorários.

Irresignado agrava o advogado 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Agravo de Instrumento nº 2106131-38.2018.8.26.0000 - São Paulo - VOTO Nº 3/5

alegando, em síntese, que a decisão afronta o disposto no 

art. 24, §1º do Estatuto da OAB, entendimento 

jurisprudencial de tribunais superiores, como também os 

princípios da celeridade e da economia processual. Afirma 

que nas causas em que for parte o empregador ou pessoa 

por este representado, o advogado empregado tem direito a 

honorários de sucumbência. Afirma que como os honorários 

já foram fixados e arbitrados nos autos, é dispensável a 

propositura de ação própria para pleitear tal direito, como 

determina a decisão recorrida. Pugna pela concessão de 

tutela antecipada recursal e/ou efeito suspensivo e pelo 

provimento do recurso.

Negada a gratuidade pretendida o 

agravante recolheu custas (fls. 21), sendo o recurso 

recebido no efeito meramente devolutivo e encaminhado a 

julgamento. 

É o relatório.

Busca o agravante, ex-empregado de 

escritório que patrocinou a parte Interlagos Shopping Center 

Comercial Ltda. e outro, em execução de título extrajudicial, 

atualmente em fase de cumprimento de sentença, a reserva 

de honorários por ter atuado na causa até seu pedido de 

demissão.

Em face de decisão que considerou 

como parte legítima para pleitear verbas sucumbenciais, no 
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caso, o escritório, cabendo ao peticionário buscar seus 

direitos em face de seu ex-empregador em ação autônoma, 

agravou o advogado.

Não assiste razão ao recorrente.

Não se trata, como diz o agravante em 

suas razões recursais, de se negar direito a honorários, 

inexistindo qualquer violação ao Estatuto da OAB, a 

princípios da economia processual e celeridade, ou mesmo 

a entendimento consolidado pela jurisprudência.

Assim é que, nos termos do art. 21 do 

referido Estatuto, nas causas em que pessoa representada 

pelo empregador for parte, os honorários são devidos aos 

advogados empregados, como um todo, incumbindo ao 

agravante a prova da existência de instrumento que lhe 

assegurava percentual específico sobre os honorários das 

causas em que atuava, mister do qual não se desimcumbiu. 

Em caso semelhante este Tribunal já 

decidiu:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

RESERVA DE PARTE DOS HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. Em se 

tratando de advogada que integrava o departamento jurídico 

de empresa privada, pode haver previsão no contrato de 

trabalho de rateio dos honorários sucumbenciais entre todos 

os empregados do setor, ou ainda a sua integral destinação 
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à empregadora - natureza disponível dos honorários de 

advogados que trabalham como empregados - precedente 

do C. STJ - ausência de cópia do contrato demonstrando 

que a Agravante faz jus a 30% dos honorários 

sucumbenciais - impossibil idade de reserva - ônus 

comprobatório da parte que faz a alegação (art. 333, I, CPC) 

- exibição de documento impossibilidade. Agravante que é 

terceira e deverá se valer das vias próprias para a obtenção 

de cópia do contrato de trabalho. RECURSO NÃO 

PROVIDO.” (TJSP;  Agravo de Instrumento 

2009133-81.2013.8.26.0000; Relatora: Berenice Marcondes 

Cesar; Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado; Foro 

de Bauru - 3ª. Vara Cível; Data do Julgamento: 01/10/2013; 

Data de Registro: 09/10/2013).

Sendo claro pelo pedido de demissão 

que o ora agravante era empregado do escritório que 

patrocinava a causa, deve contra este exercer sua 

pretensão, conforme o disposto na decisão recorrida, que 

merece ser mantida na sua integralidade.

Isso posto, pelo meu voto, nego 

provimento ao recurso.

WALTER CÉSAR INCONTRI EXNER

                     Relator
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 06/09/2018 17:55 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0585/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Lucio Salomone (OAB 11322/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 80/85. Ciente o Juízo. Aguarde-se pelo leilão designado às fls. 796. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 6 de setembro de 2018. 

           Isola Maria Bontempi 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 11/09/2018 07:50 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0585/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2166/2188   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Lucio Salomone (OAB 11322/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Aparecido Cordeiro (OAB 102134/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 80/85. Ciente o Juízo. Aguarde-se pelo leilão designado às fls. 796. Int." 

           SÃO PAULO, 11 de setembro de 2018. 

           Sueli Maria Igino Silva Franzin 
           Escrivão Judicial I 
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Av.  Paulista,  1 .000 -  7 º/8º  andares  —  e-mail :  advocacia@salomone.adv.br  

Tel.  (11)  3288-0422 -  Fax:  (11)  3283-4073 -  CEP: 01310-100 -  São Paulo -  SP 

- 1 - 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 
DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO – COMARCA DA 
CAPITAL – SP. 

 

 

 

 

Processo n.º 0034261-29.2016.8.26.0002 

SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS LTDA. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER 
COMERCIAL LTDA., já qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA, movido em face de 
MARCIO SCAGLIONI FLORES e OUTROS, vêm, respeitosamente, por 
intermédio da advogada que esta subscreve, requerer que a Serventia cumpra a 
determinação do Juízo de fls. 758, a fim de que seja promovida a conversão do 
presente Cumprimento Provisório em Definitivo. 

 

Outrossim, informam que o recurso de Agravo de 
Instrumento (nº 2106131-38.2018.8.26.0000), interposto pelo I. Causídico 
demissionário transitou em julgado na data de 24/08/2018 (doc. 01), razão pela 
qual reitera a petição de fls. 761/762, a fim de que seja excluído o nome do 
mesmo destes autos.  

 

Por fim, informam que irão aguardar a realização do 
leilão designado às fls. 796. 

 

Termos em que, 

Pedem Deferimento. 

São Paulo, 12 de setembro de 2018. 

 

Roberta Mirtes Vital Duarte 

OAB/SP 350.549 
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mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br
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DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 13 de setembro de 2018, faço estes autos 
conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO. 
Rita De Cassia Correa Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Fls. 820/821.

Ciente o Juízo. Promova a Serventia as anotações necessárias.

Aguarde-se pelo leilão determinado.

Int.

São Paulo, 13 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 13/09/2018 18:33 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0595/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Lucio Salomone (OAB 11322/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   820/821.   Ciente   o   Juízo.   Promova   a   Serventia   as   anotações   necessárias. 
 Aguarde-se pelo leilão determinado. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 13 de setembro de 2018. 

           Isola Maria Bontempi 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 17/09/2018 08:08 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0595/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1928/1960   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Lucio Salomone (OAB 11322/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   820/821.   Ciente   o   Juízo.   Promova   a   Serventia   as   anotações   necessárias. 
 Aguarde-se pelo leilão determinado. Int." 

           SÃO PAULO, 17 de setembro de 2018. 

           Sueli Maria Igino Silva Franzin 
           Escrivão Judicial I 
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A D V O C A C I A  S A L O M O N E  

 

 

GSC _ 1 9 84 _ 2 01 8 _ PFB_ 3 0_ 6 92  

Av. Paulista,  1 .000 -  7 º/8º  andares  —  e-mail :  advocacia@salomone.adv.br  

Tel.  (11)  3288-0422 -  Fax:  (11)  3283-4073 -  CEP: 01310-100 -  São Paulo -  SP 

- 1 - 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL DE SANTO AMARO – COMARCA DA CAPITAL - SP 

 

 

 

 

Processo n.º 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

                                      INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL 

LTDA e SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA., já 
qualificadas nos autos do processo em epígrafe, CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, movido em face de VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES e 
OUTROS, vêm, respeitosamente, por intermédio da advogada que esta subscreve, 
informar que não houveram interessados no leilão, conforme informação do 
leiloeiro, razão pela qual requerem digne-se Vossa Excelência determinar a 
realização de novas praças a ser realizado pelo mesmo leiloeiro Gustavo Reis, 
colaborador da gestora Stilo Leilões. 

 

         Por fim, informa que se faz necessária a regularização da 
representação processual nos presentes autos, uma vez que o Dr. Lúcio Salomone 
OAB/SP nº 11.322 veio a óbito, e o Dr. Aparecido Cordeiro OAB/SP nº 102.134 
não faz mais parte do quadro de funcionários do escritório de advocacia que 
representa esta demanda, razão pela qual requer a exclusão do nome de ambos dos 
presentes autos. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 25 de outubro de 2018. 

 

Roberta Mirtes Vital Duarte 

OAB/SP 350.549 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 26 de outubro de 2018, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De Cassia Correa 
Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos.

Fls. 825.

Anote a Serventia as alterações quanto aos patronos da parte exequente, junto ao 
sistema informatizado.

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O gestor deve atentamente ler o presente despacho para seguir os comandos 
determinados.

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias 
a primeiro e 20 (vinte) dias o segundo. 

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 
segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora 
previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 (vinte e quatro) horas 
após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. 

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o(a) Sr(a) Gustavo Cristiano 
Samuel dos Reis – Stilo Leilões – www.gustavoreisleiloes.com.br, que, conforme consta, é 
autorizado(a) e credenciado(a) pela Jucesp e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

a3
3z

H
R

yG
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
G

IN
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 M
A

R
Q

U
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
6/

10
/2

01
8 

às
 1

5:
06

 .

fls. 826
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BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
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Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 2 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados, conforme disposto no art. 266 das NSCGJ.

"Art. 266. A comissão devida ao leiloeiro público, arbitrada até o percentual 
máximo de 5% sobre o valor da arrematação, será paga na forma fixada pelo juiz, não se 
incluindo no valor do lanço.” 

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas. 

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto. 

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo.

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital,  no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal, devendo a minuta 
do edital ser encaminhada a este Juízo através do sistema eletrônico em formato word com 
agendamento de datas, devendo ser observado o prazo necessários para que sejam realizadas 
todas as intimações e cientificações.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887, do Código de 
Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: - os bens serão vendidos no estado de 
conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas 
condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. - o arrematante 
arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos 
fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. - [o 
arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de 
débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam 
sub-rogados no preço da arrematação.] - O interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao 
da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do 
valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de 
incapaz.
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A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 05 (cinco) dias antes da data marcada para o leilão. 

Diante do disposto no artigo 887, § 3º do CPC, determino a afixação do edital  em 
local de costume e sua publicação, em resumo, pelo menos uma vez em jornal de ampla 
circulação local.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas. 

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram. 

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo ao leiloeiro o encaminhamento 
também as comunicações pertinentes, devendo comprovar tais diligências antes da realização do 
primeiro leilão.

 
Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. 

Por fim, se o leilão for positivo, deverá o leiloeiro encaminhar ao Juízo,  antes da 
confecção do auto de arrematação, o valor do lanço oferecido.

Aceito o lanço pelo Juízo, intime-se o gestor judicial para  apresentar nos autos, 
por meio de peticionamento eletrônico,  o auto de arrematação devidamente assinado pelo 
leiloeiro e pelo arrematante e  que encaminhe o auto de arrematação (somente o auto, sem 
assinaturas), em arquivo passível de edição pelos  servidores e Magistrado, por meio do endereço 
eletrônico stoamaro5cv@tjsp.jus.br, a fim de que tal documento seja inserido no sistema 
informatizado para posterior assinatura pelo Juízo,  conforme redação do art. 269 das NSCGJ.

Int.

São Paulo, 26 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0668/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   825.   Anote   a   Serventia   as   alterações   quanto   aos   patronos   da   parte   exequente, 
 junto   ao   sistema   informatizado.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   gestor   deve 
 atentamente   ler   o   presente   despacho   para   seguir   os   comandos   determinados.   O   leilão   deverá   ser   realizado 
 em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   03   (três)   dias   a   primeiro   e   20   (vinte)   dias   o   segundo.   No   primeiro 
 pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à 
 importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20 
 (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos 
 lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se 
 trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   (vinte   e   quatro)   horas 
 após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o(a)   Sr(a) 
 Gustavo   Cristiano   Samuel   dos   Reis   -   Stilo   Leilões   -   www.gustavoreisleiloes.com.br,   que,   conforme   consta,   é 
 autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São 
 Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
 arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados, 
 conforme   disposto   no   art.   266   das   NSCGJ.   "Art.   266.   A   comissão   devida   ao   leiloeiro   público,   arbitrada   até   o 
 percentual   máximo   de   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   será   paga   na   forma   fixada   pelo   juiz,   não   se   incluindo 
 no   valor   do   lanço."   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação 
 específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os 
 interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo 
 todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no 
 sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das 
 ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance 
 válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a 
 903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das 
 Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo. 
 Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital,   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de 
 acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal,   devendo   a   minuta   do   edital   ser   encaminhada   a   este   Juízo 
 através   do   sistema   eletrônico   em   formato   word   com   agendamento   de   datas,   devendo   ser   observado   o   prazo 
 necessários   para   que   sejam   realizadas   todas   as   intimações   e   cientificações.   O   edital   deve   conter   todos   os 
 requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os 
 bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do 
 interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o 
 arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos 
 fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante 
 arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e 
 tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional   e   exceto   os   débitos   de 
 condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O 
 interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa, 
 proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não 
 seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   05 
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 (cinco)   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Diante   do   disposto   no   artigo   887,   §   3º   do   CPC,   determino   a 
 afixação   do   edital   em   local   de   costume   e   sua   publicação,   em   resumo,   pelo   menos   uma   vez   em   jornal   de   ampla 
 circulação   local.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o 
 cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos 
 responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas. 
 Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente, 
 material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento 
 das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão 
 ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   ao   leiloeiro   o   encaminhamento   também   as   comunicações   pertinentes,   devendo   comprovar   tais 
 diligências   antes   da   realização   do   primeiro   leilão.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver 
 advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no 
 endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   Por   fim, 
 se   o   leilão   for   positivo,   deverá   o   leiloeiro   encaminhar   ao   Juízo,   antes   da   confecção   do   auto   de   arrematação,   o 
 valor   do   lanço   oferecido.   Aceito   o   lanço   pelo   Juízo,   intime-se   o   gestor   judicial   para   apresentar   nos   autos,   por 
 meio   de   peticionamento   eletrônico,   o   auto   de   arrematação   devidamente   assinado   pelo   leiloeiro   e   pelo 
 arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de   arrematação   (somente   o   auto,   sem   assinaturas),   em   arquivo   passível 
 de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por   meio   do   endereço   eletrônico   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de 
 que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema   informatizado   para   posterior   assinatura   pelo   Juízo,   conforme 
 redação do art. 269 das NSCGJ. Int. São Paulo, 26 de outubro de 2018." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 26 de outubro de 2018. 

           Isola Maria Bontempi 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0668/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2167/2190   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   825.   Anote   a   Serventia   as   alterações   quanto   aos   patronos   da   parte   exequente, 
 junto   ao   sistema   informatizado.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   gestor   deve 
 atentamente   ler   o   presente   despacho   para   seguir   os   comandos   determinados.   O   leilão   deverá   ser   realizado 
 em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   03   (três)   dias   a   primeiro   e   20   (vinte)   dias   o   segundo.   No   primeiro 
 pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à 
 importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20 
 (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos 
 lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se 
 trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   (vinte   e   quatro)   horas 
 após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o(a)   Sr(a) 
 Gustavo   Cristiano   Samuel   dos   Reis   -   Stilo   Leilões   -   www.gustavoreisleiloes.com.br,   que,   conforme   consta,   é 
 autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São 
 Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo 
 arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados, 
 conforme   disposto   no   art.   266   das   NSCGJ.   "Art.   266.   A   comissão   devida   ao   leiloeiro   público,   arbitrada   até   o 
 percentual   máximo   de   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   será   paga   na   forma   fixada   pelo   juiz,   não   se   incluindo 
 no   valor   do   lanço."   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação 
 específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os 
 interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo 
 todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no 
 sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das 
 ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance 
 válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a 
 903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das 
 Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo. 
 Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital,   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de 
 acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal,   devendo   a   minuta   do   edital   ser   encaminhada   a   este   Juízo 
 através   do   sistema   eletrônico   em   formato   word   com   agendamento   de   datas,   devendo   ser   observado   o   prazo 
 necessários   para   que   sejam   realizadas   todas   as   intimações   e   cientificações.   O   edital   deve   conter   todos   os 
 requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os 
 bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do 
 interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o 
 arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos 
 fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante 
 arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e 
 tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional   e   exceto   os   débitos   de 
 condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O 
 interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa, 
 proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não 
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 seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   05 
 (cinco)   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Diante   do   disposto   no   artigo   887,   §   3º   do   CPC,   determino   a 
 afixação   do   edital   em   local   de   costume   e   sua   publicação,   em   resumo,   pelo   menos   uma   vez   em   jornal   de   ampla 
 circulação   local.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o 
 cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos 
 responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas. 
 Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente, 
 material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento 
 das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão 
 ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   ao   leiloeiro   o   encaminhamento   também   as   comunicações   pertinentes,   devendo   comprovar   tais 
 diligências   antes   da   realização   do   primeiro   leilão.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver 
 advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no 
 endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   Por   fim, 
 se   o   leilão   for   positivo,   deverá   o   leiloeiro   encaminhar   ao   Juízo,   antes   da   confecção   do   auto   de   arrematação,   o 
 valor   do   lanço   oferecido.   Aceito   o   lanço   pelo   Juízo,   intime-se   o   gestor   judicial   para   apresentar   nos   autos,   por 
 meio   de   peticionamento   eletrônico,   o   auto   de   arrematação   devidamente   assinado   pelo   leiloeiro   e   pelo 
 arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de   arrematação   (somente   o   auto,   sem   assinaturas),   em   arquivo   passível 
 de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por   meio   do   endereço   eletrônico   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de 
 que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema   informatizado   para   posterior   assinatura   pelo   Juízo,   conforme 
 redação do art. 269 das NSCGJ. Int. São Paulo, 26 de outubro de 2018." 

           SÃO PAULO, 30 de outubro de 2018. 

           Sueli Maria Igino Silva Franzin 
           Escrivão Judicial I 
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DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 30 de outubro de 2018, faço estes autos 
conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO. 
Rita De Cassia Correa Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Fls. 831/837.

Dê-se ciência às partes de que foi designado o dia 04/12/2018 às 14:25 
horas para realização do leilão eletrônico, por meio do portal 
www.gustavoreisleiloes.com.br. Não havendo lance igual ou superior ao da avaliação nos 
03 (três) dias subsequentes ao início do primeiro pregão,  o leilão seguir-se-á sem 
interrupção,  encerrando-se aos 20/12/2018 às 14:25 horas.

Int.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 30 de outubro de 2018, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Cláudio Salvetti D Angelo. Rita De Cassia Correa Melo, 
Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Fls. 831/837.

Intime-se o Sr. Leiloeiro, informando da necessidade de encaminhar a este Juízo, 
minuta do edital de leilão em formato que seja possível a edição, para que a Serventia possa 
disponibilizar o edital junto ao SAJ.

Após, cls.

Int.

São Paulo, 30 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0672/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   831/837.   Intime-se   o   Sr.   Leiloeiro,   informando   da   necessidade   de   encaminhar 
 a   este   Juízo,   minuta   do   edital   de   leilão   em   formato   que   seja   possível   a   edição,   para   que   a   Serventia   possa 
 disponibilizar o edital junto ao SAJ. Após, cls. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 30 de outubro de 2018. 

           Isola Maria Bontempi 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0672/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   831/837.   Dê-se   ciência   às   partes   de   que   foi   designado   o   dia   04/12/2018   às 
 14:25   horas   para   realização   do   leilão   eletrônico,   por   meio   do   portal   www.gustavoreisleiloes.com.br.   Não 
 havendo   lance   igual   ou   superior   ao   da   avaliação   nos   03   (três)   dias   subsequentes   ao   início   do   primeiro   pregão, 
 o leilão seguir-se-á sem interrupção, encerrando-se aos 20/12/2018 às 14:25 horas. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 30 de outubro de 2018. 

           Isola Maria Bontempi 
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1

SANTO AMARO - 5 OFICIO CIVELDe: Juridico Gustavo Reis Leilões <juridico@gustavoreisleiloes.com.br>Enviado em: quinta-feira, 1 de novembro de 2018 14:31Para: SANTO AMARO - 5 OFICIO CIVEL; Gustavo ReisAssunto: Fwd: Ref: Processo 0034261-29.2016.8.26.0002 - EDITAL LEILÃOAnexos: EDITAL OUTUBRO.docxPrezados, boa tarde.  Em 29/10/2018 encaminhamos e-mail com o arquivo em Word do Edital, entretanto, foi proferido despacho abaixo:  Partes do processo Exibindo Somente as principais partes.   >>Exibir todas as partes. Reqte:  São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda  Advogada:  Roberta Mirtes Vital Duarte   Soc. Advogados:  Advocacia Salomone   Advogado:  Eric Ourique de Mello Braga Garcia   Advogado:  Josue Luiz Gaeta  Reqdo:  Marcio Scaglioni Flores  Advogada:  Monica Xavier Evangelista  Credor:  Interlagos Shopping center Comercial Movimentações 
 Exibindo todas as movimentações.   >>Listar somente as 5 últimas. Data   Movimento    30/10/2018  Remetido ao DJE  Relação: 0672/2018 Teor do ato: Vistos. Fls. 831/837. Intime-se o Sr. Leiloeiro, informando da necessidade de encaminhar a este Juízo, minuta do edital de leilão em formato que seja possível a edição, para que a Serventia possa disponibilizar o edital junto ao SAJ. Após, cls. Int. Advogados(s): Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP), Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP), Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP), Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP), Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP), Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)   Diante disso, pedimos a gentileza de confirmar o recebimento do presente, visando auxiliar V. Sas. e dar celeridade ao caso.  Desde já agradecemos a atenção.   Att.  --  

  ---------- Forwarded message --------- From: Juridico Gustavo Reis Leilões <juridico@gustavoreisleiloes.com.br> Date: seg, 29 de out de 2018 às 15:09 Subject: Ref: Processo 0034261-29.2016.8.26.0002 - EDITAL LEILÃO  To: <stoamaro5cv@tjsp.jus.br>  
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2

Prezados, bom dia.  Para conhecimento, no dia 29/10/2018 foi protocolado o Edital referente o caso em epígrafe.   Assim, visando auxiliar esse juízo e também para dar celeridade ao caso, segue anexo minuta em Word.   Seguimos à disposição.  Att.  Jacqueline Nóbrega.  Jurídico Gustavo Reis    --  
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1    5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/SP-CAPITAL.  5ª Vara Cível   O EXMO(A). SR. DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/SP-CAPITAL, Drº Claudio Salvetti D’Angelo, nomeando o Leiloeiro Público Oficial Gustavo Cristiano Samuel dos Reis, matriculado na Jucesp sob o nº 790, com escritório profissional à Rua Amaro Cavalheiro, nº 347, 26º andar, Conjunto 2620, Edifício Thera Office Faria Lima – Pinheiros - São Paulo, Telefone: (11)3101-1888, endereço eletrônico juridico@gustavoreisleiloes.com.br,   sítio eletrônico www.gustavoreisleiloes.com.br, faz ciência aos interessados e principalmente, os executados/devedores e seus cônjuges, se casado(s) forem, e demais interessados, etc. que venderá os bens adiante discriminados, pelo maior lance em LEILÃO PÚBLICO  a ser realizado 1º Leilão 04/Dezembro/2.018 às 14h25m e fechamento dia 07/Dezembro/2.018 ás 14h25m e 2º Leilão 07/Dezembro/2.018 às 14h25m  e fechamento 20/Dezembro/2.018 às 14h25m, a ser simultaneamente, por meio presencial na Rua Amaro Cavalheiro, nº 347, Sala de Convenções, Edifício Thera Office Faria Lima - Pinheiros – São Paulo e na modalidade eletrônico através do Sítio Eletrônico www.gustavoreisleiloes.com.br.   AÇÃO: Cumprimento de Sentença Processo: 0034261-29.2016.8.26.0002  Exequente: São Marcos Empreendimentos Imobiliários Ltda  Exequente: Interlagos Shopping Center Comercial Ltda  Executado: Marcio Scaglioni Flores  Executado: Itagiba Flores   Executado: Vera Lúcia Scaglioni Flores  Terceiro interessado: Aparecido Cordeiro     Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que, os bens serão alienados no estado em que se encontram, sem qualquer direito à garantia, tendo sido designada a venda do bem abaixo 
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2  descrito, de acordo com as regras expostas a seguir; Os interessados em participar do leilão poderão dar lanços presencialmente, no dia e hora marcados para a realização do leilão, ou pela internet que para tanto deverão ser observadas e cumpridas às regras contidas no sítio eletrônico acima indicado, não podendo posteriormente, sob qualquer hipótese, alegar desconhecimento. Em primeiro leilão os bens não poderão ser vendidos por valor inferior ao da avaliação, indicado no presente edital. Caso o bem não seja arrematado, em primeiro leilão, por valor igual ou superior ao valor da avaliação, será realizada segunda praça/leilão, na data indicada neste edital, quando serão aceitos lances em valor inferior ao de avaliação, desprezando-se preço vil, este representado por valor inferior a  60% da avaliação (conforme art. 891, parágrafo único do CPC). O Leiloeiro Público Oficial receberá lances à vista e não havendo licitante abrirá o certame licitatório para o pagamento em parcelas, o interessado deverá registrar por escrito o interesse de arrematação por parcelas (art. 895, caput, do CPC), sendo permitido mediante sinal à vista do valor equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance e o remanescente em até 30 (tinta) parcelas iguais, mensais e sucessivas (art. 895, §4º do CPC), atualizadas pela média do INPC+IGP-DI, atualização que deverá ocorrer mensalmente, a partir da data da arrematação do bem em Leilão. No caso de atraso no pagamento de qualquer parcela, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida e as parcelas vincendas (art. 895, §4º do CPC) Se não houver expediente forense na data designada, o leilão será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local. Correrão por conta do arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse do imóvel, bem como, as despesas com transferências, incluindo taxas e emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional, c/c § 1º do artigo 908 CPC. O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24 horas após o encerramento do leilão/ciência da liberação do lance condicional, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. O arrematante deverá pagar ainda ao Leiloeiro Público Oficial, no mesmo prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 5% sobre o preço de arrematação do imóvel, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 
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3  21.981/32, através de deposito bancário em nome de Gustavo C. S. dos Reis Leilões ME, Banco Itaú, da Agência 8482, conta corrente n° 32338-6, CNPJ 29.277.953/0001-83, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzida às despesas incorridas.  DESCRIÇÃO DO BEM OBJETO DO LEILÃO: Um sobrado sob o número 386 da Rua Oswald de Andrade, e seu respectivo terreno constituído pelo lote 3 da quadra A, no bairro Chácara Sergipe, medindo 7.90 metros de frente para a referida rua, 20,00 metros da frente aos fundos de forma retangular, encerrando a área de 158,00 metros quadrados. O terreno possui formato regular com 7,90 metros de testada para a rua Oswald de Andrade, e encerra a área total de 158,00 metros quadrados. Referido imóvel está matriculado sob o número 115.412 no 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo. De acordo com a Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo, o imóvel encontra-se cadastrado sob o nº 027.122.003.000.  Avaliação para Outubro/2017: R$ 667.000,00 (seiscentos e sessenta e sete mil reais) Avaliação atualizada para Outubro/2018: R$ 693.501,44 (seiscentos e noventa e três mil quinhentos e um reais e quarenta e quatro centavos)  Valor do 2º Leilão (60%): 416.100,86 (quatrocentos e dezesseis mil, cem reais e oitenta e seis centavos). Valor do Débito Exequendo: R$ 64.384,94 (sessenta e quatro mil e trezentos e oitenta e quatro reais e noventa e quatro centavos).   Valores serão atualizados até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  Os valores serão atualizados até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.    Na hipótese de adjudicação: Após a assinatura do Edital o adjudicante ficará responsável pelo pagamento devido ao Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 3% (três por cento). Remição da Execução ou Acordo — Se o(s) 
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4  executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverá apresentar até a data e hora designadas para o leilão, a guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverá a executado(a)s pagar a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) de acordo com o § 3º do artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. Os bens serão entregues nas condições em que se encontram, inexistindo qualquer espécie de garantia. A venda dos bens imóveis será sempre considerada “ad corpus”, sendo que eventuais medidas constantes nesse edital serão meramente enunciativas. Em caso de arrematação de bem móvel, fica ao encargo do arrematante a retirada e transporte do bem do local onde o mesmo se encontra. Em caso de arrematação ou adjudicação de bem imóvel, caberá ao arrematante tomar as providências e arcar com os custos da desocupação do bem, caso o mesmo esteja ocupado. Caberá ao arrematante arcar com todos os custos para eventual regularização do bem arrematado. Caberá ao arrematante arcar com todos os custos da arrematação, inclusive para expedição da respectiva carta de arrematação, se houver. Caberá ao arrematante tomar todas as providências e arcar com todos os custos para a transferência do bem junto aos órgãos competentes.  Caberá ao arrematante arcar com todos os tributos eventualmente incidentes sobre a arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não somente,  ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, taxas de transferência, dentre outros. O Leiloeiro Público Oficial, por ocasião do leilão, fica desde já desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se presume seja de conhecimentos de todos interessados. INTIMAÇÃO DO EXECUTADO E CORRESPONSÁVEL: Nos termos do artigo 889, do Código de Processo Civil, caberá à parte exequente providenciar a intimação dos coproprietários, cônjuge e credor hipotecário, se houver. Quanto à parte executada e corresponsável, fica intimada pela imprensa oficial caso tenha advogado constituído nos autos, ficando os mesmos INTIMADOS das designações supra pelo presente edital. Caso contrário, deverá o exequente providenciar o necessário à intimação. Resultando negativa a tentativa de intimação do executado, fica a mesma suprida pela publicação do próprio edital da hasta pública, nos termos do parágrafo único, do artigo 889. No mais, 
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5  eventuais credores preferenciais dos executados, ficam, desde já, intimados da data e horário dos leilões e do prazo de se habilitarem em seus respectivos créditos, Artigo 804 do CPC. Aos participantes da Hasta Pública, é defeso alegar desconhecimento das cláusulas deste edital, para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem criminal na forma do artigo 358 (Todo aquele que impedir perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar concorrente ou licitante, pôr meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem, estará de acordo com o art. 358 do Código Penal, incurso na pena de dois meses a um ano de detenção, ou multa, além da pena correspondente à violência), do Código Penal.  A PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL SUPRE EVENTUAL INSUCESSO NAS NOTIFICAÇÕES PESSOAIS DA EXECUTADA, DOS CO-PROPRIETÁRIO(A)S, OS INTERESSADO(A)S, E PRINCIPALMETE OS EXECUTADO(A)S, CREDORES HIPOTECÁRIOS, OU CREDORES FIDUCIÁRIOS, BEM COMO OS RESPECTIVOS CÕNJUGES, SE CASADO FOREM e será realizada através da rede mundial de computadores através do sítio eletrônico do Leiloeiro, conforme o paragrafo 2º, do artigo 887, do CPC. Dúvidas e esclarecimentos: pessoalmente perante o Ofício Cível onde tramita a ação, no escritório do Leiloeiro Público Oficial, ou por e-mail: juridico@gustavoreisleiloes.com.br. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da Lei.      Eu,_____________________________, escrevente, digitei.     Eu,_____________________________, Escrivão(ã) – Diretor(a), Subscrevi.             __________________________________________________ Claudio Salvetti D’Angelo  JUIZ DE DIREITO 
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Av. Paulista,  1 .000 -  7º/8º andares —  e-mail :  advocacia@salomone.adv.br  
Tel .  (11)  3288-0422 -  Fax:  (11)  3283-4073 -  CEP: 01310-100 -  São Paulo -  SP 

- 1 - 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO – COMARCA DA 

CAPITAL - SP 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 

COMERCIAIS LTDA. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER 

COMERCIAL LTDA., já qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, ajuizado em face de MARCIO 

SCAGLIONI FLORES e OUTROS, em atendimento ao r. despacho de  
fls. 840, vêm, respeitosamente, por intermédio da advogada que esta subscreve, 
informar que concorda com as datas de leilão acostadas pelo leiloeiro às  
fls. 846/850. 

 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 12 de novembro de 2018 

 

Roberta Mirtes Vital Duarte 

OAB/SP 350.549 
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1

SANTO AMARO - 5 OFICIO CIVELDe: RONALDO DA SILVA OLIVEIRAEnviado em: quinta-feira, 8 de novembro de 2018 12:12Para: SANTO AMARO - 5 OFICIO CIVELCc: SANTO AMARO - 6 OFICIO CIVELAssunto: Penhora no rosto dos autos processo nº 0043390-44.2005.8.26.0002 (nosso)Anexos: Decisão.pdf; cópias.pdfBoa tarde,  Por ordem do MM. Juiz de Direito Dr. Luiz Raphael Nardy Lencioni Valdez encaminho anexa Decisão que deferiu a penhora no rostos dos autos do processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 (vosso).  Atenciosamente,  RONALDO DA SILVA OLIVEIRA Escrevente Técnico Judiciário Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 6ª Vara Cível Foro Regional II - Santo Amaro Avenida das Nações Unidas, 22939, Torre Brigadeiro, 10º andar - Jurubatuba - São Paulo/SP - CEP: 04696-005 Tel: (11) 5541-8200 E-mail: ronaldodso@tjsp.jus.br     AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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Este documento é cópia do original assinado digitalmente po
r LUIZ RAPHAEL NARDY LENCIONI VALDEZ. Para acessar

 os autos processuais, acesse o site https://esaj.tjsp.jus.br/es
aj, informe o processo 

0043390-44.2005.8.26.0002 e o código 020000009EXBX. 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULOCOMARCA de SÃO PAULOFORO REGIONAL II - SANTO AMARO6ª VARA CÍVELAVENIDA DAS NAÇÕES UNIDAS, 22939, (TORRE BRIGADEIRO) - 10º ANDAR, JURUBATUBA - CEP 04795-100, FONE: 5541-8083, SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO6CV@TJSP.JUS.BR

1Processo nº 0043390-44.2005.8.26.0002 - p. 
C O N C L U S Ã OEm 05/10/2017 , faço os presentes autos conclusos ao (à) MM(ª). Juiz(a) de Direito, Dr(a). Luiz Raphael Nardy Lencioni Valdez. Eu, ____  STM Escrevente.DECISÃOProcesso nº: 0043390-44.2005.8.26.0002 - Execução de Título ExtrajudicialExeqüente: Interlagos Shopping Center Comercial Ltda e outroExecutado: Marcio Scaglioni Flores e outrosVistos.Fls. 514/515: defiro a penhora no rosto dos autos do processo de nº 0034261-29.2016.8.26.0002, que tramita perante a 5ª Vara Cível deste Foro Regional, de eventuais créditos da executada VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES, CPF 291.752.008-64, até o limite do débito de R$ 136.857,26. Considerando-se o elevado volume de processos em andamento e o mínimo número de funcionários prestando serviços no Cartório, além da celeridade imposta pela Emenda Constitucional número 45 (reforma do Judiciário), a presente servirá de ofício ao Juízo, a ser encaminhado eletronicamente pela Serventia, instruído com cópia de fls. 516/519.Com a resposta, dê-se vista ao exequente para se manifestar em termos de prosseguimento.No silêncio, ao arquivo.Int.São Paulo, 05/10/2017 .Luiz Raphael Nardy Lencioni ValdezJuiz(a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que nesta data realizei todas as anotações necessárias 
nestes autos e junto ao sistema informatizado, acerca da penhora no rosto 
dos autos da 6ª vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro. Nada Mais. 
São Paulo, 13 de novembro de 2018. Eu, ___, Rita De Cassia Correa Melo, 
Assistente Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 13 de novembro de 2018, faço estes autos 
conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De 
Cassia Correa Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Ciência às partes da penhora no rosto destes autos (processo nº 
0043390-44.2005.8.26.0002) da 6ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro, no valor 
de R$ 136.857,26.

Int.

São Paulo, 13 de novembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 13/11/2018 16:44 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0672/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2878/2895   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   831/837.   Intime-se   o   Sr.   Leiloeiro,   informando   da   necessidade   de   encaminhar 
 a   este   Juízo,   minuta   do   edital   de   leilão   em   formato   que   seja   possível   a   edição,   para   que   a   Serventia   possa 
 disponibilizar o edital junto ao SAJ. Após, cls. Int." 

           SÃO PAULO, 13 de novembro de 2018. 

           Fernando Rabelo Fontes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 13/11/2018 16:44 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0672/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2878/2895   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   831/837.   Dê-se   ciência   às   partes   de   que   foi   designado   o   dia   04/12/2018   às 
 14:25   horas   para   realização   do   leilão   eletrônico,   por   meio   do   portal   www.gustavoreisleiloes.com.br.   Não 
 havendo   lance   igual   ou   superior   ao   da   avaliação   nos   03   (três)   dias   subsequentes   ao   início   do   primeiro   pregão, 
 o leilão seguir-se-á sem interrupção, encerrando-se aos 20/12/2018 às 14:25 horas. Int." 

           SÃO PAULO, 13 de novembro de 2018. 

           Fernando Rabelo Fontes 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 13/11/2018 18:21 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0691/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   às   partes   da   penhora   no   rosto   destes   autos   (processo   nº 
 0043390-44.2005.8.26.0002)   da   6ª   Vara   Cível   do   Foro   Regional   de   Santo   Amaro,   no   valor   de   R$   136.857,26. 
 Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 13 de novembro de 2018. 

           Isola Maria Bontempi 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 21/11/2018 08:35 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0691/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2091/2104   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   às   partes   da   penhora   no   rosto   destes   autos   (processo   nº 
 0043390-44.2005.8.26.0002)   da   6ª   Vara   Cível   do   Foro   Regional   de   Santo   Amaro,   no   valor   de   R$   136.857,26. 
 Int." 

           SÃO PAULO, 21 de novembro de 2018. 

           Sueli Maria Igino Silva Franzin 
           Escrivão Judicial I 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO

Processo Digital nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO.
PROCESSO Nº 0034261-29.2016.8.26.0002

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc.

O EXMO(A). SR. DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 
II   SANTO AMARO/SP-CAPITAL, Dra. Regina de Oliveira Marques, nomeando o Leiloeiro 
Público Oficial Gustavo Cristiano Samuel dos Reis, matriculado na Jucesp sob o nº 790, com 
escritório profissional à Rua Amaro Cavalheiro, nº 347, 26º andar, Conjunto 2620, Edifício Thera 
Office Faria Lima   Pinheiros - São Paulo, Telefone: (11)3101-1888, endereço eletrônico 
juridico@gustavoreisleiloes.com.br, sítio eletrônico www.gustavoreisleiloes.com.br, faz ciência 
aos interessados e principalmente, os executados/devedores e seus cônjuges, se casado(s) forem, e 
demais interessados, etc. que venderá os bens adiante discriminados, pelo maior lance em 
LEILÃO PÚBLICO a ser realizado 1º Leilão 04/Dezembro/2.018 às 14h25m e fechamento dia 
07/Dezembro/2.018 ás 14h25m e 2º Leilão 07/Dezembro/2.018 às 14h25m e fechamento 
20/Dezembro/2.018 às 14h25m, a ser simultaneamente, por meio presencial na Rua Amaro 
Cavalheiro, nº 347, Sala de Convenções, Edifício Thera Office Faria Lima - Pinheiros São Paulo e 
na modalidade eletrônico através do Sítio Eletrônico www.gustavoreisleiloes.com.Br. AÇÃO: 
Cumprimento de Sentença - Processo: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Exequente: São Marcos 
Empreendimentos Imobiliários Ltda - Exequente: Interlagos Shopping Center Comercial Ltda - 
Executado: Marcio Scaglioni Flores - Executado: Itagiba Flores - Executado: Vera Lúcia 
Scaglioni Flores - Terceiro interessado: Aparecido Cordeiro. Faz saber a todos quantos o presente 
Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que, os bens serão alienados no estado em que se 
encontram, sem qualquer direito à garantia, tendo sido designada a venda do bem abaixo descrito, 
de acordo com as regras expostas a seguir; Os interessados em participar do leilão poderão dar 
lanços presencialmente, no dia e hora marcados para a realização do leilão, ou pela internet que 
para tanto deverão ser observadas e cumpridas às regras contidas no sítio eletrônico acima 
indicado, não podendo posteriormente, sob qualquer hipótese, alegar desconhecimento. Em 
primeiro leilão os bens não poderão ser vendidos por valor inferior ao da avaliação, indicado no 
presente edital. Caso o bem não seja arrematado, em primeiro leilão, por valor igual ou superior 
ao valor da avaliação, será realizada segunda praça/leilão, na data indicada neste edital, quando 
serão aceitos lances em valor inferior ao de avaliação, desprezando-se preço vil, este representado 
por valor inferior a 60% da avaliação (conforme art. 891, parágrafo único do CPC). O Leiloeiro 
Público Oficial receberá lances à vista e não havendo licitante abrirá o certame licitatório para o 
pagamento em parcelas, o interessado deverá registrar por escrito o interesse de arrematação por 
parcelas (art. 895, caput, do CPC), sendo permitido mediante sinal à vista do valor equivalente a 
25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance e o remanescente em até 30 (tinta) parcelas 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

iguais, mensais e sucessivas (art. 895, §4º do CPC), atualizadas pela média do INPC+IGP-DI, 
atualização que deverá ocorrer mensalmente, a partir da data da arrematação do bem em Leilão. 
No caso de atraso no pagamento de qualquer parcela, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre 
a soma da parcela inadimplida e as parcelas vincendas (art. 895, §4º do CPC) Se não houver 
expediente forense na data designada, o leilão será realizado no primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local. Correrão por conta do arrematante todas as providências necessárias para 
a imissão na posse do imóvel, bem como, as despesas com transferências, incluindo taxas e 
emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que sub-
rogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código 
Tributário Nacional, c/c § 1º do artigo 908 CPC. O arrematante deverá efetuar o pagamento do 
preço do bem arrematado, no prazo de até 24 horas após o encerramento do leilão/ciência da 
liberação do lance condicional, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. O arrematante deverá pagar ainda ao 
Leiloeiro Público Oficial, no mesmo prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 5% 
sobre o preço de arrematação do imóvel, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo 
único do Decreto-Lei  21.981/32, através de deposito bancário em nome de Gustavo C. S. dos 
Reis Leilões ME, Banco Itaú, da Agência 8482, conta corrente n° 32338-6, CNPJ 
29.277.953/0001-83, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não será 
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por 
determinação judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e deduzida às despesas 
incorridas. DESCRIÇÃO DO BEM OBJETO DO LEILÃO: Um sobrado sob o número 386 da 
Rua Oswald de Andrade, e seu respectivo terreno constituído pelo lote 3 da quadra A, no bairro 
Chácara Sergipe, medindo 7.90 metros de frente para a referida rua, 20,00 metros da frente aos 
fundos de forma retangular, encerrando a área de 158,00 metros quadrados. O terreno possui 
formato regular com 7,90 metros de testada para a rua Oswald de Andrade, e encerra a área total 
de 158,00 metros quadrados. Referido imóvel está matriculado sob o número 115.412 no 1º 
Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo. De acordo com a Prefeitura 
Municipal de São Bernardo do Campo, o imóvel encontra-se cadastrado sob o nº 
027.122.003.000. Avaliação para Outubro/2017: R$ 667.000,00 (seiscentos e sessenta e sete mil 
reais). Avaliação atualizada para Outubro/2018: R$ 693.501,44 (seiscentos e noventa e três mil 
quinhentos e um reais e quarenta e quatro centavos). Valor do 2º Leilão (60%): 416.100,86 
(quatrocentos e dezesseis mil, cem reais e oitenta e seis centavos). Valor do Débito Exequendo: 
R$ 64.384,94 (sessenta e quatro mil e trezentos e oitenta e quatro reais e noventa e quatro 
centavos). Valores serão atualizados até a data da alienação conforme tabela de atualização 
monetária do TJ/SP. Os valores serão atualizados até a data da alienação conforme tabela de 
atualização monetária do TJ/SP. Na hipótese de adjudicação: Após a assinatura do Edital o 
adjudicante ficará responsável pelo pagamento devido ao Leiloeiro Público Oficial, que nesse 
caso será de 3% (três por cento). Remição da Execução ou Acordo. Se o(s) executado(s), após a 
publicação do Edital, pagar a dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, 
deverá apresentar até a data e hora designadas para o leilão, a guia comprobatória do referido 
pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou 
celebração do acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, 
deverá a executado(a)s pagar a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas 
processuais, honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% 
(cinco por cento) de acordo com o § 3º do artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional
de Justiça. Os bens serão entregues nas condições em que se encontram, inexistindo qualquer 
espécie de garantia. A venda dos bens imóveis será sempre considerada ad corpus, sendo que 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

eventuais medidas constantes nesse edital serão meramente enunciativas. Em caso de arrematação 
de bem móvel, fica ao encargo do arrematante a retirada e transporte do bem do local onde o 
mesmo se encontra. Em caso de arrematação ou adjudicação de bem imóvel, caberá ao 
arrematante tomar as providências e arcar com os custos da desocupação do bem, caso o mesmo 
esteja ocupado. Caberá ao arrematante arcar com todos os custos para eventual regularização do 
bem arrematado. Caberá ao arrematante arcar com todos os custos da arrematação, inclusive para
expedição da respectiva carta de arrematação, se houver. Caberá ao arrematante tomar todas as 
providências e arcar com todos os custos para a transferência do bem junto aos órgãos 
competentes. Caberá ao arrematante arcar com todos os tributos eventualmente incidentes sobre a 
arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não somente, ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, 
taxas de transferência, dentre outros. O Leiloeiro Público Oficial, por ocasião do leilão, fica desde 
já desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se presume seja de conhecimentos de 
todos interessados. INTIMAÇÃO DO EXECUTADO E CORRESPONSÁVEL: Nos termos do 
artigo 889, do Código de Processo Civil, caberá à parte exequente providenciar a intimação dos 
coproprietários, cônjuge e credor hipotecário, se houver. Quanto à parte executada e 
corresponsável, fica intimada pela imprensa oficial caso tenha advogado constituído nos autos, 
ficando os mesmos INTIMADOS das designações supra pelo presente edital. Caso contrário, 
deverá o exequente providenciar o necessário à intimação. Resultando negativa a tentativa de 
intimação do executado, fica a mesma suprida pela publicação do próprio edital da hasta pública, 
nos termos do parágrafo único, do artigo 889. No mais, eventuais credores preferenciais dos 
executados, ficam, desde já, intimados da data e horário dos leilões e do prazo de se habilitarem 
em seus respectivos créditos, Artigo 804 do CPC. Aos participantes da Hasta Pública, é defeso 
alegar desconhecimento das cláusulas deste edital, para se eximirem das obrigações geradas, 
inclusive aquelas de ordem criminal na forma do artigo 358 (Todo aquele que impedir perturbar 
ou fraudar arrematação judicial; afastar concorrente ou licitante, pôr meio de violência, grave 
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem, estará de acordo com o art. 358 do Código Penal, 
incurso na pena de dois meses a um ano de detenção, ou multa, além da pena correspondente à 
violência), do Código Penal. A PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL SUPRE EVENTUAL 
INSUCESSO NAS NOTIFICAÇÕES PESSOAIS DA EXECUTADA, DOS 
COPROPRIETÁRIO(A)S, OS INTERESSADO(A)S, E PRINCIPALMENTE OS 
EXECUTADO(A)S, CREDORES HIPOTECÁRIOS, OU CREDORES FIDUCIÁRIOS, BEM 
COMO OS RESPECTIVOS CÔNJUGES, SE CASADO FOREM e será realizada através da rede 
mundial decomputadores através do sítio eletrônico do Leiloeiro, conforme o paragrafo 2º, do 
artigo 887, do CPC. Dúvidas e esclarecimentos: pessoalmente perante o Ofício Cível onde tramita 
a ação, no escritório do Leiloeiro Público Oficial, ou por e-mail: 
juridico@gustavoreisleiloes.com.br. Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na 
forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de novembro de 
2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 06 de dezembro de 2018, faço estes autos 
conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De 
Cassia Correa Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Edital já expedido às fls. 870/872.

Aguarde-se pelo leilão já designado às fls. 840.

Int.

São Paulo, 06 de dezembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0727/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Edital   já   expedido   às   fls.   870/872.   Aguarde-se   pelo   leilão   já   designado   às   fls.   840. 
 Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 10 de dezembro de 2018. 

           Sueli Maria Igino Silva Franzin 
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 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0727/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2792/2818   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/12/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Edital   já   expedido   às   fls.   870/872.   Aguarde-se   pelo   leilão   já   designado   às   fls.   840. 
 Int." 

           SÃO PAULO, 11 de dezembro de 2018. 

           Sueli Maria Igino Silva Franzin 
           Escrivão Judicial I 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO – COMARCA DA 

CAPITAL - SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

                                      SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER 

COMERCIAL LTDA., já qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movido em face de VERA LÚCIA 

SCAGLIONI FLORES e OUTROS, vêm, respeitosamente, por intermédio 
da advogada que esta subscreve, informarem que não houveram interessados 
no leilão, conforme informações obtidas com o leiloeiro, razão pela qual 
requerem digne-se Vossa Excelência determinar a realização de novo leilão a 
ser realizado pelo mesmo leiloeiro Gustavo Reis, colaborador da gestora  
Stilo Leilões.  

    

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2019 

 

  Alexandra Nakasone Aversa 

OAB/SP 269.310 
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O EXMO(A). SR. DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL II – SANTO AMARO/SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo: 0034261-29.2016.8.26.0002 

AÇÃO: Cumprimento de Sentença 
 

 

GUSTAVO CRISTIANO SAMUEL DOS REIS, brasileiro, 

maior, Leiloeiro Público Oficial, qualificado nesses autos, que São 

Marcos Empreendimentos Imobiliários Ltda, move em face de Marcio 

Scaglioni Flores, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

expor e requerer o que se segue. 

 

 

Aos 20 dias do mês de Dezembro de 2.018, às 14:25 

horas, foi apregoado o bem, sendo certo que não houve licitante, motivo 

pelo qual requer a juntada do Auto de Leilão Negativo referente à 

alienação judicial em 2ª leilão do bem penhorado nesses autos. 

 

Cabe destacar que fora realizado amplo trabalho de 

divulgação dos Leilões nos melhores veículos de informação, tanto na 

mídia impressa, jornais de grande circulação, e-mail marketing bem como 

no sítio eletrônico www.gustavoreisleiloes.com.br devidamente homologado 

pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

                     Outrossim, sendo entendimento de Vossa Excelência, 

requer a juntada de nova minuta de Edital no sentido para determinar 
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devidas e legais providências de que o imóvel seja alienado judicialmente 

através de novas praças com data de abertura em 06 de Março de 2.019 e 

encerramento em 26 de Março de 2.019, às 15:15hs, respectivamente, 

através do sitio eletrônico www.gustavoreisleiloes.com.br.  

 

Deve posteriormente ser(em) intimado(s) por seu 

patrono das designações dos leilões de acordo com o artigo 889 do código 

de Processo Civil vigente, o(s) executado (s), coproprietários, seus 

cônjuges, se casado(s) forem, e demais interessados, etc., cujas 

identificações encontram-se na(s) matriculas do(s) imóvel (eis).  

 

Sempre ao inteiro dispor desse D. Juízo, apresento 

a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e profundo respeito.  

        

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

São Paulo, 08 de Janeiro de 2019. 

 

 

 

 

Gustavo Reis – Leiloeiro Público Oficial 
JUCESP nº 790 

 

 

 

Jacqueline Aparecida de Souza Nóbrega 

OAB nº 275.881 
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5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/SP-CAPITAL. 
 

5ª Oficio Cível 
 
 
O EXMO(A). SR. DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 
DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/SP, DRA REGINA DE 
OLIVEIRA MARQUES, nomeando o Leiloeiro Público Oficial 

Gustavo Cristiano Samuel dos Reis, matriculado na Jucesp 

sob o nº 790, com escritório profissional à Rua Amaro 

Cavalheiro, nº 347, 26º andar, Conjunto 2620, Edifício 

Thera Office Faria Lima – Pinheiros - São Paulo, Telefone: 
(11)3101-1888, endereço eletrônico 

juridico@gustavoreisleiloes.com.br,   sítio eletrônico 

www.gustavoreisleiloes.com.br, faz ciência aos interessados 
e principalmente, os executados/devedores e seus cônjuges, 

se casado(s) forem, e demais interessados, etc. que venderá 
os bens adiante discriminados, pelo maior lance em LEILÃO 
PÚBLICO  a ser realizado 1º Leilão 06/Março/2.019 às 15h15m 
e fechamento dia 09/Março/2.019 ás 15h15m e 2º Leilão 
09/Março/2.019 às 15h15m  e fechamento 26/Março/2.019 às 
15h15m a ser simultaneamente, por meio presencial na Rua 
Amaro Cavalheiro, nº 347, Sala de Convenções, Edifício 

Thera Office Faria Lima - Pinheiros – São Paulo e na 

modalidade eletrônico através do Sítio Eletrônico 

www.gustavoreisleiloes.com.br.  
 
AÇÃO: Cumprimento de Sentença 
Processo: 0034261-29.2016.8.26.0002 
 
Exequente: São Marcos Empreendimentos Imobiliários Ltda 
INSCRITO NO CNPJ SOB Nº: 33.453.739/0001-08 
 
Exequente: Interlagos Shopping Center Comercial Ltda 
INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 56.563.158/0001-24 
 
Executado: Marcio Scaglioni Flores 
INSCRITO NO CPF SOB Nº: 176.052.988-54 
 
Executado: Itagiba Flores  
INSCRITO NO CPF SOB Nº 095.433.928-20 
 
Executado: Vera Lúcia Scaglioni Flores 
INSCRITO NO CPF SOB Nº: 291.752.008-64 
 
Faz saber a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
tiverem conhecimento, que, os bens serão alienados no 
estado em que se encontram, sem qualquer direito à 

garantia, tendo sido designada a venda do bem abaixo 
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descrito, de acordo com as regras expostas a seguir; Os 

interessados em participar do leilão poderão dar lanços 

presencialmente, no dia e hora marcados para a realização 

do leilão, ou pela internet que para tanto deverão ser 

observadas e cumpridas às regras contidas no sítio 

eletrônico acima indicado, não podendo posteriormente, sob 

qualquer hipótese, alegar desconhecimento. Em primeiro 

leilão os bens não poderão ser vendidos por valor inferior 

ao da avaliação, indicado no presente edital. Caso o bem 

não seja arrematado, em primeiro leilão, por valor igual ou 

superior ao valor da avaliação, será realizada segunda 

praça/leilão, na data indicada neste edital, quando serão 

aceitos lances em valor inferior ao de avaliação, 

desprezando-se preço vil, este representado por valor 

inferior a  60% da avaliação (conforme art. 891, parágrafo 
único do CPC). O Leiloeiro Público Oficial receberá lances 
à vista e não havendo licitante abrirá o certame 
licitatório para o pagamento em parcelas, o interessado 
deverá registrar por escrito o interesse de arrematação por 
parcelas (art. 895, caput, do CPC), sendo permitido 
mediante sinal à vista do valor equivalente a 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do lance e o remanescente em até 
30 (tinta) parcelas iguais, mensais e sucessivas (art. 895, 
§4º do CPC), atualizadas pela média do INPC+IGP-DI, 
atualização que deverá ocorrer mensalmente, a partir da 
data da arrematação do bem em Leilão. No caso de atraso no 
pagamento de qualquer parcela, incidirá multa de 10% (dez 

por cento) sobre a soma da parcela inadimplida e as 

parcelas vincendas (art. 895, §4º do CPC) Se não houver 

expediente forense na data designada, o leilão será 

realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e local. Correrão por conta do arrematante todas as 

providências necessárias para a imissão na posse do imóvel, 

bem como, as despesas com transferências, incluindo taxas e 

emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e 

tributários gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço 

da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 

do Código Tributário Nacional, c/c § 1º do artigo 908 CPC. 
O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem 

arrematado, no prazo de até 24 horas após o encerramento do 

leilão/ciência da liberação do lance condicional, através 

de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, 

sob pena de se desfazer a arrematação. O arrematante deverá 

pagar ainda ao Leiloeiro Público Oficial, no mesmo prazo, a 

título de comissão, o valor correspondente a 5% sobre o 

preço de arrematação do imóvel, conforme disposição 

expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

R
xz

D
m

K
rD

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
A

C
Q

U
E

LI
N

E
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 D

E
 S

O
U

ZA
 N

O
B

R
E

G
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

01
/2

01
9 

às
 1

5:
30

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TA
19

70
00

56
34

1 
   

 .

fls. 882



3 
 

21.981/32, através de deposito bancário em nome de Gustavo 

C. S. dos Reis Leilões ME, Banco Itaú, da Agência 8482, 

conta corrente n° 32338-6, CNPJ 29.277.953/0001-83, não 

estando a referida comissão incluída no valor do lance e 

não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, 

salvo se a arrematação for desfeita por determinação 

judicial ou por razões alheias a vontade do arrematante e 

deduzida às despesas incorridas. 

 

DESCRIÇÃO DO BEM OBJETO DO LEILÃO: Os direitos que o 
coexecutado possui sobre um sobrado sob o número 386 
da Rua Oswald de Andrade, e seu respectivo terreno 
constituído pelo lote 3 da quadra A, no bairro 
Chácara Sergipe, medindo 7.90 metros de frente para a 
referida rua, 20,00 metros da frente aos fundos de 
forma retangular, encerrando a área de 158,00 metros 
quadrados. O terreno possui formato regular com 7,90 
metros de testada para a rua Oswald de Andrade, e 
encerra a área total de 158,00 metros quadrados. 
Referido imóvel está matriculado sob o número 115.412 
no 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo 
do Campo. De acordo com a Prefeitura Municipal de São 
Bernardo do Campo, o imóvel encontra-se cadastrado 
sob o nº 027.122.003.000. 

Avaliação para Outubro/2017: R$ 667.000,00 
(seiscentos e sessenta e sete mil reais) 

Avaliação atualizada para Dezembro/2018: R$ 
694.534,75 (seiscentos e noventa e quatro mil 
quinhentos e trinta e quatro reais e setenta e cinco 
centavos)  

Valor do 2º Leilão (60%): 416.720,85 (quatrocentos e 
dezesseis mil, setecentos e vinte reais e oitenta e 
cinco centavos). 

Débito de IPTU para Janeiro/2.019 R$ 1.569,24 (hum 
mil, quinhentos e sessenta e nove reais e vinte e 
quatro centavos) 
 
Débito de Dívida Ativa para Janeiro 2.019 R$ 264,82 
(duzentos e sessenta e quatro reais e oitenta e dois 
centavos) 
 
Valor do Débito Exequendo: R$ 136.857,26 (cento e 
trinta e seis mil, oitocentos e cinquenta e sete 
reais e vinte e seis centavos). 

 
Os valores serão atualizados até a data da alienação 
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.  
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Na hipótese de adjudicação: Após a assinatura do Edital o 

adjudicante ficará responsável pelo pagamento devido ao 

Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 3% (três 

por cento). Remição da Execução ou Acordo — Se o(s) 

executado(s), após a publicação do Edital, pagar a dívida 

ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, 

deverá apresentar até a data e hora designadas para o 

leilão, a guia comprobatória do referido pagamento, 

acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto a 

remição da execução ou celebração do acordo, sendo vedado 

para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste 

caso, deverá a executado(a)s pagar a importância devida 

atualizada, acrescida de juros, custas processuais, 

honorários advocatícios e a comissão devida ao Leiloeiro 

Público Oficial de 5% (cinco por cento) de acordo com o § 

3º do artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional 

de Justiça. Os bens serão entregues nas condições em que se 

encontram, inexistindo qualquer espécie de garantia. A 

venda dos bens imóveis será sempre considerada “ad corpus”, 
sendo que eventuais medidas constantes nesse edital serão 

meramente enunciativas. Em caso de arrematação de bem 

móvel, fica ao encargo do arrematante a retirada e 

transporte do bem do local onde o mesmo se encontra. Em 

caso de arrematação ou adjudicação de bem imóvel, caberá ao 

arrematante tomar as providências e arcar com os custos da 

desocupação do bem, caso o mesmo esteja ocupado. Caberá ao 

arrematante arcar com todos os custos para eventual 

regularização do bem arrematado. Caberá ao arrematante 

arcar com todos os custos da arrematação, inclusive para 

expedição da respectiva carta de arrematação, se houver. 

Caberá ao arrematante tomar todas as providências e arcar 

com todos os custos para a transferência do bem junto aos 

órgãos competentes.  Caberá ao arrematante arcar com todos 

os tributos eventualmente incidentes sobre a arrematação e 

transferência do bem, inclusive, mas não somente,  ICMS, 

ITBI, IRPF ou IRPJ, taxas de transferência, dentre outros. 

O Leiloeiro Público Oficial, por ocasião do leilão, fica 

desde já desobrigado a efetuar a leitura do presente 

edital, o qual se presume seja de conhecimentos de todos 

interessados. INTIMAÇÃO DO EXECUTADO E CORRESPONSÁVEL: Nos 

termos do artigo 889, do Código de Processo Civil, caberá à 

parte exequente providenciar a intimação dos 

coproprietários, cônjuge e credor hipotecário, se houver. 

Quanto à parte executada e corresponsável, fica intimada 

pela imprensa oficial caso tenha advogado constituído nos 
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autos, ficando os mesmos INTIMADOS das designações supra 

pelo presente edital. Caso contrário, deverá o exequente 

providenciar o necessário à intimação. Resultando negativa 

a tentativa de intimação do executado, fica a mesma suprida 

pela publicação do próprio edital da hasta pública, nos 

termos do parágrafo único, do artigo 889. No mais, 

eventuais credores preferenciais dos executados, ficam, 

desde já, intimados da data e horário dos leilões e do 

prazo de se habilitarem em seus respectivos créditos, 

Artigo 804 do CPC. Aos participantes da Hasta Pública, é 

defeso alegar desconhecimento das cláusulas deste edital, 

para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas 

de ordem criminal na forma do artigo 358 (Todo aquele que 

impedir perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar 

concorrente ou licitante, pôr meio de violência, grave 

ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem, estará de 

acordo com o art. 358 do Código Penal, incurso na pena de 

dois meses a um ano de detenção, ou multa, além da pena 

correspondente à violência), do Código Penal.  

A PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL SUPRE EVENTUAL INSUCESSO NAS 
NOTIFICAÇÕES PESSOAIS DA EXECUTADA, DOS CO-
PROPRIETÁRIO(A)S, OS INTERESSADO(A)S, E PRINCIPALMETE OS 
EXECUTADO(A)S, CREDORES HIPOTECÁRIOS, OU CREDORES 
FIDUCIÁRIOS, BEM COMO OS RESPECTIVOS CÕNJUGES, SE CASADO 
FOREM e será realizada através da rede mundial de 

computadores através do sítio eletrônico do Leiloeiro, 

conforme o paragrafo 2º, do artigo 887, do CPC. Dúvidas e 
esclarecimentos: pessoalmente perante o Ofício Cível onde 
tramita a ação, no escritório do Leiloeiro Público Oficial, 

ou por e-mail: juridico@gustavoreisleiloes.com.br. Será o 

presente Edital, por extrato, afixado e publicado, na forma 

da Lei.  

 
 
 
 
Eu,_____________________________, escrevente, digitei. 
 
 
 
 
Eu,_____________________________, Escrivão(ã) – Diretor(a), 
Subscrevi. 
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REGINA DE OLIVEIRA MARQUES  

JUIZA DE DIREITO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 08 de fevereiro de 2019, faço estes autos 
conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). ADRIANA BORGES DE 
CARVALHO. Rita De Cassia Correa Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Fls. 876 e 877/886.

Apresente a parte exequente planilha atualizada e discriminada do 
débito no prazo de 05 (cinco) dias.

Dê-se ciência às partes de que foi designado o dia 06/03/2019 às 15:15 
horas para realização do leilão eletrônico, por meio do portal 
www.gustavoreisleiloes.com.br. Não havendo lance igual ou superior ao da avaliação nos 
três dias subsequentes ao início do primeiro pregão,  o leilão seguir-se-á sem interrupção,  
encerrando-se aos 26/03/2019 às 15:15 horas.

Int.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

P
qr

yG
xq

Y
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

A
 B

O
R

G
E

S
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
02

/2
01

9 
às

 1
7:

35
 .

fls. 887



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO DE IMÓVEL

Processo Digital nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO DE IMÓVEL - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0034261-29.2016.8.26.0002

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de 
São Paulo, Dr(a). ADRIANA BORGES DE CARVALHO, na forma da Lei, etc.

O EXMO(A). SR. DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 
II   SANTO AMARO/SP, DRA REGINA DE OLIVEIRA MARQUES, nomeando o Leiloeiro 
Público Oficial Gustavo Cristiano Samuel dos Reis, matriculado na Jucesp sob o nº 790, com 
escritório profissional à Rua Amaro Cavalheiro, nº 347, 26º andar, Conjunto 2620, Edifício Thera 
Office Faria Lima   Pinheiros - São Paulo, Telefone: (11)3101-1888, endereço eletrônico 
juridico@gustavoreisleiloes.com.br, sítio eletrônico www.gustavoreisleiloes.com.br, faz ciência 
aos interessados e principalmente, os executados/devedores e seus cônjuges, se casado(s) forem, e 
demais interessados, etc. que venderá os bens adiante discriminados, pelo maior lance em 
LEILÃO PÚBLICO a ser realizado 1º Leilão 06/Março/2.019 às 15h15m e fechamento dia 
09/Março/2.019 ás 15h15m e 2º Leilão 09/Março/2.019 às 15h15m e fechamento 26/Março/2.019 
às 15h15m a ser simultaneamente, por meio presencial na Rua Amaro Cavalheiro, nº 347, Sala de 
Convenções, Edifício Thera Office Faria Lima - Pinheiros - São Paulo e na modalidade eletrônico 
através do Sítio Eletrônico www.gustavoreisleiloes.com.Br. AÇÃO: Cumprimento de Sentença 
Processo: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Exequente: São Marcos Empreendimentos Imobiliários 
Ltda - INSCRITO NO CNPJ SOB Nº: 33.453.739/0001-08. Exequente: Interlagos Shopping 
Center Comercial Ltda . INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 56.563.158/0001-24. Executado: Marcio 
Scaglioni Flores INSCRITO NO CPF SOB Nº: 176.052.988-54. Executado: Itagiba Flores 
INSCRITO NO CPF SOB Nº 095.433.928-20. Executado: Vera Lúcia Scaglioni Flores. 
INSCRITO NO CPF SOB Nº: 291.752.008-64. Faz saber a todos quantos o presente Edital virem 
ou dele tiverem conhecimento, que, os bens serão alienados no estado em que se encontram, sem 
qualquer direito à garantia, tendo sido designada a venda do bem abaixo descrito, de acordo com 
as regras expostas a seguir; Os interessados em participar do leilão poderão dar lanços 
presencialmente, no dia e hora marcados para a realização do leilão, ou pela internet que para 
tanto deverão ser observadas e cumpridas às regras contidas no sítio eletrônico acima indicado, 
não podendo posteriormente, sob qualquer hipótese, alegar desconhecimento. Em primeiro leilão 
os bens não poderão ser vendidos por valor inferior ao da avaliação, indicado no presente edital. 
Caso o bem não seja arrematado, em primeiro leilão, por valor igual ou superior ao valor da 
avaliação, será realizada segunda praça/leilão, na data indicada neste edital, quando serão aceitos 
lances em valor inferior ao de avaliação, desprezando-se preço vil, este representado por valor 
inferior a 60% da avaliação (conforme art. 891, parágrafo único do CPC). O Leiloeiro Público 
Oficial receberá lances à vista e não havendo licitante abrirá o certame licitatório para o 
pagamento em parcelas, o interessado deverá registrar por escrito o interesse de arrematação por
parcelas (art. 895, caput, do CPC), sendo permitido mediante sinal à vista do valor equivalente a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance e o remanescente em até 30 (tinta) parcelas 
iguais, mensais e sucessivas (art. 895, §4º do CPC), atualizadas pela média do INPC+IGP-DI, 
atualização que deverá ocorrer mensalmente, a partir da data da arrematação do bem em Leilão. 
No caso de atraso no pagamento de qualquer parcela, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre 
a soma da parcela inadimplida e as parcelas vincendas (art. 895, §4º do CPC) Se não houver 
expediente forense na data designada, o leilão será realizado no primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local. Correrão por conta do arrematante todas as providências necessárias para 
a imissão na posse do imóvel, bem como, as despesas com transferências, incluindo taxas e 
emolumentos cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que sub-
rogarão no preço da arrematação nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código 
Tributário Nacional, c/c § 1º do artigo 908 CPC. O arrematante deverá efetuar o pagamento do 
preço do bem arrematado, no prazo de até 24 horas após o encerramento do leilão/ciência da 
liberação do lance condicional, através de guia de depósito judicial em favor do Juízo 
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. O arrematante deverá pagar ainda ao 
Leiloeiro Público Oficial, no mesmo prazo, a título de comissão, o valor correspondente a 5% 
sobre o preço de arrematação do imóvel, conforme disposição expressa do artigo 24, parágrafo 
único do Decreto-Lei 21.981/32, através de deposito bancário em nome de Gustavo C. S. dos Reis 
Leilões ME, Banco Itaú, da Agência 8482, conta corrente n° 32338-6, CNPJ 29.277.953/0001-83, 
não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante 
em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões 
alheias a vontade do arrematante e deduzida às despesas incorridas. DESCRIÇÃO DO BEM 
OBJETO DO LEILÃO: Os direitos que o coexecutado possui sobre um sobrado sob o número 
386 da Rua Oswald de Andrade, e seu respectivo terreno constituído pelo lote 3 da quadra A, no 
bairro Chácara Sergipe, medindo 7.90 metros de frente para a referida rua, 20,00 metros da frente 
aos fundos de forma retangular, encerrando a área de 158,00 metros quadrados. O terreno possui 
formato regular com 7,90 metros de testada para a rua Oswald de Andrade, e encerra a área total 
de 158,00 metros quadrados. Referido imóvel está matriculado sob o número 115.412 no 1º 
Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo. De acordo com a Prefeitura 
Municipal de São Bernardo do Campo, o imóvel encontra-se cadastrado sob o nº 
027.122.003.000. Avaliação para Outubro/2017: R$ 667.000,00 (seiscentos e sessenta e sete mil 
reais). Avaliação atualizada para Dezembro/2018: R$ 694.534,75 (seiscentos e noventa e quatro 
mil quinhentos e trinta e quatro reais e setenta e cinco centavos). Valor do 2º Leilão (60%): 
416.720,85 (quatrocentos e dezesseis mil, setecentos e vinte reais e oitenta e cinco centavos). 
Débito de IPTU para Janeiro/2.019 R$ 1.569,24 (hum mil, quinhentos e sessenta e nove reais e 
vinte e quatro centavos). Débito de Dívida Ativa para Janeiro 2.019 R$ 264,82 (duzentos e 
sessenta e quatro reais e oitenta e dois centavos). Valor do Débito Exequendo: R$ 136.857,26 
(cento e trinta e seis mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte e seis centavos). Os valores 
serão atualizados até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Na 
hipótese de adjudicação: Após a assinatura do Edital o adjudicante ficará responsável pelo 
pagamento devido ao Leiloeiro Público Oficial, que nesse caso será de 3% (três por cento). 
Remição da Execução ou Acordo: Se o(s) executado(s), após a publicação do Edital, pagar a 
dívida ou celebrar acordo antes de adjudicado ou alienado o bem, deverá apresentar até a data e 
hora designadas para o leilão, a guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de 
petição fazendo menção expressa quanto a remição da execução ou celebração do acordo, sendo 
vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, deverá a executado(a)s pagar 
a importância devida atualizada, acrescida de juros, custas processuais, honorários advocatícios e 
a comissão devida ao Leiloeiro Público Oficial de 5% (cinco por cento) de acordo com o § 3º do 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

n9
C

T
B

48
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
A

 B
O

R
G

E
S

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

02
/2

01
9 

às
 1

8:
23

 .

fls. 889
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FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
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Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

artigo 7º da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. Os bens serão entregues nas 
condições em que se encontram, inexistindo qualquer espécie de garantia. A venda dos bens 
imóveis será sempre considerada ad corpus, sendo que eventuais medidas constantes nesse edital 
serão meramente enunciativas. Em caso de arrematação de bem móvel, fica ao encargo do 
arrematante a retirada e transporte do bem do local onde o mesmo se encontra. Em caso de 
arrematação ou adjudicação de bem imóvel, caberá ao arrematante tomar as providências e arcar 
com os custos da desocupação do bem, caso o mesmo esteja ocupado. Caberá ao arrematante 
arcar com todos os custos para eventual regularização do bem arrematado. Caberá ao arrematante 
arcar com todos os custos da arrematação, inclusive para expedição da respectiva carta de 
arrematação, se houver. Caberá ao arrematante tomar todas as providências e arcar com todos os 
custos para a transferência do bem junto aos órgãos competentes. Caberá ao arrematante arcar 
com todos os tributos eventualmente incidentes sobre a arrematação e transferência do bem, 
inclusive, mas não somente, ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, taxas de transferência, dentre outros. O 
Leiloeiro Público Oficial, por ocasião do leilão, fica desde já desobrigado a efetuar a leitura do 
presente edital, o qual se presume seja de conhecimentos de todos interessados. INTIMAÇÃO 
DO EXECUTADO E CORRESPONSÁVEL: Nos termos do artigo 889, do Código de Processo 
Civil, caberá à parte exequente providenciar a intimação dos coproprietários, cônjuge e credor 
hipotecário, se houver. Quanto à parte executada e corresponsável, fica intimada pela imprensa 
oficial caso tenha advogado constituído nos autos, ficando os mesmos INTIMADOS das 
designações supra pelo presente edital. Caso contrário, deverá o exequente providenciar o 
necessário à intimação. Resultando negativa a tentativa de intimação do executado, fica a mesma 
suprida pela publicação do próprio edital da hasta pública, nos termos do parágrafo único, do 
artigo 889. No mais, eventuais credores preferenciais dos executados, ficam, desde já, intimados 
da data e horário dos leilões e do prazo de se habilitarem em seus respectivos créditos, Artigo 804 
do CPC. Aos participantes da Hasta Pública, é defeso alegar desconhecimento das cláusulas deste 
edital, para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem criminal na forma do 
artigo 358 (Todo aquele que impedir perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar 
concorrente ou licitante, pôr meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem, estará de acordo com o art. 358 do Código Penal, incurso na pena de dois meses a um 
ano de detenção, ou multa, além da pena correspondente à violência), do Código Penal. A 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL SUPRE EVENTUAL INSUCESSO NAS NOTIFICAÇÕES 
PESSOAIS DA EXECUTADA, DOS COPROPRIETÁRIO(A)S, OS INTERESSADO(A)S, E 
PRINCIPALMETE OS EXECUTADO(A)S, CREDORES HIPOTECÁRIOS, OU CREDORES 
FIDUCIÁRIOS, BEM COMO OS RESPECTIVOS CÕNJUGES, SE CASADO FOREM e será 
realizada através da rede mundial de computadores através do sítio eletrônico do Leiloeiro, 
conforme o paragrafo 2º, do artigo 887, do CPC. Dúvidas e esclarecimentos: pessoalmente 
perante o Ofício Cível onde tramita a ação, no escritório do Leiloeiro Público Oficial, ou por e-
mail: juridico@gustavoreisleiloes.com.br. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de fevereiro de 
2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 11/02/2019 09:28 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0035/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   876   e   877/886.   Apresente   a   parte   exequente   planilha   atualizada   e   discriminada 
 do   débito   no   prazo   de   05   (cinco)   dias.   Dê-se   ciência   às   partes   de   que   foi   designado   o   dia   06/03/2019   às   15:15 
 horas   para   realização   do   leilão   eletrônico,   por   meio   do   portal   www.gustavoreisleiloes.com.br.   Não   havendo 
 lance   igual   ou   superior   ao   da   avaliação   nos   três   dias   subsequentes   ao   início   do   primeiro   pregão,   o   leilão 
 seguir-se-á sem interrupção, encerrando-se aos 26/03/2019 às 15:15 horas. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 11 de fevereiro de 2019. 

           Sueli Maria Igino Silva Franzin 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 12/02/2019 08:18 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0035/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2888/2919   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/02/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   876   e   877/886.   Apresente   a   parte   exequente   planilha   atualizada   e   discriminada 
 do   débito   no   prazo   de   05   (cinco)   dias.   Dê-se   ciência   às   partes   de   que   foi   designado   o   dia   06/03/2019   às   15:15 
 horas   para   realização   do   leilão   eletrônico,   por   meio   do   portal   www.gustavoreisleiloes.com.br.   Não   havendo 
 lance   igual   ou   superior   ao   da   avaliação   nos   três   dias   subsequentes   ao   início   do   primeiro   pregão,   o   leilão 
 seguir-se-á sem interrupção, encerrando-se aos 26/03/2019 às 15:15 horas. Int." 

           SÃO PAULO, 12 de fevereiro de 2019. 

           Sueli Maria Igino Silva Franzin 
           Escrivão Judicial I 
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EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL DE SANTO AMARO – COMARCA DA CAPITAL - SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 0034261-29.2016.8.26.0002 
 

 

SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA. E INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA., já 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 

movido em face de MARCIO SCAGLIONI FLORES e OUTROS, em atendimento 

ao r. despacho de fls. 887, vêm, respeitosamente, através da advogada que esta 

subscreve, requerer digne-se Vossa Excelência determinar a juntada do incluso 

demonstrativo de débito (doc. 01), que atualizado para o mês de fevereiro/2019 perfaz 

a quantia de R$ 229.659,92 (duzentos e vinte e nove mil, seiscentos e cinquenta e nove 

reais e noventa e dois centavos). 

  

 

Termos em que, 

   Pedem deferimento.  

 

São Paulo, 25 de fevereiro de 2019 

 

 

Roberta Mirtes Vital Duarte 

OAB/SP nº 350.549 
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DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 26 de março de 2019, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De Cassia 
Correa Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Fls. 893/897.

Ciente o Juízo.

Aguarde-se pelo resultado final do leilão.

Int.

São Paulo, 26 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 27/03/2019 13:48 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0100/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 893/897. Ciente o Juízo. Aguarde-se pelo resultado final do leilão. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 27 de março de 2019. 

           Sueli Maria Igino Silva Franzin 
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 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0100/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2262/2316   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 893/897. Ciente o Juízo. Aguarde-se pelo resultado final do leilão. Int." 

           SÃO PAULO, 28 de março de 2019. 

           Sueli Maria Igino Silva Franzin 
           Escrivão Judicial I 
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 Rua Amaro Cavalheiro, Edificio Thera Office Faria Lima. Nº 347 — Pinheiros. São Paulo/SP CEP 05425-011 
 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª 
VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/SP. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 

Ação: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA   

 

 

 

GUSTAVO CRISTIANO SAMUEL DOS REIS, brasileiro, 

maior, Leiloeiro Público Oficial, qualificado nesses autos, que 

SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, move em face de 

MARCIO SCAGLIONI FLORES, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, expor e requerer o que se segue. 

 

Aos 27 dias do mês de Março de 2019 às 15 horas 

e 15 minutos, foi apregoado o bem, sendo certo que não houve 

licitante, motivo pelo qual requer a juntada do Auto de Praça 

Negativa referente à alienação judicial em 2ª Praça do bem 

penhorado nesses autos. 

 

Cabe destacar que fora realizado amplo trabalho 

de divulgação dos Leilões nos melhores veículos de informação, 
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 Rua Amaro Cavalheiro, Edificio Thera Office Faria Lima. Nº 347 — Pinheiros. São Paulo/SP CEP 05425-011 
 

 

tanto na mídia impressa, jornais de grande circulação, e-mail 

marketing bem como no sítio eletrônico 

www.gustavoreisleiloes.com.br devidamente homologado pelo Egrégio 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.  

 

Sempre ao inteiro dispor desse D. Juízo, 

apresento a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e 

profundo respeito.  

          

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

São Paulo, 28 de Março de 2019. 

 

 

 

 

 

Jacqueline Aparecida de Souza Nóbrega  

OAB/SP 275.881 
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Rua Amaro Cavalheiro, nº 347, conjunto 2620 - Edifício Thera Office Faria Lima - Pinheiros. São Paulo/SP CEP 05425-011 

 

      

 

 
AUTO DE HASTA PÚBLICA JUDICIAL 

SEGUNDO LEILÃO NEGATIVO 

 
 
 
5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO 
Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 
  
 
Aos 26 dias do mês de março de 2019, às 15:15 horas, na Rua 
Amaro Cavalheiro, nº 347, 26º andar, CJ. 2620, Pinheiros, 
nesta Cidade de São Paulo, por ordem do(a) Meritíssimo(a) 
Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da  5ª VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL II DE SANTO AMARO, eu Gustavo Cristiano Samuel 
dos Reis, Leiloeiro Público Oficial JUCESP sob o nº 790, levei 
a público através do sítio eletrônico 
www.gustavoreisleiloes.com.br pregão de vendas e arrematação 
do bem penhorado nestes autos, em que são partes, : São Marcos 
Empreendimentos Imobiliários Ltda contra Marcio Scaglioni 
Flores. Cumprindo determinação do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) de 
Direito, foi apregoado o bem, sendo finalmente comunicado que 
NÃO HOUVE LICITANTES. E para constar, lavrei o presente, que 
lido e achado de conforme, vai devidamente assinado. 
 
 

 
_______________________________ 

JUIZ DE DIREITO 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

ip
n4

gi
bR

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
A

C
Q

U
E

LI
N

E
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 D

E
 S

O
U

ZA
 N

O
B

R
E

G
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
8/

03
/2

01
9 

às
 1

2:
11

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TA
19

70
17

44
02

0 
   

 .

fls. 903



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
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5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 28 de março de 2019, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De Cassia 
Correa Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Fls. 901/903.

Diante da petição supra do Sr. Leiloeiro, manifeste-se a parte exequente 
requerendo o que de direito.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 (trinta) dias, arquivem-se os 
autos.

Int.

São Paulo, 28 de março de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 28/03/2019 19:25 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0103/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   901/903.   Diante   da   petição   supra   do   Sr.   Leiloeiro,   manifeste-se   a   parte 
 exequente   requerendo   o   que   de   direito.   Em   caso   de   inércia   por   prazo   superior   a   30   (trinta)   dias,   arquivem-se 
 os autos. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 28 de março de 2019. 

           Sueli Maria Igino Silva Franzin 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 01/04/2019 09:10 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0103/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2488/2520   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/04/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   901/903.   Diante   da   petição   supra   do   Sr.   Leiloeiro,   manifeste-se   a   parte 
 exequente   requerendo   o   que   de   direito.   Em   caso   de   inércia   por   prazo   superior   a   30   (trinta)   dias,   arquivem-se 
 os autos. Int." 

           SÃO PAULO, 1 de abril de 2019. 

           Sueli Maria Igino Silva Franzin 
           Escrivão Judicial I 
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Av. Paulista,  1 .000 -  7 º/8º  andares  —  e-mail :  advocacia@salomone.adv.br  

Tel.  (11)  3288-0422 -  Fax:  (11)  3283-4073 -  CEP: 01310-100 -  São Paulo -  SP 

- 1 - 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO – COMARCA DA 

CAPITAL – SP  

 

 

 

 

 

Processo n.º 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER 
COMERCIAL LTDA., já qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movido em face de MARCIO 
SCAGLIONI FLORES e OUTROS, em atendimento ao r. despacho de fls. 
904, vêm, respeitosamente, por intermédio do advogado que esta subscreve, 

requerer digne-se Vossa Excelência designar novas datas para realização de 

novas praças, bem como nomear o leiloeiro PHILLIPE OMELLA (artigo 883 

do CPC), colaborador da gestora ARGO LEILÕES, cadastrada pela JUCESP e 

habilitada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo a realizar leilões, nos termos 

do Provimento CSM nº 1625/2009, conforme se verifica nos inclusos 

documentos (doc. 01). 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 18 de abril de 2019 

 

Eric Ourique de Mello Braga Garcia                

OAB/SP 166.213                                                     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 21 de maio de 2019, faço estes autos conclusos ao(à) 
MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De Cassia Correa Melo, 
Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos.

Fls. 907/910.

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

Apresente a parte exequente, planilha atualizada e discriminada do débito.

O gestor deve atentamente ler o presente despacho para seguir os comandos 
determinados.

O leilão deverá ser realizado em 02 (dois) pregões, pelo prazo mínimo de 03 
(três) dias a primeiro e 20 (vinte) dias o segundo. 

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 
segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora 
previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 (vinte e quatro) horas 
após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. 

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o(a) Sr. Phillipe Omella da 
gestora Argo Leilões (www.argonetworkleiloes.com.br), e-mail: 
contato@argonetworkleiloes.com.br que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) 
pela Jucesp e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
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AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 2 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados, conforme disposto no art. 266 das NSCGJ.

"Art. 266. A comissão devida ao leiloeiro público, arbitrada até o percentual 
máximo de 5% sobre o valor da arrematação, será paga na forma fixada pelo juiz, não se 
incluindo no valor do lanço.” 

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas. 

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto. 

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo.

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital,  no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal, devendo a minuta 
do edital ser encaminhada a este Juízo por meio do e-mail  stoamaro5cv@tjsp.jus.br,  com 
agendamento de datas, devendo ser observado o prazo necessários para que sejam realizadas 
todas as intimações e cientificações.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887, do Código de 
Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: - os bens serão vendidos no estado de 
conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas 
condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. - o arrematante 
arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos 
fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. - [o 
arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de 
débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam 
sub-rogados no preço da arrematação.] - O interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao 
da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do 
valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de 
incapaz.
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A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 05 (cinco) dias antes da data marcada para o leilão. 

Diante do disposto no artigo 887, § 3º do CPC, determino a afixação do edital  em 
local de costume e sua publicação, em resumo, pelo menos uma vez em jornal de ampla 
circulação local.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas. 

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram. 

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo ao leiloeiro o encaminhamento 
também as comunicações pertinentes, devendo comprovar tais diligências antes da realização do 
primeiro leilão.

 
Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. 

Por fim, se o leilão for positivo, deverá o leiloeiro encaminhar ao Juízo,  antes da 
confecção do auto de arrematação, o valor do lanço oferecido.

Aceito o lanço pelo Juízo, intime-se o gestor judicial para  apresentar nos autos, 
por meio de peticionamento eletrônico,  o auto de arrematação devidamente assinado pelo 
leiloeiro e pelo arrematante e  que encaminhe o auto de arrematação (somente o auto, sem 
assinaturas), em arquivo passível de edição pelos  servidores e Magistrado, por meio do endereço 
eletrônico stoamaro5cv@tjsp.jus.br, a fim de que tal documento seja inserido no sistema 
informatizado para posterior assinatura pelo Juízo,  conforme redação do art. 269 das NSCGJ.

Int.

São Paulo, 21 de maio de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0173/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   907/910.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   Apresente   a 
 parte   exequente,   planilha   atualizada   e   discriminada   do   débito.   O   gestor   deve   atentamente   ler   o   presente 
 despacho   para   seguir   os   comandos   determinados.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   02   (dois)   pregões,   pelo 
 prazo   mínimo   de   03   (três)   dias   a   primeiro   e   20   (vinte)   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão 
 admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da 
 avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se 
 encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   (vinte   e   quatro)   horas   após   ter 
 sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o(a)   Sr.   Phillipe 
 Omella   da   gestora   Argo   Leilões   (www.argonetworkleiloes.com.br),   e-mail:   contato@argonetworkleiloes.com.br 
 que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados,   conforme   disposto   no   art.   266   das   NSCGJ.   "Art.   266.   A   comissão   devida   ao 
 leiloeiro   público,   arbitrada   até   o   percentual   máximo   de   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   será   paga   na   forma 
 fixada   pelo   juiz,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço."   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal 
 virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos 
 acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do 
 leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser 
 oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a 
 preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro 
 não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar 
 o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e 
 art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital,   no   sítio   eletrônico   previamente 
 designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal,   devendo   a   minuta   do   edital   ser 
 encaminhada   a   este   Juízo   por   meio   do   e-mail   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   com   agendamento   de   datas,   devendo 
 ser   observado   o   prazo   necessários   para   que   sejam   realizadas   todas   as   intimações   e   cientificações.   O   edital 
 deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do 
 edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia, 
 constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações 
 judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário 
 Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes 
 de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional   e   exceto 
 os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da 
 arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início 
 da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta 
 por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação 
 atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo 
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 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 2 

 Tribunal,   pelo   menos   05   (cinco)   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Diante   do   disposto   no   artigo   887,   § 
 3º   do   CPC,   determino   a   afixação   do   edital   em   local   de   costume   e   sua   publicação,   em   resumo,   pelo   menos 
 uma   vez   em   jornal   de   ampla   circulação   local.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem 
 penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas 
 para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   cabendo   ao   leiloeiro   o   encaminhamento   também   as   comunicações   pertinentes,   devendo 
 comprovar   tais   diligências   antes   da   realização   do   primeiro   leilão.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e 
 não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele 
 encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital 
 de   leilão.   Por   fim,   se   o   leilão   for   positivo,   deverá   o   leiloeiro   encaminhar   ao   Juízo,   antes   da   confecção   do   auto 
 de   arrematação,   o   valor   do   lanço   oferecido.   Aceito   o   lanço   pelo   Juízo,   intime-se   o   gestor   judicial   para 
 apresentar   nos   autos,   por   meio   de   peticionamento   eletrônico,   o   auto   de   arrematação   devidamente   assinado 
 pelo   leiloeiro   e   pelo   arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de   arrematação   (somente   o   auto,   sem   assinaturas), 
 em   arquivo   passível   de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por   meio   do   endereço   eletrônico 
 stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de   que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema   informatizado   para   posterior 
 assinatura pelo Juízo, conforme redação do art. 269 das NSCGJ. Int. São Paulo, 21 de maio de 2019." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 22 de maio de 2019. 

           Sueli Maria Igino Silva Franzin 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0173/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2512/2545   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   23/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   907/910.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   Apresente   a 
 parte   exequente,   planilha   atualizada   e   discriminada   do   débito.   O   gestor   deve   atentamente   ler   o   presente 
 despacho   para   seguir   os   comandos   determinados.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   02   (dois)   pregões,   pelo 
 prazo   mínimo   de   03   (três)   dias   a   primeiro   e   20   (vinte)   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão 
 admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da 
 avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se 
 encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não 
 inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de 
 imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos 
 judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   (vinte   e   quatro)   horas   após   ter 
 sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o(a)   Sr.   Phillipe 
 Omella   da   gestora   Argo   Leilões   (www.argonetworkleiloes.com.br),   e-mail:   contato@argonetworkleiloes.com.br 
 que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados,   conforme   disposto   no   art.   266   das   NSCGJ.   "Art.   266.   A   comissão   devida   ao 
 leiloeiro   público,   arbitrada   até   o   percentual   máximo   de   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   será   paga   na   forma 
 fixada   pelo   juiz,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço."   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal 
 virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos 
 acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do 
 leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser 
 oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a 
 preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro 
 não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar 
 o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e 
 art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital,   no   sítio   eletrônico   previamente 
 designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal,   devendo   a   minuta   do   edital   ser 
 encaminhada   a   este   Juízo   por   meio   do   e-mail   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   com   agendamento   de   datas,   devendo 
 ser   observado   o   prazo   necessários   para   que   sejam   realizadas   todas   as   intimações   e   cientificações.   O   edital 
 deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do 
 edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia, 
 constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações 
 judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário 
 Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes 
 de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional   e   exceto 
 os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da 
 arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início 
 da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta 
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 por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação 
 atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo 
 Tribunal,   pelo   menos   05   (cinco)   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Diante   do   disposto   no   artigo   887,   § 
 3º   do   CPC,   determino   a   afixação   do   edital   em   local   de   costume   e   sua   publicação,   em   resumo,   pelo   menos 
 uma   vez   em   jornal   de   ampla   circulação   local.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem 
 penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas 
 para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo 
 prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   cabendo   ao   leiloeiro   o   encaminhamento   também   as   comunicações   pertinentes,   devendo 
 comprovar   tais   diligências   antes   da   realização   do   primeiro   leilão.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e 
 não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele 
 encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital 
 de   leilão.   Por   fim,   se   o   leilão   for   positivo,   deverá   o   leiloeiro   encaminhar   ao   Juízo,   antes   da   confecção   do   auto 
 de   arrematação,   o   valor   do   lanço   oferecido.   Aceito   o   lanço   pelo   Juízo,   intime-se   o   gestor   judicial   para 
 apresentar   nos   autos,   por   meio   de   peticionamento   eletrônico,   o   auto   de   arrematação   devidamente   assinado 
 pelo   leiloeiro   e   pelo   arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de   arrematação   (somente   o   auto,   sem   assinaturas), 
 em   arquivo   passível   de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por   meio   do   endereço   eletrônico 
 stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de   que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema   informatizado   para   posterior 
 assinatura pelo Juízo, conforme redação do art. 269 das NSCGJ. Int. São Paulo, 21 de maio de 2019." 

           SÃO PAULO, 23 de maio de 2019. 

           Sueli Maria Igino Silva Franzin 
           Escrivão Judicial I 
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A D V O C A C I A  S A L O M O N E  

 

GSC _ 1 1 85 _ 2 01 9 _ PFB _ 3 0_ 3 83  

Av. Paulista,  1 .000 -  7 º/8º  andares  —  e-mail :  advocacia@salomone.adv.br  

Tel.  (11)  3288-0422 -  Fax:  (11)  3283-4073 -  CEP: 01310-100 -  São Paulo -  SP 

- 1 - 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 
DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO – COMARCA DA 
CAPITAL – SP. 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

INTERLAGOS SHOPPING CENTER 
COMERCIAL LTDA. e SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S/A, já qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movido em face de MARCIO 
SCAGLIONI FLORES e OUTROS, em atendimento ao r. despacho de fls. 
911/913, vêm respeitosamente e por seus advogados que esta subscrevem, 

requerer digne-se Vossa Excelência determinar a juntada do incluso 

demonstrativo de débito que atualizado para o mês de junho/2019, perfaz a 

quantia de R$ 241.013,83 (duzentos e quarenta e um mil, treze reais e oitenta e 

três centavos). 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 04 de junho de 2019. 

 

Eric Ourique de Mello Braga Garcia             Paula Fagundes Braga 

OAB/SP 166.213                                        OAB/SP 429.462 
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Marcio Scaglioni Flores (Body Zone)
Shopping Interlagos - Arco 099C

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 01

Data de 

Vencimento

 Valor da 

Parcela 

50%           

São Marcos

50%           

Interlagos

Valor do 

Pagamento

Subtotal 

Singelo

IGPM-FGV  

Fech. 

12/2004

IGPM-FGV 

Fech. 

05/2019

Correção 

Monetária

Subtotal 

Corrigido

Multa 

Contratual

Juros de 

mora 1% am

Juros de 

mora 1% am

Subtotal com 

Juros

30.01.2005 1.675,00      837,50          837,50          (837,50)        837,50          331,0050     732,5950     1.016,09      1.853,59      185,36          173,00% 3.206,71      5.245,67      

28.02.2005 1.675,00      837,50          837,50          (837,50)        837,50          331,0050     732,5950     1.016,09      1.853,59      185,36          172,00% 3.188,18      5.227,13      

30.03.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     732,5950     2.032,18      3.707,18      370,72          171,00% 6.339,29      10.417,19    

30.04.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     732,5950     2.032,18      3.707,18      370,72          170,00% 6.302,21      10.380,12    

30.05.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     732,5950     2.032,18      3.707,18      370,72          169,00% 6.265,14      10.343,04    

30.06.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     732,5950     2.032,18      3.707,18      370,72          168,00% 6.228,07      10.305,97    

30.07.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     732,5950     2.032,18      3.707,18      370,72          167,00% 6.191,00      10.268,90    

30.08.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     732,5950     2.032,18      3.707,18      370,72          166,00% 6.153,93      10.231,83    

SOMA 13.400,00                 6.700,00                   6.700,00                   (1.675,00)                  11.725,00                 14.225,29                 25.950,29                 2.595,03                   43.874,53                 72.419,85                 

11.725,00    

14.225,29    

2.595,03      

43.874,53    

72.419,85    TOTAL ATUALIZADO PARA JUNHO DE 2019

TOTAL DAS PARCELAS EM ABERTO

TOTAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA

TOTAL DA MULTA

TOTAL DOS JUROS DE MORA

Débito 1 30/05/2019 - Arco 099C - Marcio Scaglioni Flores.xls 
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Marcio Scaglioni Flores (Body Zone)
Shopping Interlagos - Arco 099C

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 02

Data de 

Emissão
Vencimento

NP             

São Marcos

NP           

Interlagos

Subtotal 

Singelo

IGPM-FGV  

Fech. 

09/2002

IGPM-FGV 

Fech. 

05/2019

Correção 

Monetária

Subtotal 

Corrigido

Multa de 

10%

Juros de 

mora 1% am

Juros de 

mora 1% am

Subtotal com 

Juros

18.10.2002 fev.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      732,5950      3.789,01       5.623,01       562,30        171,00% 9.615,35       15.800,66     

18.10.2002 mar.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      732,5950      3.789,01       5.623,01       562,30        170,00% 9.559,12       15.744,43     

18.10.2002 abr.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      732,5950      3.789,01       5.623,01       562,30        169,00% 9.502,89       15.688,20     

18.10.2002 jun.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      732,5950      3.789,01       5.623,01       562,30        168,00% 9.446,66       15.631,97     

18.10.2002 jul.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      732,5950      3.789,01       5.623,01       562,30        167,00% 9.390,43       15.575,74     

18.10.2002 ago.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      732,5950      3.789,01       5.623,01       562,30        166,00% 9.334,20       15.519,51     

SOMA 5.502,00                   5.502,00                   11.004,00                 22.734,07                 33.738,07                 3.373,81                56.848,65                 93.960,52                 

Data de 

Emissão
Vencimento

NP             

São Marcos

NP           

Interlagos

Subtotal 

Singelo

IGPM-FGV  

Fech. 

10/2003

IGPM-FGV 

Fech. 

05/2019

Correção 

Monetária

Subtotal 

Corrigido

Multa de 

10%

Juros de 

mora 1% am

Juros de 

mora 1% am

Subtotal com 

Juros

04.11.2003 ago.2005 1.075,17       1.075,17       2.150,34       290,1270      732,5950      3.279,45       5.429,79       542,98        166,00% 9.013,45       14.986,22     

04.11.2003 set.2005 1.075,17       1.075,17       2.150,34       290,1270      732,5950      3.279,45       5.429,79       542,98        165,00% 8.959,15       14.931,92     

04.11.2003 out.2005 1.075,17       1.075,17       2.150,34       290,1270      732,5950      3.279,45       5.429,79       542,98        164,00% 8.904,85       14.877,62     

SOMA 3.225,51                   3.225,51                   6.451,02                   9.838,35                   16.289,37                 1.628,94                26.877,45                 44.795,76                 

138.756,28  TOTAL  PARA JUNHO DE 2019

Débito 2 30/05/2019 - Arco 099C - Marcio Scaglioni Flores.xls 
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Marcio Scaglioni Flores (Body Zone)
Shopping Interlagos - Arco 099C

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 01......................................................................................................................................72.419,85R$       

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 02............................................................................................................................................................................138.756,28R$     

SUBTOTAL .................................................................................................................................................................211.176,13R$     

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10%.............................................................................21.117,61R$       

CUSTAS PROCESSUAIS ATUALIZADAS..........................................................................................................................................................................8.720,08R$         

TOTAL ATUALIZADO PARA JUNHO DE 2019................................................................................................................241.013,83R$     

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 03

(RESUMO)

Resumo 30/05/2019 - Arco 099C - Marcio Scaglioni Flores.xls
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Av. Nossa Senhora do Sabará, n° 527 conj. 44  •  São Paulo SP 04685-001  •   Tel. 11 2338.0211 

www.argonetworkleiloes.com.br 

CNPJ 20.414.555/0001-97 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA REGINA DE OLIVEIRA MARQUES, JUÍZA DE 
DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/SP 

 

 

 

 

 

Processo n° 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

 

 

 

                                                             ARGO NETWORK LEILÕES, Gestora de leilões devidamente 
cadastrada do TJSP, conforme determina o Provimento 1625/2009, nomeada a realizar o leilão, vem pela 
presente, sempre respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntadas dos documentos 
relacionados abaixo para designação do leilão do pregão eletrônico.  

• EDITAL DE LEILÃO (COM DÉBITO ATUALIZADO CONFORME FLS.918/921) 
• MATRÍCULA Nº 115.412 do 1º CRI de São Bernardo do Campo/SP 
• DÉBITOS DE IPTU 

 

Nestes Termos,  

Pede-se deferimento. 

São Paulo, 07 de junho de 2019 
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EDITAL DE 1º e 2º leilão dos DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR do bem imóvel 
abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos executados MARCIO SCAGLIONI FLORES (CPF. nº 
176.052.988-54), ITAGIBA FLORES (RG.4.386.499-SSP/SP, CPF.095.433.928-20), sua esposa 
VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES (RG.7.747.176-SSP/SP, CPF. nº 291.752.008-64); A 
COMPROMISSÁRIA VENDEDORA HASPA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES S/A 
(CNPJ.60.803.343/0001-16); A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO; e demais interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 
movida por SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, e INTERLAGOS 
SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA, PROC. 0034261-29.2016.8.26.0002. A Doutora 
Regina de Oliveira Marques, Juíza de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo 
Amaro/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a 
leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões 
(www.argonetworkleiloes.com.br), em condições que segue:  
 
BEM – Os DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR que o executado ITAGIBA 
FLORES possui sobre um sobrado sob o número 386 da Rua Oswald de Andrade, do tipo 1-D, e 
seu respectivo terreno constituído pelo lote 3 da quadra A, no Condomínio Conjunto Habitacional 
São Domingos, no Morro Selado, Bairro Jurubatuba, medindo 7,90 metros de frente para a 
referida rua, 20,00 metros da frente aos fundos, de forma retangular, confinando do lado direito de 
quem da via pública olha para o imóvel, com a casa 247, construída sobre o lote 2, do lado 
esquerdo com a casa 233, construída sob o lote 4, e nos fundos com o lote 26, encerrando a área 
de 158,00 metros quadrados. Referido imóvel está matriculado sob o nº 115.412 no 1º Cartório 
de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo/SP. Consta conforme Av.4, registro da 
penhora exeqüenda; conforme AV.5, penhora dos DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO 
COMPRADOR, nos autos 0043390-44.2005.8.26.0002, em tramite na 6ª Vara Cível do Foro 
Regional II – Santo Amaro/SP, movida por SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, e INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA em face dos 
executados. De acordo com a Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo, o imóvel 
encontra-se cadastrado sob o nº 027.122.003.000;  
 
AVALIAÇÃO - fls.896: R$698.010,94 (Fevereiro/2019);  
DÉBITO ATUALIZADO – fls.918/921: R$ 241.013,83 em 04/06/2019;  
DÉBITOS DE IPTU EM 01/06/2019: R$1.199,33; 
DÍVIDA ATIVA EM JANEIRO/2019: R$264,82; 
 
DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 22 de julho de 2019, as 14:00 horas, 
encerrando-se no 25 de julho de 2019, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que 
seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 14 de agosto de 2019, às 14:00 horas.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior 
que a avaliação (1º leilão). No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da 
última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de 
incapaz. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o 
início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado 
ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO - O 
preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do 
Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em 
até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com 
instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga 
mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do 
encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial. DÉBITOS e 
OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos 
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até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo 
arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza 
hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que 
o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de 
conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de 
área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo eventual regularização que 
se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, 
ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 
901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão 
atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será 
encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. 
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a 
ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar 
acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados; A COMPROMISSÁRIA 
VENDEDORA HASPA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES S/A (CNPJ.60.803.343/0001-16); 
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal ou na 
pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  
 
Eu, _______________________, Escrevente Digitei, 
 
 
Eu, _______________________, Escrivã - Diretora, Subscrevi 

 
 
 

Regina de Oliveira Marques  
JUÍZA DE DIREITO 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:01/06/2019 11:24:39
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:01/06/2019 11:24:39
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:01/06/2019 11:24:39
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:01/06/2019 11:24:39
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RELAÇÃO DE DÉBITOS

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DO TESOURO

Tipo de Consulta: Inscrição Imobiliária - 027.122.003.000 - CPF: 09543392820

T: Com Termo de Compromisso (Parcelamento)

TC: Com Termo de Compromisso (Parcelamento) Cancelado

R: Com Recurso

Y: Intimação

Legenda - Situações do Lançamento

Z: SustadoK: Protesto

D: Com Divergência

E: ExecutadoJ: Com Recurso Judicial

NÃO COMPUTADOS OS VALORES DE CUSTAS DE CARTÓRIO E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM CASO DE PROTESTO E/OU EXECUÇÃO FISCAL

VALORES VÁLIDOS PARA O DIA 01/06/2019

Valor Original (R$) Valor Atual (R$)Lançamento Incidência Termo OrdemSituaçãoTipo

IPTU 101/19-0170097 2019 915,39 915,39

CONSVIA R 106/15-0155155 2015 32,40 67,15

CONSVIA R 106/16-0159078 2016 35,75 61,67

CONSVIA R 106/17-0162400 2017 38,48 56,98

CONSVIA R 106/18-0167154 2018 39,54 51,60

CONSVIA R 106/19-0170097 2019 41,28 46,54

TOTAL ATUALIZADO A PAGAR: R$ 1.199,33

EMITIDO NO DIA: 01/06/2019 ÀS 12:11:31 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 12 de julho de 2019, faço estes autos conclusos ao(à) 
MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). ADRIANA BORGES DE CARVALHO. Rita De Cassia 
Correa Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Dê-se ciência às partes de que foi designado o dia  22/07/2019 às 14:00 horas 
para realização do leilão eletrônico, por meio do portal www.argonetworkleiloes.com.br. Não 
havendo lance igual ou superior ao da avaliação nos 03 (três) dias subsequentes ao início do 
primeiro pregão,  o leilão seguir-se-á sem interrupção, encerrando-se aos 14/08/2019 às 14:00 
horas.

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal, assim 
como a intimação do executado e as demais pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo 
Civil, bem como o encaminhamento das comunicações pertinentes, devendo comprovar tais 
diligências antes da realização do primeiro leilão.

Int.

São Paulo, 12 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Av. Nossa Senhora do Sabará, n° 527 conj. 44  •  São Paulo SP 04685-001  •   Tel. 11 2338.0211 

www.argonetworkleiloes.com.br 
CNPJ 20.414.555/0001-97 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA REGINA DE OLIVEIRA MARQUES, JUÍZA DE 
DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/SP 

 

 

 

 

 

Processo n° 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

 

 

 

                                                             ARGO NETWORK LEILÕES, Gestora de leilões devidamente 

cadastrada do TJSP, conforme determina o Provimento 1625/2009, vem pela presente, sempre 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, solicitar a alteração das datas do leilão, devido a 
proximidade das datas, não teríamos tempo hábil para efetuarmos as intimações (cientificação do 
leilão), bem como a Publicação. 

Assim, evitaríamos a nulidade do leilão e da arrematação.  

 

Nestes Termos,  

Pede-se deferimento. 

São Paulo, 15 de Julho de 2019 
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EDITAL DE 1º e 2º leilão dos DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR do bem imóvel 
abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos executados MARCIO SCAGLIONI FLORES (CPF. nº 
176.052.988-54), ITAGIBA FLORES (RG.4.386.499-SSP/SP, CPF.095.433.928-20), sua esposa 
VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES (RG.7.747.176-SSP/SP, CPF. nº 291.752.008-64); A 
COMPROMISSÁRIA VENDEDORA HASPA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES S/A 
(CNPJ.60.803.343/0001-16); A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO; e demais interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 
movida por SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, e INTERLAGOS 
SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA, PROC. 0034261-29.2016.8.26.0002. A Doutora 
Regina de Oliveira Marques, Juíza de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo 
Amaro/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a 
leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões 
(www.argonetworkleiloes.com.br), em condições que segue:  
 
BEM – Os DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR que o executado ITAGIBA 
FLORES possui sobre um sobrado sob o número 386 da Rua Oswald de Andrade, do tipo 1-D, e 
seu respectivo terreno constituído pelo lote 3 da quadra A, no Condomínio Conjunto Habitacional 
São Domingos, no Morro Selado, Bairro Jurubatuba, medindo 7,90 metros de frente para a 
referida rua, 20,00 metros da frente aos fundos, de forma retangular, confinando do lado direito de 
quem da via pública olha para o imóvel, com a casa 247, construída sobre o lote 2, do lado 
esquerdo com a casa 233, construída sob o lote 4, e nos fundos com o lote 26, encerrando a área 
de 158,00 metros quadrados. Referido imóvel está matriculado sob o nº 115.412 no 1º Cartório 
de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo/SP. Consta conforme Av.4, registro da 
penhora exeqüenda; conforme AV.5, penhora dos DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO 
COMPRADOR, nos autos 0043390-44.2005.8.26.0002, em tramite na 6ª Vara Cível do Foro 
Regional II – Santo Amaro/SP, movida por SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, e INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA em face dos 
executados. De acordo com a Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo, o imóvel 
encontra-se cadastrado sob o nº 027.122.003.000;  
 
AVALIAÇÃO - fls.896: R$698.010,94 (Fevereiro/2019);  
DÉBITO ATUALIZADO – fls.919/921: R$241.013,83 (JUNHO/2019);  
DÉBITOS DE IPTU EM 01/06/2019: R$1.199,33; 
DÍVIDA ATIVA EM JANEIRO/2019: R$264,82; 
 
DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 02 de setembro de 2019, as 14:00 
horas, encerrando-se no 05 de setembro de 2019, às 14:00 horas, e, para eventual segundo 
leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 25 de setembro de 2019, às 
14:00 horas.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior 
que a avaliação (1º leilão). No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da 
última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de 
incapaz. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o 
início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado 
ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO - O 
preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do 
Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em 
até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com 
instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga 
mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do 
encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial. DÉBITOS e 
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OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos 
até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo 
arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza 
hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que 
o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de 
conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de 
área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo eventual regularização que 
se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, 
ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 
901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão 
atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será 
encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. 
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a 
ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar 
acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados; A COMPROMISSÁRIA 
VENDEDORA HASPA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES S/A (CNPJ.60.803.343/0001-16); 
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal ou na 
pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  
 
Eu, _______________________, Escrevente Digitei, 
 
 
Eu, _______________________, Escrivã - Diretora, Subscrevi 

 
 
 

Regina de Oliveira Marques  
JUÍZA DE DIREITO 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:01/06/2019 11:24:39
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:01/06/2019 11:24:39
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:01/06/2019 11:24:39
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:01/06/2019 11:24:39
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RELAÇÃO DE DÉBITOS

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DO TESOURO

Tipo de Consulta: Inscrição Imobiliária - 027.122.003.000 - CPF: 09543392820

T: Com Termo de Compromisso (Parcelamento)

TC: Com Termo de Compromisso (Parcelamento) Cancelado

R: Com Recurso

Y: Intimação

Legenda - Situações do Lançamento

Z: SustadoK: Protesto

D: Com Divergência

E: ExecutadoJ: Com Recurso Judicial

NÃO COMPUTADOS OS VALORES DE CUSTAS DE CARTÓRIO E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM CASO DE PROTESTO E/OU EXECUÇÃO FISCAL

VALORES VÁLIDOS PARA O DIA 01/06/2019

Valor Original (R$) Valor Atual (R$)Lançamento Incidência Termo OrdemSituaçãoTipo

IPTU 101/19-0170097 2019 915,39 915,39

CONSVIA R 106/15-0155155 2015 32,40 67,15

CONSVIA R 106/16-0159078 2016 35,75 61,67

CONSVIA R 106/17-0162400 2017 38,48 56,98

CONSVIA R 106/18-0167154 2018 39,54 51,60

CONSVIA R 106/19-0170097 2019 41,28 46,54

TOTAL ATUALIZADO A PAGAR: R$ 1.199,33

EMITIDO NO DIA: 01/06/2019 ÀS 12:11:31 1
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 16/07/2019 10:37 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0241/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Dê-se   ciência   às   partes   de   que   foi   designado   o   dia   22/07/2019   às   14:00   horas   para 
 realização   do   leilão   eletrônico,   por   meio   do   portal   www.argonetworkleiloes.com.br.   Não   havendo   lance   igual   ou 
 superior   ao   da   avaliação   nos   03   (três)   dias   subsequentes   ao   início   do   primeiro   pregão,   o   leilão   seguir-se-á 
 sem   interrupção,   encerrando-se   aos   14/08/2019   às   14:00   horas.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do 
 edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do 
 Tribunal,   assim   como   a   intimação   do   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   bem   como   o   encaminhamento   das   comunicações   pertinentes,   devendo   comprovar   tais 
 diligências antes da realização do primeiro leilão. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 16 de julho de 2019. 

           Sueli Maria Igino Silva Franzin 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 16 de julho de 2019, faço estes autos conclusos ao(à) 
MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De Cassia Correa Melo, 
Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Fls. 931/938.

Dê-se ciência às partes de que foi designado o dia 02/09/2019 às 14:00 horas, 
para realização do leilão eletrônico, por meio do portal www.argonetleiloes.com.br. Não 
havendo lance igual ou superior ao da avaliação nos três dias subsequentes ao início do primeiro 
pregão,  o leilão seguir-se-á sem interrupção,  encerrando-se aos 25/09/2019 às 14:00 horas.

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal, assim 
como a intimação do executado e as demais pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo 
Civil, bem como o encaminhamento das comunicações pertinentes, devendo comprovar tais 
diligências antes da realização do primeiro leilão.

Int.

São Paulo, 16 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 17/07/2019 10:06 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0241/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2604/2661   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Dê-se   ciência   às   partes   de   que   foi   designado   o   dia   22/07/2019   às   14:00   horas   para 
 realização   do   leilão   eletrônico,   por   meio   do   portal   www.argonetworkleiloes.com.br.   Não   havendo   lance   igual   ou 
 superior   ao   da   avaliação   nos   03   (três)   dias   subsequentes   ao   início   do   primeiro   pregão,   o   leilão   seguir-se-á 
 sem   interrupção,   encerrando-se   aos   14/08/2019   às   14:00   horas.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do 
 edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do 
 Tribunal,   assim   como   a   intimação   do   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   bem   como   o   encaminhamento   das   comunicações   pertinentes,   devendo   comprovar   tais 
 diligências antes da realização do primeiro leilão. Int." 

           SÃO PAULO, 17 de julho de 2019. 

           Sueli Maria Igino Silva Franzin 
           Escrivão Judicial I 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 18/07/2019 09:26 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0244/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2092/2119   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   931/938.   Dê-se   ciência   às   partes   de   que   foi   designado   o   dia   02/09/2019   às 
 14:00   horas,   para   realização   do   leilão   eletrônico,   por   meio   do   portal   www.argonetleiloes.com.br.   Não   havendo 
 lance   igual   ou   superior   ao   da   avaliação   nos   três   dias   subsequentes   ao   início   do   primeiro   pregão,   o   leilão 
 seguir-se-á   sem   interrupção,   encerrando-se   aos   25/09/2019   às   14:00   horas.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal,   assim   como   a   intimação   do   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889, 
 do   Código   de   Processo   Civil,   bem   como   o   encaminhamento   das   comunicações   pertinentes,   devendo 
 comprovar tais diligências antes da realização do primeiro leilão. Int." 

           SÃO PAULO, 18 de julho de 2019. 

           Sueli Maria Igino Silva Franzin 
           Escrivão Judicial I 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Digital nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE 
EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU MARCIO 
SCAGLIONI FLORES E OUTROS, expedido nos autos da ação de Cumprimento de 
Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação indisponível >> movida por SÃO 
MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTRO em face de 
MARCIO SCAGLIONI FLORES E OUTROS, PROCESSO Nº 0034261-29.2016.8.26.0002

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que levará a 
leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões 
(www.argonetworkleiloes.com.br), em condições que segue: BEM: OS DIREITOS DE 
COMPROMISSÁRIO COMPRADOR que o executado ITAGIBA FLORES possui sobre um 
sobrado sob o número 386 da Rua Oswald de Andrade, do tipo 1-D, e seu respectivo terreno 
constituído pelo lote 3 da quadra A, no Condomínio Conjunto Habitacional São Domingos, no 
Morro Selado, Bairro Jurubatuba, medindo 7,90 metros de frente para a referida rua, 20,00 metros 
da frente aos fundos, de forma retangular, confinando do lado direito de quem da via pública olha 
para o imóvel, com a casa 247, construída sobre o lote 2, do lado esquerdo com a casa 233, 
construída sob o lote 4, e nos fundos com o lote 26, encerrando a área de 158,00 metros 
quadrados. Referido imóvel está matriculado sob o nº 115.412 no 1º Cartório de Registro de 
Imóveis de São Bernardo do Campo/SP. Consta conforme Av.4, registro da penhora exeqüenda; 
conforme AV.5, penhora dos DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR, nos autos 
0043390-44.2005.8.26.0002, em tramite na 6ª Vara Cível do Foro Regional II Santo Amaro/SP, 
movida por SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, e INTERLAGOS 
SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA em face dos executados. De acordo com a Prefeitura 
Municipal de São Bernardo do Campo, o imóvel encontra-se cadastrado sob o nº 
027.122.003.000; AVALIAÇÃO - fls.896: R$698.010,94 (Fevereiro/2019); DÉBITO 
ATUALIZADO: fls. .919/921: R$241.013,83 (JUNHO/2019); DÉBITOS DE IPTU EM 
01/06/2019: R$1.199,33; DÍVIDA ATIVA EM JANEIRO/2019: R$264,82; DATAS DOS 
LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 02 de setembro de 2019, as 14:00 horas, encerrando-se 
no 05 de setembro de 2019, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem 
interrupção, encerrando no dia 25 de setembro de 2019, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE 
VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação (1º 
leilão). No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última avaliação 
atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. O 
interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da 
primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, 
proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO - O preço do bem 
arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. 
através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas 
após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para 
depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED 
ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na 
conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE 
- Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o 
produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 
130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, 
inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente 
notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo 
a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, 
que será responsável pelo eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para 
a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão 
de responsabilidade do arrematante (Art. 901, caput,, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores 
de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, 
tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais 
cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver 
tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email: phillipe@argoleiloes.com.br. 
Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados; A 
COMPROMISSÁRIA VENDEDORA HASPA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES S/A 
(CNPJ.60.803.343/0001-16); A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados 
para a intimação pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou 
causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de julho de 2019. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Av. Nossa Senhora do Sabará, n° 527 conj. 44  •  São Paulo SP 04685-001  •   Tel. 11 2338.0211 

www.argonetworkleiloes.com.br 

CNPJ 20.414.555/0001-97 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA REGINA DE OLIVEIRA MARQUES, JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA 
CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n° 0034261-29.2016.8.26.0002 
 
 
 
 
 
ARGO NETWORK LEILÕES LTDA, devidamente habilitada no Tribunal de Justiça de São Paulo, pelo 

provimento nº 1625/09, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, informar que o aviso de leilão foi 

devidamente encaminhados as Varas Cíveis pelo Protocolo Unificado, conforme se observa pelo(s) 

protocolos(s) em anexo, discriminados abaixo, requerendo, desde já, que seja juntado aos autos, na forma 

e para os devidos fins. 

• 6ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro Proc nº 0043390-44.2005.8.26.0002 

 

 

Nestes Termos,  

Pede-se deferimento. 

São Paulo, 22 de agosto de 2019 
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Av. Nossa Senhora do Sabará, n° 527 conj. 44  •  São Paulo SP 04685-001  •   Tel. 11 2338.0211 

www.argonetworkleiloes.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA REGINA DE OLIVEIRA MARQUES, JUÍZA DE 
DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/SP 

 

 

 

 

 

Processo n° 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

 

 

ARGO NETWORK LEILÕES, Gestora de leilões devidamente cadastrada do TJSP, conforme determina o 

Provimento 1625/2009, nomeada a realizar o leilão, primeiramente agradecemos a nomeação recebida para 

realização do LEILÃO ELETRÔNICO do bem penhorado nos autos da ação em epigrafe, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de documentos a seguir discriminado. 

 

 

• COMPROVANTE DA PUBLICAÇÃO DE LEILÃO 

 

Nestes Termos,  

Pede-se deferimento. 

São Paulo, 26 de agosto de 2019 
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Onlypar Participações S/A
CNPJ 06.030.128/0001-84

Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2016

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2016 e 2015 - (valores em reais)

Ativo 2016 2015
Ativo Circulante 1.987.776 1.986.957
 Disponibilidades 
  Caixa e Bancos 1.478 659
  Contas a Receber  1.965.000 1.965.000
  Impostos a Compensar 21.298 21.298
 

 

 Total do Ativo 1.987.776 1.986.957

Passivo 2016 2015
Passivo Circulante  448.500   448.500
 AFAC  448.500   448.500
Passivo Não Circulante 14.500   - 
 Exígivel a Longo Prazo
 Partes relacionadas  14.500   - 
Patrimônio Líquido  1.524.776   1.538.457
 Capital Social  1.976.400   1.976.400 
 Prejuízos Acumulados  (437.943)  (437.324)
 Prejuízo do Exercício   (13.681)  (619)
 Total do Passivo e do
 Patrimônio Líquido  1.987.776   1.986.957

Demonstrações do Resultado para os Exercícios
Findos em 31 de Dezembro de 2016 e 2015

(valores em reais)
 2016 2015
Despesas Administrativas  (13.293)  (134)
Resultado Operacional  (13.293)  (134)
Resultado Não Operacional
Despesas Financeiras  (388)  (486)
Resultado Antes do IRPJ/CSSL  (13.681)  (619)
Contribuição Social - -
Imposto de Renda PJ - -
Resultado Líquido do Período  (13.681)  (619)

Danilo Luiz Iasi Moura - Diretor - CPF: 291.367.808-47
As Demonstrações Financeiras completas do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016, se encontram na sede da Companhia, a disposição dos Senhores Acionistas

Elaine Cristina de Sousa Moitinho - Contadora - CRC 1SP 166.728/O-5

Onlypar Participações S/A
CNPJ 06.030.128/0001-84

Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2017

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2017 e 2016 - (valores em reais)

Ativo 2017 2016
Ativo Circulante 1.987.006 1.987.776
 Disponibilidades
  Caixa e Bancos 708 1.478
  Contas a Receber  1.965.000 1.965.000
  Impostos a Compensar 21.298 21.298
 

 
 Total do Ativo 1.987.006 1.987.776

Passivo 2017 2016
Passivo Circulante  463.000   448.500
 AFAC  463.000   448.500 
Passivo Não Circulante  -   14.500 
 Exígivel a Longo Prazo
 Partes relacionadas  -   14.500 
Patrimônio Líquido 1.524.006   1.524.776 
 Capital Social  1.976.400   1.976.400 
 Prejuízos Acumulados  (451.624)  (437.943)
 Prejuízo do Exercício   (770)  (13.681)
Total do Passivo e do
 Patrimônio Líquido  1.987.006   1.987.776 

Demonstrações do Resultado para os Exercícios
Findos em 31 de Dezembro de 2017 e 2016

(valores em reais)
  2017 2016
Despesas Administrativas -  (13.293)
Resultado Operacional  -   (13.293)
Resultado não Operacional
Despesas Financeiras  (770)  (388)
Resultado Antes do IRPJ/CSSL  (770)  (13.681)
  Contribuição Social - -
  Imposto de Renda PJ - -
Resultado Líquido do Período  (770)  (13.681)

Danilo Luiz Iasi Moura - Diretor - CPF: 291.367.808-47
As Demonstrações Financeiras completas do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2017, se encontram na sede da Companhia, a disposição dos Senhores Acionistas

Elaine Cristina de Sousa Moitinho - Contadora - CRC 1SP 166.728/O-5

Demonstrações do Resultado para os Exercícios
Findos em 31 de Dezembro de 2018 e 2017

(valores em reais)
  2018 2017
Despesas Administrativas  (1.678) -
Resultado Operacional  (1.678)  - 
Resultado de Participação
 Societária  3.746.627  -
Despesas Financeiras  (1.966)  (770)
Resultado Antes do IRPJ/CSSL  3.742.983   (770) 
  Contribuição Social - -
  Imposto de Renda PJ - -
Resultado Líquido do Período  3.742.983   (770)

Passivo 2018 2017
Passivo Circulante 767.500   463.000 
 Partes relacionadas 500 0
 AFAC  767.000   463.000 
Patrimônio Líquido  5.266.989   1.524.006 
 Capital Social  1.976.400   1.976.400 
 Prejuízos Acumulados  (452.394)  (451.624)
 Prejuízo do Exercício   3.742.983   (770)

  
Total do Passivo e do
 Patrimônio Líquido  6.034.489   1.987.006 

Ativo 2018 2017
Ativo Circulante 22.862 1.987.006
 Disponibilidades: Caixa e Bancos 1.564 708
  Contas a Receber  - 1.965.000
  Impostos a Compensar 21.298 21.298
Ativo Não Circulante 6.011.627 -
 Investimentos 
 Participação Societária
   Coligada e Controlada 5.711.627 -
 AFAC 300.000 -

 Total do Ativo 6.034.489 1.987.006

Onlypar Participações S/A
CNPJ 06.030.128/0001-84

Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2018

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2018 e 2017 - (valores em reais)

Danilo Luiz Iasi Moura - Diretor - CPF: 291.367.808-47
As Demonstrações Financeiras completas do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018, se encontram na sede da Companhia, a disposição dos Senhores Acionistas

Elaine Cristina de Sousa Moitinho - Contadora - CRC 1SP 166.728/O-5

CNPJ nº 07.398.533/0001-12
Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2015 e de 2014 (Em milhares de reais - R$)

Balanços Patrimoniais

2015 2014

Ativo/Circulante 138.017 364.011

Caixa e equivalentes de caixa 9.286 4.612
Instrumentos financeiros derivativos 3.910 1.167
Contas a receber 6.830 11.599
Partes relacionadas 55.013 257.833
Estoques 51.141 81.745
Ativo biológico 5.628 –
Impostos a recuperar 4.521 4.355
Despesas antecipadas 379 500
Outras contas a receber 1.309 2.200
Não Circulante 254.569 252.113

Impostos a recuperar 14.243 11.768
Depósitos judiciais 6.654 3.707
Outras contas a receber 88 281
Imobilizado 231.657 234.104
Intangível 1.927 2.253
Total do Ativo 392.586 616.124

2015 2014
Passivo e Patrimônio Líquido/Circulante 52.695 324.576
Fornecedores 27.053 21.604
Instrumentos financeiros derivativos 5.404 32.947
Partes relacionadas 8.049 255.837
Empréstimos e financiamentos com terceiros 290 378
Salários e encargos sociais 5.218 4.903
Impostos e contribuições a recolher 1.129 3.109
Outras contas a pagar 5.552 5.798
Não Circulante 432.579 343.249
Partes relacionadas 422.379 332.094
Empréstimos e financiamentos com terceiros 3.649 1.726
Provisão para riscos trabalhistas, tributários,
 cíveis, comerciais e ambientais 6.172 8.435
Provisão para descontinuação de ativos 379 994
Patrimônio Líquido (92.688) (51.701)
Capital social 540.015 540.015
Outros resultados abrangentes (2.695) (7.354)
Prejuízos acumulados (630.008) (584.362)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 392.586 616.124

Notas Explicativas
1. Contexto Operacional: A Usina Guariroba Ltda., é uma sociedade 
limitada com sede na Fazenda Guariroba, s/nº - Zona Rural, cidade de 
Pontes Gestal, Estado de São Paulo. A Sociedade tem por objeto social a 
exploração de atividade rural, produção e comercialização de açúcar, álcool, 
cana-de-açúcar e seus derivados e grãos, e geração, fornecimento e 
comercialização de energia elétrica; a prestação de serviços na 
intermediação e/ou no agenciamento de bens e insumos relacionados à 
atividade de produção e comercialização de açúcar, álcool, cana-de-açúcar 
e seus derivados e geração de energia elétrica, bem como na área de 
produção de cana-de-açúcar e álcool; a prestação de serviços de preparação 
de terreno, cultivo e colheita, comercialização de combustíveis e lubrificantes 
e prestação de serviços correlatos; armazenagem de açúcar, álcool e seus 
derivados e grãos, sob o regime de armazéns gerais e depósitos próprios; o 
cultivo e a comercialização de mudas de cana-de-açúcar e de árvores 

Demonstrações do Resultado
2015 2014

Receita Operacional Líquida 454.885 567.704
Custo dos Produtos Vendidos (408.129) (571.422)
Lucro (Prejuízo) Bruto 46.756 (3.718)
Despesas Operacionais
Comerciais (23.367) (16.194)
Gerais e administrativas (9.641) (9.510)
Outras receitas (despesas) operacionais líquidas 2.941 (8.164)
Lucro (Prejuízo) Operacional 
 antes do Resultado Financeiro 16.689 (37.586)
Resultado Financeiro
Despesas financeiras (139.582) (106.089)
Receitas financeiras 43.001 45.065
Variação cambial, líquida 34.246 48.898
Prejuízo antes do IR e da CS (45.646) (49.712)
IR e CS – –
Prejuízo do Exercício (45.646) (49.712)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa 2015 2014
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Prejuízo do exercício (45.646) (49.712)
Ajustes para reconciliar o prejuízo líquido do exercício 
 com o caixa líquido gerado pelas atividades operacionais:
Depreciação e amortização 21.122 18.171
Constituição (reversão) de riscos trabalhistas, 
 tributários, cíveis, comerciais e ambientais (1.106) 6.492
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 78 81
Reversão de realização dos estoques e margem negativa (1.673) (7.773)
Perdas decorrentes de mudança no valor justo menos 
 os custos estimados de venda do ativo biológico 14.644 3.337
Juros sobre empréstimos e financiamentos 
 com partes relacionadas 26.719 25.253
Juros sobre empréstimos e financiamentos com terceiros 146 53

1.257 5.441
Provisão para (reversão de) descontinuação de ativos (615) 188
Instrumentos derivativos não realizados líquidos (22.884) 24.080
Valor residual do ativo imobilizado e intangível baixados (7.958) 25.611
(Aumento) redução dos ativos operacionais:
Contas a receber de clientes 4.691 731
Estoques 32.277 61.973
Impostos a recuperar (2.641) (2.305)
Partes relacionadas 202.820 (272.120)
Outros ativos (4.484) 6.975
Aumento (redução) dos passivos operacionais:
Fornecedores 5.449 (5.679)
Salários e encargos sociais 315 68
Impostos e contribuições a recolher (1.980) (907)
Partes relacionadas (247.717) 244.665
Pagamento de provisão para riscos trabalhistas, 
 tributários, cíveis, comerciais e ambientais (1.157) (812)
Outras contas a pagar (247) 2.977
Caixa gerado pelas atividades operacionais (20.632) 61.177
Pagamento de juros sobre empréstimos 
 (partes relacionadas e terceiros) (27.162) (25.253)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais (47.794) 35.924
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aquisição de ativo imobilizado e ativo intangível (19.606) (16.948)
Aumento de capital em empresas controladas – (6)
Gastos com a lavoura de cana-de-açúcar 
 e gastos com tratos culturais (20.272) (35.107)
Caixa líquido aplicado nas atividades 
 de investimento (39.878) (52.061)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Captação de empréstimos e financiamentos 
 (partes relacionadas e terceiros) 125.151 –
Pagamento de empréstimos e financiamentos 
 (partes relacionadas e terceiros) (32.805) (130)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
 atividades de financiamento 92.346 (130)
Aumento (Redução) Líquido(a) do Saldo de Caixa 
 e Equivalentes de Caixa 4.674 (16.267)
Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa 4.612 20.879
Saldo final de caixa e equivalentes de caixa 9.286 4.612
Aumento (Redução) Líquido(a) do Saldo de Caixa 
 e Equivalentes de Caixa 4.674 (16.267)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Capital  
social

Outros  
resultados  

abrangentes

Prejuízos  
acumu- 

lados Total
Saldos em 31/12/2013 540.015 (4.818) (534.650) 547
Ajuste de Avaliação Patrimonial – (2.536) – (2.536)
Prejuízo líquido do exercício – – (49.712) (49.712)
Saldos em 31/12/2014 540.015 (7.354) (584.362) (51.701)
Ajuste de Avaliação Patrimonial – 4.659 – 4.659
Prejuízo líquido do exercício – – (45.646) (45.646)
Saldos em 31/12/2015 540.015 (2.695) (630.008) (92.688)

nativas destinadas a reflorestamento; e participações em outras sociedades, 
nacionais e estrangeiras. 2. Patrimônio Líquido: 2a) Capital Social: A 
composição do capital social subscrito e integralizado, no montante de R$ 
540.015.182 em 31/12/2015 (R$ 540.015.182 em 2014), representado por 
540.015.182 quotas (540.015.182 em 2014), no valor nominal de R$1,00 
cada uma, está demonstrada como segue:
Sócios Quotas Valor %
Usina Moema Açúcar e Álcool Ltda. 540.015.181 540.015.181 99,99%
Geovane Dilkin Consul 1 1 0,01%
Total 540.015.182 540.015.182

2b) Ajuste de avaliação patrimonial - Outros - resultados abrangentes: 
Corresponde aos resultados de operações com instrumentos financeiros 
derivativos não realizadas classificadas como “Hedge Accounting”. Na 
proporção em que ocorram os embarques das operações correlatas ou o 
instrumento financeiro derivativo não mais é efetivo para a proteção do item 
o qual foi inicialmente designado, o referido saldo é reclassificado do 
patrimônio líquido para o resultado do exercício. 3. Declaração da Diretoria 

sobre as Demonstrações Financeiras: Em cumprimento ao disposto no 
artigo 25 da instrução CVM nº 480/09, a Diretoria declara que revisou, 
discutiu e concorda com as demonstrações financeiras da Companhia, 
autorizando sua conclusão nesta data.

Relatório da Administração: Prezados quotistas: Nos termos do artigo 3º da Lei 11.638/2007 e do Contrato Social, submetemos à consideração de Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, Demonstrações do Resultado, das 
Mutações do Patrimônio Líquido, do Fluxo de Caixa e/ou notas explicativas, relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2015 e 2014. Permanecemos à disposição de V.Sas., para quaisquer esclarecimentos que julguem 
necessários. Pontes Gestal (SP), agosto de 2019 A  Administração

A Diretoria
Giulliano Alves Ferreira - Contador - CRC MG - 106776/O-8

Usina Guariroba Ltda.  CNPJ nº 07.398.533/0001-12

A Diretoria
Giulliano Alves Ferreira - Contador - CRC MG - 106776/O-8

CNPJ nº 05.553.456/0001-00
Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31/12/2015 e de 2014 (Em milhares de reais - R$)

Relatório da Administração: Prezados quotistas: Nos termos do artigo 3º da Lei 11.638/2007 e do Contrato Social, submetemos à consideração de 
Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, Demonstrações do Resultado, das Mutações do Patrimônio Líquido, do Fluxo de Caixa e/ou Notas Explicativas, 
relativos aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2015 e 2014. Permanecemos à disposição de V.Sas., para quaisquer esclarecimentos 
que julguem necessários.  Ouroeste (SP), agosto de 2019 A Administração

Balanços Patrimoniais
Ativo 2015 2014
Circulante 190.929 187.309
Caixa e equivalentes de caixa 25.247 5.999
Instrumentos financeiros derivativos 1.839 459
Contas a receber 7.263 5.371
Partes relacionadas 48.530 41.575
Estoques 86.622 104.492
Ativo biológico 14.346 11.184
Impostos a recuperar 6.373 14.467
Despesas antecipadas 431 426
Outras contas a receber 278 3.336
Não circulante 287.812 262.885
Impostos a recuperar 11.015 5.742
Depósitos judiciais 4.963 3.327
Outras contas a receber 2 422
Imobilizado 269.108 248.940
Intangível 2.724 4.454
Total do ativo 478.741 450.194

Passivo e patrimônio líquido 2015 2014
Circulante 45.199 54.943
Fornecedores 23.642 12.401
Instrumentos financeiros derivativos 5.218 25.976
Partes relacionadas 2.300 2.973
Empréstimos e financiamentos com terceiros 1.753 2.447
Salários e encargos sociais 6.580 6.814
Impostos e contribuições a recolher 1.344 1.835
Outras contas a pagar 4.362 2.497
Não circulante 293.413 290.355
Partes relacionadas 271.821 271.821
Empréstimos e financiamentos com terceiros 12.941 11.147
Provisão para riscos trabalhistas, tributários,
 cíveis, comerciais e ambientais 8.418 6.336
Provisão para descontinuação de ativos 233 1.051
Patrimônio líquido 140.129 104.896
Capital social 441.402 441.402
Reserva de capital 81 81
Outros resultados abrangentes 424 (6.370)
Prejuízos acumulados (301.778) (330.217)
Total do passivo e patrimônio líquido 478.741 450.194

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 

Capital  
social

Outros 
resultados 

abrangentes

Reser- 
va de  

capital

Prejuízos 
acumu- 

lados Total
Saldos em 31/12/2013 441.402 (3.722) 81 (319.092) 118.669
Ajuste de avaliação patrimonial – (2.648) – – (2.648)
Prejuízo do exercício – – – (11.125) (11.125)
Saldos em 31/12/2014 441.402 (6.370) 81 (330.217) 104.896
Ajuste de avaliação patrimonial – 6.794 – – 6.794
Lucro líquido do exercício – – – 28.439 28.439
Saldos em 31/12/2015 441.402 424 81 (301.778) 140.129

Demonstrações do Resultado
2015 2014

Receita operacional líquida 377.533 470.365
Custo dos produtos vendidos (249.469) (439.829)
Lucro bruto 128.064 30.536
Despesas operacionais
Comerciais (27.768) (17.327)
Gerais e administrativas (13.922) (10.123)
Outras (receitas) despesas operacionais líquidas 2.453 (1.226)
Lucro operacional antes do resultado financeiro 88.827 1.860
Resultado financeiro
Despesas financeiras (86.644) (84.336)
Receitas financeiras 26.672 42.279
Variação cambial, líquida (419) 36.297
Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda e 
 da contribuição social 28.436 (3.900)
Imposto de renda e contribuição social 3 (7.225)
Lucro (prejuízo) do exercício 28.439 (11.125)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2015 2014
Lucro (prejuízo) do exercício 28.439 (11.125)
Ajustes para reconciliar o lucro/prejuízo líquido do exercício
  com o caixa líquido gerado pelas atividades operacionais:
Depreciação e amortização 28.030 18.463
Constituição de riscos trabalhistas, tributários, 
 cíveis, comerciais e ambientais 2.206 2.792
Provisão para (reversão de) créditos de liquidação duvidosa (353) 80
Reversão de realização dos estoques e margem negativa (591) (1.886)
Perdas decorrentes de mudança no valor justo menos 
 os custos estimados de venda do ativo biológico 31.092 22.715
Juros sobre empréstimos e financiamentos 
 com partes relacionadas 20.670 20.670
Juros sobre empréstimos e financiamentos com terceiros 429 296
Valor residual do ativo imobilizado e intangível baixados 937 5.600
Provisão para (reversão de) descontinuação de ativos (818) 198
Instrumentos derivativos não realizados (13.963) 18.985
Imposto de renda e contribuição social diferidos – 1

96.078 76.789
(Aumento) redução dos ativos operacionais:
Contas a receber de clientes (1.539) (947)
Estoques 18.461 49.148
Impostos a recuperar 2.821 12.081
Partes relacionadas (6.955) (38.220)
Outros ativos 457 (4.749)
Aumento (redução) dos passivos operacionais:
Fornecedores 11.241 307
Salários e encargos sociais (234) (1.200)
Impostos e contribuições a recolher (491) (2.244)
Partes relacionadas (603) (1.367)
Pagamento de provisão para riscos trabalhistas, 
 tributários, cíveis, comerciais e ambientais (124) (253)
Outras contas a pagar 1.865 (288)
Caixa gerado pelas atividades operacionais 120.977 89.057
Pagamento de juros sobre empréstimos 
 (partes relacionadas e terceiros) (22.842) (20.670)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 98.135 68.387
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de ativo imobilizado e ativo intangível (36.221) (27.635)
Gastos com a lavoura de cana-de-açúcar 
 e gastos com tratos culturais (45.438) (69.617)
Caixa líquido aplicado nas atividades de  investimento(81.659) (97.252)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Captação de empréstimos e financiamentos 
 (partes relacionadas e terceiros) 2.772 –
Pagamento de empréstimos e financiamentos 
 (partes relacionadas e terceiros) – (836)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
 atividades de financiamento 2.772 (836)
Aumento (redução) líquido(a) do saldo 
 de caixa e equivalentes de caixa 19.248 (29.701)
Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa 5.999 35.700
Saldo final de caixa e equivalentes de caixa 25.247 5.999
Aumento (redução) líquido(a) do saldo 
 de caixa e equivalentes de caixa 19.248 (29.701)

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
1. Contexto operacional: A Usina Ouroeste Açúcar e Álcool Ltda., é uma 
sociedade limitada localizada na Rodovia SP-463 Elyeser Montenegro 
Magalhães, Km 186 - Zona Rural, cidade de Ouroeste, Estado de São Paulo. 
A Sociedade tem por objeto social a exploração de atividade rural, produção 
e comercialização de açúcar, álcool, cana-de-açúcar e seus derivados e 
grãos, e geração, fornecimento e comercialização de energia elétrica; 
a prestação de serviços na intermediação e/ou no agenciamento de bens e 
insumos relacionados à atividade de produção e comercialização de açúcar, 
álcool, cana-de-açúcar e seus derivados e geração de energia elétrica, 
bem como na área de produção de cana-de-açúcar e álcool; a prestação de 
serviços de preparação de terreno, cultivo e colheita, comercialização de 
combustíveis e lubrificantes e prestação de serviços correlatos; 
armazenagem de açúcar, álcool e seus derivados e grãos, sob o regime de 
armazéns gerais e depósitos próprios; o cultivo e a comercialização de 

mudas de cana-de-açúcar e de árvores nativas destinadas a reflorestamento; 
e participações em outras sociedades, nacionais e estrangeiras. 
2. Patrimônio líquido: 2a) Capital social: A composição do capital social 
subscrito e integralizado, no montante de R$ 441.402.236 em 31/12/2015 
(R$ 441.402.236 em 2014), representado por 441.402.236 quotas 
(441.402.236 em 2014), no valor nominal de R$1,00 cada uma, está 
demonstrada como segue:
Sócios Quotas Valor %
Usina Moema Açúcar e Álcool Ltda. 441.402.235 441.402.235 99,99%
Geovane Dilkin Consul 1 1 0,01%
Total 441.402.236 441.402.236
2b) Ajuste de avaliação patrimonial - Outros resultados abrangentes: 
Corresponde aos resultados de operações com instrumentos financeiros 
derivativos não realizadas classificadas como “Hedge Accounting”. 
Na proporção em que ocorram os embarques das operações correlatas ou 
o instrumento financeiro derivativo não mais é efetivo para a proteção do 
item o qual foi inicialmente designado, o referido saldo é reclassificado do 
patrimônio líquido para o resultado do exercício. 3. Declaração da diretoria 
sobre as demonstrações financeiras: Em cumprimento ao disposto no 
artigo 25 da instrução CVM nº 480/09, a Diretoria declara que revisou, 
discutiu e concorda com as demonstrações financeiras da Companhia, 
autorizando sua conclusão nesta data.

Usina Ouroeste Açúcar e Álcool Ltda.  CNPJ nº 05.553.456/0001-00

Bioflex Agroindustrial S.A.
CNPJ nº 13.808.130/0001-05

Demonstrações financeiras - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - (Em milhares de Reais)

As Demonstrações financeiras na íntegra e auditadas pelos auditores independentes sem ressalva estão disponíveis na sede da Companhia.
A DIRETORIA

Erli Lopes de Camargo Junior - Contador - CRC 1SP289324/O-8

Demonstração dos fluxos de caixa 2018 2017
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Prejuízo do exercício (5.669) (53.032)
Ajustes por: Depreciação (Nota 11) 11.525 11.807
Amortização 113 112
Efeito resultado na baixa do ativo imobilizado (Nota 11) 49.936 -
Provisão juros empréstimos/financiamentos (Nota 13b) 33.783 32.915
Variação nos ativos e passivos: Clientes (80) 23
Partes relacionadas (Nota 8) (61.429) 28.078
Adiantamento a fornecedores (4.121) 812
Estoques (16.793) 12.900
Impostos a recuperar 6.976 (6.493)
Despesa antecipada (304) -
Depósitos judiciais (366) (207)
Seguros a apropriar - 739
Fornecedores 8.155 1.570
Impostos e contribuições a recolher (2.883) (3.391)
Salários e encargos sociais 626 (617)
Outras contas a pagar 4.696 1
Juros empréstimos/financiamentos 
  amortizados (Nota 13b) (8.533) (32.709)
Caixa líquido gerado nas atividades operacionais 15.632 (7.492)
Fluxo de caixa de atividades de investimento
Aplicações financeiras 3.232 3.709
Aquisição de imobilizado (Nota 11) (4) (55.258)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento  3.228 (51.549)
Fluxo de caixa de atividades de financiamento
Redução de capital em controladas - 71.378
Aquisição de empréstimos e financiamentos - 1.657
Amortização de empréstimos/financiamentos (Nota 13b) (14.178) (14.051)
Caixa líquido proveniente de atividades 
  de financiamento (14.178) 58.984
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa 4.682 (57)
Caixa e equivalentes em 1º de janeiro 698 755
Caixa e equivalentes em 31 de dezembro 5.380 698
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa 4.682 (57) 

Balanço patrimonial - Ativo Nota 2018 2017
Circulante 112.354 51.293
Caixa e equivalentes de caixa 7 5.380 698
Contas a receber 242 162
Outras contas a receber com partes relacionadas   8 68.925 26.868
Adiantamentos a fornecedores 7.004 2.883
Estoques 9 24.017 7.224
Impostos a recuperar 5.585 12.561
Despesa antecipada 1.201 897
Não circulante 933.786 992.863
Aplicações financeiras 10 21.402 24.634
Depósitos judiciais 1.142 776
Imobilizado 11 911.010 967.107
Intangível 232 345
Total do ativo 1.046.140 1.044.155

Balanço patrimonial - Passivo Nota 2018 2017
Circulante 228.704 357.403
Empréstimos e financiamentos 13 144.765 92.889
Fornecedores 18.925 10.770
Conta corrente com partes relacionadas 8 48.253 247.161
Outras contas a pagar com partes relacionadas      8 9.602 5.066
Impostos e contribuições a recolher 1.072 262
Salários e encargos sociais a pagar 1.881 1.255
Outras contas a pagar 4.206 -
Não circulante 324.250 359.206
Empréstimos e financiamentos 13 323.760 359.206
Outras contas a pagar 490 -
Patrimônio líquido 493.186 327.546
Capital social 14 547.686 447.479
Prejuízos acumulados (129.293) (119.933)
Adiantamento para futuro aumento de capital 14 74.793 -
Total do passivo e patrimônio líquido 1.046.140 1.044.155

Demonstração do resultado Nota 2018 2017
Receitas dos produtos vendidos e serviços
  prestados 15 24.254 23.944
Custos dos produtos vendidos e serviços 
  prestados 16 (7.421) (25.640)
Lucro bruto 16.833 (1.696)
Receitas e (despesas) operacionais
Despesas administrativas 17 (23.813) (6.088)
Outros resultados 18 37.875 (46.309)
Resultado antes do resultado financeiro 30.895 (54.093)

Demonstração do resultado abrangente 2018 2017
Prejuízo do exercício (5.669) (53.032)
Outros resultados abrangentes - -
Resultado abrangente (5.669) (53.032)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
Nota

Capital
social

Prejuízos
acumulados

Adiantamento para
futuro aumento de capital

Patrimônio
líquido total

Saldo em 1º de janeiro de 2017 14 447.479 (66.901) - 380.578
Prejuízo do exercício - (53.032) - (53.032)
Saldo em 31 de dezembro de 2017 14 447.479 (119.933) - 327.546
Saldo em 1º de janeiro de 2018 14 447.479 (119.933) - 327.546
Adiantamento para futuro aumento de capital - - 74.793 74.793
Emissão de novas ações e subscrição de capital 100.207 - - 100.207
Ajustes exercícios anteriores 14.c - (3.691) - (3.691)
Prejuízo do exercício - (5.669) - (5.669)
Saldo em 31 de dezembro de 2018 14 547.686 (129.293) 74.793 493.186

Resultado financeiro líquido
Receitas financeiras 19 827 1.298
Despesas financeiras 19 (37.391) (237)
Prejuízo do exercício (5.669) (53.032)

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0053043-23.2012.8.26.0100 (USUC 1340) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da
1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Olegario José de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Helena
Reis e Tatiana Maria Pessoa da Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio
sobre o imóvel localizado na Rua Paschoal Bettoni, nº 13 Vila Fidelis Ribeiro Distrito de São Miguel Paulista
- São Paulo SP, com área de 250,49 m², contribuinte nº 110.227.0024-2, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. J -17 e 20/08

1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais - Foro Central Cível – SP. Citação - Prazo 20 dias. Processo
nº 1126493-40.2016.8.26.0100 O Doutor Tiago Henriques Papaterra Limongi MM. Juiz de Direito da 1ª Vara
de Falências e Recuperações Judiciais - Foro Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de
São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DSL COMÉRCIO VAREJISTA S/A., inscrita no CNPJ/MF
nº 13.204.572/0005-68, que GIALLA CONFECÇÕES EIRELLI ME -, empresa de direito privado, inscrita no
CNPJ sob nº 21.534.913/0001-68, ajuizou uma ação de FALÊNCIA, PROCESSO 1126493-40.2016.8.26.0100,
para a cobrança da quantia de R$ R$ 96.119,58 (noventa e seis mil cento e dezenove reais e cinquenta e oito
centavos), representada por títulos vencidos, não pagos e protestados. Estando o Requerido em lugar ignorado,
foi deferida a citação por edital para que, no prazo de dez dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito
ou apresente contestação, nos termos do parágrafo único do artigo 98 da Lei 11.101/05, sob pena de não o
fazendo ser decretada sua falência, prosseguindo-se aceitos os fatos. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei, São Paulo, 25 de Março de 2019. J -17 e 20/08

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1024968-36.2017.8.26.0114 O Dr. Gabriel Baldi de Carvalho,
Juiz de Direito 10ª Vara Cível - Foro da Comarca de Campinas – SP. Faz Saber á MARCIO DE ALMEIDA
NEVES CPF nº 115.454.846-51, que VILLA BELLA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA lhe ajuizou
uma ação Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança (Locação de Imóvel) para cobrança de
R$ 51.908,40 ref. á locação do imóvel situado na Rua Alvaro Bosco nº 157, Apartamento 61, Bloco B, Condomínio
Residencial Spazio Della Felicitá, Bairro Loteamento Residencial Villa Bella, na cidade de Campinas, Estado
de São Paulo, descrito na petição inicial o qual foram vencidos os alugueres e não pagos, e não localizado
o réu deferiu-se a citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a
ação sob pena de aceitar os fatos alegados pelo autor na petição inicial, “ nos termos do artigo 257 do NCPC”.
Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. J -17 e 20/08

31ª Vara Cível - Foro Central Cível – SP. Edital de Citação -  Prazo de 20 dias. Processo nº 0101186-
43.2012.8.26.0100 O Doutor CESAR AUGUSTO VIEIRA MACEDO MM. Juíz de Direito da 31ª Vara Cível
- Foro Central Cível - SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Manosplast Indústria e Comércio de Plasticos
Ltda, que lhe foi proposta uma ação: Procedimento Comum Cível (Duplicata) por parte de  Himafe Industria
e Comercio de Maquinas e Ferramentas Ltda. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial , nos termos do artigo 257 NCPC
, Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, SP, aos 12 de Março de 2.019. J -17 e 20/08

CENTRO MÉDICO JABAQUARA S.A.
CNPJ/MF Nº 67.781.427/0001-45

NIRE Nº 35.300.525.701
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores acionistas do Centro Médi-
co Jabaquara S.A. (“Companhia”) convocados 
para reunirem-se em Assembleia Geral Ex-
traordinária, a realizar-se no dia 27 de agosto 
de 2019, às 11 horas, na sede social da Com-
panhia, localizada na Cidade e Estado de São 
Paulo, na Rua das Perobas, nº 266, Jabaquara, 
CEP 04.321-120, para deliberar sobre: (i) a ho-
mologação da proposta da Diretoria referente 
ao grupamento da totalidade das ações de 
emissão da Companhia, nos termos e condi-
ções aprovados na Assembleia Geral Extraor-
dinária realizada em 15 de julho de 2017; (ii) a 
aquisição pela Companhia das ações que es-
tejam sob mesma titularidade e que sejam em 

-
pamento, comporem uma nova ação, na forma 
da Lei nº 6.404/76; (iii) a consequente alteração 
do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, 
bem como sua consolidação; (iv) autorizar os 
diretores da Companhia a praticarem todos os 

das matérias ora deliberadas; e (v) outros as-
suntos de interesse social. Informações Gerais: 
Encontram-se à disposição dos senhores acio-

dos documentos referentes à ordem do dia. O 
acionista poderá ser representado na Assem-
bleia Geral por procurador constituído há me-
nos de um ano, que seja acionista, administra-
dor da Companhia ou advogado. São Paulo, 17 
de agosto de 2019. Diretoria.

EDITAL DE CITAÇÃO Processo nº: 0012441-87.2012.8.26.0100 Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião
Extraordinária Requerente: VILANI DE LIMA SILVA e outros EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº0012441-87.2012.8.26.0100 (USUC 321) A
Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Luiz
Iervolino, Maria Lerário Iervolino, Maria Antonia Iervolino Sinopoli, Affonso Sinopoli, Guiomar Ana Iervolino
Brotto, Widson Brotto ou Wilson Brotto, Raphaela Ofélia Lervolino, Boris Czernorucki, Francisco Orlando de
Lima, Odete Julia de Lima, Robson do Carmo Teixeira, Dayany Pereira Teixeira, Dailany Pereira Teixeira,
Miguel Cassimiro Teixeira, Maria Pereira Furtado, Mieko Cecília Miyasaki Yosiura, Bruno Akira Yosiura,
Renata Akemi Yosiura, Maria Pereira Teixeira, Miguel Casemiro Teixeira, Geralda Angela, Egídio Moreira
Neto, Maria Benícia Delfito, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Vilani de lima silva, Valdete Aparecido da Silva
e Débora Aparecida Lima da Silva ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre
o imóvel localizado na Rua Lira dos Verdes Anos, nº 224 - Jardim São Savério, 21º Subdistrito - Saúde - São
Paulo SP, com área de 197,22 m², contribuinte nº 157.167.0026-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 16 de abril de 2019 J -17 e 20/08

38ª Vara Cível - Foro Central Cível – SP. Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0152836-
71.2008.8.26.0100 A Doutora Carolina de Figueiredo Dorlhiac NogueiraMM. Juíza de Direito da 38ª Vara
Cível - Foro Central Cível - SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos correús  Terrabreu Industria e Comercio
de Metais Ltda e Ciro de Abreu, portador da cédula de identidade RG nº 2.456.045, inscrito no CPF/MF sob
o nº 222.408.298-35, que lhe foi proposta uma ação: Procedimento Sumário (Perdas e Danos) Antecipação
de Tutela / Tutela Específica por parte de  Bartolomeu Vieira dos Santos, portador da cédula de identidade RG
nº 6.066.795-3, inscrito no CPF/MF sob o nº 457.719.368-04.  especificação do objeto da ação : O autor figurou
indevidamente como sócio da empresa, ora Requerida, no período de 28 de agosto de 1995, com sua posterior
retirada em 29 de janeiro 1996 (docs.21/24) sem qualquer consentimento ou mesmo conhecimento de tal fato
conforme será amplamente demonstrado. No caso em tela, o autor é vitima de estelionato e falsidade ideológica
praticada por terceiros que envolveram sorrateiramente seu nome em negócio jurídico absolutamente nulo.
Encontrando-se os  correús  Terrabreu Industria e Comercio de Metais Ltda e Ciro de Abreu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial, nos termos
do artigo 257 NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei,  J -17 e 20/08

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1018562-26.2017.8.26.0008 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Nota Promissória Exequente: Sidnei Panzanella Executado: João Marzotto Neto EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018562-26.2017.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Guilherme Amaral Toledo,
na forma da Lei, etc. Faz saber a JOÃO MARZOTTO NETO, CPF/MF sob o n° 095.152.718-51 que SIDNEI
PANZANELLA, CPF/MF sob o nº 055.688.298-96, lhe ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial e
estando o executado em lugar incerto e não sabido, foi deferida a citação por edital para que em 03 dias úteis,
pague o débito atualizado ou, em 15 dias embargue, ou reconheça o crédito da exequente, comprovando o
depósito de 30% do valor da execução, com custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 6 parcelas mensais atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob
pena de penhora de tantos quantos bens bastem para garantia da execução. Fica intimado do ARRESTO
realizado do seguinte bem: uma casa e respectivo terreno localizados na Rua São Daniel nº 11 (atualmente
nº 183 de acordo com Av. 6), no 21º Subdistrito - Saúde sob matrícula nº 225.642 do 14º Registro de Imóveis
de São Paulo. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. J -17 e 20/08

EDITAL DE CITAÇÃO Processo nº: 1013462-13.2014.8.26.0100 Classe – Assunto: Usucapião - Propriedade
Requerente: ABIGAIL ANDRADE PRESTES OLIVEIRA e outro EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20
DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº1013462-13.2014.8.26.0100 (USUC 177)
A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s)
Neide Grattieri Cremonesi ou Neide Grattieri Cremonese, Americo Cremonese, José Satiro Murakami,
Setsuko Hariki Murakami, Adolfo de Freitas, Noel Tavares, Clarisse Ascenção Tavares, Maria Cosima de
Freitas, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Abigail Andrade Prestes Oliveira e José Carlos Prestes Oliveira,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Valentina
Piva, nº 43 - 3° Subdistrito Penha de França - São Paulo SP, com área de 186,00 m², contribuinte nº 061.013.0015-
3, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 16 de abril
de 2019. J -17 e 20/08

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO
Nº0041973-43.2011.8.26.0100 (USUC 913) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da
1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Carmen Therezinha Pezzuto Bigal, Marilena Cianci, Arcangelo
Cianci, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Edgar Feldmann e Liliana Beatriz Valotta Feldmann ajuizaram ação
de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº
8, no 1º pavimento do Edifício Neyde Nilton, situado na Rua Guaxinduva, nº 51 12º Subdistrito Cambuci - São
Paulo SP, ao qual corresponde a fração ideal de 8,427% do terreno, tendo 94,646 m², de área útil, 9,789 m²
de área comum, com área total construída de 104,435 m², sendo o referido apartamento, situado na parte dos
fundos do referido edifício, contribuinte nº 035.045.0041-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 29 de julho de 2019. J -17 e 20/08

EDITAL DE CITAÇÃO Processo nº: 0028167-04.2012.8.26.0100 Classe – Assunto: Usucapião - Usucapião
Extraordinária Requerente: Maria Aparecida Ananias e outros EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0028167-04.2012.8.26.0100 (USUC 689) A
Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s)
Benigno Mendes Caldeira, Maria Garcia Caldeira ou Maria Garcia Mendes, Nelson Mendes Caldeira,
Alexandrino Rodrigues das Neves, Eraldo Barbosa Lima, Saverio Macellaro, Ezio Macellaro, réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/
ou sucessores, que Maria Aparecida Ananias, Vera Lúcia Ananias, Ilza Nascimento Ananias, Samara Ananias,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida
Atlântica, nº 1343/1345 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, com área de 213 m², contribuinte
nº 093.015.0020-5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo,
23 de outubro de 2018 J -17 e 20/08

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1011048-03.2018.8.26.0003 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Duplicata Exeqüente: Performance Trading Importação e Exportação e Comércio Ltda Executado:
Mera Comércio de Suplementos Alimentares Ltda O Dr. Carlos Eduardo Borges Fantacini, Juiz de Direito
da 26ª Vara Cível - Foro Central Cível - SP, Faz Saber a MERA COMÉRCIO DE SUPLEMENTOS
ALIMENTARES LTDA, CNPJ/MF n° 14.017.585/0001-67 na pessoa de seus representantes legais que
PERFORMANCE TRADING IMP EXP & COM LTDA, lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial,
objetivando a quantia de R$ 3.232,57 (07/2018) representadas por 04 (Quatro) Duplicatas Mercantis e
Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. São Paulo-SP, 21/08/2018.  J -17 e 20/08

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº
4001308-43.2013.8.26.0003 (USUC 228)A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª
Vara de Registros Públicos,do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na
forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o)(s) Moacir Guimarães Lima, Risalva Carvalho das Neves, réus
ausentes,incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados
forem,herdeiros e/ou sucessores, que Cristina Vigari, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio sobre a unidade autônoma consistente no apartamento nº 12-C, no 1º pavimento do Bloco 03, do
Conjunto Residencial Jardim Celeste VII, contendo a área total de 84,484104 m², sendo 51,250000 m² a área
real de uso privativo, e 33,234104 m² a área real de usocomum, correspondendo-lhe a fração ideal de
0,006114949% no terreno e coisa de uso comum do conjunto; espaço de estacionamento nº 142, localizado
no Bolsão nº 17 do mencionado conjuntoresidencial, com área real privativa de 9,90000 m², área real de uso
comum de 1,004871 m², áreatotal de 10,904871 m², e a fração ideal no terreno nas coisas de uso comum de
0,000295307%territorial de 1.800,00 m², situados na Rua Antônio Guarmerino, 68, Jardim Celeste - São
PauloSP, contribuinte nº 157.222.0609-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando emtermos,
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que,no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presenteedital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei.São Paulo, 14 de maio de 2019. J -17 e 20/08

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel e para INTIMAÇÃO do executado EDUARDO LUIZ PREZIOSO (RG nº
171288324-SSP/SP, CPF.130.057.228-05), bem como sua esposa, se casado for; a credora fiduciária Caixa Econômica
Federal � CEF (CNPJ.00.360.305/0001-04); a credora Prefeitura do Município de São Paulo, e demais interessados,
expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movida por CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
PARQUE BRASIL, PROCESSO 0027157-49.2017.8.26.0002. A Doutora Danisa de Oliveira Monte Malvezzi, Juíza de
Direito da 6ª Vara Cível do Foro Regional II � Santo Amaro/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC,
FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões
(www.argonetworkleiloes.com.br), em condições que segue: BEM � Apartamento nº 26, no 2º andar do EDIFICIO
�MANAUS�, integrante do Conjunto Residencial Parque Brasil, situado na Avenida Giovanni Gronchi, nº 6.675,
no 29º Subdistrito � Santo Amaro, contendo a área privativa de 68,14m2, a área de garagem de 25,58m2, a área
comum de 37,18m2, perfazendo a área total de 130,90m2, correspondente a uma fração ideal 0,0843% no terreno.
Referido apartamento encontra-se matriculado sob nº 257.836 do 11º CRI/SP; Contribuinte nº 301.054.1220-
9; Consta conforme R.17, que o imóvel foi alienado fiduciariamente a Caixa Econômica Federal � CEF (CNPJ.00.360.305/
0001-04); conforme Av.18, a credora fiduciária Caixa Econômica Federal � CEF, emitiu em 28 de fevereiro de 2014
sob a forma cartular, a cédula de Crédito Imobiliário Integral nº 1.444.0524438-2, série 0214, que é mantida sob sua
custódia e representa dívida no valor de R$279.000,00, que tem lastro na alienação fiduciária registrada sob nº 17;
e conforme Av.19, registro da penhora exeqüenda; DIVIDA ATIVA EM 26/06/2019: R$1.449,83; DÉBITOS DE IPTU:
NÃO CONSTAM; AVALIAÇÃO: R$304.000,00 para Março/2019; DÉBITO EXEQUENDO EM 12/08/2019:
R$95.089,65; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 05 de setembro de 2019, às 14:00 horas,
encerrando-se no 10 de setembro de 2019, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-
á sem interrupção, encerrando no dia 02 de outubro de 2019, às 14:00 horas; CONDIÇÕES DE VENDA � No
primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem (atualizado monetariamente). Não
havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá
por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No segundo pregão serão
admitidos lances não inferiores a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso
se trate de imóvel de incapaz. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos
judiciais comuns. Desde já, fica consignado que o arrematante deverá efetuar o pagamento de uma única vez, em
até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro (artigos 18 e 19 do aludido Provimento). Fica claro, ainda,
que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 NCPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma
da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá
depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, na
forma antes mencionada, que não será considerada despesa processual para fins de ressarcimento pelo executado.
Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juízo após a efetiva
comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. O interessado em adquirir o bem
penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da
avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de avaliação
atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. COMISSÃO DO LEILOEIRO
� 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante
DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na conta a
ser informada pelo Leiloeiro Oficial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE
- Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda,
mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN. O bem será
alienado no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar
suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. O arrematante arcará com os
débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo
130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza
propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.  A verificação documental,  de gravames/credores
e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo eventual regularização que se faça
necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais
providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, �caput�, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC).Os valores
de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será
encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:
Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email:
phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o executado,
bem como sua esposa, se casado for; a credora fiduciária Caixa Econômica Federal � CEF; a credora Prefeitura do
Município de São Paulo, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para
a intimação pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de
julgamento sobre o bem a ser leiloado. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.

EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA
LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU MARCIO SCAGLIONI FLORES E OUTROS, expedido nos autos da ação de
Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação indisponível >> movida por SÃO
MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTRO em face de MARCIO SCAGLIONI FLORES E
OUTROS, PROCESSO Nº 0034261-29.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro
Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões
(www.argonetworkleiloes.com.br), em condições que segue: BEM: OS DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO
COMPRADOR que o executado ITAGIBA FLORES possui sobre um sobrado sob o número 386 da Rua Oswald de
Andrade, do tipo 1-D, e seu respectivo terreno constituído pelo lote 3 da quadra A, no Condomínio Conjunto
Habitacional São Domingos, no Morro Selado, Bairro Jurubatuba, medindo 7,90 metros de frente para a referida rua,
20,00 metros da frente aos fundos, de forma retangular, confinando do lado direito de quem da via pública olha para
o imóvel, com a casa 247, construída sobre o lote 2, do lado esquerdo com a casa 233, construída sob o lote 4, e
nos fundos com o lote 26, encerrando a área de 158,00 metros quadrados. Referido imóvel está matriculado sob
o nº 115.412 no 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo/SP. Consta conforme Av.4, registro
da penhora exeqüenda; conforme AV.5, penhora dos DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR, nos autos
0043390-44.2005.8.26.0002, em tramite na 6ª Vara Cível do Foro Regional II Santo Amaro/SP, movida por SÃO
MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, e INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA
em face dos executados. De acordo com a Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo, o imóvel encontra-se
cadastrado sob o nº 027.122.003.000; AVALIAÇÃO - fls.896: R$698.010,94 (Fevereiro/2019); DÉBITO
ATUALIZADO: fls. .919/921: R$241.013,83 (JUNHO/2019); DÉBITOS DE IPTU EM 01/06/2019: R$1.199,33;
DÍVIDA ATIVA EM JANEIRO/2019: R$264,82; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 02 de
setembro de 2019, as 14:00 horas, encerrando-se no 05 de setembro de 2019, às 14:00 horas, e, para
eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 25 de setembro de 2019, às
14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a
avaliação (1º leilão). No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última avaliação atualizada
ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. O interessado em adquirir o bem
penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao
da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação
atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO - O preço
do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do
site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do
Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO
LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga
mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão
na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos
de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante
apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de
natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor
tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra,
sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será
responsável pelo eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de
arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art.
901, caput,, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva
praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das
medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando
a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados; A COMPROMISSÁRIA VENDEDORA HASPA CORRETORA
DE CAMBIO E VALORES S/A (CNPJ.60.803.343/0001-16); A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação
pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 16 de julho de 2019.
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ARGO NETWORK LEILÕES LTDA, devidamente habilitada no Tribunal de Justiça de São Paulo, pelo 

provimento nº 1625/09, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, informar que o aviso de leilão 

foi devidamente encaminhado ao(aos), destinatário(s), conforme se observa pelos  comprovantes 

digitalizados de postagem anexo, requerendo, desde já, que seja juntado aos autos, na forma e para os 

devidos fins. 

 

 

Nestes Termos,  

Pede-se deferimento. 

São Paulo, 30 de agosto de 2019 
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COMARCA DE SÃO PAULO
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Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Requerido: Marcio Scaglioni Flores

CONCLUSÃO

Aos 04 de setembro de 2019, faço estes autos 
conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO. 
Rita De Cassia Correa Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Fls. 945/946, 947/948  949/951.

Ciente o Juízo.

Aguarde-se pelo término do leilão designado às fls. 930.

Int.

São Paulo, 04 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0310/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   945/946,   947/948   949/951.   Ciente   o   Juízo.   Aguarde-se   pelo   término   do   leilão 
 designado às fls. 930. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 5 de setembro de 2019. 

           Fernando Rabelo Fontes 
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ARGO NETWORK LEILÕES, Gestora de leilões devidamente cadastrada do TJSP, conforme determina o 

Provimento 1625/2009, nomeada a realizar o leilão, primeiramente agradecemos a nomeação recebida para 

realização do LEILÃO ELETRÔNICO do bem penhorado nos autos da ação em epigrafe, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de documentos a seguir discriminado. 

 

1. AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª Praça 

 

 

Nestes Termos,  

Pede-se deferimento. 

São Paulo, 05 de setembro de 2019 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª PRAÇA 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA REGINA DE OLIVEIRA MARQUES, JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/SP 
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Partes Envolvidas:          
Exequente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e Interlagos Shopping Center Comercial Ltda 

Executado: Marcio Scaglioni Flores e outros 
 

Foram levados à leilão/praça através do portal do Gestor Argo Network Leilões 
(www.argonetworkleiloes.com.br), bem penhorado no processo em epígrafe, onde ao seu final não houve 
licitantes para o lote discriminado abaixo, aos cinco dias do mês de setembro de 2019.  
 

• Os DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR que o executado ITAGIBA FLORES possui sobre um 
sobrado sob o número 386 da Rua Oswald de Andrade, do tipo 1-D, e seu respectivo terreno 
constituído pelo lote 3 da quadra A, no Condomínio Conjunto Habitacional São Domingos, no Morro 
Selado, Bairro Jurubatuba, medindo 7,90 metros de frente para a referida rua, 20,00 metros da frente 
aos fundos, de forma retangular, confinando do lado direito de quem da via pública olha para o 
imóvel, com a casa 247, construída sobre o lote 2, do lado esquerdo com a casa 233, construída sob 
o lote 4, e nos fundos com o lote 26, encerrando a área de 158,00 metros quadrados. Referido imóvel 
está matriculado sob o nº 115.412 no 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do 
Campo/SP. Consta conforme Av.4, registro da penhora exeqüenda; conforme AV.5, penhora dos 
DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR, nos autos 0043390-44.2005.8.26.0002, em tramite 
na 6ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro/SP, movida por SÃO MARCOS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, e INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA em 
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face dos executados. De acordo com a Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo, o imóvel 
encontra-se cadastrado sob o nº 027.122.003.000. 

 
É o que cumpria informar. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0310/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2758/2775   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   945/946,   947/948   949/951.   Ciente   o   Juízo.   Aguarde-se   pelo   término   do   leilão 
 designado às fls. 930. Int." 

           SÃO PAULO, 10 de setembro de 2019. 

           Sueli Maria Igino Silva Franzin 
           Escrivão Judicial I 
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Processo n° 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

 

 

 

 

ARGO NETWORK LEILÕES, Gestora de leilões devidamente cadastrada do TJSP, conforme determina o 

Provimento 1625/2009, nomeada a realizar o leilão, primeiramente agradecemos a nomeação recebida para 

realização do LEILÃO ELETRÔNICO do bem penhorado nos autos da ação em epigrafe, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de documentos a seguir discriminado. 

 

1. AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 2ª Praça 

 

 

Nestes Termos,  

Pede-se deferimento. 

São Paulo, 25 de setembro de 2019 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 2ª PRAÇA 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA REGINA DE OLIVEIRA MARQUES, JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/SP 

 

 

 

 

Processo n° 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

 

 

Partes Envolvidas:          
Exequente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e Interlagos Shopping Center Comercial Ltda 

Executado: Marcio Scaglioni Flores e outros 
 

Foram levados à leilão/praça através do portal do Gestor Argo Network Leilões 
(www.argonetworkleiloes.com.br), bem penhorado no processo em epígrafe, onde ao seu final não houve 
licitantes para o lote discriminado abaixo, aos vinte e cinco dias do mês de setembro de 2019.  
 

• Os DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR que o executado ITAGIBA FLORES possui sobre um 
sobrado sob o número 386 da Rua Oswald de Andrade, do tipo 1-D, e seu respectivo terreno 
constituído pelo lote 3 da quadra A, no Condomínio Conjunto Habitacional São Domingos, no Morro 
Selado, Bairro Jurubatuba, medindo 7,90 metros de frente para a referida rua, 20,00 metros da frente 
aos fundos, de forma retangular, confinando do lado direito de quem da via pública olha para o 
imóvel, com a casa 247, construída sobre o lote 2, do lado esquerdo com a casa 233, construída sob 
o lote 4, e nos fundos com o lote 26, encerrando a área de 158,00 metros quadrados. Referido imóvel 
está matriculado sob o nº 115.412 no 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do 
Campo/SP. Consta conforme Av.4, registro da penhora exeqüenda; conforme AV.5, penhora dos 
DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR, nos autos 0043390-44.2005.8.26.0002, em tramite 
na 6ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro/SP, movida por SÃO MARCOS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, e INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA em 
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face dos executados. De acordo com a Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo, o imóvel 
encontra-se cadastrado sob o nº 027.122.003.000. 

 
É o que cumpria informar. 
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Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Requerido: Marcio Scaglioni Flores

CONCLUSÃO

Aos 25 de setembro de 2019, faço estes autos 
conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO. 
Rita De Cassia Correa Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Fls. 954/956 e 958/960.

Requeira a parte exequente o que de direito ao regular andamento do 
feito.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos.

Int.

São Paulo, 25 de setembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 
DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO – COMARCA DA 
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Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

 SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER 
COMERCIAL LTDA., já qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movido em face de MARCIO 
SCAGLIONI FLORES e OUTROS, vem, respeitosamente, por intermédio 
das advogadas que esta subscrevem, requerer digne-se Vossa Excelência 
determine seja realizado novo leilão do imóvel objeto da matrícula imobiliária 
nº 115.412 do 1º CRI de São Bernardo do Campo/SP, de propriedade dos 
executados Itagiba e Vera, pelo mesmo leiloeiro Phillipe Omella, colaborador 
da gestora Argo Leilões. 

 

Por oportuno, requer a juntada do incluso 
substabelecimento atualizado (doc. 01). 

 

     Termos em que, 

    Pede Deferimento. 

São Paulo, 27 de setembro de 2019 

 

 

 Paula Fagundes Braga           Poliana Correia de Souza 

     OAB/SP 429.462               OAB/SP 423.647 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0337/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3041/3064   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   954/956   e   958/960.   Requeira   a   parte   exequente   o   que   de   direito   ao   regular 
 andamento do feito. Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Int." 

           SÃO PAULO, 1 de outubro de 2019. 

           Ana Cristina Lopes de Oliveira Guimarães 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL DE SANTO AMARO – COMARCA DA CAPITAL – 

SÃO PAULO 
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 SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER 

COMERCIAL LTDA., já qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, que move em face de MARCIO 

SCAGLIONI FLORES e OUTROS, por intermédio dos advogados que esta 

subscrevem, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, reiterarem os 

termos da petição de fls. 962. 

  

                  Termos em que, 

 Pedem deferimento.  

 

  São Paulo, 04 de outubro de 2019 

 

  

 

POLIANA CORREIA DE SOUZA              PAULA FAGUNDES BRAGA 

               OAB/SP 423.647                                                      OAB/SP 429.462 
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DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda

Requerido: Marcio Scaglioni Flores

CONCLUSÃO

Aos 15 de outubro de 2019, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De Cassia Correa Melo, 
Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos.

Fls. 962 e 965.

Para análise do pedido de alienação judicial, no prazo de 05 (cinco) dias,  
providencie a parte exequente a atualização do valor de avaliação, desde a data de sua emissão, 
bem como tudo o que for necessário para o cumprimento do disposto no art. 889, do Código de 
Processo Civil, comprovando o recolhimento das despesas e indicando os endereços de intimação.

Sem prejuízo, deverá o exequente apresentar nos autos planilha atualizada do 
débito. 

Registre-se que o atual regramento prevê que a designação do leiloeiro público 
caberá ao Juízo, que poderá acatar indicação do exequente (art. 883 do CPC/15), restando, com 
cristalina clareza, que o mencionado dispositivo legal trata de uma faculdade inexistindo para o 
Magistrado a obrigação de homologar a indicação da parte, pois somente ao Juízo, como o 
ordenador do processo, é quem deve decidir sobre o profissional mais capacitado, por sua livre 
confiança, na condição de auxiliar do Juízo e a quem aquele todos os atos são dirigidos.

Assim sendo, após a tomada das providências pela parte exequente, este Juízo 
nomeará o leiloeiro.

O leilão será realizado por meio eletrônico, observados os regulamentos do 
Conselho Nacional de Justiça e da Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, somente autorizado leilão presencial em caso de impossibilidade técnica.

Oportunamente, tornem conclusos.

Int.

São Paulo, 15 de outubro de 2019.
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BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 2 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

LN
Z

2c
u4

u.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

G
IN

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 M

A
R

Q
U

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

6/
10

/2
01

9 
às

 1
1:

13
 .

fls. 967



 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 17/10/2019 15:14 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0365/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   962   e   965.   Para   análise   do   pedido   de   alienação   judicial,   no   prazo   de   05   (cinco) 
 dias,   providencie   a   parte   exequente   a   atualização   do   valor   de   avaliação,   desde   a   data   de   sua   emissão,   bem 
 como   tudo   o   que   for   necessário   para   o   cumprimento   do   disposto   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 comprovando   o   recolhimento   das   despesas   e   indicando   os   endereços   de   intimação.   Sem   prejuízo,   deverá   o 
 exequente   apresentar   nos   autos   planilha   atualizada   do   débito.   Registre-se   que   o   atual   regramento   prevê   que   a 
 designação   do   leiloeiro   público   caberá   ao   Juízo,   que   poderá   acatar   indicação   do   exequente 
 (art. 883 do CPC/15),   restando,   com   cristalina   clareza,   que   o   mencionado   dispositivo   legal   trata   de   uma 
 faculdade   inexistindo   para   o   Magistrado   a   obrigação   de   homologar   a   indicação   da   parte,   pois   somente   ao 
 Juízo,   como   o   ordenador   do   processo,   é   quem   deve   decidir   sobre   o   profissional   mais   capacitado,   por   sua   livre 
 confiança,   na   condição   de   auxiliar   do   Juízo   e   a   quem   aquele   todos   os   atos   são   dirigidos.   Assim   sendo,   após   a 
 tomada   das   providências   pela   parte   exequente,   este   Juízo   nomeará   o   leiloeiro.   O   leilão   será   realizado   por 
 meio   eletrônico,   observados   os   regulamentos   do   Conselho   Nacional   de   Justiça   e   da   Secretaria   de   Tecnologia 
 da   Informação   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   somente   autorizado   leilão   presencial   em   caso 
 de impossibilidade técnica. Oportunamente, tornem conclusos. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 17 de outubro de 2019. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 21/10/2019 08:45 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0365/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2312/2368   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   962   e   965.   Para   análise   do   pedido   de   alienação   judicial,   no   prazo   de   05   (cinco) 
 dias,   providencie   a   parte   exequente   a   atualização   do   valor   de   avaliação,   desde   a   data   de   sua   emissão,   bem 
 como   tudo   o   que   for   necessário   para   o   cumprimento   do   disposto   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 comprovando   o   recolhimento   das   despesas   e   indicando   os   endereços   de   intimação.   Sem   prejuízo,   deverá   o 
 exequente   apresentar   nos   autos   planilha   atualizada   do   débito.   Registre-se   que   o   atual   regramento   prevê   que   a 
 designação   do   leiloeiro   público   caberá   ao   Juízo,   que   poderá   acatar   indicação   do   exequente 
 (art. 883 do CPC/15),   restando,   com   cristalina   clareza,   que   o   mencionado   dispositivo   legal   trata   de   uma 
 faculdade   inexistindo   para   o   Magistrado   a   obrigação   de   homologar   a   indicação   da   parte,   pois   somente   ao 
 Juízo,   como   o   ordenador   do   processo,   é   quem   deve   decidir   sobre   o   profissional   mais   capacitado,   por   sua   livre 
 confiança,   na   condição   de   auxiliar   do   Juízo   e   a   quem   aquele   todos   os   atos   são   dirigidos.   Assim   sendo,   após   a 
 tomada   das   providências   pela   parte   exequente,   este   Juízo   nomeará   o   leiloeiro.   O   leilão   será   realizado   por 
 meio   eletrônico,   observados   os   regulamentos   do   Conselho   Nacional   de   Justiça   e   da   Secretaria   de   Tecnologia 
 da   Informação   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   somente   autorizado   leilão   presencial   em   caso 
 de impossibilidade técnica. Oportunamente, tornem conclusos. Int." 

           SÃO PAULO, 21 de outubro de 2019. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
           Coordenador 
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A D V O C A C I A  S A L O M O N E  

GSC_2391_2019_PCS_30_383 

Av. Paulista,  1000 -  7º/8º andares —  e-mail :  advocacia@salomone.adv.br  
Tel .  (11)  3288-0422 -  Fax:  (11)  3283-4073 -  CEP: 01310-100 -  São Paulo -  SP  

 EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL DE SANTO AMARO – COMARCA DA CAPITAL - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

 

SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER 

COMERCIAL LTDA., já qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movido em face de MARCIO 

SCAGLIONI FLORES e OUTROS, vem, respeitosamente e por intermédio das 

advogadas que esta subscrevem, requerer digne-se Vossa Excelência determine a 

concessão de prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que as exequentes possam 

providenciar a atualização do valor de avaliação e apresentar planilha atualizada do 

débito, bem como realizar a juntada do comprovante de recolhimento das custas 

necessárias à intimação dos executados. 

 

                                                     Termos em que, 

  Pedem deferimento. 

 

     São Paulo, 30 de outubro de 2019 

 

  

POLIANA CORREIA DE SOUZA                         PAULA FAGUNDES BRAGA 

              OAB/SP 423.647                                                                           OAB/SP 429.462 
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A D V O C A C I A  S A L O M O N E  

GSC_2399_2019_PCS_30_383 

Av. Paulista,  1000 -  7º/8º andares —  e-mail :  advocacia@salomone.adv.br  
Tel .  (11)  3288-0422 -  Fax:  (11)  3283-4073 -  CEP: 01310-100 -  São Paulo -  SP  

EXCELENTISSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL DE SANTO AMARO – COMARCA DA CAPITAL - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n. 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

 

SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER 

COMERCIAL LTDA., já qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movido em face de MARCIO 

SCAGLIONI FLORES e OUTROS, em atendimento ao r. despacho de  

fls. 966/967, vem, respeitosamente e por intermédio das advogadas que esta 

subscrevem, requerer digne-se Vossa Excelência determine a juntada das inclusas 

planilhas com a atualização do valor de avaliação do imóvel (doc. 01) e do débito 

(doc. 02), bem como do incluso comprovante de recolhimento da taxa judiciária 

necessária à expedição das cartas postais para intimação dos executados (doc. 03). 

 

Desta forma, reiteram os termos da petição de fls. 962, a fim 

de que seja determinada a realização de novo leilão do imóvel objeto da matrícula  

nº 115.412 do 1º CRI de São Bernardo do Campo/SP, pelo mesmo leiloeiro Phillipe 

Omella, colaborador da gestora Argo Leilões. 

 

                                                     Termos em que, 

  Pedem deferimento. 

 

     São Paulo, 06 de novembro de 2019 

 

  

POLIANA CORREIA DE SOUZA                         PAULA FAGUNDES BRAGA 

              OAB/SP 423.647                                                                           OAB/SP 429.462 
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31/10/2019 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=667000%2C00&diainiSelect=1&mesiniSelect=10&anoiniSelect=2017&diafimSelect=1&mesfimSelect… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 667.000,00

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Outubro/2017 a Outubro/2019

Dados calculados

Fator de correção do período 730 dias 1,070130

Percentual correspondente 730 dias 7,013012 %

Valor corrigido para 1/10/2019 (=) R$ 713.776,79

Sub Total (=) R$ 713.776,79

Valor total (=) R$ 713.776,79

Retornar   Imprimir
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Marcio Scaglioni Flores (Body Zone)
Shopping Interlagos - Arco 099C

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 01

Data de 

Vencimento

 Valor da 

Parcela 

50%           

São Marcos

50%           

Interlagos

Valor do 

Pagamento

Subtotal 

Singelo

IGPM-FGV  

Fech. 

12/2004

IGPM-FGV 

Fech. 

10/2019

Correção 

Monetária

Subtotal 

Corrigido

Multa 

Contratual

Juros de 

mora 1% am

Juros de 

mora 1% am

Subtotal com 

Juros

30.01.2005 1.675,00      837,50          837,50          (837,50)        837,50          331,0050     741,3330     1.038,20      1.875,70      187,57          178,00% 3.338,75      5.402,02      

28.02.2005 1.675,00      837,50          837,50          (837,50)        837,50          331,0050     741,3330     1.038,20      1.875,70      187,57          177,00% 3.319,99      5.383,26      

30.03.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     741,3330     2.076,40      3.751,40      375,14          176,00% 6.602,47      10.729,01    

30.04.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     741,3330     2.076,40      3.751,40      375,14          175,00% 6.564,95      10.691,50    

30.05.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     741,3330     2.076,40      3.751,40      375,14          174,00% 6.527,44      10.653,98    

30.06.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     741,3330     2.076,40      3.751,40      375,14          173,00% 6.489,93      10.616,47    

30.07.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     741,3330     2.076,40      3.751,40      375,14          172,00% 6.452,41      10.578,95    

30.08.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     741,3330     2.076,40      3.751,40      375,14          171,00% 6.414,90      10.541,44    

SOMA 13.400,00                 6.700,00                   6.700,00                   (1.675,00)                  11.725,00                 14.534,81                 26.259,81                 2.625,98                   45.710,83                 74.596,63                 

11.725,00    

14.534,81    

2.625,98      

45.710,83    

74.596,63    TOTAL ATUALIZADO PARA NOVEMBRO DE 2019

TOTAL DAS PARCELAS EM ABERTO

TOTAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA

TOTAL DA MULTA

TOTAL DOS JUROS DE MORA

Débito 1 31/10/2019 - Arco 099C - Marcio Scaglioni Flores.xls 
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Marcio Scaglioni Flores (Body Zone)
Shopping Interlagos - Arco 099C

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 02

Data de 

Emissão
Vencimento

NP             

São Marcos

NP           

Interlagos

Subtotal 

Singelo

IGPM-FGV  

Fech. 

09/2002

IGPM-FGV 

Fech. 

10/2019

Correção 

Monetária

Subtotal 

Corrigido

Multa de 

10%

Juros de 

mora 1% am

Juros de 

mora 1% am

Subtotal com 

Juros

18.10.2002 fev.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      741,3330      3.856,08       5.690,08       569,01        176,00% 10.014,54     16.273,63     

18.10.2002 mar.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      741,3330      3.856,08       5.690,08       569,01        175,00% 9.957,64       16.216,73     

18.10.2002 abr.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      741,3330      3.856,08       5.690,08       569,01        174,00% 9.900,74       16.159,83     

18.10.2002 jun.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      741,3330      3.856,08       5.690,08       569,01        173,00% 9.843,84       16.102,93     

18.10.2002 jul.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      741,3330      3.856,08       5.690,08       569,01        172,00% 9.786,94       16.046,02     

18.10.2002 ago.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      741,3330      3.856,08       5.690,08       569,01        171,00% 9.730,04       15.989,12     

SOMA 5.502,00                   5.502,00                   11.004,00                 23.136,48                 34.140,48                 3.414,05                59.233,73                 96.788,26                 

Data de 

Emissão
Vencimento

NP             

São Marcos

NP           

Interlagos

Subtotal 

Singelo

IGPM-FGV  

Fech. 

10/2003

IGPM-FGV 

Fech. 

10/2019

Correção 

Monetária

Subtotal 

Corrigido

Multa de 

10%

Juros de 

mora 1% am

Juros de 

mora 1% am

Subtotal com 

Juros

04.11.2003 ago.2005 1.075,17       1.075,17       2.150,34       290,1270      741,3330      3.344,21       5.494,55       549,46        171,00% 9.395,68       15.439,69     

04.11.2003 set.2005 1.075,17       1.075,17       2.150,34       290,1270      741,3330      3.344,21       5.494,55       549,46        170,00% 9.340,74       15.384,75     

04.11.2003 out.2005 1.075,17       1.075,17       2.150,34       290,1270      741,3330      3.344,21       5.494,55       549,46        169,00% 9.285,79       15.329,80     

SOMA 3.225,51                   3.225,51                   6.451,02                   10.032,64                 16.483,66                 1.648,37                28.022,22                 46.154,24                 

142.942,50  TOTAL  PARA NOVEMBRO DE 2019

Débito 2 31/10/2019 - Arco 099C - Marcio Scaglioni Flores.xls 
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Marcio Scaglioni Flores (Body Zone)
Shopping Interlagos - Arco 099C

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 01......................................................................................................................................74.596,63R$       

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 02............................................................................................................................................................................142.942,50R$     

SUBTOTAL .................................................................................................................................................................217.539,12R$     

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10%.............................................................................21.753,91R$       

CUSTAS PROCESSUAIS ATUALIZADAS..........................................................................................................................................................................8.748,89R$         

TOTAL ATUALIZADO PARA NOVEMBRO DE 2019................................................................................................................248.041,92R$     

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 03

(RESUMO)

Resumo 31/10/2019 - Arco 099C - Marcio Scaglioni Flores.xls
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 06 de dezembro de 2019, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De Cassia Correa Melo, 
Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos.

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O gestor deve atentamente ler o presente despacho para seguir os comandos 
determinados.

O leilão deverá ser realizado em 02 (dois) pregões, pelo prazo mínimo de 03 
(três) dias a primeiro e 20 (vinte) dias o segundo. 

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 
segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora 
previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 (vinte e quatro) horas 
após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. 

Os interessados em adquirir o bem em prestações deverão apresentar, por escrito 
até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de 
imóveis.  As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador 
de correção monetária e as condições de pagamento do saldo.
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Registre-se que o atual regramento prevê que a designação do leiloeiro público 
caberá ao Juízo, que poderá acatar indicação do exequente (art. 883 do CPC/15), restando, com 
cristalina clareza, que o mencionado dispositivo legal trata de uma faculdade inexistindo para o 
Magistrado a obrigação de homologar a indicação da parte, pois somente ao Juízo, como o 
ordenador do processo, é quem deve decidir sobre o profissional mais capacitado, por sua livre 
confiança, na condição de auxiliar do Juízo e a quem aquele todos os atos são dirigidos.

Assim sendo,  para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o Sr. 
Giordano Bruno Coan Amador da Giordano Leilões / Leilões Judiciais Serrano - e-mails: 
juridico@leiloesjudiciais.com.br  - Tel. 0800-730-4050 contato@giodanoleiloes.com.br  
Tel. (11) 98690-0244 que, conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela Jucesp e 
habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados, conforme disposto no art. 266 das NSCGJ.

"Art. 266. A comissão devida ao leiloeiro público, arbitrada até o percentual 
máximo de 5% sobre o valor da arrematação, será paga na forma fixada pelo juiz, não se 
incluindo no valor do lanço.” 

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas. 

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto. 

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo.

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital,  no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal, devendo a minuta 
do edital ser encaminhada a este Juízo por meio do e-mail  stoamaro5cv@tjsp.jus.br,  com 
agendamento de datas, devendo ser observado o prazo necessários para que sejam realizadas 
todas as intimações e cientificações.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887, do Código de 
Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: - os bens serão vendidos no estado de 
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conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas 
condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. - o arrematante 
arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos 
fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. - [o 
arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de 
débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam 
sub-rogados no preço da arrematação.] - O interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao 
da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do 
valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de 
incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 05 (cinco) dias antes da data marcada para o leilão. 

Diante do disposto no artigo 887, § 3º do CPC, determino a afixação do edital  em 
local de costume e sua publicação, em resumo, pelo menos uma vez em jornal de ampla 
circulação local.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas. 

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram. 

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo ao leiloeiro o encaminhamento 
também as comunicações pertinentes, devendo comprovar tais diligências antes da realização do 
primeiro leilão.

 
Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. 

Por fim, se o leilão for positivo, deverá o leiloeiro encaminhar ao Juízo,  antes da 
confecção do auto de arrematação, o valor do lanço oferecido.

QUANDO O PREÇO FOR PAGO À VISTA

Aceito o lanço pelo Juízo, intime-se o gestor judicial para  apresentar nos autos, 
por meio de peticionamento eletrônico, o auto de arrematação devidamente assinado pelo 
leiloeiro e pelo arrematante e  que encaminhe o auto de arrematação (somente o auto, sem 
assinaturas), em arquivo passível de edição pelos  servidores e Magistrado, por meio do endereço 
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eletrônico stoamaro5cv@tjsp.jus.br, a fim de que tal documento seja inserido no sistema 
informatizado para posterior assinatura pelo Juízo,  conforme redação do art. 269 das NSCGJ.

QUANDO O PREÇO FOR PAGO A PRAZO

Atente-se o Sr. Leiloeiro  para que, doravante, ANTES de aceitar a proposta de 
parcelamento, bem como o recebimento, deve consultar o Juízo, vez que este que autoriza ou não 
tal medida. Ademais, quando da proposta de parcelamento, o arrematante já deverá indicar a 
caução, no caso de bem móvel, o que deverá estar constando da súmula do leilão.

Registre-se que, os termos de CAUÇÃO OU HIPOTECA devem ser lavrados em 
cartório e, portanto, antes da autorização de parcelamento e lavratura de tais termos, o leiloeiro 
não pode receber o sinal de 25%, o que só fará depois da Decisão do Juízo. 

O leiloeiro  deve enviar a proposta para que o Juízo a avalie; deferida deverá o 
arrematante  prestar caução ou hipoteca em cartório. Com a lavratura do auto de caução/hipoteca, 
deverá depositar em Juízo os 25% do sinal e as parcelas subsequentes. 

Com a caução/hipoteca e depósito do sinal, intime-se o arrematante para lavratura 
do AUTO DE ARREMATAÇÃO, devidamente assinado pelo leiloeiro e pelo arrematante e  que 
encaminhe o auto de arrematação (somente o auto, sem assinaturas), em arquivo passível de 
edição pelos  servidores e Magistrado, por meio do endereço eletrônico stoamaro5cv@tjsp.jus.br, 
a fim de que tal documento seja inserido no sistema informatizado para posterior assinatura pelo 
Juízo,  conforme redação do art. 269 das NSCGJ.

Int.

São Paulo, 06 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0436/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   gestor   deve 
 atentamente   ler   o   presente   despacho   para   seguir   os   comandos   determinados.   O   leilão   deverá   ser   realizado 
 em   02   (dois)   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   03   (três)   dias   a   primeiro   e   20   (vinte)   dias   o   segundo.   No   primeiro 
 pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à 
 importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20 
 (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos 
 lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se 
 trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   (vinte   e   quatro)   horas 
 após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Os   interessados   em   adquirir   o   bem   em   prestações   deverão 
 apresentar,   por   escrito   até   o   início   do   segundo   leilão,   proposta   de   aquisição   do   bem   por   valor   que   não   seja   vil. 
 A   proposta   conterá,   em   qualquer   hipótese,   oferta   de   pagamento   de   pelo   menos   vinte   e   cinco   por   cento   do 
 valor   do   lance   à   vista   e   o   restante   parcelado   em   até   30   (trinta)   meses,   garantido   por   caução   idônea,   quando   se 
 tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis.   As   propostas   para   aquisição   em 
 prestações   indicarão   o   prazo,   a   modalidade,   o   indexador   de   correção   monetária   e   as   condições   de   pagamento 
 do   saldo.   Registre-se   que   o   atual   regramento   prevê   que   a   designação   do   leiloeiro   público   caberá   ao   Juízo,   que 
 poderá   acatar   indicação   do   exequente   (art. 883 do CPC/15),   restando,   com   cristalina   clareza,   que   o 
 mencionado   dispositivo   legal   trata   de   uma   faculdade   inexistindo   para   o   Magistrado   a   obrigação   de   homologar 
 a   indicação   da   parte,   pois   somente   ao   Juízo,   como   o   ordenador   do   processo,   é   quem   deve   decidir   sobre   o 
 profissional   mais   capacitado,   por   sua   livre   confiança,   na   condição   de   auxiliar   do   Juízo   e   a   quem   aquele   todos 
 os   atos   são   dirigidos.   Assim   sendo,   para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o   Sr.   Giordano   Bruno 
 Coan   Amador   da   Giordano   Leilões   /   Leilões   Judiciais   Serrano   -   e-mails:   juridico@leiloesjudiciais.com.br   -   Tel. 
 0800-730-4050   contato@giodanoleiloes.com.br   Tel.   (11)   98690-0244   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e 
 credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde 
 logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se 
 incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados,   conforme   disposto   no 
 art.   266   das   NSCGJ.   "Art.   266.   A   comissão   devida   ao   leiloeiro   público,   arbitrada   até   o   percentual   máximo   de 
 5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   será   paga   na   forma   fixada   pelo   juiz,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço."   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente 
 será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital,   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal,   devendo   a   minuta   do   edital   ser   encaminhada   a   este   Juízo   por   meio   do   e-mail 
 stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   com   agendamento   de   datas,   devendo   ser   observado   o   prazo   necessários   para   que 
 sejam   realizadas   todas   as   intimações   e   cientificações.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos 
 no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no 
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 estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas 
 condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os 
 débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o 
 artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes 
 que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130, 
 parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza 
 propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem 
 penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior 
 ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   05   (cinco)   dias   antes   da   data 
 marcada   para   o   leilão.   Diante   do   disposto   no   artigo   887,   §   3º   do   CPC,   determino   a   afixação   do   edital   em   local 
 de   costume   e   sua   publicação,   em   resumo,   pelo   menos   uma   vez   em   jornal   de   ampla   circulação   local.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao   leiloeiro   o   encaminhamento 
 também   as   comunicações   pertinentes,   devendo   comprovar   tais   diligências   antes   da   realização   do   primeiro 
 leilão.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos 
 seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação 
 considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   Por   fim,   se   o   leilão   for   positivo,   deverá   o   leiloeiro 
 encaminhar   ao   Juízo,   antes   da   confecção   do   auto   de   arrematação,   o   valor   do   lanço   oferecido.   QUANDO   O 
 PREÇO   FOR   PAGO   À   VISTA   Aceito   o   lanço   pelo   Juízo,   intime-se   o   gestor   judicial   para   apresentar   nos   autos, 
 por   meio   de   peticionamento   eletrônico,   o   auto   de   arrematação   devidamente   assinado   pelo   leiloeiro   e   pelo 
 arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de   arrematação   (somente   o   auto,   sem   assinaturas),   em   arquivo   passível 
 de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por   meio   do   endereço   eletrônico   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de 
 que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema   informatizado   para   posterior   assinatura   pelo   Juízo,   conforme 
 redação   do   art.   269   das   NSCGJ.   QUANDO   O   PREÇO   FOR   PAGO   A   PRAZO   Atente-se   o   Sr.   Leiloeiro   para 
 que,   doravante,   ANTES   de   aceitar   a   proposta   de   parcelamento,   bem   como   o   recebimento,   deve   consultar   o 
 Juízo,   vez   que   este   que   autoriza   ou   não   tal   medida.   Ademais,   quando   da   proposta   de   parcelamento,   o 
 arrematante   já   deverá   indicar   a   caução,   no   caso   de   bem   móvel,   o   que   deverá   estar   constando   da   súmula   do 
 leilão.   Registre-se   que,   os   termos   de   CAUÇÃO   OU   HIPOTECA   devem   ser   lavrados   em   cartório   e,   portanto, 
 antes   da   autorização   de   parcelamento   e   lavratura   de   tais   termos,   o   leiloeiro   não   pode   receber   o   sinal   de   25%, 
 o   que   só   fará   depois   da   Decisão   do   Juízo.   O   leiloeiro   deve   enviar   a   proposta   para   que   o   Juízo   a   avalie; 
 deferida   deverá   o   arrematante   prestar   caução   ou   hipoteca   em   cartório.   Com   a   lavratura   do   auto   de 
 caução/hipoteca,   deverá   depositar   em   Juízo   os   25%   do   sinal   e   as   parcelas   subsequentes.   Com   a 
 caução/hipoteca   e   depósito   do   sinal,   intime-se   o   arrematante   para   lavratura   do   AUTO   DE   ARREMATAÇÃO, 
 devidamente   assinado   pelo   leiloeiro   e   pelo   arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de   arrematação   (somente   o 
 auto,   sem   assinaturas),   em   arquivo   passível   de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por   meio   do   endereço 
 eletrônico   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de   que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema   informatizado   para 
 posterior   assinatura   pelo   Juízo,   conforme   redação   do   art.   269   das   NSCGJ.   Int.   São   Paulo,   06   de   dezembro   de 
 2019." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 9 de dezembro de 2019. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0436/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2924/2943   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   gestor   deve 
 atentamente   ler   o   presente   despacho   para   seguir   os   comandos   determinados.   O   leilão   deverá   ser   realizado 
 em   02   (dois)   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   03   (três)   dias   a   primeiro   e   20   (vinte)   dias   o   segundo.   No   primeiro 
 pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à 
 importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20 
 (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos 
 lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se 
 trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   (vinte   e   quatro)   horas 
 após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Os   interessados   em   adquirir   o   bem   em   prestações   deverão 
 apresentar,   por   escrito   até   o   início   do   segundo   leilão,   proposta   de   aquisição   do   bem   por   valor   que   não   seja   vil. 
 A   proposta   conterá,   em   qualquer   hipótese,   oferta   de   pagamento   de   pelo   menos   vinte   e   cinco   por   cento   do 
 valor   do   lance   à   vista   e   o   restante   parcelado   em   até   30   (trinta)   meses,   garantido   por   caução   idônea,   quando   se 
 tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis.   As   propostas   para   aquisição   em 
 prestações   indicarão   o   prazo,   a   modalidade,   o   indexador   de   correção   monetária   e   as   condições   de   pagamento 
 do   saldo.   Registre-se   que   o   atual   regramento   prevê   que   a   designação   do   leiloeiro   público   caberá   ao   Juízo,   que 
 poderá   acatar   indicação   do   exequente   (art. 883 do CPC/15),   restando,   com   cristalina   clareza,   que   o 
 mencionado   dispositivo   legal   trata   de   uma   faculdade   inexistindo   para   o   Magistrado   a   obrigação   de   homologar 
 a   indicação   da   parte,   pois   somente   ao   Juízo,   como   o   ordenador   do   processo,   é   quem   deve   decidir   sobre   o 
 profissional   mais   capacitado,   por   sua   livre   confiança,   na   condição   de   auxiliar   do   Juízo   e   a   quem   aquele   todos 
 os   atos   são   dirigidos.   Assim   sendo,   para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o   Sr.   Giordano   Bruno 
 Coan   Amador   da   Giordano   Leilões   /   Leilões   Judiciais   Serrano   -   e-mails:   juridico@leiloesjudiciais.com.br   -   Tel. 
 0800-730-4050   contato@giodanoleiloes.com.br   Tel.   (11)   98690-0244   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e 
 credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde 
 logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se 
 incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados,   conforme   disposto   no 
 art.   266   das   NSCGJ.   "Art.   266.   A   comissão   devida   ao   leiloeiro   público,   arbitrada   até   o   percentual   máximo   de 
 5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   será   paga   na   forma   fixada   pelo   juiz,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço."   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente 
 será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital,   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal,   devendo   a   minuta   do   edital   ser   encaminhada   a   este   Juízo   por   meio   do   e-mail 
 stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   com   agendamento   de   datas,   devendo   ser   observado   o   prazo   necessários   para   que 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

K
V

pT
bJ

V
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

U
E

LI
 M

A
R

IA
 IG

IN
O

 S
IL

V
A

 F
R

A
N

Z
IN

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

0/
12

/2
01

9 
às

 0
9:

16
 .

fls. 983



 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 10/12/2019 09:16 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 2 

 sejam   realizadas   todas   as   intimações   e   cientificações.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos 
 no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no 
 estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas 
 condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os 
 débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o 
 artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes 
 que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130, 
 parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza 
 propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem 
 penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior 
 ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   05   (cinco)   dias   antes   da   data 
 marcada   para   o   leilão.   Diante   do   disposto   no   artigo   887,   §   3º   do   CPC,   determino   a   afixação   do   edital   em   local 
 de   costume   e   sua   publicação,   em   resumo,   pelo   menos   uma   vez   em   jornal   de   ampla   circulação   local.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao   leiloeiro   o   encaminhamento 
 também   as   comunicações   pertinentes,   devendo   comprovar   tais   diligências   antes   da   realização   do   primeiro 
 leilão.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos 
 seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação 
 considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   Por   fim,   se   o   leilão   for   positivo,   deverá   o   leiloeiro 
 encaminhar   ao   Juízo,   antes   da   confecção   do   auto   de   arrematação,   o   valor   do   lanço   oferecido.   QUANDO   O 
 PREÇO   FOR   PAGO   À   VISTA   Aceito   o   lanço   pelo   Juízo,   intime-se   o   gestor   judicial   para   apresentar   nos   autos, 
 por   meio   de   peticionamento   eletrônico,   o   auto   de   arrematação   devidamente   assinado   pelo   leiloeiro   e   pelo 
 arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de   arrematação   (somente   o   auto,   sem   assinaturas),   em   arquivo   passível 
 de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por   meio   do   endereço   eletrônico   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de 
 que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema   informatizado   para   posterior   assinatura   pelo   Juízo,   conforme 
 redação   do   art.   269   das   NSCGJ.   QUANDO   O   PREÇO   FOR   PAGO   A   PRAZO   Atente-se   o   Sr.   Leiloeiro   para 
 que,   doravante,   ANTES   de   aceitar   a   proposta   de   parcelamento,   bem   como   o   recebimento,   deve   consultar   o 
 Juízo,   vez   que   este   que   autoriza   ou   não   tal   medida.   Ademais,   quando   da   proposta   de   parcelamento,   o 
 arrematante   já   deverá   indicar   a   caução,   no   caso   de   bem   móvel,   o   que   deverá   estar   constando   da   súmula   do 
 leilão.   Registre-se   que,   os   termos   de   CAUÇÃO   OU   HIPOTECA   devem   ser   lavrados   em   cartório   e,   portanto, 
 antes   da   autorização   de   parcelamento   e   lavratura   de   tais   termos,   o   leiloeiro   não   pode   receber   o   sinal   de   25%, 
 o   que   só   fará   depois   da   Decisão   do   Juízo.   O   leiloeiro   deve   enviar   a   proposta   para   que   o   Juízo   a   avalie; 
 deferida   deverá   o   arrematante   prestar   caução   ou   hipoteca   em   cartório.   Com   a   lavratura   do   auto   de 
 caução/hipoteca,   deverá   depositar   em   Juízo   os   25%   do   sinal   e   as   parcelas   subsequentes.   Com   a 
 caução/hipoteca   e   depósito   do   sinal,   intime-se   o   arrematante   para   lavratura   do   AUTO   DE   ARREMATAÇÃO, 
 devidamente   assinado   pelo   leiloeiro   e   pelo   arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de   arrematação   (somente   o 
 auto,   sem   assinaturas),   em   arquivo   passível   de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por   meio   do   endereço 
 eletrônico   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de   que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema   informatizado   para 
 posterior   assinatura   pelo   Juízo,   conforme   redação   do   art.   269   das   NSCGJ.   Int.   São   Paulo,   06   de   dezembro   de 
 2019." 

           SÃO PAULO, 10 de dezembro de 2019. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
           Coordenador 
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JUSTIÇA ESTADUAL – 5ª VARA CÍVEL – FORO REGIONAL II – SANTO AMARO
ILMO.(A) SR.(A) ESCRIVÃO(A)
SÃO PAULO – SP 

 
PROCESSO: 0034261-29.2016.8.26.0002– CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
Nº DE ORDEM: 2745/2005
REQUERENTE: SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
REQUERIDO: MARCIO SCAGLIONI FLORES

GIORDANO  BRUNO  COAN  AMADOR,  inscrito  na  JUCESP  sob  o  n°  1061,
Leiloeiro Oficial, devidamente habilitado perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, vem por
meio desta apresentar a Vossa Senhoria as datas para realização de leilão no processo em epígrafe, na
modalidade SOMENTE ELETRÔNICO, como segue:

1º Leilão: Abertura para captação de lances: 06/04/2020 às 17:00
Encerramento do 1º Leilão: 08/04/2020, às 17:00 horas

Início do 2º Leilão: 08/04/2020, às 17:01
Encerramento do 2º Leilão: 29/04/2020, às 17:00 horas

Site:     www.giordanoleiloes.com.br

Não havendo lances até o encerramento do 1º leilão, abrirá para recebimento de lances
para o 2º leilão até 29/04/2020.

Informa que o edital de leilão será publicado 5 dias antes da data designada para o leilão,
conforme artigo 887 § 1º e § 2º do CPC/2015.

Este leiloeiro ficará encarregado da confecção e publicação dos editais de leilão, porém
não publicará os editais de processos de Execução Fiscal (art.  22, §1º da Lei  nº 6.830/80) e/ou de
beneficiários da Justiça Gratuita (art. 98, §1º, III do CPC/15), tendo em vista não ter acesso ao Diário da
Justiça,  sendo  este  um Órgão  de uso  exclusivo  do  Judiciário,  onde apenas  esta  R.  Serventia  pode
solicitar a publicação. Informa ainda que enviará por e-mail para esta R. Vara arquivo pronto contendo
todos os editais confeccionados para que esta R. Vara possa providenciar a publicação no Diário da
Justiça.

Pede  ainda,  que  caso  este  D.  Juízo  utilize  de  sistema  eletrônico  para  protocolo  de
documentos, que tal profissional seja habilitado no presente processo, inclusive para proceder a juntada
dos documentos relativos a hasta. Visto que alguns tipos de habilitações não permitem juntar arquivos
nos autos.

Em caso de eventuais dúvidas ou maiores esclarecimentos, favor entrar em contato
através do 0800-730-4050 ou giordano@giordanoleiloes.com.br  .

Sendo o que tinha para o momento, reitera votos de respeito e admiração.

Atenciosamente,

São Paulo, 09 de dezembro de 2019.

GIORDANO BRUNO COAN AMADOR
Leiloeiro oficial   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 10 de janeiro de 2020, faço estes autos 
conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). ADRIANA BORGES DE 
CARVALHO. Rita De Cassia Correa Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Fls. 985.

Intime-se o Sr. Leiloeiro nomeado para que apresente a minuta do edital 
de leilão do bem penhorado.

Após cls.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

4N
Y

zZ
dj

l.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
D

R
IA

N
A

 B
O

R
G

E
S

 D
E

 C
A

R
V

A
LH

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
0/

01
/2

02
0 

às
 1

8:
34

 .

fls. 986



 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 13/01/2020 14:24 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0009/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   985.   Intime-se   o   Sr.   Leiloeiro   nomeado   para   que   apresente   a   minuta   do   edital 
 de leilão do bem penhorado. Após cls. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 13 de janeiro de 2020. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL II – SANTO AMARO – SÃO PAULO/SP
5ª VARA CÍVEL

Avenida Nações Unidas, nº. 22.939, 10º Andar, Torre Brigadeiro, Santo Amaro, São Paulo/SP
Fone: 5548-3199 R230, e-mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

O(A) Excelentíssimo(a) Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional II de Santo Amaro
–  São  Paulo/SP,  FAZ SABER a  quantos  o  presente  virem ou  dele  conhecimento  tiverem,  que  foram
designadas hastas públicas para venda do bem abaixo descrito, sendo que haverá o início da captação de
lances para a  1ª Praça no dia 06/04/2020 às 17:00h e se encerrará dia 08/04/2020, às 17:00h,  onde
somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior
ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção a 2ª Praça, que terá início no dia 08/04/2020, às 17:01h
e se encerrará no dia 29/04/2020, às 17:00h, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por
cento)  da  avaliação,  no  sítio:  www.giordanoleiloes.com.br,  para  alienação  do(s)  bem(ns)  penhorado(s)
na(s)execução(ões) do(s) Auto(s) abaixo, conforme segue(m) descrito(s):
OBS.: Havendo  lances  nos  três  minutos  antecedentes  ao  horário  de  encerramento  do  leilão  haverá
prorrogação  de  seu  fechamento  por  igual  período  de  tempo  visando  manifestação  de  outros  eventuais
licitantes.

PROCESSO  N°  DE  ORDEM/CONTROLE  2745/2005  –  0034261-29.2016.8.26.0002  -
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
REQUERENTE: SÃO  MARCOS  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  LTDA.  (CNPJ
33.453.739/0001-08)  e  INTERLAGOS  SHOPPING  CENTER  COMERCIAL  LTDA.  (CNPJ
56.563.158/0001-24)
REQUERIDO(S):  MARCIO SCAGLIONI FLORES (CPF 176.052.988-54);  ITAGIBA FLORES (CPF
095.433.928-20) e VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES (CPF 291.752.008-64)
CREDOR:  INTERLAGOS  SHOPPING  CENTER  COMERCIAL;  SÃO  MARCOS
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER 
BEM(NS):  Os DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR que os executados possuem sobre
Um sobrado nº 386 da Rua Oswald de Andrade, do tipo 1-D, e seu respectivo terreno constituído pelo lote 3
da quadra A, no Condomínio Conjunto Habitacional São Domingos, no Morro Selado, Bairro Jurubatuba,
medindo 7,90 metros de frente para a referida rua, 20,00 metros da frente aos fundos, de forma retangular,
confinando do lado direito de quem da via pública olha para o imóvel, com a casa 247, construída sobre o
lote 2, do lado esquerdo com a casa 233, construída sob o lote 4, e nos fundos com o lote 26, encerrando a
área de 158,00 metros quadrados. Imóvel cadastrado na Prefeitura Municipal sob o nº  027.122.003.000 e
matriculado sob o nº 115.412 no 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo/SP.
AVALIAÇÃO: R$ 667.000,00 (seiscentos e sessenta e sete mil reais), em outubro de 2017, atualizado para
R$  726.676,84  (setecentos e vinte e seis mil,  seiscentos e setenta e seis reais  e oitenta e quatro
centavos), em janeiro de 2020.
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Conforme descrição acima.
DEPOSITÁRIO(S): ITAGIBA FLORES e VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES.
ÔNUS: Consta Débitos de IPTU no valor total de R$ 1.199,33 (um mil, cento e noventa e nove reais e trinta
e três centavos), em 01 de junho de 2019;  Penhora nos autos 0043390-44.2005.8.26.0002, em favor de São
Marcos Empreendimentos Imobiliários Ltda.,  em trâmite na 6ª  Vara Cível  do Foro Regional  II – Santo
Amaro/SP, Outros eventuais constantes na Matrícula Imobiliária.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 248.041,92 (duzentos e quarenta e oito mil, quarenta e um reais e noventa e dois
centavos), em novembro de 2019. 

Quem  pretender  arrematar  ditos  bens  deverá  ofertar  lanços  pela  Internet  através  do  site
www.giordanoleiloes.com.br,  devendo, para tanto,  os interessados, efetuarem cadastramento prévio,  no
prazo de até 24 horas de antecedência do leilão e confirmarem os lances através do site. Os arrematantes
ficam cientes desde já de que deverão garantir seu lance com o pagamento do respectivo valor acrescidos da
comissão do Leiloeiro em até 24 horas, sob pena de sofrer as penalidades legais, conforme Artigo 335 do
Código Penal.
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL II – SANTO AMARO – SÃO PAULO/SP
5ª VARA CÍVEL

Avenida Nações Unidas, nº. 22.939, 10º Andar, Torre Brigadeiro, Santo Amaro, São Paulo/SP
Fone: 5548-3199 R230, e-mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

Ficam desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao
participante em caso de insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como, na conexão de internet, no
funcionamento do computador, na incompatibilidade de software ou quaisquer outras ocorrências.  Desse
modo, o interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível
qualquer reclamação posterior.
PARCELAMENTO: Em caso de imóveis e veículos, o pagamento poderá ser parcelado em primeiro leilão
por valor não inferior ao da avaliação e, em segundo leilão, pelo maior lance, desde que não considerado vil,
conforme art. 895, I e II, do CPC. O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante
parcelado em até 30 (trinta) meses, sendo as prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00
cada.  Ao valor  de cada parcela,  será acrescido o índice  de correção monetária  da poupança,  garantida a
integralização  do  lance  por  hipoteca  judicial  sobre  o  próprio  bem,  no  caso  de  imóveis,  ou  mediante
apresentação de caução idônea no caso de veículos (exemplo de caução idônea: apresentação de cheque de
titularidade do arrematante no valor total do parcelamento, seguro garantia, fiança bancária, imóvel em nome
do  arrematante  ou  de  terceiro,  com  valor  declarado  igual  ou  superior  a  03  (três)  vezes  o  valor  da
arrematação), caução esta condicionada à aceitação pelo juízo. Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou
no caso da sua não apresentação ao Leiloeiro no prazo de 48 horas, a forma de pagamento automaticamente
será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já ciência da condição estabelecida, se
comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima determinada. No caso de atraso ou não pagamento
de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com
as parcelas vincendas, autorizando o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do
arrematante,  a  execução  do  valor  devido,  devendo  ambos  os  pedidos  serem  formulados  nos  autos  do
processo em que se deu a arrematação. Em qualquer caso, será imposta a perda dos valores já pagos em favor
do  exequente  e  Leiloeiro,  voltando  os  bens  a  novo  leilão,  do  qual  não  serão  admitidos  a  participar  o
arrematante e o fiador remissos. OBS.: Lances à vista sempre terão preferência, bastando igualar-se ao último
lance ofertado, o que não interfere na continuidade da disputa.
O Leilão estará a cargo do Leiloeiro Oficial ora nomeado, Sr. Giordano Bruno Coan Amador, JUCESP sob
nº  1.061,  com  suporte  técnico  da  gestora  de  leilões  eletrônicos  Leilões  Judiciais  Serrano,  site
www.leiloesjudiciais.com.br. 
A comissão do leiloeiro será devida da seguinte forma: Em caso de arrematação será de 5% (cinco por cento)
sobre o valor arrematado (art. 24 do Decreto n. 21.981, de 19/10/1932), a ser pago pelo arrematante. Esta
comissão não está incluída no valor do lanço vencedor. Em caso de adjudicação após diligências do leiloeiro,
a comissão será de 2% (dois por cento) sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo exequente que adjudicou.
A  comissão  do  Leiloeiro  será  depositada  pelo  arrematante,  em  conta  fornecida  via  e-mail  após  o
encerramento do leilão eletrônico.
Na eventualidade da arrematação de determinado lote restar frustrada devido ao não atendimento de requisito
necessário  pelo  arrematante,  será  facultado  ao  licitante  que  ofertou  o  segundo  melhor  lance,  caso  haja
interesse, a confirmação da arrematação pelo valor por ele ofertado.
Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do
interessado verificar suas condições,  antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas.  O
arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos
fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 
É vedado aos Senhores Depositários criarem embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, sob pena de
ofensa ao art. 77, inciso IV, do CPC (Lei nº. 13.105, de 16 de março de 2015), ficando desde logo autorizado
o uso de força policial, se necessário.
Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e
irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de
que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (art. 903 caput,
do CPC Lei nº. 13.105).
Todas  as  informações  necessárias  para  a  participação  dos  licitantes  no  leilão,  bem  como  quanto  aos
procedimentos e regras adotadas para sua validade poderão ser adquiridas através da Central de Atendimento
do  Leiloeiro,  telefone  0800-730-4050.  O  presente  edital  estará  disponível  na  íntegra  através  do  sítio
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL II – SANTO AMARO – SÃO PAULO/SP
5ª VARA CÍVEL

Avenida Nações Unidas, nº. 22.939, 10º Andar, Torre Brigadeiro, Santo Amaro, São Paulo/SP
Fone: 5548-3199 R230, e-mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

www.giordanoleiloes.com.br. Também é possível encaminhar e-mails com dúvidas à Central, através do
link “Fale Conosco” ou diretamente pelo endereço giordano@giordanoleiloes.com.br.
INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimadas as executadas MARCIO SCAGLIONI FLORES; ITAGIBA
FLORES e VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES, e seus respectivos cônjuges se casadas forem,
bem como  os  eventuais:  coproprietários;  proprietário  de  terreno  e/ou  titular  de:  usufruto,  uso,
habitação,  enfiteuse,  direito  de  superfície,  concessão  de  uso  especial  para  fins  de  moradia  ou
concessão de direito real  de uso; credor pignoratício,  hipotecário,  anticrético,  fiduciário  ou com
penhora anteriormente averbada; promitente comprador/vendedor; União, Estado e Município no
caso de bem tombado, das datas acima, se por ventura não forem encontrados para a intimação pessoal,
bem como para  os  efeitos  do art.  889,  inciso  I,  do Código de Processo  Civil/2015  e  de que,  antes  da
arrematação e da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no art. 826
do Código de Processo Civil/2015. Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer
medidas processuais contra os atos expropriatórios contidas no § 1º do art. 903 do CPC será de dez dias após
o aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2º do Código de Processo Civil/2015). E, para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. 
Publicado  e  afixado  no  local  de  costume,  na  sede  do  Órgão,  bem  como  no  sítio  eletrônico:
www.giordanoleiloes.com.br
Nesta Cidade e Comarca de São Paulo/SP, em 28 de janeiro de 2020.

Dra REGINA DE OLIVEIRA MARQUES
Juíza de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 11 de fevereiro de 2020, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De Cassia Correa 
Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Dê-se ciência às partes de que foi designado o dia  06/04/2020 às 17:00 horas 
para realização do leilão eletrônico, por meio do portal www.giordanoleiloes.com.br. Não 
havendo lance igual ou superior ao da avaliação nos 03 (três) dias subsequentes ao início do 
primeiro pregão,  o leilão seguir-se-á sem interrupção,  encerrando-se aos 29/04/2020 às 17:00 
horas.

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal, assim 
como a intimação do executado e as demais pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo 
Civil, bem como o encaminhamento das comunicações pertinentes, devendo comprovar tais 
diligências antes da realização do primeiro leilão.

Int.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Digital nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

 
EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE 
EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU MARCIO 
SCAGLIONI FLORES E OUTROS, expedido nos autos da ação de Cumprimento de 
Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação indisponível >> movida por SÃO 
MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTRO em face de 
MARCIO SCAGLIONI FLORES E OUTROS, PROCESSO Nº 0034261-29.2016.8.26.0002

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc.  O(A) Excelentíssimo(a) 
Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional II de Santo Amaro São 
Paulo/SP, FAZ SABER a quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que foram 
designadas hastas públicas para venda do bem abaixo descrito, sendo que haverá o início da 
captação de lances para a 1ª Praça no dia 06/04/2020 às 17:00h e se encerrará dia 08/04/2020, às 
17:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não 
havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção a 2ª Praça, que 
terá início no dia 08/04/2020, às 17:01h e se encerrará no dia 29/04/2020, às 17:00h, onde serão 
aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) da avaliação, no sítio: 
www.giordanoleiloes.com.br, para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s) na(s)execução(ões) 
do(s) Auto(s) abaixo, conforme segue(m) descrito(s): OBS.: Havendo lances nos três minutos 
antecedentes ao horário de encerramento do leilão haverá prorrogação de seu fechamento por 
igual período de tempo visando manifestação de outros eventuais licitantes. PROCESSO N° DE 
ORDEM/CONTROLE 2745/2005   0034261-29.2016.8.26.0002 - CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA - REQUERENTE: SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA. (CNPJ 33.453.739/0001-08) e INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL 
LTDA. (CNPJ 56.563.158/0001-24) REQUERIDO(S): MARCIO SCAGLIONI FLORES (CPF 
176.052.988-54); ITAGIBA FLORES (CPF 095.433.928-20) e VERA LÚCIA SCAGLIONI 
FLORES (CPF 291.752.008-64) CREDOR: INTERLAGOS SHOPPING CENTER 
COMERCIAL; SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. e 
INTERLAGOS SHOPPING CENTER BEM(NS): Os DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO 
COMPRADOR que os executados possuem sobre Um sobrado nº 386 da Rua Oswald de 
Andrade, do tipo 1-D, e seu respectivo terreno constituído pelo lote 3 da quadra A, no 
Condomínio Conjunto Habitacional São Domingos, no Morro Selado, Bairro Jurubatuba, 
medindo 7,90 metros de frente para a referida rua, 20,00 metros da frente aos fundos, de forma 
retangular, confinando do lado direito de quem da via pública olha para o imóvel, com a casa 247, 
construída sobre o lote 2, do lado esquerdo com a casa 233, construída sob o lote 4, e nos fundos 
com o lote 26, encerrando a área de 158,00 metros quadrados. Imóvel cadastrado na Prefeitura 
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Municipal sob o nº 027.122.003.000 e matriculado sob o nº 115.412 no 1º Cartório de Registro de 
Imóveis de São Bernardo do Campo/SP. AVALIAÇÃO: R$ 667.000,00 (seiscentos e sessenta e 
sete mil reais), em outubro de 2017, atualizado para R$ 726.676,84 (setecentos e vinte e seis mil, 
seiscentos e setenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), em janeiro de 2020. 
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): Conforme descrição acima. DEPOSITÁRIO(S): ITAGIBA 
FLORES e VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES. ÔNUS: Consta Débitos de IPTU no valor total 
de R$ 1.199,33 (um mil, cento e noventa e nove reais e trinta e três centavos), em 01 de junho de 
2019; Penhora nos autos 0043390-44.2005.8.26.0002, em favor de São Marcos Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., em trâmite na 6ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP, Outros 
eventuais constantes na Matrícula Imobiliária. VALOR DA DÍVIDA: R$ 248.041,92 (duzentos e 
quarenta e oito mil, quarenta e um reais e noventa e dois centavos), em novembro de 2019. Quem 
pretender arrematar ditos bens deverá ofertar lanços pela Internet através do site 
www.giordanoleiloes.com.br, devendo, para tanto, os interessados, efetuarem cadastramento 
prévio, no prazo de até 24 horas de antecedência do leilão e confirmarem os lances através do site. 
Os arrematantes ficam cientes desde já de que deverão garantir seu lance com o pagamento do 
respectivo valor acrescidos da comissão do Leiloeiro em até 24 horas, sob pena de sofrer as 
penalidades legais, conforme Artigo 335 do Código Penal. Ficam desde já cientes os interessados 
de que os lances oferecidos via INTERNET não garantem direitos ao participante em caso de 
insucesso do mesmo por qualquer ocorrência, tais como, na conexão de internet, no 
funcionamento do computador, na incompatibilidade de software ou quaisquer outras ocorrências. 
Desse modo, o interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não 
sendo cabível qualquer reclamação posterior. PARCELAMENTO: Em caso de imóveis e 
veículos, o pagamento poderá ser parcelado em primeiro leilão por valor não inferior ao da 
avaliação e, em segundo leilão, pelo maior lance, desde que não considerado vil, conforme art. 
895, I e II, do CPC. O arrematante deverá pagar 25% do valor do lance à vista e o restante 
parcelado em até 30 (trinta) meses, sendo as prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de 
R$ 1.000,00 cada. Ao valor de cada parcela, será acrescido o índice de correção monetária da 
poupança, garantida a integralização do lance por hipoteca judicial sobre o próprio bem, no caso 
de imóveis, ou mediante apresentação de caução idônea no caso de veículos (exemplo de caução 
idônea: apresentação de cheque de titularidade do arrematante no valor total do parcelamento, 
seguro garantia, fiança bancária, imóvel em nome do arrematante ou de terceiro, com valor 
declarado igual ou superior a 03 (três) vezes o valor da arrematação), caução esta condicionada à 
aceitação pelo juízo. Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não 
apresentação ao Leiloeiro no prazo de 48 horas, a forma de pagamento automaticamente será 
alterada para À VISTA, nesse caso, o arrematante declara desde já ciência da condição 
estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima determinada. No caso de 
atraso ou não pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre 
a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando o exequente a pedir a 
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, 
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos do processo em que se deu a arrematação. 
Em qualquer caso, será imposta a perda dos valores já pagos em favor do exequente e Leiloeiro, 
voltando os bens a novo leilão, do qual não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador 
remissos. OBS.: Lances à vista sempre terão preferência, bastando igualar-se ao último lance 
ofertado, o que não interfere na continuidade da disputa. O Leilão estará a cargo do Leiloeiro 
Oficial ora nomeado, Sr. Giordano Bruno Coan Amador, JUCESP sob nº 1.061, com suporte 
técnico da gestora de leilões eletrônicos Leilões Judiciais Serrano, site 
www.leiloesjudiciais.com.br. A comissão do leiloeiro será devida da seguinte forma: Em caso de 
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arrematação será de 5% (cinco por cento) sobre o valor arrematado (art. 24 do Decreto n. 21.981, 
de 19/10/1932), a ser pago pelo arrematante. Esta comissão não está incluída no valor do lanço 
vencedor. Em caso de adjudicação após diligências do leiloeiro, a comissão será de 2% (dois por 
cento) sobre o valor da avaliação, a ser paga pelo exequente que adjudicou. A comissão do 
Leiloeiro será depositada pelo arrematante, em conta fornecida via e-mail após o encerramento do 
leilão eletrônico. Na eventualidade da arrematação de determinado lote restar frustrada devido ao 
não atendimento de requisito necessário pelo arrematante, será facultado ao licitante que ofertou o 
segundo melhor lance, caso haja interesse, a confirmação da arrematação pelo valor por ele 
ofertado. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, 
constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre 
o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional. É vedado aos Senhores Depositários criarem embaraços à 
visitação dos bens sob sua guarda, sob pena de ofensa ao art. 77, inciso IV, do CPC (Lei nº. 
13.105, de 16 de março de 2015), ficando desde logo autorizado o uso de força policial, se 
necessário. Assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será 
considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os 
embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a 
possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (art. 903 caput, do CPC Lei nº. 13.105). Todas 
as informações necessárias para a participação dos licitantes no leilão, bem como quanto aos 
procedimentos e regras adotadas para sua validade poderão ser adquiridas através da Central de 
Atendimento do Leiloeiro, telefone 0800-730-4050. O presente edital estará disponível na íntegra 
através do sítio www.giordanoleiloes.com.br. Também é possível encaminhar e-mails com 
dúvidas à Central, através do link: Fale Conosco ou diretamente pelo endereço 
giordano@giordanoleiloes.com.br. INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimadas as executadas 
MARCIO SCAGLIONI FLORES; ITAGIBA FLORES e VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES, 
e seus respectivos cônjuges se casadas forem, bem como os eventuais: coproprietários; 
proprietário de terreno e/ou titular de: usufruto, uso, habitação, enfiteuse, direito de superfície, 
concessão de uso especial para fins de moradia ou concessão de direito real de uso; credor 
pignoratício, hipotecário, anticrético, fiduciário ou com penhora anteriormente averbada; 
promitente comprador/vendedor; União, Estado e Município no caso de bem tombado, das datas 
acima, se por ventura não forem encontrados para a intimação pessoal, bem como para os efeitos 
do art. 889, inciso I, do Código de Processo Civil/2015 e de que, antes da arrematação e da 
adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto no art. 826 do 
Código de Processo Civil/2015. Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de 
quaisquer medidas processuais contra os atos expropriatórios contidas no § 1º do art. 903 do CPC 
será de dez dias após o aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2º do Código de Processo 
Civil/2015). E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar 
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Publicado e 
afixado no local de costume, na sede do Órgão, bem como no sítio eletrônico: 
www.giordanoleiloes.com.Br. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de fevereiro de 2020. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 12/02/2020 19:32 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0060/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Dê-se   ciência   às   partes   de   que   foi   designado   o   dia   06/04/2020   às   17:00   horas   para 
 realização   do   leilão   eletrônico,   por   meio   do   portal   www.giordanoleiloes.com.br.   Não   havendo   lance   igual   ou 
 superior   ao   da   avaliação   nos   03   (três)   dias   subsequentes   ao   início   do   primeiro   pregão,   o   leilão   seguir-se-á 
 sem   interrupção,   encerrando-se   aos   29/04/2020   às   17:00   horas.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do 
 edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do 
 Tribunal,   assim   como   a   intimação   do   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   bem   como   o   encaminhamento   das   comunicações   pertinentes,   devendo   comprovar   tais 
 diligências antes da realização do primeiro leilão. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 12 de fevereiro de 2020. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 14/02/2020 08:02 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0060/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2467/2511   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Dê-se   ciência   às   partes   de   que   foi   designado   o   dia   06/04/2020   às   17:00   horas   para 
 realização   do   leilão   eletrônico,   por   meio   do   portal   www.giordanoleiloes.com.br.   Não   havendo   lance   igual   ou 
 superior   ao   da   avaliação   nos   03   (três)   dias   subsequentes   ao   início   do   primeiro   pregão,   o   leilão   seguir-se-á 
 sem   interrupção,   encerrando-se   aos   29/04/2020   às   17:00   horas.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do 
 edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do 
 Tribunal,   assim   como   a   intimação   do   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   bem   como   o   encaminhamento   das   comunicações   pertinentes,   devendo   comprovar   tais 
 diligências antes da realização do primeiro leilão. Int." 

           SÃO PAULO, 14 de fevereiro de 2020. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
           Coordenador 
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            I T A G I B A   F L O R E S 

             Advogado 
 
 

Rua Oswald de Andrade, 386 – Bairro Jordanópolis – São Bernardo do Campo -  SP - CEP – 09894-070 Fo-

nes (11) 999778378 - Email: itagibaflores@terra.com.br 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) NA MM. 5ª VARA CÍVEL NA CI-
DADE DE SÃO PAULO  -  CAPITAL 

 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 
 
 
ITAGIBA FLORES, VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES e OUTRO 
Executados nos atos da ação de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
em que são partes  
 
SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e OU-
TRO 
Vêm diante de V. Exa. e nos autos para o fim de dispor e ao final 
requerer o quanto segue: 
 

1) Recebidas intimações com assinalação de datas para praças 
do imóvel residencial dos manifestantes, estas designadas 
para 08/04/2020 com lances iguais ou superiores ao valor 
da avaliação, seguindo até 29/04/2020, quando então serão 
aceitos lances com o mínimo de 60% (sessenta por cento) da 
avaliação, serve a presente para dispor e requerer o quanto 
segue: 
 
a) O bem deverá contar com avaliação corrigida até a data 

especificada para lances: 
 

b) Conforme decisão em fls., o bem não poderá ser arrema-
tado por valor inferior a 80% (oitenta por cento), da avalia-
ção corrigida, quando se tratar de imóvel de INCAPAZ. 
Determina o despacho de V. Exa.: 
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No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avalia-

ção do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-
se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 

(vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. No 
segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última avali-

ação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imó-
vel de incapaz. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de 

Justiça para os débitos judiciais comuns. O pagamento deverá ser feito de uma 
única vez, em até 24 (vinte e quatro) horas após ter sido declarado vencedor 

pelo leiloeiro. 
 

Os interessados em adquirir o bem em prestações deverão apresentar, por es-
crito até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que 

não seja vil. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento 
de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante par-
celado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tra-

tar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. 

 
De ser salientado, que a executada VERA LÚCIA SCAGLI-
ONI FLORES,  

. 

 

Assim, e tomado parte do despacho acima transcrito, devemos atentar 
para o fato que: 
 
c) Ambos os atuais proprietários/executados do bem contristado con-

tam, atualmente, com idade avançada (ele de 05/04/1944 e ela, 
15/11/1948), sendo o varão aposentado, apesar de não haver perdido 
sua condição de advogado e isento de anuidade pela OAB-SP e, sua es-
posa, PESSOA INVÁLIDA (Acometida de doença progressiva incurável, 
com total limitação de movimentos) assim, ambos sem condições de 
adquirir outro bem que possa manter a mínima dignidade constitucio-
nal de moradia. 
 

d) A invalidez acima noticiada por óbvio deverá, para tomar forma incon-
testável, ser atestada por perito médico de confiança desse juízo, o que 
desde logo se requer, alertando-se de pronto a impossibilidade de lo-
comoção da enferma para fora do domicílio, devendo assim, o exame 
pericial, ser executado no próprio local e requerendo-se, desde logo, a 
isenção de quaisquer ônus, uma vez que pela enfermidade da varoa e 
condição de aposentado do varão, além das normais despesas de 
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medicamentos e demais custos advindos da doença, não têm condi-
ções de suportar qualquer despesa processual sem que, com isso, com-
prometam a própria existência. 

 
e) Desta feita, e uma vez constatada a invalidez, que se mantenha em edi-

tal o lance mínimo de 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação 
atualizado e que se cumpra, inicialmente, com valor que permita aos 
executados a aquisição de pequeno imóvel de moradia, como consti-
tucionalmente se prevê. 

 
f) Ainda, que se retifique, para o caso de vir a ser arrematado o bem, a 

concessão de parcelamento do maior lance, não permitindo que haja 
alongamento em 30 parcelas (estas no mínimo de R$-1.000,00 cada) 
como disposto em edital, o que somente seria permissível se esse par-
celamento recaísse sobre o crédito das exequentes. 

 
2) Diante do quanto exposto e requerendo de V. Exa. sejam de-

terminadas as providências que se busca nestes autos para 
que bem se desenvolvam os atos a serem praticados, para que 
não se questione futuramente possíveis nulidades que pos-
sam tornar o processo mais alongado, custoso e de difícil so-
lução, os executados pedem e esperam receber 
 

Deferimento. 
 

São Paulo (SP), 21 de fevereiro de 2020 
 
 

ITAGIBA FLORES 
OAB-SP-44865 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 12 de março de 2020, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De Cassia 
Correa Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Fls. 1000/1007.

Ciente o Juízo.

Aguarde-se pelo leilão já designado às fls. 993.

Int.

São Paulo, 12 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 13/03/2020 14:17 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0103/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1000/1007.   Ciente   o   Juízo.   Aguarde-se   pelo   leilão   já   designado   às   fls.   993. 
 Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 13 de março de 2020. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
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            I T A G I B A   F L O R E S 

             Advogado 
 
 

Rua Oswald de Andrade, 386 – Bairro Jordanópolis – São Bernardo do Campo -  SP - CEP – 09894-070 

Fones (11) 999778378 - Email: itagibaflores@terra.com.br 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) NA MM. 5ª VARA CÍVEL NA 
CIDADE DE SÃO PAULO  -  CAPITAL 

 
 
 
 
 
 
Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 
 
 

ITAGIBA FLORES, VERA LÚCIA SCAGLIONI 
FLORES e OUTRO 
Executados nos atos da ação de CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA em que são partes com 
 

SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA e OUTRO 
vêm diante de V. Exa. e nos autos para expor e 
requerer o que  segue: 

 
1. Como disposto em petição anterior, onde primam os aqui  

requerentes pela manutenção de lance mínimo de 80% 
(oitenta por cento) atribuído ao imóvel objeto da praça e 
leilão, como nos autos, em virtude da plena incapacidade 
existente em pessoa proprietária do bem, tem a 
esclarecer, e como comprova pelo atestado anexo, este 
passível de comprovação por perito de confiança de V. 
Exa., que VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES infelizmente 
está acometida de ELA (Escleroso Lateral Amiotrófica), 
doença degenerativa progressiva, até o momento 
incurável, como se verifica pelo estudo que se junta: 

 

O que é esclerose lateral amiotrófica? 
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            I T A G I B A   F L O R E S 

             Advogado 
 
 

Rua Oswald de Andrade, 386 – Bairro Jordanópolis – São Bernardo do Campo -  SP - CEP – 09894-070 

Fones (11) 999778378 - Email: itagibaflores@terra.com.br 

 

“A esclerose lateral amiotrófica (ELA) é uma doença neurodegenerativa 
fatal de causa desconhecida que acomete os neurônios motores, 
responsáveis pelos movimentos voluntários. É caracterizada pela perda 
progressiva da força muscular, que afeta os movimentos, a fala e a 
deglutição, causando paralisia. 

Trata-se de uma doença rara, que atinge cerca de 0,002% da população 
mundial, e faz parte de um grupo de doenças chamadas doenças do 
neurônio motor (MDN). 

Os neurônios motores são os responsáveis pelos movimentos 
voluntários, ou seja, aqueles que são feitos por vontade própria do 
indivíduo. Existem dois tipos de neurônios motores: o superior e os 
inferiores. No cérebro, o neurônio motor superior envia impulsos 
elétricos que viajam até os neurônios motores inferiores (localizados ao 
longo da medula espinhal). Esses impulsos são conduzidos até os 
músculos, que os transformam em movimentos. 

Na ELA, esses neurônios são degenerados progressivamente, fazendo 
com que a pessoa perca a capacidade de realizar movimentos 
voluntários ao longo do tempo. Com isso, a pessoa perde o movimento 
dos braços, pernas e até mesmo da face, chegando ao ponto de não 
conseguir falar. 

Apenas os músculos de contração voluntária são afetados e, por isso, o 
paciente consegue manter as funções do coração, intestino e bexiga 
normais. Os sentidos (tato, paladar, olfato, visão e audição) também não 
sofrem alterações e o portador de ELA geralmente não apresenta 
demência ou outras dificuldades cognitivas. 

Outros nomes para a condição são doença de Charcot, médico que 
a descreveu pela primeira vez, ou doença de Lou Gehrig, devido ao 
jogador de beisebol ter sido diagnosticado com ELA. Atualmente, o 
caso mais conhecido é o do físico teórico, cosmologista e autor 
Stephen Hawking, que faleceu em  2018, e vivia com o auxílio de 
aparelhos para se locomover e se comunicar.” 
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            I T A G I B A   F L O R E S 

             Advogado 
 
 

Rua Oswald de Andrade, 386 – Bairro Jordanópolis – São Bernardo do Campo -  SP - CEP – 09894-070 

Fones (11) 999778378 - Email: itagibaflores@terra.com.br 

 

Isto posto, devidamente esclarecido e pleito perfeitamente 
consonante à r. decisão de fls., requer de V. Exa. haja 
acatamento do ora requerido outorgando-se pleno 
 

Deferimento. 
 

São Paulo (SP), 16 de março de 2020 
 
 

ITAGIBA FLORES - OAB-SP-44865 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 16/03/2020 08:17 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0103/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3309/3353   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1000/1007.   Ciente   o   Juízo.   Aguarde-se   pelo   leilão   já   designado   às   fls.   993. 
 Int." 

           SÃO PAULO, 16 de março de 2020. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
           Coordenador 
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GIORDANO BRUNO COAN AMADOR
LEILOEIRO OFICIAL | JUCESP 1061

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA
CÍVEL – FORO REGIONAL II – SANTO AMARO - SÃO PAULO/SP

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO – EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

Ref. Autos: 0034261-29.2016.8.26.0002

GIORDANO  BRUNO  COAN  AMADOR,  Leiloeiro  Oficial,
regularmente  inscrito  na  JUCESP  sob  nº  1061,  com  endereço  profissional
impresso  no  rodapé  desta,  vem  perante  Vossa  Excelência,  com  o  devido
respeito e acatamento, expor o que segue:

Este  Leiloeiro  Oficial  foi  nomeado  para  conduzir  leilão
eletrônico  do  bem  penhorado  nos  autos  em  epígrafe  nos  dias  08/04  e
29/04/2020, com início da captação de lances a partir do dia 06/04/2020.

Posto isso, em cumprimento ao disposto no art. 884, I c/c art.
887,  §2º,  ambos  do  CPC/2015,  garantindo  assim  validade  ao  leilão  em
comento, sirvo-me desta para comunicar a publicação do edital:

Sítio Eletrônico: PUBLICJUD www.publicjud.com.br
(novo domínio do site www.leiloesdajustica.com.br)

Data da Disponibilização: 23/03/2020
Nº de Identificação: 29913
Link do Leilão: www.giordanoleiloes.com.br

Sendo o que tinha para o momento, renovo votos de elevada
estima e consideração.

Atenciosamente,
Em, 07 de abril de 2020.

GIORDANO BRUNO COAN AMADOR
Leiloeiro Oficial

Rua Indiana, nº 903, Brooklin Novo, São Paulo/SP | CEP 04.562-001 | 0800-730-
4050

www.giordanoleiloes.com.br | contato@giordanoleiloes.com.br |
juridico@leiloesjudiciais.com.br
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GIORDANO BRUNO COAN AMADOR
LEILOEIRO OFICIAL | JUCESP 1061

ATA NEGATIVA DE 1º LEILÃO

N.º PROCESSO: 0034261-29.2016.8.26.0002ORDEM Nº: 3634/2015
5ª Vara Cível  do Foro Regional II de Santo Amaro - São Paulo/SP

LOTE N.º 01

Na  data   de  hoje,   no   horário determinado,  eu  Giordano Bruno Coan 
Amador,  Leiloeiro Oficial,  com registro  na  JUCESP n.º 1.061, dei  abertura  ao Primeiro 
Leilão Público Judicial, na modalidade leilão eletrônico, através do site www.giordanolei-
loes.com.br, conforme Edital de Leilão publicado, e certifico que o processo mencionado 
acima obteve resultado negativo.

Exequente: SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTRO.

Executado: MARCIO SCAGLIONI FLORES E OUTROS.Credor: INTERLAGOS SHOP-

PING CENTER COMERCIAL; SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA.; INTERLAGOS SHOPPING CENTER.

São Paulo/SP, 08 de abril de 2020.

Rua Indiana, nº 903, Brooklin Novo, São Paulo/SP | CEP 04.562-001 | 0800-730-4050
www.giordanoleiloes.com.br | contato@giordanoleiloes.com.br | juridico@leiloesjudiciais.com.br
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GIORDANO BRUNO COAN AMADOR
LEILOEIRO OFICIAL | JUCESP 1061

ATA NEGATIVA DE 2º LEILÃO

N.º PROCESSO: 0034261-29.2016.8.26.0002ORDEM Nº: 3634/2015
5ª Vara Cível  do Foro Regional II de Santo Amaro - São Paulo/SP

LOTE N.º 01

Na  data   de  hoje,   no   horário determinado,  eu  Giordano Bruno Coan 
Amador,  Leiloeiro Oficial,  com registro  na  JUCESP n.º 1.061, dei  abertura  ao Segundo 
Leilão Público Judicial, na modalidade leilão eletrônico, através do site www.giordanolei-
loes.com.br, conforme Edital de Leilão publicado, e certifico que o processo mencionado 
acima obteve resultado negativo.

Exequente: SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTRO.

Executado: MARCIO SCAGLIONI FLORES E OUTROS.Credor: INTERLAGOS SHOP-

PING CENTER COMERCIAL; SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA.; INTERLAGOS SHOPPING CENTER.

São Paulo/SP, 29 de abril de 2020.

Rua Indiana, nº 903, Brooklin Novo, São Paulo/SP | CEP 04.562-001 | 0800-730-4050
www.giordanoleiloes.com.br | contato@giordanoleiloes.com.br | juridico@leiloesjudiciais.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-
mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de Sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 06 de maio de 2020, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De Cassia 
Correa Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Fls. 1017.

Diante da petição supra do Sr. Leiloeiro, manifeste-se a parte exequente 
requerendo o que de direito.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos.

Int.

São Paulo, 06 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 08/05/2020 07:26 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0149/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1017.   Diante   da   petição   supra   do   Sr.   Leiloeiro,   manifeste-se   a   parte   exequente 
 requerendo o que de direito. Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 8 de maio de 2020. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

H
T

5s
dm

1B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

U
E

LI
 M

A
R

IA
 IG

IN
O

 S
IL

V
A

 F
R

A
N

Z
IN

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
05

/2
02

0 
às

 0
7:

26
 .

fls. 1019



A D V O C A C I A  S A L O M O N E  
 

GSC _ 6 2 6_ 2 0 20 _ PFB_ 3 0 _3 8 3  
Av.  Paulista,  1 .000 -  7 º/8º  andares  —  e-mail :  advocacia@salomone.adv.br  

Tel.  (11)  3288-0422 -  Fax:  (11)  3283-4073 -  CEP: 01310-100 -  São Paulo -  SP 

- 1 - 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 
DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO – COMARCA D A 
CAPITAL – SP. 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0034261-29.1016.8.26.0002 

 

SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S.A. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER 
COMERCIAL LTDA. , já qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA , movido em face de MARCIO 
SCAGLIONI FLORES e OUTRO,  em atendimento ao r. despacho de fls. 
1018, vêm, respeitosamente, por intermédio das advogadas que esta 
subscrevem, requerer digne-se Vossa Excelência determinar a realização de 
novo leilão eletrônico do imóvel objeto da matrícula nº 115.412 do 1º CRI de 
São Bernardo do Campo/SP, a ser realizado pelo leiloeiro PHILLIPE 
OMELLA (art. 883 do CPC), colaborador da gestora ARGO LEILÕES, tendo 
em vista que o referido leiloeiro realizou apenas uma tentativa de leilão nestes 
autos. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 08 de maio de 2020. 

 

PAULA FAGUNDES BRAGA                                      POLIANA CORREIA DE SOUZA 

            OAB/SP 429.462                                                                  OAB/SP Nº 423.647 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 11/05/2020 13:22 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0149/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1958/1965   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1017.   Diante   da   petição   supra   do   Sr.   Leiloeiro,   manifeste-se   a   parte   exequente 
 requerendo o que de direito. Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Int." 

           SÃO PAULO, 11 de maio de 2020. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 28 de maio de 2020, faço estes autos conclusos ao(à) 
MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De Cassia Correa Melo, 
Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos.

Fls. 1020.

Para análise do pedido de alienação judicial, no prazo de 05 (cinco) dias, 
providencie a parte exequente a atualização do valor de avaliação, desde a data de sua emissão, 
bem como tudo o que for necessário para o cumprimento do disposto no art. 889, do Código de 
Processo Civil, comprovando o recolhimento das despesas e indicando os endereços de intimação.

Sem prejuízo, deverá o exequente apresentar nos autos planilha atualizada do 
débito. 

O leilão será realizado por meio eletrônico, observados os regulamentos do 
Conselho Nacional de Justiça e da Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, somente autorizado leilão presencial em caso de impossibilidade técnica.

Oportunamente, tornem conclusos, observando a indicação do S. Leiloeiro às fls. 
supra.

Int.

São Paulo, 28 de maio de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 28/05/2020 20:28 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0176/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1020.   Para   análise   do   pedido   de   alienação   judicial,   no   prazo   de   05   (cinco) 
 dias,   providencie   a   parte   exequente   a   atualização   do   valor   de   avaliação,   desde   a   data   de   sua   emissão,   bem 
 como   tudo   o   que   for   necessário   para   o   cumprimento   do   disposto   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 comprovando   o   recolhimento   das   despesas   e   indicando   os   endereços   de   intimação.   Sem   prejuízo,   deverá   o 
 exequente   apresentar   nos   autos   planilha   atualizada   do   débito.   O   leilão   será   realizado   por   meio   eletrônico, 
 observados   os   regulamentos   do   Conselho   Nacional   de   Justiça   e   da   Secretaria   de   Tecnologia   da   Informação 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   somente   autorizado   leilão   presencial   em   caso   de 
 impossibilidade   técnica.   Oportunamente,   tornem   conclusos,   observando   a   indicação   do   S.   Leiloeiro   às   fls. 
 supra. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 28 de maio de 2020. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 01/06/2020 12:24 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0176/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2210/2246   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1020.   Para   análise   do   pedido   de   alienação   judicial,   no   prazo   de   05   (cinco) 
 dias,   providencie   a   parte   exequente   a   atualização   do   valor   de   avaliação,   desde   a   data   de   sua   emissão,   bem 
 como   tudo   o   que   for   necessário   para   o   cumprimento   do   disposto   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 comprovando   o   recolhimento   das   despesas   e   indicando   os   endereços   de   intimação.   Sem   prejuízo,   deverá   o 
 exequente   apresentar   nos   autos   planilha   atualizada   do   débito.   O   leilão   será   realizado   por   meio   eletrônico, 
 observados   os   regulamentos   do   Conselho   Nacional   de   Justiça   e   da   Secretaria   de   Tecnologia   da   Informação 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   somente   autorizado   leilão   presencial   em   caso   de 
 impossibilidade   técnica.   Oportunamente,   tornem   conclusos,   observando   a   indicação   do   S.   Leiloeiro   às   fls. 
 supra. Int." 

           SÃO PAULO, 1 de junho de 2020. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
           Coordenador 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

bH
S

C
rR

F
R

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
U

E
LI

 M
A

R
IA

 IG
IN

O
 S

IL
V

A
 F

R
A

N
Z

IN
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
1/

06
/2

02
0 

às
 1

2:
24

 .

fls. 1024



G S C_822_2 0 20_PCS_30_383 
- 1 - 

Av. P a u l i s t a , 1 . 0 0 0 - 7 º / 8 º a n d a r e s — e - m a i l : a d vo c a c i a @ s a l o m o n e . a d v. b r 

T e l . ( 1 1 ) 3 2 8 8 - 0 4 2 2 - F a x : ( 1 1 ) 3 2 8 3 - 4 0 7 3 - CE P : 0 1 3 1 0 - 1 0 0 - S ã o P a u l o - S P 

   

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL DE SANTO AMARO – SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL 

LTDA.,  já qualificadas nos autos do processo em epígrafe, CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, movido em face de MARCIO SCAGLIONI FLORES e OUTROS, 

vêm, respeitosamente, por intermédio dos advogados que esta subscrevem, requerer 

digne-se Vossa Excelência determinar a juntada das inclusas planilhas, de atualização 

da avaliação do imóvel (doc. 01) e de débito (doc. 02), conforme determinado na  

r. decisão de fls. 1022. 

 

Neste sentido, reitera os termos da petição de fls. 1020, 

a fim de que seja realizado leilão do imóvel objeto da matrícula nº 115.412 do 1º CRI 

de São Bernardo do Campo/SP pela gestora ARGO LEILÕES. 

 

 Termos em que, 

                 Pede Deferimento. 

São Paulo, 05 de junho de 2020 

 

Eric Ourique de Mello Braga Garcia   Poliana Correia de Souza 

        OAB/SP 166.213                OAB/SP 423.647 
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04/06/2020 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=667000%2C00&diainiSelect=1&mesiniSelect=10&anoiniSelect=2017&diafimSelect=1&mesfim… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 667.000,00

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Outubro/2017 a Maio/2020

Dados calculados

Fator de correção do período 943 dias 1,092845

Percentual correspondente 943 dias 9,284486 %

Valor corrigido para 1/5/2020 (=) R$ 728.927,52

Sub Total (=) R$ 728.927,52

Valor total (=) R$ 728.927,52

Retornar   Imprimir

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

kj
S

1V
e7

f.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
R

IC
 O

U
R

IQ
U

E
 D

E
 M

E
LL

O
 B

R
A

G
A

 G
A

R
C

IA
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
06

/2
02

0 
às

 1
5:

34
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
TA

20
70

29
89

72
0 

   
 .

fls. 1026



Marcio Scaglioni Flores (Body Zone)
Shopping Interlagos - Arco 099C

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 01

Data de 

Vencimento

 Valor da 

Parcela 

50%           

São Marcos

50%           

Interlagos

Valor do 

Pagamento

Subtotal 

Singelo

IGPM-FGV  

Fech. 

12/2004

IGPM-FGV 

Fech. 

05/2020

Correção 

Monetária

Subtotal 

Corrigido

Multa 

Contratual

Juros de 

mora 1% am

Juros de 

mora 1% am

Subtotal com 

Juros

30.01.2005 1.675,00      837,50          837,50          (837,50)        837,50          331,0050     780,2800     1.136,74      1.974,24      197,42          185,00% 3.652,35      5.824,02      

28.02.2005 1.675,00      837,50          837,50          (837,50)        837,50          331,0050     780,2800     1.136,74      1.974,24      197,42          184,00% 3.632,61      5.804,28      

30.03.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     780,2800     2.273,49      3.948,49      394,85          183,00% 7.225,73      11.569,07    

30.04.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     780,2800     2.273,49      3.948,49      394,85          182,00% 7.186,25      11.529,58    

30.05.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     780,2800     2.273,49      3.948,49      394,85          181,00% 7.146,76      11.490,10    

30.06.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     780,2800     2.273,49      3.948,49      394,85          180,00% 7.107,28      11.450,61    

30.07.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     780,2800     2.273,49      3.948,49      394,85          179,00% 7.067,79      11.411,13    

30.08.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     780,2800     2.273,49      3.948,49      394,85          178,00% 7.028,31      11.371,64    

SOMA 13.400,00                 6.700,00                   6.700,00                   (1.675,00)                  11.725,00                 15.914,41                 27.639,41                 2.763,94                   50.047,08                 80.450,43                 

11.725,00    

15.914,41    

2.763,94      

50.047,08    

80.450,43    TOTAL ATUALIZADO PARA JUNHO DE 2020

TOTAL DAS PARCELAS EM ABERTO

TOTAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA

TOTAL DA MULTA

TOTAL DOS JUROS DE MORA

Débito 1 04/06/2020 - Arco 099C - Marcio Scaglioni Flores.xls 
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Marcio Scaglioni Flores (Body Zone)
Shopping Interlagos - Arco 099C

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 02

Data de 

Emissão
Vencimento

NP              

São Marcos

NP           

Interlagos

Subtotal 

Singelo

IGPM-FGV  

Fech. 

09/2002

IGPM-FGV 

Fech. 

05/2020

Correção 

Monetária

Subtotal 

Corrigido

Multa de 

10%

Juros de 

mora 1% am

Juros de 

mora 1% am

Subtotal com 

Juros

18.10.2002 fev.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      780,2800      4.155,02       5.989,02       598,90        183,00% 10.959,90     17.547,82     

18.10.2002 mar.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      780,2800      4.155,02       5.989,02       598,90        182,00% 10.900,01     17.487,93     

18.10.2002 abr.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      780,2800      4.155,02       5.989,02       598,90        181,00% 10.840,12     17.428,04     

18.10.2002 jun.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      780,2800      4.155,02       5.989,02       598,90        180,00% 10.780,23     17.368,15     

18.10.2002 jul.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      780,2800      4.155,02       5.989,02       598,90        179,00% 10.720,34     17.308,26     

18.10.2002 ago.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      780,2800      4.155,02       5.989,02       598,90        178,00% 10.660,45     17.248,37     

SOMA 5.502,00                   5.502,00                   11.004,00                 24.930,10                 35.934,10                 3.593,41                64.861,05                 104.388,55               

Data de 

Emissão
Vencimento

NP              

São Marcos

NP           

Interlagos

Subtotal 

Singelo

IGPM-FGV  

Fech. 

10/2003

IGPM-FGV 

Fech. 

05/2020

Correção 

Monetária

Subtotal 

Corrigido

Multa de 

10%

Juros de 

mora 1% am

Juros de 

mora 1% am

Subtotal com 

Juros

04.11.2003 ago.2005 1.075,17       1.075,17       2.150,34       290,1270      780,2800      3.632,88       5.783,22       578,32        178,00% 10.294,13     16.655,66     

04.11.2003 set.2005 1.075,17       1.075,17       2.150,34       290,1270      780,2800      3.632,88       5.783,22       578,32        177,00% 10.236,29     16.597,83     

04.11.2003 out.2005 1.075,17       1.075,17       2.150,34       290,1270      780,2800      3.632,88       5.783,22       578,32        176,00% 10.178,46     16.540,00     

SOMA 3.225,51                   3.225,51                   6.451,02                   10.898,63                 17.349,65                 1.734,96                30.708,88                 49.793,50                 

154.182,05  TOTAL  PARA JUNHO DE 2020

Débito 2 04/06/2020 - Arco 099C - Marcio Scaglioni Flores.xls 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

03
42

61
-2

9.
20

16
.8

.2
6.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
q1

0j
w

cH
3.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r E

RI
C 

OU
RI

QU
E 

DE
 M

EL
LO

 B
RA

GA
 G

AR
CI

A 
e T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 do

 E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
05

/06
/20

20
 às

 15
:34

 , s
ob

 o 
nú

me
ro 

W
ST

A2
07

02
98

97
20

    
 .

fls. 1028



Marcio Scaglioni Flores (Body Zone)
Shopping Interlagos - Arco 099C

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 01......................................................................................................................................80.450,43R$       

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 02............................................................................................................................................................................154.182,05R$     

SUBTOTAL .................................................................................................................................................................234.632,48R$     

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10%.............................................................................23.463,25R$       

CUSTAS PROCESSUAIS ATUALIZADAS..........................................................................................................................................................................8.934,59R$         

TOTAL ATUALIZADO PARA JUNHO DE 2020................................................................................................................267.030,32R$     

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 03

(RESUMO)

Resumo 04/06/2020 - Arco 099C - Marcio Scaglioni Flores.xls
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Av. Nossa Senhora do Sabará, n° 527 conj. 44  •  São Paulo SP 04685-001  •   Tel. 11 2338.0211 

www.argonetworkleiloes.com.br 

CNPJ 20.414.555/0001-97 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA REGINA DE OLIVEIRA MARQUES , JUÍZA DE 
DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/SP 

 

 

 

 

 

Processo n° 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

                                                             ARGO NETWORK LEILÕES, Gestora de leilões devidamente 
cadastrada do TJSP, conforme determina o Provimento 1625/2009, nomeada a realizar o leilão, 
primeiramente agradecemos a nomeação recebida para realização do LEILÃO ELETRÔNICO  do bem 
penhorado nos autos da ação em epigrafe, vem pela presente, sempre respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, requerer a juntadas dos documentos relacionados abaixo para designação do leilão do pregão 
eletrônico.  

• EDITAL DE LEILÃO  
• MATRÍCULA Nº 115.412 NO 1º CRI DE SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP 
• DÉBITOS DE IPTU 

 

 

 

Nestes Termos,  

Pede-se deferimento. 

São Paulo, 16 de Junho de 2020 
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EDITAL DE 1º e 2º leilão dos DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR do bem imóvel 
abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos executados MARCIO SCAGLIONI FLORES  (CPF. nº 
176.052.988-54), ITAGIBA FLORES (RG.4.386.499-SSP/SP, CPF.095.433.928-20), sua esposa 
VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES  (RG.7.747.176-SSP/SP, CPF. nº 291.752.008-64); A 
COMPROMISSÁRIA VENDEDORA HASPA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES S/A 
(CNPJ.60.803.343/0001-16); A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO; e demais interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 
movida por SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA , e INTERLAGOS 
SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA , PROC. 0034261-29.2016.8.26.0002. A Doutora 
Regina de Oliveira Marques, Juíza de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo 
Amaro/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER  que levará a 
leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões 
(www.argonetworkleiloes.com.br) , em condições que segue:  
 
BEM – Os DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR que o executado ITAGIBA 
FLORES possui sobre um sobrado sob o número 386 da Rua Oswald de Andrade, do tipo 1-D, e 
seu respectivo terreno constituído pelo lote 3 da quadra A, no Condomínio Conjunto Habitacional 
São Domingos, no Morro Selado, Bairro Jurubatuba, medindo 7,90 metros de frente para a 
referida rua, 20,00 metros da frente aos fundos, de forma retangular, confinando do lado direito de 
quem da via pública olha para o imóvel, com a casa 247, construída sobre o lote 2, do lado 
esquerdo com a casa 233, construída sob o lote 4, e nos fundos com o lote 26, encerrando a área 
de 158,00 metros quadrados. Referido imóvel está matriculado sob o nº 115.412 no 1º Cartório 
de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo /SP. Consta conforme Av.4, registro da 
penhora exeqüenda; conforme AV.5, penhora dos DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO 
COMPRADOR, nos autos 0043390-44.2005.8.26.0002, em tramite na 6ª Vara Cível do Foro 
Regional II – Santo Amaro/SP, movida por SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA , e INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA  em face dos 
executados. De acordo com a Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo, o imóvel 
encontra-se cadastrado sob o nº 027.122.003.000;  
 
AVALIAÇÃO - fls. 1026: R$728.927,52 (Maio/2020);  
DÉBITO ATUALIZADO – fls. 1027/1029: R$267.030,32 (Junho/ 2020);  
DÉBITOS DE IPTU EM 15/06/2020: R$1.297,52; 
DÍVIDA ATIVA EM JANEIRO/2019: R$ 264,82; 
 
DATAS DOS LEILÕES -  1º leilão, que terá início no dia 17 de Agosto de 2020, as 14:00 
horas, encerrando-se no 20 de Agosto de 2020, às 14:00 horas, e, para eventual segundo 
leilão, que seguir- se-á sem interrupção, encerrando no dia 09 de Setembro de 2020, às 
14:00 horas.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior 
que a avaliação (1º leilão). No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da 
última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de 
incapaz. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o 
início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado 
ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO - O 
preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do 
Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em 
até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com 
instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO – 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga 
mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do 
encerramento do leilão na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial. DÉBITOS e 
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OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE -  Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos 
até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo 
arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza 
hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que 
o credor tenha sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de 
conservação em que se encontra, sendo a verificação de documental, de gravames/credores e de 
área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pelo eventual regularização que 
se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, 
ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 
901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão 
atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será 
encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. 
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a 
ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar 
acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados; A COMPROMISSÁRIA 
VENDEDORA HASPA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES S/A (CNPJ.60.803.343/0001-16); 
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal ou na 
pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  
 
Eu, _______________________, Escrevente Digitei, 
 
 
Eu, _______________________, Escrivã - Diretora, Subscrevi 

 
 
 

Regina de Oliveira Marques  
JUÍZA DE DIREITO 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:15/06/2020 14:44:12
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:15/06/2020 14:44:12
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:15/06/2020 14:44:12
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:15/06/2020 14:44:12
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RELAÇÃO DE DÉBITOS

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DO TESOURO

Tipo de Consulta: Inscrição Imobiliária - 027.122.003.000 - CPF: 09543392820

T: Com Termo de Compromisso (Parcelamento)

TC: Com Termo de Compromisso (Parcelamento) Cancelado

R: Com Recurso

Y: Intimação

Legenda - Situações do Lançamento

Z: SustadoK: Protesto

D: Com Divergência

E: ExecutadoJ: Com Recurso Judicial

NÃO COMPUTADOS OS VALORES DE CUSTAS DE CARTÓRIO E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM CASO DE PROTESTO E/OU EXECUÇÃO FISCAL

VALORES VÁLIDOS PARA O DIA 15/06/2020

Valor Original (R$) Valor Atual (R$)Lançamento Incidência Termo OrdemSituaçãoTipo

IPTU 101/20-0174999 2020 934,22 934,22

CONSVIA R 106/15-0155155 2015 32,40 73,84

CONSVIA R 106/16-0159078 2016 35,75 68,22

CONSVIA R 106/17-0162400 2017 38,48 63,49

CONSVIA R 106/18-0167154 2018 39,54 58,00

CONSVIA R 106/19-0170097 2019 41,28 52,87

CONSVIA R 106/20-0174999 2020 42,38 46,88

TOTAL ATUALIZADO A PAGAR: R$ 1.297,52

EMITIDO NO DIA: 15/06/2020 ÀS 14:32:44 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 28 de junho de 2020, faço estes autos conclusos ao(à) 
MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De Cassia Correa Melo, 
Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos.

Fls. 1025/1029.

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O gestor deve atentamente ler o presente despacho para seguir os comandos 
determinados.

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias 
a primeiro e 20 (vinte) dias o segundo. 

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 
segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora 
previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 (vinte e quatro) horas 
após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. 

Os interessados em adquirir o bem em prestações deverão apresentar, por escrito 
até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de 
imóveis.  As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador 
de correção monetária e as condições de pagamento do saldo.
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Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial, Argo Network Leilões 
(www.argonetworkleilos.com.br) que, conforme consta, é autorizado e credenciado pela Jucesp 
e habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados, conforme disposto no art. 266 das NSCGJ.

"Art. 266. A comissão devida ao leiloeiro público, arbitrada até o percentual 
máximo de 5% sobre o valor da arrematação, será paga na forma fixada pelo juiz, não se 
incluindo no valor do lanço.” 

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas. 

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto. 

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo.

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital,  no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal, devendo a minuta 
do edital ser encaminhada a este Juízo por meio do e-mail  stoamaro5cv@tjsp.jus.br,  com 
agendamento de datas, devendo ser observado o prazo necessários para que sejam realizadas 
todas as intimações e cientificações.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887, do Código de 
Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: - os bens serão vendidos no estado de 
conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas 
condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. - o arrematante 
arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos 
fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. - [o 
arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de 
débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam 
sub-rogados no preço da arrematação.] - O interessado em adquirir o bem penhorado em 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

F
F

Q
zC

H
bN

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

G
IN

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 M

A
R

Q
U

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
06

/2
02

0 
às

 1
5:

46
 .

fls. 1039



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 3 

prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao 
da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do 
valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de 
incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 05 (cinco) dias antes da data marcada para o leilão. 

Diante do disposto no artigo 887, § 3º do CPC,  determino a afixação do edital  
em local de costume e sua publicação, em resumo, pelo menos uma vez em jornal de ampla 
circulação local.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas. 

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram. 

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo ao leiloeiro o encaminhamento 
também as comunicações pertinentes, devendo comprovar tais diligências antes da realização do 
primeiro leilão.

 
Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. 

Por fim, se o leilão for positivo, deverá o leiloeiro encaminhar ao Juízo,  antes da 
confecção do auto de arrematação, o valor do lanço oferecido.

QUANDO O PREÇO FOR PAGO À VISTA.

Aceito o lanço pelo Juízo, intime-se o gestor judicial para  apresentar nos autos, 
por meio de peticionamento eletrônico,  o auto de arrematação devidamente assinado pelo 
leiloeiro e pelo arrematante e  que encaminhe o auto de arrematação (somente o auto, sem 
assinaturas), em arquivo passível de edição pelos  servidores e Magistrado, por meio do endereço 
eletrônico stoamaro5cv@tjsp.jus.br, a fim de que tal documento seja inserido no sistema 
informatizado para posterior assinatura pelo Juízo,  conforme redação do art. 269 das NSCGJ.

QUANDO O PREÇO FOR PAGO A PRAZO.

Atente-se o Sr. Leiloeiro  para que, doravante, ANTES de aceitar a proposta de 
parcelamento, bem como o recebimento, deve consultar o Juízo, vez que este que autoriza ou não 
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tal medida. Ademais, quando da proposta de parcelamento, o arrematante já deverá indicar a 
caução, no caso de bem móvel, o que deverá estar constando da súmula do leilão.

Registre-se que, os termos de CAUÇÃO OU HIPOTECA devem ser lavrados em 
cartório e, portanto, antes da autorização de parcelamento e lavratura de tais termos, o leiloeiro 
não pode receber o sinal de 25%, o que só fará depois da Decisão do Juízo. 

O leiloeiro  deve enviar a proposta para que o Juízo a avalie; deferida deverá o 
arrematante  prestar caução ou hipoteca em cartório. Com a lavratura do auto de caução/hipoteca, 
deverá depositar em Juízo os 25% do sinal e as parcelas subsequentes. 

Com a caução/hipoteca e depósito do sinal, intime-se o arrematante para lavratura 
do AUTO DE ARREMATAÇÃO, devidamente assinado pelo leiloeiro e pelo arrematante e  que 
encaminhe o auto de arrematação (somente o auto, sem assinaturas), em arquivo passível de 
edição pelos  servidores e Magistrado, por meio do endereço eletrônico stoamaro5cv@tjsp.jus.br, 
a fim de que tal documento seja inserido no sistema informatizado para posterior assinatura pelo 
Juízo,  conforme redação do art. 269 das NSCGJ.

Int.

São Paulo, 28 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 28 de junho de 2020, faço estes autos conclusos ao(à) 
MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De Cassia Correa Melo, 
Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Dê-se ciência às partes de que foi designado o dia 17/08/2020 às 14:00 horas 
para realização do leilão eletrônico, por meio do portal www.argonetworkleiloes.com.br. Não 
havendo lance igual ou superior ao da avaliação nos três dias subsequentes ao início do primeiro 
pregão,  o leilão seguir-se-á sem interrupção,  encerrando-se aos 09/09/2020 às 14:00 horas.

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal, assim 
como a intimação do executado e as demais pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo 
Civil, bem como o encaminhamento das comunicações pertinentes, devendo comprovar tais 
diligências antes da realização do primeiro leilão.

Int.

São Paulo, 28 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

Y
w

3B
m

x0
W

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

G
IN

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 M

A
R

Q
U

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

9/
06

/2
02

0 
às

 1
5:

47
 .

fls. 1042
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0209/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1025/1029.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   gestor 
 deve   atentamente   ler   o   presente   despacho   para   seguir   os   comandos   determinados.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   03   (três)   dias   a   primeiro   e   20   (vinte)   dias   o   segundo.   No 
 primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance 
 superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no 
 mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão 
 serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação 
 atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de 
 Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   (vinte   e 
 quatro)   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Os   interessados   em   adquirir   o   bem   em 
 prestações   deverão   apresentar,   por   escrito   até   o   início   do   segundo   leilão,   proposta   de   aquisição   do   bem   por 
 valor   que   não   seja   vil.   A   proposta   conterá,   em   qualquer   hipótese,   oferta   de   pagamento   de   pelo   menos   vinte   e 
 cinco   por   cento   do   valor   do   lance   à   vista   e   o   restante   parcelado   em   até   30   (trinta)   meses,   garantido   por   caução 
 idônea,   quando   se   tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis.   As   propostas 
 para   aquisição   em   prestações   indicarão   o   prazo,   a   modalidade,   o   indexador   de   correção   monetária   e   as 
 condições   de   pagamento   do   saldo.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial,   Argo   Network   Leilões 
 (www.argonetworkleilos.com.br)   que,   conforme   consta,   é   autorizado   e   credenciado   pela   Jucesp   e 
 habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do 
 leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do 
 lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados,   conforme   disposto   no   art.   266   das   NSCGJ. 
 "Art.   266.   A   comissão   devida   ao   leiloeiro   público,   arbitrada   até   o   percentual   máximo   de   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   será   paga   na   forma   fixada   pelo   juiz,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço."   O   leilão   será   presidido 
 pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances, 
 observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente 
 no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a 
 alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados 
 on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda 
 tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O 
 procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim 
 como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral 
 de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do 
 edital,   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do 
 Tribunal,   devendo   a   minuta   do   edital   ser   encaminhada   a   este   Juízo   por   meio   do   e-mail 
 stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   com   agendamento   de   datas,   devendo   ser   observado   o   prazo   necessários   para   que 
 sejam   realizadas   todas   as   intimações   e   cientificações.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos 
 no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no 
 estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas 
 condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com 
 os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários 
 conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos 
 pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo 
 130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem 
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 natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o 
 bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não 
 inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do 
 valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   05   (cinco)   dias   antes   da   data 
 marcada   para   o   leilão.   Diante   do   disposto   no   artigo   887,   §   3º   do   CPC,   determino   a   afixação   do   edital   em   local 
 de   costume   e   sua   publicação,   em   resumo,   pelo   menos   uma   vez   em   jornal   de   ampla   circulação   local.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao   leiloeiro   o   encaminhamento 
 também   as   comunicações   pertinentes,   devendo   comprovar   tais   diligências   antes   da   realização   do   primeiro 
 leilão.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos 
 seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação 
 considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   Por   fim,   se   o   leilão   for   positivo,   deverá   o   leiloeiro 
 encaminhar   ao   Juízo,   antes   da   confecção   do   auto   de   arrematação,   o   valor   do   lanço   oferecido.   QUANDO   O 
 PREÇO   FOR   PAGO   À   VISTA.   Aceito   o   lanço   pelo   Juízo,   intime-se   o   gestor   judicial   para   apresentar   nos   autos, 
 por   meio   de   peticionamento   eletrônico,   o   auto   de   arrematação   devidamente   assinado   pelo   leiloeiro   e   pelo 
 arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de   arrematação   (somente   o   auto,   sem   assinaturas),   em   arquivo   passível 
 de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por   meio   do   endereço   eletrônico   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de 
 que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema   informatizado   para   posterior   assinatura   pelo   Juízo,   conforme 
 redação   do   art.   269   das   NSCGJ.   QUANDO   O   PREÇO   FOR   PAGO   A   PRAZO.   Atente-se   o   Sr.   Leiloeiro   para 
 que,   doravante,   ANTES   de   aceitar   a   proposta   de   parcelamento,   bem   como   o   recebimento,   deve   consultar   o 
 Juízo,   vez   que   este   que   autoriza   ou   não   tal   medida.   Ademais,   quando   da   proposta   de   parcelamento,   o 
 arrematante   já   deverá   indicar   a   caução,   no   caso   de   bem   móvel,   o   que   deverá   estar   constando   da   súmula   do 
 leilão.   Registre-se   que,   os   termos   de   CAUÇÃO   OU   HIPOTECA   devem   ser   lavrados   em   cartório   e,   portanto, 
 antes   da   autorização   de   parcelamento   e   lavratura   de   tais   termos,   o   leiloeiro   não   pode   receber   o   sinal   de   25%, 
 o   que   só   fará   depois   da   Decisão   do   Juízo.   O   leiloeiro   deve   enviar   a   proposta   para   que   o   Juízo   a   avalie; 
 deferida   deverá   o   arrematante   prestar   caução   ou   hipoteca   em   cartório.   Com   a   lavratura   do   auto   de 
 caução/hipoteca,   deverá   depositar   em   Juízo   os   25%   do   sinal   e   as   parcelas   subsequentes.   Com   a 
 caução/hipoteca   e   depósito   do   sinal,   intime-se   o   arrematante   para   lavratura   do   AUTO   DE   ARREMATAÇÃO, 
 devidamente   assinado   pelo   leiloeiro   e   pelo   arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de   arrematação   (somente   o 
 auto,   sem   assinaturas),   em   arquivo   passível   de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por   meio   do   endereço 
 eletrônico   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de   que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema   informatizado   para 
 posterior   assinatura   pelo   Juízo,   conforme   redação   do   art.   269   das   NSCGJ.   Int.   São   Paulo,   28   de   junho   de 
 2020." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 29 de junho de 2020. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0209/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Dê-se   ciência   às   partes   de   que   foi   designado   o   dia   17/08/2020   às   14:00   horas   para 
 realização   do   leilão   eletrônico,   por   meio   do   portal   www.argonetworkleiloes.com.br.   Não   havendo   lance   igual 
 ou   superior   ao   da   avaliação   nos   três   dias   subsequentes   ao   início   do   primeiro   pregão,   o   leilão   seguir-se-á   sem 
 interrupção,   encerrando-se   aos   09/09/2020   às   14:00   horas.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital 
 no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal, 
 assim   como   a   intimação   do   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   bem   como   o   encaminhamento   das   comunicações   pertinentes,   devendo   comprovar   tais   diligências   antes 
 da realização do primeiro leilão. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 29 de junho de 2020. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

l2
kB

iE
1D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
U

E
LI

 M
A

R
IA

 IG
IN

O
 S

IL
V

A
 F

R
A

N
Z

IN
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
9/

06
/2

02
0 

às
 2

0:
04

 .

fls. 1045



 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 01/07/2020 09:32 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0209/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2302/2355   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1025/1029.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   gestor 
 deve   atentamente   ler   o   presente   despacho   para   seguir   os   comandos   determinados.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   03   (três)   dias   a   primeiro   e   20   (vinte)   dias   o   segundo.   No 
 primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance 
 superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no 
 mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão 
 serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação 
 atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de 
 Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   (vinte   e 
 quatro)   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Os   interessados   em   adquirir   o   bem   em 
 prestações   deverão   apresentar,   por   escrito   até   o   início   do   segundo   leilão,   proposta   de   aquisição   do   bem   por 
 valor   que   não   seja   vil.   A   proposta   conterá,   em   qualquer   hipótese,   oferta   de   pagamento   de   pelo   menos   vinte   e 
 cinco   por   cento   do   valor   do   lance   à   vista   e   o   restante   parcelado   em   até   30   (trinta)   meses,   garantido   por   caução 
 idônea,   quando   se   tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis.   As   propostas 
 para   aquisição   em   prestações   indicarão   o   prazo,   a   modalidade,   o   indexador   de   correção   monetária   e   as 
 condições   de   pagamento   do   saldo.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial,   Argo   Network   Leilões 
 (www.argonetworkleilos.com.br)   que,   conforme   consta,   é   autorizado   e   credenciado   pela   Jucesp   e 
 habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do 
 leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do 
 lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados,   conforme   disposto   no   art.   266   das   NSCGJ. 
 "Art.   266.   A   comissão   devida   ao   leiloeiro   público,   arbitrada   até   o   percentual   máximo   de   5%   sobre   o   valor   da 
 arrematação,   será   paga   na   forma   fixada   pelo   juiz,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço."   O   leilão   será   presidido 
 pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances, 
 observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente 
 no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a 
 alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados 
 on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda 
 tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O 
 procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim 
 como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral 
 de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do 
 edital,   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do 
 Tribunal,   devendo   a   minuta   do   edital   ser   encaminhada   a   este   Juízo   por   meio   do   e-mail 
 stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   com   agendamento   de   datas,   devendo   ser   observado   o   prazo   necessários   para   que 
 sejam   realizadas   todas   as   intimações   e   cientificações.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos 
 no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no 
 estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas 
 condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com 
 os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários 
 conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos 
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 pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo 
 130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem 
 natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o 
 bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não 
 inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do 
 valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   05   (cinco)   dias   antes   da   data 
 marcada   para   o   leilão.   Diante   do   disposto   no   artigo   887,   §   3º   do   CPC,   determino   a   afixação   do   edital   em   local 
 de   costume   e   sua   publicação,   em   resumo,   pelo   menos   uma   vez   em   jornal   de   ampla   circulação   local.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao   leiloeiro   o   encaminhamento 
 também   as   comunicações   pertinentes,   devendo   comprovar   tais   diligências   antes   da   realização   do   primeiro 
 leilão.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos 
 seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação 
 considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   Por   fim,   se   o   leilão   for   positivo,   deverá   o   leiloeiro 
 encaminhar   ao   Juízo,   antes   da   confecção   do   auto   de   arrematação,   o   valor   do   lanço   oferecido.   QUANDO   O 
 PREÇO   FOR   PAGO   À   VISTA.   Aceito   o   lanço   pelo   Juízo,   intime-se   o   gestor   judicial   para   apresentar   nos   autos, 
 por   meio   de   peticionamento   eletrônico,   o   auto   de   arrematação   devidamente   assinado   pelo   leiloeiro   e   pelo 
 arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de   arrematação   (somente   o   auto,   sem   assinaturas),   em   arquivo   passível 
 de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por   meio   do   endereço   eletrônico   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de 
 que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema   informatizado   para   posterior   assinatura   pelo   Juízo,   conforme 
 redação   do   art.   269   das   NSCGJ.   QUANDO   O   PREÇO   FOR   PAGO   A   PRAZO.   Atente-se   o   Sr.   Leiloeiro   para 
 que,   doravante,   ANTES   de   aceitar   a   proposta   de   parcelamento,   bem   como   o   recebimento,   deve   consultar   o 
 Juízo,   vez   que   este   que   autoriza   ou   não   tal   medida.   Ademais,   quando   da   proposta   de   parcelamento,   o 
 arrematante   já   deverá   indicar   a   caução,   no   caso   de   bem   móvel,   o   que   deverá   estar   constando   da   súmula   do 
 leilão.   Registre-se   que,   os   termos   de   CAUÇÃO   OU   HIPOTECA   devem   ser   lavrados   em   cartório   e,   portanto, 
 antes   da   autorização   de   parcelamento   e   lavratura   de   tais   termos,   o   leiloeiro   não   pode   receber   o   sinal   de   25%, 
 o   que   só   fará   depois   da   Decisão   do   Juízo.   O   leiloeiro   deve   enviar   a   proposta   para   que   o   Juízo   a   avalie; 
 deferida   deverá   o   arrematante   prestar   caução   ou   hipoteca   em   cartório.   Com   a   lavratura   do   auto   de 
 caução/hipoteca,   deverá   depositar   em   Juízo   os   25%   do   sinal   e   as   parcelas   subsequentes.   Com   a 
 caução/hipoteca   e   depósito   do   sinal,   intime-se   o   arrematante   para   lavratura   do   AUTO   DE   ARREMATAÇÃO, 
 devidamente   assinado   pelo   leiloeiro   e   pelo   arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de   arrematação   (somente   o 
 auto,   sem   assinaturas),   em   arquivo   passível   de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por   meio   do   endereço 
 eletrônico   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de   que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema   informatizado   para 
 posterior   assinatura   pelo   Juízo,   conforme   redação   do   art.   269   das   NSCGJ.   Int.   São   Paulo,   28   de   junho   de 
 2020." 

           SÃO PAULO, 1 de julho de 2020. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
           Coordenador 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 01/07/2020 09:33 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0209/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2302/2355   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Dê-se   ciência   às   partes   de   que   foi   designado   o   dia   17/08/2020   às   14:00   horas   para 
 realização   do   leilão   eletrônico,   por   meio   do   portal   www.argonetworkleiloes.com.br.   Não   havendo   lance   igual 
 ou   superior   ao   da   avaliação   nos   três   dias   subsequentes   ao   início   do   primeiro   pregão,   o   leilão   seguir-se-á   sem 
 interrupção,   encerrando-se   aos   09/09/2020   às   14:00   horas.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital 
 no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal, 
 assim   como   a   intimação   do   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   bem   como   o   encaminhamento   das   comunicações   pertinentes,   devendo   comprovar   tais   diligências   antes 
 da realização do primeiro leilão. Int." 

           SÃO PAULO, 1 de julho de 2020. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
           Coordenador 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

9A
A

D
9i

nB
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

U
E

LI
 M

A
R

IA
 IG

IN
O

 S
IL

V
A

 F
R

A
N

Z
IN

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

1/
07

/2
02

0 
às

 0
9:

33
 .

fls. 1048



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Digital nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE 
EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU MARCIO 
SCAGLIONI FLORES E OUTROS, expedido nos autos da ação de Cumprimento de 
Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação indisponível >> movida por SÃO 
MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTRO em face de 
MARCIO SCAGLIONI FLORES E OUTROS, PROCESSO Nº 0034261-29.2016.8.26.0002

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da 
Argo Network Leilões (www.argonetworkleiloes.com.br), em condições que segue: BEM   Os 
DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR que o executado ITAGIBA FLORES 
possui sobre um sobrado sob o número 386 da Rua Oswald de Andrade, do tipo 1-D, e seu 
respectivo terreno constituído pelo lote 3 da quadra A, no Condomínio Conjunto Habitacional São 
Domingos, no Morro Selado, Bairro Jurubatuba, medindo 7,90 metros de frente para a referida 
rua, 20,00 metros da frente aos fundos, de forma retangular, confinando do lado direito de quem 
da via pública olha para o imóvel, com a casa 247, construída sobre o lote 2, do lado esquerdo 
com a casa 233, construída sob o lote 4, e nos fundos com o lote 26, encerrando a área de 158,00 
metros quadrados. Referido imóvel está matriculado sob o nº 115.412 no 1º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Bernardo do Campo/SP. Consta conforme Av.4, registro da penhora 
exeqüenda; conforme AV.5, penhora dos DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR, 
nos autos 0043390-44.2005.8.26.0002, em tramite na 6ª Vara Cível do Foro IMOBILIÁRIOS 
LTDA, e INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA em face dos executados. 
De acordo com a Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo, o imóvel encontra-se 
cadastrado sob o nº 027.122.003.000; AVALIAÇÃO - fls.1026: R$728.927,52 (Maio/2020); 
DÉBITO ATUALIZADO   fls.1027/1029: R$267.030,32 (Junho/2020); DÉBITOS DE IPTU EM 
15/06/2020: R$1.297,52; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 17 de Agosto 
de 2020, as 14:00 horas, encerrando-se no 20 de Agosto de 2020, às 14:00 horas, e, para eventual 
segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 09 de Setembro de 2020, às 
14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance igual 
ou maior que a avaliação (1º leilão). No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 
60% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de 
imóvel de incapaz. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: 
(i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início 
da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado 
ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO - O 
preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em 
até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções 
para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILOEIRO 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga mediante DOC, TED 
ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão na 
conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE 
- Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o 
produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 
130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, 
inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente 
notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo 
a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, 
que será responsável pelo eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para 
a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão 
de responsabilidade do arrematante (Art. 901, caput, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores 
de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, 
tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais 
cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver 
tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email: phillipe@argoleiloes.com.br. 
Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados; A 
COMPROMISSÁRIA VENDEDORA HASPA CORRETORA DE CAMBIO E VALORES S/A 
(CNPJ.60.803.343/0001-16); A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados 
para a intimação pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou 
causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de junho de 2020. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXMO. SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – 
SANTO AMARO/ SP 

 

 

 

 

 

PROCESSO 0034261-29.2016.8.26.0002 

REQUERENTE: SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA E OUTRA 

REQUERIDO: MARCIO SCAGLIONI FLORES E OUTROS 

AÇÃO: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

                                                      

                                                   ARGO NETWORK LEILÕES, Gestora de leilões devidamente 

cadastrada do TJSP, conforme determina o Provimento 1625/2009, na pessoa de seu leiloeiro Sr. 

Phillipe Santos Iiguez Omella, JUCESP 960, nomeado a realizar o leilão, primeiramente 

agradecemos a nomeação recebida para realização do LEILÃO ELETRÔNICO do bem 

penhorado nos autos da ação em epigrafe, vem pela presente, sempre respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, requer a juntada do COMPROVANTE DA PUBLICAÇÃO DO 
EDITAL. 

 

 

Nestes Termos,  

Pede-se deferimento. 

São Paulo, 06 de Agosto de 2020. 

 

 

 

PHILLIPE SANTOS IIGUEZ OMELLA  

JUCESP 960 

ARGO NETWORK LEILÕES 

                                                          CNPJ 20.414.555/0001-97  
 

 
Rua Francisco Dias Velho, n° 67 s/ 206 - Vila Cordeiro - São Paulo SP 04581-000 – (11) 2338.0211 

www.argonetworkleiloes.com.br  
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Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144

Ata da Assembleia Extraordinária Realizada em 30 de Abril de 2020
Data, Hora e Local: No dia 30 de abril de 2020, às 10h30min (imediatamente após a realização da Assembleia Geral Ordinária da Companhia ocorrida nesta data), realizada 
de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, conforme prerrogativa prevista no artigo 124, §2-A, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976 (“Lei das S.A.”) e disciplinada na Instrução CVM nº 481, de 17 de dezembro de 2009 (“ICVM 481”), conforme alterada pela Instrução CVM nº 622, de 17 de abril de 
2020 (“ICVM 622”), tendo sido considerada como realizada na sede da Companhia, nos termos do Artigo 4º, parágrafo 3º, da ICVM 481. Convocação e Publicação: O Edital 
de Convocação foi publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal “O Dia” nos dias 01, 02 e 03 de abril de 2020. Foram também divulgados ao mercado, 
eletronicamente, os demais documentos exigidos pela ICVM 481. Adicionalmente, a realização da presente assembleia geral extraordinária (“AGE”) de forma exclusivamente 
digital foi devidamente informada aos acionistas por meio de Fato Relevante divulgado pela Companhia em 23 de abril de 2020, nos termos do disposto no Artigo 2º, 
parágrafo único, da ICVM 622. Presenças: Acionistas representando aproximadamente 79,40% do capital social votante da Companhia, em atendimento ao quórum legal 
mínimo exigido nos termos do artigo 125 e 135 da Lei das S.A., conforme registro de presenças por meio de plataforma digital e boletins de voto à distância enviados em 
conformidade com a ICVM 481, conforme alterada pela ICVM 622. Mesa: Presidente: Sr. Fabrício Mitre; Secretária: Sra. Camilla Ribeiro Martes. Ordem do Dia: Discutir e 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia (i) a alteração do número de membros do Conselho de Administração da Companhia, nos termos da proposta da administração 
da Companhia; (ii) em sendo aprovada a matéria constante do item “i”, eleger o Sr. Rodrigo Coelho Cagali, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 
carteira de identidade RG nº 25.701.169-9-SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 296.217.678-06, na qualidade de novo membro para compor o Conselho de Administração 
da Companhia; (iii) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia com a alteração do artigo 11, alínea (l), e inclusão de nova alínea no artigo 21, de modo a 
atribuir ao Conselho de Administração da Companhia a competência para deliberar sobre operações de recompra de ações de emissão da Companhia, em conformidade 
com o previsto na Instrução CVM nº 567/2015; (iv) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, com a alteração de seu artigo 15, para ampliar o prazo do 
mandato unificado do Conselho de Administração; (v) a ratificação da reforma do caput do artigo 6º do Estatuto Social da Companhia para refletir o aumento de capital 
social da Companhia aprovado na Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 03 de fevereiro de 2020; (vi) a reforma e consolidação do Estatuto 
Social da Companhia, com a exclusão do artigo 47 do Estatuto Social da Companhia; e (vii) o novo plano de remuneração em opções de compra de ações (com o consequente 
cancelamento dos planos atualmente existentes, caso aprovado), nos termos da proposta da administração da Companhia. Deliberações: Preliminarmente, (1) foi 
dispensada, por unanimidade, a leitura do mapa de votação e os documentos relacionados às matérias a serem deliberadas nesta assembleia, uma vez que todos já foram 
devida e previamente disponibilizados pela Companhia e são do inteiro conhecimento dos acionistas; (2) as eventuais declarações de voto, protestos e dissidências 
porventura apresentados serão numeradas, recebidas e autenticadas pela mesa e ficarão arquivadas na sede da Companhia, nos termos do disposto no Artigo 130, parágrafo 
1º, da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”); e (3) foi autorizada a lavratura da presente ata em forma de sumário e a sua publicação com omissão das assinaturas da totalidade 
dos acionistas presentes, nos termos do Artigo 130, parágrafos 1º e 2º, da Lei das S.A. Ato contínuo, nos termos do artigo 134, caput, da Lei das S.A., não tendo sido requerida 
por qualquer acionista a leitura dos documentos relacionados às matérias constantes da Ordem do Dia, após exame e discussão destas, foram tomadas as seguintes 
deliberações: (i) Por unanimidade de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar a alteração do número de membros do Conselho de 
Administração da Companhia de 05 (cinco) para 06 (seis) membros, nos termos da proposta da administração da Companhia, a qual foi divulgada pela Companhia em 
atendimento à ICVM 481; (ii) Por unanimidade de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, e tendo em vista a aprovação da matéria constante 
do item “i” acima, aprovar a eleição do Sr. Rodrigo Coelho Cagali, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade RG nº 25.701.169-9-SSP/
SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 296.217.678-06, na qualidade de novo membro para compor o Conselho de Administração da Companhia, até o término do mandato 
unificado dos demais conselheiros, ou seja, até a assembleia geral ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras relativas ao exercício social que se encerrará 
em 31 de dezembro de 2020. O conselheiro ora eleito (a) declara, sob as penas da lei, que cumpre todos os requisitos previstos no artigo 147 da Lei das S.A. e na Instrução 
CVM 367/2002 (“ICVM 367/2002”), para a sua investidura como membro do Conselho de Administração da Companhia; e (b) tomará posse em seus cargos mediante a 
assinatura do respectivo Termos de Posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração da Companhia e das declarações de desimpedimento 
previstas na ICVM 367/2002; (iii) Por maioria de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social 
da Companhia com a alteração do artigo 11, alínea (l), e inclusão de nova alínea no artigo 21, de modo a atribuir ao Conselho de Administração da Companhia a competência 
para deliberar sobre operações de recompra de ações de emissão da Companhia, em conformidade com o previsto na Instrução CVM nº 567/2015; (iv) Por maioria de 
votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia com a alteração de seu artigo 
15, para ampliar o prazo do mandato unificado do Conselho de Administração da Companhia de 1 (um) ano para 2 (dois) anos, sem modificação do mandato dos atuais 
membros do conselho já empossados (inclusive em relação ao novo membro eleito nesta data), os quais permanecerão em seus cargos até o término de seus respectivos 
mandatos, ou seja, até a assembleia geral ordinária que deliberar sobre as demonstrações financeiras relativas ao exercício social que se encerrará em 31 de dezembro de 
2020; (v) Por unanimidade de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, ratificar a reforma do caput do artigo 6º do Estatuto Social da 
Companhia para refletir o aumento de capital social da Companhia de R$56.100.000,00 (cinquenta e seis milhões e cem mil reais) para R$1.014.824.026,00 (um bilhão, 
quatorze milhões, oitocentos e vinte e quatro mil e vinte e seis reais), conforme aprovado na Reunião do Conselho de Administração realizada em 03 de fevereiro de 2020; 
(vi) Por maioria de votos, conforme mapa de votação constante do Anexo I à presente ata, aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia com a 
exclusão do artigo 47 do Estatuto Social da Companhia, uma vez que, nos termos da proposta da administração da Companhia, o Contrato de Participação no Novo 
Mercado, celebrado entre a Companhia e a B3 em 04 de fevereiro de 2020 já está em vigor desde referida data; e (vii) Por maioria de votos, conforme mapa de votação 
constante do Anexo I à presente ata, aprovar o novo plano de remuneração em opções de compra de ações (com o consequente cancelamento dos planos atualmente 
existentes), nos termos da proposta da administração da Companhia, e na forma do Anexo II à presente ata. Fica consignado que não foi feita qualquer outorga de opções 
e/ou ações no âmbito dos planos ora cancelados, quais sejam, o Plano de Opções de Compra de Ações e o Plano de Entrega de Ações aprovados na Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia realizada em 10 de janeiro de 2020. O Estatuto Social consolidado da Companhia, refletindo as alterações ora aprovadas nos itens (iii) a (vi) 
acima, consta anexo à presente ata como Anexo III, e será divulgado ao mercado em geral e à Comissão de Valores Mobiliários, nos termos da regulamentação aplicável. 
Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados 
os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de sumário, que poderá ser publicada com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme o disposto nos 
parágrafos 1º e 2º do Artigo 130 da Lei das S.A., a qual foi lida, achada conforme e assinada pelo Presidente e Secretária da Mesa, nos termos do Artigo 21-V, parágrafo 2º, 
da ICVM 481, conforme alterada pela ICVM 622, tendo em vista a AGE ter sido realizada de forma exclusivamente digital. Assinaturas: Mesa: Presentes via participação 
remota, nos termos do Artigo 21-C, parágrafo 5º, da ICVM 481: Fabrício Mitre (Presidente); e Camilla Ribeiro Martes (Secretária). Acionistas: Presentes via participação 
remota, nos termos do artigo 21-V, inciso II e § 1º, da Instrução CVM 481 (presença via voto à distância): FABRICIO MITRE, STAR MITRE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES 
LTDA., MITRE PARTNERS PARTICIPAÇÕES LTDA., ALPHA KEY LONG BIASED MASTER FIM, MOAT CAPITAL FIA MASTER, JORGE MITRE, CLIQUE MASTER FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM AÇÕES, RIO DAS PEDRAS MACRO FIM, RIO DAS PEDRAS ACE FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS, ALPHA KEY MASTER FIA, RIO DAS PEDRAS AÇÕES FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, LIS VALUE FUNDO DE INVESTIMENTO EM AÇÕES, MOAT CAPITAL LONG BIAS FIM MASTERMITRE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA., 
SMALLCAP WORLD FUND. INC, NORGES BANK, THE MONETARY AUTHORITY OF SINGAPORE, AMERICAN FUNDS INS SER GL SMALL CAPITALIZ FD, INVESTEC GLOBAL STRATEGY 
FUND, GOVERNMENT OF SINGAPORE, SOLANA LONG AND SHORT FIM, SOLANA ABSOLUTTO FUNDO DE INVESTIMENTO DE AÇÕES e TRUSTEES OF BOSTON UNIVERSITY.
A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 30 de abril de 2020. Mesa: Fabrício Mitre - Presidente; Camilla Ribeiro Martes - Secretária. JUCESP nº 257.142/20-4 em 17/07/2020. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. Anexo III - Anexo à ata da Assembleia Geral Extraordinária da Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A., realizada em 30 de abril de 2020 - Estatuto Social 
Consolidado da Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A. - Estatuto Social da Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A. - CNPJ/ME nº 07.882.930/0001-65 - NIRE 35.300.547.144 - 
Capítulo I - Denominação, Sede, Prazo de Duração e Objeto Social - Artigo 1º. A Mitre Realty Empreendimentos e Participações S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege pelo 
presente Estatuto Social e pela legislação aplicável. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Alameda Santos, 700, 5º Andar, Jardim Paulista, CEP 01418-002, Cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo. Artigo 3º. Constitui o objeto social da Companhia: (a) a incorporação de empreendimentos imobiliários; (b) a assessoria empresarial; (c) a compra e venda de imóveis; (d) a locação de imóveis 
próprios ou de terceiros; (e) a administração de carteira de recebíveis de financiamentos imobiliários ou de empreendimentos imobiliários próprios ou de terceiros; e (f ) a participação, como sócia, 
acionista ou quotista, em outras sociedades. Artigo 4º. Com o ingresso da Companhia no Novo Mercado da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Novo Mercado” e “B3”, respectivamente), sujeitam-se a 
Companhia, seus acionistas, incluindo acionistas controladores, administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado. Artigo 5º. O prazo 
de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Capital Social, Ações e Acionistas - Artigo 6º. O capital social da Companhia é de R$1.014.824.026,00 (um bilhão, quatorze milhões, oitocentos 
e vinte e quatro mil e vinte e seis reais), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 105.774.820 (cento e cinco milhões, setecentos e setenta e quatro mil e oitocentos 
e vinte) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. Parágrafo 1º. As ações representativas do capital social são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária 
nominativa dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo 2º. Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em contas de depósito em nome de seus 
titulares, junto à instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com quem a Companhia mantenha contrato de custódia em vigor, sem emissão de certificados. Artigo 
7º. A Companhia está autorizada a aumentar o capital social até o limite de 200.000.000 (duzentos milhões) de ações ordinárias, excluídas as ações já emitidas, independentemente de reforma estatutária, 
na forma do artigo 168 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Parágrafo Único. O aumento do capital social, nos limites do capital autorizado, 
será realizado por meio da emissão de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição mediante deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições 
da emissão, inclusive preço, prazo e forma de sua integralização. A Companhia poderá emitir ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição com exclusão do direito de preferência 
dos antigos acionistas, ou com redução do prazo para seu exercício, quando a colocação for feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou através de permuta por ações, em 
oferta pública de aquisição de controle, ou ainda para fazer frente a planos de outorga de opção de compra de ações a administradores e empregados da Companhia e de suas controladas, nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações. Capítulo III - Assembleia Geral - Artigo 8º. As assembleias gerais serão ordinárias e extraordinárias. A assembleia geral, reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano 
dentro dos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social, para deliberar sobre as matérias previstas no artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações e, extraordinariamente, sempre 
que os interesses sociais o exigirem, observadas em sua convocação, instalação e deliberação as prescrições legais pertinentes e as disposições do presente Estatuto Social. Parágrafo 1º. Ressalvadas 
as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas demais regulamentações aplicáveis, as reuniões das Assembleias Gerais serão convocadas com, no mínimo, 15 (quinze) dias corridos de 
antecedência para primeira convocação e, no mínimo, 8 (oito) dias corridos de antecedência para segunda convocação. Parágrafo 2º. A Assembleia Geral só poderá deliberar sobre assuntos constantes 
da ordem do dia, ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas demais regulamentações aplicáveis, os quais deverão constar do respectivo edital de convocação. Parágrafo 
3º. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Geral será instalada, em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do 
capital social e, em segunda convocação, com qualquer número. Parágrafo 4º. As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos presentes, observadas as restrições estabelecidas na Lei das 
Sociedades por Ações, não se computando os votos em branco. Todo acionista poderá participar e votar a distância em Assembleia Geral, nos termos da Lei das Sociedades por Ações e regulamentação 
da CVM. Adicionalmente, o presidente da Assembleia Geral não computará o voto proferido com infração de acordo de acionistas devidamente arquivado na sede da Companhia, nos termos da Lei 
das Sociedades por Ações. Artigo 9º. O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia, 
advogado, instituição financeira ou administrador de fundo de investimento que represente os condôminos. Parágrafo 1º. Nas Assembleias Gerais, os acionistas deverão apresentar, preferencialmente 
com 48 (quarenta e oito horas de antecedência, para melhor organização da Companhia: (i) um documento de identidade, caso o acionista seja pessoa física; (ii) os atos societários pertinentes que 
comprovem a representação legal e documento de identidade do representante, caso o acionista seja pessoa jurídica; (iii) comprovante da participação acionária na Companhia emitido pela instituição 
depositária com data máxima de 5 (cinco) dias anteriores à Assembleia Geral; e (iv) se for o caso, procuração, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 
2º. Sem prejuízo do disposto acima, o acionista que comparecer à Assembleia Geral munido dos documentos referidos no parágrafo acima, até o momento da abertura dos trabalhos, poderá participar 
e votar, ainda que tenha deixado de apresentá-los previamente. Parágrafo 3º. As atas das Assembleias deverão (i) ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, 
contendo a transcrição das deliberações tomadas, observado o disposto no artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações; e (ii) publicadas com omissão das assinaturas dos acionistas. Artigo 10. A 
Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência ou impedimento sem que o Vice-Presidente do Conselho de Administração tenha 
indicado um substituto, pelo Presidente do Conselho de Administração, ou ainda na ausência do Presidente do Conselho de Administração, por Conselheiro escolhido por maioria dos votos dos demais 
membros do Conselho de Administração. O presidente da Assembleia Geral escolherá, dentre os presentes, aquele que exercerá a função de secretário, que poderá ser acionista ou não da Companhia. 
Artigo 11. Compete exclusivamente à Assembleia Geral, além das demais atribuições previstas em lei: (a) reformar o Estatuto Social; (b) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e 
do Conselho Fiscal, bem como definir o número de cargos do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da Companhia; (c) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e deliberar 
sobre as demonstrações financeiras; (d) deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, cisão, transformação ou incorporação (inclusive incorporação de ações) da Companhia, sobre a eleição e destituição 
de liquidantes, bem como sobre o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação, e o julgamento de suas contas e partilha do acervo social em caso de liquidação; (e) apresentar pedidos 
de recuperação judicial ou extrajudicial, ou de autofalência; (f ) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado; observado 
que, caberá ao Conselho de Administração deliberar sobre a distribuição individual da remuneração do próprio Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado; (g) atribuir 
bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e desdobramentos de ações; (h) deliberar sobre qualquer reestruturação financeira envolvendo direta ou indiretamente a Companhia; 
(i) aprovar planos de outorga de opção de compra de ações aos seus administradores e empregados e a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia e às suas controladas; (j) deliberar, de acordo 
com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre o capital próprio, com base nas demonstrações 
financeiras anuais; (k) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a distribuição de dividendos, ainda que intercalares ou intermediários, que excedam o dividendo 
obrigatório estabelecido no Parágrafo 3º do Artigo 31 deste Estatuto Social de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, ou pagamento de juros sobre o capital próprio com base em balanços 
semestrais, trimestrais ou mensais; (l) deliberar sobre aumento ou redução do capital social, bem como qualquer decisão que envolva resgate ou amortização de ações, em conformidade com as 
disposições deste Estatuto Social, excetuada a disposição prevista no Parágrafo Único do Artigo 7º deste Estatuto Social; e (m) observadas as competências do Conselho de Administração dispostas no 
item (q) do Artigo 21 deste Estatuto Social, deliberar sobre qualquer emissão de ações ou títulos conversíveis em ações. Parágrafo Único. A Assembleia Geral poderá suspender o exercício dos direitos, 
inclusive o de voto, do acionista que deixar de cumprir obrigação legal, regulamentar ou estatutária. Capítulo IV - Administração - Seção I - Disposições Gerais - Artigo 12. A Companhia será 
administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, de acordo com as atribuições e poderes conferidos pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto Social. Parágrafo Único. Os cargos 
de Presidente do Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, exceto na hipótese de vacância, observados 
os termos do Regulamento do Novo Mercado. Artigo 13. Os membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, serão investidos em seus cargos mediante 
assinatura de termo de posse no livro próprio, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da respectiva eleição, o qual deve contemplar inclusive sua sujeição à cláusula compromissória referida no Artigo 
41 deste Estatuto Social e observância às disposições deste Estatuto Social, às disposições de acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia e demais disposições legais aplicáveis, e permanecerão 
em seus cargos até a investidura dos novos membros eleitos, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia Geral ou Conselho de Administração, conforme o caso. Artigo 14. As deliberações 
do Conselho de Administração, Diretoria e do Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião, ou que tenham manifestado seu voto, ressalvadas as hipóteses 
especiais previstas em lei e observado o disposto em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia. Parágrafo Único. Caso o Conselho de Administração ou a Diretoria esteja constituído por 
um número par de membros e ocorra um empate na votação pela maioria dos presentes em determinada reunião, será atribuído ao Vice-Presidente do Conselho de Administração ou ao Diretor 
Presidente, conforme o caso, o voto de qualidade. Seção II - Conselho de Administração - Artigo 15. O Conselho de Administração é composto por, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 9 (nove) 
membros, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, observado o disposto em eventual acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia e demais disposições legais aplicáveis (“Conselheiros”), 
com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 1º. Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão 
ser conselheiros independentes, conforme a definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como conselheiros independentes 
ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerados como independentes os conselheiros eleitos mediante faculdade prevista pelo artigo 141, §§ 4º e 5º, da Lei das Sociedades 
por Ações, na hipótese de haver acionista controlador (“Conselheiros Independentes”). Parágrafo 2º. Quando, em decorrência da observância do percentual referido no parágrafo acima, o resultado 
gerar um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. Parágrafo 3º. Nos termos 
do artigo 147, §3º da Lei das Sociedades por Ações, o Conselheiro deve ter reputação ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa na Assembleia Geral, aquele que (i) ocupa cargos em sociedades 
que possam ser consideradas concorrentes no mercado; e (ii) tenha interesse conflitante com a Companhia. Parágrafo 4º. Ocorrendo a vacância do cargo de Conselheiro, o Vice-Presidente do Conselho 
de Administração poderá nomear um substituto que servirá até a próxima Assembleia. Parágrafo 5º. O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas funções, poderá criar comitês ou 
grupos de trabalho com objetivos definidos, sendo integrados por pessoas por ele designadas dentre os membros da administração e/ou outras pessoas ligadas, direta ou indiretamente, à Companhia, 
conforme proposta apresentada pelo Diretor Presidente da Companhia. Caberá ao Conselho de Administração a aprovação do regimento interno dos comitês ou grupos de trabalho eventualmente 
criados. Artigo 16. O Conselho de Administração terá 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente, eleitos pela maioria de votos da Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho de Administração 
em exercício. No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de Administração, as funções do Presidente serão exercidas pelo Vice-Presidente. No caso de ausência ou 
impedimento temporário do Vice-Presidente do Conselho de Administração, as funções do Vice-Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho de Administração indicado pelo Vice-Presidente. 
Artigo 17. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez por mês e, extraordinariamente, sempre que necessário, mediante convocação do Vice-Presidente do Conselho de 
Administração por iniciativa própria, mediante notificação escrita entregue com antecedência mínima de 48 horas, ou por provocação de qualquer membro, mediante notificação escrita entregue com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias, e com apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados, ressalvados os casos de urgência, nos quais as reuniões do Conselho de Administração poderão ser 
convocadas por seu Vice-Presidente sem a observância do prazo acima, desde que inequivocamente cientes todos os demais integrantes do Conselho sobre a reunião a ser realizada e respectiva pauta 
de assuntos a serem tratados. As convocações poderão ser feitas por carta com aviso de recebimento, fax ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não, que permita a comprovação de recebimento. 
Parágrafo Único. Independentemente das formalidades previstas neste Artigo 17, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros. Artigo 18. As reuniões do Conselho 
de Administração serão instaladas em primeira convocação com a presença da maioria dos seus membros e, em segunda convocação, por qualquer número. Parágrafo Único. No caso de ausência 
temporária de qualquer membro do Conselho de Administração, o respectivo membro do Conselho de Administração poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto 
por escrito por meio de delegação feita em favor de outro conselheiro, por meio de voto escrito antecipado, por meio de carta ou fac-símile entregue ao Presidente do Conselho de Administração, antes 
da realização da reunião, ou ainda, por correio eletrônico digitalmente certificado. Artigo 19. As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, preferencialmente, na sede da Companhia, a 
menos que outro local seja informado na respectiva convocação. Serão admitidas reuniões por meio de teleconferência ou videoconferência. Tal participação será considerada presença pessoal em 
referida reunião. Nesse caso, os membros do Conselho de Administração que participarem remotamente da reunião do Conselho de Administração poderão expressar seus votos, na data da reunião, 
por meio de carta ou fac-símile ou correio eletrônico digitalmente certificado. Parágrafo 1º. As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Vice-Presidente ou, na ausência deste, por 
outro membro do Conselho de Administração indicado pelo Vice-Presidente, e secretariadas por um Conselheiro indicado pelo presidente da reunião em questão. Parágrafo 2º. Ao término de cada 
reunião deverá ser lavrada ata, que deverá ser assinada por todos os Conselheiros fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração 
da Companhia. Os votos proferidos por Conselheiros que participarem remotamente da reunião do Conselho de Administração ou que tenham se manifestado na forma do Parágrafo Único do Artigo 
18 deste Estatuto Social, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, 
contendo o voto do Conselheiro, ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. Parágrafo 3º. Deverão ser publicadas e arquivadas no registro público de empresas mercantis as atas de reunião 
do Conselho de Administração da Companhia que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. Artigo 20. Os Conselheiros deverão abster-se de votar nas deliberações 
relacionadas a assuntos sobre os quais tenham ou representem interesse conflitante com a Companhia, devendo respeitar as regras relativas a conflito de interesse estabelecidas na Lei das Sociedades 
por Ações. Artigo 21. O Conselho de Administração tem a função primordial de orientação geral dos negócios da Companhia, assim como de controlar e fiscalizar o seu desempenho, cumprindo-lhe, 
especialmente além de outras atribuições que lhe sejam atribuídas por lei ou pelo Estatuto Social: (a) definir as políticas e fixar as estratégias orçamentárias para a condução dos negócios, bem como 
liderar a implementação da estratégia de crescimento e orientação geral dos negócios da Companhia; (b) aprovar o orçamento anual, o plano de negócios, bem como quaisquer planos de estratégia, 
de investimento, anuais e/ou plurianuais, e projetos de expansão da Companhia e o organograma de cargos e salários para a Diretoria estatutária; (c) aprovar orçamento da área de auditoria interna, e 
dos demais comitês de assessoramento, se e quando instaurados; (d) eleger e destituir os Diretores da Companhia; (e) definir o número de cargos a serem preenchidos na Diretoria estatutária da 
Companhia, bem como atribuir aos Diretores estatutários suas respectivas funções e atribuições não especificadas neste Estatuto Social; (f ) deliberar sobre a remuneração individual dos membros do 
próprio Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado; (g) criar e alterar as competências, regras de funcionamento, convocação e composição dos órgãos de administração 
da Companhia, incluindo seus comitês de assessoramento; (h) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente, ou no caso do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações; 
(i) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros 
atos; (j) apreciar os resultados trimestrais das operações da Companhia; (k) escolher e destituir os auditores independentes, observando-se, nessa escolha, o disposto na regulamentação aplicável. A 
empresa de auditoria externa reportar-se-á ao Conselho de Administração; (l) autorizar qualquer mudança nas políticas contábeis ou de apresentação de relatórios da Companhia, exceto se exigido 
pelos princípios contábeis geralmente aceitos nas jurisdições em que a Companhia opera; (m) determinar a realização de inspeções, auditoria ou tomada de contas nas subsidiárias, controladas ou 
coligadas da Companhia, bem como em fundações que patrocine; (n) apreciar o Relatório da Administração e as contas da Diretoria e deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral; (o) manifestar-se 
previamente sobre qualquer proposta a ser submetida à deliberação da Assembleia Geral; (p) aprovar a proposta da administração de distribuição de dividendos, ainda que intercalares ou intermediários, 

ou pagamento de juros sobre o capital próprio com base em balanços semestrais, trimestrais ou mensais; (q) autorizar a emissão de ações e bônus de subscrição da Companhia, nos limites autorizados 
no Artigo 7º deste Estatuto Social, fixando as condições de emissão, inclusive preço e prazo de integralização, e deliberar, dentro dos limites do capital autorizado, sobre a emissão de debêntures 
conversíveis em ações, especificando o limite do aumento de capital decorrente da conversão das debêntures, em valor do capital social ou em número de ações, podendo, ainda, excluir o direito de 
preferência nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis em ações, cuja colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição pública ou em permuta por ações 
em oferta pública de aquisição de controle, ou ainda para fazer frente a planos de outorga de opção de compra de ações a administradores e empregados da Companhia, nos termos estabelecidos em 
lei; (r) outorgar ações restritas, opção de compra ou subscrição de ações, de acordo com os Programas de Ações Restritas, Outorga de Opção de Compra ou Subscrição de Ações aprovados em Assembleia 
Geral, a seus administradores e empregados, assim como aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia, sem direito de 
preferência para os acionistas nos termos dos planos aprovados em Assembleia Geral; (s) deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, commercial papers, notas 
promissórias, bonds, notes e de quaisquer outros títulos de uso comum no mercado, para distribuição pública ou privada; (t) deliberar sobre a aquisição de participação em sociedades, bem como sobre 
demais operações societárias envolvendo a Companhia e/ou tais sociedades; (u) aprovar a criação e extinção de subsidiárias ou controladas no exterior, bem como deliberar, por proposta da Diretoria, 
sobre a aquisição, cessão, transferência, alienação e/ou oneração, a qualquer título ou forma, de participações societárias e valores mobiliários de outras sociedades no Brasil ou no exterior; (v) autorizar 
a Companhia a prestar garantia real ou fidejussória relacionada a obrigações de terceiros, inclusive controladas ou subsidiárias da Companhia, que envolva a Companhia em operações estranhas ao 
seu objeto social; (w) aprovar a celebração de contratos com partes relacionadas, cujo valor exceda R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou que não tiverem sido realizados no curso normal dos 
negócios da Companhia, com a exclusão de eventuais membros com interesses potencialmente conflitantes; (x) apresentar à Assembleia Geral propostas de aumento de capital, incluindo mediante 
integralização em bens, bem como de reforma do Estatuto Social; (y) apresentar à Assembleia Geral proposta de distribuição de participação nos lucros anuais aos empregados e aos administradores; 
(z) aprovar a contratação da instituição depositária prestadora dos serviços de ações escriturais; (aa) aprovar os regimentos internos ou atos regimentais da Companhia e sua estrutura administrativa, 
incluindo, mas não se limitando ao: (a) Código de Conduta; (b) Política de Remuneração; (c) Política de Indicação e Preenchimento de Cargos de Conselho de Administração, Comitês de Assessoramento 
e Diretoria; (c) Política de Gerenciamento de Riscos; (d) Política de Transações com Partes Relacionadas; (e) Política de Negociação de Valores Mobiliários; e (f ) Política de Divulgação de Ato ou Fato 
Relevante, desde que obrigatórios pela regulamentação aplicável; (bb) elaborar e divulgar parecer fundamentado, favorável ou contrário à aceitação de qualquer OPA que tenha por objeto as ações 
de emissão da Companhia, divulgado em até 15 (quinze) dias da publicação do edital da OPA, que deverá abordar, no mínimo: (i) a conveniência e oportunidade da OPA quanto ao interesse da Companhia 
e do conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a liquidez das ações; (ii) quanto aos planos estratégicos divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; 
e (iii) a respeito de alternativas à aceitação da OPA disponíveis no mercado; (cc) exercer as funções normativas das atividades da Companhia, podendo avocar para seu exame e deliberação qualquer 
assunto que não se compreenda na competência privativa de outros órgãos; (dd) aprovar a oneração de bens do ativo imobilizado e intangível relacionadas a obrigações da Companhia que envolva 
a Companhia cujo valor exceda R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais); (ee) deliberar sobre, bem como tomar decisões que envolvam a recompra de ações de emissão da Companhia, em conformidade 
com as disposições deste Estatuto Social e com a legislação e regulamentação aplicáveis; e (ff ) deliberar sobre os assuntos que lhe forem submetidos pela Diretoria. Seção III - Diretoria - Artigo 22. A 
Diretoria será composta de, no mínimo, 2 (dois) e, no máximo, 4 (quatro) membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração (“Diretores”), sendo 
designados (i) um Diretor Presidente; (ii) um Diretor Financeiro e de Relações com Investidores; (iii) um Diretor de Engenharia; e (iv) um Diretor Jurídico, todos eleitos pelo Conselho de Administração, 
observado o disposto no Artigo 12 deste Estatuto Social e no acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia e demais disposições legais aplicáveis, sendo permitida a acumulação de mais de 
uma função. Parágrafo 1º. Um diretor poderá acumular mais de uma função, desde que observado o número mínimo de Diretores previsto na Lei de Sociedades por Ações. Parágrafo 2º. A eleição 
dos Diretores deverá ser feita, preferencialmente, na primeira Reunião do Conselho de Administração que suceder a Assembleia Geral Ordinária do exercício social em questão. Artigo 23. O mandato 
dos membros da Diretoria será unificado de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. Os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. Artigo 24. É expressamente 
vedado e será nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer Diretor, procurador ou funcionário da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhas ao seu 
objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias concedidas em favor de terceiros, salvo se expressamente aprovado pelo Conselho de administração ou pelo Diretor 
Presidente, conforme previsto neste Estatuto Social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará sujeito o infrator deste dispositivo. Artigo 25. A Diretoria reunir-se-á, 
na sede social da Companhia, sempre que assim exigirem os negócios sociais, sendo convocada pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, ou por quaisquer dos 
Diretores, neste caso, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus membros. Parágrafo 1º. Independentemente das formalidades 
previstas neste Artigo 25, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Diretores. Parágrafo 2º. As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferência, 
videoconferência ou outros meios de comunicação. Tal participação será considerada presença pessoal em referida reunião. Nesse caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente da 
reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico digitalmente certificado. Parágrafo 3º. Em caso de ausência ou impedimento temporário do Diretor 
Presidente, e caso este não tenha indicado um substituto, o Diretor Presidente será substituído pelo Diretor Financeiro e de Relação com Investidores. Na hipótese de impedimento definitivo ou vacância 
do cargo, será imediatamente convocada reunião do Conselho de Administração para que seja preenchido o cargo. Parágrafo 4º. No caso de ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá, 
com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito antecipadamente, por meio de carta ou fac-símile entregue ao Diretor Presidente, na data da reunião, ou ainda, por 
correio eletrônico digitalmente certificado. Parágrafo 5º. Os Diretores não poderão afastar-se do exercício de suas funções por mais de 30 (trinta) dias corridos consecutivos sob pena de perda de 
mandato, salvo caso de licença concedida pela própria Diretoria. Parágrafo 6º. No caso de vacância no cargo de Diretor, será convocada reunião do Conselho de Administração para preenchimento 
do cargo em caráter definitivo até o término do mandato do respectivo cargo antes vacante, sendo admitida a reeleição. Até a realização da referida reunião do Conselho de Administração, o substituto 
provisório será escolhido pelo Diretor Presidente, dentre um dos Diretores, o qual acumulará mais de uma função. Artigo 26. Compete à Diretoria: (a) zelar pela observância da lei, deste Estatuto Social 
e pelo cumprimento das deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; (b) praticar todos os atos necessários à  execução os planos de negócios, operacionais e de investimentos 
da Companhia, nos termos do presente Estatuto; (c) submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o relatório da administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório 
dos auditores independentes, bem como a proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior; (d) submeter ao Conselho de Administração orçamento anual, o plano estratégico e políticas 
e suas revisões anuais, cuidando das respectivas execuções; (e) apresentar trimestralmente ao Conselho de Administração o balancete econômico-financeiro e patrimonial detalhado da Companhia e 
suas controladas; (f ) aprovar a celebração de contratos com partes relacionadas, cujo valor seja igual ou inferior a R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) ou que tiverem sido realizados no curso normal 
dos negócios da Companhia, com a exclusão de eventuais membros com interesses potencialmente conflitantes; (g) aprovar a oneração de bens do ativo imobilizado e intangível relacionadas a 
obrigações da Companhia que envolva a Companhia cujo valor exceda R$2.000.000,00 (dois milhões de reais) e seja igual ou inferior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais); e (h) aprovar a contratação 
de quaisquer captações de recursos e a emissão de quaisquer instrumentos de crédito, observadas as competências do Conselho de Administração dispostas no item (q) do Artigo 21 deste Estatuto 
Social, e cujo valor exceda R$10.000.000,00 (dez milhões de reais). Parágrafo 1º. Compete ao Diretor Presidente supervisionar as atividades desenvolvidas por todos os setores da Companhia, incluindo, 
mas não se limitando aos setores contábil, fiscal, financeiro, comercial, administrativo, de marketing e de recursos humanos, além de outras funções, atribuições e poderes a ele cometidos pelo presente 
Estatuto Social e pelo Conselho de Administração, e observadas a política e orientação previamente traçadas pelo Conselho de Administração, bem como: (a) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
(b) supervisionar operações de contabilidade geral e relatórios financeiros gerenciais, observado o disposto no Parágrafo 2º deste Artigo 26; (c) supervisionar o desenvolvimento dos empreendimentos 
que fizer a Companhia e/ou suas subsidiárias; (d) supervisionar a expansão e a prospecção de novos negócios e mercados; (e) superintender as atividades de administração da Companhia, coordenando 
e supervisionando as atividades dos membros da Diretoria; (f ) propor sem exclusividade de iniciativa ao Conselho de Administração a atribuição de funções a cada Diretor no momento de sua respectiva 
eleição; (g) coordenar a política de pessoal, organizacional, gerencial, operacional e de marketing da Companhia; (h) anualmente, elaborar e apresentar ao Conselho de Administração o plano anual de 
negócios e o orçamento anual da Companhia; (i) administrar os assuntos de caráter societário em geral; (j) aprovar a participação da Companhia em quaisquer operações de incorporação imobiliária, 
incluídas a compra de terrenos, a participação em sociedade de propósito específico, a participação em consórcios, ou qualquer outra forma (seja diretamente ou por suas controladas, coligadas e 
subsidiárias); (k) aprovar a aquisição de bens e a assunção de compromissos financeiros; (l) aprovar a oneração de bens do ativo imobilizado e intangível, cujo valor seja igual ou inferior a R$2.000.000,00 
(dois milhões de reais); (m) aprovar a prestação pela Companhia de garantia real ou fidejussória em favor de terceiros, inclusive em favor de controladas ou subsidiárias da Companhia, no que se refere 
a obrigações dentro do curso normal de negócios da Companhia; (n) aprovar a contratação de quaisquer captações de recursos e a emissão de quaisquer instrumentos de crédito, observadas as 
competências do Conselho de  Administração dispostas no item (q) do Artigo 21 deste Estatuto Social, e cujo valor seja igual ou inferior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); (o) indicar nomes de 
candidatos a ocupar outros cargos na Diretoria da Companhia, e autorizar a contratação ou demissão de funcionários sêniores e colaboradores da Companhia, bem como rescisão ou término de 
contratos com prestadores de serviço; (p) aprovar a criação e extinção de subsidiárias ou controladas no Brasil; (q) abrir, transferir e extinguir filiais, escritórios e representações, em qualquer localidade 
do País ou do exterior; e (r) praticar os atos necessários à  representação da Companhia em juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros em geral e todas e quaisquer repartições e autoridades 
federais, estaduais e municipais e consecução do objeto social, por mais especiais que sejam, inclusive para renunciar a direitos, transigir e acordar, observadas as disposições legais ou estatutárias 
pertinentes, as deliberações tomadas pela Assembleia Geral e pelo Conselho de Administração e as disposições e restrições de alçadas a eles determinadas pelo Conselho de Administração. Parágrafo 
2º. Compete ao Diretor Financeiro, dentre outras atribuições que lhe venham a ser cometidas pelo Conselho de Administração: (i) propor alternativas de financiamento e aprovar condições financeiras 
dos negócios da Companhia; (ii) administrar o caixa e as contas a pagar e a receber da Companhia; (iii) dirigir as áreas contábil, de planejamento financeiro e fiscal/tributária. Parágrafo 3º. Compete ao 
Diretor de Relações com Investidores, dentre outras atribuições que lhe venham a ser cometidas pelo Conselho de Administração: (i) representar a Companhia perante os órgãos de controle e demais 
instituições que atuam no mercado de capitais; (ii) prestar informações ao público investidor, à CVM, às Bolsas de Valores em que a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados e demais 
órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme regulamentação aplicável, no Brasil e no exterior; e (iii) manter atualizado o registro de companhia aberta perante 
a CVM. Parágrafo 4º. Compete ao Diretor de Engenharia: (i) definir e acompanhar os cronogramas e orçamento das obras próprias; (ii) responsabilizar-se coordenando o desenvolvimento dos projetos 
executivos; (iii) realizar o acompanhamento e controle de obras em parceria com terceiros; (iv) avaliar alternativas tecnológicas para aprimoramento das obras; (v) responsabilizar-se pela implantação 
de sistemas e programas de gestão da qualidade na Companhia; e (vi) avaliar a qualidade das obras entregues e retroalimentar as áreas envolvidas com informações que justifiquem melhoria de 
desempenho e produtividade. Parágrafo 5º. Compete ao Diretor Jurídico (i) exercer funções de assessoramento e aconselhamento jurídico direto aos Diretores e ao Conselho de Administração da 
Companhia; (ii) emitir pareceres jurídicos, orais ou escritos, à Diretoria da Companhia referentes a matérias ordinárias e cotidianas da Companhia; (iii) elaborar ofícios, requerimentos, petições, contratos 
e outros documentos que lhe forem solicitados; (iv) promover e acompanhar ações de natureza cível, tributária, trabalhista, societária e outras que lhe forem confiadas no que diz respeito a administração 
da Companhia; (v) supervisionar o departamento jurídico e as atividades de seus integrantes; e (vi) coordenar as consultas e solicitações aos consultores jurídicos externos. Artigo 27. A representação 
da Companhia, os atos e operações de administração dos negócios sociais que importem responsabilidade ou obrigação para a Companhia ou que a exonerem de obrigações para com terceiros, tais 
como a assinatura de escrituras de qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de pagamento, contratos e, em geral, quaisquer outros documentos, incluindo o uso do nome empresarial, 
incumbirão e serão obrigatoriamente praticados: (a) Isoladamente pelo Diretor Presidente; (b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador, nos limites dos poderes a eles outorgados; ou 
(c) por 2 (dois) procuradores, agindo em conjunto, nos limites dos poderes a eles outorgados. Parágrafo 1º. O Diretor Presidente, isoladamente, poderá constituir procuradores para agirem com poderes 
ad negotia, específicos para representar a Companhia perante terceiros ou perante órgãos públicos e praticar todos e quaisquer atos em nome da Companhia, desde que as procurações sejam outorgadas 
por períodos iguais ou inferiores a 36 (trinta e seis) meses. Parágrafo 2º. A outorga de procurações para representação em juízo (ad judicia) poderá ser efetuada pelo Diretor Presidente e por procuradores 
por ele nomeados para esse fim, e poderá ser feita por prazo indeterminado. Seção IV - Conselho Fiscal - Artigo 28. O conselho fiscal funcionará em caráter não permanente e, quando instalado, será 
constituído de 3 (três) membros efetivos, e igual número de suplentes, todos residentes no país, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para mandato unificado 
de 1 (um) ano, sendo admitida a reeleição (“Conselheiros Fiscais”). O Conselho Fiscal da Companhia será composto, instalado e remunerado em conformidade com a legislação em vigor. Parágrafo 1º. 
Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral que aprovar a instalação do órgão e seus mandatos terminarão sempre na Assembleia Geral Ordinária subsequente à sua eleição. 
Parágrafo 2º. O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito pelos demais Conselheiros Fiscais na primeira reunião após sua instalação. Parágrafo 3º. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do 
Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. Parágrafo 4º. Independentemente 
das formalidades previstas na Lei das Sociedades por Ações, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros Fiscais. Artigo 29. Quando instalado, o Conselho Fiscal se 
reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações financeiras. Parágrafo Único. Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas 
lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros Fiscais presentes. Capítulo V - Exercício Fiscal, Demonstrações Financeiras e Destinação dos 
Lucros - Artigo 30. O exercício social terá início em 1º de janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano. Encerrado o exercício social, serão elaboradas as demonstrações financeiras previstas em 
lei. Parágrafo 1º. As demonstrações financeiras da Companhia deverão ser auditadas por auditores independentes registrados na CVM. Parágrafo 2º. Além das demonstrações financeiras ao fim de 
cada exercício social, a Companhia fará elaborar as demonstrações financeiras trimestrais, com observância dos preceitos legais pertinentes. Parágrafo 3º. Juntamente com as demonstrações financeiras 
do exercício, os órgãos da administração da Companhia apresentarão à Assembleia Geral Ordinária proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, com observância do disposto neste Estatuto 
e na Lei das Sociedades por Ações. Artigo 31. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os eventuais prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda e a 
contribuição social. Parágrafo 1º. Após as deduções mencionadas neste Artigo 31, a Assembleia Geral poderá atribuir aos administradores uma participação nos lucros, dentro dos limites estabelecidos 
no artigo 152 da Lei das Sociedades por Ações e neste Estatuto Social. Parágrafo 2º. Do lucro líquido do exercício, apurado após as deduções mencionadas neste Artigo 31, 5% (cinco por cento) serão 
aplicados, antes de qualquer outra destinação, para constituição da reserva legal, que não excederá a 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia. Parágrafo 3º. Os acionistas terão direito a 
receber, em cada exercício, a título de dividendos, um percentual mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o lucro líquido do exercício, com os seguintes ajustes: (a) o decréscimo das 
importâncias destinadas, no exercício, à constituição da reserva legal, conforme indicado no Parágrafo 2º acima; e (b) o acréscimo das importâncias resultantes da reversão, no exercício, de reservas 
para contingências, anteriormente formadas. Parágrafo 4º. O percentual remanescente do lucro líquido poderá ser destinado para a formação da “Reserva Estatutária de Lucros”, que tem por finalidade 
e objetivo reforçar o capital de giro da Companhia e o desenvolvimento de suas atividades, observado que seu saldo, somado aos saldos de outras reservas de lucros, excetuadas reservas para 
contingência, reservas de incentivos fiscais e reservas de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o montante de 100% (cem por cento) do capital social. Uma vez atingido esse limite, a Assembleia Geral 
deliberará, nos termos do artigo 199 da Lei das Sociedades por Ações, sobre o excesso, devendo aplicá-lo na integralização, no aumento do capital social ou na distribuição de dividendos. Artigo 32. 
Observadas as disposições legais pertinentes, a Companhia poderá pagar a seus acionistas, por deliberação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao 
dividendo mínimo obrigatório. Artigo 33. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, 
e reverterão em favor da Companhia. Capítulo VI - Liquidação da Companhia - Artigo 34. A Companhia dissolver-se-á e entrará em liquidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral 
estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidante, ou liquidantes, e o Conselho Fiscal, caso seu funcionamento seja solicitado por acionistas que perfaçam o quórum estabelecido em lei ou na 
regulamentação expedida pela CVM, obedecidas as formalidades legais, fixando-lhes os poderes e a remuneração. Capítulo VII - Alienação de Controle - Artigo 35. Para fins deste Capítulo, os termos 
abaixo iniciados em letras maiúsculas terão os seguintes significados: “Atuais Acionistas Controladores” significa o Grupo de Acionistas que exerce o Controle da Companhia na data de publicação do 
anúncio de início de distribuição pública de ações, no âmbito da primeira oferta pública de ações realizada pela Companhia, seus acionistas controladores, sociedades controladas e sob controle comum. 
“Titular de Participação Relevante” significa qualquer pessoa, incluindo, sem limitação, qualquer pessoa natural ou jurídica, fundo de investimento, condomínio, carteira de títulos, universalidade de 
direitos, ou outra forma de organização, residente, com domicílio ou com sede no Brasil ou no exterior, ou Grupo de Acionistas, que passe a ser titular de ações ou de direitos sobre as ações de emissão 
da Companhia, nos termos do Artigo 36 deste Estatuto Social. “Controle” (bem como seus termos correlatos) significa o poder efetivamente utilizado por acionista de dirigir as atividades sociais e orientar 
o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da participação acionária detida. “Grupo de Acionistas” significa o grupo de pessoas: 
(i) vinculadas por contratos ou acordos de voto de qualquer natureza, seja diretamente ou por meio de sociedades controladas, Controladoras ou sob Controle comum; (ii) entre as quais haja relação 
de Controle; ou (iii) sob Controle comum. Artigo 36. Qualquer Titular de Participação Relevante que adquira, subscreva ou de qualquer outra maneira se torne titular de ações ou direitos sobre as ações 
de emissão da Companhia, em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do total de ações de emissão da Companhia deverá, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de 
aquisição ou do evento que resultou na titularidade de ações em quantidade igual ou superior a 20% (vinte por cento) do total de ações de emissão da Companhia, efetivar uma OPA para a totalidade 
das ações de emissão da Companhia, observando-se o disposto na regulamentação aplicável da CVM, notadamente a Instrução CVM 361, os regulamentos da B3 e os termos deste Artigo, sendo que 
na hipótese de OPA sujeita a registro, o prazo de 60 (sessenta) dias referido acima será considerado cumprido se neste período for solicitado tal registro. Parágrafo 1º. O preço de aquisição na OPA de 
cada ação de emissão da Companhia deverá ser pago à vista, em moeda corrente nacional e corresponder, no mínimo, ao maior preço pago pelo acionista Titular de Participação Relevante para aquisição, 
subscrição ou outra forma que garantiu a titularidade das ações com direito a voto de emissão da Companhia nos 12 (doze) meses que antecederem o atingimento de Participação Acionária Relevante, 
ajustado por eventos societários, tais como a distribuição de dividendos ou juros sobre o capital próprio, grupamentos, desdobramentos, bonificações, exceto aqueles relacionados a operações de 
Reorganização Societária. Parágrafo 2º. O Titular de Participação Relevante estará obrigado a atender as eventuais solicitações ou as exigências da CVM, formuladas com base na legislação aplicável, 
relativas à OPA, dentro dos prazos máximos prescritos na regulamentação aplicável. Parágrafo 3º. Na hipótese de o Titular de Participação Relevante não cumprir com as obrigações impostas por este 
Artigo, inclusive no que concerne ao atendimento dos prazos máximos para a realização da OPA, o Conselho de Administração da Companhia convocará Assembleia Geral Extraordinária, na qual o 
Titular de Participação Relevante não poderá votar, para deliberar sobre a suspensão do exercício dos seus direitos em vista do não cumprimento das obrigações imposta por este Artigo, conforme 
disposto no artigo 120 da Lei das Sociedades por Ações, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos causados aos demais acionistas. Parágrafo 4º. As obrigações constantes do artigo 254-A 
da Lei de Sociedade por Ações e do Artigo 37 abaixo deste Estatuto Social não excluem o cumprimento pelo Titular de Participação Relevante das obrigações constantes deste Artigo, ressalvado o 
disposto no Artigo 38 e Artigo 39 deste Estatuto Social. Parágrafo 5º. O disposto neste Artigo não se aplica na hipótese de uma pessoa se tornar titular de ações de emissão da Companhia em quantidade 
superior a 20% (vinte por cento) do total das ações de sua emissão em decorrência de: (i) sucessão legal, sob a condição de que o acionista aliene o excesso de ações em até 60 (sessenta) dias contados 
do evento relevante; (ii) reorganização societária dentro do grupo econômico da Companhia, incluindo, sem limitação, a cessão e/ou transferência de ações de emissão da Companhia entre empresas 
controladoras e controladas ou sociedades sob controle comum; ou (iii) de incorporação de uma outra sociedade pela Companhia ou a incorporação de ações de uma outra sociedade pela Companhia. 
Parágrafo 6º. Caso a regulamentação da CVM aplicável à OPA prevista neste Artigo determine a adoção de um critério de cálculo para a fixação do preço de aquisição de cada ação da Companhia na 
OPA que resulte em preço de aquisição superior àquele determinado nos termos do Parágrafo 1º deste Artigo, este deverá prevalecer na efetivação da OPA prevista neste Artigo. Artigo 37. A alienação 
direta ou indireta de Controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente do Controle 
se obrigue a realizar OPA tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observadas as condições e os prazos previstos na legislação e na regulamentação 
em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário àquele dado ao alienante. Parágrafo Único. Em caso de alienação indireta do Controle, o adquirente 
deve divulgar o valor atribuído à Companhia para os efeitos do preço da OPA, bem como divulgar a demonstração justificada desse valor. Artigo 38. É facultada a formulação de uma única OPA, visando 
a mais de uma das finalidades previstas neste Capítulo, no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentação emitida pela CVM, desde que seja possível compatibilizar os procedimentos de todas 
as modalidades de OPA e não haja prejuízo para os destinatários da oferta e seja obtida a autorização da CVM quando exigida pela legislação aplicável. Artigo 39. A Companhia ou os acionistas 
responsáveis pela realização da OPA prevista neste Capítulo, no Regulamento do Novo Mercado ou na regulamentação emitida pela CVM poderão assegurar sua efetivação por intermédio de qualquer 
acionista, terceiro e, conforme o caso, pela Companhia. A Companhia ou o acionista, conforme o caso, não se eximem da obrigação de realizar a OPA até que a mesma seja concluída com observância 
das regras aplicáveis. Capítulo VIII - Saída Voluntária do Novo Mercado - Artigo 40. Sem prejuízo do disposto no Regulamento do Novo Mercado, a saída voluntária do Novo Mercado deverá ser 
precedida de OPA que observe os procedimentos previstos na regulamentação editada pela CVM sobre OPA para cancelamento de registro de companhia aberta e os seguintes requisitos: (i) o preço 
ofertado deve ser justo, sendo possível o pedido de nova avaliação da Companhia na forma estabelecida na Lei das Sociedades por Ações; (ii) acionistas titulares de mais de 1/3 (um terço) das Ações 
em Circulação deverão aceitar a OPA ou concordar expressamente com a saída do referido segmento sem a efetivação de alienação das ações. Parágrafo Único. A saída voluntária do Novo Mercado 
pode ocorrer independentemente da realização de oferta pública mencionada neste Artigo 40, na hipótese de dispensa aprovada em Assembleia Geral, nos termos do Regulamento do Novo Mercado. 
Capítulo IX - Arbitragem - Artigo 41. A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do conselho fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, 
perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, 
administradores e membros do conselho fiscal, e em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforme alterada, na Lei das Sociedades por Ações, 
no estatuto social da Companhia, em acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem 
como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes no Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato 
de Participação no Novo Mercado. Parágrafo 1º. A lei brasileira será a única aplicável ao mérito de toda e qualquer controvérsia, bem como à execução, interpretação e validade da presente cláusula 
compromissória. O Tribunal arbitral será formado por árbitros escolhidos na forma estabelecida no Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado. O procedimento arbitral terá 
lugar na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, local onde deverá ser proferida a sentença arbitral. A arbitragem deverá ser administrada pela própria Câmara de Arbitragem do Mercado, sendo 
conduzida e julgada de acordo com as disposições pertinentes do Regulamento de Arbitragem. Parágrafo 2º. Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, o requerimento de medidas de urgência 
pelas Partes, antes de constituído o Tribunal Arbitral, deverá ser remetido ao Poder Judiciário, na forma do item 5.1.3 do Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado. Capítulo 
X - Disposições Finais - Artigo 42. A Companhia observará, quando aplicável, os acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da 
Assembleia Geral ou do Conselho de Administração acatar declaração de voto de qualquer acionista, signatário de acordo de acionistas devidamente arquivado na sede social, que for proferida em 
desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também expressamente vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito 
de preferência à subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordo de acionistas. Artigo 43. A nulidade, no todo ou em parte, 
de qualquer artigo deste Estatuto Social, não afetará a validade ou exequibilidade das demais disposições deste Estatuto Social. Artigo 44. Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela 
Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações e o Regulamento do Novo Mercado. Artigo 45. Observado o disposto no artigo 45 da Lei das Sociedades 
por Ações, o valor do reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes terá por base o valor patrimonial, constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral. Artigo 46. O pagamento dos 
dividendos, aprovado em Assembleia Geral, bem como a distribuição de ações provenientes de aumento do capital, serão efetuados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a partir da data em que for 
declarado e dentro do exercício social.

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS RICARDO NAHAT, Oficial
do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado de São Paulo, República Federativa do Brasil,
expede o EDITAL DE CITAÇÃO, referente a usucapião administrativo, prenotado sob nº 794.960 em 29 de
junho de 2020 a requerimento de PEDRO HENRIQUE TAVORA NIESS, brasileiro, separado judicialmente,
portador do RG nº 4.453.541-7 e inscrito no CPF nº 416.390.908-78, FAZ SABER aos réus ausentes, incertos,
desconhecidos, terceiros eventualmente interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros
e/ou sucessores, que Pedro Henrique Távora Niess, acima qualificado, requereu a USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIA, nos termos do artigo 216A da Lei 6.015/73, incluído pela Lei 13.105/
15 e provimento 65/2017 da CNJ, visando a declaração de domínio sobre: a) o apartamento nº 51, localizado
no 5º andar, com a área privativa de 44,0700m2, área comum de 28,0362m2, área total de 72,1062m2, fração
ideal no terreno de 0,5233%, com origem na matricula nº 3.835 e, b) vaga na garagem, localizada no 1º e 3º
subsolo, com auxilio a manobrista, área privativa de 11,0000m2, área comum de 6,9970m2, área total de
17,9970m2, com uma fração ideal no terreno de 0,1306%, com origem na matrícula nº 3.836, do Edifício
Firenze, situado na Rua Inhambú nº 973, em Indianópolis – 24º Subdistrito, de propriedade de Paulina Alice
Tavora Niess, RG nº 2.874.814 e CPF nº 413.372.638, Ruth Ines Tavora Niess, RG nº 4.440.735 e CPF nº
508.704.248 e Pedro Henrique Tavora Niess, RG nº 4.453.541 e CPF nº 416.390.908-78, alegando e
comprovando posse mansa e pacifica há 20 anos, sem oposição e ininterrupta. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para no prazo de 15 (quinze) dias, contestem o feito,
sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores, nos termos do artigo
16 do provimento 65/2017 da CNJ. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São
Paulo, 29 de julho de 2020. 05 e 20/08/20

KOLPLAST CI S.A.
CNPJ/MF nº 59.231.530/0001-93 - NIRE 35.300.469.909

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Ficam convidados os Acionistas a comparecer à Assembleia Geral Ordinária da Kolplast CI S.A. (“Companhia”), a ser realizada no dia 
18 de Agosto de 2020, na sede social da Companhia localizada na Estrada Municipal Benedito de Souza, 418-A/B, Bairro da Mina,  
CEP 13295-000, na Cidade de Itupeva/SP, às 10h, para deliberar sobre o seguinte: ORDEM DO DIA: (i) o exame e aprovação do relatório 
da administração, do balanço patrimonial da Companhia e das demais demonstrações financeiras referentes ao exercício social encer-
rado em 31/12/2019; e (ii) a proposta de destinação do resultado da Companhia referente ao exercício social encerrado em 31/12/2019.  
Os documentos pertinentes às matérias que serão deliberadas na Assembleia Geral Ordinária estão à disposição dos acionistas na sede 
da Companhia e foram publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal “O Dia - SP”, na edição do dia 30/04/2020, ficando 
dispensada, portanto, a publicação dos anúncios de que trata o caput do artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, tendo em vista o 
disposto no parágrafo quinto do referido artigo. Itupeva, 04 de Agosto de 2020. 

Benedito Tadeu Saraiva Fittipaldi - Presidente do Conselho de Administração

EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA
LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU MARCIO SCAGLIONI FLORES E OUTROS, expedido nos autos da ação de Cum-
primento de Sentença - Assunto Principal do Processo movida por SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA E OUTRO em face de MARCIO SCAGLIONI FLORES E OUTROS, PROCESSO Nº 0034261-
29.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de
São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo
descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões (www.argonetworkleiloes.com.br), em condições
que segue: BEM Os DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR que o executado ITAGIBA FLORES possui
sobre um sobrado sob o número 386 da Rua Oswald de Andrade, do tipo 1-D, e seu respectivo terreno constituído
pelo lote 3 da quadra A, no Condomínio Conjunto Habitacional São Domingos, no Morro Selado, Bairro Jurubatuba,
medindo 7,90 metros de frente para a referida rua, 20,00 metros da frente aos fundos, de forma retangular,
confinando do lado direito de quem da via pública olha para o imóvel, com a casa 247, construída sobre o lote 2,
do lado esquerdo com a casa 233, construída sob o lote 4, e nos fundos com o lote 26, encerrando a área de 158,00
metros quadrados. Referido imóvel está matriculado sob o nº 115.412 no 1º Cartório de Registro de Imóveis de São
Bernardo do Campo/SP. Consta conforme Av.4, registro da penhora exeqüenda; conforme AV.5, penhora dos
DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR, nos autos 0043390-44.2005.8.26.0002, em tramite na 6ª Vara
Cível do Foro IMOBILIÁRIOS LTDA, e INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA em face dos execu-
tados. De acordo com a Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo, o imóvel encontra-se cadastrado sob o
nº 027.122.003.000; AVALIAÇÃO - fls.1026: R$728.927,52 (Maio/2020); DÉBITO ATUALIZADO fls.1027/1029:
R$267.030,32 (Junho/2020); DÉBITOS DE IPTU EM 15/06/2020: R$1.297,52; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que
terá início no dia 17 de Agosto de 2020, as 14:00 horas, encerrando-se no 20 de Agosto de 2020, às 14:00 horas,
e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 09 de Setembro de 2020, às
14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a
avaliação (1º leilão). No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última avaliação atualizada
ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. O interessado em adquirir o bem
penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao
da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação
atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO � O preço
do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do
site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão,
cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILO-
EIRO 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga
mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão
na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de
IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresen-
tação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza
hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha
sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo
a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será
responsável pelo eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de
arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art.
901, caput, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva
praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das
medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando
a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email: phillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados; A COMPROMISSÁRIA VENDEDORA HASPA CORRETORA
DE CAMBIO E VALORES S/A (CNPJ.60.803.343/0001-16); A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação
pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 28 de junho de 2020.

CCBR - Catel Construções do Brasil S.A.
CNPJ/ME nº 66.686.221/0001-73 - NIRE 35.300.414.454

Ata de Assembleia Geral Ordinária realizada em 03.07.2020
1. Data, Hora e Local: No dia 03.07.2020, às 10hs, na sede social da CCBR - Catel Construções do Brasil S.A., loca-
lizada em Osasco/SP, na Rua André Rovai, nº 355, Sala 1, Bairro Bonfi m, CEP 06233-150 (“Companhia”). 2. Convoca-
ção e Presença: Dispensada a convocação prévia consoante o disposto no artigo 124, § 4º, Lei nº 6.404/76, confor-
me alterada (“LSA”), em razão da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
conforme Livro de Registro de Presença dos Acionistas da Companhia assinado nos termos do artigo 127 da LSA e ar-
quivado na sede da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Ivan Corrêa de Toledo Filho; Secretário: Rafael Corrêa de Toledo. 
4. Ordem do Dia: Deliberar acerca das seguintes matérias: (i) a aprovação do balanço patrimonial e das demais de-
monstrações fi nanceiras da Companhia, referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2019; e (ii) a proposta da 
Administração para a destinação do resultado da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31.12.2019. 5. 
Deliberações: Após aprovada a lavratura da ata sob a forma sumária, nos termos do artigo 130, § 1º da LSA, os acio-
nistas deliberaram, por unanimidade, o quanto segue: (i) Aprovar as contas dos administradores e as demais demons-
trações fi nanceiras da Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2019, as quais foram publicadas na 
edição de 30.06.2020 do DOESP e do Jornal O Dia/SP, conforme Anexo I a esta ata. (ii) Aprovar a proposta da Admi-
nistração para a destinação do resultado da Companhia relativo ao exercício social encerrado em 31.12.2019, que 
apurou prejuízo no montante de R$ 254.552,94, não havendo, portanto, lucros a serem distribuídos como dividendos. 
Os sócios consignam que, nos termos do § único do artigo 189 da LSA, o prejuízo apurado no exercício social de 2019, 
no montante indicado acima, foi absorvido integralmente pela Reserva de Retenção de Lucros da Companhia. 6. En-
cerramento e Lavratura da Ata: Nada mais a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos e solicitou a mim, 
Secretário, que lavrasse esta ata em livro próprio, de modo que, após lida, foi aprovada e assinada por todos os pre-
sentes. 7. Assinaturas: Mesa: Presidente: Ivan Corrêa de Toledo Filho; Secretário: Rafael Corrêa de Toledo. Confere 
com original lavrado em livro próprio. Osasco, 03.07.2020. Mesa: Ivan Corrêa de Toledo Filho - Presidente, Rafael Cor-
rêa de Toledo - Secretário. JUCESP 271.649/20-3 em 23.07.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

GRI Koleta - Gerenciamento de Resíduos Industriais S.A.
CNPJ/ME nº 04.517.241/0002-44 - NIRE nº 35.300.538.650

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 14.11.2019
Data, Hora, Local: 14.11.2019, às 10h, na sede social, Avenida Gonçalo Madeira, nº 400, 1º andar, lado A, Jaguaré, São 
Paulo/SP. Presença: totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Anrafel Vargas Pereira da Silva, Secretário: Carlos Alberto 
Nunes Bezerra. Deliberações Aprovadas: (i) Autorizar que a Companhia seja representada isoladamente por (i) seu 
Procurador Sr. José Francivito Diniz, RG nº 14.334.651-9 SSP/SP, CPF/ME nº 058.148.818-01; e/ou (ii) seu Diretor Sr. Valter 
Daniel Alvares, RG nº 14.256.060 SSP/SP, CPF/ME nº 023.190.348-03, nos seguintes atos, cuja celebração pela Companhia foi 
aprovada nos termos da AGE realizada em 05.06.2018, da qual a ata foi devidamente arquivada na JUCERJA em 12.07.2018 
sob o nº 00003226182: (i) todos e quaisquer termos aditivos às cédulas de crédito bancário e instrumentos fi nanceiros 
celebrados com o Banco Bradesco S.A., Banco Santander (Brasil) S.A., Itaú Unibanco S.A. e Banco Original S.A. (“Credores”) 
relacionados ao Aditamento ao Contato Global (conforme abaixo defi nido); e (ii) na qualidade de garantidora ou interveniente 
anuente, todos e quaisquer documentos de garantia, pessoal ou real (incluindo fi duciária), acessórios a tais cédulas de crédito 
bancário e instrumentos fi nanceiros, em conformidade com o disposto no “Quarto Aditamento ao Contrato Global de 
Reconhecimento de Obrigações e Outras Avenças” celebrado em 28.02.2019 entre os Credores e a Sociedade, Battre – Bahia 
Transferência e Tratamento de Resíduos Ltda., Essencis Soluções Ambientais S.A., GPO Gestão de Projetos e Obras Ltda., 
Guamá Tratamento de Resíduos Ltda., GRI Gerenciamento de Resíduos Industriais S.A., Organosolvi Soluções Orgânicas para 
a Vida S.A., Revita Engenharia S.A., Rio Grande Ambiental – Serviços de Limpeza Urbana e Tratamento de Resíduos S.A., São 
Carlos Ambiental Serviços de Limpeza Urbana e Tratamento de Resíduos Ltda., SL Ambiental Serviços de Limpeza Urbana e 
Tratamento de Resíduos S.A., Solví Saneamento Ltda., Solví Participações S.A., Termoverde Caieiras Ltda., Termoverde 
Salvador S.A., Vega Engenharia Ambiental S.A. (“Devedoras” e “Aditamento ao Contrato Global”, respectivamente), 
bem como autorizar a Companhia a celebrar qualquer outro documento necessário para implementação do quanto aqui 
disposto; e (ii) Ratifi car todos os atos que já tenham sido praticados e documentos que já tenham sido celebrados de forma 
isolada pelo Sr. José Francivito Diniz e/ou pelo Sr. Valter Daniel Alvares que sejam relacionados ao disposto no item acima. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 14.11.2019. Acionistas: Solví Participações S.A., por Celso Pedroso e Patrícia 
Bicudo Barbosa; e Essencis Soluções Ambientais S.A., representada por Ciro Cambi Gouveia e Eduardo Azzari. JUCESP 
nº 275.005/20-3 em 29.07.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

REC RESI II Participações S.A.
NIRE 35.3.0049333-8-1 - CNPJ/MF no 21.807.597/0001-50

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 31 de Julho de 2020
Data, Hora e Local: Aos 31 (trinta e um) dias do mês de julho de 2020, às 9h00min, na sede social da Companhia, localizada 
na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3729, 7º andar, parte, Itaim Bibi CEP 04538-905. 
Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença de 
Acionistas. Convocação: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas, conforme dis-
posto no parágrafo 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Mesa: Presidente: Thiago Carvalho Machado da Costa; Secretário: 
Ricardo Teruo Matsumoto. Ordem do Dia: (i) redução de capital social da Companhia por ter sido julgado excessivo com 
a consequente restituição aos acionistas em moeda corrente nacional; e (ii) autorização para que a diretoria tome todas as 
medidas necessárias para efetivação das deliberações aprovadas. Deliberações: Os acionistas presentes deliberaram por 
unanimidade de votos: Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) Aprovar a redução do capital social da Companhia, nos ter-
mos do artigo 173 da Lei das S.A., de R$112.523.144,00 (cento e doze milhões, quinhentos e vinte e três mil, cento e quarenta 
e quatro reais) para R$104.823.144,00 (cento e quatro milhões, oitocentos e vinte e três mil e cento e quarenta e quatro reais) 
dividido em 104.823.144 (cento e quatro milhões, oitocentas e vinte e três mil, cento quarenta e quatro) ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal, uma redução, portanto, de R$7.700.000,00 (sete milhões e setecentos mil reais), mediante 
o cancelamento de 7.700.000 (sete milhões, setecentas mil) ações ordinárias , nominativas e sem valor nominal, a qual será 
integralmente destinada à restituição em moeda corrente nacional aos acionistas da Companhia. Consignar que o Conselho 

termos do Artigo 173 da Lei das S.A. Em virtude da redução da capital social ora deliberado, os acionistas decidem alterar o 
Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar da seguinte maneira: “Artigo 5º. O capital social totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional é de R$104.823.144,00 (cento e quatro milhões, oitocentos e vinte e 
três mil e cento e quarenta e quatro reais), dividido em 104.823.144 (cento e quatro milhões, oitocentas e vinte e três mil, 
cento quarenta e quatro) ações, sendo todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” (ii) Aprovar que a Diretoria tome 
todas as providências necessárias para efetivação da deliberação ora aprovada. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do Artigo 130, Parágrafo 1º da Lei nº 6.404/76 e 

São Paulo, 31 de julho de 2020. Thiago Carvalho Machado da Costa - Presidente, Ricardo Teruo Matsumoto - Secretário. 
Acionistas: HSI V REAL Estate Fundo de Investimentos em Participações - Multiestratégia - Por: HSI – Hemisfério Sul 
Investimentos Ltda. HSI Participações Ltda..
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14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que 
avaliação (1º leilão). No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última avaliação atualizada
ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. O interessado em adquirir o bem
avaliação (1º leilão). No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última avaliação atualizadaaliação (1º leilão). No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última avaliação atualiz
ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. O interessado em adquirir o bem
penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao
ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. O interessado em adquirir o bem 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. O interessado em adquirir o
penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao
da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação
penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior aopenhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior a
da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação
atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO � O preço
da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliaçãoda avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de ava
atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO � O preço
do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do
atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO � O preçoatualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO � O preç
do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do
site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão,
do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através dodo bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através d
site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão,
cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILO-
site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão,ite www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão
cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILO-
EIRO 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga
cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO DO LEILO-cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). COMISSÃO D
EIRO 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser paga
mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão
EIRO 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser pagaRO 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do arremate), e deverá ser pag

o
na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de
mediante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilãoante DOC, TED ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilã
na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de
IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresen-
na conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos dena conta a ser informada pelo Leiloeiro Oficial. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais

n-
tação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza
IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresen-IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apr
tação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza
hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha
tação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de naturezatação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de naturez
hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha
sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo
hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenhahipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenh
sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo
a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será
sido devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo devidamente notificado/cientificado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo
a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será
responsável pelo eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de
a verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que seráicação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que ser
responsável pelo eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de
arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art.
responsável pelo eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta densável pelo eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de
arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art.
901, caput, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva
arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art.arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (A
901, caput, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva
praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das
901, caput, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva caput, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efeti

medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando
praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação dasaça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação da
medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando
a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email: 
medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS:didas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS

phillipe@argoleiloes.com.br
: Pessoalmente perante o Ofici Pessoalmente perante o Ofi

. Para participar acesse
icio onde estiver tramitandoio onde estiver

www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados; A COMPROMISSÁRIA VENDEDORA HASPA CORRETORAwww.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados; A COMPROMISSÁRIA VENDEDORA HASPA CORRETORA
a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email:  ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e email: phillipe@argoleiloes.com.brphillipe@argoleiloes.com.br. Para participar acesse. Para participar acesse
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados; A COMPROMISSÁRIA VENDEDORA HASPA CORRETORA
DE CAMBIO E VALORES S/A (CNPJ.60.803.343/0001-16); A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO
www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados; A COMPROMISSÁRIA VENDEDORA HASPA CORRETORAwww.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados; A COMPROMISSÁRIA VENDEDORA HASPA CORRETORA
DE CAMBIO E VALORES S/A (CNPJ.60.803.343/0001-16); A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação
DE CAMBIO E VALORES S/A (CNPJ.60.803.343/0001-16); A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DODE CAMBIO E VALORES S/A (CNPJ.60.803.343/0001-16); A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação
pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será
CAMPO; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimaçãoO; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação
pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
pessoal ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta rel ou na pessoa de seus Advogados. Dos autos não consta r

NADA MAIS
recursos ou carecursos ou ca

. Dado e passado nesta cidade de
causa pendente de julgamento. Seráusa pendente de julgamento. Ser

o presente edital, por extrato, afixado e
São Paulo, aos 28 de junho de 2020.São Paulo, aos 28 de junho de 2020.
o presente edital, por extrato, afixado eo presente edital, por extrato, afixado 
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www.argonetworkleiloes.com.br 

CNPJ 20.414.555/0001-97 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA REGINA DE OLIVEIRA MARQUES , JUÍZA DE 
DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/SP 

 

 

 

 

 

Processo n° 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

 

 

ARGO NETWORK LEILÕES LTDA, devidamente habilitada no Tribunal de Justiça de São Paulo, pelo 
provimento nº 1625/09, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, informar que o aviso de leilão foi 
devidamente encaminhado ao(aos), destinatário(s), conforme se observa pelos comprovantes de postagens 
anexo, requerendo, desde já, que seja juntado aos autos, na forma e para os devidos fins. 

 

Nestes Termos,  

Pede-se deferimento. 

São Paulo, 17 de agosto de 2020 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA REGINA DE OLIVEIRA MARQUES, JUÍZA D E 
DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/SP 

 

 

 

 

Processo n° 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

 

 

ARGO NETWORK LEILÕES , Gestora de leilões devidamente cadastrada do TJSP, conforme determina o 
Provimento 1625/2009, nomeada a realizar o leilão, primeiramente agradecemos a nomeação recebida para 
realização do LEILÃO ELETRÔNICO  do bem penhorado nos autos da ação em epigrafe, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de documentos a seguir discriminado. 

 

• AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª Praça 

 

 

Nestes Termos,  

Pede-se deferimento. 

São Paulo, 20 de agosto de 2020 
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www.argonetworkleiloes.com.br 

 
 

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª PRAÇA 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA REGINA DE OLIVEIRA MARQUES, JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/SP 

 

Processo n° 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

Partes Envolvidas:          
Exequente:  São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda 
Executado:  Marcio Scaglioni Flores 
 
Foram levados à leilão/praça através do portal do Gestor Argo Network Leilões 
(www.argonetworkleiloes.com.br), bem penhorado no processo em epígrafe, onde ao seu final não houve 
licitantes para o lote discriminado abaixo, aos vinte dias do mês de agosto de 2020.  
 

• BEM: Os DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR que o executado ITAGIBA FLORES possui sobre um 
sobrado sob o número 386 da Rua Oswald de Andrade, do tipo 1-D, e seu respectivo terreno constituído pelo 
lote 3 da quadra A, no Condomínio Conjunto Habitacional São Domingos, no Morro Selado, Bairro Jurubatuba, 
medindo 7,90 metros de frente para a referida rua, 20,00 metros da frente aos fundos, de forma retangular, 
confinando do lado direito de quem da via pública olha para o imóvel, com a casa 247, construída sobre o lote 
2, do lado esquerdo com a casa 233, construída sob o lote 4, e nos fundos com o lote 26, encerrando a área 
de 158,00 metros quadrados. Referido imóvel está matriculado sob o nº 115.412 no 1º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Bernardo do Campo/SP. Consta conforme Av.4, registro da penhora exeqüenda; conforme 
AV.5, penhora dos DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR, nos autos 0043390-44.2005.8.26.0002, em 
tramite na 6ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro/SP, movida por SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, e INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA em face dos executados. De 
acordo com a Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo, o imóvel encontra-se cadastrado sob o nº 
027.122.003.000;  

É o que cumpria informar. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 28 de agosto de 2020, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De Cassia 
Correa Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Fls. 1051/1052 ;1053/1055.

Ciente o Juízo.

Fls. 1056/1057.

Ciente o Juízo.

Dê-se ciência às partes.

Aguarde-se pelo resultado da segunda praça e resultado final do leilão.

Int.

São Paulo, 28 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

cn
rZ

7S
Is

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

G
IN

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 M

A
R

Q
U

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 3

1/
08

/2
02

0 
às

 1
6:

33
 .

fls. 1058



 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 31/08/2020 19:51 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0279/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1051/1052   ;1053/1055.   Ciente   o   Juízo.   Fls.   1056/1057.   Ciente   o   Juízo.   Dê-se 
 ciência às partes. Aguarde-se pelo resultado da segunda praça e resultado final do leilão. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 31 de agosto de 2020. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 08/09/2020 13:19 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0279/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2248/2279   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1051/1052   ;1053/1055.   Ciente   o   Juízo.   Fls.   1056/1057.   Ciente   o   Juízo.   Dê-se 
 ciência às partes. Aguarde-se pelo resultado da segunda praça e resultado final do leilão. Int." 

           SÃO PAULO, 8 de setembro de 2020. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
           Coordenador 
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Av. Nossa Senhora do Sabará, n° 527 conj. 44  •  São Paulo SP 04685-001  •   Tel. 11 2338.0211 

www.argonetworkleiloes.com.br 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA REGINA DE OLIVEIRA MARQUES, JUÍZA DE 
DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/SP 

 

 

 

 

Processo n° 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

 

 

ARGO NETWORK LEILÕES, Gestora de leilões devidamente cadastrada do TJSP, conforme determina o 

Provimento 1625/2009, nomeada a realizar o leilão, primeiramente agradecemos a nomeação recebida para 

realização do LEILÃO ELETRÔNICO do bem penhorado nos autos da ação em epigrafe, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a juntada de documentos a seguir discriminado. 

 

• AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 2ª Praça 

 

 

Nestes Termos,  

Pede-se deferimento. 

São Paulo, 09 de setembro de 2020 
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Av. Nossa Senhora do Sabará, n° 527 conj. 44  •  São Paulo SP 04685-001  •   Tel. 11 2338.0211 

www.argonetworkleiloes.com.br 

 
 

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 2ª PRAÇA 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA REGINA DE OLIVEIRA MARQUES, JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA 

CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO/SP 

 

Processo n° 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

Partes Envolvidas:          
Exequente:  São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda 
Executado:  Marcio Scaglioni Flores 
 
Foram levados à leilão/praça através do portal do Gestor Argo Network Leilões 
(www.argonetworkleiloes.com.br), bem penhorado no processo em epígrafe, onde ao seu final não houve 
licitantes para o lote discriminado abaixo, aos nove dias do mês de setembro de 2020.  
 

• BEM: Os DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR que o executado ITAGIBA FLORES possui sobre um 
sobrado sob o número 386 da Rua Oswald de Andrade, do tipo 1-D, e seu respectivo terreno constituído pelo 
lote 3 da quadra A, no Condomínio Conjunto Habitacional São Domingos, no Morro Selado, Bairro Jurubatuba, 
medindo 7,90 metros de frente para a referida rua, 20,00 metros da frente aos fundos, de forma retangular, 
confinando do lado direito de quem da via pública olha para o imóvel, com a casa 247, construída sobre o lote 
2, do lado esquerdo com a casa 233, construída sob o lote 4, e nos fundos com o lote 26, encerrando a área 
de 158,00 metros quadrados. Referido imóvel está matriculado sob o nº 115.412 no 1º Cartório de Registro 
de Imóveis de São Bernardo do Campo/SP. Consta conforme Av.4, registro da penhora exeqüenda; conforme 
AV.5, penhora dos DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR, nos autos 0043390-44.2005.8.26.0002, em 
tramite na 6ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro/SP, movida por SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, e INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA em face dos executados. De 
acordo com a Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo, o imóvel encontra-se cadastrado sob o nº 
027.122.003.000;  

É o que cumpria informar. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 15 de outubro de 2020, faço estes autos 
conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De 
Cassia Correa Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Fls. 1061/1062.

Diante da informação prestada pelo Senhor Leiloeiro, manifeste-se a 
parte exequente requerendo o que de direito ao regular andamento do feito, no prazo de 05 
(cinco) dias.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos.

Int.

São Paulo, 15 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 16/10/2020 10:54 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0335/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1061/1062.   Diante   da   informação   prestada   pelo   Senhor   Leiloeiro,   manifeste-se 
 a   parte   exequente   requerendo   o   que   de   direito   ao   regular   andamento   do   feito,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias.   Em 
 caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 16 de outubro de 2020. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 19/10/2020 15:16 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0335/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2126/2163   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1061/1062.   Diante   da   informação   prestada   pelo   Senhor   Leiloeiro,   manifeste-se 
 a   parte   exequente   requerendo   o   que   de   direito   ao   regular   andamento   do   feito,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias.   Em 
 caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos. Int." 

           SÃO PAULO, 19 de outubro de 2020. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO 

REGIONAL DE SANTO AMARO – COMARCA DA CAPITAL- SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

SÃO MAR COS EMPREENDIMENTOS I MOBILI ÁRIOS 

LTDA. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA.,  já 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, CUMPRIMENTO DE SENTENÇA , 

movido em face de MARCIO SCAGLIONI FLORES e OUTROS, vêm, 

respeitosamente, por intermédio dos advogados que esta subscrevem, requerer digne-

se Vossa Excelência determinar a realização de novo leilão a ser realizado pelo mesmo 

leiloeiro Phillipe Omella, colaborador da Argo Leilões, conforme documentos 

acostados às fls. 908/910. 

 

Termos em que, 

                Pedem Deferimento. 

São Paulo, 26 de outubro de 2020 

 

 

Eric Ourique de Mello Braga Garcia   Poliana Correia de Souza  

               OAB/SP 166.213                  OAB/SP 423.647 
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GIORDANO BRUNO COAN AMADOR
LEILOEIRO OFICIAL | JUCESP 1061

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA  5ª
VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO – SÃO PAULO/SP

Nº do Processo:  0034261-29.2016.8.26.0002

Referente: Solicitação  de  Atestado  de  Capacidade  Técnica,  para  fins  de
comprovação experiência profissional como Leiloeiro Oficial

GIORDANO  BRUNO  COAN  AMADOR,  Leiloeiro  Oficial,
devidamente  matriculado  perante  a  JUCESP  nº  1061,  portador  da  carteira  de
identidade - RG nº 53.437.767-1 SSP/SP e inscrito no CPF sob nº 020.573.691-29,
com endereço impresso no rodapé desta, vem mui respeitosamente, à presença de
Vossa  Excelência,  solicitar  a  emissão  de  um  atestado  de  capacidade  técnica,
comprovando sua atuação como Leiloeiro Oficial, perante este juízo, para fins de
participação em credenciamento de Leiloeiro Oficial.

O referido credenciamento é regido por meio de Provimento interno,
o  qual  dispõe,  que  o  profissional  interessado  em  participar  do  banco  de
credenciados,  deverá apresentar  Atestado de Capacidade Técnica comprovando
sua atuação como Leiloeiro Oficial, devendo o documento conter informações do
Leiloeiro, da vara, modalidade do leilão (presencial ou eletrônico), assim como ser
impresso em papel timbrado do Órgão emitente.

Para tanto, este profissional da Leiloaria, encaminha em anexo, um
modelo do referido documento, visando auxiliá-los na confecção do mesmo.

Diante  do  exposto,  faz-se  a  presente,  para  requerer  a  Vossa
Excelência, que determine a expedição do referido documento, para que assim este

Rua Indiana, nº 903, Brooklin Novo, São Paulo/SP | CEP 04.562-001 | 0800-730-4050
www.giordanoleiloes.com.br | contato@giordanoleiloes.com.br | juridico@leiloesjudiciais.com.br
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GIORDANO BRUNO COAN AMADOR
LEILOEIRO OFICIAL | JUCESP 1061

profissional possa se habilitar junto ao órgão responsável pelo credenciamento, no
qual tem interesse em prestar os serviços de organização, realização e condução de
leilões.

Sendo o que tinha para o momento, recebam os mais elevados votos
de estima e consideração.

Em caso  de  dúvidas,  este  Leiloeiro  Oficial  coloca-se  à  disposição
para esclarecimentos, através do e-mail contato@giordanoleiloes.com.br

Termos em que,
Pede e espera-se deferimento.

 São Paulo/SP, 11 de novembro de 2020.

GIORDANO BRUNO COAN AMADOR
Leiloeiro Oficial

Rua Indiana, nº 903, Brooklin Novo, São Paulo/SP | CEP 04.562-001 | 0800-730-4050
www.giordanoleiloes.com.br | contato@giordanoleiloes.com.br | juridico@leiloesjudiciais.com.br
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PAPEL TIMBRADO DA VARA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTA-SE para  os  devidos  fins,  que  o  Sr.  GIORDANO  BRUNO
COAN AMADOR,  Leiloeiro  Oficial  devidamente  matriculado na  JUCESP nº  1061,

inscrito  no  CPF  nº  020.573.691-29,  atua  junto  a 5ª  VARA  CÍVEL  DO  FORO
REGIONAL  II  –  SANTO  AMARO  –  SÃO  PAULO/SP, exercendo  seu  ofício  de

Leiloeiro Oficial nas hastas públicas designadas por este Juízo.

ATESTA-SE, ainda, que o referido Leiloeiro Oficial conduziu os Leilões

Judiciais dos bens alienados nos autos nº 0034261-29.2016.8.26.0002, em trâmite neste

R. Juízo, nas datas de 08/04 e 29/04/2020.

CERTIFICA, por fim, que o Leiloeiro atua de forma exitosa na realização

de leilões  na modalidade eletrônica, demonstra idoneidade pessoal, desempenhando

suas funções de forma satisfatória, através de execução de diversos serviços, tais como

intensa  publicidade,  divulgando  os  leilões  em  outdoors,  panfletos,  anúncios  em

imprensa escrita, falada e internet, atendimento pré e pós leilão, assessoria jurídica a

clientes, confecção de documentos, bons índices de solução dos processos na venda de

bens  imóveis  urbanos  e  rurais,  veículos,  informática,  máquinas,  semoventes  e

equipamentos  móveis  diversos,  bem como cumpre com regularidade as  obrigações

exigidas por este Juízo, nada havendo de nosso conhecimento que possa desaboná-lo.

O referido é verdade e dou fé.

São Paulo/SP, 11 de novembro de 2020.

(assinatura digital - preferencialmente)
Nome e Função do(a) Responsável 

5ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro – São Paulo/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 23 de novembro de 2020, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO. Rita De Cassia 
Correa Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos.

Fls. 1067/1069.

Para análise do pedido de alienação judicial, no prazo de 5 (cinco) dias, manifeste-
se o exequente indicando leiloeiro credenciado, trazendo aos autos as cópias dos documentos 
pertinentes.  Serão considerados habilitados e cadastrados para intermediar a alienação judicial 
particular, as entidades públicas ou privadas e as pessoas físicas habilitados  junto ao ETJSP.  

No mesmo prazo, providencie a parte exequente a atualização do valor de 
avaliação, desde a data de sua emissão, bem como tudo o que for necessário para o cumprimento 
do disposto no art. 889, do Código de Processo Civil, comprovando o recolhimento das despesas e 
indicando os endereços de intimação.

Sem prejuízo, deverá o exequente apresentar nos autos planilha atualizada do 
débito. 

O leilão será realizado por meio eletrônico, observados os regulamentos do 
Conselho Nacional de Justiça e da Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, somente autorizado leilão presencial em caso de impossibilidade técnica.

Decorrido o prazo sem manifestação, caberá a este juízo a indicação do 
profissional para sua realização. 

Oportunamente, tornem conclusos.

Int.

São Paulo, 23 de novembro de 2020.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 2 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 26/11/2020 07:58 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0382/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2193/2204   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1067/1069.   Para   análise   do   pedido   de   alienação   judicial,   no   prazo   de   5   (cinco) 
 dias,   manifeste-se   o   exequente   indicando   leiloeiro   credenciado,   trazendo   aos   autos   as   cópias   dos 
 documentos   pertinentes.   Serão   considerados   habilitados   e   cadastrados   para   intermediar   a   alienação   judicial 
 particular,   as   entidades   públicas   ou   privadas   e   as   pessoas   físicas   habilitados   junto   ao   ETJSP.   No   mesmo 
 prazo,   providencie   a   parte   exequente   a   atualização   do   valor   de   avaliação,   desde   a   data   de   sua   emissão,   bem 
 como   tudo   o   que   for   necessário   para   o   cumprimento   do   disposto   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 comprovando   o   recolhimento   das   despesas   e   indicando   os   endereços   de   intimação.   Sem   prejuízo,   deverá   o 
 exequente   apresentar   nos   autos   planilha   atualizada   do   débito.   O   leilão   será   realizado   por   meio   eletrônico, 
 observados   os   regulamentos   do   Conselho   Nacional   de   Justiça   e   da   Secretaria   de   Tecnologia   da   Informação 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   somente   autorizado   leilão   presencial   em   caso   de 
 impossibilidade   técnica.   Decorrido   o   prazo   sem   manifestação,   caberá   a   este   juízo   a   indicação   do   profissional 
 para sua realização. Oportunamente, tornem conclusos. Int." 

           SÃO PAULO, 26 de novembro de 2020. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
           Coordenador 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL DE SANTO AMARO – SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL 

LTDA., já qualificadas nos autos do processo em epígrafe, CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA, movido em face de MARCIO SCAGLIONI FLORES e OUTROS, 

vem, respeitosamente, por intermédio dos advogados que esta subscrevem, reiterar os 

termos da petição de fls. 1066, a fim de que seja realizado novo leilão pela gestora Argo 

Leilões, sendo que os documentos necessários seguem acostados às fls. 908/910. 

 

Por oportuno, informa que segue incluso demonstrativo 

de débito atualizado (doc. 01), bem como valor da avaliação do imóvel atualizado  

(doc. 02). 

 Termos em que, 

                 Pedem Deferimento. 

São Paulo, 22 de dezembro de 2020 

 

 

Paula Fagundes Braga    Poliana Correia de Souza 

      OAB/SP 429.462              OAB/SP 423.647 
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Marcio Scaglioni Flores (Body Zone)
Shopping Interlagos - Arco 099C

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 01

Data de 

Vencimento

 Valor da 

Parcela 

50%           

São Marcos

50%           

Interlagos

Valor do 

Pagamento

Subtotal 

Singelo

IGPM-FGV  

Fech. 

12/2004

IGPM-FGV 

Fech. 

11/2020

Correção 

Monetária

Subtotal 

Corrigido

Multa 

Contratual

Juros de 

mora 1% am

Juros de 

mora 1% am

Subtotal com 

Juros

30.01.2005 1.675,00      837,50          837,50          (837,50)        837,50          331,0050     925,8870     1.505,15      2.342,65      234,27          191,00% 4.474,47      7.051,39      

28.02.2005 1.675,00      837,50          837,50          (837,50)        837,50          331,0050     925,8870     1.505,15      2.342,65      234,27          190,00% 4.451,04      7.027,96      

30.03.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     925,8870     3.010,31      4.685,31      468,53          189,00% 8.855,23      14.009,07    

30.04.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     925,8870     3.010,31      4.685,31      468,53          188,00% 8.808,38      13.962,22    

30.05.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     925,8870     3.010,31      4.685,31      468,53          187,00% 8.761,53      13.915,37    

30.06.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     925,8870     3.010,31      4.685,31      468,53          186,00% 8.714,67      13.868,51    

30.07.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     925,8870     3.010,31      4.685,31      468,53          185,00% 8.667,82      13.821,66    

30.08.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     925,8870     3.010,31      4.685,31      468,53          184,00% 8.620,97      13.774,81    

SOMA 13.400,00                 6.700,00                   6.700,00                   (1.675,00)                  11.725,00                 21.072,16                 32.797,16                 3.279,72                   61.354,12                 97.431,00                 

11.725,00    

21.072,16    

3.279,72      

61.354,12    

97.431,00    TOTAL ATUALIZADO PARA DEZEMBRO DE 2020

TOTAL DAS PARCELAS EM ABERTO

TOTAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA

TOTAL DA MULTA

TOTAL DOS JUROS DE MORA

Débito 1 22/12/2020 - Arco 099C - Marcio Scaglioni Flores.xls 
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Marcio Scaglioni Flores (Body Zone)
Shopping Interlagos - Arco 099C

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 02

Data de 

Emissão
Vencimento

NP              

São Marcos

NP           

Interlagos

Subtotal 

Singelo

IGPM-FGV  

Fech. 

09/2002

IGPM-FGV 

Fech. 

11/2020

Correção 

Monetária

Subtotal 

Corrigido

Multa de 

10%

Juros de 

mora 1% am

Juros de 

mora 1% am

Subtotal com 

Juros

18.10.2002 fev.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      925,8870      5.272,62       7.106,62       710,66        189,00% 13.431,51     21.248,79     

18.10.2002 mar.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      925,8870      5.272,62       7.106,62       710,66        188,00% 13.360,44     21.177,72     

18.10.2002 abr.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      925,8870      5.272,62       7.106,62       710,66        187,00% 13.289,38     21.106,66     

18.10.2002 jun.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      925,8870      5.272,62       7.106,62       710,66        186,00% 13.218,31     21.035,59     

18.10.2002 jul.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      925,8870      5.272,62       7.106,62       710,66        185,00% 13.147,24     20.964,52     

18.10.2002 ago.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      925,8870      5.272,62       7.106,62       710,66        184,00% 13.076,18     20.893,46     

SOMA 5.502,00                   5.502,00                   11.004,00                 31.635,71                 42.639,71                 4.263,97                79.523,06                 126.426,74               

Data de 

Emissão
Vencimento

NP              

São Marcos

NP           

Interlagos

Subtotal 

Singelo

IGPM-FGV  

Fech. 

10/2003

IGPM-FGV 

Fech. 

11/2020

Correção 

Monetária

Subtotal 

Corrigido

Multa de 

10%

Juros de 

mora 1% am

Juros de 

mora 1% am

Subtotal com 

Juros

04.11.2003 ago.2005 1.075,17       1.075,17       2.150,34       290,1270      925,8870      4.712,07       6.862,41       686,24        184,00% 12.626,84     20.175,50     

04.11.2003 set.2005 1.075,17       1.075,17       2.150,34       290,1270      925,8870      4.712,07       6.862,41       686,24        183,00% 12.558,22     20.106,88     

04.11.2003 out.2005 1.075,17       1.075,17       2.150,34       290,1270      925,8870      4.712,07       6.862,41       686,24        182,00% 12.489,60     20.038,25     

SOMA 3.225,51                   3.225,51                   6.451,02                   14.136,22                 20.587,24                 2.058,72                37.674,66                 60.320,63                 

186.747,37  TOTAL  PARA DEZEMBRO DE 2020

Débito 2 22/12/2020 - Arco 099C - Marcio Scaglioni Flores.xls 
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Marcio Scaglioni Flores (Body Zone)
Shopping Interlagos - Arco 099C

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 01......................................................................................................................................97.431,00R$       

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 02............................................................................................................................................................................186.747,37R$     

SUBTOTAL .................................................................................................................................................................284.178,37R$     

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10%.............................................................................28.417,84R$       

CUSTAS PROCESSUAIS ATUALIZADAS..........................................................................................................................................................................9.257,04R$         

TOTAL ATUALIZADO PARA DEZEMBRO DE 2020................................................................................................................321.853,26R$     

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 03

(RESUMO)

Resumo 22/12/2020 - Arco 099C - Marcio Scaglioni Flores.xls
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l1;m/0/)04)-/;;178/ n[̂[VYfQoJpHBUBqWrWiVYfQoJoJ

<40/=)-4,-.,40/=

s43/;)01)-/;;178/)0/)A1;m/0/ pptHBeZU] pKpuoovG

l1;-1:3.4,)-/;;1=A/:01:31 pptHBeZU] puKoovGJuBw

C4,/;)-/;;5N50/)A4;4)xyxzyz{z{ T|c EFBHttIou}KH~

�.>)�/34, T|c EFBHttIou}KH~

C4,/;)3/34, ��� �������������

��������(((��������

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

jz
dx

hD
fO

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
O

LI
A

N
A

 C
O

R
R

E
IA

 D
E

 S
O

U
ZA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
3/

12
/2

02
0 

às
 1

6:
13

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TA
20

70
79

04
11

0 
   

 .

fls. 1078



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 02 de fevereiro de 2021, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO. Rita De Cassia 
Correa Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos.

Fls. 1074/1078.

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O gestor deve atentamente ler o presente despacho para seguir os comandos 
determinados.

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias 
a primeiro e 20 (vinte) dias o segundo. 

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 
segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora 
previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 (vinte e quatro) horas 
após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. 

Os interessados em adquirir o bem em prestações deverão apresentar, por escrito 
até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de 
imóveis.  As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador 
de correção monetária e as condições de pagamento do saldo.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 2 

Registre-se que o atual regramento prevê que a designação do leiloeiro público 
caberá ao Juízo, que poderá acatar indicação do exequente (art. 883 do CPC/15), restando, com 
cristalina clareza, que o mencionado dispositivo legal trata de uma faculdade inexistindo para o 
Magistrado a obrigação de homologar a indicação da parte, pois somente ao Juízo, como o 
ordenador do processo, é quem deve decidir sobre o profissional mais capacitado, por sua livre 
confiança, na condição de auxiliar do Juízo e a quem aquele todos os atos são dirigidos.

Assim sendo, sem qualquer desmérito ao leiloeiro indicado e por ser o Juízo 
responsável por qualquer problema relacionado ao leiloeiro, no sentido de correção de edital e 
procedimentos atinentes, parte-se do pressuposto que o Juízo é o mais habilitado a designar o 
profissional que irá realizar o Leilão, para também proteger os interesses de todos os 
envolvidos - exequente, executado, interessados, habilitados etc.

Portanto, para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o Sr. Luiz Carlos 
Monteiro da Sublime Leilões - www.sublimeleiloes.com.br - e-mail: 
judicial@sublimeleiloes.com.br, que, conforme consta, é autorizado e credenciado pela Jucesp e 
habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados, conforme disposto no art. 266 das NSCGJ.

"Art. 266. A comissão devida ao leiloeiro público, arbitrada até o percentual 
máximo de 5% sobre o valor da arrematação, será paga na forma fixada pelo juiz, não se 
incluindo no valor do lanço.” 

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas. 

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto. 

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo.

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital,  no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal, devendo ser 
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comunicado por petição o agendamento das datas designadas, com a respectiva minuta do edital 
que, deverá também ser encaminhada para o e-mail stoamaro5cv@tjsp.jus.br, devendo ser 
observado o prazo necessários para que sejam realizadas todas as intimações e cientificações.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887, do Código de 
Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: - os bens serão vendidos no estado de 
conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas 
condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. - o arrematante 
arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos 
fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. - [o 
arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de 
débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
Nacional e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam 
sub-rogados no preço da arrematação.] - O interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao 
da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do 
valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de 
incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 05 (cinco) dias antes da data marcada para o leilão. 

Diante do disposto no artigo 887, § 3º do CPC,  determino a afixação do edital  
em local de costume e sua publicação, em resumo, pelo menos uma vez em jornal de ampla 
circulação local.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas. 

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram. 

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo ao leiloeiro o encaminhamento 
também as comunicações pertinentes, devendo comprovar tais diligências antes da realização do 
primeiro leilão.

 
Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. 

Por fim, se o leilão for positivo, deverá o leiloeiro encaminhar ao Juízo,  antes da 
confecção do auto de arrematação, o valor do lanço oferecido.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

6v
Z

O
X

76
J.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IO

 S
A

LV
E

T
T

I D
 A

N
G

E
LO

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

2/
02

/2
02

1 
às

 1
4:

54
 .

fls. 1081



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 4 

QUANDO O PREÇO FOR PAGO À VISTA.

Aceito o lanço pelo Juízo, intime-se o gestor judicial para  apresentar nos autos, 
por meio de peticionamento eletrônico,  o auto de arrematação devidamente assinado pelo 
leiloeiro e pelo arrematante e  que encaminhe o auto de arrematação (somente o auto, sem 
assinaturas), em arquivo passível de edição pelos  servidores e Magistrado, por meio do endereço 
eletrônico stoamaro5cv@tjsp.jus.br, a fim de que tal documento seja inserido no sistema 
informatizado para posterior assinatura pelo Juízo,  conforme redação do art. 269 das NSCGJ.

QUANDO O PREÇO FOR PAGO A PRAZO.

Atente-se o Sr. Leiloeiro  para que, doravante, ANTES de aceitar a proposta de 
parcelamento, bem como o recebimento, deve consultar o Juízo, vez que este que autoriza ou não 
tal medida. Ademais, quando da proposta de parcelamento, o arrematante já deverá indicar a 
caução, no caso de bem móvel, o que deverá estar constando da súmula do leilão.

Registre-se que, os termos de CAUÇÃO OU HIPOTECA devem ser lavrados em 
cartório e, portanto, antes da autorização de parcelamento e lavratura de tais termos, o leiloeiro 
não pode receber o sinal de 25%, o que só fará depois da Decisão do Juízo. 

O leiloeiro  deve enviar a proposta para que o Juízo a avalie; deferida deverá o 
arrematante  prestar caução ou hipoteca em cartório. Com a lavratura do auto de caução/hipoteca, 
deverá depositar em Juízo os 25% do sinal e as parcelas subsequentes. 

Com a caução/hipoteca e depósito do sinal, intime-se o arrematante para lavratura 
do AUTO DE ARREMATAÇÃO, devidamente assinado pelo leiloeiro e pelo arrematante e  que 
encaminhe o auto de arrematação (somente o auto, sem assinaturas), em arquivo passível de 
edição pelos  servidores e Magistrado, por meio do endereço eletrônico stoamaro5cv@tjsp.jus.br, 
a fim de que tal documento seja inserido no sistema informatizado para posterior assinatura pelo 
Juízo,  conforme redação do art. 269 das NSCGJ.

Int.

São Paulo, 02 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0035/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1074/1078.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   gestor 
 deve   atentamente   ler   o   presente   despacho   para   seguir   os   comandos   determinados.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   03   (três)   dias   a   primeiro   e   20   (vinte)   dias   o   segundo.   No 
 primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance 
 superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no 
 mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão 
 serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação 
 atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de 
 Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   (vinte   e 
 quatro)   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Os   interessados   em   adquirir   o   bem   em 
 prestações   deverão   apresentar,   por   escrito   até   o   início   do   segundo   leilão,   proposta   de   aquisição   do   bem   por 
 valor   que   não   seja   vil.   A   proposta   conterá,   em   qualquer   hipótese,   oferta   de   pagamento   de   pelo   menos   vinte   e 
 cinco   por   cento   do   valor   do   lance   à   vista   e   o   restante   parcelado   em   até   30   (trinta)   meses,   garantido   por   caução 
 idônea,   quando   se   tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis.   As   propostas 
 para   aquisição   em   prestações   indicarão   o   prazo,   a   modalidade,   o   indexador   de   correção   monetária   e   as 
 condições   de   pagamento   do   saldo.   Registre-se   que   o   atual   regramento   prevê   que   a   designação   do   leiloeiro 
 público   caberá   ao   Juízo,   que   poderá   acatar   indicação   do   exequente   (art.   883   do   CPC/15),   restando,   com 
 cristalina   clareza,   que   o   mencionado   dispositivo   legal   trata   de   uma   faculdade   inexistindo   para   o   Magistrado   a 
 obrigação   de   homologar   a   indicação   da   parte,   pois   somente   ao   Juízo,   como   o   ordenador   do   processo,   é   quem 
 deve   decidir   sobre   o   profissional   mais   capacitado,   por   sua   livre   confiança,   na   condição   de   auxiliar   do   Juízo   e   a 
 quem   aquele   todos   os   atos   são   dirigidos.   Assim   sendo,   sem   qualquer   desmérito   ao   leiloeiro   indicado   e   por   ser 
 o   Juízo   responsável   por   qualquer   problema   relacionado   ao   leiloeiro,   no   sentido   de   correção   de   edital   e 
 procedimentos   atinentes,   parte-se   do   pressuposto   que   o   Juízo   é   o   mais   habilitado   a   designar   o   profissional 
 que   irá   realizar   o   Leilão,   para   também   proteger   os   interesses   de   todos   os   envolvidos   -   exequente,   executado, 
 interessados,   habilitados   etc.   Portanto,   para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o   Sr.   Luiz   Carlos 
 Monteiro   da   Sublime   Leilões   -   www.sublimeleiloes.com.br   -   e-mail:   judicial@sublimeleiloes.com.br,   que, 
 conforme   consta,   é   autorizado   e   credenciado   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser 
 paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos 
 interessados,   conforme   disposto   no   art.   266   das   NSCGJ.   "Art.   266.   A   comissão   devida   ao   leiloeiro   público, 
 arbitrada   até   o   percentual   máximo   de   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   será   paga   na   forma   fixada   pelo   juiz, 
 não   se   incluindo   no   valor   do   lanço.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à 
 regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima 
 estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser 
 oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a 
 preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro 
 não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o 
 disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e 
 art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do 
 Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital,   no   sítio   eletrônico   previamente 
 designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal,   devendo   ser   comunicado   por 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

6B
nD

fY
W

f.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 R
A

B
E

LO
 F

O
N

T
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
3/

02
/2

02
1 

às
 1

4:
01

 .

fls. 1083



 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 03/02/2021 15:01 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 2 

 petição   o   agendamento   das   datas   designadas,   com   a   respectiva   minuta   do   edital   que,   deverá   também   ser 
 encaminhada   para   o   e-mail   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   devendo   ser   observado   o   prazo   necessários   para   que 
 sejam   realizadas   todas   as   intimações   e   cientificações.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos 
 no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no 
 estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas 
 condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com 
 os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários 
 conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos 
 pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo 
 130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem 
 natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o 
 bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não 
 inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do 
 valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   05   (cinco)   dias   antes   da   data 
 marcada   para   o   leilão.   Diante   do   disposto   no   artigo   887,   §   3º   do   CPC,   determino   a   afixação   do   edital   em   local 
 de   costume   e   sua   publicação,   em   resumo,   pelo   menos   uma   vez   em   jornal   de   ampla   circulação   local.   Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento, 
 pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar 
 o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no 
 portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão 
 vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as 
 demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao   leiloeiro   o   encaminhamento 
 também   as   comunicações   pertinentes,   devendo   comprovar   tais   diligências   antes   da   realização   do   primeiro 
 leilão.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos 
 seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação 
 considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   Por   fim,   se   o   leilão   for   positivo,   deverá   o   leiloeiro 
 encaminhar   ao   Juízo,   antes   da   confecção   do   auto   de   arrematação,   o   valor   do   lanço   oferecido.   QUANDO   O 
 PREÇO   FOR   PAGO   À   VISTA.   Aceito   o   lanço   pelo   Juízo,   intime-se   o   gestor   judicial   para   apresentar   nos   autos, 
 por   meio   de   peticionamento   eletrônico,   o   auto   de   arrematação   devidamente   assinado   pelo   leiloeiro   e   pelo 
 arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de   arrematação   (somente   o   auto,   sem   assinaturas),   em   arquivo   passível 
 de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por   meio   do   endereço   eletrônico   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de 
 que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema   informatizado   para   posterior   assinatura   pelo   Juízo,   conforme 
 redação   do   art.   269   das   NSCGJ.   QUANDO   O   PREÇO   FOR   PAGO   A   PRAZO.   Atente-se   o   Sr.   Leiloeiro   para 
 que,   doravante,   ANTES   de   aceitar   a   proposta   de   parcelamento,   bem   como   o   recebimento,   deve   consultar   o 
 Juízo,   vez   que   este   que   autoriza   ou   não   tal   medida.   Ademais,   quando   da   proposta   de   parcelamento,   o 
 arrematante   já   deverá   indicar   a   caução,   no   caso   de   bem   móvel,   o   que   deverá   estar   constando   da   súmula   do 
 leilão.   Registre-se   que,   os   termos   de   CAUÇÃO   OU   HIPOTECA   devem   ser   lavrados   em   cartório   e,   portanto, 
 antes   da   autorização   de   parcelamento   e   lavratura   de   tais   termos,   o   leiloeiro   não   pode   receber   o   sinal   de   25%, 
 o   que   só   fará   depois   da   Decisão   do   Juízo.   O   leiloeiro   deve   enviar   a   proposta   para   que   o   Juízo   a   avalie; 
 deferida   deverá   o   arrematante   prestar   caução   ou   hipoteca   em   cartório.   Com   a   lavratura   do   auto   de 
 caução/hipoteca,   deverá   depositar   em   Juízo   os   25%   do   sinal   e   as   parcelas   subsequentes.   Com   a 
 caução/hipoteca   e   depósito   do   sinal,   intime-se   o   arrematante   para   lavratura   do   AUTO   DE   ARREMATAÇÃO, 
 devidamente   assinado   pelo   leiloeiro   e   pelo   arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de   arrematação   (somente   o 
 auto,   sem   assinaturas),   em   arquivo   passível   de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por   meio   do   endereço 
 eletrônico   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de   que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema   informatizado   para 
 posterior   assinatura   pelo   Juízo,   conforme   redação   do   art.   269   das   NSCGJ.   Int.   São   Paulo,   02   de   fevereiro   de 
 2021." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 3 de fevereiro de 2021. 

           Fernando Rabelo Fontes 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

6B
nD

fY
W

f.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
E

R
N

A
N

D
O

 R
A

B
E

LO
 F

O
N

T
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
3/

02
/2

02
1 

às
 1

4:
01

 .

fls. 1084



 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 05/02/2021 13:31 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0035/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2537/2557   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   04/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1074/1078.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   gestor 
 deve   atentamente   ler   o   presente   despacho   para   seguir   os   comandos   determinados.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   03   (três)   dias   a   primeiro   e   20   (vinte)   dias   o   segundo.   No 
 primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance 
 superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no 
 mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão 
 admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada, 
 caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para 
 os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   (vinte   e   quatro)   horas 
 após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Os   interessados   em   adquirir   o   bem   em   prestações   deverão 
 apresentar,   por   escrito   até   o   início   do   segundo   leilão,   proposta   de   aquisição   do   bem   por   valor   que   não   seja   vil. 
 A   proposta   conterá,   em   qualquer   hipótese,   oferta   de   pagamento   de   pelo   menos   vinte   e   cinco   por   cento   do 
 valor   do   lance   à   vista   e   o   restante   parcelado   em   até   30   (trinta)   meses,   garantido   por   caução   idônea,   quando   se 
 tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis.   As   propostas   para   aquisição   em 
 prestações   indicarão   o   prazo,   a   modalidade,   o   indexador   de   correção   monetária   e   as   condições   de   pagamento 
 do   saldo.   Registre-se   que   o   atual   regramento   prevê   que   a   designação   do   leiloeiro   público   caberá   ao   Juízo,   que 
 poderá   acatar   indicação   do   exequente   (art.   883   do   CPC/15),   restando,   com   cristalina   clareza,   que   o 
 mencionado   dispositivo   legal   trata   de   uma   faculdade   inexistindo   para   o   Magistrado   a   obrigação   de   homologar 
 a   indicação   da   parte,   pois   somente   ao   Juízo,   como   o   ordenador   do   processo,   é   quem   deve   decidir   sobre   o 
 profissional   mais   capacitado,   por   sua   livre   confiança,   na   condição   de   auxiliar   do   Juízo   e   a   quem   aquele   todos 
 os   atos   são   dirigidos.   Assim   sendo,   sem   qualquer   desmérito   ao   leiloeiro   indicado   e   por   ser   o   Juízo   responsável 
 por   qualquer   problema   relacionado   ao   leiloeiro,   no   sentido   de   correção   de   edital   e   procedimentos   atinentes, 
 parte-se   do   pressuposto   que   o   Juízo   é   o   mais   habilitado   a   designar   o   profissional   que   irá   realizar   o   Leilão,   para 
 também   proteger   os   interesses   de   todos   os   envolvidos   -   exequente,   executado,   interessados,   habilitados   etc. 
 Portanto,   para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o   Sr.   Luiz   Carlos   Monteiro   da   Sublime   Leilões   - 
 www.sublimeleiloes.com.br   -   e-mail:   judicial@sublimeleiloes.com.br,   que,   conforme   consta,   é   autorizado   e 
 credenciado   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo, 
 fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se 
 incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados,   conforme   disposto   no 
 art.   266   das   NSCGJ.   "Art.   266.   A   comissão   devida   ao   leiloeiro   público,   arbitrada   até   o   percentual   máximo   de 
 5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   será   paga   na   forma   fixada   pelo   juiz,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço.   O 
 leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão 
 captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão 
 cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações 
 solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e 
 imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente 
 será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o 
 período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da 
 Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
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 publicação   do   edital,   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal,   devendo   ser   comunicado   por   petição   o   agendamento   das   datas   designadas,   com 
 a   respectiva   minuta   do   edital   que,   deverá   também   ser   encaminhada   para   o   e-mail   stoamaro5cv@tjsp.jus.br, 
 devendo   ser   observado   o   prazo   necessários   para   que   sejam   realizadas   todas   as   intimações   e   cientificações.   O 
 edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar 
 do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem 
 garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as 
 alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem, 
 exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código 
 Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário 
 Nacional   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados 
 no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i) 
 até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda 
 etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site 
 designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   05   (cinco)   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Diante   do   disposto 
 no   artigo   887,   §   3º   do   CPC,   determino   a   afixação   do   edital   em   local   de   costume   e   sua   publicação,   em   resumo, 
 pelo   menos   uma   vez   em   jornal   de   ampla   circulação   local.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em 
 vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados, 
 designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente 
 identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os 
 licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art. 
 889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao   leiloeiro   o   encaminhamento   também   as   comunicações 
 pertinentes,   devendo   comprovar   tais   diligências   antes   da   realização   do   primeiro   leilão.   Registre-se   que,   se   o 
 executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda, 
 não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do 
 próprio   edital   de   leilão.   Por   fim,   se   o   leilão   for   positivo,   deverá   o   leiloeiro   encaminhar   ao   Juízo,   antes   da 
 confecção   do   auto   de   arrematação,   o   valor   do   lanço   oferecido.   QUANDO   O   PREÇO   FOR   PAGO   À   VISTA. 
 Aceito   o   lanço   pelo   Juízo,   intime-se   o   gestor   judicial   para   apresentar   nos   autos,   por   meio   de   peticionamento 
 eletrônico,   o   auto   de   arrematação   devidamente   assinado   pelo   leiloeiro   e   pelo   arrematante   e   que   encaminhe   o 
 auto   de   arrematação   (somente   o   auto,   sem   assinaturas),   em   arquivo   passível   de   edição   pelos   servidores   e 
 Magistrado,   por   meio   do   endereço   eletrônico   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de   que   tal   documento   seja 
 inserido   no   sistema   informatizado   para   posterior   assinatura   pelo   Juízo,   conforme   redação   do   art.   269   das 
 NSCGJ.   QUANDO   O   PREÇO   FOR   PAGO   A   PRAZO.   Atente-se   o   Sr.   Leiloeiro   para   que,   doravante,   ANTES   de 
 aceitar   a   proposta   de   parcelamento,   bem   como   o   recebimento,   deve   consultar   o   Juízo,   vez   que   este   que 
 autoriza   ou   não   tal   medida.   Ademais,   quando   da   proposta   de   parcelamento,   o   arrematante   já   deverá   indicar   a 
 caução,   no   caso   de   bem   móvel,   o   que   deverá   estar   constando   da   súmula   do   leilão.   Registre-se   que,   os   termos 
 de   CAUÇÃO   OU   HIPOTECA   devem   ser   lavrados   em   cartório   e,   portanto,   antes   da   autorização   de 
 parcelamento   e   lavratura   de   tais   termos,   o   leiloeiro   não   pode   receber   o   sinal   de   25%,   o   que   só   fará   depois   da 
 Decisão   do   Juízo.   O   leiloeiro   deve   enviar   a   proposta   para   que   o   Juízo   a   avalie;   deferida   deverá   o   arrematante 
 prestar   caução   ou   hipoteca   em   cartório.   Com   a   lavratura   do   auto   de   caução/hipoteca,   deverá   depositar   em 
 Juízo   os   25%   do   sinal   e   as   parcelas   subsequentes.   Com   a   caução/hipoteca   e   depósito   do   sinal,   intime-se   o 
 arrematante   para   lavratura   do   AUTO   DE   ARREMATAÇÃO,   devidamente   assinado   pelo   leiloeiro   e   pelo 
 arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de   arrematação   (somente   o   auto,   sem   assinaturas),   em   arquivo   passível 
 de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por   meio   do   endereço   eletrônico   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de 
 que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema   informatizado   para   posterior   assinatura   pelo   Juízo,   conforme 
 redação do art. 269 das NSCGJ. Int. São Paulo, 02 de fevereiro de 2021." 

           SÃO PAULO, 5 de fevereiro de 2021. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
           Coordenador 
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Telefone: 11 2251-1360 

Endereço: AV. Gen. Ataliba Leonel, 93, 10º andar, CJ. 103, Santana, São Paulo/ SP 

www.sublimeleiloes.com.br                |             contato@sublimeleiloes.com.br  

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL DO FORO REGIONAL II – 
SANTO AMARO DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 – Cumprimento de sentença 

 

 

SUBLIME LEILÕES, www.sublimeleiloes.com.br, na pessoa do leiloeiro oficial 

LUIZ CARLOS MONTEIRO, JUCESP n° 909, com escritório na AV. Gen. Ataliba Leonel, 93, 10º andar, 

CJ. 103, Santana, São Paulo/ SP, telefone 11 2251-1360, e-mail: judicial@sublimeleiloes.com.br, 

nos autos do processo supracitado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

expor o quanto segue: 

 

Considerando que este Leiloeiro desde já acusa o recebimento do despacho 

que o nomeou para a condução do certame, no intuito de alienar o bem constrito nos autos 

em epígrafe. 

 

Considerando a imensa honra em auxiliar Vossa Excelência, assumindo 

compromisso de atuar sempre com empenho, transparência e celeridade no procedimento 

expropriatório de modo a contribuir para a finalização do feito. 

 

Este auxiliar faz juntada da respectiva minuta de Edital do leilão e seus 

documentos, contendo as regras e outras informações pertinentes ao certame, para apreciação 

e homologação. 

 

Sugestão de texto simplificado para publicação das datas no Diário de Justiça Eletrônico, para 

ciência dos executados através de seus respectivos advogados constituídos e terceiros 

interessados. 

 

A plataforma gestora Sublime Leilões, www.sublimeleiloes.com.br, estará disponível para 

recepção de lanços nos dias e horários abaixo designados: 

 

1ª LEILÃO em 16/04/2021 a partir das 09:00 horas com encerramento às 14:00 horas em 
19/04/2021; correspondente à avaliação atualizada no valor de R$ 768.330,12 (setecentos e 
sessenta e oito mil, trezentos e trinta reais e doze centavos). Caso não haja lance, seguirá sem 

interrupção para o: 

 
2ª LEILÃO que se encerrará em 10/05/2021 a partir das 14:00 horas, correspondente à 60% 

(sessenta por cento) da avaliação atualizada no valor de R$ 460.998,07 (quatrocentos e sessenta 
mil, novecentos e noventa e oito reais e sete centavos), que deverá ser efetuado diretamente 

no sistema gestor. 
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Telefone: 11 2251-1360 

Endereço: AV. Gen. Ataliba Leonel, 93, 10º andar, CJ. 103, Santana, São Paulo/ SP 

www.sublimeleiloes.com.br                |             contato@sublimeleiloes.com.br  

A título de esclarecimento, nos termos do edital, consta expressamente que se 

o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço 

atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a publicação da 

minuta de edital supre a intimação pessoal. 

 

 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

SUBLIME LEILÕES 
 

LUIZ CARLOS MONTEIRO 
JUCESP nº 909 
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WWW.SUBLIMELEILOES.COM.BR 
 

DADOS DO PROCESSO 

 

JUIZ: CLAUDIO SALVETTI D ANGELO      
PROCESSO N°. 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de sentença 
VARA:    5ª Vara Cível 
COMARCA: Foro Regional II - Santo Amaro da Comarca da Capital do Estado de São 

Paulo 
 
EXEQUENTES:  SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (CNPJ/MF 

33.453.739/0001-08), INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA 
(CNPJ/MF 56.563.158/0001-24) por meio de seus representantes legais; 

 
EXECUTADOS:  MÁRCIO SCAGLIONI FLORES (CPF/MF 176.052.988-54), ITAGIBA FLORES 

(CPF/MF 095.433.928-20), VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES (CPF/MF 
291.752.008-64) e seus respectivos cônjuges, se casados forem; 

 
INTERESSADOS:  HASPA - CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES S.A (CNPJ/MF 

60.803.343/0001-16). PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO. PROCESSO Nº 1524948-25.2019.8.26.0564 em tramite perante 
a 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Bernardo do Campo do 
Estado de São Paulo. PROCESSO Nº 0043390-44.2005.8.26.0002 em 
tramite perante a 6ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro da Comarca 
da Capital do Estado de São Paulo. 

 

DESCRIÇÃO DO BEM 

  
IMÓVEL:  OS DIREITOS DECORRENTES DO COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA 

DE 01 (UMA) CASA da Rua Oswald de Andrade, do tipo 1-D, com a área 
construída de 56,00 metros quadrados, e seu respectivo terreno constituído 
pelo lote 3 da quadra A, no condomínio Conjunto Habitacional São 
Domingos, no Morro Selado, Bairro Jurubatuba, com 7,90 metros de frente 
para a referida Rua, 20,00 metros da frente aos fundos, de forma retangular, 
confinando do lado direito, de quem da via pública olha para o imóvel, com 
a casa 247, construída sobre o lote 2, do lado esquerdo com a casa 233, 
construída sob o lote 4, e nos fundos com o lote 26, encerrando a área de 
158,00metros quadrados. CADASTRO MUNICIPAL: 027.122.003.000. 
MATRÍCULA Nº 115.412 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO DO ESTADO DE SÃO PAULO.  

 
 LAUDO DE AVALIAÇÃO: Trata-se de um sobrado, possuindo terreno de 

158,00m² e 7,80m de frente. Composto por 02 (duas) residências: 1ª 
RESIDÊNCIA: Composto 03 (três) dormitórios, sendo um com suíte com 
banheira, sala para dois ambientes, copa, cozinha, banheiro, lavabo, 
varanda com churrasqueira e garagem para dois veículos. 2ª RESIDÊNCIA NA 
PARTE SUPERIOR (EDÍCULA): Composto por quarto, cozinha, banheiro e 
lavanderia. 

 
LOCALIZAÇÃO:  R. Oswald de Andrade, 386 - Chácara Sergipe, São Bernardo do Campo 

- SP, 09894-070. 
 
DEPOSITÁRIOS:  ITAGIBA FLORES (CPF/MF 095.433.928-20) e VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES 

(CPF/MF 291.752.008-64). 
 
ONUS:  Consta na AV.04 PENHORA do bem referente ao processo epígrafe. 

Consta na AV.05 PENHORA extraída do processo nº 0043390-
44.2005.8.26.0002 em tramite perante a 6ª Vara Cível do Foro Regional II - 
Santo Amaro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. Compulsando 
os autos identificamos PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS extraída do 
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processo nº 0043390-44.2005.8.26.0002 em tramite perante a 6ª Vara Cível 
do Foro Regional II - Santo Amaro da Comarca da Capital do Estado de São 
Paulo, para garantia do pagamento da dívida no valor de R$ 136.857,26 
(cento e trinta e seis mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte e seis 
centavos) em 15 de setembro de 2017 (fls. 710-715, 734 e 852-859). Em 
consulta junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
identificamos DÉBITOS FISCAIS no valor de R$ 1.995,87 (um mil, novecentos 
e noventa e cinco reais e oitenta e sete centavos) em 16 de fevereiro de 
2021. Eventuais débitos pendentes que recaem sobre o bem, de 
natureza fiscal e/ou condominial, ficarão sub-rogados no respectivo 
preço da arrematação, conforme o art. 130 § único do CTN cominado 
com o art. 908, § 1º do CPC. Em pesquisa aos registros eletrônicos 
armazenados nos Sistemas de Acompanhamento e Informações 
Processuais do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, até 
15/02/2021, NÃO CONSTAM ações trabalhistas em tramitação em face 
dos executados. Em consulta eletrônica ao banco de dados de processos 
físicos e eletrônicos de 1ª e 2ª instâncias do Tribunal Regional do 
Trabalho da 15ª Região, pesquisando-se os termos digitados, até 
15/02/2021, NÃO CONSTAM ações trabalhistas em tramitação em face 
dos executados. Em consulta eletrônica a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas emitidas pelo Tribunal Superior do Trabalho, até 
16/02/2021, NÃO CONSTAM no banco nacional de devedores 
trabalhistas em face dos executados. Não há nos autos informações de 
que sobre os bens recaiam outros ônus, recursos ou causa pendentes. Os 
bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus de o interessado verificar suas condições antes 
das datas designadas para o leilão, bem como dívidas pendentes sobre o 
bem e não descritas neste edital (arts. 9º Provimento 1625/2009- CSM/TJSP 
e 18º da Resolução 236/2016 - CNJ). 

 
DÉBITO DA AÇÃO:  R$ 321.853,26 (trezentos e vinte e um mil, oitocentos e cinquenta e três 

reais e vinte e seis centavos) em 23 de dezembro de 2020 (fls. 1075-
1077). 

 
HIPOTECA: Eventual gravame de hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada 

será devido pelo arrematante ao credor hipotecário (art. 1499, VI do Código 

Civil). 

TRIBUTOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos fiscais, bem como os de natureza propter rem, que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, § único do 
Código Tributário Nacional, cominado com o art. 908, § 1º do Código de 
Processo Civil. 

 

INFORMAÇÕES DO LEILÃO 

DATAS:  1ª LEILÃO em 16/04/2021 a partir das 09:00 horas com encerramento às 
14:00 horas em 19/04/2021; correspondente à avaliação atualizada no valor 
de R$ 768.330,12 (setecentos e sessenta e oito mil, trezentos e trinta reais 
e doze centavos). Caso não haja lance, seguirá sem interrupção para o: 

 
2ª LEILÃO que se encerrará em 10/05/2021 a partir das 14:00 horas, 
correspondente à 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada no valor 
de R$ 460.998,07 (quatrocentos e sessenta mil, novecentos e noventa e oito 
reais e sete centavos), que deverá ser efetuado diretamente no sistema 

gestor. 

AVALIAÇÃO:  R$ 768.330,12 (setecentos e sessenta e oito mil, trezentos e trinta reais e 
doze centavos). Atualizado em fevereiro/2021 com base nos índices da 
Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
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PORTAL:  SUBLIME LEILÕES, site www.sublimeleiloes.com.br. 
LEILOEIRO:  LUIZ CARLOS MONTEIRO - JUCESP nº 909. 
 
CADASTRO: Os interessados em ofertar lances deverão se cadastrar previamente no 

site do Leiloeiro, aceitar os termos e condições informados e encaminhar 
cópias autenticadas dos seguintes documentos: I – Pessoa Física: RG, CPF 
e comprovante de endereço (certidão de casamento se casado for); II – 
Pessoa Jurídica: Contrato Social, comprovante de endereço, documentos 
pessoais do sócio (RG e CPF) ou procuração com firma reconhecida da 
assinatura, ficando o cadastro sujeito à conferência de identidade em banco 
de dados oficiais. 

 
PAGAMENTOS: A arrematação far-se-á mediante pagamento à vista do preço pelo 

arrematante através de guia de depósito judicial (emitida pelo leiloeiro), no 
prazo de 24 horas da realização do leilão (art. 884, inciso IV, do Código de 
Processo Civil e art. 19 do Prov. n. CSM n. 1625/2009). A comissão devida ao 
Leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, e sendo 
o valor da arrematação superior ao valor de avaliação, seja esta majorada 
para 10% (dez por cento) da arrematação, (termos do art. 882, § 1º do Código 
de Processo Civil cominado com o art. 7º, caput da Resolução 236/2016 do 
Conselho Nacional de Justiça). Em caso de acordo, adjudicação, remissão 
após a apresentação da minuta de edital de leilão, a comissão do Leiloeiro 
permanece devida no aporte de 5% (cinco por cento) do valor do acordo. 
Neste caso, deverá o (a) exequente englobar no valor do acordo a comissão 
devida ao Leiloeiro, a título de ressarcimento das despesas. Consumada a 
arrematação, no caso de desistência por parte do arrematante, nos termos 
do art. 903, § 1º, do CPC, a comissão do leiloeiro será a este devida. Em todos 
os casos o pagamento será feito através de boleto bancário ou outro meio a 
ser indicado pelo leiloeiro oficial e o comprovante deverá ser imediatamente 
encaminhado pelo e-mail: judicial@sublimeleiloes.com.br. 

 
PARCELAMENTO:  O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 

apresentar, por escrito; até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição 
do bem por valor não inferior ao da avaliação; até o início do segundo leilão, 
proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo 
menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado 
em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis, sendo 
que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 
propostas de pagamento parcelado. Consideradas as mudanças 
empreendidas pelo atual diploma processual, aqueles interessados em 
adquirir o bem penhorado de forma parcelada, que por alguma razão ou 
justificativa perder o prazo que estabelece o art. 895 do CPC, deverão 
registrar a proposta no site deste gestor, pois na ausência de lances à vista, 
poderão ser analisados por este Juízo, para aquilatar a viabilidade da 
arrematação. As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, 
a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de 
pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas e estarão sujeitas, em todos os casos, 
a homologação do Juízo (art. 895 e seguintes, do Código de Processo Civil). 

 
INTIMAÇÕES:  A título de esclarecimento, consta expressamente que a publicação da minuta 

de edital supre a intimação pessoal do executado nos termos do art. 889, 
inciso I, do Código de Processo Civil. 
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CONDIÇÕES DO SISTEMA 

Caso sejam ofertados lances nos 3 (três) minutos finais dos leilões, o sistema prorrogará a disputa 
por mais 3 (três) minutos para que todos os participantes tenham a oportunidade de enviar novos 
lances (arts. 11, 12 e 14 do Provimento 1625/2009 - CSM/TJSP, 21 e 22 da Resolução 236/2016 CNJ). 
Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema e 
imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. 
Não serão admitidos lances remetidos via e-mail (Art. 15 do Prov. CSM n. 1625/2009). Com a 
comprovação efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão do 
Leiloeiro será lavrado o auto de arrematação para expedição da ordem de entrega do bem móvel 
ou carta de arrematação do bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão na posse (art. 901, 
§1º do Código de Processo Civil e art. 20 do Provimento n° 1625/2009 CSM/TJSP). Não sendo 
efetuado o depósito da oferta, o Leiloeiro comunicará imediatamente o fato ao Juízo, 
informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação 
do Juízo, sem prejuízo da aplicação de sanções legais (art. 897, do Código de Processo Civil e art. 21 
do Provimento n° 1625/2009 CSM/TJSP). Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não 
estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro 
de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-
se-á novo leilão, à custa do exequente (art. 892, §1º, do Código de Processo Civil). 

  

São Paulo, 19 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

CLAUDIO SALVETTI D ANGELO 

Juiz de Direito 
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS
Data de atualização dos valores: fevereiro/2021
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.
 
ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR

SINGELO
VALOR

ATUALIZADO
JUROS

COMPENSATÓRIOS
0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 1/10/2017 667.000,00 768.330,12 0,00 0,00 0,00 768.330,12
--------------------------------

Sub-Total R$ 768.330,12
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 768.330,12

 
 
 

 
 
 

 Publicidade

Quem somos    Contato    Termos de Uso
 

Nossos serviços são públicos e gratuitos. 
Esclarecemos que nossos recursos se destinam a auxiliar o usuário na elaboração dos diversos cálculos aqui disponibilizados, que não devem
prescindir de um profissional capacitado. 
Apesar dos cuidados na coleta e manuseio, o DrCalc.net não se responsabiliza pelas informações e cálculos aqui disponibilizados, eximindo-se de
quaisquer perdas, danos (direitos,indiretos ou incidentais), custos e lucros cessantes.

DrCalc.net / DrCalc.net.br - Todos os direitos reservados
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RELAÇÃO DE DÉBITOS

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DO TESOURO

Tipo de Consulta: Inscrição Imobiliária - 027.122.003.000 - CPF: 09543392820

T: Com Termo de Compromisso (Parcelamento)

TC: Com Termo de Compromisso (Parcelamento) Cancelado

R: Com Recurso

Y: Intimação

Legenda - Situações do Lançamento

Z: SustadoK: Protesto

D: Com Divergência

E: ExecutadoJ: Com Recurso Judicial

NÃO COMPUTADOS OS VALORES DE CUSTAS DE CARTÓRIO E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM CASO DE PROTESTO E/OU EXECUÇÃO FISCAL

VALORES VÁLIDOS PARA O DIA 16/02/2021

Valor Original (R$) Valor Atual (R$)Lançamento Incidência Termo OrdemSituaçãoTipo

IPTU 101/21-0176219 2021 1.544,62 1.545,79

CONSVIA R 106/15-0155155 2015 32,40 81,03

CONSVIA R 106/16-0159078 2016 35,75 75,15

CONSVIA R 106/17-0162400 2017 38,48 70,25

CONSVIA R 106/18-0167154 2018 39,54 64,47

CONSVIA R 106/19-0170097 2019 41,28 59,14

CONSVIA R 106/20-0174999 2020 42,38 52,83

CONSVIA R 106/21-0176219 2021 44,17 47,21

TOTAL ATUALIZADO A PAGAR: R$ 1.995,87

EMITIDO NO DIA: 16/02/2021 ÀS 12:04:53 1
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

  

CERTIDÃO DE AÇÃO TRABALHISTA EM TRAMITAÇÃO

Dados Pesquisados: 

CPF: 176.052.988-54

Nome: MARCIO SCAGLIONI FLORES

Certidão nº 172055 / 2021

CERTIFICA-SE que em pesquisa aos registros eletrônicos

armazenados nos Sistemas de Acompanhamento e Informações

Processuais do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,

até 15/02/2021, NÃO CONSTA ação trabalhista em tramitação em

face da pessoa natural ou jurídica identificada acima, de

acordo com os dados fornecidos pelo solicitante.

  

IMPORTANTE

a. A validade da presente certidão está condicionada à

conferência do nome e do CPF/CNPJ indicado, bem como à

verificação de sua autenticidade pelo recebedor em 

https://www.trtsp.jus.br/valida-certidao  em até 90

(noventa) dias após a sua expedição;

b. A informação do nº do CPF/CNPJ e do nome indicado

acima é de responsabilidade do solicitante da

Certidão;

c. Estão compreendidos nesta certidão, no caso de

pessoa jurídica, todos os seus estabelecimentos,

agência ou filiais vinculados à raiz do CNPJ;

d. Certidão emitida gratuitamente.  

Data de expedição do documento:
16/02/2021 - 12:13:55
Código de Verificação de Autenticidade:
1837573221B3QXEtKG

1 8 3 7 5 7 3 2 2 1 B 3 Q X E t K G

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

                               página 1 / 1
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Certidão Nº 491075/2021
    CERTIFICA-SE que, após consulta eletrônica ao banco de dados de processos físicos
e eletrônicos de 1ª e 2ª instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região,
pesquisando-se os termos digitados - CPF: 176.052.988-54 - não existe ação tramitando
em face de MARCIO SCAGLIONI FLORES. 

 
    A conferência dos dados da parte pesquisada é de responsabilidade do solicitante,
devendo a titularidade do documento/nome ser conferida pelo interessado e pelo
destinatário. 
    Ressalta-se que o resultado obtido corresponde exatamente ao número de documento
digitado pelo solicitante, como acima indicado. Em se tratando de Pessoa Jurídica, a
pesquisa abrange os processos relacionados à raiz (número de inscrição) do CNPJ de
matriz e filiais. 
    A validade da presente certidão está condicionada à conferência do nome e/ou do
CPF/CNPJ, bem como à verificação de sua autenticidade pela autoridade recebedora. A
autenticidade deve ser confirmada no sítio do TRT da 15.ª Região, portal.trt15.jus.br,
seguindo-se o seguinte caminho: Serviços >> Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas -
CEAT, menu "Reimpressão/Verificação de Autenticidade", o qual também será utilizado
para reimpressão desta certidão dentro de seu prazo de validade (30 dias). 
 
    Código verificador: 5-49348-00000-13488-92016-97315 
    Certidão válida até: 18/03/2021 
 
    Os dados de processos eletrônicos, de 1ª e 2ª instância, estão atualizados até o
momento da emissão dessa certidão, conforme abaixo datado, assim como os processos
físicos de 2ª instância. Os processos físicos de 1ª instância consultados para emissão
dessa certidão estão atualizados até 15/02/2021. 

 

   Não são objeto de consulta para certidão os processos que são: AÇÃO

RESCISÓRIA(AR),  CARTA DE ORDEM(CARTORD),  CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO(CONPAG), CORREIÇÃO PARCIAL(CORPAR), EMBARGOS DE

TERCEIRO(ET), INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE(IAFG), MANDADO

DE SEGURANÇA(MS), MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO(MSCOL),

RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL(RPP), conforme classificação adotada pelo CNJ.
    Para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho o
interessado poderá obter a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, no sítio do

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO Pág. 1 de 2
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Tribunal Superior do Trabalho, http://www.tst.jus.br/certidao, nos termos da Lei nº
12.440/2011 e da Resolução Administrativa TST nº1470/2011. 
 
    Certidão emitida em 16/02/2021 às 12:14:53. 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MARCIO SCAGLIONI FLORES

CPF: 176.052.988-54

Certidão nº: 5953452/2021

Expedição: 16/02/2021, às 12:12:01

Validade: 14/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que MARCIO SCAGLIONI FLORES, inscrito(a) no CPF sob o nº

176.052.988-54, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

  

CERTIDÃO DE AÇÃO TRABALHISTA EM TRAMITAÇÃO

Dados Pesquisados: 

CPF: 095.433.928-20

Nome: ITAGIBA FLORES

Certidão nº 172060 / 2021

CERTIFICA-SE que em pesquisa aos registros eletrônicos

armazenados nos Sistemas de Acompanhamento e Informações

Processuais do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,

até 15/02/2021, NÃO CONSTA ação trabalhista em tramitação em

face da pessoa natural ou jurídica identificada acima, de

acordo com os dados fornecidos pelo solicitante.

  

IMPORTANTE

a. A validade da presente certidão está condicionada à

conferência do nome e do CPF/CNPJ indicado, bem como à

verificação de sua autenticidade pelo recebedor em 

https://www.trtsp.jus.br/valida-certidao  em até 90

(noventa) dias após a sua expedição;

b. A informação do nº do CPF/CNPJ e do nome indicado

acima é de responsabilidade do solicitante da

Certidão;

c. Estão compreendidos nesta certidão, no caso de

pessoa jurídica, todos os seus estabelecimentos,

agência ou filiais vinculados à raiz do CNPJ;

d. Certidão emitida gratuitamente.  

Data de expedição do documento:
16/02/2021 - 12:14:43
Código de Verificação de Autenticidade:
1837573234R3ppyZAM
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Certidão Nº 491127/2021
    CERTIFICA-SE que, após consulta eletrônica ao banco de dados de processos físicos
e eletrônicos de 1ª e 2ª instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região,
pesquisando-se os termos digitados - CPF: 095.433.928-20 - não existe ação tramitando
em face de ITAGIBA FLORES. 

 
    A conferência dos dados da parte pesquisada é de responsabilidade do solicitante,
devendo a titularidade do documento/nome ser conferida pelo interessado e pelo
destinatário. 
    Ressalta-se que o resultado obtido corresponde exatamente ao número de documento
digitado pelo solicitante, como acima indicado. Em se tratando de Pessoa Jurídica, a
pesquisa abrange os processos relacionados à raiz (número de inscrição) do CNPJ de
matriz e filiais. 
    A validade da presente certidão está condicionada à conferência do nome e/ou do
CPF/CNPJ, bem como à verificação de sua autenticidade pela autoridade recebedora. A
autenticidade deve ser confirmada no sítio do TRT da 15.ª Região, portal.trt15.jus.br,
seguindo-se o seguinte caminho: Serviços >> Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas -
CEAT, menu "Reimpressão/Verificação de Autenticidade", o qual também será utilizado
para reimpressão desta certidão dentro de seu prazo de validade (30 dias). 
 
    Código verificador: 6-59848-00000-13488-44016-97316 
    Certidão válida até: 18/03/2021 
 
    Os dados de processos eletrônicos, de 1ª e 2ª instância, estão atualizados até o
momento da emissão dessa certidão, conforme abaixo datado, assim como os processos
físicos de 2ª instância. Os processos físicos de 1ª instância consultados para emissão
dessa certidão estão atualizados até 15/02/2021. 

 

   Não são objeto de consulta para certidão os processos que são: AÇÃO

RESCISÓRIA(AR),  CARTA DE ORDEM(CARTORD),  CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO(CONPAG), CORREIÇÃO PARCIAL(CORPAR), EMBARGOS DE

TERCEIRO(ET), INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE(IAFG), MANDADO

DE SEGURANÇA(MS), MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO(MSCOL),

RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL(RPP), conforme classificação adotada pelo CNJ.
    Para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho o
interessado poderá obter a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, no sítio do
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Tribunal Superior do Trabalho, http://www.tst.jus.br/certidao, nos termos da Lei nº
12.440/2011 e da Resolução Administrativa TST nº1470/2011. 
 
    Certidão emitida em 16/02/2021 às 12:16:38. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ITAGIBA FLORES

CPF: 095.433.928-20

Certidão nº: 5953537/2021

Expedição: 16/02/2021, às 12:12:36

Validade: 14/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ITAGIBA FLORES, inscrito(a) no CPF sob o nº

095.433.928-20, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

  

CERTIDÃO DE AÇÃO TRABALHISTA EM TRAMITAÇÃO

Dados Pesquisados: 

CPF: 291.752.008-64

Nome: VERA LUCIA SCAGLIONI FLORES

Certidão nº 172064 / 2021

CERTIFICA-SE que em pesquisa aos registros eletrônicos

armazenados nos Sistemas de Acompanhamento e Informações

Processuais do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,

até 15/02/2021, NÃO CONSTA ação trabalhista em tramitação em

face da pessoa natural ou jurídica identificada acima, de

acordo com os dados fornecidos pelo solicitante.

  

IMPORTANTE

a. A validade da presente certidão está condicionada à

conferência do nome e do CPF/CNPJ indicado, bem como à

verificação de sua autenticidade pelo recebedor em 

https://www.trtsp.jus.br/valida-certidao  em até 90

(noventa) dias após a sua expedição;

b. A informação do nº do CPF/CNPJ e do nome indicado

acima é de responsabilidade do solicitante da

Certidão;

c. Estão compreendidos nesta certidão, no caso de

pessoa jurídica, todos os seus estabelecimentos,

agência ou filiais vinculados à raiz do CNPJ;

d. Certidão emitida gratuitamente.  

Data de expedição do documento:
16/02/2021 - 12:15:43
Código de Verificação de Autenticidade:
1837573242eiUbYvdl
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Certidão Nº 491140/2021
    CERTIFICA-SE que, após consulta eletrônica ao banco de dados de processos físicos
e eletrônicos de 1ª e 2ª instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região,
pesquisando-se os termos digitados - CPF: 291.752.008-64 - não existe ação tramitando
em face de VERA LUCIA SCAGLIONI FLORES. 

 
    A conferência dos dados da parte pesquisada é de responsabilidade do solicitante,
devendo a titularidade do documento/nome ser conferida pelo interessado e pelo
destinatário. 
    Ressalta-se que o resultado obtido corresponde exatamente ao número de documento
digitado pelo solicitante, como acima indicado. Em se tratando de Pessoa Jurídica, a
pesquisa abrange os processos relacionados à raiz (número de inscrição) do CNPJ de
matriz e filiais. 
    A validade da presente certidão está condicionada à conferência do nome e/ou do
CPF/CNPJ, bem como à verificação de sua autenticidade pela autoridade recebedora. A
autenticidade deve ser confirmada no sítio do TRT da 15.ª Região, portal.trt15.jus.br,
seguindo-se o seguinte caminho: Serviços >> Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas -
CEAT, menu "Reimpressão/Verificação de Autenticidade", o qual também será utilizado
para reimpressão desta certidão dentro de seu prazo de validade (30 dias). 
 
    Código verificador: 7-62888-00000-13488-57016-97316 
    Certidão válida até: 18/03/2021 
 
    Os dados de processos eletrônicos, de 1ª e 2ª instância, estão atualizados até o
momento da emissão dessa certidão, conforme abaixo datado, assim como os processos
físicos de 2ª instância. Os processos físicos de 1ª instância consultados para emissão
dessa certidão estão atualizados até 15/02/2021. 

 

   Não são objeto de consulta para certidão os processos que são: AÇÃO

RESCISÓRIA(AR),  CARTA DE ORDEM(CARTORD),  CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO(CONPAG), CORREIÇÃO PARCIAL(CORPAR), EMBARGOS DE

TERCEIRO(ET), INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE(IAFG), MANDADO

DE SEGURANÇA(MS), MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO(MSCOL),

RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL(RPP), conforme classificação adotada pelo CNJ.
    Para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho o
interessado poderá obter a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, no sítio do

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Tribunal Superior do Trabalho, http://www.tst.jus.br/certidao, nos termos da Lei nº
12.440/2011 e da Resolução Administrativa TST nº1470/2011. 
 
    Certidão emitida em 16/02/2021 às 12:17:08. 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO Pág. 2 de 2
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VERA LUCIA SCAGLIONI FLORES

CPF: 291.752.008-64

Certidão nº: 5953616/2021

Expedição: 16/02/2021, às 12:13:10

Validade: 14/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que VERA LUCIA SCAGLIONI FLORES, inscrito(a) no CPF sob

o nº 291.752.008-64, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 08 de março de 2021, faço estes autos conclusos ao(à) 
MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De Cassia Correa Melo, 
Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Fls. 1087/1110.

Dê-se ciência às partes de que foi designado o dia 16/04/2021 as 09:00 horas  
para realização do leilão eletrônico, por meio do portal www.sublimeleiloes.com.br. Não 
havendo lance igual ou superior ao da avaliação nos três dias subsequentes ao início do primeiro 
pregão, o leilão seguir-se-á sem interrupção,  encerrando-se aos 10/05/2021 as 14:00 horas.

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal, assim 
como a intimação do executado e as demais pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo 
Civil, bem como o encaminhamento das comunicações pertinentes, devendo comprovar tais 
diligências antes da realização do primeiro leilão.

Int.

São Paulo, 08 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

sD
C

V
ik

ts
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
G

IN
A

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 M
A

R
Q

U
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

03
/2

02
1 

às
 1

7:
51

 .

fls. 1111



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Digital nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo 

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE 
EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU MARCIO 
SCAGLIONI FLORES E OUTROS, expedido nos autos da ação de Cumprimento de 
sentença - Assunto Principal do Processo << Informação indisponível >> movida por SÃO 
MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTRO em face de 
MARCIO SCAGLIONI FLORES E OUTROS, PROCESSO Nº 0034261-29.2016.8.26.0002

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER aos interessados: PROCESSO N°. 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento 
de sentença - VARA: 5ª Vara Cível - COMARCA: Foro Regional II - Santo Amaro da Comarca 
da Capital do Estado de São Paulo - EXEQUENTES: SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA (CNPJ/MF 33.453.739/0001-08), INTERLAGOS SHOPPING 
CENTER COMERCIAL LTDA (CNPJ/MF 56.563.158/0001-24) por meio de seus 
representantes legais; EXECUTADOS: MÁRCIO SCAGLIONI FLORES (CPF/MF 
176.052.988-54), ITAGIBA FLORES (CPF/MF 095.433.928-20), VERA LÚCIA 
SCAGLIONI FLORES (CPF/MF 291.752.008-64) e seus respectivos cônjuges, se casados 
forem; INTERESSADOS: HASPA - CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES S.A 
(CNPJ/MF 60.803.343/0001-16). PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO. PROCESSO Nº 1524948-25.2019.8.26.0564 em tramite perante a 2ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de São Bernardo do Campo do Estado de São Paulo. PROCESSO Nº 
0043390-44.2005.8.26.0002 em tramite perante a 6ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo 
Amaro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. DESCRIÇÃO DO BEM: IMÓVEL: OS 
DIREITOS DECORRENTES DO COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE 01 (UMA) 
CASA da Rua Oswald de Andrade, do tipo 1-D, com a área construída de 56,00 metros 
quadrados, e seu respectivo terreno constituído pelo lote 3 da quadra A, no condomínio Conjunto 
Habitacional São Domingos, no Morro Selado, Bairro Jurubatuba, com 7,90 metros de frente para 
a referida Rua, 20,00 metros da frente aos fundos, de forma retangular, confinando do lado 
direito, de quem da via pública olha para o imóvel, com a casa 247, construída sobre o lote 2, do 
lado esquerdo com a casa 233, construída sob o lote 4, e nos fundos com o lote 26, encerrando a 
área de 158,00metros quadrados. CADASTRO MUNICIPAL: 027.122.003.000. MATRÍCULA 
Nº 115.412 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO DO ESTADO DE SÃO PAULO. LAUDO DE AVALIAÇÃO: 
Trata-se de um sobrado, possuindo terreno de 158,00m² e 7,80m de frente. Composto por 02 
(duas) residências: 1ª RESIDÊNCIA: Composto 03 (três) dormitórios, sendo um com suíte com
banheira, sala para dois ambientes, copa, cozinha, banheiro, lavabo, varanda com churrasqueira e 
garagem para dois veículos. 2ª RESIDÊNCIA NA PARTE SUPERIOR (EDÍCULA): Composto 
por quarto, cozinha, banheiro e lavanderia. LOCALIZAÇÃO: R. Oswald de Andrade, 386 - 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Chácara Sergipe, São Bernardo do Campo - SP, 09894-070. DEPOSITÁRIOS: ITAGIBA 
FLORES (CPF/MF 095.433.928-20) e VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES (CPF/MF 
291.752.008-64). ONUS: Consta  Consta na AV.05 PENHORA extraída do processo nº 0043390-
44.2005.8.26.0002 em tramite perante a 6ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro da 
Comarca da Capital do Estado de São Paulo. Compulsando os autos identificamos PENHORA 
NO ROSTO DOS AUTOS extraída do processo nº 0043390-44.2005.8.26.0002 em tramite 
perante a 6ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro da Comarca da Capital do Estado de 
São Paulo, para garantia do pagamento da dívida no valor de R$ 136.857,26 (cento e trinta e seis 
mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte e seis centavos) em 15 de setembro de 2017 (fls. 
710-715, 734 e 852-859). Em consulta junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO identificamos DÉBITOS FISCAIS no valor de R$ 1.995,87 (um 
mil, novecentos e noventa e cinco reais e oitenta e sete centavos) em 16 de fevereiro de 2021. 
Eventuais débitos pendentes que recaem sobre o bem, de natureza fiscal e/ou condominial, ficarão 
sub-rogados no respectivo preço da arrematação, conforme o art. 130 § único do CTN cominado 
com o art. 908, § 1º do CPC. Em pesquisa aos registros eletrônicos armazenados nos Sistemas de 
Acompanhamento e Informações Processuais do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, até
15/02/2021, NÃO CONSTAM ações trabalhistas em tramitação em face dos executados. Em 
consulta eletrônica ao banco de dados de processos físicos e eletrônicos de 1ª e 2ª instâncias do 
Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pesquisando-se os termos digitados, até 
15/02/2021, NÃO CONSTAM ações trabalhistas em tramitação em face dos executados. Em 
consulta eletrônica a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitidas pelo Tribunal Superior 
do Trabalho, até 16/02/2021, NÃO CONSTAM no banco nacional de devedores trabalhistas em 
face dos executados. Não há nos autos informações de que sobre os bens recaiam outros ônus, 
recursos ou causa pendentes. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 
encontram, sem garantia, constituindo ônus de o interessado verificar suas condições antes das 
datas designadas para o leilão, bem como dívidas pendentes sobre o bem e não descritas neste 
edital (arts. 9º Provimento 1625/2009- CSM/TJSP e 18º da Resolução 236/2016 - CNJ). DÉBITO 
DA AÇÃO: R$ 321.853,26 (trezentos e vinte e um mil, oitocentos e cinquenta e três reais e 
vinte e seis centavos) em 23 de dezembro de 2020 (fls. 1075- 1077). HIPOTECA: Eventual 
gravame de hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será devido pelo arrematante ao 
credor hipotecário (art. 1499, VI do Código Civil). TRIBUTOS: Eventuais ônus sobre o imóvel 
correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos fiscais, bem como os de natureza 
propter rem, que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, § único do 
Código Tributário Nacional, cominado com o art. 908, § 1º do Código de Processo Civil. 
INFORMAÇÕES DO LEILÃO: DATAS: 1ª LEILÃO em 16/04/2021 a partir das 09:00 
horas com encerramento às 14:00 horas em 19/04/2021; correspondente à avaliação 
atualizada no valor de R$ 768.330,12 (setecentos e sessenta e oito mil, trezentos e trinta reais
e doze centavos). Caso não haja lance, seguirá sem interrupção para o 2ª LEILÃO que se 
encerrará em 10/05/2021 a partir das 14:00 horas, correspondente à 60% (sessenta por 
cento) da avaliação atualizada no valor de R$ 460.998,07 (quatrocentos e sessenta mil, 
novecentos e noventa e oito reais e sete centavos), que deverá ser efetuado diretamente no 
sistema gestor. AVALIAÇÃO: R$ 768.330,12 (setecentos e sessenta e oito mil, trezentos e 
trinta reais e doze centavos). Atualizado em fevereiro/2021 com base nos índices da Tabela 
Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. PORTAL: SUBLIME LEILÕES, site 
www.sublimeleiloes.com.br. LEILOEIRO: LUIZ CARLOS MONTEIRO - JUCESP nº 909. 
CADASTRO: Os interessados em ofertar lances deverão se cadastrar previamente no site do 
Leiloeiro, aceitar os termos e condições informados e encaminhar cópias autenticadas dos 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

seguintes documentos: I - Pessoa Física: RG, CPF e comprovante de endereço (certidão de 
casamento se casado for); II - Pessoa Jurídica: Contrato Social, comprovante de endereço, 
documentos pessoais do sócio (RG e CPF) ou procuração com firma reconhecida da assinatura, 
ficando o cadastro sujeito à conferência de identidade em banco de dados oficiais. 
PAGAMENTOS: A arrematação far-se-á mediante pagamento à vista do preço pelo arrematante 
através de guia de depósito judicial (emitida pelo leiloeiro), no prazo de 24 horas da realização do 
leilão (art. 884, inciso IV, do Código de Processo Civil e art. 19 do Prov. n. CSM n. 1625/2009). 
A comissão devida ao Leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, e 
sendo o valor da arrematação superior ao valor de avaliação, seja esta majorada para 10% (dez 
por cento) da arrematação, (termos do art. 882, § 1º do Código de Processo Civil cominado com o 
art. 7º, caput da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça). Em caso de acordo, 
adjudicação, remissão após a apresentação da minuta de edital de leilão, a comissão do Leiloeiro
permanece devida no aporte de 5% (cinco por cento) do valor do acordo. Neste caso, deverá o (a) 
exequente englobar no valor do acordo a comissão devida ao Leiloeiro, a título de ressarcimento 
das despesas. Consumada a arrematação, no caso de desistência por parte do arrematante, nos 
termos do art. 903, § 1º, do CPC, a comissão do leiloeiro será a este devida. Em todos os casos o 
pagamento será feito através de boleto bancário ou outro meio a ser indicado pelo leiloeiro oficial 
e o comprovante deverá ser imediatamente encaminhado pelo e-mail: 
judicial@sublimeleiloes.com.br. PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem 
penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito; até o início do primeiro leilão, proposta 
de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; até o início do segundo leilão, 
proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em 
qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à 
vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se 
tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis, sendo que a 
proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento 
parcelado. Consideradas as mudanças empreendidas pelo atual diploma processual, aqueles 
interessados em adquirir o bem penhorado de forma parcelada, que por alguma razão ou 
justificativa perder o prazo que estabelece o art. 895 do CPC, deverão registrar a proposta no site 
deste gestor, pois na ausência de lances à vista, poderão ser analisados por este Juízo, para 
aquilatar a viabilidade da arrematação. As propostas para aquisição em prestações indicarão o 
prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. 
No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre 
a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas e estarão sujeitas, em todos os casos, a 
homologação do Juízo (art. 895 e seguintes, do Código de Processo Civil). INTIMAÇÕES: A 
título de esclarecimento, consta expressamente que a publicação da minuta de edital supre a 
intimação pessoal do executado nos termos do art. 889, inciso I, do Código de Processo Civil. 
CONDIÇÕES DO SISTEMA: Caso sejam ofertados lances nos 03 (três) minutos finais dos 
leilões, o sistema prorrogará a disputa por mais 03 (três) minutos para que todos os participantes 
tenham a oportunidade de enviar novos lances (arts. 11, 12 e 14 do Provimento 1625/2009 - 
CSM/TJSP, 21 e 22 da Resolução 236/2016 CNJ). Durante a alienação, os lanços deverão ser 
oferecidos diretamente no sistema e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a 
preservação do tempo real das ofertas. Não serão admitidos lances remetidos via e-mail (Art. 15 
do Prov. CSM n. 1625/2009). Com a comprovação efetiva do pagamento integral do valor da 
arrematação e da comissão do Leiloeiro será lavrado o auto de arrematação para expedição da 
ordem de entrega do bem móvel ou carta de arrematação do bem imóvel, com o respectivo 
mandado de imissão na posse (art. 901, §1º do Código de Processo Civil e art. 20 do Provimento 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

n° 1625/2009 CSM/TJSP). Não sendo efetuado o depósito da oferta, o Leiloeiro comunicará 
imediatamente o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que 
sejam submetidos à apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação de sanções legais (art. 897, do 
Código de Processo Civil e art. 21 do Provimento n° 1625/2009 CSM/TJSP). Se o exequente 
arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos 
bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 03 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se 
sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (art. 892, 
§1º, do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de março de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 14/04/2021 20:11 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0120/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1087/1110.   Dê-se   ciência   às   partes   de   que   foi   designado   o   dia   16/04/2021   as 
 09:00   horas   para   realização   do   leilão   eletrônico,   por   meio   do   portal   www.sublimeleiloes.com.br.   Não   havendo 
 lance   igual   ou   superior   ao   da   avaliação   nos   três   dias   subsequentes   ao   início   do   primeiro   pregão,   o   leilão 
 seguir-se-á   sem   interrupção,   encerrando-se   aos   10/05/2021   as   14:00   horas.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal,   assim   como   a   intimação   do   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889, 
 do   Código   de   Processo   Civil,   bem   como   o   encaminhamento   das   comunicações   pertinentes,   devendo 
 comprovar tais diligências antes da realização do primeiro leilão. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 14 de abril de 2021. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 19/04/2021 13:45 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0120/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2295/2314   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   16/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1087/1110.   Dê-se   ciência   às   partes   de   que   foi   designado   o   dia   16/04/2021   as 
 09:00   horas   para   realização   do   leilão   eletrônico,   por   meio   do   portal   www.sublimeleiloes.com.br.   Não   havendo 
 lance   igual   ou   superior   ao   da   avaliação   nos   três   dias   subsequentes   ao   início   do   primeiro   pregão,   o   leilão 
 seguir-se-á   sem   interrupção,   encerrando-se   aos   10/05/2021   as   14:00   horas.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal,   assim   como   a   intimação   do   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889, 
 do   Código   de   Processo   Civil,   bem   como   o   encaminhamento   das   comunicações   pertinentes,   devendo 
 comprovar tais diligências antes da realização do primeiro leilão. Int." 

           SÃO PAULO, 19 de abril de 2021. 

           IGOR BICALHO BARRETO 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que a data para encerramento do leilão eletrônico se deu 

em 10/05/2021. Nada Mais. São Paulo, 11 de maio de 2021, IGOR 

BICALHO BARRETO, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevo.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 11 de maio de 2021, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De Cassia 
Correa Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Diante da certidão cartorária de fls. 1118, intime-se o Sr. Leiloeiro da 
Sublime Leilões, para que informe ao Juízo, o resultado final do leilão.

Cumpra-se.

Int.

São Paulo, 11 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 11/05/2021 21:12 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0148/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   certidão   cartorária   de   fls.   1118,   intime-se   o   Sr.   Leiloeiro   da   Sublime 
 Leilões, para que informe ao Juízo, o resultado final do leilão. Cumpra-se. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 11 de maio de 2021. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
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Telefone: 11 2251-1360 
Endereço: AV. Gen. Ataliba Leonel, 93, 10º andar, CJ. 103, Santana, São Paulo/ SP 
www.sublimeleiloes.com.br                |             contato@sublimeleiloes.com.br  

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CIVEL DO FORO REGIONAL 
II - SANTO AMARO DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de sentença 
 
 

SUBLIME LEILÕES, www.sublimeleiloes.com.br, na pessoa da leiloeira 
oficial MARIA ELIZABETH SEOANES, JUCESP n° 682, com escritório na AV. Gen. Ataliba Leonel, 93, 
10º andar, CJ. 103, Santana, São Paulo/ SP, telefone 11 2251-1360, e-mail: 
judicial@sublimeleiloes.com.br, nos autos do processo supracitado, vem, respeitosamente, 
à presença de Vossa Excelência, expor o quanto segue: 
 

Esta gestora foi nomeada para realizar os leilões do bem constrito no 
presente autos; o edital foi publicado; as partes foram intimadas das datas e da forma da 
realização dos leilões. 

 
Informa que o Sr. Luiz Carlos Monteiro - JUCESP nº 909, um de nossos 

leiloeiros oficiais veio a falecer em 29/03/2021 (certidão de óbito anexo), de modo que diante 
do ocorrido, esta auxiliar também leiloeira oficial na Sublime Leilões, cadastrada no portal de 
auxiliares da justiça (credenciamento anexo) passará a dar andamento ao feito. 
 

Insta mencionar que apesar de todos os esforços para a realização e 
consumação do certame, não obstante ao grande esforço desta leiloeira, o presente encerrou-
se negativo, sem licitantes. 

 
Nota-se que, diante de todo trabalho e divulgação realizada em portais 

imobiliários, e-mails marketings, mídias sociais, faixas, panfletos in loco e reuniões, o certame 
restou negativo. 

 
Esgotando todos os meios de comunicações possíveis com intuito de angariar 

o maior número de participantes para o certame, não obstante, o presente encerrou-se 
negativo, sem licitantes. 

 
Desse modo, tendo em vista a tratativa desta leiloeira com muitos 

interessados, inclusive com cadastros aprovados e promessas de participações, SUGERE NOVA 
TENTATIVA DE PRACEAMENTO NOS TERMOS DO ART. 891, PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CÍVEL, CONSIDERANDO VIL O PREÇO INFERIOR A CINQUENTA POR CENTO DO VALOR 
DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO EM 2ª PRAÇA. 
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Telefone: 11 2251-1360 
Endereço: AV. Gen. Ataliba Leonel, 93, 10º andar, CJ. 103, Santana, São Paulo/ SP 
www.sublimeleiloes.com.br                |             contato@sublimeleiloes.com.br  

RESSALTANDO AS SEIS TENTATIVAS DE LEILÕES INFRUTÍFEROS (vide fls. 702-
705, 826-828, 911-913, 977-980, 1038-1041 e 1079-1082), com inteligência do artigo 
supracitado, esta auxiliar sugere sétima tentativa de leilão com desconto de 50% (cinquenta por 
cento) em segunda praça, maior que o aplicado no último certame, em outras palavras, que este 
douto Juízo determine um novo leilão, objetivando a consumação e consequentemente o 
resultado positivo. 

 
O Superior Tribunal de Justiça tem adotado este entendimento: 

 
AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 
EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL. NÃO 
CARACTERIZAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. 
INVIABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. 
 
1. A jurisprudência desta Corte tem adotado como  
parâmetro para a aferição da configuração de preço  
vil o valor de 50% (cinquenta por cento) da avaliação do bem. 
 
2. A reforma do julgado demandaria o reexame do  
contexto fático-probatório, procedimento vedado na  
estreita via do recurso especial, a teor da Súmula nº  
7/STJ. 
 
3. Agravo regimental não provido' (AgRg nos EDcl  
no REsp n.1.116.951/SC, relator Ministro Ricardo  
Villas Bôas Cueva, DJe de 24/2/2014.) 
 
'PROCESSUAL CIVIL. PREÇO MÍNIMO DE  
ARREMATAÇÃO. VALOR SUPERIOR A 50% DA  
AVALIAÇÃO DO BEM. PREÇO VIL. INEXISTÊNCIA  
 
1. O STJ entende que está caracterizado o preço vil  
quando o valor da arrematação for inferior a 50% da  
avaliação do bem, o que não ocorre nos autos do  
processo, em que o valor mínimo fixado pelas  
instâncias ordinárias é superior a esse percentual. 
 
2. Agravo regimental a que se nega provimento.'  
(AgRg no AREsp n. 98.664/RS, relatora Ministra  
Maria Isabel Gallotti, DJe de 17/9/2012.) 
 
Sendo assim, requer a juntada do Auto de 1ª e 2ª Leilões Negativos do bem 

ora leiloado. (Auto de leilão anexo). 
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Telefone: 11 2251-1360 
Endereço: AV. Gen. Ataliba Leonel, 93, 10º andar, CJ. 103, Santana, São Paulo/ SP 
www.sublimeleiloes.com.br                |             contato@sublimeleiloes.com.br  

Por fim, atendendo o Princípio da Celeridade Processual, sugere abaixo datas 
para homologação e designação de nova tentativa de praceamento, apresentando minuta de 
Edital posteriormente. 

 

1ª LEILÃO em 30/07/2021 a partir das 09:00 horas com encerramento às 16:00 horas em 
02/08/2021. Caso não haja lance, seguirá sem interrupção para o: 

 
2ª LEILÃO que se encerrará em 23/08/2021 a partir das 16:00 horas, que deverá ser efetuado 
diretamente no sistema gestor. 

 

  
São Paulo, 12 de maio de 2021. 

 

 

 

 
 
 
MARIA ELIZABETH SEOANES                                                                    BRUNO CÉZAR ALVES XAVIER 

JUCESP nº 682                                                                                           OAB/SP 440.687 
                                                                                                               (assinado digitalmente) 
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AUTO NEGATIVO DE 1º e 2º LEILÕES 

JUIZ: CLAUDIO SALVETTI D ANGELO      
PROCESSO N°. 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de sentença 
VARA:    5ª Vara Cível 
COMARCA: Foro Regional II - Santo Amaro da Comarca da Capital do Estado de São 

Paulo 

 

A SUBLIME LEILÕES, representada pela leiloeira oficial, MARIA ELIZABETH SEOANES - JUCESP n° 
682, procedeu a realização do certame através do gestor, www.sublimeleiloes.com.br, levando 
a público nas datas de 16 de abril de 2021, às 09:00 horas até 19 de abril de 2021, ás 14:00 
horas, o 1º Leilão; seguindo sem interrupção para o 2º Leilão, com encerramento em 10 de maio 
de 2021, às 14:00 horas, do bem abaixo descrito: 

IMÓVEL:  OS DIREITOS DECORRENTES DO COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA 
DE 01 (UMA) CASA da Rua Oswald de Andrade, do tipo 1-D, com a área 
construída de 56,00 metros quadrados, e seu respectivo terreno constituído 
pelo lote 3 da quadra A, no condomínio Conjunto Habitacional São Domingos, 
no Morro Selado, Bairro Jurubatuba, com 7,90 metros de frente para a 
referida Rua, 20,00 metros da frente aos fundos, de forma retangular, 
confinando do lado direito, de quem da via pública olha para o imóvel, com 
a casa 247, construída sobre o lote 2, do lado esquerdo com a casa 233, 
construída sob o lote 4, e nos fundos com o lote 26, encerrando a área de 
158,00metros quadrados. CADASTRO MUNICIPAL: 027.122.003.000. 
MATRÍCULA Nº 115.412 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

E apregoando o bem penhorado, na forma do edital publicado e dentro do horário 
regulamentar, certificou que NÃO HOUVE LICITANTES. 

Para constar, lavrou-se o presente, AUTO DE LEILÃO que, lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado. 

 

São Paulo, 10 de maio de 2021. 

 

 

MARIA ELIZABETH SEONAES 
Leiloeira Oficial - JUCESP nº 682  
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 13/05/2021 06:38 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0148/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2073/2084   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   13/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   certidão   cartorária   de   fls.   1118,   intime-se   o   Sr.   Leiloeiro   da   Sublime 
 Leilões, para que informe ao Juízo, o resultado final do leilão. Cumpra-se. Int." 

           SÃO PAULO, 13 de maio de 2021. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
           Coordenador 
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GSC _ 8 7 4_ 2 0 21 _ PC S_ 30 _ 38 3  
Av.  Paulista,  1 .000 -  7 º/8º  andares  —  e-mail :  advocacia@salomone.adv.br  

Tel.  (11)  3288-0422 -  Fax:  (11)  3283-4073 -  CEP: 01310-100 -  São Paulo -  SP 

- 1 - 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 
DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0034261-29.2016.8.26.0002  

 

SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER 
COMERCIAL LTDA., já qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movido em face MARCIO 
SCAGLIONI FLORES e OUTRO, vêm, respeitosamente, por intermédio das 

advogadas que esta subscrevem, requerer digne-se Vossa Excelência 

determinar a realização de novo leilão, a ser realizado pela mesma gestora 

Sublime Leilões, nos termos da petição de fls. 1121/1123. 

 

Termos em que, 

Pedem Deferimento. 

São Paulo, 14 de maio de 2021 

 

 

Paula Fagundes Braga                  Poliana Correia de Souza 

      OAB/SP 429.462                                                                OAB/SP 423.647 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 18 de junho de 2021, faço estes autos conclusos ao(à) 
MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De Cassia Correa Melo, 
Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos.

Fls. 1121/1128 e 1130.

Para análise do pedido de alienação judicial, no prazo de 05 (cinco) dias, 
manifeste-se o exequente providenciando a atualização do valor de avaliação, desde a data de sua 
emissão, bem como tudo o que for necessário para o cumprimento do disposto no art. 889, do 
Código de Processo Civil, comprovando o recolhimento das despesas e indicando os endereços de 
intimação.

Sem prejuízo, deverá o exequente apresentar nos autos planilha atualizada do 
débito. 

O leilão será realizado por meio eletrônico, observados os regulamentos do 
Conselho Nacional de Justiça e da Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, somente autorizado leilão presencial em caso de impossibilidade técnica.

Oportunamente, tornem conclusos.

Int.

São Paulo, 18 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 21/06/2021 00:08 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0208/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1121/1128   e   1130.   Para   análise   do   pedido   de   alienação   judicial,   no   prazo   de 
 05   (cinco)   dias,   manifeste-se   o   exequente   providenciando   a   atualização   do   valor   de   avaliação,   desde   a   data   de 
 sua   emissão,   bem   como   tudo   o   que   for   necessário   para   o   cumprimento   do   disposto   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   comprovando   o   recolhimento   das   despesas   e   indicando   os   endereços   de   intimação.   Sem 
 prejuízo,   deverá   o   exequente   apresentar   nos   autos   planilha   atualizada   do   débito.   O   leilão   será   realizado   por 
 meio   eletrônico,   observados   os   regulamentos   do   Conselho   Nacional   de   Justiça   e   da   Secretaria   de   Tecnologia 
 da   Informação   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   somente   autorizado   leilão   presencial   em   caso 
 de impossibilidade técnica. Oportunamente, tornem conclusos. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 21 de junho de 2021. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 22/06/2021 08:56 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0208/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2680/2701   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1121/1128   e   1130.   Para   análise   do   pedido   de   alienação   judicial,   no   prazo   de 
 05   (cinco)   dias,   manifeste-se   o   exequente   providenciando   a   atualização   do   valor   de   avaliação,   desde   a   data   de 
 sua   emissão,   bem   como   tudo   o   que   for   necessário   para   o   cumprimento   do   disposto   no   art.   889,   do   Código   de 
 Processo   Civil,   comprovando   o   recolhimento   das   despesas   e   indicando   os   endereços   de   intimação.   Sem 
 prejuízo,   deverá   o   exequente   apresentar   nos   autos   planilha   atualizada   do   débito.   O   leilão   será   realizado   por 
 meio   eletrônico,   observados   os   regulamentos   do   Conselho   Nacional   de   Justiça   e   da   Secretaria   de   Tecnologia 
 da   Informação   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   somente   autorizado   leilão   presencial   em   caso 
 de impossibilidade técnica. Oportunamente, tornem conclusos. Int." 

           SÃO PAULO, 22 de junho de 2021. 

           IGOR BICALHO BARRETO 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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GSC _ 1 1 69 _ 2 02 1 _ PC S_3 0 _3 83  
Av.  Paulista,  1 .000 -  7 º/8º  andares  —  e-mail :  advocacia@salomone.adv.br  

Tel.  (11)  3288-0422 -  Fax:  (11)  3283-4073 -  CEP: 01310-100 -  São Paulo -  SP 

- 1 - 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 
DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO – SP 

 

 

 

 

 

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S.A. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER 
COMERCIAL LTDA., já qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movido em face de MARCIO 
SCAGLIONI FLORES e OUTROS, em atendimento à r. decisão de  

fls. 1131, vêm, respeitosamente, por intermédio das advogadas que esta 

subscrevem, requerer digne-se Vossa Excelência determinar a juntada do 

incluso demonstrativo de débitos atualizado, bem como da atualização do valor 

do imóvel (doc. 01). 

 

Neste sentido, em ato contínuo, reitera os termos da 

petição de fls. 1130, a fim de que seja realizado novo leilão pela mesma 

gestora Sublime Leilões. 

 

Termos em que, 

Pedem Deferimento. 

São Paulo, 29 de junho de 2021. 

 

Paula Fagundes Braga                                      Poliana Correia de Souza 

          OAB/SP 429.462                                                                 OAB/SP Nº 423.647 
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Marcio Scaglioni Flores (Body Zone)
Shopping Interlagos - Arco 099C

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 01

Data de 

Vencimento

 Valor da 

Parcela 

50%           

São Marcos

50%           

Interlagos

Valor do 

Pagamento

Subtotal 

Singelo

IGPM-FGV  

Fech. 

12/2004

IGPM-FGV 

Fech. 

05/2021

Correção 

Monetária

Subtotal 

Corrigido

Multa 

Contratual

Juros de 

mora 1% am

Juros de 

mora 1% am

Subtotal com 

Juros

30.01.2005 1.675,00      837,50          837,50          (837,50)        837,50          331,0050     1.075,7330  1.884,29      2.721,79      272,18          197,00% 5.361,93      8.355,90      

28.02.2005 1.675,00      837,50          837,50          (837,50)        837,50          331,0050     1.075,7330  1.884,29      2.721,79      272,18          196,00% 5.334,71      8.328,68      

30.03.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     1.075,7330  3.768,58      5.443,58      544,36          195,00% 10.614,98    16.602,92    

30.04.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     1.075,7330  3.768,58      5.443,58      544,36          194,00% 10.560,55    16.548,49    

30.05.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     1.075,7330  3.768,58      5.443,58      544,36          193,00% 10.506,11    16.494,05    

30.06.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     1.075,7330  3.768,58      5.443,58      544,36          192,00% 10.451,68    16.439,62    

30.07.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     1.075,7330  3.768,58      5.443,58      544,36          191,00% 10.397,24    16.385,18    

30.08.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     1.075,7330  3.768,58      5.443,58      544,36          190,00% 10.342,81    16.330,75    

SOMA 13.400,00                 6.700,00                   6.700,00                   (1.675,00)                  11.725,00                 26.380,07                 38.105,07                 3.810,51                   73.570,01                 115.485,59               

11.725,00    

26.380,07    

3.810,51      

73.570,01    

115.485,59  TOTAL ATUALIZADO PARA JUNHO DE 2021

TOTAL DAS PARCELAS EM ABERTO

TOTAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA

TOTAL DA MULTA

TOTAL DOS JUROS DE MORA

Débito 1 29/06/2021 - Arco 099C - Marcio Scaglioni Flores.xls 
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Marcio Scaglioni Flores (Body Zone)
Shopping Interlagos - Arco 099C

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 02

Data de 

Emissão
Vencimento

NP              

São Marcos

NP           

Interlagos

Subtotal 

Singelo

IGPM-FGV  

Fech. 

09/2002

IGPM-FGV 

Fech. 

05/2021

Correção 

Monetária

Subtotal 

Corrigido

Multa de 

10%

Juros de 

mora 1% am

Juros de 

mora 1% am

Subtotal com 

Juros

18.10.2002 fev.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      1.075,7330  6.422,76       8.256,76       825,68        195,00% 16.100,68     25.183,11     

18.10.2002 mar.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      1.075,7330  6.422,76       8.256,76       825,68        194,00% 16.018,11     25.100,54     

18.10.2002 abr.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      1.075,7330  6.422,76       8.256,76       825,68        193,00% 15.935,54     25.017,97     

18.10.2002 jun.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      1.075,7330  6.422,76       8.256,76       825,68        192,00% 15.852,97     24.935,41     

18.10.2002 jul.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      1.075,7330  6.422,76       8.256,76       825,68        191,00% 15.770,41     24.852,84     

18.10.2002 ago.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      1.075,7330  6.422,76       8.256,76       825,68        190,00% 15.687,84     24.770,27     

SOMA 5.502,00                   5.502,00                   11.004,00                 38.536,54                 49.540,54                 4.954,05                95.365,55                 149.860,14               

Data de 

Emissão
Vencimento

NP              

São Marcos

NP           

Interlagos

Subtotal 

Singelo

IGPM-FGV  

Fech. 

10/2003

IGPM-FGV 

Fech. 

05/2021

Correção 

Monetária

Subtotal 

Corrigido

Multa de 

10%

Juros de 

mora 1% am

Juros de 

mora 1% am

Subtotal com 

Juros

04.11.2003 ago.2005 1.075,17       1.075,17       2.150,34       290,1270      1.075,7330  5.822,69       7.973,03       797,30        190,00% 15.148,76     23.919,09     

04.11.2003 set.2005 1.075,17       1.075,17       2.150,34       290,1270      1.075,7330  5.822,69       7.973,03       797,30        189,00% 15.069,03     23.839,36     

04.11.2003 out.2005 1.075,17       1.075,17       2.150,34       290,1270      1.075,7330  5.822,69       7.973,03       797,30        188,00% 14.989,30     23.759,63     

SOMA 3.225,51                   3.225,51                   6.451,02                   17.468,07                 23.919,09                 2.391,91                45.207,09                 71.518,09                 

221.378,23  TOTAL  PARA JUNHO DE 2021

Débito 2 29/06/2021 - Arco 099C - Marcio Scaglioni Flores.xls 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

03
42

61
-2

9.
20

16
.8

.2
6.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
fM

rC
kY

G
w

.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r P
OL

IA
NA

 C
OR

RE
IA

 D
E 

SO
UZ

A 
e T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 do

 E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
29

/06
/20

21
 às

 15
:00

 , s
ob

 o 
nú

me
ro

 W
ST

A2
17

04
26

95
04

    
 .

fls. 1136



Marcio Scaglioni Flores (Body Zone)
Shopping Interlagos - Arco 099C

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 01......................................................................................................................................115.485,59R$     

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 02............................................................................................................................................................................221.378,23R$     

SUBTOTAL .................................................................................................................................................................336.863,82R$     

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10%.............................................................................33.686,38R$       

CUSTAS PROCESSUAIS ATUALIZADAS..........................................................................................................................................................................9.705,11R$         

TOTAL ATUALIZADO PARA JUNHO DE 2021................................................................................................................380.255,31R$     

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 03

(RESUMO)

Resumo 29/06/2021 - Arco 099C - Marcio Scaglioni Flores.xls
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CUSTAS PROCESSUAIS ATUALIZADAS

Fls. Data Valor das Custas Índice Inicial Índice Atual Valor Atual

10-2005 135,20                  34,099819           79,550234           315,40                  

10-2005 259,67                  34,099819           79,550234           605,77                  

02-2006 139,30                  34,752293           79,550234           318,87                  

02-2006 59,16                    34,752293           79,550234           135,42                  

04-2006 7,00                      34,926270           79,550234           15,94                    

08-2009 9,30                      41,046225           79,550234           18,02                    

03-2010 8,00                      42,153669           79,550234           15,10                    

11-2010 164,20                  43,467049           79,550234           300,51                  

05-2011 10,00                    45,455170           79,550234           17,50                    

07-2011 10,90                    45,814835           79,550234           18,93                    

07-2011 30,26                    45,814835           79,550234           52,54                    

10-2011 10,90                    46,214289           79,550234           18,76                    

02-2012 2.730,84              47,103239           79,550234           4.611,98              

07-2017 409,71                  66,932458           79,550234           486,95                  

07-2017 250,70                  66,932458           79,550234           297,96                  

07-2017 75,21                    66,932458           79,550234           89,39                    

07-2017 11,00                    66,932458           79,550234           13,07                    

08-2017 2.000,00              67,046243           79,550234           2.373,00              

9.705,11              TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS ATUALIZADAS

29/06/2021 14:08 Arco 099C - Marcio Scaglioni Flores.xls Custas (2)
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 667.000,00

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Outubro/2017 a Junho/2021

 
Dados calculados

Fator de correção do período 1339 dias 1,187092

Percentual correspondente 1339 dias 18,709151 %

Valor corrigido para 01/06/2021 (=) R$ 791.790,04

Sub Total (=) R$ 791.790,04

Valor total (=) R$ 791.790,04

Retornar   Imprimir
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
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AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 30 de julho de 2021, faço estes autos conclusos ao(à) 
MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De Cassia Correa Melo, 
Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos.

Fls. 1134/1139. 

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O gestor deve atentamente ler o presente despacho para seguir os comandos 
determinados.

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias 
a primeiro e 20 (vinte) dias o segundo. 

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 
segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora 
previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 (vinte e quatro) horas 
após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. 

Os interessados em adquirir o bem em prestações deverão apresentar, por escrito 
até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de 
imóveis.  As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
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de correção monetária e as condições de pagamento do saldo.

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial, SUBLIME LEILÕES 
(WWW.SUBLIMELEILOES.COM.BR), que, conforme consta, é autorizado e credenciado pela 
Jucesp e habilitado perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados, conforme disposto no art. 266 das NSCGJ.

"Art. 266. A comissão devida ao leiloeiro público, arbitrada até o percentual 
máximo de 5% sobre o valor da arrematação, será paga na forma fixada pelo juiz, não se 
incluindo no valor do lanço.” 

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas. 

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto. 

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo.

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital,  no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal, devendo ser 
comunicado por petição o agendamento das datas designadas, com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias, com a respectiva minuta do edital que, deverá também ser encaminhada para o e-
mail stoamaro5cv@tjsp.jus.br, devendo ser observado o prazo necessários para que sejam 
realizadas todas as intimações e cientificações.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887, do Código de 
Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: - os bens serão vendidos no estado de 
conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas 
condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. - o arrematante 
arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos 
fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. - [o 
arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de 
débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
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Nacional e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam 
sub-rogados no preço da arrematação.] - O interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao 
da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do 
valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de 
incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 05 (cinco) dias antes da data marcada para o leilão. 

Diante do disposto no artigo 887, § 3º do CPC,  determino a afixação do edital  
em local de costume e sua publicação, em resumo, pelo menos uma vez em jornal de ampla 
circulação local.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas. 

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram. 

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo ao leiloeiro o encaminhamento 
também as comunicações pertinentes, devendo comprovar tais diligências antes da realização do 
primeiro leilão.

 
Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. 

Por fim, se o leilão for positivo, deverá o leiloeiro encaminhar ao Juízo,  antes da 
confecção do auto de arrematação, o valor do lanço oferecido.

QUANDO O PREÇO FOR PAGO À VISTA

Aceito o lanço pelo Juízo, intime-se o gestor judicial para  apresentar nos autos, 
por meio de peticionamento eletrônico, o auto de arrematação devidamente assinado pelo 
leiloeiro e pelo arrematante e  que encaminhe o auto de arrematação (somente o auto, sem 
assinaturas), em arquivo passível de edição pelos  servidores e Magistrado, por meio do endereço 
eletrônico stoamaro5cv@tjsp.jus.br, a fim de que tal documento seja inserido no sistema 
informatizado para posterior assinatura pelo Juízo,  conforme redação do art. 269 das NSCGJ.

QUANDO O PREÇO FOR PAGO A PRAZO
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Atente-se o Sr. Leiloeiro  para que, doravante, ANTES de aceitar a proposta de 
parcelamento, bem como o recebimento, deve consultar o Juízo, vez que este que autoriza ou não 
tal medida. Ademais, quando da proposta de parcelamento, o arrematante já deverá indicar a 
caução, no caso de bem móvel, o que deverá estar constando da súmula do leilão.

Registre-se que, os termos de CAUÇÃO OU HIPOTECA devem ser lavrados 
em cartório e, portanto, antes da autorização de parcelamento e lavratura de tais termos, o 
leiloeiro não pode receber o sinal de 25%, o que só fará depois da Decisão do Juízo. 

O leiloeiro deve enviar a proposta para que o Juízo a avalie; deferida deverá o 
arrematante  prestar caução ou hipoteca em cartório. Com a lavratura do auto de caução/hipoteca, 
deverá depositar em Juízo os 25% do sinal e as parcelas subsequentes. 

Com a caução/hipoteca e depósito do sinal, intime-se o arrematante para lavratura 
do AUTO DE ARREMATAÇÃO, devidamente assinado pelo leiloeiro e pelo arrematante e  que 
encaminhe o auto de arrematação (somente o auto, sem assinaturas), em arquivo passível de 
edição pelos  servidores e Magistrado, por meio do endereço eletrônico stoamaro5cv@tjsp.jus.br, 
a fim de que tal documento seja inserido no sistema informatizado para posterior assinatura pelo 
Juízo,  conforme redação do art. 269 das NSCGJ.

Int.

São Paulo, 30 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 31/07/2021 14:18 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0307/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1134/1139.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   gestor 
 deve   atentamente   ler   o   presente   despacho   para   seguir   os   comandos   determinados.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   03   (três)   dias   a   primeiro   e   20   (vinte)   dias   o   segundo.   No 
 primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance 
 superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no 
 mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão 
 admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada, 
 caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para 
 os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   (vinte   e   quatro)   horas 
 após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Os   interessados   em   adquirir   o   bem   em   prestações   deverão 
 apresentar,   por   escrito   até   o   início   do   segundo   leilão,   proposta   de   aquisição   do   bem   por   valor   que   não   seja   vil. 
 A   proposta   conterá,   em   qualquer   hipótese,   oferta   de   pagamento   de   pelo   menos   vinte   e   cinco   por   cento   do 
 valor   do   lance   à   vista   e   o   restante   parcelado   em   até   30   (trinta)   meses,   garantido   por   caução   idônea,   quando   se 
 tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis.   As   propostas   para   aquisição   em 
 prestações   indicarão   o   prazo,   a   modalidade,   o   indexador   de   correção   monetária   e   as   condições   de   pagamento 
 do   saldo.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial,   SUBLIME   LEILÕES 
 (WWW.SUBLIMELEILOES.COM.BR),   que,   conforme   consta,   é   autorizado   e   credenciado   pela   Jucesp   e 
 habilitado   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro 
 em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que 
 deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados,   conforme   disposto   no   art.   266   das   NSCGJ.   "Art.   266.   A 
 comissão   devida   ao   leiloeiro   público,   arbitrada   até   o   percentual   máximo   de   5%   sobre   o   valor   da   arrematação, 
 será   paga   na   forma   fixada   pelo   juiz,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro 
 oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os 
 patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para 
 que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os 
 lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo 
 a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso 
 o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve 
 observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº 
 1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital,   no   sítio   eletrônico 
 previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal,   devendo   ser 
 comunicado   por   petição   o   agendamento   das   datas   designadas,   com   antecedência   mínima   de   15   (quinze)   dias, 
 com   a   respectiva   minuta   do   edital   que,   deverá   também   ser   encaminhada   para   o   e-mail 
 stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   devendo   ser   observado   o   prazo   necessários   para   que   sejam   realizadas   todas   as 
 intimações   e   cientificações.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação 
 em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das 
 datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes 
 que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130, 
 parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 31/07/2021 14:18 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 2 

 poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o 
 início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou 
 80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá 
 ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   05   (cinco)   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão. 
 Diante   do   disposto   no   artigo   887,   §   3º   do   CPC,   determino   a   afixação   do   edital   em   local   de   costume   e   sua 
 publicação,   em   resumo,   pelo   menos   uma   vez   em   jornal   de   ampla   circulação   local.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet, 
 dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso 
 dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do 
 leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor, 
 a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no 
 estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas 
 previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao   leiloeiro   o   encaminhamento   também   as 
 comunicações   pertinentes,   devendo   comprovar   tais   diligências   antes   da   realização   do   primeiro   leilão. 
 Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu 
 endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação 
 considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   Por   fim,   se   o   leilão   for   positivo,   deverá   o   leiloeiro 
 encaminhar   ao   Juízo,   antes   da   confecção   do   auto   de   arrematação,   o   valor   do   lanço   oferecido.   QUANDO   O 
 PREÇO   FOR   PAGO   À   VISTA   Aceito   o   lanço   pelo   Juízo,   intime-se   o   gestor   judicial   para   apresentar   nos   autos, 
 por   meio   de   peticionamento   eletrônico,   o   auto   de   arrematação   devidamente   assinado   pelo   leiloeiro   e   pelo 
 arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de   arrematação   (somente   o   auto,   sem   assinaturas),   em   arquivo   passível 
 de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por   meio   do   endereço   eletrônico   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de 
 que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema   informatizado   para   posterior   assinatura   pelo   Juízo,   conforme 
 redação   do   art.   269   das   NSCGJ.   QUANDO   O   PREÇO   FOR   PAGO   A   PRAZO   Atente-se   o   Sr.   Leiloeiro   para 
 que,   doravante,   ANTES   de   aceitar   a   proposta   de   parcelamento,   bem   como   o   recebimento,   deve   consultar   o 
 Juízo,   vez   que   este   que   autoriza   ou   não   tal   medida.   Ademais,   quando   da   proposta   de   parcelamento,   o 
 arrematante   já   deverá   indicar   a   caução,   no   caso   de   bem   móvel,   o   que   deverá   estar   constando   da   súmula   do 
 leilão.   Registre-se   que,   os   termos   de   CAUÇÃO   OU   HIPOTECA   devem   ser   lavrados   em   cartório   e,   portanto, 
 antes   da   autorização   de   parcelamento   e   lavratura   de   tais   termos,   o   leiloeiro   não   pode   receber   o   sinal   de   25%, 
 o   que   só   fará   depois   da   Decisão   do   Juízo.   O   leiloeiro   deve   enviar   a   proposta   para   que   o   Juízo   a   avalie; 
 deferida   deverá   o   arrematante   prestar   caução   ou   hipoteca   em   cartório.   Com   a   lavratura   do   auto   de 
 caução/hipoteca,   deverá   depositar   em   Juízo   os   25%   do   sinal   e   as   parcelas   subsequentes.   Com   a 
 caução/hipoteca   e   depósito   do   sinal,   intime-se   o   arrematante   para   lavratura   do   AUTO   DE   ARREMATAÇÃO, 
 devidamente   assinado   pelo   leiloeiro   e   pelo   arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de   arrematação   (somente   o 
 auto,   sem   assinaturas),   em   arquivo   passível   de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por   meio   do   endereço 
 eletrônico   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de   que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema   informatizado   para 
 posterior   assinatura   pelo   Juízo,   conforme   redação   do   art.   269   das   NSCGJ.   Int.   São   Paulo,   30   de   julho   de 
 2021." 

           São Paulo, 31 de julho de 2021. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 03/08/2021 05:12 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0307/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   03/08/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/08/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1134/1139.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   gestor 
 deve   atentamente   ler   o   presente   despacho   para   seguir   os   comandos   determinados.   O   leilão   deverá   ser 
 realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   03   (três)   dias   a   primeiro   e   20   (vinte)   dias   o   segundo.   No 
 primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance 
 superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no 
 mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão 
 admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada, 
 caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para 
 os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   (vinte   e   quatro)   horas 
 após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Os   interessados   em   adquirir   o   bem   em   prestações   deverão 
 apresentar,   por   escrito   até   o   início   do   segundo   leilão,   proposta   de   aquisição   do   bem   por   valor   que   não   seja   vil. 
 A   proposta   conterá,   em   qualquer   hipótese,   oferta   de   pagamento   de   pelo   menos   vinte   e   cinco   por   cento   do 
 valor   do   lance   à   vista   e   o   restante   parcelado   em   até   30   (trinta)   meses,   garantido   por   caução   idônea,   quando   se 
 tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis.   As   propostas   para   aquisição   em 
 prestações   indicarão   o   prazo,   a   modalidade,   o   indexador   de   correção   monetária   e   as   condições   de   pagamento 
 do   saldo.   Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial,   SUBLIME   LEILÕES 
 (WWW.SUBLIMELEILOES.COM.BR),   que,   conforme   consta,   é   autorizado   e   credenciado   pela   Jucesp   e 
 habilitado   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro 
 em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que 
 deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados,   conforme   disposto   no   art.   266   das   NSCGJ.   "Art.   266.   A 
 comissão   devida   ao   leiloeiro   público,   arbitrada   até   o   percentual   máximo   de   5%   sobre   o   valor   da   arrematação, 
 será   paga   na   forma   fixada   pelo   juiz,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro 
 oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os 
 patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para 
 que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os 
 lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo 
 a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso 
 o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve 
 observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº 
 1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital,   no   sítio   eletrônico 
 previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal,   devendo   ser 
 comunicado   por   petição   o   agendamento   das   datas   designadas,   com   antecedência   mínima   de   15   (quinze)   dias, 
 com   a   respectiva   minuta   do   edital   que,   deverá   também   ser   encaminhada   para   o   e-mail 
 stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   devendo   ser   observado   o   prazo   necessários   para   que   sejam   realizadas   todas   as 
 intimações   e   cientificações.   O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação 
 em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das 
 datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes 
 que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130, 
 parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam 
 sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 03/08/2021 05:12 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 2 

 Código   Tributário   Nacional   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais 
 ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações 
 poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o 
 início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou 
 80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá 
 ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   05   (cinco)   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão. 
 Diante   do   disposto   no   artigo   887,   §   3º   do   CPC,   determino   a   afixação   do   edital   em   local   de   costume   e   sua 
 publicação,   em   resumo,   pelo   menos   uma   vez   em   jornal   de   ampla   circulação   local.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet, 
 dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso 
 dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do 
 leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor, 
 a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no 
 estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas 
 previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao   leiloeiro   o   encaminhamento   também   as 
 comunicações   pertinentes,   devendo   comprovar   tais   diligências   antes   da   realização   do   primeiro   leilão. 
 Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu 
 endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação 
 considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   Por   fim,   se   o   leilão   for   positivo,   deverá   o   leiloeiro 
 encaminhar   ao   Juízo,   antes   da   confecção   do   auto   de   arrematação,   o   valor   do   lanço   oferecido.   QUANDO   O 
 PREÇO   FOR   PAGO   À   VISTA   Aceito   o   lanço   pelo   Juízo,   intime-se   o   gestor   judicial   para   apresentar   nos   autos, 
 por   meio   de   peticionamento   eletrônico,   o   auto   de   arrematação   devidamente   assinado   pelo   leiloeiro   e   pelo 
 arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de   arrematação   (somente   o   auto,   sem   assinaturas),   em   arquivo   passível 
 de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por   meio   do   endereço   eletrônico   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de 
 que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema   informatizado   para   posterior   assinatura   pelo   Juízo,   conforme 
 redação   do   art.   269   das   NSCGJ.   QUANDO   O   PREÇO   FOR   PAGO   A   PRAZO   Atente-se   o   Sr.   Leiloeiro   para 
 que,   doravante,   ANTES   de   aceitar   a   proposta   de   parcelamento,   bem   como   o   recebimento,   deve   consultar   o 
 Juízo,   vez   que   este   que   autoriza   ou   não   tal   medida.   Ademais,   quando   da   proposta   de   parcelamento,   o 
 arrematante   já   deverá   indicar   a   caução,   no   caso   de   bem   móvel,   o   que   deverá   estar   constando   da   súmula   do 
 leilão.   Registre-se   que,   os   termos   de   CAUÇÃO   OU   HIPOTECA   devem   ser   lavrados   em   cartório   e,   portanto, 
 antes   da   autorização   de   parcelamento   e   lavratura   de   tais   termos,   o   leiloeiro   não   pode   receber   o   sinal   de   25%, 
 o   que   só   fará   depois   da   Decisão   do   Juízo.   O   leiloeiro   deve   enviar   a   proposta   para   que   o   Juízo   a   avalie; 
 deferida   deverá   o   arrematante   prestar   caução   ou   hipoteca   em   cartório.   Com   a   lavratura   do   auto   de 
 caução/hipoteca,   deverá   depositar   em   Juízo   os   25%   do   sinal   e   as   parcelas   subsequentes.   Com   a 
 caução/hipoteca   e   depósito   do   sinal,   intime-se   o   arrematante   para   lavratura   do   AUTO   DE   ARREMATAÇÃO, 
 devidamente   assinado   pelo   leiloeiro   e   pelo   arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de   arrematação   (somente   o 
 auto,   sem   assinaturas),   em   arquivo   passível   de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por   meio   do   endereço 
 eletrônico   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de   que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema   informatizado   para 
 posterior   assinatura   pelo   Juízo,   conforme   redação   do   art.   269   das   NSCGJ.   Int.   São   Paulo,   30   de   julho   de 
 2021." 

           SÃO PAULO, 3 de agosto de 2021. 
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Telefone: 11 2251-1360 

Endereço: AV. Gen. Ataliba Leonel, 93, 10º andar, CJ. 103, Santana, São Paulo/ SP 

www.sublimeleiloes.com.br                |             contato@sublimeleiloes.com.br  

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL 
II - SANTO AMARO DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de sentença 

 

 

SUBLIME LEILÕES, www.sublimeleiloes.com.br, na pessoa do leiloeiro oficial 

CRISTIANO ALBERTO DOS SANTOS, JUCESP n° 1049, com escritório na AV. Gen. Ataliba Leonel, 93, 

10º andar, CJ. 103, Santana, São Paulo/ SP, telefone 11 2251-1360, e-mail: 

judicial@sublimeleiloes.com.br, nos autos do processo supracitado, vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, expor o quanto segue: 

 

Considerando que este Leiloeiro desde já acusa o recebimento do despacho 

que o nomeou para a condução do certame, no intuito de alienar o bem constrito nos autos 

em epígrafe. 

 

Considerando a imensa honra em auxiliar Vossa Excelência, assumindo 

compromisso de atuar sempre com empenho, transparência e celeridade no procedimento 

expropriatório de modo a contribuir para a finalização do feito. 

 

Este auxiliar faz juntada da respectiva minuta de Edital do leilão, contendo 

as regras e outras informações pertinentes ao certame, para apreciação. 

 

Sugestão de texto simplificado para publicação das datas no Diário de Justiça Eletrônico, para 

ciência dos executados através de seus respectivos advogados constituídos e terceiros 

interessados. 

 

A plataforma gestora Sublime Leilões, www.sublimeleiloes.com.br, estará disponível para 

recepção de lanços nos dias e horários abaixo designados: 

 

1ª LEILÃO em 12/10/2021 a partir das 09:00 horas com encerramento às 16:00 horas em 
15/10/2021; correspondente à avaliação atualizada no valor de R$ 796.540,78 (setecentos e 
noventa e seis mil, quinhentos e quarenta reais e setenta e oito centavos). Caso não haja lance, 

seguirá sem interrupção para o: 

 

2ª LEILÃO que se encerrará em 05/11/2021 a partir das 16:00 horas, correspondente à 60% 

(sessenta por cento) da avaliação atualizada no valor de R$ 477.924,46 (quatrocentos e setenta 
e sete mil, novecentos e vinte e quatro reais e quarenta e seis centavos), que deverá ser 

efetuado diretamente no sistema gestor. 
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Telefone: 11 2251-1360 

Endereço: AV. Gen. Ataliba Leonel, 93, 10º andar, CJ. 103, Santana, São Paulo/ SP 

www.sublimeleiloes.com.br                |             contato@sublimeleiloes.com.br  

A título de esclarecimento, nos termos do edital, consta expressamente que se o 

executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual 

ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a publicação da minuta de 

edital supre a intimação pessoal. 

 

 

São Paulo, 5 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

 

 

CRISTIANO ALBERTO DOS SANTOS                                                            BRUNO CÉZAR ALVES XAVIER 
JUCESP nº 1049                                                                                              OAB/SP 440.687 

                                                                                                                                 (assinado digitalmente) 
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WWW.SUBLIMELEILOES.COM.BR 
 

DADOS DO PROCESSO 

 
JUÍZA: REGINA DE OLIVEIRA MARQUES      
PROCESSO N°. 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de sentença 
VARA:    5ª Vara Cível 
COMARCA: Foro Regional II - Santo Amaro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo 
 
EXEQUENTES:  SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (CNPJ/MF 

33.453.739/0001-08), INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA 
(CNPJ/MF 56.563.158/0001-24) por meio de seus representantes legais; 

 
EXECUTADOS:  MÁRCIO SCAGLIONI FLORES (CPF/MF 176.052.988-54), ITAGIBA FLORES 

(CPF/MF 095.433.928-20), VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES (CPF/MF 
291.752.008-64) e seus respectivos cônjuges, se casados forem; 

 
INTERESSADOS:  HASPA - CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES S.A (CNPJ/MF 

60.803.343/0001-16). PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO. PROCESSO Nº 1524948-25.2019.8.26.0564 em tramite perante 
a 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Bernardo do Campo do 
Estado de São Paulo. PROCESSO Nº 0043390-44.2005.8.26.0002 em 
tramite perante a 6ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro da Comarca 
da Capital do Estado de São Paulo. 

 

DESCRIÇÃO DO BEM 

  
IMÓVEL:  OS DIREITOS DECORRENTES DO COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA 

DE 01 (UMA) CASA da Rua Oswald de Andrade, do tipo 1-D, com a área 
construída de 56,00 metros quadrados, e seu respectivo terreno constituído 
pelo lote 3 da quadra A, no condomínio Conjunto Habitacional São 
Domingos, no Morro Selado, Bairro Jurubatuba, com 7,90 metros de frente 
para a referida Rua, 20,00 metros da frente aos fundos, de forma retangular, 
confinando do lado direito, de quem da via pública olha para o imóvel, com 
a casa 247, construída sobre o lote 2, do lado esquerdo com a casa 233, 
construída sob o lote 4, e nos fundos com o lote 26, encerrando a área de 
158,00metros quadrados. CADASTRO MUNICIPAL: 027.122.003.000. 
MATRÍCULA Nº 115.412 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO DO ESTADO DE SÃO PAULO.  

 
 LAUDO DE AVALIAÇÃO: Trata-se de um sobrado, possuindo terreno de 

158,00m² e 7,80m de frente. Composto por 02 (duas) residências: 1ª 
RESIDÊNCIA: Composto 03 (três) dormitórios, sendo um com suíte com 
banheira, sala para dois ambientes, copa, cozinha, banheiro, lavabo, 
varanda com churrasqueira e garagem para dois veículos. 2ª RESIDÊNCIA NA 
PARTE SUPERIOR (EDÍCULA): Composto por quarto, cozinha, banheiro e 
lavanderia. 

 
LOCALIZAÇÃO:  R. Oswald de Andrade, 386 - Chácara Sergipe, São Bernardo do Campo 

- SP, 09894-070. 
 
DEPOSITÁRIOS:  ITAGIBA FLORES (CPF/MF 095.433.928-20) e VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES 

(CPF/MF 291.752.008-64). 
 
ONUS:  Consta na AV.04 PENHORA do bem referente ao processo epígrafe. 

Consta na AV.05 PENHORA extraída do processo nº 0043390-
44.2005.8.26.0002 em tramite perante a 6ª Vara Cível do Foro Regional II - 
Santo Amaro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. Compulsando 
os autos identificamos PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS extraída do 
processo nº 0043390-44.2005.8.26.0002 em tramite perante a 6ª Vara Cível 
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do Foro Regional II - Santo Amaro da Comarca da Capital do Estado de São 
Paulo, para garantia do pagamento da dívida no valor de R$ 136.857,26 
(cento e trinta e seis mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte e seis 
centavos) em 15 de setembro de 2017 (fls. 710-715, 734 e 852-859). Em 
consulta junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
identificamos DÉBITOS FISCAIS no valor de R$ 702,10 (setecentos e dois 
reais e dez centavos) em 03 de agosto de 2021. Eventuais débitos 
pendentes que recaem sobre o bem, de natureza fiscal e/ou 
condominial, ficarão sub-rogados no respectivo preço da arrematação, 
conforme o art. 130 § único do CTN cominado com o art. 908, § 1º do 
CPC. Em pesquisa aos registros eletrônicos armazenados nos Sistemas 
de Acompanhamento e Informações Processuais do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2ª Região, até 01/08/2021, NÃO CONSTAM ações 
trabalhistas em tramitação em face dos executados. Em consulta 
eletrônica ao banco de dados de processos físicos e eletrônicos de 1ª e 
2ª instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, 
pesquisando-se os termos digitados, até 01/08/2021, NÃO CONSTAM 
ações trabalhistas em tramitação em face dos executados. Em consulta 
eletrônica a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitidas pelo 
Tribunal Superior do Trabalho, até 02/08/2021, NÃO CONSTAM no 
banco nacional de devedores trabalhistas em face dos executados. Não 
há nos autos informações de que sobre os bens recaiam outros ônus, 
recursos ou causa pendentes. Os bens serão vendidos no estado de 
conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus de o 
interessado verificar suas condições antes das datas designadas para o 
leilão, bem como dívidas pendentes sobre o bem e não descritas neste 
edital (arts. 9º Provimento 1625/2009- CSM/TJSP e 18º da Resolução 
236/2016 - CNJ). 

 
DÉBITO DA AÇÃO:  R$ 380.255,31 (trezentos e oitenta mil, duzentos e cinquenta e cinco 

reais e trinta e um centavos) em 29 de junho de 2021 (fls. 1135-1138). 
 
HIPOTECA: Eventual gravame de hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada 

será devido pelo arrematante ao credor hipotecário (art. 1499, VI do Código 

Civil). 

TRIBUTOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos fiscais, bem como os de natureza propter rem, que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, § único do 
Código Tributário Nacional, cominado com o art. 908, § 1º do Código de 
Processo Civil. 

 

INFORMAÇÕES DO LEILÃO 

DATAS:  1ª LEILÃO em 12/10/2021 a partir das 09:00 horas com encerramento às 
16:00 horas em 15/10/2021; correspondente à avaliação atualizada no valor 
de R$ 796.540,78 (setecentos e noventa e seis mil, quinhentos e quarenta 
reais e setenta e oito centavos). Caso não haja lance, seguirá sem interrupção 
para o: 

 
2ª LEILÃO que se encerrará em 05/11/2021 a partir das 16:00 horas, 
correspondente à 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada no valor 
de R$ 477.924,46 (quatrocentos e setenta e sete mil, novecentos e vinte e 
quatro reais e quarenta e seis centavos), que deverá ser efetuado 
diretamente no sistema gestor. 

AVALIAÇÃO:  R$ 796.540,78 (setecentos e noventa e seis mil, quinhentos e quarenta reais 
e setenta e oito centavos). Atualizado em julho/2021 com base nos índices 
da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
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PORTAL:  SUBLIME LEILÕES, site www.sublimeleiloes.com.br. 
LEILOEIRO:  CRISTIANO ALBERTO DOS SANTOS - JUCESP 1049. 
 
CADASTRO: Os interessados em ofertar lances deverão se cadastrar previamente no 

site do Leiloeiro, aceitar os termos e condições informados e encaminhar 
cópias simples dos seguintes documentos: I - Pessoa Física: RG e CPF ou 
CNH, comprovante de endereço e certidão de casamento + RG e CPF ou 
CNH do cônjuge, se casado for; II - Pessoa Jurídica: Cartão CNPJ, Contrato 
Social, comprovante de endereço, documentos pessoais de um dos sócios 
(RG e CPF ou CNH) e procuração com firma reconhecida da assinatura, se 
representado por terceiro, ficando o cadastro sujeito à conferência de 
identidade em banco de dados oficiais. 

 
PAGAMENTOS: A arrematação far-se-á mediante pagamento à vista do preço pelo 

arrematante através de guia de depósito judicial (emitida pelo leiloeiro), no 
prazo de 24 horas da realização do leilão (art. 884, inciso IV, do Código de 
Processo Civil e art. 19 do Prov. n. CSM n. 1625/2009). A comissão devida ao 
Leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação e sendo 
esta superior ao valor de avaliação, majorada para 10% (dez por cento) da 
arrematação, (termos do art. 882, § 1º do Código de Processo Civil cominado 
com o art. 7º, caput da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça). 
Em caso de acordo, adjudicação, remissão após a apresentação da minuta de 
edital de leilão, a comissão do Leiloeiro permanece devida no aporte de 5% 
(cinco por cento) do valor do acordo. Neste caso, deverá o (a) exequente 
englobar no valor do acordo a comissão devida ao Leiloeiro, a título de 
ressarcimento das despesas. Consumada a arrematação, no caso de 
desistência por parte do arrematante, nos termos do art. 903, § 1º, do CPC, 
a comissão do leiloeiro será a este devida. Em todos os casos o pagamento 
será feito através de boleto bancário ou outro meio a ser indicado pelo 
leiloeiro oficial e o comprovante deverá ser imediatamente encaminhado 
para o e-mail: judicial@sublimeleiloes.com.br. Com a comprovação efetiva 
do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão do 
Leiloeiro será lavrado o auto de arrematação para expedição da ordem de 
entrega do bem móvel ou carta de arrematação do bem imóvel, com o 
respectivo mandado de imissão na posse (art. 901, §1º do Código de Processo 
Civil e art. 20 do Provimento n° 1625/2009 CSM/TJSP). Não sendo efetuado 
o depósito da oferta, o Leiloeiro comunicará imediatamente o fato ao 
Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que 
sejam submetidos à apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação de 
sanções legais (art. 897, do Código de Processo Civil e art. 21 do Provimento 
n° 1625/2009 CSM/TJSP). Se o exequente arrematar os bens e for o único 
credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder 
ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena 
de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo 
leilão, à custa do exequente (art. 892, §1º, do Código de Processo Civil). 

 
PARCELAMENTO:  O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 

apresentar, por escrito; até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição 
do bem por valor não inferior ao da avaliação; até o início do segundo leilão, 
proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo 
menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado 
em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis, sendo 
que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 
propostas de pagamento parcelado. Consideradas as mudanças 
empreendidas pelo atual diploma processual, aqueles interessados em 
adquirir o bem penhorado de forma parcelada, que por alguma razão ou 
justificativa perder o prazo que estabelece o art. 895 do CPC, deverão 
registrar a proposta no site deste gestor, pois na ausência de lances à vista, 
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poderão ser analisados por este Juízo, para aquilatar a viabilidade da 
arrematação. As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, 
a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de 
pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas e estarão sujeitas, em todos os casos, 
a homologação do Juízo (art. 895 e seguintes, do Código de Processo Civil). 

 
INTIMAÇÕES:  A título de esclarecimento, consta expressamente que a publicação da minuta 

de edital supre a intimação pessoal do executado nos termos do art. 889, 
inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

CONDIÇÕES DO SISTEMA 

Caso sejam ofertados lances nos 3 (três) minutos finais dos leilões, o sistema prorrogará a disputa 
por mais 3 (três) minutos para que todos os participantes tenham a oportunidade de enviar novos 
lances (arts. 11, 12 e 14 do Provimento 1625/2009 - CSM/TJSP, 21 e 22 da Resolução 236/2016 CNJ). 
Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema e 
imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. 
Não serão admitidos lances remetidos via e-mail (Art. 15 do Prov. CSM n. 1625/2009). 

  

São Paulo, 5 de agosto de 2021. 

 

 

REGINA DE OLIVEIRA MARQUES 

Juíza de Direito 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:03/08/2021 10:29:27
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:03/08/2021 10:29:27
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:03/08/2021 10:29:27
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:03/08/2021 10:29:27
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS
Data de atualização dos valores: julho/2021
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.
 
ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR

SINGELO
VALOR

ATUALIZADO
JUROS

COMPENSATÓRIOS
0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 01/10/2017 667.000,00 796.540,78 0,00 0,00 0,00 796.540,78
--------------------------------

Sub-Total R$ 796.540,78
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 796.540,78

 
 
 

 
 
 

 

Quem somos    Contato    Termos de Uso
 

Nossos serviços são públicos e gratuitos. 
Esclarecemos que nossos recursos se destinam a auxiliar o usuário na elaboração dos diversos cálculos aqui disponibilizados, que não devem
prescindir de um profissional capacitado. 
O usuário que utiliza os nossos serviços o faz por sua conta e risco, e aceita que não temos qualquer responsabilidade por danos de qualquer
natureza resultantes desta utilização.
Apesar dos cuidados na coleta e manuseio, o DrCalc.net não se responsabiliza pelas informações e cálculos aqui disponibilizados, eximindo-se de
quaisquer perdas, danos (direitos,indiretos ou incidentais), custos e lucros cessantes.

DrCalc.net / DrCalc.net.br - Todos os direitos reservados
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RELAÇÃO DE DÉBITOS

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DO TESOURO

Tipo de Consulta: Inscrição Imobiliária - 027.122.003.000 - CPF: 09543392820

T: Com Termo de Compromisso (Parcelamento)

TC: Com Termo de Compromisso (Parcelamento) Cancelado

R: Com Recurso

Y: Intimação

Legenda - Situações do Lançamento

Z: SustadoK: Protesto

D: Com Divergência

E: ExecutadoJ: Com Recurso Judicial

NÃO COMPUTADOS OS VALORES DE CUSTAS DE CARTÓRIO E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM CASO DE PROTESTO E/OU EXECUÇÃO FISCAL

VALORES VÁLIDOS PARA O DIA 03/08/2021

Valor Original (R$) Valor Atual (R$)Lançamento Incidência Termo OrdemSituaçãoTipo

IPTU 101/21-0176219 2021 702,10 702,10

TOTAL ATUALIZADO A PAGAR: R$ 702,10

EMITIDO NO DIA: 03/08/2021 ÀS 10:24:09 1

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

03
42

61
-2

9.
20

16
.8

.2
6.

00
02

 e
 c

ód
ig

o 
7q

xi
tjs

A.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r B
RU

NO
 C

EZ
AR

 A
LV

ES
 X

AV
IE

R 
e T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 do

 E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
05

/08
/20

21
 às

 14
:01

 , s
ob

 o 
nú

me
ro

 W
ST

A2
17

05
25

04
40

    
 .

fls. 1159



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MARCIO SCAGLIONI FLORES

CPF: 176.052.988-54

Certidão nº: 23508160/2021

Expedição: 03/08/2021, às 10:05:55

Validade: 29/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que MARCIO SCAGLIONI FLORES, inscrito(a) no CPF sob o nº

176.052.988-54, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CPF: 095.433.928-20

Certidão nº: 23508758/2021

Expedição: 03/08/2021, às 10:06:55

Validade: 29/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que o CPF sob o nº 095.433.928-20, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

CPF: 291.752.008-64

Certidão nº: 23509230/2021

Expedição: 03/08/2021, às 10:07:54

Validade: 29/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que o CPF sob o nº 291.752.008-64, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,

consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

  

CERTIDÃO DE AÇÃO TRABALHISTA EM TRAMITAÇÃO

Dados Pesquisados: 

CPF: 176.052.988-54

Nome: MARCIO SCAGLIONI FLORES

Certidão nº 787635 / 2021

CERTIFICA-SE que em pesquisa aos registros eletrônicos

armazenados nos Sistemas de Acompanhamento e Informações

Processuais do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,

até 02/08/2021, NÃO CONSTA ação trabalhista em tramitação em

face da pessoa natural ou jurídica identificada acima, de

acordo com os dados fornecidos pelo solicitante.

  

IMPORTANTE

a. A validade da presente certidão está condicionada à

conferência do nome e do CPF/CNPJ indicado, bem como à

verificação de sua autenticidade pelo recebedor em 

https://www.trtsp.jus.br/valida-certidao  em até 90

(noventa) dias após a sua expedição;

b. A informação do nº do CPF/CNPJ e do nome indicado

acima é de responsabilidade do solicitante da

Certidão;

c. Estão compreendidos nesta certidão, no caso de

pessoa jurídica, todos os seus estabelecimentos,

agência ou filiais vinculados à raiz do CNPJ;

d. Certidão emitida gratuitamente.  

Data de expedição do documento:
03/08/2021 - 10:09:21
Código de Verificação de Autenticidade:
1849210448wYEyN9i9

1 8 4 9 2 1 0 4 4 8 w Y E y N 9 i 9

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

  

CERTIDÃO DE AÇÃO TRABALHISTA EM TRAMITAÇÃO

Dados Pesquisados: 

CPF: 095.433.928-20

Nome: ITAGIBA FLORES

Certidão nº 787647 / 2021

CERTIFICA-SE que em pesquisa aos registros eletrônicos

armazenados nos Sistemas de Acompanhamento e Informações

Processuais do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,

até 02/08/2021, NÃO CONSTA ação trabalhista em tramitação em

face da pessoa natural ou jurídica identificada acima, de

acordo com os dados fornecidos pelo solicitante.

  

IMPORTANTE

a. A validade da presente certidão está condicionada à

conferência do nome e do CPF/CNPJ indicado, bem como à

verificação de sua autenticidade pelo recebedor em 

https://www.trtsp.jus.br/valida-certidao  em até 90

(noventa) dias após a sua expedição;

b. A informação do nº do CPF/CNPJ e do nome indicado

acima é de responsabilidade do solicitante da

Certidão;

c. Estão compreendidos nesta certidão, no caso de

pessoa jurídica, todos os seus estabelecimentos,

agência ou filiais vinculados à raiz do CNPJ;

d. Certidão emitida gratuitamente.  

Data de expedição do documento:
03/08/2021 - 10:11:38
Código de Verificação de Autenticidade:
18492104975yUNV3PB

1 8 4 9 2 1 0 4 9 7 5 y U N V 3 P B

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

  

CERTIDÃO DE AÇÃO TRABALHISTA EM TRAMITAÇÃO

Dados Pesquisados: 

CPF: 291.752.008-64

Nome: VERA LUCIA SCAGLIONI FLORES

Certidão nº 787655 / 2021

CERTIFICA-SE que em pesquisa aos registros eletrônicos

armazenados nos Sistemas de Acompanhamento e Informações

Processuais do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,

até 02/08/2021, NÃO CONSTA ação trabalhista em tramitação em

face da pessoa natural ou jurídica identificada acima, de

acordo com os dados fornecidos pelo solicitante.

  

IMPORTANTE

a. A validade da presente certidão está condicionada à

conferência do nome e do CPF/CNPJ indicado, bem como à

verificação de sua autenticidade pelo recebedor em 

https://www.trtsp.jus.br/valida-certidao  em até 90

(noventa) dias após a sua expedição;

b. A informação do nº do CPF/CNPJ e do nome indicado

acima é de responsabilidade do solicitante da

Certidão;

c. Estão compreendidos nesta certidão, no caso de

pessoa jurídica, todos os seus estabelecimentos,

agência ou filiais vinculados à raiz do CNPJ;

d. Certidão emitida gratuitamente.  

Data de expedição do documento:
03/08/2021 - 10:13:22
Código de Verificação de Autenticidade:
1849210531h7b2xkKy

1 8 4 9 2 1 0 5 3 1 h 7 b 2 x k K y

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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Certidão Nº 2471907/2021
    CERTIFICA-SE que, após consulta eletrônica ao banco de dados de processos físicos
e eletrônicos de 1ª e 2ª instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região,
pesquisando-se os termos digitados - CPF: 176.052.988-54 - não existe ação tramitando
em face de MARCIO SCAGLIONI FLORES. 

 
    A conferência dos dados da parte pesquisada é de responsabilidade do solicitante,
devendo a titularidade do documento/nome ser conferida pelo interessado e pelo
destinatário. 
    Ressalta-se que o resultado obtido corresponde exatamente ao número de documento
digitado pelo solicitante, como acima indicado. Em se tratando de Pessoa Jurídica, a
pesquisa abrange os processos relacionados à raiz (número de inscrição) do CNPJ de
matriz e filiais. 
    A validade da presente certidão está condicionada à conferência do nome e/ou do
CPF/CNPJ, bem como à verificação de sua autenticidade pela autoridade recebedora. A
autenticidade deve ser confirmada no sítio do TRT da 15.ª Região, portal.trt15.jus.br,
seguindo-se o seguinte caminho: Serviços >> Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas -
CEAT, menu "Reimpressão/Verificação de Autenticidade", o qual também será utilizado
para reimpressão desta certidão dentro de seu prazo de validade (30 dias). 
 
    Código verificador: 7-66251-00001-27996-43016-17124 
    Certidão válida até: 02/09/2021 
 
    Os dados de processos eletrônicos, de 1ª e 2ª instância, estão atualizados até o
momento da emissão dessa certidão, conforme abaixo datado, assim como os processos
físicos de 2ª instância. Os processos físicos de 1ª instância consultados para emissão
dessa certidão estão atualizados até 02/08/2021. 

 

   Não são objeto de consulta para certidão os processos que são: AÇÃO

RESCISÓRIA(AR),  CARTA DE ORDEM(CARTORD),  CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO(CONPAG), CORREIÇÃO PARCIAL(CORPAR), EMBARGOS DE

TERCEIRO(ET), INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE(IAFG), MANDADO

DE SEGURANÇA(MS), MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO(MSCOL),

RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL(RPP), conforme classificação adotada pelo CNJ.
    Para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho o
interessado poderá obter a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, no sítio do

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO Pág. 1 de 2

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

C
IV

zV
qU

7.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 B
R

U
N

O
 C

E
ZA

R
 A

LV
E

S
 X

A
V

IE
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

08
/2

02
1 

às
 1

4:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TA
21

70
52

50
44

0 
   

 .

fls. 1166



Tribunal Superior do Trabalho, http://www.tst.jus.br/certidao, nos termos da Lei nº
12.440/2011 e da Resolução Administrativa TST nº1470/2011. 
 
    Certidão emitida em 03/08/2021 às 10:17:42. 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Certidão Nº 2471927/2021
    CERTIFICA-SE que, após consulta eletrônica ao banco de dados de processos físicos
e eletrônicos de 1ª e 2ª instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região,
pesquisando-se os termos digitados - CPF: 095.433.928-20 - não existe ação tramitando
em face de ITAGIBA FLORES. 

 
    A conferência dos dados da parte pesquisada é de responsabilidade do solicitante,
devendo a titularidade do documento/nome ser conferida pelo interessado e pelo
destinatário. 
    Ressalta-se que o resultado obtido corresponde exatamente ao número de documento
digitado pelo solicitante, como acima indicado. Em se tratando de Pessoa Jurídica, a
pesquisa abrange os processos relacionados à raiz (número de inscrição) do CNPJ de
matriz e filiais. 
    A validade da presente certidão está condicionada à conferência do nome e/ou do
CPF/CNPJ, bem como à verificação de sua autenticidade pela autoridade recebedora. A
autenticidade deve ser confirmada no sítio do TRT da 15.ª Região, portal.trt15.jus.br,
seguindo-se o seguinte caminho: Serviços >> Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas -
CEAT, menu "Reimpressão/Verificação de Autenticidade", o qual também será utilizado
para reimpressão desta certidão dentro de seu prazo de validade (30 dias). 
 
    Código verificador: 7-70557-00001-27996-63016-17124 
    Certidão válida até: 02/09/2021 
 
    Os dados de processos eletrônicos, de 1ª e 2ª instância, estão atualizados até o
momento da emissão dessa certidão, conforme abaixo datado, assim como os processos
físicos de 2ª instância. Os processos físicos de 1ª instância consultados para emissão
dessa certidão estão atualizados até 02/08/2021. 

 

   Não são objeto de consulta para certidão os processos que são: AÇÃO

RESCISÓRIA(AR),  CARTA DE ORDEM(CARTORD),  CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO(CONPAG), CORREIÇÃO PARCIAL(CORPAR), EMBARGOS DE

TERCEIRO(ET), INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE(IAFG), MANDADO

DE SEGURANÇA(MS), MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO(MSCOL),

RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL(RPP), conforme classificação adotada pelo CNJ.
    Para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho o
interessado poderá obter a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, no sítio do

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO Pág. 1 de 2
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Tribunal Superior do Trabalho, http://www.tst.jus.br/certidao, nos termos da Lei nº
12.440/2011 e da Resolução Administrativa TST nº1470/2011. 
 
    Certidão emitida em 03/08/2021 às 10:18:25. 
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JUSTIÇA DO TRABALHO
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Certidão Nº 2471942/2021
    CERTIFICA-SE que, após consulta eletrônica ao banco de dados de processos físicos
e eletrônicos de 1ª e 2ª instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região,
pesquisando-se os termos digitados - CPF: 291.752.008-64 - não existe ação tramitando
em face de VERA LUCIA SCAGLIONI FLORES. 

 
    A conferência dos dados da parte pesquisada é de responsabilidade do solicitante,
devendo a titularidade do documento/nome ser conferida pelo interessado e pelo
destinatário. 
    Ressalta-se que o resultado obtido corresponde exatamente ao número de documento
digitado pelo solicitante, como acima indicado. Em se tratando de Pessoa Jurídica, a
pesquisa abrange os processos relacionados à raiz (número de inscrição) do CNPJ de
matriz e filiais. 
    A validade da presente certidão está condicionada à conferência do nome e/ou do
CPF/CNPJ, bem como à verificação de sua autenticidade pela autoridade recebedora. A
autenticidade deve ser confirmada no sítio do TRT da 15.ª Região, portal.trt15.jus.br,
seguindo-se o seguinte caminho: Serviços >> Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas -
CEAT, menu "Reimpressão/Verificação de Autenticidade", o qual também será utilizado
para reimpressão desta certidão dentro de seu prazo de validade (30 dias). 
 
    Código verificador: 4-75126-00001-27996-78016-17124 
    Certidão válida até: 02/09/2021 
 
    Os dados de processos eletrônicos, de 1ª e 2ª instância, estão atualizados até o
momento da emissão dessa certidão, conforme abaixo datado, assim como os processos
físicos de 2ª instância. Os processos físicos de 1ª instância consultados para emissão
dessa certidão estão atualizados até 02/08/2021. 

 

   Não são objeto de consulta para certidão os processos que são: AÇÃO

RESCISÓRIA(AR),  CARTA DE ORDEM(CARTORD),  CONSIGNAÇÃO EM

PAGAMENTO(CONPAG), CORREIÇÃO PARCIAL(CORPAR), EMBARGOS DE

TERCEIRO(ET), INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE(IAFG), MANDADO

DE SEGURANÇA(MS), MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO(MSCOL),

RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL(RPP), conforme classificação adotada pelo CNJ.
    Para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho o
interessado poderá obter a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, no sítio do

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO Pág. 1 de 2
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Tribunal Superior do Trabalho, http://www.tst.jus.br/certidao, nos termos da Lei nº
12.440/2011 e da Resolução Administrativa TST nº1470/2011. 
 
    Certidão emitida em 03/08/2021 às 10:19:11. 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO Pág. 2 de 2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 17 de setembro de 2021, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO. Rita De Cassia 
Correa Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Fls. 1148/1149.

Dê-se ciência às partes de que foi designado o dia 12/10/2021 às 09:00 horas 
para realização do leilão eletrônico, por meio do portal www.sublimeleiloes.com.br. Não 
havendo lance igual ou superior ao da avaliação nos três dias subsequentes ao início do primeiro 
pregão,  o leilão seguir-se-á sem interrupção,  encerrando-se aos 05/11/2021 às 16:00 horas.

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal, assim 
como a intimação do executado e as demais pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo 
Civil, bem como o encaminhamento das comunicações pertinentes, devendo comprovar tais 
diligências antes da realização do primeiro leilão.

Int.

São Paulo, 17 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 20/09/2021 12:11 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0451/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 
 Bruno Cezar Alves Xavier (OAB 440687/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1148/1149.   Dê-se   ciência   às   partes   de   que   foi   designado   o   dia   12/10/2021   às 
 09:00   horas   para   realização   do   leilão   eletrônico,   por   meio   do   portal   www.sublimeleiloes.com.br.   Não   havendo 
 lance   igual   ou   superior   ao   da   avaliação   nos   três   dias   subsequentes   ao   início   do   primeiro   pregão,   o   leilão 
 seguir-se-á   sem   interrupção,   encerrando-se   aos   05/11/2021   às   16:00   horas.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal,   assim   como   a   intimação   do   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889, 
 do   Código   de   Processo   Civil,   bem   como   o   encaminhamento   das   comunicações   pertinentes,   devendo 
 comprovar tais diligências antes da realização do primeiro leilão. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 20 de setembro de 2021. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 21/09/2021 02:30 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0451/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Lurdes Keiko Oyama (OAB 170451/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 
 Bruno Cezar Alves Xavier (OAB 440687/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1148/1149.   Dê-se   ciência   às   partes   de   que   foi   designado   o   dia   12/10/2021   às 
 09:00   horas   para   realização   do   leilão   eletrônico,   por   meio   do   portal   www.sublimeleiloes.com.br.   Não   havendo   lance 
 igual   ou   superior   ao   da   avaliação   nos   três   dias   subsequentes   ao   início   do   primeiro   pregão,   o   leilão   seguir-se-á   sem 
 interrupção,   encerrando-se   aos   05/11/2021   às   16:00   horas.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no 
 sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal,   assim 
 como   a   intimação   do   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   bem 
 como   o   encaminhamento   das   comunicações   pertinentes,   devendo   comprovar   tais   diligências   antes   da   realização 
 do primeiro leilão. Int." 

           SÃO PAULO, 21 de setembro de 2021. 
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GSC _ 2 1 24 _ 2 02 1 _ PC S_3 0 _3 83  
Av.  Paulista,  1 .000 -  7 º/8º  andares  —  e-mail :  advocacia@salomone.adv.br  

Tel.  (11)  3288-0422 -  Fax:  (11)  3283-4073 -  CEP:  01310-100 -  São Paulo -  SP 

- 1 - 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO – SP 

 

 

 

 

 

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S.A. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER 

COMERCIAL LTDA., já qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movido em face de MARCIO 

SCAGLIONI FLORES e OUTROS, vêm, respeitosamente, por intermédio 

das advogadas que esta subscrevem, informar que, ao entrar em contato com o 

leiloeiro, obteve a informação de que o leilão restou infrutífero, sendo assim, 

requer digne-se Vossa Excelência determinar seja realizado novo leilão pela 

mesma gestora Sublime Leilões. 

 

Termos em que, 

Pedem Deferimento. 

São Paulo, 08 de novembro de 2021. 

 

 

PAULA FAGUNDES BRAGA                               POLIANA CORREIA DE SOUZA 

       OAB/SP 429.462                                                           OAB/SP Nº 423.647 
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Telefone: 11 2251-1360 
Endereço: AV. Gen. Ataliba Leonel, 93, 10º andar, CJ. 103, Santana, São Paulo/ SP 
www.sublimeleiloes.com.br                |             contato@sublimeleiloes.com.br  

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL II - SANTO AMARO DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de sentença 
 
 

SUBLIME LEILÕES, www.sublimeleiloes.com.br, na pessoa do leiloeiro 
oficial CRISTIANO ALBERTO DOS SANTOS, JUCESP n° 1049, com escritório na AV. Gen. Ataliba 
Leonel, 93, 10º andar, CJ. 103, Santana, São Paulo/ SP, telefone 11 2251-1360, e-mail: 
judicial@sublimeleiloes.com.br, nos autos do processo supracitado, vem, respeitosamente, 
à presença de Vossa Excelência, expor o quanto segue: 
 

Esta gestora foi nomeada para realizar os leilões do bem constrito no 
presente autos; o edital foi publicado; as partes foram intimadas das datas e da forma da 
realização dos leilões. 
 

Insta mencionar que apesar de todos os esforços para a realização e 
consumação do certame, não obstante ao grande esforço deste leiloeiro, o presente encerrou-
se negativo, sem licitantes. 

 
Nota-se que, diante de todo trabalho e divulgação realizada em portais 

imobiliários, e-mails marketings, mídias sociais, faixas, panfletos in loco e reuniões, o certame 
restou negativo. 

 
Desse modo, tendo em vista a tratativa deste leiloeiro com muitos 

interessados, inclusive com cadastros aprovados e promessas de participações, SUGERE NOVA 
TENTATIVA DE PRACEAMENTO NOS TERMOS DO ART. 891, PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CÍVEL, CONSIDERANDO VIL O PREÇO INFERIOR A CINQUENTA POR CENTO DO VALOR 
DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO EM 2ª PRAÇA. 
 

RESSALTANDO AS OITO TENTATIVAS DE LEILÕES INFRUTÍFEROS, com 
inteligência do artigo supracitado, este auxiliar sugere nona tentativa de leilão com desconto de 
50% (cinquenta por cento) em segunda praça, maior que o aplicado no último certame, em 
outras palavras, que este douto Juízo determine um novo leilão, objetivando a consumação e 
consequentemente o resultado positivo. 
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Telefone: 11 2251-1360 
Endereço: AV. Gen. Ataliba Leonel, 93, 10º andar, CJ. 103, Santana, São Paulo/ SP 
www.sublimeleiloes.com.br                |             contato@sublimeleiloes.com.br  

O Superior Tribunal de Justiça tem adotado este entendimento: 
 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. 
EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL. NÃO 
CARACTERIZAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. 
INVIABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. 
 
1. A jurisprudência desta Corte tem adotado como  
parâmetro para a aferição da configuração de preço  
vil o valor de 50% (cinquenta por cento) da avaliação do bem. 
 
2. A reforma do julgado demandaria o reexame do  
contexto fático-probatório, procedimento vedado na  
estreita via do recurso especial, a teor da Súmula nº  
7/STJ. 
 
3. Agravo regimental não provido' (AgRg nos EDcl  
no REsp n.1.116.951/SC, relator Ministro Ricardo  
Villas Bôas Cueva, DJe de 24/2/2014.) 
 
'PROCESSUAL CIVIL. PREÇO MÍNIMO DE  
ARREMATAÇÃO. VALOR SUPERIOR A 50% DA  
AVALIAÇÃO DO BEM. PREÇO VIL. INEXISTÊNCIA  
 
1. O STJ entende que está caracterizado o preço vil  
quando o valor da arrematação for inferior a 50% da  
avaliação do bem, o que não ocorre nos autos do  
processo, em que o valor mínimo fixado pelas  
instâncias ordinárias é superior a esse percentual. 
 
2. Agravo regimental a que se nega provimento.'  
(AgRg no AREsp n. 98.664/RS, relatora Ministra  
Maria Isabel Gallotti, DJe de 17/9/2012.) 
 
Sendo assim, requer a juntada do Auto de 1ª e 2ª Leilões Negativos do bem 

ora leiloado. (Auto de leilão anexo). 
  

São Paulo, 8 de novembro de 2021. 
 

 
 

 
CRISTIANO ALBERTO DOS SANTOS                                                     BRUNO CÉZAR ALVES XAVIER 

JUCESP nº 1049                                                                                     OAB/SP 440.687 
                                                                                                           (assinado digitalmente) 
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AUTO NEGATIVO DE 1º e 2º LEILÕES 

 
JUÍZA:  REGINA DE OLIVEIRA MARQUES 
PROCESSO N°. 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de sentença 
VARA:    5ª Vara Cível   
COMARCA:  Foro Regional II - Santo Amaro da Comarca da Capital do Estado de São 

Paulo 
 
A SUBLIME LEILÕES, representada pelo leiloeiro oficial, CRISTIANO ALBERTO DOS SANTOS, - 
JUCESP n° 1049, procedeu a realização do certame através do gestor, 
www.sublimeleiloes.com.br, levando a público nas datas de 12 de outubro de 2021, às 09:00 
horas até 15 de outubro de 2021, ás 16:00 horas, o 1º Leilão; seguindo sem interrupção para o 
2º Leilão, com encerramento em 05 de novembro de 2021, às 16:00 horas, do bem abaixo 

descrito: 

IMÓVEL:  OS DIREITOS DECORRENTES DO COMPROMISSO DE COMPRA E 
VENDA DE 01 (UMA) CASA da Rua Oswald de Andrade, do tipo 1-D, com 
a área construída de 56,00 metros quadrados, e seu respectivo terreno 
constituído pelo lote 3 da quadra A, no condomínio Conjunto Habitacional 
São Domingos, no Morro Selado, Bairro Jurubatuba, com 7,90 metros de 
frente para a referida Rua, 20,00 metros da frente aos fundos, de forma 
retangular, confinando do lado direito, de quem da via pública olha para 
o imóvel, com a casa 247, construída sobre o lote 2, do lado esquerdo com 
a casa 233, construída sob o lote 4, e nos fundos com o lote 26, 
encerrando a área de 158,00metros quadrados. CADASTRO MUNICIPAL: 
027.122.003.000. MATRÍCULA Nº 115.412 DO 1º CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO.  

E apregoando o bem penhorado, na forma do edital publicado e dentro do horário 
regulamentar, certificou que NÃO HOUVE LICITANTES. 

Para constar, lavrou-se o presente, AUTO DE LEILÃO que, lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2021. 

 

 

CRISTIANO ALBERTO DOS SANTOS 
Leiloeiro Oficial – JUCESP nº 1049  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Digital nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

 
EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE 
EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU MARCIO 
SCAGLIONI FLORES E OUTROS, expedido nos autos da ação de Cumprimento de 
sentença - Assunto Principal do Processo << Informação indisponível >> movida por SÃO 
MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTRO em face de 
MARCIO SCAGLIONI FLORES E OUTROS, PROCESSO Nº 0034261-29.2016.8.26.0002

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de 
São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, na forma da Lei, etc. 

FAZ SABER a todos os interessados: DADOS DO PROCESSO: JUÍZA: REGINA DE 
OLIVEIRA MARQUES - PROCESSO N°. 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de 
sentença - VARA: 5ª Vara Cível - COMARCA: Foro Regional II - Santo Amaro da Comarca da 
Capital do Estado de São Paulo - EXEQUENTES: SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA (CNPJ/MF 33.453.739/0001-08), INTERLAGOS SHOPPING CENTER 
COMERCIAL LTDA (CNPJ/MF 56.563.158/0001-24) por meio de seus representantes legais; 
EXECUTADOS: MÁRCIO SCAGLIONI FLORES (CPF/MF 176.052.988-54), ITAGIBA 
FLORES (CPF/MF 095.433.928-20), VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES (CPF/MF 
291.752.008-64) e seus respectivos cônjuges, se casados forem; INTERESSADOS: HASPA - 
CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES S.A (CNPJ/MF 60.803.343/0001-16). PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. PROCESSO Nº 1524948-25.2019.8.26.0564 
em tramite perante a 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Bernardo do Campo do 
Estado de São Paulo. PROCESSO Nº 0043390-44.2005.8.26.0002 em tramite perante a 6ª Vara 
Cível do Foro Regional II - Santo Amaro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 
DESCRIÇÃO DO BEM IMÓVEL: OS DIREITOS DECORRENTES DO COMPROMISSO DE 
COMPRA E VENDA DE 01 (UMA) CASA da Rua Oswald de Andrade, do tipo 1-D, com a área 
construída de 56,00 metros quadrados, e seu respectivo terreno constituído pelo lote 3 da quadra 
A, no condomínio Conjunto Habitacional São Domingos, no Morro Selado, Bairro Jurubatuba, 
com 7,90 metros de frente para a referida Rua, 20,00 metros da frente aos fundos, de forma 
retangular, confinando do lado direito, de quem da via pública olha para o imóvel, com a casa 
247, construída sobre o lote 2, do lado esquerdo com a casa 233, construída sob o lote 4, e nos 
fundos com o lote 26, encerrando a área de 158,00metros quadrados. CADASTRO 
MUNICIPAL: 027.122.003.000. MATRÍCULA Nº 115.412 DO 1º CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO. LAUDO DE AVALIAÇÃO: Trata-se de um sobrado, possuindo terreno de 
158,00m² e 7,80m de frente. Composto por 02 (duas) residências: 1ª RESIDÊNCIA: Composto 03 
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(três) dormitórios, sendo um com suíte com banheira, sala para dois ambientes, copa, cozinha, 
banheiro, lavabo, varanda com churrasqueira e garagem para dois veículos. 2ª RESIDÊNCIA NA 
PARTE SUPERIOR (EDÍCULA): Composto por quarto, cozinha, banheiro e lavanderia. 
LOCALIZAÇÃO: R. Oswald de Andrade, 386 - Chácara Sergipe, São Bernardo do Campo - SP, 
09894-070. DEPOSITÁRIOS: ITAGIBA FLORES (CPF/MF 095.433.928-20) e VERA LÚCIA 
SCAGLIONI FLORES (CPF/MF 291.752.008-64). ONUS: Consta na AV.04 PENHORA do bem 
referente ao processo epígrafe. Consta na AV.05 PENHORA extraída do processo nº 0043390- 
44.2005.8.26.0002 em tramite perante a 6ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro da 
Comarca da Capital do Estado de São Paulo. Compulsando os autos identificamos PENHORA 
NO ROSTO DOS AUTOS extraída do processo nº 0043390-44.2005.8.26.0002 em tramite 
perante a 6ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro da Comarca da Capital do Estado de 
São Paulo, para garantia do pagamento da dívida no valor de R$ 136.857,26 (cento e trinta e seis 
mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte e seis centavos) em 15 de setembro de 2017 (fls. 
710-715, 734 e 852-859). Em consulta junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO identificamos DÉBITOS FISCAIS no valor de R$ 702,10 (setecentos 
e dois reais e dez centavos) em 03 de agosto de 2021. Eventuais débitos pendentes que recaem 
sobre o bem, de natureza fiscal e/ou condominial, ficarão sub-rogados no respectivo preço da 
arrematação, conforme o art. 130 § único do CTN cominado com o art. 908, § 1º do CPC. Em 
pesquisa aos registros eletrônicos armazenados nos Sistemas de Acompanhamento e Informações 
Processuais do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, até 01/08/2021, NÃO CONSTAM 
ações trabalhistas em tramitação em face dos executados. Em consulta eletrônica ao banco de 
dados de processos físicos e eletrônicos de 1ª e 2ª instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 
15ª Região, pesquisando-se os termos digitados, até 01/08/2021, NÃO CONSTAM ações 
trabalhistas em tramitação em face dos executados. Em consulta eletrônica a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas emitidas pelo Tribunal Superior do Trabalho, até 02/08/2021, NÃO 
CONSTAM no banco nacional de devedores trabalhistas em face dos executados. Não há nos 
autos informações de que sobre os bens recaiam outros ônus, recursos ou causa pendentes. Os 
bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo 
ônus de o interessado verificar suas condições antes das datas designadas para o leilão, bem como 
dívidas pendentes sobre o bem e não descritas neste edital (arts. 9º Provimento 1625/2009- 
CSM/TJSP e 18º da Resolução 236/2016 - CNJ). DÉBITO DA AÇÃO: R$ 380.255,31 (trezentos 
e oitenta mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e trinta e um centavos) em 29 de junho de 2021 
(fls. 1135-1138). HIPOTECA: Eventual gravame de hipoteca extingue-se com a arrematação, 
assim, nada será devido pelo arrematante ao credor hipotecário (art. 1499, VI do Código Civil). 
TRIBUTOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais 
débitos fiscais, bem como os de natureza propter rem, que serão sub-rogados no valor da 
arrematação nos termos do art. 130, § único do Código Tributário Nacional, cominado com o art. 
908, § 1º do Código de Processo Civil. INFORMAÇÕES DO LEILÃO - DATAS: 1ª LEILÃO 
em 12/10/2021 a partir das 09:00 horas com encerramento às 16:00 horas em 15/10/2021; 
correspondente à avaliação atualizada no valor de R$ 796.540,78 (setecentos e noventa e seis 
mil, quinhentos e quarenta reais e setenta e oito centavos). Caso não haja lance, seguirá sem 
interrupção para o: 2ª LEILÃO que se encerrará em 05/11/2021 a partir das 16:00 horas, 
correspondente à 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada no valor de R$ 
477.924,46 (quatrocentos e setenta e sete mil, novecentos e vinte e quatro reais e quarenta e 
seis centavos), que deverá ser efetuado diretamente no sistema gestor. AVALIAÇÃO: R$ 
796.540,78 (setecentos e noventa e seis mil, quinhentos e quarenta reais e setenta e oito centavos). 
Atualizado em julho/2021 com base nos índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do 
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Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Estado de São Paulo. PORTAL: SUBLIME LEILÕES, site www.sublimeleiloes.com.br. - 
LEILOEIRO: CRISTIANO ALBERTO DOS SANTOS - JUCESP 1049. CADASTRO: Os 
interessados em ofertar lances deverão se cadastrar previamente no site do Leiloeiro, aceitar os 
termos e condições informados e encaminhar cópias simples dos seguintes documentos: I - Pessoa 
Física: RG e CPF ou CNH, comprovante de endereço e certidão de casamento + RG e CPF ou 
CNH do cônjuge, se casado for; II - Pessoa Jurídica: Cartão CNPJ, Contrato Social, comprovante 
de endereço, documentos pessoais de um dos sócios (RG e CPF ou CNH) e procuração com firma 
reconhecida da assinatura, se representado por terceiro, ficando o cadastro sujeito à conferência 
de identidade em banco de dados oficiais. PAGAMENTOS: A arrematação far-se-á mediante 
pagamento à vista do preço pelo arrematante através de guia de depósito judicial (emitida pelo 
leiloeiro), no prazo de 24 horas da realização do leilão (art. 884, inciso IV, do Código de Processo 
Civil e art. 19 do Prov. n. CSM n. 1625/2009). A comissão devida ao Leiloeiro será de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da arrematação e sendo esta superior ao valor de avaliação, majorada 
para 10% (dez por cento) da arrematação, (termos do art. 882, § 1º do Código de Processo Civil 
cominado com o art. 7º, caput da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça). Em caso 
de acordo, adjudicação, remissão após a apresentação da minuta de edital de leilão, a comissão do 
Leiloeiro permanece devida no aporte de 5% (cinco por cento) do valor do acordo. Neste caso, 
deverá o (a) exequente englobar no valor do acordo a comissão devida ao Leiloeiro, a título de 
ressarcimento das despesas. Consumada a arrematação, no caso de desistência por parte do 
arrematante, nos termos do art. 903, § 1º, do CPC, a comissão do leiloeiro será a este devida. Em 
todos os casos o pagamento será feito através de boleto bancário ou outro meio a ser indicado 
pelo leiloeiro oficial e o comprovante deverá ser imediatamente encaminhado para o e-mail: 
judicial@sublimeleiloes.com.br. Com a comprovação efetiva do pagamento integral do valor da 
arrematação e da comissão do Leiloeiro será lavrado o auto de arrematação para expedição da 
ordem de entrega do bem móvel ou carta de arrematação do bem imóvel, com o respectivo 
mandado de imissão na posse (art. 901, §1º do Código de Processo Civil e art. 20 do Provimento 
n° 1625/2009 CSM/TJSP). Não sendo efetuado o depósito da oferta, o Leiloeiro comunicará 
imediatamente o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que
sejam submetidos à apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação de sanções legais (art. 897, do 
Código de Processo Civil e art. 21 do Provimento n° 1625/2009 CSM/TJSP). Se o exequente 
arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos 
bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se 
sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (art. 892, 
§1º, do Código de Processo Civil). PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem 
penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito; até o início do primeiro leilão, proposta 
de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; até o início do segundo leilão, 
proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em 
qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à 
vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se 
tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis, sendo que a 
proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento 
parcelado. Consideradas as mudanças empreendidas pelo atual diploma processual, aqueles 
interessados em adquirir o bem penhorado de forma parcelada, que por alguma razão ou 
justificativa perder o prazo que estabelece o art. 895 do CPC, deverão registrar a proposta no site 
deste gestor, pois na ausência de lances à vista, poderão ser analisados por este Juízo, para 
aquilatar a viabilidade da arrematação. As propostas para aquisição em prestações indicarão o 
prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. 
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No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre 
a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas e estarão sujeitas, em todos os casos, a 
homologação do Juízo (art. 895 e seguintes, do Código de Processo Civil). INTIMAÇÕES: A 
título de esclarecimento, consta expressamente que a publicação da minuta de edital supre a 
intimação pessoal do executado nos termos do art. 889, inciso I, do Código de Processo Civil. 
CONDIÇÕES DO SISTEMA: Caso sejam ofertados lances nos 03 (três) minutos finais dos 
leilões, o sistema prorrogará a disputa por mais 3 (três) minutos para que todos os participantes 
tenham a oportunidade de enviar novos lances (arts. 11, 12 e 14 do Provimento 1625/2009 - 
CSM/TJSP, 21 e 22 da Resolução 236/2016 CNJ). Durante a alienação, os lanços deverão ser 
oferecidos diretamente no sistema e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a 
preservação do tempo real das ofertas. Não serão admitidos lances remetidos via e-mail (Art. 15 
do Prov. CSM n. 1625/2009). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de setembro de 2021. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 06 de dezembro de 2021, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De Cassia Correa Melo, 
Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos.

Fls. 1175.

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico feito pela parte 
exequente. 

O gestor deve atentamente ler o presente despacho para seguir os comandos 
determinados.

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias 
a primeiro e 20 (vinte) dias o segundo. 

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 
segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora 
previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 (vinte e quatro) horas 
após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. 

Os interessados em adquirir o bem em prestações deverão apresentar, por escrito 
até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de 
imóveis.  As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

19
2J

0J
eO

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

G
IN

A
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 M

A
R

Q
U

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

7/
12

/2
02

1 
às

 1
6:

22
 .

fls. 1184



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 2 

de correção monetária e as condições de pagamento do saldo.

Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o Sr. Cristiano Alberto dos 
Santos da Sublime Leilões, que, conforme consta, é autorizado e credenciado pela Jucesp e 
habilitado(a) perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados, conforme disposto no art. 266 das NSCGJ.

"Art. 266. A comissão devida ao leiloeiro público, arbitrada até o percentual 
máximo de 5% sobre o valor da arrematação, será paga na forma fixada pelo juiz, não se 
incluindo no valor do lanço.” 

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas. 

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto. 

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo.

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital,  no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal, devendo ser 
comunicado por petição o agendamento das datas designadas, com antecedência mínima 
de quinze dias, com a respectiva minuta do edital que, deverá também ser encaminhada 
para o e-mail stoamaro5cv@tjsp.jus.br, devendo ser observado o prazo necessários para que 
sejam realizadas todas as intimações e cientificações.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887, do Código de 
Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: - os bens serão vendidos no estado de 
conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas 
condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. - o arrematante 
arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos 
fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional. - [o 
arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de 
débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário 
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Nacional e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam 
sub-rogados no preço da arrematação.] - O interessado em adquirir o bem penhorado em 
prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao 
da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do 
valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de 
incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 05 (cinco) dias antes da data marcada para o leilão. 

Diante do disposto no artigo 887, § 3º do CPC,  determino a afixação do edital  
em local de costume e sua publicação, em resumo, pelo menos uma vez em jornal de ampla 
circulação local.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas. 

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram. 

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo ao leiloeiro o encaminhamento 
também as comunicações pertinentes, devendo comprovar tais diligências antes da realização do 
primeiro leilão.

 
Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. 

Por fim, se o leilão for positivo, deverá o leiloeiro encaminhar ao Juízo,  antes da 
confecção do auto de arrematação, por meio de peticionamento eletrônico, o valor do lanço 
oferecido.

QUANDO O PREÇO FOR PAGO À VISTA

Aceito o lanço pelo Juízo, intime-se o gestor judicial para  apresentar nos autos, 
por meio de peticionamento eletrônico, o auto de arrematação devidamente assinado pelo 
leiloeiro e pelo arrematante e  que encaminhe o auto de arrematação (somente o auto, sem 
assinaturas), em arquivo passível de edição pelos  servidores e Magistrado, por meio do endereço 
eletrônico stoamaro5cv@tjsp.jus.br, a fim de que tal documento seja inserido no sistema 
informatizado para posterior assinatura pelo Juízo,  conforme redação do art. 269 das NSCGJ.

QUANDO O PREÇO FOR PAGO A PRAZO
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Atente-se o Sr. Leiloeiro  para que, doravante, ANTES de aceitar a proposta de 
parcelamento, bem como o recebimento, deve consultar o Juízo, vez que este que autoriza ou não 
tal medida. Ademais, quando da proposta de parcelamento, o arrematante já deverá indicar a 
caução, no caso de bem móvel, o que deverá estar constando da súmula do leilão.

Registre-se que, os termos de CAUÇÃO OU HIPOTECA devem ser lavrados em 
cartório e, portanto, antes da autorização de parcelamento e lavratura de tais termos, o leiloeiro 
não pode receber o sinal de 25%, o que só fará depois da Decisão do Juízo. 

O leiloeiro  deve enviar a proposta para que o Juízo a avalie; deferida deverá o 
arrematante  prestar caução ou hipoteca em cartório. Com a lavratura do auto de caução/hipoteca, 
deverá depositar em Juízo os 25% do sinal e as parcelas subsequentes. 

Com a caução/hipoteca e depósito do sinal, intime-se o arrematante para lavratura 
do AUTO DE ARREMATAÇÃO, devidamente assinado pelo leiloeiro e pelo arrematante e  que 
encaminhe o auto de arrematação (somente o auto, sem assinaturas), em arquivo passível de 
edição pelos  servidores e Magistrado, por meio do endereço eletrônico stoamaro5cv@tjsp.jus.br, 
a fim de que tal documento seja inserido no sistema informatizado para posterior assinatura pelo 
Juízo,  conforme redação do art. 269 das NSCGJ.

Int.

São Paulo, 06 de dezembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0695/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Bruno Cezar Alves Xavier (OAB 440687/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1175.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico   feito   pela   parte 
 exequente.   O   gestor   deve   atentamente   ler   o   presente   despacho   para   seguir   os   comandos   determinados.   O   leilão 
 deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   03   (três)   dias   a   primeiro   e   20   (vinte)   dias   o   segundo. 
 No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance 
 superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no 
 mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão 
 admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada, 
 caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   (vinte   e   quatro)   horas   após 
 ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Os   interessados   em   adquirir   o   bem   em   prestações   deverão   apresentar, 
 por   escrito   até   o   início   do   segundo   leilão,   proposta   de   aquisição   do   bem   por   valor   que   não   seja   vil.   A   proposta 
 conterá,   em   qualquer   hipótese,   oferta   de   pagamento   de   pelo   menos   vinte   e   cinco   por   cento   do   valor   do   lance   à 
 vista   e   o   restante   parcelado   em   até   30   (trinta)   meses,   garantido   por   caução   idônea,   quando   se   tratar   de   móveis,   e 
 por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis.   As   propostas   para   aquisição   em   prestações   indicarão   o 
 prazo,   a   modalidade,   o   indexador   de   correção   monetária   e   as   condições   de   pagamento   do   saldo.   Para   a 
 realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o   Sr.   Cristiano   Alberto   dos   Santos   da   Sublime   Leilões,   que,   conforme 
 consta,   é   autorizado   e   credenciado   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São 
 Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante, 
 não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados,   conforme   disposto 
 no   art.   266   das   NSCGJ.   "Art.   266.   A   comissão   devida   ao   leiloeiro   público,   arbitrada   até   o   percentual   máximo   de   5% 
 sobre   o   valor   da   arrematação,   será   paga   na   forma   fixada   pelo   juiz,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço.   O   leilão   será 
 presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances, 
 observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no 
 portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação, 
 os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo 
 a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o 
 primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve 
 observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº 
 1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital,   no   sítio   eletrônico   previamente 
 designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal,   devendo   ser   comunicado   por 
 petição   o   agendamento   das   datas   designadas,   com   antecedência   mínima   de   quinze   dias,   com   a   respectiva   minuta 
 do   edital   que,   deverá   também   ser   encaminhada   para   o   e-mail   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   devendo   ser   observado   o 
 prazo   necessários   para   que   sejam   realizadas   todas   as   intimações   e   cientificações.   O   edital   deve   conter   todos   os 
 requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os 
 bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do 
 interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o 
 arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais 
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 e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os 
 débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o 
 artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem 
 natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem 
 penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao 
 da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do 
 edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   05   (cinco)   dias   antes   da   data   marcada   para   o 
 leilão.   Diante   do   disposto   no   artigo   887,   §   3º   do   CPC,   determino   a   afixação   do   edital   em   local   de   costume   e   sua 
 publicação,   em   resumo,   pelo   menos   uma   vez   em   jornal   de   ampla   circulação   local.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos 
 interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos 
 interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que 
 os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao   leiloeiro   o   encaminhamento   também   as   comunicações   pertinentes,   devendo 
 comprovar   tais   diligências   antes   da   realização   do   primeiro   leilão.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no 
 endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   Por   fim,   se 
 o   leilão   for   positivo,   deverá   o   leiloeiro   encaminhar   ao   Juízo,   antes   da   confecção   do   auto   de   arrematação,   por   meio 
 de   peticionamento   eletrônico,   o   valor   do   lanço   oferecido.   QUANDO   O   PREÇO   FOR   PAGO   À   VISTA   Aceito   o   lanço 
 pelo   Juízo,   intime-se   o   gestor   judicial   para   apresentar   nos   autos,   por   meio   de   peticionamento   eletrônico,   o   auto   de 
 arrematação   devidamente   assinado   pelo   leiloeiro   e   pelo   arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de   arrematação 
 (somente   o   auto,   sem   assinaturas),   em   arquivo   passível   de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por   meio   do 
 endereço   eletrônico   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de   que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema   informatizado 
 para   posterior   assinatura   pelo   Juízo,   conforme   redação   do   art.   269   das   NSCGJ.   QUANDO   O   PREÇO   FOR   PAGO 
 A   PRAZO   Atente-se   o   Sr.   Leiloeiro   para   que,   doravante,   ANTES   de   aceitar   a   proposta   de   parcelamento,   bem   como 
 o   recebimento,   deve   consultar   o   Juízo,   vez   que   este   que   autoriza   ou   não   tal   medida.   Ademais,   quando   da   proposta 
 de   parcelamento,   o   arrematante   já   deverá   indicar   a   caução,   no   caso   de   bem   móvel,   o   que   deverá   estar   constando 
 da   súmula   do   leilão.   Registre-se   que,   os   termos   de   CAUÇÃO   OU   HIPOTECA   devem   ser   lavrados   em   cartório   e, 
 portanto,   antes   da   autorização   de   parcelamento   e   lavratura   de   tais   termos,   o   leiloeiro   não   pode   receber   o   sinal   de 
 25%,   o   que   só   fará   depois   da   Decisão   do   Juízo.   O   leiloeiro   deve   enviar   a   proposta   para   que   o   Juízo   a   avalie; 
 deferida   deverá   o   arrematante   prestar   caução   ou   hipoteca   em   cartório.   Com   a   lavratura   do   auto   de 
 caução/hipoteca,   deverá   depositar   em   Juízo   os   25%   do   sinal   e   as   parcelas   subsequentes.   Com   a   caução/hipoteca 
 e   depósito   do   sinal,   intime-se   o   arrematante   para   lavratura   do   AUTO   DE   ARREMATAÇÃO,   devidamente   assinado 
 pelo   leiloeiro   e   pelo   arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de   arrematação   (somente   o   auto,   sem   assinaturas),   em 
 arquivo   passível   de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por   meio   do   endereço   eletrônico 
 stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de   que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema   informatizado   para   posterior 
 assinatura pelo Juízo, conforme redação do art. 269 das NSCGJ. Int. São Paulo, 06 de dezembro de 2021." 

           São Paulo, 8 de dezembro de 2021. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0695/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Bruno Cezar Alves Xavier (OAB 440687/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1175.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico   feito   pela   parte 
 exequente.   O   gestor   deve   atentamente   ler   o   presente   despacho   para   seguir   os   comandos   determinados.   O   leilão 
 deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   03   (três)   dias   a   primeiro   e   20   (vinte)   dias   o   segundo. 
 No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance 
 superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no 
 mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão 
 admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada, 
 caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os 
 débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   (vinte   e   quatro)   horas   após 
 ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Os   interessados   em   adquirir   o   bem   em   prestações   deverão   apresentar, 
 por   escrito   até   o   início   do   segundo   leilão,   proposta   de   aquisição   do   bem   por   valor   que   não   seja   vil.   A   proposta 
 conterá,   em   qualquer   hipótese,   oferta   de   pagamento   de   pelo   menos   vinte   e   cinco   por   cento   do   valor   do   lance   à 
 vista   e   o   restante   parcelado   em   até   30   (trinta)   meses,   garantido   por   caução   idônea,   quando   se   tratar   de   móveis,   e 
 por   hipoteca   do   próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis.   As   propostas   para   aquisição   em   prestações   indicarão   o 
 prazo,   a   modalidade,   o   indexador   de   correção   monetária   e   as   condições   de   pagamento   do   saldo.   Para   a 
 realização   do   leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o   Sr.   Cristiano   Alberto   dos   Santos   da   Sublime   Leilões,   que,   conforme 
 consta,   é   autorizado   e   credenciado   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São 
 Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante, 
 não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados,   conforme   disposto 
 no   art.   266   das   NSCGJ.   "Art.   266.   A   comissão   devida   ao   leiloeiro   público,   arbitrada   até   o   percentual   máximo   de   5% 
 sobre   o   valor   da   arrematação,   será   paga   na   forma   fixada   pelo   juiz,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço.   O   leilão   será 
 presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances, 
 observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no 
 portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação, 
 os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo 
 a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o 
 primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve 
 observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº 
 1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital,   no   sítio   eletrônico   previamente 
 designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal,   devendo   ser   comunicado   por 
 petição   o   agendamento   das   datas   designadas,   com   antecedência   mínima   de   quinze   dias,   com   a   respectiva   minuta 
 do   edital   que,   deverá   também   ser   encaminhada   para   o   e-mail   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   devendo   ser   observado   o 
 prazo   necessários   para   que   sejam   realizadas   todas   as   intimações   e   cientificações.   O   edital   deve   conter   todos   os 
 requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os 
 bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

sl
D

us
yz

K
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

0/
12

/2
02

1 
às

 0
3:

52
 .

fls. 1190



 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 10/12/2021 03:52 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 2 

 interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   -   o 
 arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais 
 e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   -   [o   arrematante   arcará   com   os 
 débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o 
 artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional   e   exceto   os   débitos   de   condomínio   (que   possuem 
 natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.]   -   O   interessado   em   adquirir   o   bem 
 penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao 
 da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do 
 edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo   Tribunal,   pelo   menos   05   (cinco)   dias   antes   da   data   marcada   para   o 
 leilão.   Diante   do   disposto   no   artigo   887,   §   3º   do   CPC,   determino   a   afixação   do   edital   em   local   de   costume   e   sua 
 publicação,   em   resumo,   pelo   menos   uma   vez   em   jornal   de   ampla   circulação   local.   Ficam   autorizados   os 
 funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos 
 interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos 
 interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que 
 os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se 
 encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao   leiloeiro   o   encaminhamento   também   as   comunicações   pertinentes,   devendo 
 comprovar   tais   diligências   antes   da   realização   do   primeiro   leilão.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não 
 tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no 
 endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   Por   fim,   se 
 o   leilão   for   positivo,   deverá   o   leiloeiro   encaminhar   ao   Juízo,   antes   da   confecção   do   auto   de   arrematação,   por   meio 
 de   peticionamento   eletrônico,   o   valor   do   lanço   oferecido.   QUANDO   O   PREÇO   FOR   PAGO   À   VISTA   Aceito   o   lanço 
 pelo   Juízo,   intime-se   o   gestor   judicial   para   apresentar   nos   autos,   por   meio   de   peticionamento   eletrônico,   o   auto   de 
 arrematação   devidamente   assinado   pelo   leiloeiro   e   pelo   arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de   arrematação 
 (somente   o   auto,   sem   assinaturas),   em   arquivo   passível   de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por   meio   do 
 endereço   eletrônico   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de   que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema   informatizado 
 para   posterior   assinatura   pelo   Juízo,   conforme   redação   do   art.   269   das   NSCGJ.   QUANDO   O   PREÇO   FOR   PAGO 
 A   PRAZO   Atente-se   o   Sr.   Leiloeiro   para   que,   doravante,   ANTES   de   aceitar   a   proposta   de   parcelamento,   bem   como 
 o   recebimento,   deve   consultar   o   Juízo,   vez   que   este   que   autoriza   ou   não   tal   medida.   Ademais,   quando   da   proposta 
 de   parcelamento,   o   arrematante   já   deverá   indicar   a   caução,   no   caso   de   bem   móvel,   o   que   deverá   estar   constando 
 da   súmula   do   leilão.   Registre-se   que,   os   termos   de   CAUÇÃO   OU   HIPOTECA   devem   ser   lavrados   em   cartório   e, 
 portanto,   antes   da   autorização   de   parcelamento   e   lavratura   de   tais   termos,   o   leiloeiro   não   pode   receber   o   sinal   de 
 25%,   o   que   só   fará   depois   da   Decisão   do   Juízo.   O   leiloeiro   deve   enviar   a   proposta   para   que   o   Juízo   a   avalie; 
 deferida   deverá   o   arrematante   prestar   caução   ou   hipoteca   em   cartório.   Com   a   lavratura   do   auto   de 
 caução/hipoteca,   deverá   depositar   em   Juízo   os   25%   do   sinal   e   as   parcelas   subsequentes.   Com   a   caução/hipoteca 
 e   depósito   do   sinal,   intime-se   o   arrematante   para   lavratura   do   AUTO   DE   ARREMATAÇÃO,   devidamente   assinado 
 pelo   leiloeiro   e   pelo   arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de   arrematação   (somente   o   auto,   sem   assinaturas),   em 
 arquivo   passível   de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por   meio   do   endereço   eletrônico 
 stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de   que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema   informatizado   para   posterior 
 assinatura pelo Juízo, conforme redação do art. 269 das NSCGJ. Int. São Paulo, 06 de dezembro de 2021." 

           SÃO PAULO, 10 de dezembro de 2021. 
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Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 Classe - Assunto Cumprimento de sentença
- Assunto Principal do Processo << Informação indisponível >> Requerente: São
Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro Requerido: Marcio Scaglioni
Flores e outros

ANTONIO CEZAR DE SOUZA SANTANA <antoniosantana@tjsp.jus.br>
Sex, 07/01/2022 13:05
Para:  Judicial - Sublime Leilões <judicial@sublimeleiloes.com.br>

1 anexos (1 MB)
Decisão 1184 1187.pdf;

Prezado leiloeiro.

Ciência sobre a decisão de fls. 1184/1187, cuja cópia segue anexa.

Atenciosamente. 

ANTONIO CEZAR DE SOUZA SANTANA  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

5º Ofício Cível

Avenida das Nações Unidas, 22939, 10º ANDAR - Jurubatuba - São Paulo/SP - CEP: 04696-005

Tel: (11) 5541-8338 - Ramal 0

E-mail: antoniosantana@tjsp.jus.br
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Telefone: 11 2251-1360 

Endereço: AV. Gen. Ataliba Leonel, 93, 10º andar, CJ. 103, Santana, São Paulo/ SP 

www.sublimeleiloes.com.br                |             contato@sublimeleiloes.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – 
SANTO AMARO DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de sentença 

 

 

SUBLIME LEILÕES, www.sublimeleiloes.com.br, na pessoa do leiloeiro oficial 

CRISTIANO ALBERTO DOS SANTOS, JUCESP n° 1049, com escritório na AV. Gen. Ataliba Leonel, 93, 

10º andar, CJ. 103, Santana, São Paulo/ SP, telefone 11 2251-1360, e-mail: 

judicial@sublimeleiloes.com.br, nos autos do processo supracitado, vem, respeitosamente, 

à presença de Vossa Excelência, expor o quanto segue: 

 

Considerando que este Leiloeiro desde já acusa o recebimento do despacho 

que o nomeou para a condução do certame, no intuito de alienar o bem constrito nos autos 

em epígrafe. 

 

Considerando a imensa honra em auxiliar Vossa Excelência, assumindo 

compromisso de atuar sempre com empenho, transparência e celeridade no procedimento 

expropriatório de modo a contribuir para a finalização do feito. 

 

Este auxiliar faz juntada da respectiva minuta de Edital do leilão, contendo 

as regras e outras informações pertinentes ao certame, para apreciação. 

 

Sugestão de texto simplificado para publicação das datas no Diário de Justiça Eletrônico, para 

ciência dos executados através de seus respectivos advogados constituídos e terceiros 

interessados. 

 

A plataforma gestora Sublime Leilões, www.sublimeleiloes.com.br, estará disponível para 

recepção de lanços nos dias e horários abaixo designados: 

 

1º LEILÃO em 07/03/2022 a partir das 09:00 horas com encerramento às 16:00 horas em 
10/03/2022; correspondente à avaliação atualizada no valor de R$ 837.997,31 (oitocentos e trinta 
e sete mil, novecentos e noventa e sete reais e trinta e um centavos). Caso não haja lance, seguirá 

sem interrupção para o: 
 

2º LEILÃO que se encerrará em 31/03/2022 a partir das 16:00 horas, correspondente à 60% 

(sessenta por cento) da avaliação atualizada no valor de R$ 502.798,38 (quinhentos e dois mil, 
setecentos e noventa e oito reais e trinta e oito centavos), que deverá ser efetuado diretamente 

no sistema gestor. 
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Telefone: 11 2251-1360 

Endereço: AV. Gen. Ataliba Leonel, 93, 10º andar, CJ. 103, Santana, São Paulo/ SP 

www.sublimeleiloes.com.br                |             contato@sublimeleiloes.com.br  

A título de esclarecimento, nos termos do edital, consta expressamente que se o 

executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual 

ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a publicação da minuta de 

edital supre a intimação pessoal. 

 

 

São Paulo, 13 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

CRISTIANO ALBERTO DOS SANTOS                                                            BRUNO CÉZAR ALVES XAVIER 
JUCESP nº 1049                                                                                              OAB/SP 440.687 

                                                                                                                                 (assinado digitalmente) 
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WWW.SUBLIMELEILOES.COM.BR 
 

DADOS DO PROCESSO 

 
JUIZ: CLAUDIO SALVETTI D ANGELO      
PROCESSO N°. 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de sentença 
VARA:    5ª Vara Cível 
COMARCA:  Foro Regional II - Santo Amaro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo 
 
EXEQUENTES:  SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (CNPJ/MF 

33.453.739/0001-08), INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA 
(CNPJ/MF 56.563.158/0001-24) por meio de seus representantes legais; 

 
EXECUTADOS:  MÁRCIO SCAGLIONI FLORES (CPF/MF 176.052.988-54), ITAGIBA FLORES 

(CPF/MF 095.433.928-20), VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES (CPF/MF 
291.752.008-64) e seus respectivos cônjuges, se casados forem; 

 
INTERESSADOS:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO . HASPA - 

CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES S.A (CNPJ/MF 60.803.343/0001-
16). PROCESSO Nº 1524948-25.2019.8.26.0564 em tramite perante a 2ª 
Vara da Fazenda Pública da Comarca de São Bernardo do Campo do 
Estado de São Paulo. PROCESSO Nº 0043390-44.2005.8.26.0002 em 
tramite perante a 6ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro da Comarca 
da Capital do Estado de São Paulo. 

 

DESCRIÇÃO DO BEM 

  
IMÓVEL:  OS DIREITOS DECORRENTES DO COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA 

DE 01 (UMA) CASA da Rua Oswald de Andrade, do tipo 1-D, com a área 
construída de 56,00 metros quadrados, e seu respectivo terreno constituído 
pelo lote 3 da quadra A, no condomínio Conjunto Habitacional São 
Domingos, no Morro Selado, Bairro Jurubatuba, com 7,90 metros de frente 
para a referida Rua, 20,00 metros da frente aos fundos, de forma retangular, 
confinando do lado direito, de quem da via pública olha para o imóvel, com 
a casa 247, construída sobre o lote 2, do lado esquerdo com a casa 233, 
construída sob o lote 4, e nos fundos com o lote 26, encerrando a área de 
158,00metros quadrados. CADASTRO MUNICIPAL: 027.122.003.000. 
MATRÍCULA Nº 115.412 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 
 LAUDO DE AVALIAÇÃO: Trata-se de um sobrado, possuindo terreno de 

158,00m² e 7,80m de frente. Composto por 02 (duas) residências: 1ª 
RESIDÊNCIA: Composto 03 (três) dormitórios, sendo um com suíte com 
banheira, sala para dois ambientes, copa, cozinha, banheiro, lavabo, 
varanda com churrasqueira e garagem para dois veículos. 2ª RESIDÊNCIA NA 
PARTE SUPERIOR (EDÍCULA): Composto por quarto, cozinha, banheiro e 
lavanderia. 

 
LOCALIZAÇÃO:  R. Oswald de Andrade, 386 - Chácara Sergipe, São Bernardo do Campo 

- SP, 09894-070. 
 
DEPOSITÁRIOS: ITAGIBA FLORES (CPF/MF 095.433.928-20), VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES 

(CPF/MF 291.752.008-64). 
 
ONUS:  Consta na AV.04 PENHORA do bem referente ao processo epígrafe. 

Consta na AV.05 PENHORA extraída do processo nº 0043390-
44.2005.8.26.0002 em tramite perante a 6ª Vara Cível do Foro Regional II - 
Santo Amaro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. Compulsando 
os autos identificamos PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS extraída do 
processo nº 0043390-44.2005.8.26.0002 em tramite perante a 6ª Vara Cível 
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do Foro Regional II - Santo Amaro da Comarca da Capital do Estado de São 
Paulo, para garantia do pagamento da dívida no valor de R$ 136.857,26 
(cento e trinta e seis mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte e seis 
centavos) em 15 de setembro de 2017 (fls. 710-715, 734 e 852-859). Em 
consulta junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
identificamos DÉBITOS FISCAIS no valor de R$ 141,12 (cento e quarenta e 
um reais e doze centavos) em 15 de dezembro de 2021. Eventuais débitos 
pendentes que recaem sobre o bem, de natureza fiscal e/ou 
condominial, ficarão sub-rogados no respectivo preço da arrematação, 
conforme o art. 130 § único do CTN cominado com o art. 908, § 1º do 
CPC. Em pesquisa aos registros eletrônicos armazenados nos Sistemas 
de Acompanhamento e Informações Processuais do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2ª Região, até 14/12/2021, NÃO CONSTAM ações 
trabalhistas em tramitação em face dos executados. Em consulta 
eletrônica ao banco de dados de processos físicos e eletrônicos de 1ª e 
2ª instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, 
pesquisando-se os termos digitados, até 14/12/2021, NÃO CONSTAM 
ações trabalhistas em tramitação em face dos executados. Em consulta 
eletrônica a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitidas pelo 
Tribunal Superior do Trabalho, até 15/12/2021, NÃO CONSTAM no 
banco nacional de devedores trabalhistas em face dos executados. Não 
há nos autos informações de que sobre os bens recaiam outros ônus, 
recursos ou causa pendentes. Os bens serão vendidos no estado de 
conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus de o 
interessado verificar suas condições antes das datas designadas para o 
leilão, bem como dívidas pendentes sobre o bem e não descritas neste 
edital (arts. 9º Provimento 1625/2009- CSM/TJSP e 18º da Resolução 
236/2016 - CNJ). 

 
DÉBITO DA AÇÃO:  R$ 321.853,26 (trezentos e vinte e um mil, oitocentos e cinquenta e três 

reais e vinte e seis centavos) em 23 de dezembro de 2020 (fls. 1075-
1077). 

 
HIPOTECA: Eventual gravame de hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada 

será devido pelo arrematante ao credor hipotecário (art. 1499, VI do Código 

Civil). 

TRIBUTOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto 
eventuais débitos fiscais, bem como os de natureza propter rem, que serão 
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, § único do 
Código Tributário Nacional, cominado com o art. 908, § 1º do Código de 
Processo Civil. 

 

INFORMAÇÕES DO LEILÃO 

DATAS:  1º LEILÃO em 07/03/2022 a partir das 09:00 horas com encerramento às 
16:00 horas em 10/03/2022; correspondente à avaliação atualizada no valor 
de R$ 837.997,31 (oitocentos e trinta e sete mil, novecentos e noventa e 
sete reais e trinta e um centavos). Caso não haja lance, seguirá sem 
interrupção para o: 

 
2º LEILÃO que se encerrará em 31/03/2022 a partir das 16:00 horas, 
correspondente à 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada no valor 
de R$ 502.798,38 (quinhentos e dois mil, setecentos e noventa e oito reais 
e trinta e oito centavos), que deverá ser efetuado diretamente no sistema 

gestor. 

AVALIAÇÃO:  R$ 837.997,31 (oitocentos e trinta e sete mil, novecentos e noventa e sete 
reais e trinta e um centavos). Atualizado em dezembro/2021 com base nos 
índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 
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PORTAL:  SUBLIME LEILÕES, site www.sublimeleiloes.com.br. 
LEILOEIRO:  CRISTIANO ALBERTO DOS SANTOS - JUCESP 1049. 
 
CADASTRO: Os interessados em ofertar lances deverão se cadastrar previamente no 

site do Leiloeiro, aceitar os termos e condições informados e encaminhar 
cópias simples dos seguintes documentos: I - Pessoa Física: RG e CPF ou 
CNH, comprovante de endereço e certidão de casamento + RG e CPF ou 
CNH do cônjuge, se casado for; II - Pessoa Jurídica: Cartão CNPJ, Contrato 
Social, comprovante de endereço, documentos pessoais de um dos sócios 
(RG e CPF ou CNH) e procuração com firma reconhecida da assinatura, se 
representado por terceiro, ficando o cadastro sujeito à conferência de 
identidade em banco de dados oficiais. 

 
PAGAMENTOS: A arrematação far-se-á mediante pagamento à vista do preço pelo 

arrematante através de guia de depósito judicial (emitida pelo leiloeiro), no 
prazo de 24 horas da realização do leilão (art. 884, inciso IV, do Código de 
Processo Civil e art. 19 do Prov. n. CSM n. 1625/2009). A comissão devida ao 
Leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação e sendo 
esta superior ao valor de avaliação, majorada para 10% (dez por cento) da 
arrematação, (termos do art. 882, § 1º do Código de Processo Civil cominado 
com o art. 7º, caput da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça). 
Em caso de acordo, adjudicação, remissão após a apresentação da minuta de 
edital de leilão, a comissão do Leiloeiro permanece devida no aporte de 5% 
(cinco por cento) do valor do acordo. Neste caso, deverá o (a) exequente 
englobar no valor do acordo a comissão devida ao Leiloeiro, a título de 
ressarcimento das despesas. Consumada a arrematação, no caso de 
desistência por parte do arrematante, nos termos do art. 903, § 1º, do CPC, 
a comissão do leiloeiro será a este devida. Em todos os casos o pagamento 
será feito através de boleto bancário ou outro meio a ser indicado pelo 
leiloeiro oficial e o comprovante deverá ser imediatamente encaminhado 
para o e-mail: judicial@sublimeleiloes.com.br. Com a comprovação efetiva 
do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão do 
Leiloeiro será lavrado o auto de arrematação para expedição da ordem de 
entrega do bem móvel ou carta de arrematação do bem imóvel, com o 
respectivo mandado de imissão na posse (art. 901, §1º do Código de Processo 
Civil e art. 20 do Provimento n° 1625/2009 CSM/TJSP). Não sendo efetuado 
o depósito da oferta, o Leiloeiro comunicará imediatamente o fato ao 
Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que 
sejam submetidos à apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação de 
sanções legais (art. 897, do Código de Processo Civil e art. 21 do Provimento 
n° 1625/2009 CSM/TJSP). Se o exequente arrematar os bens e for o único 
credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder 
ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena 
de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo 
leilão, à custa do exequente (art. 892, §1º, do Código de Processo Civil). 

 
PARCELAMENTO:  O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 

apresentar, por escrito; até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição 
do bem por valor não inferior ao da avaliação; até o início do segundo leilão, 
proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo 
menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado 
em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de 
móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis, sendo 
que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as 
propostas de pagamento parcelado. Consideradas as mudanças 
empreendidas pelo atual diploma processual, aqueles interessados em 
adquirir o bem penhorado de forma parcelada, que por alguma razão ou 
justificativa perder o prazo que estabelece o art. 895 do CPC, deverão 
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registrar a proposta no site deste gestor, pois na ausência de lances à vista, 
poderão ser analisados por este Juízo, para aquilatar a viabilidade da 
arrematação. As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, 
a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de 
pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das 
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas e estarão sujeitas, em todos os casos, 
a homologação do Juízo (art. 895 e seguintes, do Código de Processo Civil). 

 
INTIMAÇÕES:  A título de esclarecimento, consta expressamente que a publicação da minuta 

de edital supre a intimação pessoal do executado nos termos do art. 889, 
inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

CONDIÇÕES DO SISTEMA 

Caso sejam ofertados lances nos 3 (três) minutos finais dos leilões, o sistema prorrogará a disputa 
por mais 3 (três) minutos para que todos os participantes tenham a oportunidade de enviar novos 
lances (arts. 11, 12 e 14 do Provimento 1625/2009 - CSM/TJSP, 21 e 22 da Resolução 236/2016 CNJ). 
Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema e 
imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. 
Não serão admitidos lances remetidos via e-mail (Art. 15 do Prov. CSM n. 1625/2009).  

  

São Paulo, 13 de janeiro de 2022. 
 

 

 

CLAUDIO SALVETTI D ANGELO 

Juiz de Direito 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:15/12/2021 13:49:01
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:15/12/2021 13:49:01
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:15/12/2021 13:49:01
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:15/12/2021 13:49:01
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS
Data de atualização dos valores: dezembro/2021
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 01/10/2017 667.000,00 837.997,31 0,00 0,00 0,00 837.997,31
--------------------------------

Sub-Total R$ 837.997,31
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 837.997,31

 

Quem somos    Contato    Termos de Uso

Nossos serviços são públicos e gratuitos. 
Esclarecemos que nossos recursos se destinam a auxiliar o usuário na elaboração dos diversos cálculos aqui disponibilizados, que não devem prescindir de um profissional capacitado. 
O usuário que utiliza os nossos serviços o faz por sua conta e risco, e aceita que não temos qualquer responsabilidade por danos de qualquer natureza resultantes desta utilização.
Apesar dos cuidados na coleta e manuseio, o DrCalc.net não se responsabiliza pelas informações e cálculos aqui disponibilizados, eximindo-se de quaisquer perdas, danos (direitos,indiretos ou
incidentais), custos e lucros cessantes.

DrCalc.net / DrCalc.net.br - Todos os direitos reservados
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RELAÇÃO DE DÉBITOS

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DO TESOURO

Tipo de Consulta: Inscrição Imobiliária - 027.122.003.000 - CPF: 09543392820

T: Com Termo de Compromisso (Parcelamento)

TC: Com Termo de Compromisso (Parcelamento) Cancelado

R: Com Recurso

Y: Intimação

Legenda - Situações do Lançamento

Z: SustadoK: Protesto

D: Com Divergência

E: ExecutadoJ: Com Recurso Judicial

NÃO COMPUTADOS OS VALORES DE CUSTAS DE CARTÓRIO E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM CASO DE PROTESTO E/OU EXECUÇÃO FISCAL

VALORES VÁLIDOS PARA O DIA 15/12/2021

Valor Original (R$) Valor Atual (R$)Lançamento Incidência Termo OrdemSituaçãoTipo

IPTU 101/21-0176219 2021 140,42 141,12

IPTU 101/22-0176829 2022 1.849,80 1.849,80

TOTAL ATUALIZADO A PAGAR: R$ 1.990,92

EMITIDO NO DIA: 15/12/2021 ÀS 11:32:18 1
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

  

CERTIDÃO DE AÇÃO TRABALHISTA EM TRAMITAÇÃO

Dados Pesquisados: 

CPF: 176.052.988-54

Nome: MÁRCIO SCAGLIONI FLORES

Certidão nº 1192730 / 2021

CERTIFICA-SE que em pesquisa aos registros eletrônicos

armazenados nos Sistemas de Acompanhamento e Informações

Processuais do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,

até 14/12/2021, NÃO CONSTA ação trabalhista em tramitação em

face da pessoa natural ou jurídica identificada acima, de

acordo com os dados fornecidos pelo solicitante.

  

IMPORTANTE

a. A validade da presente certidão está condicionada à

conferência do nome e do CPF/CNPJ indicado, bem como à

verificação de sua autenticidade pelo recebedor em 

https://www.trtsp.jus.br/valida-certidao  em até 90

(noventa) dias após a sua expedição;

b. A informação do nº do CPF/CNPJ e do nome indicado

acima é de responsabilidade do solicitante da

Certidão;

c. Estão compreendidos nesta certidão, no caso de

pessoa jurídica, todos os seus estabelecimentos,

agência ou filiais vinculados à raiz do CNPJ;

d. Certidão emitida gratuitamente.  

Data de expedição do documento:
15/12/2021 - 13:26:09
Código de Verificação de Autenticidade:
1840591886mI3pjl9C

1 8 4 0 5 9 1 8 8 6 m I 3 p j l 9 C

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

  

CERTIDÃO DE AÇÃO TRABALHISTA EM TRAMITAÇÃO

Dados Pesquisados: 

CPF: 095.433.928-20

Nome: ITAGIBA FLORES

Certidão nº 1192734 / 2021

CERTIFICA-SE que em pesquisa aos registros eletrônicos

armazenados nos Sistemas de Acompanhamento e Informações

Processuais do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,

até 14/12/2021, NÃO CONSTA ação trabalhista em tramitação em

face da pessoa natural ou jurídica identificada acima, de

acordo com os dados fornecidos pelo solicitante.

  

IMPORTANTE

a. A validade da presente certidão está condicionada à

conferência do nome e do CPF/CNPJ indicado, bem como à

verificação de sua autenticidade pelo recebedor em 

https://www.trtsp.jus.br/valida-certidao  em até 90

(noventa) dias após a sua expedição;

b. A informação do nº do CPF/CNPJ e do nome indicado

acima é de responsabilidade do solicitante da

Certidão;

c. Estão compreendidos nesta certidão, no caso de

pessoa jurídica, todos os seus estabelecimentos,

agência ou filiais vinculados à raiz do CNPJ;

d. Certidão emitida gratuitamente.  

Data de expedição do documento:
15/12/2021 - 13:27:17
Código de Verificação de Autenticidade:
1840591894vAakleC7

1 8 4 0 5 9 1 8 9 4 v A a k l e C 7
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

  

CERTIDÃO DE AÇÃO TRABALHISTA EM TRAMITAÇÃO

Dados Pesquisados: 

CPF: 291.752.008-64

Nome: VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES

Certidão nº 1192768 / 2021

CERTIFICA-SE que em pesquisa aos registros eletrônicos

armazenados nos Sistemas de Acompanhamento e Informações

Processuais do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,

até 14/12/2021, NÃO CONSTA ação trabalhista em tramitação em

face da pessoa natural ou jurídica identificada acima, de

acordo com os dados fornecidos pelo solicitante.

  

IMPORTANTE

a. A validade da presente certidão está condicionada à

conferência do nome e do CPF/CNPJ indicado, bem como à

verificação de sua autenticidade pelo recebedor em 

https://www.trtsp.jus.br/valida-certidao  em até 90

(noventa) dias após a sua expedição;

b. A informação do nº do CPF/CNPJ e do nome indicado

acima é de responsabilidade do solicitante da

Certidão;

c. Estão compreendidos nesta certidão, no caso de

pessoa jurídica, todos os seus estabelecimentos,

agência ou filiais vinculados à raiz do CNPJ;

d. Certidão emitida gratuitamente.  

Data de expedição do documento:
15/12/2021 - 13:36:38
Código de Verificação de Autenticidade:
18405919850auGBQZm

1 8 4 0 5 9 1 9 8 5 0 a u G B Q Z m
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Certidão Nº 3283605/2021
    CERTIFICA-SE que, após consulta eletrônica ao banco de dados de processos físicos
e eletrônicos de 1ª e 2ª instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região,
pesquisando-se os termos digitados - CPF: 176.052.988-54 - não existe ação tramitando
em face de MARCIO SCAGLIONI FLORES. 

 
    A conferência dos dados da parte pesquisada é de responsabilidade do solicitante,
devendo a titularidade do documento/nome ser conferida pelo interessado e pelo
destinatário. 
    Ressalta-se que o resultado obtido corresponde exatamente ao número de documento
digitado pelo solicitante, como acima indicado. Em se tratando de Pessoa Jurídica, a
pesquisa abrange os processos relacionados à raiz (número de inscrição) do CNPJ de
matriz e filiais. 
    A validade da presente certidão está condicionada à conferência do nome e/ou do
CPF/CNPJ, bem como à verificação de sua autenticidade pela autoridade recebedora. A
autenticidade deve ser confirmada no sítio do TRT da 15.ª Região, portal.trt15.jus.br,
seguindo-se o seguinte caminho: Serviços >> Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas -
CEAT, menu "Reimpressão/Verificação de Autenticidade", o qual também será utilizado
para reimpressão desta certidão dentro de seu prazo de validade (30 dias). 
 
    Código verificador: 3-59940-00001-39586-41016-25241 
    Certidão válida até: 14/01/2022 
 
    Os dados de processos eletrônicos, de 1ª e 2ª instância, estão atualizados até o
momento da emissão dessa certidão, conforme abaixo datado, assim como os processos
físicos de 2ª instância. Os processos físicos de 1ª instância consultados para emissão
dessa certidão estão atualizados até 14/12/2021, com exceção das varas: 

 

Atualizada(s) até 13/12/2021:

VARA DO TRABALHO DE PIEDADE, VARA DO TRABALHO DE ITAPIRA, VARA DO

TRABALHO DE PORTO FERREIRA, VARA DO TRABALHO DE SUMARÉ, 1ª VARA DO

TRABALHO DE PAULINIA, 2ª VARA DO TRABALHO DE PAULINIA, 1ª VARA DO

TRABALHO DE TAUBATE, 2ª VARA DO TRABALHO DE TAUBATE.

 

   Não são objeto de consulta para certidão os processos que são: AÇÃO

RESCISÓRIA(AR),  CARTA DE ORDEM(CARTORD),  CONSIGNAÇÃO EM

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
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PAGAMENTO(CONPAG), CORREIÇÃO PARCIAL(CORPAR), EMBARGOS DE

TERCEIRO(ET), INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE(IAFG), MANDADO

DE SEGURANÇA(MS), MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO(MSCOL),

RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL(RPP), conforme classificação adotada pelo CNJ.
    Para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho o
interessado poderá obter a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, no sítio do
Tribunal Superior do Trabalho, http://www.tst.jus.br/certidao, nos termos da Lei nº
12.440/2011 e da Resolução Administrativa TST nº1470/2011. 
 
    Certidão emitida em 15/12/2021 às 13:43:19. 
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Certidão Nº 3283610/2021
    CERTIFICA-SE que, após consulta eletrônica ao banco de dados de processos físicos
e eletrônicos de 1ª e 2ª instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região,
pesquisando-se os termos digitados - CPF: 095.433.928-20 - não existe ação tramitando
em face de ITAGIBA FLORES. 

 
    A conferência dos dados da parte pesquisada é de responsabilidade do solicitante,
devendo a titularidade do documento/nome ser conferida pelo interessado e pelo
destinatário. 
    Ressalta-se que o resultado obtido corresponde exatamente ao número de documento
digitado pelo solicitante, como acima indicado. Em se tratando de Pessoa Jurídica, a
pesquisa abrange os processos relacionados à raiz (número de inscrição) do CNPJ de
matriz e filiais. 
    A validade da presente certidão está condicionada à conferência do nome e/ou do
CPF/CNPJ, bem como à verificação de sua autenticidade pela autoridade recebedora. A
autenticidade deve ser confirmada no sítio do TRT da 15.ª Região, portal.trt15.jus.br,
seguindo-se o seguinte caminho: Serviços >> Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas -
CEAT, menu "Reimpressão/Verificação de Autenticidade", o qual também será utilizado
para reimpressão desta certidão dentro de seu prazo de validade (30 dias). 
 
    Código verificador: 1-63505-00001-39586-46016-25241 
    Certidão válida até: 14/01/2022 
 
    Os dados de processos eletrônicos, de 1ª e 2ª instância, estão atualizados até o
momento da emissão dessa certidão, conforme abaixo datado, assim como os processos
físicos de 2ª instância. Os processos físicos de 1ª instância consultados para emissão
dessa certidão estão atualizados até 14/12/2021, com exceção das varas: 

 

Atualizada(s) até 13/12/2021:

VARA DO TRABALHO DE PIEDADE, VARA DO TRABALHO DE ITAPIRA, VARA DO

TRABALHO DE PORTO FERREIRA, VARA DO TRABALHO DE SUMARÉ, 1ª VARA DO

TRABALHO DE PAULINIA, 2ª VARA DO TRABALHO DE PAULINIA, 1ª VARA DO

TRABALHO DE TAUBATE, 2ª VARA DO TRABALHO DE TAUBATE.

 

   Não são objeto de consulta para certidão os processos que são: AÇÃO

RESCISÓRIA(AR),  CARTA DE ORDEM(CARTORD),  CONSIGNAÇÃO EM
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PAGAMENTO(CONPAG), CORREIÇÃO PARCIAL(CORPAR), EMBARGOS DE

TERCEIRO(ET), INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE(IAFG), MANDADO

DE SEGURANÇA(MS), MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO(MSCOL),

RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL(RPP), conforme classificação adotada pelo CNJ.
    Para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho o
interessado poderá obter a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, no sítio do
Tribunal Superior do Trabalho, http://www.tst.jus.br/certidao, nos termos da Lei nº
12.440/2011 e da Resolução Administrativa TST nº1470/2011. 
 
    Certidão emitida em 15/12/2021 às 13:43:55. 
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Certidão Nº 3283617/2021
    CERTIFICA-SE que, após consulta eletrônica ao banco de dados de processos físicos
e eletrônicos de 1ª e 2ª instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região,
pesquisando-se os termos digitados - CPF: 291.752.008-64 - não existe ação tramitando
em face de VERA LUCIA SCAGLIONI FLORES. 

 
    A conferência dos dados da parte pesquisada é de responsabilidade do solicitante,
devendo a titularidade do documento/nome ser conferida pelo interessado e pelo
destinatário. 
    Ressalta-se que o resultado obtido corresponde exatamente ao número de documento
digitado pelo solicitante, como acima indicado. Em se tratando de Pessoa Jurídica, a
pesquisa abrange os processos relacionados à raiz (número de inscrição) do CNPJ de
matriz e filiais. 
    A validade da presente certidão está condicionada à conferência do nome e/ou do
CPF/CNPJ, bem como à verificação de sua autenticidade pela autoridade recebedora. A
autenticidade deve ser confirmada no sítio do TRT da 15.ª Região, portal.trt15.jus.br,
seguindo-se o seguinte caminho: Serviços >> Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas -
CEAT, menu "Reimpressão/Verificação de Autenticidade", o qual também será utilizado
para reimpressão desta certidão dentro de seu prazo de validade (30 dias). 
 
    Código verificador: 7-71292-00001-39586-53016-25241 
    Certidão válida até: 14/01/2022 
 
    Os dados de processos eletrônicos, de 1ª e 2ª instância, estão atualizados até o
momento da emissão dessa certidão, conforme abaixo datado, assim como os processos
físicos de 2ª instância. Os processos físicos de 1ª instância consultados para emissão
dessa certidão estão atualizados até 14/12/2021, com exceção das varas: 

 

Atualizada(s) até 13/12/2021:

VARA DO TRABALHO DE PIEDADE, VARA DO TRABALHO DE ITAPIRA, VARA DO

TRABALHO DE PORTO FERREIRA, VARA DO TRABALHO DE SUMARÉ, 1ª VARA DO

TRABALHO DE PAULINIA, 2ª VARA DO TRABALHO DE PAULINIA, 1ª VARA DO

TRABALHO DE TAUBATE, 2ª VARA DO TRABALHO DE TAUBATE.

 

   Não são objeto de consulta para certidão os processos que são: AÇÃO

RESCISÓRIA(AR),  CARTA DE ORDEM(CARTORD),  CONSIGNAÇÃO EM
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PAGAMENTO(CONPAG), CORREIÇÃO PARCIAL(CORPAR), EMBARGOS DE

TERCEIRO(ET), INQUÉRITO PARA APURAÇÃO DE FALTA GRAVE(IAFG), MANDADO

DE SEGURANÇA(MS), MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO(MSCOL),

RECLAMAÇÃO PRÉ-PROCESSUAL(RPP), conforme classificação adotada pelo CNJ.
    Para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho o
interessado poderá obter a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, no sítio do
Tribunal Superior do Trabalho, http://www.tst.jus.br/certidao, nos termos da Lei nº
12.440/2011 e da Resolução Administrativa TST nº1470/2011. 
 
    Certidão emitida em 15/12/2021 às 13:45:12. 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MARCIO SCAGLIONI FLORES

CPF: 176.052.988-54

Certidão nº: 56974097/2021

Expedição: 15/12/2021, às 13:21:36

Validade: 12/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que MARCIO SCAGLIONI FLORES, inscrito(a) no CPF sob o nº

176.052.988-54, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ITAGIBA FLORES

CPF: 095.433.928-20

Certidão nº: 56974184/2021

Expedição: 15/12/2021, às 13:22:35

Validade: 12/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ITAGIBA FLORES, inscrito(a) no CPF sob o nº

095.433.928-20, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: VERA LUCIA SCAGLIONI FLORES

CPF: 291.752.008-64

Certidão nº: 56974431/2021

Expedição: 15/12/2021, às 13:24:28

Validade: 12/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que VERA LUCIA SCAGLIONI FLORES, inscrito(a) no CPF sob

o nº 291.752.008-64, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 14 de janeiro de 2022, faço estes autos conclusos ao(à) 
MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO. Rita De Cassia Correa 
Melo, Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Fls. 1193/1216.

Dê-se ciência às partes de que foi designado o dia 07/03/2022 a partir das 
09:00 horas para realização do leilão eletrônico, por meio do portal www.sublimeleiloes.com.br. 
Não havendo lance igual ou superior ao da avaliação nos três dias subsequentes ao início do 
primeiro pregão,  o leilão seguir-se-á sem interrupção,  encerrando-se aos 31/03/2022 a parit das 
16:00 horas.

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal, assim 
como a intimação do executado e as demais pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo 
Civil, bem como o encaminhamento das comunicações pertinentes, devendo comprovar tais 
diligências antes da realização do primeiro leilão.

Int.

São Paulo, 14 de janeiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 17/01/2022 12:16 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0030/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Bruno Cezar Alves Xavier (OAB 440687/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1193/1216.   Dê-se   ciência   às   partes   de   que   foi   designado   o   dia   07/03/2022   a   partir 
 das   09:00   horas   para   realização   do   leilão   eletrônico,   por   meio   do   portal   www.sublimeleiloes.com.br.   Não   havendo 
 lance   igual   ou   superior   ao   da   avaliação   nos   três   dias   subsequentes   ao   início   do   primeiro   pregão,   o   leilão 
 seguir-se-á   sem   interrupção,   encerrando-se   aos   31/03/2022   a   parit   das   16:00   horas.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal,   assim   como   a   intimação   do   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   bem   como   o   encaminhamento   das   comunicações   pertinentes,   devendo   comprovar   tais 
 diligências antes da realização do primeiro leilão. Int." 

           São Paulo, 17 de janeiro de 2022. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 18/01/2022 02:51 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0030/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Bruno Cezar Alves Xavier (OAB 440687/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1193/1216.   Dê-se   ciência   às   partes   de   que   foi   designado   o   dia   07/03/2022   a   partir 
 das   09:00   horas   para   realização   do   leilão   eletrônico,   por   meio   do   portal   www.sublimeleiloes.com.br.   Não   havendo 
 lance   igual   ou   superior   ao   da   avaliação   nos   três   dias   subsequentes   ao   início   do   primeiro   pregão,   o   leilão 
 seguir-se-á   sem   interrupção,   encerrando-se   aos   31/03/2022   a   parit   das   16:00   horas.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal,   assim   como   a   intimação   do   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   bem   como   o   encaminhamento   das   comunicações   pertinentes,   devendo   comprovar   tais 
 diligências antes da realização do primeiro leilão. Int." 

           SÃO PAULO, 18 de janeiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Digital nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE 
EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU MARCIO 
SCAGLIONI FLORES E OUTROS, expedido nos autos da ação de Cumprimento de 
sentença - Assunto Principal do Processo << Informação indisponível >> movida por SÃO 
MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTRO em face de 
MARCIO SCAGLIONI FLORES E OUTROS, PROCESSO Nº 0034261-29.2016.8.26.0002

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de 
São Paulo, Dr(a). CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, na forma da Lei, etc. JUIZ: 
CLAUDIO SALVETTI D ÂNGELO - PROCESSO N°: 0034261-29.2016.8.26.0002 - 
Cumprimento de Sentença - VARA: 5ª Vara Cível - COMARCA: Foro Regional II - Santo 
Amaro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo - EXEQUENTES: SÃO MARCOS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (CNPJ/MF Nº 33.453.739/0001-08), 
INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA (CNPJ/MF Nº 56.563.158/0001-24) 
por meio de seus representantes legais; EXECUTADOS: MÁRCIO SCAGLIONI FLORES 
(CPF/MF 176.052.988-54), ITAGIBA FLORES (CPF/MF 095.433.928-20), VERA LÚCIA 
SCAGLIONI FLORES (CPF/MF 291.752.008-64) e seus respectivos cônjuges, se casados forem;
INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. HASPA -
CORRETORA DE CÂMBIO E VALORES S.A (CNPJ/MF 60.803.343/0001- 16). PROCESSO 
Nº 1524948-25.2019.8.26.0564 em tramite perante a 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de 
São Bernardo do Campo do Estado de São Paulo. PROCESSO Nº 0043390-44.2005.8.26.0002 
em tramite perante a 6ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro da Comarca da Capital do 
Estado de São Paulo. DESCRIÇÃO DO BEM: IMÓVEL: OS DIREITOS DECORRENTES DO 
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE 01 (UMA) CASA da Rua Oswald de Andrade, 
do tipo 1-D, com a área construída de 56,00 metros quadrados, e seu respectivo terreno 
constituído pelo lote 3 da quadra A, no condomínio Conjunto Habitacional São Domingos, no 
Morro Selado, Bairro Jurubatuba, com 7,90 metros de frente para a referida Rua, 20,00 metros da 
frente aos fundos, de forma retangular, confinando do lado direito, de quem da via pública olha 
para o imóvel, com a casa 247, construída sobre o lote 2, do lado esquerdo com a casa 233, 
construída sob o lote 4, e nos fundos com o lote 26, encerrando a área de 158,00metros 
quadrados. CADASTRO MUNICIPAL: 027.122.003.000. MATRÍCULA Nº 115.412 DO 1º 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO DO ESTADO DE SÃO PAULO. LAUDO DE AVALIAÇÃO: Trata-se de um sobrado, 
possuindo terreno de 158,00m² e 7,80m de frente. Composto por 02 (duas) residências: 1ª 
RESIDÊNCIA: Composto 03 (três) dormitórios, sendo um com suíte com banheira, sala para dois 
ambientes, copa, cozinha, banheiro, lavabo, varanda com churrasqueira e garagem para dois 
veículos. 2ª RESIDÊNCIA NA PARTE SUPERIOR (EDÍCULA): Composto por quarto, cozinha, 
banheiro e lavanderia. LOCALIZAÇÃO: R. Oswald de Andrade, 386 - Chácara Sergipe, São 
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Bernardo do Campo - SP, 09894-070. DEPOSITÁRIOS: ITAGIBA FLORES (CPF/MF 
095.433.928-20), VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES (CPF/MF 291.752.008-64). ONUS: 
Consta na AV.04 PENHORA do bem referente ao processo epígrafe. Consta na AV.05 
PENHORA extraída do processo nº 0043390- 44.2005.8.26.0002 em tramite perante a 6ª Vara 
Cível do Foro Regional II - Santo Amaro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 
Compulsando os autos identificamos PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS extraída do processo 
nº 0043390-44.2005.8.26.0002 em tramite perante a 6ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo 
Amaro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, para garantia do pagamento da dívida no 
valor de R$ 136.857,26 (cento e trinta e seis mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e vinte e seis
centavos) em 15 de setembro de 2017 (fls. 710-715, 734 e 852-859). Em consulta junto a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO identificamos DÉBITOS 
FISCAIS no valor de R$ 141,12 (cento e quarenta e um reais e doze centavos) em 15 de 
dezembro de 2021. Eventuais débitos pendentes que recaem sobre o bem, de natureza fiscal e/ou
condominial, ficarão sub-rogados no respectivo preço da arrematação, conforme o art. 130 § 
único do CTN cominado com o art. 908, § 1º do CPC. Em pesquisa aos registros eletrônicos 
armazenados nos Sistemas de Acompanhamento e Informações Processuais do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2ª Região, até 14/12/2021, NÃO CONSTAM ações trabalhistas em tramitação em 
face dos executados. Em consulta eletrônica ao banco de dados de processos físicos e eletrônicos 
de 1ª e 2ª instâncias do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, pesquisando-se os termos 
digitados, até 14/12/2021, NÃO CONSTAM ações trabalhistas em tramitação em face dos 
executados. Em consulta eletrônica a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitidas pelo 
Tribunal Superior do Trabalho, até 15/12/2021, NÃO CONSTAM no banco nacional de 
devedores trabalhistas em face dos executados. Não há nos autos informações de que sobre os 
bens recaiam outros ônus, recursos ou causa pendentes. Os bens serão vendidos no estado de 
conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus de o interessado verificar suas 
condições antes das datas designadas para o leilão, bem como dívidas pendentes sobre o bem e 
não descritas neste edital (arts. 9º Provimento 1625/2009- CSM/TJSP e 18º da Resolução 
236/2016 - CNJ). DÉBITO DA AÇÃO: R$ 321.853,26 (trezentos e vinte e um mil, oitocentos 
e cinquenta e três reais e vinte e seis centavos) em 23 de dezembro de 2020 (fls. 1075- 1077). 
HIPOTECA: Eventual gravame de hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será 
devido pelo arrematante ao credor hipotecário (art. 1499, VI do Código Civil). TRIBUTOS: 
Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos 
fiscais, bem como os de natureza propter rem, que serão sub-rogados no valor da arrematação nos 
termos do art. 130, § único do Código Tributário Nacional, cominado com o art. 908, § 1º do 
Código de Processo Civil. INFORMAÇÕES DO LEILÃO: DATAS: 1º LEILÃO em 
07/03/2022 a partir das 09:00 horas com encerramento às 16:00 horas em 10/03/2022; 
correspondente à avaliação atualizada no valor de R$ 837.997,31 (oitocentos e trinta e sete 
mil, novecentos e noventa e sete reais e trinta e um centavos). Caso não haja lance, seguirá 
sem interrupção para o 2º LEILÃO que se encerrará em 31/03/2022 a partir das 16:00 horas, 
correspondente à 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada no valor de R$ 
502.798,38 (quinhentos e dois mil, setecentos e noventa e oito reais e trinta e oito centavos), 
que deverá ser efetuado diretamente no sistema gestor. AVALIAÇÃO: R$ 837.997,31 
(oitocentos e trinta e sete mil, novecentos e noventa e sete reais e trinta e um centavos). 
Atualizado em dezembro/2021 com base nos índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo. PORTAL: SUBLIME LEILÕES, site www.sublimeleiloes.com.br. 
LEILOEIRO: CRISTIANO ALBERTO DOS SANTOS - JUCESP 1049. CADASTRO: Os 
interessados em ofertar lances deverão se cadastrar previamente no site do Leiloeiro, aceitar os 
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termos e condições informados e encaminhar cópias simples dos seguintes documentos: I - Pessoa 
Física: RG e CPF ou CNH, comprovante de endereço e certidão de casamento + RG e CPF ou 
CNH do cônjuge, se casado for; II - Pessoa Jurídica: Cartão CNPJ, Contrato Social, comprovante 
de endereço, documentos pessoais de um dos sócios (RG e CPF ou CNH) e procuração com firma 
reconhecida da assinatura, se representado por terceiro, ficando o cadastro sujeito à conferência 
de identidade em banco de dados oficiais. PAGAMENTOS: A arrematação far-se-á mediante 
pagamento à vista do preço pelo arrematante através de guia de depósito judicial (emitida pelo 
leiloeiro), no prazo de 24 horas da realização do leilão (art. 884, inciso IV, do Código de Processo 
Civil e art. 19 do Prov. n. CSM n. 1625/2009). A comissão devida ao Leiloeiro será de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor da arrematação e sendo esta superior ao valor de avaliação, majorada 
para 10% (dez por cento) da arrematação, (termos do art. 882, § 1º do Código de Processo Civil 
cominado com o art. 7º, caput da Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça). Em caso 
de acordo, adjudicação, remissão após a apresentação da minuta de edital de leilão, a comissão do 
Leiloeiro permanece devida no aporte de 5% (cinco por cento) do valor do acordo. Neste caso, 
deverá o (a) exequente englobar no valor do acordo a comissão devida ao Leiloeiro, a título de 
ressarcimento das despesas. Consumada a arrematação, no caso de desistência por parte do 
arrematante, nos termos do art. 903, § 1º, do CPC, a comissão do leiloeiro será a este devida. Em 
todos os casos o pagamento será feito através de boleto bancário ou outro meio a ser indicado 
pelo leiloeiro oficial e o comprovante deverá ser imediatamente encaminhado para o e-mail: 
judicial@sublimeleiloes.com.br. Com a comprovação efetiva do pagamento integral do valor da 
arrematação e da comissão do Leiloeiro será lavrado o auto de arrematação para expedição da 
ordem de entrega do bem móvel ou carta de arrematação do bem imóvel, com o respectivo 
mandado de imissão na posse (art. 901, §1º do Código de Processo Civil e art. 20 do Provimento 
n° 1625/2009 CSM/TJSP). Não sendo efetuado o depósito da oferta, o Leiloeiro comunicará 
imediatamente o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que 
sejam submetidos à apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação de sanções legais (art. 897, do 
Código de Processo Civil e art. 21 do Provimento n° 1625/2009 CSM/TJSP). Se o exequente 
arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos 
bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se 
sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (art. 892, 
§1º, do Código de Processo Civil). PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem 
penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito; até o início do primeiro leilão, proposta 
de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; até o início do segundo leilão, 
proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil. A proposta conterá, em 
qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à 
vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se 
tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis, sendo que a 
proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento 
parcelado. Consideradas as mudanças empreendidas pelo atual diploma processual, aqueles 
interessados em adquirir o bem penhorado de forma parcelada, que por alguma razão ou 
justificativa perder o prazo que estabelece o art. 895 do CPC, deverão poderão ser analisados por 
este Juízo, para aquilatar a viabilidade da arrematação. As propostas para aquisição em prestações 
indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento 
do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por 
cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas e estarão sujeitas, em todos 
os casos, a homologação do Juízo (art. 895 e seguintes, do Código de Processo Civil). 
INTIMAÇÕES: A título de esclarecimento, consta expressamente que a publicação da minuta de 
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edital supre a intimação pessoal do executado nos termos do art. 889, inciso I, do Código de 
Processo Civil. CONDIÇÕES DO SISTEMA: Caso sejam ofertados lances nos 03 (três) 
minutos finais dos leilões, o sistema prorrogará a disputa por mais 03 (três) minutos para que 
todos os participantes tenham a oportunidade de enviar novos lances (arts. 11, 12 e 14 do 
Provimento 1625/2009 - CSM/TJSP, 21 e 22 da Resolução 236/2016 CNJ). Durante a alienação, 
os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema e imediatamente divulgados on-line, de 
modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não serão admitidos lances remetidos 
via e-mail (Art. 15 do Prov. CSM n. 1625/2009). Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 14 de 
janeiro de 2022. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Telefone: 11 2251-1360 
Endereço: AV. Gen. Ataliba Leonel, 93, 3º andar, Cjs. 35/36, Santana, São Paulo/ SP 
www.sublimeleiloes.com.br                |             contato@sublimeleiloes.com.br  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL FORO REGIONAL 
II - SANTO AMARO DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de sentença 
 
 

SUBLIME LEILÕES, www.sublimeleiloes.com.br, na pessoa do leiloeiro 
oficial CRISTIANO ALBERTO DOS SANTOS, JUCESP n° 1049, com escritório na AV. Gen. Ataliba 
Leonel, 93, 3º andar, Cjs. 35/36, Santana, São Paulo/ SP, telefone 11 2251-1360, e-mail: 
judicial@sublimeleiloes.com.br, nos autos do processo supracitado, vem, respeitosamente, 
à presença de Vossa Excelência, expor o quanto segue: 
 

Esta gestora foi nomeada para realizar os leilões do bem constrito no 
presente autos; o edital foi publicado; as partes foram intimadas das datas e da forma da 
realização dos leilões. 
 

Insta mencionar que apesar de todos os esforços para a realização e 
consumação do certame, não obstante ao grande esforço deste leiloeiro, o presente encerrou-
se negativo, sem licitantes. 

 
Nota-se que, diante de todo trabalho e divulgação realizada em portais 

imobiliários, e-mails marketings, mídias sociais, faixas, panfletos in loco e reuniões, o certame 
restou negativo. 

 
Desse modo, tendo em vista a tratativa deste leiloeiro com muitos 

interessados, inclusive com cadastros aprovados e promessas de participações, SUGERE NOVA 
TENTATIVA DE PRACEAMENTO NOS TERMOS DO ART. 891, PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CÍVEL, CONSIDERANDO VIL O PREÇO INFERIOR A CINQUENTA POR CENTO DO VALOR 
DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO EM 2ª PRAÇA. 
 

RESSALTANDO A PRIMEIRA TENTATIVA DE LEILÃO INFRUTÍFERA, com 
inteligência do artigo supracitado, este auxiliar sugere segunda tentativa de leilão com desconto 
de 50% (cinquenta por cento) em segunda praça, maior que o aplicado no último certame, em 
outras palavras, que este douto Juízo determine um novo leilão, objetivando a consumação e 
consequentemente o resultado positivo. 

 
Sendo assim, requer a juntada do Auto de 1ª e 2ª Leilões Negativos do bem 

ora leiloado. (Auto de leilão anexo). 
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Telefone: 11 2251-1360 
Endereço: AV. Gen. Ataliba Leonel, 93, 3º andar, Cjs. 35/36, Santana, São Paulo/ SP 
www.sublimeleiloes.com.br                |             contato@sublimeleiloes.com.br  

Por fim, atendendo o Princípio da Celeridade Processual, sugere abaixo datas 
para homologação e designação de nova tentativa de praceamento, apresentando minuta de 
Edital posteriormente. 
 

1ª LEILÃO em 20/06/2022 a partir das 09:00 horas com encerramento às 16:00 horas em 
23/06/2022. Caso não haja lance, seguirá sem interrupção para o: 

 
2ª LEILÃO que se encerrará em 14/07/2022 a partir das 16:00 horas, que deverá ser efetuado 
diretamente no sistema gestor. 

São Paulo, 1 de abril de 2022. 
 
 

 
 
 
 
CRISTIANO ALBERTO DOS SANTOS                                                            LIDIANICY XAVIER DE LIMA 

JUCESP nº 1049                                                                                           JUCESP nº 1274 
                                                                                                                                  
 
 
 
 
 

BRUNO CÉZAR ALVES XAVIER 
OAB/SP 440.687 

(assinado digitalmente) 
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AUTO NEGATIVO DE 1º e 2º LEILÕES 

 
JUIZ:  CLAUDIO SALVETTI D ANGELO 
PROCESSO N°. 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de sentença 
VARA:    5ª Vara Cível   
COMARCA:  Foro Regional II - Santo Amaro da Comarca da Capital do Estado de São 

Paulo 
 
A SUBLIME LEILÕES, representada pelo leiloeiro oficial, CRISTIANO ALBERTO DOS SANTOS, - 
JUCESP n° 1049, procedeu a realização do certame através do gestor, 
www.sublimeleiloes.com.br, levando a público nas datas de 07 de março de 2022, às 09:00 
horas até 10 de março de 2022, às 16:00 horas, o 1º Leilão; seguindo sem interrupção para o 2º 
Leilão, com encerramento em 31 de março de 2022, às 16:00 horas, do bem abaixo descrito: 

IMÓVEL:  OS DIREITOS DECORRENTES DO COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA 
DE 01 (UMA) CASA da Rua Oswald de Andrade, do tipo 1-D, com a área 
construída de 56,00 metros quadrados, e seu respectivo terreno 
constituído pelo lote 3 da quadra A, no condomínio Conjunto Habitacional 
São Domingos, no Morro Selado, Bairro Jurubatuba, com 7,90 metros de 
frente para a referida Rua, 20,00 metros da frente aos fundos, de forma 
retangular, confinando do lado direito, de quem da via pública olha para 
o imóvel, com a casa 247, construída sobre o lote 2, do lado esquerdo com 
a casa 233, construída sob o lote 4, e nos fundos com o lote 26, 
encerrando a área de 158,00metros quadrados. CADASTRO MUNICIPAL: 
027.122.003.000. MATRÍCULA Nº 115.412 DO 1º CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO.  

E apregoando o bem penhorado, na forma do edital publicado e dentro do horário 
regulamentar, certificou que NÃO HOUVE LICITANTES. 

Para constar, lavrou-se o presente, AUTO DE LEILÃO que, lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado.  

 

São Paulo, 01 de abril de 2022. 

 

 

 
CRISTIANO ALBERTO DOS SANTOS    LIDIANICY XAVIER DE LIMA 
Leiloeiro Oficial – JUCESP nº 1049               JUCESP nº 1274  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 
DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO – COMARCA DA 
CAPITAL – SP 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS S.A. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER 
COMERCIAL LTDA., já qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movido em face de MARCIO 
SCAGLIONI FLORES e OUTROS, tomando conhecimento do resultado 

infrutífero dos leilões realizados às fls. 1224/1225, vêm, respeitosamente, por 

intermédio dos advogados que esta subscrevem, requerer digne-se Vossa 

Excelência determinar a realização de novo leilão do imóvel, a ser realizado 

pelo leiloeiro Davi Borges de Aquino, colaborador da gestora Alfa Leilões, 

cadastrada pela JUCESP e habilitada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo a 

realizar leilões, nos termos do Provimento CSM nº 1625/2009 (doc. 01). 

 

Termos em que, 

Pedem Deferimento. 

São Paulo, 07 de abril de 2022. 

 

 

Eric Ourique de Mello Braga Garcia                             Poliana Correia de Souza 

                   OAB/SP 166.213                                                             OAB/SP 423.647 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

U
b3

Z
4N

30
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

R
IC

 O
U

R
IQ

U
E

 D
E

 M
E

LL
O

 B
R

A
G

A
 G

A
R

C
IA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

04
/2

02
2 

às
 1

0:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TA
22

70
22

35
68

9 
   

 .

fls. 1228



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

Z
Z

iz
pl

I2
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

R
IC

 O
U

R
IQ

U
E

 D
E

 M
E

LL
O

 B
R

A
G

A
 G

A
R

C
IA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

04
/2

02
2 

às
 1

0:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TA
22

70
22

35
68

9 
   

 .

fls. 1229



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

Z
Z

iz
pl

I2
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

R
IC

 O
U

R
IQ

U
E

 D
E

 M
E

LL
O

 B
R

A
G

A
 G

A
R

C
IA

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

04
/2

02
2 

às
 1

0:
58

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

TA
22

70
22

35
68

9 
   

 .

fls. 1230



Davi Borges de Aquino 

Leiloeiro Público Oficial

11 3230-1126

11 93207-1308

contato@alfaleiloes.com

www.alfaleiloes.com

Davi Borges de Aquino
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 03 de maio de 2022, faço estes autos conclusos ao(à) 
MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Regina de Oliveira Marques. Rita De Cassia Correa Melo, 
Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos.

Fls. 1228/1231.

Para análise do pedido de alienação judicial, no prazo de 05 (cinco) dias, 
manifeste-se o exequente providenciando a atualização do valor de avaliação, desde a data de sua 
emissão, bem como tudo o que for necessário para o cumprimento do disposto no art. 889, do 
Código de Processo Civil.

Sem prejuízo, deverá o exequente apresentar nos autos planilha atualizada do 
débito. 

O leilão será realizado por meio eletrônico, observados os regulamentos do 
Conselho Nacional de Justiça e da Secretaria de Tecnologia da Informação do Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo, somente autorizado leilão presencial em caso de impossibilidade técnica.

Registre-se que o atual regramento prevê que a designação do leiloeiro público 
caberá ao Juízo, que poderá acatar indicação do exequente (art. 883 do CPC/15), restando, com 
cristalina clareza, que o mencionado dispositivo legal trata de uma faculdade inexistindo para o 
Magistrado a obrigação de homologar a indicação da parte, pois somente ao Juízo, como o 
ordenador do processo, é quem deve decidir sobre o profissional mais capacitado, por sua livre 
confiança, na condição de auxiliar do Juízo e a quem aquele todos os atos são dirigidos.

Assim sendo,  após a tomada das providências acima, pela parte exequente, 
tornem cls para nomeação do Sr. Leiloeiro e demais deliberações

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos.

Int.

São Paulo, 03 de maio de 2022.
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http://www.jusbrasil.com.br/topicos/28888978/artigo-883-da-lei-n-13105-de-16-de-marco-de-2015
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/174276278/lei-13105-15


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 2 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 04/05/2022 02:32 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0324/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Bruno Cezar Alves Xavier (OAB 440687/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1228/1231.   Para   análise   do   pedido   de   alienação   judicial,   no   prazo   de   05   (cinco) 
 dias,   manifeste-se   o   exequente   providenciando   a   atualização   do   valor   de   avaliação,   desde   a   data   de   sua   emissão, 
 bem   como   tudo   o   que   for   necessário   para   o   cumprimento   do   disposto   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Sem   prejuízo,   deverá   o   exequente   apresentar   nos   autos   planilha   atualizada   do   débito.   O   leilão   será   realizado   por 
 meio   eletrônico,   observados   os   regulamentos   do   Conselho   Nacional   de   Justiça   e   da   Secretaria   de   Tecnologia   da 
 Informação   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   somente   autorizado   leilão   presencial   em   caso   de 
 impossibilidade   técnica.   Registre-se   que   o   atual   regramento   prevê   que   a   designação   do   leiloeiro   público   caberá   ao 
 Juízo,   que   poderá   acatar   indicação   do   exequente   (art.883doCPC/15),   restando,   com   cristalina   clareza,   que   o 
 mencionado   dispositivo   legal   trata   de   uma   faculdade   inexistindo   para   o   Magistrado   a   obrigação   de   homologar   a 
 indicação   da   parte,   pois   somente   ao   Juízo,   como   o   ordenador   do   processo,   é   quem   deve   decidir   sobre   o 
 profissional   mais   capacitado,   por   sua   livre   confiança,   na   condição   de   auxiliar   do   Juízo   e   a   quem   aquele   todos   os 
 atos   são   dirigidos.   Assim   sendo,   após   a   tomada   das   providências   acima,   pela   parte   exequente,   tornem   cls   para 
 nomeação   do   Sr.   Leiloeiro   e   demais   deliberações   Em   caso   de   inércia   por   prazo   superior   a   30   dias,   arquivem-se   os 
 autos. Int." 

           São Paulo, 4 de maio de 2022. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 05/05/2022 04:23 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0324/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   06/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Bruno Cezar Alves Xavier (OAB 440687/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1228/1231.   Para   análise   do   pedido   de   alienação   judicial,   no   prazo   de   05   (cinco) 
 dias,   manifeste-se   o   exequente   providenciando   a   atualização   do   valor   de   avaliação,   desde   a   data   de   sua   emissão, 
 bem   como   tudo   o   que   for   necessário   para   o   cumprimento   do   disposto   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Sem   prejuízo,   deverá   o   exequente   apresentar   nos   autos   planilha   atualizada   do   débito.   O   leilão   será   realizado   por 
 meio   eletrônico,   observados   os   regulamentos   do   Conselho   Nacional   de   Justiça   e   da   Secretaria   de   Tecnologia   da 
 Informação   do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   somente   autorizado   leilão   presencial   em   caso   de 
 impossibilidade   técnica.   Registre-se   que   o   atual   regramento   prevê   que   a   designação   do   leiloeiro   público   caberá   ao 
 Juízo,   que   poderá   acatar   indicação   do   exequente   (art.883doCPC/15),   restando,   com   cristalina   clareza,   que   o 
 mencionado   dispositivo   legal   trata   de   uma   faculdade   inexistindo   para   o   Magistrado   a   obrigação   de   homologar   a 
 indicação   da   parte,   pois   somente   ao   Juízo,   como   o   ordenador   do   processo,   é   quem   deve   decidir   sobre   o 
 profissional   mais   capacitado,   por   sua   livre   confiança,   na   condição   de   auxiliar   do   Juízo   e   a   quem   aquele   todos   os 
 atos   são   dirigidos.   Assim   sendo,   após   a   tomada   das   providências   acima,   pela   parte   exequente,   tornem   cls   para 
 nomeação   do   Sr.   Leiloeiro   e   demais   deliberações   Em   caso   de   inércia   por   prazo   superior   a   30   dias,   arquivem-se   os 
 autos. Int." 

           SÃO PAULO, 5 de maio de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 

DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO – COMARCA DA 

CAPITAL – SP 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS S.A. e INTERLAGOS SHOPPING CENTER 

COMERCIAL LTDA., já qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movido em face de MARCIO 

SCAGLIONI FLORES e OUTROS, vem, respeitosamente, a presença de 

Vossa Excelência, requerer a juntada da inclusa planilha de débito atualizada, 

(doc. 01), bem como da atualização da avaliação do imóvel a ser leiloado, 

(doc. 02). 

 

Termos em que, 

Pedem Deferimento. 

 

São Paulo, 31 de maio de 2022. 

 

Eric Ourique de Mello Braga Garcia 

OAB/SP 166.213 
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Marcio Scaglioni Flores (Body Zone)
Shopping Interlagos - Arco 099C

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 01

Data de 

Vencimento

 Valor da 

Parcela 

50%           

São Marcos

50%            

Interlagos

Valor do 

Pagamento

Subtotal 

Singelo

IGPM-FGV  

Fech. 

12/2004

IGPM-FGV 

Fech. 

04/2022

Correção 

Monetária

Subtotal 

Corrigido

Multa 

Contratual

Juros de 

mora 1% am

Juros de 

mora 1% am

Subtotal com 

Juros

30.01.2005 1.675,00      837,50          837,50          (837,50)        837,50          331,0050     1.177,8090  2.142,56      2.980,06      298,01          208,00% 6.198,53      9.476,59      

28.02.2005 1.675,00      837,50          837,50          (837,50)        837,50          331,0050     1.177,8090  2.142,56      2.980,06      298,01          207,00% 6.168,73      9.446,79      

30.03.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     1.177,8090  4.285,12      5.960,12      596,01          206,00% 12.277,85    18.833,98    

30.04.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     1.177,8090  4.285,12      5.960,12      596,01          205,00% 12.218,25    18.774,38    

30.05.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     1.177,8090  4.285,12      5.960,12      596,01          204,00% 12.158,65    18.714,78    

30.06.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     1.177,8090  4.285,12      5.960,12      596,01          203,00% 12.099,05    18.655,18    

30.07.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     1.177,8090  4.285,12      5.960,12      596,01          202,00% 12.039,45    18.595,58    

30.08.2005 1.675,00      837,50          837,50          -                1.675,00      331,0050     1.177,8090  4.285,12      5.960,12      596,01          201,00% 11.979,84    18.535,98    

SOMA 13.400,00                 6.700,00                   6.700,00                   (1.675,00)                  11.725,00                 29.995,85                 41.720,85                 4.172,09                   85.140,34                 131.033,28               

11.725,00    

29.995,85    

4.172,09      

85.140,34    

131.033,28  TOTAL ATUALIZADO PARA MAIO DE 2022

TOTAL DAS PARCELAS EM ABERTO

TOTAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA

TOTAL DA MULTA

TOTAL DOS JUROS DE MORA

Débito 1 30/05/2022 - Arco 099C - Marcio Scaglioni Flores.xls 
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Marcio Scaglioni Flores (Body Zone)
Shopping Interlagos - Arco 099C

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 02

Data de 

Emissão
Vencimento

NP              

São Marcos

NP           

Interlagos

Subtotal 

Singelo

IGPM-FGV  

Fech. 

09/2002

IGPM-FGV 

Fech. 

04/2022

Correção 

Monetária

Subtotal 

Corrigido

Multa de 

10%

Juros de 

mora 1% am

Juros de 

mora 1% am

Subtotal com 

Juros

18.10.2002 fev.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      1.177,8090  7.206,24       9.040,24       904,02        206,00% 18.622,89     28.567,15     

18.10.2002 mar.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      1.177,8090  7.206,24       9.040,24       904,02        205,00% 18.532,49     28.476,75     

18.10.2002 abr.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      1.177,8090  7.206,24       9.040,24       904,02        204,00% 18.442,09     28.386,35     

18.10.2002 jun.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      1.177,8090  7.206,24       9.040,24       904,02        203,00% 18.351,68     28.295,95     

18.10.2002 jul.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      1.177,8090  7.206,24       9.040,24       904,02        202,00% 18.261,28     28.205,54     

18.10.2002 ago.2005 917,00          917,00          1.834,00       238,9430      1.177,8090  7.206,24       9.040,24       904,02        201,00% 18.170,88     28.115,14     

SOMA 5.502,00                   5.502,00                   11.004,00                 43.237,43                 54.241,43                 5.424,14                110.381,31               170.046,89               

Data de 

Emissão
Vencimento

NP              

São Marcos

NP           

Interlagos

Subtotal 

Singelo

IGPM-FGV  

Fech. 

10/2003

IGPM-FGV 

Fech. 

04/2022

Correção 

Monetária

Subtotal 

Corrigido

Multa de 

10%

Juros de 

mora 1% am

Juros de 

mora 1% am

Subtotal com 

Juros

04.11.2003 ago.2005 1.075,17       1.075,17       2.150,34       290,1270      1.177,8090  6.579,25       8.729,59       872,96        201,00% 17.546,48     27.149,03     

04.11.2003 set.2005 1.075,17       1.075,17       2.150,34       290,1270      1.177,8090  6.579,25       8.729,59       872,96        200,00% 17.459,18     27.061,73     

04.11.2003 out.2005 1.075,17       1.075,17       2.150,34       290,1270      1.177,8090  6.579,25       8.729,59       872,96        199,00% 17.371,88     26.974,43     

SOMA 3.225,51                   3.225,51                   6.451,02                   19.737,75                 26.188,77                 2.618,88                52.377,54                 81.185,19                 

251.232,07  TOTAL  PARA MAIO DE 2022

Débito 2 30/05/2022 - Arco 099C - Marcio Scaglioni Flores.xls 
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CUSTAS PROCESSUAIS ATUALIZADAS

Fls. Data Valor das Custas Índice Inicial Índice Atual Valor Atual

10-2005 135,20                  34,099819           88,615826           351,35                  

10-2005 259,67                  34,099819           88,615826           674,81                  

02-2006 139,30                  34,752293           88,615826           355,20                  

02-2006 59,16                    34,752293           88,615826           150,85                  

04-2006 7,00                      34,926270           88,615826           17,76                    

08-2009 9,30                      41,046225           88,615826           20,08                    

03-2010 8,00                      42,153669           88,615826           16,82                    

11-2010 164,20                  43,467049           88,615826           334,75                  

05-2011 10,00                    45,455170           88,615826           19,50                    

07-2011 10,90                    45,814835           88,615826           21,08                    

07-2011 30,26                    45,814835           88,615826           58,53                    

10-2011 10,90                    46,214289           88,615826           20,90                    

02-2012 2.730,84              47,103239           88,615826           5.137,56              

10-2016 235,50                  65,937995           88,615826           316,49                  

07-2017 409,71                  66,932458           88,615826           542,44                  

07-2017 250,70                  66,932458           88,615826           331,92                  

07-2017 75,21                    66,932458           88,615826           99,57                    

07-2017 11,00                    66,932458           88,615826           14,56                    

08-2017 2.000,00              67,046243           88,615826           2.643,42              

11-2019 82,35                    71,741017           88,615826           101,72                  

11.229,32            TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS ATUALIZADAS

30/05/2022 15:26 Arco 099C - Marcio Scaglioni Flores.xls Custas (2)
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Marcio Scaglioni Flores (Body Zone)
Shopping Interlagos - Arco 099C

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 01......................................................................................................................................131.033,28R$     

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 02............................................................................................................................................................................251.232,07R$     

SUBTOTAL .................................................................................................................................................................382.265,35R$     

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE 10%.............................................................................38.226,53R$       

CUSTAS PROCESSUAIS ATUALIZADAS..........................................................................................................................................................................11.229,32R$       

TOTAL ATUALIZADO PARA MAIO DE 2022................................................................................................................431.721,21R$     

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO - 03

(RESUMO)

Resumo 30/05/2022 - Arco 099C - Marcio Scaglioni Flores.xls
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31/05/2022 11:10 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

drcalc.net/correcao2.asp?descricao=&valor=667000%2C00&diainiSelect=31&mesiniSelect=10&anoiniSelect=2017&diafimSelect=31&mesfimSel… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 667.000,00

Indexador e metodologia de cálculo TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC) - Calculado pro-rata die.

Período da correção 31/10/2017 a 01/05/2022

 
Dados calculados

Fator de correção do período 1643 dias 1,317655

Percentual correspondente 1643 dias 31,765538 %

Valor corrigido para 01/05/2022 (=) R$ 878.876,14

Sub Total (=) R$ 878.876,14

Valor total (=) R$ 878.876,14

Retornar   Imprimir
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DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 13 de julho de 2022, faço estes autos conclusos ao(à) 
MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marian Najjar Abdo. Rita De Cassia Correa Melo, Assistente 
Judiciário, M362202. 

Vistos.

Fls. 1237/1241.

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O gestor deve atentamente ler o presente despacho para seguir os comandos 
determinados.

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias 
a primeiro e 20 (vinte) dias o segundo. 

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a 
segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora 
previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 (vinte e quatro) horas 
após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro. 

Os interessados em adquirir o bem em prestações deverão apresentar, por escrito 
até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja vil. A 
proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por 
cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por 
caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de 
imóveis.  As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador 
de correção monetária e as condições de pagamento do saldo.
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Para a realização do leilão, nomeio leiloeiro oficial o Sr. Gilberto Fortes do 
Amaral Filho da Lance Judicial (e-mail: contato@lancejudicial.com.br) - site: 
lancejudicial.com.br, que, conforme consta, é autorizado e credenciado pela Jucesp e habilitado 
perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% sobre o valor da arrematação, a 
ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado 
previamente aos interessados, conforme disposto no art. 266 das NSCGJ.

"Art. 266. A comissão devida ao leiloeiro público, arbitrada até o percentual 
máximo de 5% sobre o valor da arrematação, será paga na forma fixada pelo juiz, não se 
incluindo no valor do lanço.” 

O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos. 

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 
participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas. 

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas. 

Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com 
nenhum lance válido durante todo o período previsto. 

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo.

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital,  no sítio eletrônico previamente 
designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal, devendo ser 
comunicado por petição o agendamento das datas designadas, com antecedência mínima de 15 
(quinze) dias, com a respectiva minuta do edital que, deverá também ser encaminhada para o e-
mail stoamaro5cv@tjsp.jus.br, devendo ser observado o prazo necessários para que sejam 
realizadas todas as intimações e cientificações.

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887, do Código de 
Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: - os bens serão vendidos no estado de 
conservação em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas 
condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

O leiloeiro designado deverá fazer constar do edital, sem qualquer menção 
em desacordo ao ora lançado: 

O arrematante somente não será responsável por débito de IPTU anterior à 
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arrematação, conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, 
podendo pleitear certidão, bem como valores referentes à hipoteca, podendo pedir seu 
cancelamento e devendo arcar tão somente com as despesas cartorárias para alteração da 
matrícula.  

O arematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, ou 
seja, se o lanço não cobrir o débito condominial exequendo, o saldo - relativo às parcelas 
vencidas -  é de inteira responsabilidade do arrematante, que poderá, inclusive, a pedido do 
condomínio credor, ingressar nos autos como polo passivo.

Registre-se ainda que, em se tratando de dívida de condomínio de 
obrigação 'propter rem',  deverá constar do edital de praça a existência de ônus 
incidente sobre o imóvel, hipótese na qual, o arrematante será o responsável pelo 
pagamento das despesas condominiais vencidas, ainda que estas sejam anteriores 
à arrematação, admitindo-se, inclusive, a sucessão processual do antigo executado 
pelo arrematante. 

Nesse sentido:

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
COTAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. RESPONSABILIDADE DO 
ARREMATANTE. RESSALVA NO EDITAL. SUCESSÃO NO POLO PASSIVO DO 
FEITO EXECUTIVO. POSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. Nos 
termos da jurisprudência desta Corte, "em se tratando a dívida de condomínio de obrigação 
'propter rem', constando do edital de praça a existência de ônus incidente sobre o imóvel, o 
arrematante é responsável pelo pagamento das despesas condominiais vencidas, ainda que 
estas sejam anteriores à arrematação, admitindo-se, inclusive, a sucessão processual do 
antigo executado pelo arrematante" (REsp 1.672.508/SP, Rel. Ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino, Terceira Turma, julgado em 25/06/2019, DJe 01/08/2019).

Portanto, deve o leileoeiro designado fazer constar do edital o supra mencionado.

O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) 
até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 
80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 
menos 05 (cinco) dias antes da data marcada para o leilão. 

Diante do disposto no artigo 887, § 3º do CPC,  determino a afixação do edital  
em local de costume e sua publicação, em resumo, pelo menos uma vez em jornal de ampla 
circulação local.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente identificados, a 
providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
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se datas para as visitas. 

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram. 

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais pessoas 
previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo ao leiloeiro o encaminhamento 
também as comunicações pertinentes, devendo comprovar tais diligências antes da realização do 
primeiro leilão.

 
Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 

constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão. 

Por fim, se o leilão for positivo, deverá o leiloeiro encaminhar ao Juízo,  antes da 
confecção do auto de arrematação, por meio de peticionamento eletrônico, o valor do lanço 
oferecido.

QUANDO O PREÇO FOR PAGO À VISTA

Aceito o lanço pelo Juízo, intime-se o gestor judicial para  apresentar nos autos, 
por meio de peticionamento eletrônico, o auto de arrematação devidamente assinado pelo 
leiloeiro e pelo arrematante e  que encaminhe o auto de arrematação (somente o auto, sem 
assinaturas), em arquivo passível de edição pelos  servidores e Magistrado, por meio do endereço 
eletrônico stoamaro5cv@tjsp.jus.br, a fim de que tal documento seja inserido no sistema 
informatizado para posterior assinatura pelo Juízo,  conforme redação do art. 269 das NSCGJ.

QUANDO O PREÇO FOR PAGO A PRAZO

Atente-se o Sr. Leiloeiro  para que, doravante, ANTES de aceitar a proposta de 
parcelamento, bem como o recebimento, deve consultar o Juízo, vez que este que autoriza ou não 
tal medida. Ademais, quando da proposta de parcelamento, o arrematante já deverá indicar a 
caução, no caso de bem móvel, o que deverá estar constando da súmula do leilão.

Registre-se que, os termos de CAUÇÃO OU HIPOTECA devem ser lavrados 
em cartório e, portanto, antes da autorização de parcelamento e lavratura de tais termos, o 
leiloeiro não pode receber o sinal de 25%, o que só fará depois da Decisão do Juízo. 

O leiloeiro  deve enviar a proposta para que o Juízo a avalie; deferida deverá o 
arrematante  prestar caução ou hipoteca em cartório. Com a lavratura do auto de caução/hipoteca, 
deverá depositar em Juízo os 25% do sinal e as parcelas subsequentes. 

Com a caução/hipoteca oferecida e depósito do sinal, intime-se o arrematante para 
lavratura do AUTO DE ARREMATAÇÃO e TERMO DE CAUÇÃO/HIPOTECA, 
devidamente assinado pelo leiloeiro e pelo arrematante e  que encaminhe o auto de arrematação 
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(somente o auto, sem assinaturas), em arquivo passível de edição pelos  servidores e Magistrado, 
por meio do endereço eletrônico stoamaro5cv@tjsp.jus.br, a fim de que tal documento seja 
inserido no sistema informatizado para posterior assinatura pelo Juízo,  conforme redação do art. 
269 das NSCGJ.

Int.

São Paulo, 13 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0547/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Bruno Cezar Alves Xavier (OAB 440687/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1237/1241.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   gestor   deve 
 atentamente   ler   o   presente   despacho   para   seguir   os   comandos   determinados.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em 
 dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   03   (três)   dias   a   primeiro   e   20   (vinte)   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não 
 serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da 
 avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se 
 encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores 
 a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz. 
 A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O 
 pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   (vinte   e   quatro)   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor 
 pelo   leiloeiro.   Os   interessados   em   adquirir   o   bem   em   prestações   deverão   apresentar,   por   escrito   até   o   início   do 
 segundo   leilão,   proposta   de   aquisição   do   bem   por   valor   que   não   seja   vil.   A   proposta   conterá,   em   qualquer 
 hipótese,   oferta   de   pagamento   de   pelo   menos   vinte   e   cinco   por   cento   do   valor   do   lance   à   vista   e   o   restante 
 parcelado   em   até   30   (trinta)   meses,   garantido   por   caução   idônea,   quando   se   tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do 
 próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis.   As   propostas   para   aquisição   em   prestações   indicarão   o   prazo,   a 
 modalidade,   o   indexador   de   correção   monetária   e   as   condições   de   pagamento   do   saldo.   Para   a   realização   do 
 leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o   Sr.   Gilberto   Fortes   do   Amaral   Filho   da   Lance   Judicial   (e-mail: 
 contato@lancejudicial.com.br)   -   site:   lancejudicial.com.br,   que,   conforme   consta,   é   autorizado   e   credenciado   pela 
 Jucesp   e   habilitado   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do 
 leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o 
 que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados,   conforme   disposto   no   art.   266   das   NSCGJ.   "Art.   266.   A 
 comissão   devida   ao   leiloeiro   público,   arbitrada   até   o   percentual   máximo   de   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   será 
 paga   na   forma   fixada   pelo   juiz,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em 
 portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares 
 mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do 
 leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser 
 oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a 
 preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não 
 conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o 
 disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art. 
 250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital,   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este 
 fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal,   devendo   ser   comunicado   por   petição   o   agendamento 
 das   datas   designadas,   com   antecedência   mínima   de   15   (quinze)   dias,   com   a   respectiva   minuta   do   edital   que, 
 deverá   também   ser   encaminhada   para   o   e-mail   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   devendo   ser   observado   o   prazo 
 necessários   para   que   sejam   realizadas   todas   as   intimações   e   cientificações.   O   edital   deve   conter   todos   os 
 requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os 
 bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do 
 interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   O 
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 leiloeiro   designado   deverá   fazer   constar   do   edital,   sem   qualquer   menção   em   desacordo   ao   ora   lançado:   O 
 arrematante   somente   não   será   responsável   por   débito   de   IPTU   anterior   à   arrematação,   conforme   o   artigo   130, 
 parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   podendo   pleitear   certidão,   bem   como   valores   referentes   à 
 hipoteca,   podendo   pedir   seu   cancelamento   e   devendo   arcar   tão   somente   com   as   despesas   cartorárias   para 
 alteração   da   matrícula.   O   arematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   ou   seja,   se   o 
 lanço   não   cobrir   o   débito   condominial   exequendo,   o   saldo   -   relativo   às   parcelas   vencidas   -   é   de   inteira 
 responsabilidade   do   arrematante,   que   poderá,   inclusive,   a   pedido   do   condomínio   credor,   ingressar   nos   autos   como 
 polo   passivo.   Registre-se   ainda   que,   em   se   tratando   de   dívida   de   condomínio   de   obrigação   'propter   rem',   deverá 
 constar   do   edital   de   praça   a   existência   de   ônus   incidente   sobre   o   imóvel,   hipótese   na   qual,   o   arrematante   será   o 
 responsável   pelo   pagamento   das   despesas   condominiais   vencidas,   ainda   que   estas   sejam   anteriores 
 àarrematação,   admitindo-se,   inclusive,   a   sucessão   processual   do   antigo   executado   pelo   arrematante.   Nesse 
 sentido:   "AGRAVO   INTERNO   NO   AGRAVO   INTERNO   NO   RECURSO   ESPECIAL.   AÇÃO   DE   COBRANÇA   EM 
 FASE   DE   CUMPRIMENTO   DE   SENTENÇA.   COTAS   CONDOMINIAIS.   OBRIGAÇÃO   PROPTER   REM. 
 RESPONSABILIDADE   DO   ARREMATANTE.   RESSALVA   NO   EDITAL.   SUCESSÃO   NO   POLO   PASSIVO   DO 
 FEITO   EXECUTIVO.   POSSIBILIDADE.   AGRAVO   INTERNO   DESPROVIDO.   1.   Nos   termos   da   jurisprudência   desta 
 Corte,   "em   se   tratando   a   dívida   de   condomínio   de   obrigação   'propter   rem',   constando   do   edital   de   praça   a 
 existência   de   ônus   incidente   sobre   o   imóvel,   o   arrematante   é   responsável   pelo   pagamento   das   despesas 
 condominiais   vencidas,   ainda   que   estas   sejam   anteriores   àarrematação,   admitindo-se,   inclusive,   a   sucessão 
 processual   do   antigo   executado   pelo   arrematante"   (REsp   1.672.508/SP,   Rel.   Ministro   Paulo   de   Tarso   Sanseverino, 
 Terceira   Turma,   julgado   em   25/06/2019,   DJe   01/08/2019).   Portanto,   deve   o   leileoeiro   designado   fazer   constar   do 
 edital   o   supra   mencionado.   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até 
 o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa, 
 proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação 
 atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo 
 Tribunal,   pelo   menos   05   (cinco)   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Diante   do   disposto   no   artigo   887,   §   3º   do 
 CPC,   determino   a   afixação   do   edital   em   local   de   costume   e   sua   publicação,   em   resumo,   pelo   menos   uma   vez   em 
 jornal   de   ampla   circulação   local.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a 
 providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo 
 aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas. 
 Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material 
 fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das 
 características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser 
 cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao 
 leiloeiro   o   encaminhamento   também   as   comunicações   pertinentes,   devendo   comprovar   tais   diligências   antes   da 
 realização   do   primeiro   leilão.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não 
 constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo, 
 a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   Por   fim,   se   o   leilão   for   positivo,   deverá   o 
 leiloeiro   encaminhar   ao   Juízo,   antes   da   confecção   do   auto   de   arrematação,   por   meio   de   peticionamento   eletrônico, 
 o   valor   do   lanço   oferecido.   QUANDO   O   PREÇO   FOR   PAGO   À   VISTA   Aceito   o   lanço   pelo   Juízo,   intime-se   o   gestor 
 judicial   para   apresentar   nos   autos,   por   meio   de   peticionamento   eletrônico,   o   auto   de   arrematação   devidamente 
 assinado   pelo   leiloeiro   e   pelo   arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de   arrematação   (somente   o   auto,   sem 
 assinaturas),   em   arquivo   passível   de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por   meio   do   endereço   eletrônico 
 stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de   que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema   informatizado   para   posterior 
 assinatura   pelo   Juízo,   conforme   redação   do   art.   269   das   NSCGJ.   QUANDO   O   PREÇO   FOR   PAGO   A   PRAZO 
 Atente-se   o   Sr.   Leiloeiro   para   que,   doravante,   ANTES   de   aceitar   a   proposta   de   parcelamento,   bem   como   o 
 recebimento,   deve   consultar   o   Juízo,   vez   que   este   que   autoriza   ou   não   tal   medida.   Ademais,   quando   da   proposta 
 de   parcelamento,   o   arrematante   já   deverá   indicar   a   caução,   no   caso   de   bem   móvel,   o   que   deverá   estar   constando 
 da   súmula   do   leilão.   Registre-se   que,   os   termos   de   CAUÇÃO   OU   HIPOTECA   devem   ser   lavrados   em   cartório   e, 
 portanto,   antes   da   autorização   de   parcelamento   e   lavratura   de   tais   termos,   o   leiloeiro   não   pode   receber   o   sinal   de 
 25%,   o   que   só   fará   depois   da   Decisão   do   Juízo.   O   leiloeiro   deve   enviar   a   proposta   para   que   o   Juízo   a   avalie; 
 deferida   deverá   o   arrematante   prestar   caução   ou   hipoteca   em   cartório.   Com   a   lavratura   do   auto   de 
 caução/hipoteca,   deverá   depositar   em   Juízo   os   25%   do   sinal   e   as   parcelas   subsequentes.   Com   a   caução/hipoteca 
 oferecida   e   depósito   do   sinal,   intime-se   o   arrematante   para   lavratura   do   AUTO   DE   ARREMATAÇÃO   e   TERMO   DE 
 CAUÇÃO/HIPOTECA,   devidamente   assinado   pelo   leiloeiro   e   pelo   arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de 
 arrematação   (somente   o   auto,   sem   assinaturas),   em   arquivo   passível   de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por 
 meio   do   endereço   eletrônico   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de   que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema 
 informatizado   para   posterior   assinatura   pelo   Juízo,   conforme   redação   do   art.   269   das   NSCGJ.   Int.   São   Paulo,   13 
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 de julho de 2022." 

           São Paulo, 14 de julho de 2022. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0547/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   15/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   18/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Bruno Cezar Alves Xavier (OAB 440687/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1237/1241.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   gestor   deve 
 atentamente   ler   o   presente   despacho   para   seguir   os   comandos   determinados.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em 
 dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   03   (três)   dias   a   primeiro   e   20   (vinte)   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não 
 serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da 
 avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se 
 encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores 
 a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz. 
 A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O 
 pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   (vinte   e   quatro)   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor 
 pelo   leiloeiro.   Os   interessados   em   adquirir   o   bem   em   prestações   deverão   apresentar,   por   escrito   até   o   início   do 
 segundo   leilão,   proposta   de   aquisição   do   bem   por   valor   que   não   seja   vil.   A   proposta   conterá,   em   qualquer 
 hipótese,   oferta   de   pagamento   de   pelo   menos   vinte   e   cinco   por   cento   do   valor   do   lance   à   vista   e   o   restante 
 parcelado   em   até   30   (trinta)   meses,   garantido   por   caução   idônea,   quando   se   tratar   de   móveis,   e   por   hipoteca   do 
 próprio   bem,   quando   se   tratar   de   imóveis.   As   propostas   para   aquisição   em   prestações   indicarão   o   prazo,   a 
 modalidade,   o   indexador   de   correção   monetária   e   as   condições   de   pagamento   do   saldo.   Para   a   realização   do 
 leilão,   nomeio   leiloeiro   oficial   o   Sr.   Gilberto   Fortes   do   Amaral   Filho   da   Lance   Judicial   (e-mail: 
 contato@lancejudicial.com.br)   -   site:   lancejudicial.com.br,   que,   conforme   consta,   é   autorizado   e   credenciado   pela 
 Jucesp   e   habilitado   perante   o   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Desde   logo,   fixo   a   comissão   do 
 leiloeiro   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o 
 que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados,   conforme   disposto   no   art.   266   das   NSCGJ.   "Art.   266.   A 
 comissão   devida   ao   leiloeiro   público,   arbitrada   até   o   percentual   máximo   de   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   será 
 paga   na   forma   fixada   pelo   juiz,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço.   O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em 
 portal   virtual   que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares 
 mínimos   acima   estabelecidos.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do 
 leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser 
 oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a 
 preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não 
 conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o 
 disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art. 
 250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de 
 São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital,   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este 
 fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal,   devendo   ser   comunicado   por   petição   o   agendamento 
 das   datas   designadas,   com   antecedência   mínima   de   15   (quinze)   dias,   com   a   respectiva   minuta   do   edital   que, 
 deverá   também   ser   encaminhada   para   o   e-mail   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   devendo   ser   observado   o   prazo 
 necessários   para   que   sejam   realizadas   todas   as   intimações   e   cientificações.   O   edital   deve   conter   todos   os 
 requisitos   estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   -   os 
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 bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do 
 interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas.   O 
 leiloeiro   designado   deverá   fazer   constar   do   edital,   sem   qualquer   menção   em   desacordo   ao   ora   lançado:   O 
 arrematante   somente   não   será   responsável   por   débito   de   IPTU   anterior   à   arrematação,   conforme   o   artigo   130, 
 parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   podendo   pleitear   certidão,   bem   como   valores   referentes   à 
 hipoteca,   podendo   pedir   seu   cancelamento   e   devendo   arcar   tão   somente   com   as   despesas   cartorárias   para 
 alteração   da   matrícula.   O   arematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   ou   seja,   se   o 
 lanço   não   cobrir   o   débito   condominial   exequendo,   o   saldo   -   relativo   às   parcelas   vencidas   -   é   de   inteira 
 responsabilidade   do   arrematante,   que   poderá,   inclusive,   a   pedido   do   condomínio   credor,   ingressar   nos   autos   como 
 polo   passivo.   Registre-se   ainda   que,   em   se   tratando   de   dívida   de   condomínio   de   obrigação   'propter   rem',   deverá 
 constar   do   edital   de   praça   a   existência   de   ônus   incidente   sobre   o   imóvel,   hipótese   na   qual,   o   arrematante   será   o 
 responsável   pelo   pagamento   das   despesas   condominiais   vencidas,   ainda   que   estas   sejam   anteriores 
 àarrematação,   admitindo-se,   inclusive,   a   sucessão   processual   do   antigo   executado   pelo   arrematante.   Nesse 
 sentido:   "AGRAVO   INTERNO   NO   AGRAVO   INTERNO   NO   RECURSO   ESPECIAL.   AÇÃO   DE   COBRANÇA   EM 
 FASE   DE   CUMPRIMENTO   DE   SENTENÇA.   COTAS   CONDOMINIAIS.   OBRIGAÇÃO   PROPTER   REM. 
 RESPONSABILIDADE   DO   ARREMATANTE.   RESSALVA   NO   EDITAL.   SUCESSÃO   NO   POLO   PASSIVO   DO 
 FEITO   EXECUTIVO.   POSSIBILIDADE.   AGRAVO   INTERNO   DESPROVIDO.   1.   Nos   termos   da   jurisprudência   desta 
 Corte,   "em   se   tratando   a   dívida   de   condomínio   de   obrigação   'propter   rem',   constando   do   edital   de   praça   a 
 existência   de   ônus   incidente   sobre   o   imóvel,   o   arrematante   é   responsável   pelo   pagamento   das   despesas 
 condominiais   vencidas,   ainda   que   estas   sejam   anteriores   àarrematação,   admitindo-se,   inclusive,   a   sucessão 
 processual   do   antigo   executado   pelo   arrematante"   (REsp   1.672.508/SP,   Rel.   Ministro   Paulo   de   Tarso   Sanseverino, 
 Terceira   Turma,   julgado   em   25/06/2019,   DJe   01/08/2019).   Portanto,   deve   o   leileoeiro   designado   fazer   constar   do 
 edital   o   supra   mencionado.   O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até 
 o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa, 
 proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação 
 atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo 
 Tribunal,   pelo   menos   05   (cinco)   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Diante   do   disposto   no   artigo   887,   §   3º   do 
 CPC,   determino   a   afixação   do   edital   em   local   de   costume   e   sua   publicação,   em   resumo,   pelo   menos   uma   vez   em 
 jornal   de   ampla   circulação   local.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a 
 providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo 
 aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas. 
 Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material 
 fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das 
 características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo,   deverão   ser 
 cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao 
 leiloeiro   o   encaminhamento   também   as   comunicações   pertinentes,   devendo   comprovar   tais   diligências   antes   da 
 realização   do   primeiro   leilão.   Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não 
 constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo, 
 a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   Por   fim,   se   o   leilão   for   positivo,   deverá   o 
 leiloeiro   encaminhar   ao   Juízo,   antes   da   confecção   do   auto   de   arrematação,   por   meio   de   peticionamento   eletrônico, 
 o   valor   do   lanço   oferecido.   QUANDO   O   PREÇO   FOR   PAGO   À   VISTA   Aceito   o   lanço   pelo   Juízo,   intime-se   o   gestor 
 judicial   para   apresentar   nos   autos,   por   meio   de   peticionamento   eletrônico,   o   auto   de   arrematação   devidamente 
 assinado   pelo   leiloeiro   e   pelo   arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de   arrematação   (somente   o   auto,   sem 
 assinaturas),   em   arquivo   passível   de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por   meio   do   endereço   eletrônico 
 stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de   que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema   informatizado   para   posterior 
 assinatura   pelo   Juízo,   conforme   redação   do   art.   269   das   NSCGJ.   QUANDO   O   PREÇO   FOR   PAGO   A   PRAZO 
 Atente-se   o   Sr.   Leiloeiro   para   que,   doravante,   ANTES   de   aceitar   a   proposta   de   parcelamento,   bem   como   o 
 recebimento,   deve   consultar   o   Juízo,   vez   que   este   que   autoriza   ou   não   tal   medida.   Ademais,   quando   da   proposta 
 de   parcelamento,   o   arrematante   já   deverá   indicar   a   caução,   no   caso   de   bem   móvel,   o   que   deverá   estar   constando 
 da   súmula   do   leilão.   Registre-se   que,   os   termos   de   CAUÇÃO   OU   HIPOTECA   devem   ser   lavrados   em   cartório   e, 
 portanto,   antes   da   autorização   de   parcelamento   e   lavratura   de   tais   termos,   o   leiloeiro   não   pode   receber   o   sinal   de 
 25%,   o   que   só   fará   depois   da   Decisão   do   Juízo.   O   leiloeiro   deve   enviar   a   proposta   para   que   o   Juízo   a   avalie; 
 deferida   deverá   o   arrematante   prestar   caução   ou   hipoteca   em   cartório.   Com   a   lavratura   do   auto   de 
 caução/hipoteca,   deverá   depositar   em   Juízo   os   25%   do   sinal   e   as   parcelas   subsequentes.   Com   a   caução/hipoteca 
 oferecida   e   depósito   do   sinal,   intime-se   o   arrematante   para   lavratura   do   AUTO   DE   ARREMATAÇÃO   e   TERMO   DE 
 CAUÇÃO/HIPOTECA,   devidamente   assinado   pelo   leiloeiro   e   pelo   arrematante   e   que   encaminhe   o   auto   de 
 arrematação   (somente   o   auto,   sem   assinaturas),   em   arquivo   passível   de   edição   pelos   servidores   e   Magistrado,   por 
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 meio   do   endereço   eletrônico   stoamaro5cv@tjsp.jus.br,   a   fim   de   que   tal   documento   seja   inserido   no   sistema 
 informatizado   para   posterior   assinatura   pelo   Juízo,   conforme   redação   do   art.   269   das   NSCGJ.   Int.   São   Paulo,   13 
 de julho de 2022." 

           SÃO PAULO, 15 de julho de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE SANTO AMARO 

 

 

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema 

LANCE JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com 

sua nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN 

FONTE, OAB SP 306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima venia, a presença 

de Vossa Excelência, por meio desta petição apresentar as datas para realização de leilão 

no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 25/10/2022 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 28/10/2022 às 14:43 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, 

que se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado  (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 28/10/2022 às 14:43 

Encerramento do 2º Leilão: 24/11/2022 às 14:43 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital 

de leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, 
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pede este Leiloeiro Oficial / LANCE JUDICIAL, respeitosamente, que esta D. Vara realize a 

intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 

mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição 

para cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual 

seja, www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, e, 

para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), 

para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

      Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta 

consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 
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306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, 

titular do RG nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20;com escritório a  

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-

SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes 

para o foro em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, 

podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, 

seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, 

receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer está 

a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o 

substabelecido.  

 

São Paulo, segunda, 18 de julho de 2022.  

 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

JUCESCP 550 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 05ª VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO – SP 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 

 
GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua nomeação, 

por intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, 

nos autos do Cumprimento de Sentença em que SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA e INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA move em 

face de MARCIO SCAGLIONI FLORES, ITAGIBA FLORES, VERA LÚCIA SCAGLIONI 
FLORES, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer 

o que segue: 

 
1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1º e 2º Leilão, com datas 

1º Leilão terá início no dia 25/10/2022 ás 00h, e terá encerramento no dia 28/10/2022 às 
14h e 43min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 

interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 24/11/2022 às 14h e 43min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 60% do valor da avaliação atualizada. 
 
2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 
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3. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel apregoado a estes 

autos, obtida nesta data junto ao 1º CRI de São Bernardo do Campo/SP.  

 

4. Requer a juntada da avalição atualizada do bem imóvel penhorado nestes 

autos.  

 

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de 

intimação das partes com advogado constituído nos autos. 

 

6. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início 

das mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

7. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o 

escopo concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do 

inciso I do art. 889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes 

autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha 

advogado constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição para cientificação 

aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo 

estas posteriormente comprovadas aos autos. 

 

8. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

AO OCUPANTE/ATUAL PROPRIETÁRIO: 
Rua Oswald de Andrade, n° 386, Chácara Sergipe, São Bernardo do Campo –SP. 

 
EXECUTADA:  
VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES 
Rua Oswald de Andrade, n° 386, Chácara Sergipe, São Bernardo do Campo –SP. 

 
TÍTULAR DE DOMINIO: 
HASPA – CORRETORA DE CAMBIO E VALORES S.A 
Rua Avanhandava, nº 126, São Paulo/SP.  
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CREDOR: 
INTERLAGOS SHOPPING CENTER 
Av. Interlagos, 2255 - Interlagos, São Paulo - SP, 04661-200. 

 
PENHORAS: 
M.M Juízo da 5° Ofício Cível do Foro Regional de Santo Amaro Comarca de 
São Paulo/SP, proc. 00342612920168260002.  
 
M.M Juízo da 6° Ofício Cível do Foro Regional de Santo Amaro Comarca de 
São Paulo/SP, proc. 0043390-44.2005.8.26.0002. 
 
9. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

11.  Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo 

sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 
306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. 

MM. Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 27 de julho de 2022 
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05ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO – SP 
 
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado MARCIO SCAGLIONI FLORES, 
ITAGIBA FLORES, VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES, bem como do credor, 
INTERLAGOS SHOPPING CENTER, bem como do títular de dominio, HASPA – 
CORRETORA DE CAMBIO E VALORES S.A. A Dra. Marian Najjar Abdo, MMª. Juíza de 
Direito da 05ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro – SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do 
Cumprimento de Sentença – Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - em que SÃO 
MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e INTERLAGOS SHOPPING 
CENTER COMERCIAL LTDA move em face do referido executado e que foi designada a 
venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 25/10/2022 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 28/10/2022 às 14h e 43min; não havendo lance superior ou igual ao 
da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 24/11/2022 às 14h e 43min (ambas no horário de 
Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 60% 
do valor da avaliação atualizada. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do 
Amaral Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - 
www.lancejudicial.com.br, devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Oswald de Andrade, n° 386, Chácara Sergipe, São Bernardo do 
Campo –SP.  
 
DÉBITOS: O arrematante somente não será responsável por débito de IPTU anterior à 
arrematação, conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, 
podendo pleitear certidão, bem como valores referentes à hipoteca, podendo pedir seu 
cancelamento e devendo arcar tão somente com as despesas cartorárias para alteração da 
matrícula. O arematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, ou 
seja, se o lanço não cobrir o débito condominial exequendo, o saldo - relativo às parcelas 
vencidas - é de inteira responsabilidade do arrematante, que poderá, inclusive, a pedido do 
condomínio credor, ingressar nos autos como polo passivo. Registre-se ainda que, em se 
tratando de dívida de condomínio de obrigação 'propter rem', deverá constar do edital de 
praça a existência de ônus incidente sobre o imóvel, hipótese na qual, o arrematante será o 
responsável pelo pagamento das despesas condominiais vencidas, ainda que estas sejam 
anteriores à arrematação, admitindo-se, inclusive, a sucessão processual do antigo 
executado pelo arrematante. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, 
no prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em 
favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. 
A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo 
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determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
contato@lancejudicial.com.br: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não 
inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja 
inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, 
caso se trate de imóvel de incapaz. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de 
pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o 
restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do 
próprio bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção 
monetária e as condições de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de 
qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela 
inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. 
A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de 
pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com 
a venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - 
pela arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 
do Código Civil (Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto 
não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado 
pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, 
arrestos, indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos 
baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, 
através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo 
arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais 
ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance 
Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as 
regras para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos 
do artigo 843 e seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de 
Mandado de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o 
recolhimento das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura 
deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) 
o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, 
guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 
7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da 
Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ 
Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será 
devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem levando a 
praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo 
Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações 
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pessoais e dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º 
deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, 
CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS DECORRENTES DO COPROMISSO DE COMPRA E 
VENDA DA CASA N° 386 da Rua Oswald de Andrade, do tipo 1-D, com a área contruída de 
56,00m², e seu respectivo terreno constituido pelo lote 3 da quadra A, no Condomínio 
Conjunto Habitacional São Domingos, no morro Selado, Bairro Jurubatuba, com 7,90 metros 
de frente para a referida Rua, 20,00 metros da frente aos fundos, de forma retangular, 
confinando do lado direito, de quem da via pública olha para o imóvel, com a casa 247, 
construída sobre o lote 2, do lado esquerdo com a casa 233, construida sob o lote 4, e nos 
fundos com o lote 26, encerrando a área de 158,00m². Cadastrado na Prefeitura sob o nº 
027.122.003.000. Matriculado no 1º CRI de São Bernardo do Campo sob o n° 115.412 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos do Imóvel Residencial, a.t 158m², Cond. Conj. 
Habitacional São Domingos, 03 dorms, São Bernardo do Campo –SP. 
 
ÔNUS: AV.04 PENHORA expedida pelo 5° Ofício Cível do Foro Regional de Santo Amaro 
Comarca de São Paulo/SP, proc. 00342612920168260002. AV.05 PENHORA expedida pelo 
6° Ofício Cível do Foro Regional de Santo Amaro Comarca de São Paulo/SP, proc. 
0043390-44.2005.8.26.0002.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 888.198,81 (oitocentos e oitenta e oito mil, 
cento e noventa e oito reais e oitenta e um centavos) para jul/2022 - que será 
atualizado conforme a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo TJ/SP.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do 
Art. 889, § único, CPC o(s) executado(s) terá (ão) ciência do dia, hora e meio de realização 
dos leilões, através dos correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente 
EDITAL. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, 
afixado no átrio fórum no local de costume. São Paulo, 27 de julho de 2022. 

 
Dra. Marian Najjar Abdo 

MMª. Juíza de Direito da 05ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro – SP. 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:20/07/2022 11:46:05
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:20/07/2022 11:46:05
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:20/07/2022 11:46:05
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:20/07/2022 11:46:05
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20/07/2022 12:07 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

0034261-29.2016.8.26.0002
Data de atualização dos valores: julho/2022
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 05/11/2017 667.000,00 888.198,81 0,00 0,00 0,00 888.198,81
--------------------------------

Sub-Total R$ 888.198,81
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 888.198,81
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 27 de julho de 2022, faço estes autos conclusos ao(à) 
MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). BRUNO SANTOS VILELA. Rita De Cassia Correa Melo, 
Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Fls. 1253/1256 e 1257/1267.

Dê-se ciência às partes de que foi designado o dia 25/10/2022 às 00:00 horas  
para realização do leilão eletrônico, por meio do portal www.lancejudicial.com.br. Não havendo 
lance igual ou superior ao da avaliação nos 03 (três) dias subsequentes ao início do primeiro 
pregão,  o leilão seguir-se-á sem interrupção,  encerrando-se aos 24/11/2022 às 14 h:43 min.

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 
previamente designado por este fim de acordo com as normas administrativas do Tribunal, assim 
como a intimação do executado e as demais pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo 
Civil, bem como o encaminhamento das comunicações pertinentes, devendo comprovar tais 
diligências antes da realização do primeiro leilão.

Int.

São Paulo, 27 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 01/08/2022 02:45 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0600/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1253/1256   e   1257/1267.   Dê-se   ciência   às   partes   de   que   foi   designado   o   dia 
 25/10/2022   às   00:00   horas   para   realização   do   leilão   eletrônico,   por   meio   do   portal   www.lancejudicial.com.br.   Não 
 havendo   lance   igual   ou   superior   ao   da   avaliação   nos   03   (três)   dias   subsequentes   ao   início   do   primeiro   pregão,   o 
 leilão   seguir-se-á   sem   interrupção,   encerrando-se   aos   24/11/2022   às   14   h:43   min.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal,   assim   como   a   intimação   do   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   bem   como   o   encaminhamento   das   comunicações   pertinentes,   devendo   comprovar   tais 
 diligências antes da realização do primeiro leilão. Int." 

           São Paulo, 1 de agosto de 2022. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 02/08/2022 04:01 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0600/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/08/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/08/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1253/1256   e   1257/1267.   Dê-se   ciência   às   partes   de   que   foi   designado   o   dia 
 25/10/2022   às   00:00   horas   para   realização   do   leilão   eletrônico,   por   meio   do   portal   www.lancejudicial.com.br.   Não 
 havendo   lance   igual   ou   superior   ao   da   avaliação   nos   03   (três)   dias   subsequentes   ao   início   do   primeiro   pregão,   o 
 leilão   seguir-se-á   sem   interrupção,   encerrando-se   aos   24/11/2022   às   14   h:43   min.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a 
 publicação   do   edital   no   sítio   eletrônico   previamente   designado   por   este   fim   de   acordo   com   as   normas 
 administrativas   do   Tribunal,   assim   como   a   intimação   do   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   bem   como   o   encaminhamento   das   comunicações   pertinentes,   devendo   comprovar   tais 
 diligências antes da realização do primeiro leilão. Int." 

           SÃO PAULO, 2 de agosto de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

502480 - Edital - Leilão Eletrônico - NOVO CPC

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS
E INTIMAÇÃO DO REQUERIDO

Processo Digital nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE 
EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTIMAÇÃO DO RÉU MARCIO 
SCAGLIONI FLORES E OUTROS, expedido nos autos da ação de Cumprimento de 
sentença - Assunto Principal do Processo << Informação indisponível >> movida por SÃO 
MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTRO em face de 
MARCIO SCAGLIONI FLORES E OUTROS, PROCESSO Nº 0034261-29.2016.8.26.0002

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER, aos que o 
presente Edital de 1º e 2º leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar 
possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de Sentença - Processo nº 
0034261-29.2016.8.26.0002 - em que SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA e INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA 
move em face do referido executado e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de 
acordo com as regras expostas a seguir: DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO 
ELETRÔNICO, através do Portal www.lancejudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 
25/10/2022 ás 00h, e terá encerramento no dia 28/10/2022 às 14h e 43min; não havendo lance 
superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se 
estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 24/11/2022 às 14h e 43min 
(ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual 
ou acima de 60% do valor da avaliação atualizada. CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será 
vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do 
interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto 
Fortes do Amaral Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - 
www.lancejudicial.com.br, devidamente habilitado pelo TJ/SP. DO LOCAL DO BEM: Rua 
Oswald de Andrade, n° 386, Chácara Sergipe, São Bernardo do Campo - SP. DÉBITOS: O 
arrematante somente não será responsável por débito de IPTU anterior à arrematação, conforme o 
artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, podendo pleitear certidão, bem como 
valores referentes à hipoteca, podendo pedir seu cancelamento e devendo arcar tão somente com 
as despesas cartorárias para alteração da matrícula. O arrematante arcará com os débitos 
pendentes que recaiam sobre o bem, ou seja, se o lanço não cobrir o débito condominial 
exequendo, o saldo - relativo às parcelas vencidas - é de inteira responsabilidade do arrematante, 
que poderá, inclusive, a pedido do condomínio credor, ingressar nos autos como polo passivo. 
Registre-se ainda que, em se tratando de dívida de condomínio de obrigação 'propter rem', deverá 
constar do edital de praça a existência de ônus incidente sobre o imóvel, hipótese na qual, o 
arrematante será o responsável pelo pagamento das despesas condominiais vencidas, ainda que 
estas sejam anteriores à arrematação, admitindo-se, inclusive, a sucessão processual do antigo 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo 
Amaro - CEP 04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: 
stoamaro5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

executado pelo arrematante. DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos 
do preço do bem arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE 
JUDICIAL, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o encerramento da praça através de guia 
de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-
mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, 
salvo determinação Judicial. DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem 
penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo 
endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: (i) até o início da primeira etapa, proposta por 
valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não 
seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, 
caso se trate de imóvel de incapaz. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de 
pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado 
em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, 
indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de 
pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa 
de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação 
de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá 
sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). HIPOTECA: Na existência de 
hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos termos do artigo 1.499 CC, 
inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou adjudicação). Do mesmo 
modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430. Quando, excutido o 
penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e despesas 
judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). PENHORAS E DEMAIS 
ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades e outros 
ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo 
Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de cancelamento, a 
requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que 
expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora 
Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as 
regras para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos do 
artigo 843 e seguintes. DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante 
expedição de Mandado de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o 
recolhimento das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no 
imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA 
EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital em epígrafe, pagar 
a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o 
ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente 
documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo 
da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, 
honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal 
fixação. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do 
mesmo bem levando a praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o 
M.M. Juízo Comitente. PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das 
notificações pessoais e dos respectivos patronos. AUTO DE ARREMATAÇÃO: assinado o auto 
pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e 
irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação 
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autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos 
sofridos (Art.903, CPC/15). RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS DECORRENTES DO 
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DA CASA N° 386 da Rua Oswald de Andrade, do 
tipo 1-D, com a área construída de 56,00m², e seu respectivo terreno constituído pelo lote 3 da 
quadra A, no Condomínio Conjunto Habitacional São Domingos, no morro Selado, Bairro 
Jurubatuba, com 7,90 metros de frente para a referida Rua, 20,00 metros da frente aos fundos, de 
forma retangular, confinando do lado direito, de quem da via pública olha para o imóvel, com a 
casa 247, construída sobre o lote 2, do lado esquerdo com a casa 233, construída sob o lote 4, e 
nos fundos com o lote 26, encerrando a área de 158,00m². Cadastrado na Prefeitura sob o nº 
027.122.003.000. Matriculado no 1º CRI de São Bernardo do Campo sob o n° 115.412. 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos do Imóvel Residencial, a.t 158m², Cond. Conj. 
Habitacional São Domingos, 03 dorms, São Bernardo do Campo - SP. ÔNUS: AV.04 PENHORA 
expedida pelo 5° Ofício Cível do Foro Regional de Santo Amaro Comarca de São Paulo/SP, proc. 
00342612920168260002. AV.05 PENHORA expedida pelo 6° Ofício Cível do Foro Regional de 
Santo Amaro Comarca de São Paulo/SP, proc. 0043390-44.2005.8.26.0002. VALOR DA 
AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 888.198,81 (oitocentos e oitenta e oito mil, cento e noventa e 
oito reais e oitenta e um centavos) para jul/2022 - que será atualizado conforme a Tabela Pratica 
Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo TJ/SP. Presumem-se intimados as partes 
por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço constante dos autos, de acordo 
com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, CPC o(s) executado(s) terá 
(ão) ciência do dia, hora e meio de realização dos leilões, através dos correios ou por Oficial de 
Justiça ou por meio deste presente EDITAL. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será 
o presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de julho de 2022. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO 

FORO REGIONAL II - SANTO AMARO – SP  

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB 

SP 306.683, nos autos, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, 

informar e requerer o que segue: 

 

1. Excelência, em atenção ao PROVIMENTO CMS Nº 2.672/2022, e em vista da 

partida da seleção brasileira pela Copa do Mundo que ocorrerá dia 24 de novembro de 

2022, este leiloeiro, visando maior êxito no Leilão ora designado, sugere que a data do 

encerramento da segunda praça seja alterada, passando para o dia 29 de novembro de 

2022. 

Conforme segue: 

 

 

Início do 1º Leilão:                      25/10/2022 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 28/10/2022 às 14:43 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo 

leilão, que se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado (todo, 

em horário de Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 28/10/2022 às 14:43 

Encerramento do 2º Leilão: 29/11/2022 às 14:43 
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3. Dessa forma, requer a juntada da nova minuta do edital de Hasta Pública, com 

datas já alteradas para aprovação. 

 

4. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e 

atender a este r. MM. Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

São Paulo-SP, 4 de outubro de 2022. 
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05ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO – SP 
 
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado MARCIO SCAGLIONI FLORES, 
ITAGIBA FLORES, VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES, bem como do credor, 
INTERLAGOS SHOPPING CENTER, bem como do títular de dominio, HASPA – 
CORRETORA DE CAMBIO E VALORES S.A. A Dra. Marian Najjar Abdo, MMª. Juíza de 
Direito da 05ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro – SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do 
Cumprimento de Sentença – Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - em que SÃO 
MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e INTERLAGOS SHOPPING 
CENTER COMERCIAL LTDA move em face do referido executado e que foi designada a 
venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 25/10/2022 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 28/10/2022 às 14h e 43min; não havendo lance superior ou igual ao 
da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 29/11/2022 às 14h e 43min (ambas no horário de 
Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 60% 
do valor da avaliação atualizada. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do 
Amaral Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - 
www.lancejudicial.com.br, devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Oswald de Andrade, n° 386, Chácara Sergipe, São Bernardo do 
Campo –SP.  
 
DÉBITOS: O arrematante somente não será responsável por débito de IPTU anterior à 
arrematação, conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, podendo 
pleitear certidão, bem como valores referentes à hipoteca, podendo pedir seu cancelamento 
e devendo arcar tão somente com as despesas cartorárias para alteração da matrícula. O 
arematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, ou seja, se o lanço 
não cobrir o débito condominial exequendo, o saldo - relativo às parcelas vencidas - é de 
inteira responsabilidade do arrematante, que poderá, inclusive, a pedido do condomínio 
credor, ingressar nos autos como polo passivo. Registre-se ainda que, em se tratando de 
dívida de condomínio de obrigação 'propter rem', deverá constar do edital de praça a 
existência de ônus incidente sobre o imóvel, hipótese na qual, o arrematante será o 
responsável pelo pagamento das despesas condominiais vencidas, ainda que estas sejam 
anteriores à arrematação, admitindo-se, inclusive, a sucessão processual do antigo executado 
pelo arrematante. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no 
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A 
comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
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judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
contato@lancejudicial.com.br: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior 
ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 
60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate 
de imóvel de incapaz. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de 
pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em 
até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, 
indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições 
de pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá 
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A 
apresentação de proposta não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista 
sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com 
a venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - 
pela arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 
do Código Civil (Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto 
não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado 
pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, 
arrestos, indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos 
baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, 
através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo 
arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais 
ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance 
Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as 
regras para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos 
do artigo 843 e seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de 
Mandado de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o 
recolhimento das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados 
no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) 
o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, 
guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 
7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da 
Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ 
Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será 
devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem levando a 
praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo 
Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais 
e dos respectivos patronos. 
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AUTO DE ARREMATAÇÃO: assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º 
deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, 
CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS DECORRENTES DO COPROMISSO DE COMPRA E 
VENDA DA CASA N° 386 da Rua Oswald de Andrade, do tipo 1-D, com a área contruída de 
56,00m², e seu respectivo terreno constituido pelo lote 3 da quadra A, no Condomínio 
Conjunto Habitacional São Domingos, no morro Selado, Bairro Jurubatuba, com 7,90 metros 
de frente para a referida Rua, 20,00 metros da frente aos fundos, de forma retangular, 
confinando do lado direito, de quem da via pública olha para o imóvel, com a casa 247, 
construída sobre o lote 2, do lado esquerdo com a casa 233, construida sob o lote 4, e nos 
fundos com o lote 26, encerrando a área de 158,00m². Cadastrado na Prefeitura sob o nº 
027.122.003.000. Matriculado no 1º CRI de São Bernardo do Campo sob o n° 115.412 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos do Imóvel Residencial, a.t 158m², Cond. Conj. 
Habitacional São Domingos, 03 dorms, São Bernardo do Campo –SP. 
 
ÔNUS: AV.04 PENHORA expedida pelo 5° Ofício Cível do Foro Regional de Santo Amaro 
Comarca de São Paulo/SP, proc. 00342612920168260002. AV.05 PENHORA expedida pelo 
6° Ofício Cível do Foro Regional de Santo Amaro Comarca de São Paulo/SP, proc. 0043390-
44.2005.8.26.0002.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 888.198,81 (oitocentos e oitenta e oito mil, 
cento e noventa e oito reais e oitenta e um centavos) para jul/2022 - que será atualizado 
conforme a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
TJ/SP.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do 
Art. 889, § único, CPC o(s) executado(s) terá (ão) ciência do dia, hora e meio de realização 
dos leilões, através dos correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. 
E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no 
átrio fórum no local de costume. São Paulo, 4 de outubro de 2022. 

 
Dra. Marian Najjar Abdo 

MMª. Juíza de Direito da 05ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro – SP. 
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I T A G I B A   F L O R E S 

Advogado – OAB-SP-44865 

Rua Oswald de Andrade, 386 – Bairro Jordanópolis – São Bernardo do Campo -  SP –  

CEP – 09894-070 - Fone (11) 999778378 - Email: itagibaflores@terra.com.br  

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO NA 5ª VARA  
CÍVEL NO FORUM REGIONAL III – SANTO AMARO –  

SÃO PAULO  
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 
 
 
ITAGIBA FLORES e outros 
requeridos nos autos do procedimento de EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA em curso e movido por 
 
INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA - 
SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
 
vêm aos autos com o fim de IMPUGNAR VALORES DE PRAÇA E 
LEILÃO DE BEM, assim como e expressamente, DESTITUIR to-
dos os advogados arrolados nos autos, dando por finda as pro-
curações e/ou nomeações até então outorgadas para que, de ora 
em diante, sejam os atos processuais, sem exceção, dirigidos tão 
somente ao signatário, o qual passa a representar isoladamente 
os demais acionados e a atuar em causa própria (E.mail ao pé 
dessa petição). 
 
Por outro lado, e diante das cautelas necessárias, consultando 
publicação em endereço do leiloeiro designado nos autos, vez que 
somente veio a receber notícia deste aos 24/10/2022, após as 
17 horas, quanto à oferta do bem em site oficial onde consta: 
SOBRADO, 3 DORMITÓRIOS, ÁREA TOTAL 158 m², SÃO BER-
NARDO DO CAMPO/SP, primeira praça aos 25/10/2022 pelo 
valor de R$-882.611,96. 
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I T A G I B A   F L O R E S 

Advogado – OAB-SP-44865 

Rua Oswald de Andrade, 386 – Bairro Jordanópolis – São Bernardo do Campo -  SP –  

CEP – 09894-070 - Fone (11) 999778378 - Email: itagibaflores@terra.com.br  

 

De ser verificado, entretanto, que na publicação do edital, assi-
nado digitalmente pelo MM. Juízo dessa Vara e respectivo Cartó-
rio, bem se especificou que o valor do bem era de R$-888.198,81 
(oitocentos e oitenta e oito mil, cento e noventa de oito reais e 
oitenta e um centavos) – Doc. 1 anexo, valor esse calculado PARA 
JULHO/2022, não se justificando, portanto, que para o mês de 
NOVEMBRO (4 meses após), não haja correção do valor e com 
aplicação dos índices pertinentes ao início (25/10/2022) e ao 
mês fim (29/11/2022). 
 
Menos ainda impossível de justificar, haja o senhor leiloeiro pro-
cedido deflação no valor apontado há meses passados, ofertando 
o bem, praticamente para novembro/2022, pelo preço que in-
forma (R$-882.611,96) e em segundo leilão pelo valor de R$-
529.567,18. 
 
Deve assim, por V. Exa., ser determinada a retificação dos valo-
res aplicando-se os índices corretivos pertinentes até a data do 
efetivo depósito do valor de arrematação, sem previsão de quais-
quer possíveis efeitos deflacionários (se houver) sob pena de nu-
lidade do edital e, consequentemente, do procedimento de hasta 
pública, qualquer que seja o resultado. 
 

Termos em que,  
p. deferimento. 

 
de S. B. do Campo para São Paulo,  

em 25 de outubro de 2022 
 
 

pp. ITAGIBA FLORES 
OAB-SP-44865 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

W
R

uI
H

dG
z.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IT

A
G

IB
A

 F
LO

R
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
10

/2
02

2 
às

 1
5:

41
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

A
22

70
79

14
45

2 
   

 .

fls. 1280



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

4U
P

F
lV

cP
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IT

A
G

IB
A

 F
LO

R
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
10

/2
02

2 
às

 1
5:

41
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

A
22

70
79

14
45

2 
   

 .

fls. 1281



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

4U
P

F
lV

cP
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IT

A
G

IB
A

 F
LO

R
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
10

/2
02

2 
às

 1
5:

41
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

A
22

70
79

14
45

2 
   

 .

fls. 1282



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

4U
P

F
lV

cP
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IT

A
G

IB
A

 F
LO

R
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
10

/2
02

2 
às

 1
5:

41
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

A
22

70
79

14
45

2 
   

 .

fls. 1283



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

4U
P

F
lV

cP
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IT

A
G

IB
A

 F
LO

R
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
10

/2
02

2 
às

 1
5:

41
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

A
22

70
79

14
45

2 
   

 .

fls. 1284



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

k0
M

dA
k5

k.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 IT
A

G
IB

A
 F

LO
R

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

10
/2

02
2 

às
 1

5:
41

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
S

T
A

22
70

79
14

45
2 

   
 .

fls. 1285



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo Amaro - CEP 
04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 07 de novembro de 2022, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). VANESSA SFEIR. Rita De Cassia Correa Melo, 
Assistente Judiciário, M362202. 

Vistos.

Fls. 1278/1285.

Manifeste-se a parte exequente.

Int.

São Paulo, 07 de novembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0896/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Itagiba Flores (OAB 44865/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 1278/1285. Manifeste-se a parte exequente. Int." 

           São Paulo, 8 de novembro de 2022. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 09/11/2022 10:59 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0896/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Itagiba Flores (OAB 44865/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 1278/1285. Manifeste-se a parte exequente. Int." 

           SÃO PAULO, 9 de novembro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 5ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE FORO REGIONAL II - SANTO AMARO 

 

Processo Nº 0034261-29.2016.8.26.0002 

Lote Nº  19872 

 

              GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE 

JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.lancejudicial.com.br, 

por intermédio de seu advogado infra-assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, 

honrado com a sua nomeação nos autos em que SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA E OUTROS move em face de MARCIO SCAGLIONI FLORES E OUTROS vem, 

permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

1. Requer informar que nos exatos termos dos artigos 886 inciso IV, 887 e seus parágrafos e 

artigo 889 inciso I e parágrafo único, todos do novo Código de Processo Civil, foi procedida a devida 

publicação do edital de hastas e intimações das partes dentro do prazo legal através da rede mundial 

de computadores, o edital ficará disponível na internet e poderá ser consultado através do link: 

 

https://cdn.grupolance.com.br/batches/89/19872/Grupo_Lance_edital_19872.pdf 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento a juntada. 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 
DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO DA COMARCA DA 
CAPITAL – SP 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

 

SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. E INTERLAGOS SHOPPING CENTER 
COMERCIAL LTDA., já qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movido em face de MARCIO 
SCAGLIONI FLORES E OUTROS, vem, respeitosamente, a presença de 

Vossa Excelência, em atendimento ao r. despacho de fls. 1286, se manifestar 

como segue:  

 

O imóvel descrito na matrícula nº 115.412 do 1º CRI de 

São Bernardo do Campo (fls. 1263/1266) foi avaliado em R$ 667 mil reais em 

outubro de 2017, conforme laudo de fls. 656/673, e após o decurso do prazo 

sem impugnação dos executados (fls. 688) foi nomeado leiloeiro para 

designação das hastas públicas.  

 

Após diversos leilões negativos, o juízo nomeou o 

leiloeiro oficial – Lance Judicial (fls. 1243), o qual designou as datas do 1º e 

2º leilão (fls. 1253/1262).   
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Observe-se que o leiloeiro, para designação do leilão, 

procedeu com a devida atualização da avaliação do imóvel, conforme planilha 

de fls. 1267, bem como constou no edital acerca da atualização:  

 

Fls. 1273: VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: 
R$ 888.198,81 (oitocentos e oitenta e oito mil, cento e 
noventa e oito reais e oitenta e um centavos) para 
jul/2022 - que será atualizado conforme a Tabela Pratica 
Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
TJ/SP. 

 

 No entanto, os executados, com o nítido intento de 

conturbar e protelar o andamento do feito, alegam erro na atualização do valor 

de avaliação do imóvel, requerendo a retificação do edital. 

 

 Ocorre que, tanto o edital do leilão juntado as fls. 
1276/1278, quanto a minuta publicada no site oficial do leiloeiro verifica-se 

que a empresa cuidou de apontar corretamente o valor atualizado do imóvel:  
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 Dessa forma, verifica-se que não há nenhuma 

irregularidade no edital acerca da atualização da avaliação do imóvel, motivo 

pelo qual não há que se falar em retificação de minuta. 

 

Termos em que, 

Pedem Deferimento. 

São Paulo, 21 de novembro de 2022. 

 

 

Eric Ourique de Mello Braga Garcia        Alexandra Nakasone Aversa  

     OAB/SP 166.213                                      OAB/SP 269.310 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 5548-3199 R230, 
SÃO PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 11 de dezembro de 2022, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME FERFOGLIA GOMES DIAS. Rita De 
Cassia Correa Melo, Escrevente Técnico Judiciário, M362202. 

Vistos. 

Fls. 1290/1291.

Intime-se o Sr, Leiloeiro para que informe o resultado das praças, no prazo de 05 
(cinco) dias.

Int.

São Paulo, 11 de dezembro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

zV
V

yB
bB

G
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

U
IL

H
E

R
M

E
 F

E
R

F
O

G
LI

A
 G

O
M

E
S

 D
IA

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

12
/2

02
2 

às
 1

6:
56

 .

fls. 1293



 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 13/12/2022 02:15 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0982/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Itagiba Flores (OAB 44865/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1290/1291.   Intime-se   o   Sr,   Leiloeiro   para   que   informe   o   resultado   das   praças,   no 
 prazo de 05 (cinco) dias. Int." 

           São Paulo, 13 de dezembro de 2022. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 14/12/2022 02:49 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0982/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   14/12/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   15/12/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Itagiba Flores (OAB 44865/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1290/1291.   Intime-se   o   Sr,   Leiloeiro   para   que   informe   o   resultado   das   praças,   no 
 prazo de 05 (cinco) dias. Int." 

           SÃO PAULO, 14 de dezembro de 2022. 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇAS

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 5ª
VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II - SANTO AMARO

Processo Nº 0034261-29.2016.8.26.0002
Lote Nº 19872

Partes envolvidas:

SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA E OUTROS
MARCIO SCAGLIONI FLORES E OUTROS

Em terça, 29 de novembro de 2022 foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do leiloeiro pelo

Sistema LANCE JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link

www.lancejudicial.com.br, o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando

SEM LANCES.

Com 758 visitas no portal.

Considerando a possibilidade nova hasta publica, nos termos do art. 891 do CPC, requer

nova oportunidade para alienação do bem penhorado e informa que providenciará o necessário para

efetividade da hasta.

Diante disso, sugere:

 Nova hasta publica por 50% do preço de avaliação, conforme art. 891 do CPC.

Diante o exposto, com base no princípio da economia e celeridade processual, se for o caso,
que seja agendada NOVA DATA PARA PRACEAMENTO, para que esta leiloeiro empreenda
novo esforço para alcançar sucesso na venda. Segue sugestão de datas:

1ª Praça com início em 22/05/2023 e término em 25/05/2023;
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2ª Praça com início 25/05/2023 e término em 20/06/2023.
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada.

ADRIANO PIOVEZAN FONTE
306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

5ª VARA CÍVEL
Avenida Nações Unidas nº 22.939, 10º andar - Torre Brigadeiro, Santo Amaro - CEP 
04795-100, Fone: 5548-3199 r230, São Paulo-SP - E-mail: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

DESPACHO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Cumprimento de sentença

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 16 de fevereiro de 2023, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). VANESSA SFEIR. Rita De Cassia Correa Melo, 
Escrevente Técnico Judiciário, M362202. 

Vistos.

Fls. 1298/1297.

Primeiramente, manifeste-se a parte exequente.

Int.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 20/02/2023 02:25 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0119/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Itagiba Flores (OAB 44865/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 1298/1297. Primeiramente, manifeste-se a parte exequente. Int." 

           São Paulo, 20 de fevereiro de 2023. 
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I T A G I B A   F L O R E S 

Advogado – OAB-SP-44865 

Rua Oswald de Andrade, 386 – Bairro Jordanópolis – São Bernardo do Campo -  SP –  

CEP – 09894-070 - Fone (11) 999778378 - Email: itagibaflores05ss@gmail.com  

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO NA 5ª VARA  
CÍVEL NO FORUM REGIONAL III – SANTO AMARO – SÃO PAULO  

 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 
 
 
ITAGIBA FLORES e outros 
requeridos nos autos do procedimento de EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
em curso e movido por 
 
INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA - 
SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
 
vêm aos autos com o fim de se manifestar diante de requerimento espú-
rio acostado aos autos e, para tanto, dispõe e requer o quanto segue: 
 

a) Manifesta-se o leiloeiro nos autos, formulando requerimento/su-
gestão, quando tal procedimento foge à sua alçada; 
 

b) O MM. juízo despacha, abrindo prazo para que o exequente se ma-
nifeste quando, o ato, praticado por terceiro alheio ao procedi-
mento, deveria receber concordância ou impugnação por parte 
dos executados; 
 

c) Os atos processuais não têm sido levados ao conhecimento dos 
executados, quando a determinação processual é que assim se 
proceda, primordialmente quando já requerido nos autos, pela 
destituição dos demais advogados até então nomeados, passando 
as publicações a serem endereçadas somente em nome do ora re-
querente. 

 
Assim, vejamos: 
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I T A G I B A   F L O R E S 

Advogado – OAB-SP-44865 

Rua Oswald de Andrade, 386 – Bairro Jordanópolis – São Bernardo do Campo -  SP –  

CEP – 09894-070 - Fone (11) 999778378 - Email: itagibaflores05ss@gmail.com  

 

1) Capacidade processual CPC -> É a capacidade de a pessoa 
ser parte (autor ou réu) e estar em juízo, ou seja, estar em 
pleno gozo do exercício de seus próprios direitos na relação 
jurídica processual ou, legitimado por procurador habilitado. 
 
Atos, portanto, reservados às partes (autor, réu, exequente, 
executado, advogados) e, leiloeiro, não se caracteriza como tal, 
eis que, apesar de nomeado pelo juízo, se dispõe apenas e tão 
somente ao cumprimento do encargo para o qual fora nomeado, 
não tendo assim, capacidade postulatória, menos ainda, por 
sugestão. 
 
Por outro lado, não poderia este, mesmo se legitimado houvesse 
sido para tal, pretender a modificação de atos já sacramentados 
e, menos, ainda, quando a conclusão de seu “mister”  ocorre ou 
ocorreu, por sua inteira inobservância ao quanto contido nos 
autos, e que se passa a expor: 
 
De se observar, que em todos os editais levados a termo, é 
discriminado o bem em oferta à praça e leilão em forma 
inteiramente contrária ao quanto contido no laudo avaliador 
(apreciável em fls.), eis que anunciam um imóvel com 56 m² de 
área construída, por cerca de R$-900.000,00, quando na 
realidade, conta o bem, além do laudo, com carnê de IPTU, este 
juntado com o laudo pericial, de 223,66m² e, que, após, contou 
com ampliação/construção, adicionando-se mais 53,57m², 
passando o imóvel a contar com 277,23m² (doc. nos autos – 
Imposto sobre construção civil). 
 
Assim, evidencia-se que jamais haverá interesse por parte de 
qualquer arrematante, em são consciência, adquirir um imóvel 
de 56 m² pelo valor de avaliação em torno de R$900.000,00, o 
que vem acontecendo em consecutivas praças e leilões, sem que 
haja o devido cuidado, pelo leiloeiro e a parte autora, em 
descrever o bem em sua real extensão.. 

2) Uma vez formulado requerimento/sugestão nos autos e por parte 
ilegítima, despida de capacidade processual, este flagrantemente 
prejudicial à parte executada, mister se faria que primeiramente 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
03

42
61

-2
9.

20
16

.8
.2

6.
00

02
 e

 c
ód

ig
o 

tS
kj

1A
D

X
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 IT

A
G

IB
A

 F
LO

R
E

S
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

2/
02

/2
02

3 
às

 1
1:

50
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

S
T

A
23

70
12

36
83

6 
   

 .

fls. 1301



I T A G I B A   F L O R E S 

Advogado – OAB-SP-44865 

Rua Oswald de Andrade, 386 – Bairro Jordanópolis – São Bernardo do Campo -  SP –  

CEP – 09894-070 - Fone (11) 999778378 - Email: itagibaflores05ss@gmail.com  

 

fosse dada vistas à parte executada e, não, à parte exequente eis 
que essa seria beneficiada com o pleito/sugestão irregular do lei-
loeiro, sugerindo ao Juízo, ainda, a fixação de praça por 4 dias e 
leilão por mais de 20 dias, mais uma vez prejudicando os interes-
ses do executado. 
 

3) Por outro lado, uma vez que o executado é, hoje, viúvo (Vera Lúcia 
faleceu aos 16-03-2020), e aproximando-se dos 79 anos (nascido 
aos 05/04/1944). A aposentado, sem outros recursos senão os 
proventos de sua aposentadoria, com saúde em estado de atenção, 
eis que acumula problemas cardíacos e de rins, pressão arterial 
alta dentre outros males, o que não mais lhe permite o exercício 
regular da profissão e, sem qualquer bem imóvel que lhe possa ga-
rantir a direito de moradia, se torna impraticável a redução de per-
centual no arremate, como ilegitimamente pleiteado/sugerido, 
pelo leiloeiro. 
 

4) Ainda, e pelo quanto acima disposto e diante da atual situação do 
executado, inconteste seu direito em que haja cumprimento do 
quanto disposto em r. despacho de fls., no sentido de que se esta-
beleça o patamar mínimo de 80% (oitenta por cento) do valor no-
minal do imóvel, devidamente corrigido, sujeitando-se o execu-
tado em comprovar sua atual situação de saúde por procedimento 
médico a ser indicado por V. Exa., o que desde logo se requer. 
 

5) Impugna assim o executado, “in totum”, por legítimo seu interesse 
processual, o quanto requerido ilegitimamente pelo perito, eis que 
a pretensão discorrida ocorreria em total  detrimento aos mais co-
mezinhos direitos do ora requerente. Requer, também, pelo in-
teiro saneamento do processo, em todos seus termos. 

 
Termos em que,  
p. deferimento. 

 
de S. B. do Campo para São Paulo,  

em 20 de fevereiro de 2023 
 

pp. ITAGIBA FLORES 
OAB-SP-44865 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 23/02/2023 02:53 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0119/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/02/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/02/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Itagiba Flores (OAB 44865/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 1298/1297. Primeiramente, manifeste-se a parte exequente. Int." 

           SÃO PAULO, 23 de fevereiro de 2023. 
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GSC_0380_2023_GRF_30 _383 
Av.  Paul i s t a ,  1 .000  -  7 º /8 º  andares  —  e -mai l :  ad vo cacia@salo mone. adv.b r  
Tel .  (11)  3288 -0422  -  Fax:  (11)  3283 -4073  -  CEP:  01310-100  -  São  Paulo  -  SP  

- 1 - 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL 
DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO DA COMARCA DA 
CAPITAL – SP 

 

 

 

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 

 

SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA. E INTERLAGOS SHOPPING CENTER 
COMERCIAL LTDA., já qualificadas nos autos do processo em epígrafe, 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movido em face de MARCIO 
SCAGLIONI FLORES E OUTROS, vêm, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência informar que concorda com a realização de um novo leilão 

conforme requerido nas fls. 1296/1297, entretanto quanto ao sugerido pelo 

leiloeiro, da hasta publica por 50% do preço da avaliação do imóvel, a 

exequente requer que o edital seja elaborado nos moldes do edital de fls. 
1271/1273, com a hasta publica sendo realizada com o preço da avaliação do 

imóvel atualizada. 

  

Por fim, faz-se a juntada do incluso substabelecimento, 

outorgando com reserva os poderes a este advogado, para os devidos fins de 

direito. 

             Termos em que, 

           Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 02 de março de 2023. 

 

ERIC OURIQUE DE MELLO BRAGA GARCIA          GUSTAVO RIBEIRO FERNANDES   

          OAB/SP 166.213                                                            OAB/SP Nº 479.400                            
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR- SALA 2 - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 4322-9152, SÃO 
PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - 

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 07 de julho de 2023, faço estes autos conclusos ao(à) 
MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marina San Juan Melo. Marilene Araújo Ferraz Balderama, 
Assistente Judiciário, M815855. 

Vistos. 

Fls. 1300/1302 e 1304: Mantenho os lances estabelecidos para os pregões, 
conforme r. decisão de fls. 1242/1246.

Tendo em vista que decorrido o período indicado às fls. 1296/1297, intime-se o Sr. 
Leiloeiro para, no prazo de 15 dias, indicar novas datas para a próxima praça. 

Int.

São Paulo, 07 de julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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10/07/2023, 16:42 Email – ALEXANDRE LUCAS DA SILVA – Outlook

https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGM0MTM5OGZlLWYzNzktNDE1Ny05YTIzLWFjZmIwMmFlOGRkNwAQALTyPB63xFFJioaBCz… 1/1

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002 - Indicar novas datas

ALEXANDRE LUCAS DA SILVA <alexandresil@tjsp.jus.br>
Seg, 10/07/2023 16:40

Para:contato@lancejudicial.com.br <contato@lancejudicial.com.br>
Cc:leiloeiro@lancejudicial.com.br <leiloeiro@lancejudicial.com.br>
Prezado Leiloeiro Gilberto Fortes do Amaral Filho,

Pelo presente, fica Vossa Senhoria in�mado para, no prazo de 15 dias, indicar novas datas para a
próxima praça, nos autos do processo em epígrafe, que tramita perante a 5ª Vara Cível - Foro
Regional II - Santo Amaro, conforme decisão a folhas 1306.

Caso haja informações a serem prestadas pelo cartório, favor encaminhar a solicitação ao e-mail
ins�tucional deste o�cio de jus�ça: stoamaro5cv@tjsp.jus.br

Ref. Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002
Classe - Assunto: Cumprimento de sentença
Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro
Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros
 
FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.

Atenciosamente,

ALEXANDRE LUCAS DA SILVA
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

5º Ofício Cível do Foro Regional II - Santo Amaro

Avenida das Nações Unidas, 22939, 10º Andar - Vila Almeida - São Paulo/SP - CEP: 04795-100

Tel: (11) 4322-9108

E-mail: alexandresil@tjsp.jus.br
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 11/07/2023 11:04 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0522/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018SP /)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Itagiba Flores (OAB 44865/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1300/1302   e   1304:   Mantenho   os   lances   estabelecidos   para   os   pregões,   conforme   r. 
 decisão   de   fls.   1242/1246.   Tendo   em   vista   que   decorrido   o   período   indicado   às   fls.   1296/1297,   intime-se   o   Sr. 
 Leiloeiro para, no prazo de 15 dias, indicar novas datas para a próxima praça. Int." 

           São Paulo, 11 de julho de 2023. 
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 12/07/2023 03:08 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0522/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018SP /) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Itagiba Flores (OAB 44865/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1300/1302   e   1304:   Mantenho   os   lances   estabelecidos   para   os   pregões,   conforme   r. 
 decisão   de   fls.   1242/1246.   Tendo   em   vista   que   decorrido   o   período   indicado   às   fls.   1296/1297,   intime-se   o   Sr. 
 Leiloeiro para, no prazo de 15 dias, indicar novas datas para a próxima praça. Int." 

           SÃO PAULO, 12 de julho de 2023. 
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I T A G I B A   F L O R E S 

Advogado – OAB-SP-44865 

Rua Oswald de Andrade, 386 – Bairro Jordanópolis – São Bernardo do Campo -  SP 

CEP – 09894-070 - Fone (11) 999778378 - Email: itagibaflores@terra.com.br 

 

EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO NA 5ª VARA CÍ-
VEL NA COMARCA DA CAPITAL - SÃO PAULO – F.R. II 

 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 
 
 
ITAGIBA FLORES e outros 

executados nos autos do procedimento de CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA que lhes move 
 
SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA+1 

 

vem aos autos com o fim de se manifestar nos autos, diante do 
r. despacho que designa novo procedimento de praça e leilão de 
imóvel sem que, no entanto, haja apreciado a manifestação do 
executado, como em fls. 
 

Inconteste a existência de falha gritante nos editais e na 
discriminação do imóvel, primordialmente no que possa se referir 
à área de construção, fato esse já demonstrado nos autos e mais 
especificamente no laudo pericial de fls..  

 
A persistência em discriminar o imóvel como sendo de ape-

nas 56 m² de área construída levará o procedimento de praça e 
leilão, mais uma vez, a um ato processual frustrado. 
 

Por outro lado, requereu o executado o procedimento de 
exame médico para demonstração cabal de sua capacidade física 
(hoje com mais de 79 anos de idade, esposa falecida, enquadrado 
na Lei 14126/21 e com séria redução na visão monocular).  
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I T A G I B A   F L O R E S 

Advogado – OAB-SP-44865 

Rua Oswald de Andrade, 386 – Bairro Jordanópolis – São Bernardo do Campo -  SP 

CEP – 09894-070 - Fone (11) 999778378 - Email: itagibaflores@terra.com.br 

 

O arremate da propriedade a preço vil (ao que se considera 
60%), automaticamente levará o executado a não ter condições 
de moradia, o que é defeso por lei. 
 
 Ainda, a condição desgastante que vem sendo procedida 
com constantes determinações de penhoras em proventos de 
aposentadoria, que afetam diretamente o atual meio de sobrevi-
vência do executado (quando há nos autos a garantia represen-
tada por bem imóvel de valor suficiente à cobertura de todo o 
pretendido pelo exequente), se demonstra claramente em exces-
sos infundados. 
 
 Requer assim o executado, sejam apreciadas as petições 
juntadas aos autos e despachadas, primordialmente no que 
possa se referir à discriminação pormenorizada do bem em edi-
tal, a fim de que vez por todas se resolva essa situação de incan-
sáveis praças, leilões e penhoras em contas aposentadoria, sem 
que haja uma efetiva solução processual, situação essa que 
causa atropelo processual e pressão psicológica ao executado. 
  
 Pelo exposto, requer pela inteira observância do que se re-
quer e pede  
 

Deferimento. 
 

São Paulo, 18 de julho de 2023 
 
 

ITAGIBA FLORES 
OAB-SP-44865 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 05ª VARA CÍVEL DO 
FORO REGIONAL II- SANTO AMARO – SP 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 

 
GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema GRUPO LANCE- devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua nomeação, 

por intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, 

nos autos do Cumprimento de Sentença em que SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS LTDA e INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA move em 

face de MARCIO SCAGLIONI FLORES, ITAGIBA FLORES, VERA LÚCIA SCAGLIONI 
FLORES, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar e requerer 

o que segue: 

 
1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1º e 2º Leilão, com datas 

1º Leilão terá início no dia 18/09/2023 ás 00h, e terá encerramento no dia 21/09/2023 às 
16h e 45min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 

interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 19/10/2023 às 16h e 45min (ambas no horário de Brasília), sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 60% do valor da avaliação atualizada. 
 
2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.grupolance.com.br). 

 

3. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel apregoado a estes 

autos, obtida nesta data junto ao 1º CRI de São Bernardo do Campo/SP.  
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4. Requer a juntada da avaliçãoa tualziada do bem imóvel penhorado nestes 

autos.  

 

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de 

intimação das partes com advogado constituído nos autos. 

 

6. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início 

das mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

7. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o 

escopo concretizar a atuação da Gestora GRUPO LANCEneste M.M. Juízo, nos termos do 

inciso I do art. 889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes 

autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha 

advogado constituído nos autos, através de carta ou por petição para cientificação aos autos 

que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas 

posteriormente comprovadas aos autos. 

 

8. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

AO OCUPANTE/ATUAL PROPRIETÁRIO: 
Rua Oswald de Andrade, n° 386, Chácara Sergipe, São Bernardo do Campo –SP. 

 
EXECUTADA:  
VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES 
Rua Oswald de Andrade, n° 386, Chácara Sergipe, São Bernardo do Campo –SP. 

 
TÍTULAR DE DOMINIO: 
HASPA – CORRETORA DE CAMBIO E VALORES S.A 
Rua Avanhandava, nº 126, São Paulo/SP.  

 
CREDOR: 
INTERLAGOS SHOPPING CENTER 
Av. Interlagos, 2255 - Interlagos, São Paulo - SP, 04661-200. 
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PENHORAS: 
M.M Juízo da 5° Ofício Cível do Foro Regional de Santo Amaro Comarca de 
São Paulo/SP, proc. 00342612920168260002.  
 
M.M Juízo da 6° Ofício Cível do Foro Regional de Santo Amaro Comarca de 
São Paulo/SP, proc. 0043390-44.2005.8.26.0002. 
 
9. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, 

já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.grupolance.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais. 

 

10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, 

quando houver necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma 

das seguintes opções a escolha deste M.M. Juízo: 

a.  pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 

b.  que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 31 de julho de 2023 
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05ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO – SP 
 
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado MARCIO SCAGLIONI FLORES, 
ITAGIBA FLORES, VERA LÚCIA SCAGLIONI FLORES, bem como do credor, 
INTERLAGOS SHOPPING CENTER, bem como do títular de dominio, HASPA – 
CORRETORA DE CAMBIO E VALORES S.A. A Dra. Marina San Juan Melo, MMª. Juíza 
de Direito da 05ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro – SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do bem imóvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do 
Cumprimento de Sentença – Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - em que SÃO 
MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e INTERLAGOS SHOPPING 
CENTER COMERCIAL LTDA move em face do referido executado e que foi designada a 
venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.grupolance.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 18/09/2023 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 21/09/2023 às 16h e 45min; não havendo lance superior ou igual ao 
da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 19/10/2023 às 16h e 45min (ambas no horário de 
Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 60% 
do valor da avaliação atualizada. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do 
Amaral Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO LANCE- 
www.grupolance.com.br, devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Oswald de Andrade, n° 386, Chácara Sergipe, São Bernardo do 
Campo –SP.  
 
DÉBITOS: O arrematante somente não será responsável por débito de IPTU anterior à 
arrematação, conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, 
podendo pleitear certidão, bem como valores referentes à hipoteca, podendo pedir seu 
cancelamento e devendo arcar tão somente com as despesas cartorárias para alteração da 
matrícula. O arematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, ou 
seja, se o lanço não cobrir o débito condominial exequendo, o saldo - relativo às parcelas 
vencidas - é de inteira responsabilidade do arrematante, que poderá, inclusive, a pedido do 
condomínio credor, ingressar nos autos como polo passivo. Registre-se ainda que, em se 
tratando de dívida de condomínio de obrigação 'propter rem', deverá constar do edital de 
praça a existência de ônus incidente sobre o imóvel, hipótese na qual, o arrematante será o 
responsável pelo pagamento das despesas condominiais vencidas, ainda que estas sejam 
anteriores à arrematação, admitindo-se, inclusive, a sucessão processual do antigo 
executado pelo arrematante. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, 
no prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em 
favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. 
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A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo 
determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: Os interessados poderão ofertar proposta de pagamento parcelada 
através do sistema www.grupolance.com.br, de pelo menos 25% do lance à vista e o 
restante parcelado em até 30 (trinta) meses, conforme previsto no artigo 22, parágrafo único, 
da Resolução nº 236 da CNJ, sem prejuízo do disposto no art. 891 e 895 do CPC. A 
proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de 
pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15). 
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com 
a venda, nos termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - 
pela arrematação ou adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 
do Código Civil (Art. 1.430. Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto 
não bastar para pagamento da dívida e despesas judiciais, continuará o devedor obrigado 
pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, 
arrestos, indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos 
baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, 
através de expedição de competente mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo 
arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais 
ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance 
Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC. 
 
COPROPRIETÁRIOS: Na existência de mais proprietário(s) do(s) bem(ns) penhorado(s), as 
regras para a venda judicial serão regidas pelo Código de Processo Civil, nos exatos termos 
do artigo 843 e seguintes. 
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de 
Mandado de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o 
recolhimento das custas pelo arrematante, que será depositário dos bens porventura 
deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), 
ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento de todas as despesas, devidamente 
comprovadas nos autos, especialmente, mas não limitando, a comissão 2,5% sobre o valor 
de avaliação do(s) bem(ns) ao Leiloeiro/Gestora, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução 
do CNJ 236/2016. O ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade 
de penhora do mesmo bem levado a praça, caso não seja pago o percentual devido. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações 
pessoais e dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a 
arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º 
deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, 
CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: DIREITOS DECORRENTES DO COPROMISSO DE COMPRA E 
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VENDA DA CASA N° 386 da Rua Oswald de Andrade, do tipo 1-D, com a área contruída de 
56,00m², e seu respectivo terreno constituido pelo lote 3 da quadra A, no Condomínio 
Conjunto Habitacional São Domingos, no morro Selado, Bairro Jurubatuba, com 7,90 metros 
de frente para a referida Rua, 20,00 metros da frente aos fundos, de forma retangular, 
confinando do lado direito, de quem da via pública olha para o imóvel, com a casa 247, 
construída sobre o lote 2, do lado esquerdo com a casa 233, construida sob o lote 4, e nos 
fundos com o lote 26, encerrando a área de 158,00m². Cadastrado na Prefeitura sob o nº 
027.122.003.000. Matriculado no 1º CRI de São Bernardo do Campo sob o n° 115.412 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Direitos do Imóvel Residencial, a.t 158m², Cond. Conj. 
Habitacional São Domingos, 03 dorms, São Bernardo do Campo –SP. 
 
ÔNUS: AV.04 PENHORA expedida pelo 5° Ofício Cível do Foro Regional de Santo Amaro 
Comarca de São Paulo/SP, proc. 00342612920168260002. AV.05 PENHORA expedida pelo 
6° Ofício Cível do Foro Regional de Santo Amaro Comarca de São Paulo/SP, proc. 
0043390-44.2005.8.26.0002.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$ 667.000,00 (seiscentos e sessenta e sete mil 
reais) para out/2017 – conf.fls.656-673. 
 
VALOR DE AVALIAÇÃO DO BEM IMÓVEL ATUALIZADA: R$ 918.220,35 (novecentos e 
dezoito mil, duzentos e vinte reais e trinta e cinco centavos) para jul/2023 - que será 
atualizado conforme a Tabela Pratica Monetária do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo TJ/SP.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do 
Art. 889, § único, CPC o(s) executado(s) terá (ão) ciência do dia, hora e meio de realização 
dos leilões, através dos correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente 
EDITAL. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, 
afixado no átrio fórum no local de costume. São Paulo, 31 de julho de 2023. 

 
Dra. Marina San Juan Melo 

MMª. Juíza de Direito da 05ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro – SP. 
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24/07/2023, 22:41 Planilha de débitos judiciais

https://drcalc.net//planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: julho/2023
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00% - (não aplicável sobre a multa).

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 01/10/2017 667.000,00 918.220,35 0,00 0,00 0,00 918.220,35
--------------------------------

Subtotal R$ 918.220,35
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 918.220,35
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grupolance.com.br -  3003-0577 -  contato@grupolance.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DE DIREITO DA 5° OFÍCIO CÍVEL DO 
FORO REGIONAL DE SANTO AMARO COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 

 

 
 
 
Ordem:   nº 0034261-29.2016.8.26.0002 (vosso) 
 
 

   GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema 

GRUPO LANCE - devidamente habilitado pelo TJ/SP, por intermédio seu advogado infra-

assinado, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, informar o que segue: 

 

1. Informa que o imóvel penhorado nestes autos, está sendo levado a praceamento 

nos autos em que SÃO MARCOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
e INTERLAGOS SHOPPING CENTER COMERCIAL LTDA move em face de 

MARCIO SCAGLIONI FLORES, ITAGIBA FLORES, VERA LÚCIA SCAGLIONI 
FLORES, Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002, o qual tramita pela 05ª VARA 
CÍVEL DO FORO REGIONAL II – SANTO AMARO – SP. 

 

2. Informa que o praceamento será feito pelo r. gestor GRUPO LANCE no site 

www.grupolance.com.br. 
 

3. Informa também as datas das praças que serão realizadas; a 1ª Praça terá início 
no dia 18/09/2023 às 00h, e terá encerramento no dia 21/09/2023 às 16h e 45min; 
não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 
2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
19/10/2023 às 16h e 45min (ambas no horário de Brasília). 

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 28 de setembro de 2023. 
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grupolance.com.br - 3003-0577 - contato@grupolance.com.br

AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇAS

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 5ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO AMARO - SP

Processo Nº 0034261-29.2016.8.26.0002

Em quinta, 19 de outubro de 2023 foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do leiloeiro pelo

Sistema GRUPO LANCE - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.grupolance.com.br, o(s)

bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Com 332 visitas no portal.

Considerando a possibilidade nova hasta publica, nos termos do art. 891 do CPC, requer

nova oportunidade para alienação do bem penhorado e informa que providenciará o necessário para

efetividade da hasta.

Diante disso, sugere nova hasta publica por 50% do preço de avaliação, conforme art. 891 do

CPC.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada.

ADRIANO PIOVEZAN FONTE
306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO REGIONAL II - SANTO AMARO
5ª VARA CÍVEL
AVENIDA NAÇÕES UNIDAS Nº 22.939, 10º ANDAR- SALA 2 - TORRE 
BRIGADEIRO, SANTO AMARO - CEP 04795-100, FONE: 4322-9152, SÃO 
PAULO-SP - E-MAIL: STOAMARO5CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0034261-29.2016.8.26.0002 - p. 1 

DECISÃO

Processo nº: 0034261-29.2016.8.26.0002

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: São Marcos Empreendimentos Imobiliarios Ltda e outro

Requerido: Marcio Scaglioni Flores e outros

CONCLUSÃO

Aos 18 de dezembro de 2023, faço estes autos conclusos 
ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito: Dr(a). Marina San Juan Melo. Marilene Araújo Ferraz 
Balderama, Assistente Judiciário, M815855. 

Vistos. 

Fls. 1310/1311: Reporto-me à decisão de fls. 1306.
Fls. 1324: Ciência às partes. Defiro realização de nova hasta pública, entretanto, 

mantenho os lances já estabelecidos, uma vez que a redução implicaria em preço vil.
Providencie a parte autora/exequente atualização do valor do bem penhorado, no 

prazo de 15 dias.

Int.

São Paulo, 18 de dezembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 FORO REGIONAL II - SANTO AMARO  Emitido em: 08/01/2024 11:36 
 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0003/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP)  D.J.E 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP)  D.J.E 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP)  D.J.E 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP)  D.J.E 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 
 Itagiba Flores (OAB 44865/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1310/1311:   Reporto-me   à   decisão   de   fls.   1306.   Fls.   1324:   Ciência   às   partes. 
 Defiro   realização   de   nova   hasta   pública,   entretanto,   mantenho   os   lances   já   estabelecidos,   uma   vez   que   a 
 redução   implicaria   em   preço   vil.   Providencie   a   parte   autora/exequente   atualização   do   valor   do   bem   penhorado, 
 no prazo de 15 dias. Int." 

           Do que dou fé.  
           São Paulo, 8 de janeiro de 2024. 

           SUELI MARIA IGINO SILVA FRANZIN 
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 Certidão - Processo 0034261-29.2016.8.26.0002  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0003/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/01/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/01/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Monica Xavier Evangelista (OAB 202362/SP) 
 Roberta Mirtes Vital Duarte (OAB 350549/SP) 
 Advocacia Salomone (OAB 8018/SP) 
 Josue Luiz Gaeta (OAB 12416/SP) 
 Eric Ourique de Mello Braga Garcia (OAB 166213/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Itagiba Flores (OAB 44865/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   1310/1311:   Reporto-me   à   decisão   de   fls.   1306.   Fls.   1324:   Ciência   às   partes. 
 Defiro   realização   de   nova   hasta   pública,   entretanto,   mantenho   os   lances   já   estabelecidos,   uma   vez   que   a 
 redução   implicaria   em   preço   vil.   Providencie   a   parte   autora/exequente   atualização   do   valor   do   bem   penhorado, 
 no prazo de 15 dias. Int." 

           SÃO PAULO, 9 de janeiro de 2024. 
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